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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 59/2011 – São Paulo, terça-feira, 29 de março de 2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000330 
  

LOTE 34051/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0034061-59.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301003592/2010 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

JUNDIAÍ (ADV. ); NATALICIO JUSTINIANO DE JESUS (ADV. SP108163A - GILBERTO LINDOLPHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Designo audiência para 17/09/2010, às 

13 horas. Cumpra-se os termos da decisão anterior.Int. 

  

0034061-59.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301287300/2010 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

JUNDIAÍ (ADV. ); NATALICIO JUSTINIANO DE JESUS (ADV. SP108163A - GILBERTO LINDOLPHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Ante a certidão juntada nesta data, 
designo nova audiência para a inquirição das testemunhas arroladas para o dia 27/05/2011, às 13:00 horas. 

Intimem-se, por mandado, as testemunhas, com a advertência do art. 412 do CPC, comunicando-se o Comandante do 

respectivo batalhão, por ofício. 

Comunique-se o Juízo deprecante. 

  

  

0020585-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301429414/2010 - JOSE RONALDO DA SILVA (ADV. 

SP288505 - CELSO PERETTI ALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aqueles processos, eis que o processo de nº. 2008.63.01.023611-2 foi extinto sem a resolução do mérito e a sentença 

transitou em julgado. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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0352558-87.2005.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092909/2011 - DIARONES ARAUJO SILVA (ADV. SP124384 

- CLAUDIA REGINA SAVIANO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante 

da necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, redesigno audiência de instrução e julgamento para o 

dia 19/05/2011, às 13:30 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0017784-31.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092942/2011 - JOSE GOMES DE SOUZA (ADV. SP137208 - 

ANA ALICE DIAS SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da 

necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, redesigno audiência de instrução e julgamento para o 

dia 30/06/2011, às 14:00 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0019827-38.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092938/2011 - SONIA CRISTINA DO NASCIMENTO (ADV. 
SP194989 - DANIEL CARLOS DE TRABULSI E MECCIA, SP021618 - ANTONIO CARLOS MECCIA, SP079357 - 

SONIA REGINA LAURENTIFF RODRIGUES, SP114342 - ROBERTO CICIVIZZO JUNIOR, SP138061 - ANA 

CLAUDIA MANFREDINI CICIVIZZO, SP152727 - FERNANDO MARCHI JANOUSEK) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da necessidade de 

adequação da pauta de audiências desta Vara, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 30/06/2011, às 

17:30 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0013119-69.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092953/2011 - MAURICIO CAETANO PRADO (ADV. 

SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências 

desta Vara, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 05/05/2011, às 15:30 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0016167-70.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092950/2011 - RODRIGO MARQUES DA SILVA (ADV. 
SP112600 - IVETE CARNEIRO SOTANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, 

redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 30/06/2011, às 16:30 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0015159-24.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092951/2011 - MARCOS VINICIUS PEREIRA JOSE (ADV. 

SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências 

desta Vara, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 19/05/2011, às 13:00 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0064647-79.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092911/2011 - PEDRO PISANESCHI (ADV. ) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP135372 - MAURY IZIDORO). Diante da 

necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, redesigno audiência de instrução e julgamento para o 

dia 28/07/2011, às 14:00 horas, no 3º andar.  
Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0023746-35.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092932/2011 - LEILA CRISTINA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES, SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, 

redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 28/07/2011, às 14:30 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 
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0016954-65.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092946/2011 - SEVERINA DE OLIVEIRA GONZAGA DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, redesigno audiência de instrução e 

julgamento para o dia 19/05/2011, às 15:30 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0017353-94.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092944/2011 - SONIA APARECIDA PIMENTEL (ADV. ) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-

OAB/SP135372). Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, redesigno audiência de 

instrução e julgamento para o dia 30/06/2011, às 13:00 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0024978-82.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092928/2011 - JOSIVALDO RODRIGUES DE SOUZA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, redesigno audiência de instrução e 

julgamento para o dia 28/07/2011, às 17:00 horas, no 3º andar.  
Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0022957-36.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092934/2011 - ROGERIO BASTOS DIAS (ADV. SP191743 - 

HENRI ISHII TAKAKI, SP236611 - MICHELE AKANE TAKAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da necessidade de adequação da pauta 

de audiências desta Vara, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 28/07/2011, às 13:00 horas, no 3º 

andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0053438-16.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092913/2011 - IZAIAS DO NASCIMENTO MENEZES (ADV. 

SP217837 - ANDRÉIA VIANA CUENCAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, 

redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 19/05/2011, às 14:00 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 
  

0023955-04.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092930/2011 - SERGIO DE BRITO CAMPOY - ESPOLIO 

(ADV. SP196497 - LUCIANA BEEK DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, 

redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 28/07/2011, às 15:30 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0012410-34.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092954/2011 - RAPHAEL AMORIM MACHADO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

da necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, redesigno audiência de instrução e julgamento para o 

dia 05/05/2011, às 15:00 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0046842-16.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092916/2011 - CELSO MACEDO DE CAMARGO (ADV. 

SP076240 - JOSE ROGERIO SHKAIR FARHAT, SP256560 - LUIS CARLOS PINI NADER); MARIA LUCIA 
AMORIM MACEDO DE CAMARGO (ADV. SP076240 - JOSE ROGERIO SHKAIR FARHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da 

necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, redesigno audiência de instrução e julgamento para o 

dia 05/05/2011, às 16:00 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0001695-30.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092955/2011 - ALCIONE PEMENTEL DE SALES (ADV. 

SP133036 - CRISTIANE MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

(ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL); ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA IMPRENSA 

NACIONAL (ADV./PROC. DF026442 - UBIRATAN MENEZES DA SILVEIRA). Diante da necessidade de 
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adequação da pauta de audiências desta Vara, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 05/05/2011, às 

16:30 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0034061-59.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092924/2011 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

JUNDIAÍ (ADV. ); NATALICIO JUSTINIANO DE JESUS (ADV. SP108163A - GILBERTO LINDOLPHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Diante da necessidade de adequação da 

pauta de audiências desta Vara, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 19/05/2011, às 16:00 horas, no 

3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0023778-40.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092931/2011 - JOICE DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da 

necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, redesigno audiência de instrução e julgamento para o 

dia 28/07/2011, às 15:00 horas, no 3º andar.  
Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0060347-74.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092912/2011 - SILVIA MARIA CAMARA SERRAO (ADV. 

SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO); MARCOS PAULO DOS SANTOS COSTA (ADV. SP122943 - 

EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, 

redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 30/06/2011, às 15:00 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0018810-64.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092940/2011 - IVANETE ANGELICA NEVES CARVALHO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista a necessidade de instrução, reconsidero a decisão anteriormente proferida. 

Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, redesigno audiência de instrução e julgamento 

para o dia 30/06/2011, às 16:00 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 
Intimem-se as partes com urgência. 

  

0024074-62.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092929/2011 - RODRIGO DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. 

SP211430 - REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA, SP245852 - KARINE GUIMARAES ANTUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da 

necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, redesigno audiência de instrução e julgamento para o 

dia 28/07/2011, às 16:00 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0022994-63.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092933/2011 - ROGERIO LIRA AFONSO FERREIRA (ADV. 

SP281927 - ROGERIO LIRA AFONSO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências 

desta Vara, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 28/07/2011, às 13:30 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  
0049263-76.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092915/2011 - ANDRESSA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP188316 - UBIRAJARA BARRETO PEREIRA DA SILVA, SP201817 - LUIS FERNANDEZ VARELA, SP160286 - 

ELAINE PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP267393 - CARLOS 

HENRIQUE LAGE GOMES, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Diante da necessidade de adequação 

da pauta de audiências desta Vara, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 19/05/2011, às 16:30 horas, 

no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0025532-17.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092926/2011 - ADROALDO ROSA DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 5/994 

da necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, redesigno audiência de instrução e julgamento para o 

dia 28/07/2011, às 17:30 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0020585-17.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092937/2011 - JOSE RONALDO DA SILVA (ADV. SP288505 

- CELSO PERETTI ALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, 

redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 30/06/2011, às 18:00 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0021604-58.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092935/2011 - WILLIANS APARECIDO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a desnecessidade de produção de prova oral, 

dispenso o comparecimento das partes à audiência, cuja sentença será oportunamente publicada. 

  

Intimem-se. 
  

0017156-42.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092945/2011 - MARISE PINTO DE LIMA (ADV. ) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-

OAB/SP135372). Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, redesigno audiência de 

instrução e julgamento para o dia 19/05/2011, às 17:00 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0052930-70.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092914/2011 - CESAR MARCELO PEREIRA AVOGLIO 

(ADV. SP070387 - ELISABETH DEJTIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, 

redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 05/05/2011, às 17:30 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0014741-86.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092952/2011 - MEIRY MOURA (ADV. SP086671 - MEIRY 

MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, redesigno audiência de instrução e 

julgamento para o dia 05/05/2011, às 17:00 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0016434-08.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092947/2011 - ADERVAL SOARES PESSOA (ADV. 

SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências 

desta Vara, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 19/05/2011, às 15:00 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0044690-29.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092918/2011 - JOSEFINA ALVES CARDOSO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

da necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, redesigno audiência de instrução e julgamento para o 

dia 28/07/2011, às 18:00 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 
Intimem-se as partes com urgência. 

  

0018990-80.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092939/2011 - SILVANA CIRINO SILVA DE SOUZA (ADV. 

SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR); CLAUDIO SILVA DE SOUZA (ADV. SP041830 - 

WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, 

redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 30/06/2011, às 15:30 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 
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0017441-35.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092943/2011 - ELIZABETH MIRANDA (ADV. SP261026 - 

GRAZIELA TSAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, redesigno audiência de 

instrução e julgamento para o dia 30/06/2011, às 13:30 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0018083-08.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092941/2011 - ANICETA QUINTANA (ADV. SP261261 - 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, 

redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 30/06/2011, às 14:30 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0034061-59.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301002988/2010 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

JUNDIAÍ (ADV. ); NATALICIO JUSTINIANO DE JESUS (ADV. SP108163A - GILBERTO LINDOLPHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Inclua-se o feito em pauta, intimando-se 
a testemunha arrolada, segundo o procedimento próprio previsto em lei. 

Cumpra-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0053438-16.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301252355/2010 - IZAIAS DO NASCIMENTO 

MENEZES (ADV. SP217837 - ANDRÉIA VIANA CUENCAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). defiro o quanto requerido e, sem prejuízo da possibilidade 

de acordo, na forma explicitada pelas partes, observando os princípios que orientam os Juizados Especiais, designo, 

desde logo, audiência para o dia 20/05/2011 , às 17:00 horas. 

  

Saem os presentes intimados. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0020930-80.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092936/2011 - REGIANE AGRICIA ROCHA (ADV. ) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP135372 - MAURY IZIDORO, 

SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI MACHADO). Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências desta 

Vara, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 28/07/2011, às 16:30 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

  

  

Ata Nr.: 6301000014/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 18 de fevereiro de 2011, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal CLAUDIO 

ROBERTO CANATA, Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, presente na Sala de Sessões das 

Turmas Recursais, no prédio do Juizado Especial Federal em São Paulo, com a participação, por videoconferência, dos 

Meritíssimos Juízes Federais PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, PETER DE PAULA PIRES e 

MARILAINE ALMEIDA SANTOS, que atuou nos casos de impedimento. Presente, também, o procurador do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, MARCELO FERREIRA DE CAMARGO. Nos termos do artigo 31 da Resolução 

344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 
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Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos 

cujos números são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 0000005-32.2007.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BERENICE JERONIMO 

ADVOGADO(A): SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000015-04.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SANTINA DE MORAES STENICO 
ADVOGADO(A): SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000021-62.2007.4.03.6320 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO JUSTINIANO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000022-09.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: DONISETE DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000053-19.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HIGINO LUIZ TRINDADE  

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000056-49.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDIVALDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000060-80.2007.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SELMA DA SILVA ALVES  

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000076-02.2005.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: NAIR MARIA STAIN MANIEZO  
ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000082-26.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: VILMA DE LOURDES GIOMETI BAGNARELI 

ADVOGADO(A): SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000084-49.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOSE MARIA SALVIANO 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000087-38.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALCIDES BRAZ 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000093-10.2006.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AIRTON APARECIDO BRUGNERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000099-04.2007.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTER LEANDRO PUPO  

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000100-24.2005.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO CARLOS PEREZ 

ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000103-21.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0000103-32.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO ARAGAO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000123-12.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO PENTEADO SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0000130-31.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JULIDEIA BATIZELLI MAIO 

ADVOGADO(A): SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000139-20.2006.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: NANCI APARECIDA MARQUE  

ADVOGADO: SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000140-72.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELAINE DA SILVA NEVES  

ADVOGADO: SP247772 - MARÇAL EDIR RODRIGUES JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000144-36.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA DOS SANTOS CLEPACHS  

ADVOGADO: SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000146-34.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDO RABELO DA SILVA  
ADVOGADO: SP083491 - JOSE ALBERTO MORAES ALVES BLANDY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000146-51.2007.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO INACIO DA RESSURREIÇÃO FILHO 

ADVOGADO(A): SP251697 - VALDIR RAMOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000150-24.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA STEFANI  

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000152-33.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO SERGIO PERAMO 

ADVOGADO(A): SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000156-83.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTTO FRANCISCO SCHNEIDR  

ADVOGADO: SP166985 - ÉRICA FONTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000160-37.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PAULO HENRIQUE APOLINARIO CORREIA 

ADVOGADO(A): SP231717 - ANA CLAUDIA FUGIMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000162-55.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ROQUE DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP086782 - CARMELINA MARIA DE CAMARGO CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000173-49.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LURDES SOUZA TORINI  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000185-91.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO DIANA  

ADVOGADO: SP206777 - EDUARDO CABRAL RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000186-61.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EMERLI ROCHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000189-70.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDA NUNES PAULINO 

ADVOGADO(A): SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000211-53.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: UILMA DOMINGUES MARTINS 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000219-33.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA MERCEDES PLACIDO CAMARGO  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000219-76.2009.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENE PEREIRA PINTO  

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000225-07.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JURANDIR BENEDITO SIMOES  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000232-37.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RUBENS ROMERO TAVARES  

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000233-68.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDIA LOPES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000234-44.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ELISA ALVES DA SILVA  e outro 

RCDO/RCT: ANA PAULA GONÇALVES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000235-83.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FLOSINA PINTO BARBOSA  

ADVOGADO: SP157580 - DEBORAH GONÇALVES MARIANO MORGADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000239-29.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA MARGARIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000241-62.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BALBINA LUCIA DE MEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000242-07.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000245-36.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATA PORTO  
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ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000252-28.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEIÇAO MANTOVANI CORREIA  

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000258-35.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JARACY DA SILVA MANOEL  

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000265-84.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE APARECIDA ANTUNES DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000275-47.2007.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JAIME FERNANDES LIRA  

ADVOGADO: SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000275-54.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: FRANCISCO LEOCADIO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000276-48.2005.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SERGIO MARTINS RIBAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000308-95.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA CONCEIÇÃO TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000314-54.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: SEBASTIAO DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP269849 - BRUNO AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000330-35.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISETE MARIA GUARAGNI  

ADVOGADO: SP297580 - MARCELO BRAGHINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000334-68.2007.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA FRANCISCA FERREIRA  

ADVOGADO: SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000340-34.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON FIRMINO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000340-42.2007.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO SIDNEY DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP196031 - JAIME FRANCISCO MÁXIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000347-36.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000347-44.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: RICARDO JESUS GALHARDO CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000355-09.2005.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO 

RECTE: JOÃO PUTTI 

ADVOGADO(A): SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000357-23.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA FEITOZA DA SILVA  
ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000359-50.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: VALTER LEO 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000371-43.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SERGIO ANTONIO FONTOURA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000372-18.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: VLADIMIR SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP252225 - KELLY CRISTINA JUGNI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000377-72.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: GILBERTO ZANFRA 

ADVOGADO(A): SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000379-86.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO CHOQUETE 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000386-78.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO CARLOS BUCK 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000397-79.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALICE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000400-57.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 
LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RICARDO ALEXANDRE GARCIA  

ADVOGADO: SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000402-75.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI APARECIDA MELLO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000402-91.2007.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIEGO RICCI FIGUEIRO/REPRESENTADO  

ADVOGADO: SP064639 - PURCINA IRLANDINA DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000410-02.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: WALDOMIRO ANDRÉ DA SILVA  
ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000412-58.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JESUINO TOQUETAO 

ADVOGADO(A): SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0000440-89.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANE ALVES DOS SANTOS  e outro 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: BEATRIZ SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000447-13.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO MANOEL DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000455-76.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DEUZENIR CRISTANI RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0000456-61.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO IZIDORO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000470-45.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA ALICE DELICIO BALTIERI 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000477-71.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: HELENA ANGELA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000502-74.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO DONISETI CONSTANTINO  

ADVOGADO: SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000503-06.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALOMAO BATISTA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000504-16.2007.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ESMERALDO SANTOS DA LUZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000508-26.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERSON DE SOUZA SANTOS  
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ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000519-65.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE MUNIZ DE SOUZA NETO  

ADVOGADO: SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000541-32.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARIA CONCEICAO LEITE DE FREITAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000548-73.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: LOURDES DE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000557-28.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: SHIRLEY RUIZ DE AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000561-72.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ARISTIDES BERTELLA 

ADVOGADO(A): SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000568-57.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: IVONE ANTUNES TOZZO 

ADVOGADO(A): SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 21/994 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000574-35.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDEMIRO AUGUSTO ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000576-07.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RITA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000583-96.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ FACHINI PIGOZZO 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000601-60.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MESSIAS LOPES CORREA  

ADVOGADO: SP173916 - MARCO ANTONIO DE MORAES BARROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000602-32.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: SIDNEI JOSE DE CARLI  

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000605-81.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELA GHIROTTO MORANDI  

ADVOGADO: SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000606-48.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIANA CARVALHO DE PAULA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000612-62.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ERNANI HELCIAS  

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000623-29.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA SUELI ALVES GOMES COIMBRA  

ADVOGADO: SP150548 - ANA CHRISTINA BARBOSA FEDATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000625-27.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

SISTEMÁTICA CONVERSÃO BENEF. PREVIDEN EM URVS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO PROFIRIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000625-82.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 
RECTE: ALESIO CRISPIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000653-70.2006.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: BENEDITA DE FRANÇA KIERME 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000659-64.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: YOLANDA GAIARIM MANAIA  

ADVOGADO: SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000661-20.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LUIZA BORTOLIN MALERVA  

ADVOGADO: SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0000662-48.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: MANUEL DOS REIS DE ABREU BRANCO 

ADVOGADO(A): SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000669-94.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LUCIDIO PERASSA  

ADVOGADO: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000687-61.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 
RECTE: MADALENA DE ALBUQUERQUE BOVO 

ADVOGADO(A): SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000692-23.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCO AURELIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000695-15.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDMAR JOSE PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000710-61.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ADELINA MICHACHI GREGATI  

ADVOGADO: SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0000718-90.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: GENECI ALVES SEABRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000720-42.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA FIRMINA DE SALES  

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000723-15.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SCARME DIAS  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000735-20.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ERNANDINO PEREIRA CARBELO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000736-43.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CELSO JUSTIMIANO  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000745-24.2006.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOEL PEREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000750-27.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JUMAR GOMES  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000752-92.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA LISBOA JUARES  

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000753-30.2008.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAURISTANO DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000756-37.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER DIRCEU TECCHI  

ADVOGADO: SP052006 - DINAIR LIDIA LODI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000759-86.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA MARIA FERREIRA  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000763-36.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 
RECTE: JOSÉ FACCHIM 

ADVOGADO(A): SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000764-86.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIA DA SILVA FONSECA  

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000768-58.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROVILSON JACOMINI 

ADVOGADO(A): SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000772-94.2007.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: OLAVO SANTANA DE RAMOS  

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000773-02.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA ZANELA AYRES DA COSTA  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000786-45.2007.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZMAIA PEREIRA  

ADVOGADO: SP206785 - FABIO MOURA RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000789-83.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: LUIZ SARTORI  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000797-92.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: GUILHERME GIACOMELLI 

ADVOGADO(A): SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000800-71.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CELIO RENE GODOY  

ADVOGADO: SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000805-12.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO TEMPO SERV. RURAL(EMPREGADO(/R)) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAXIMINA PEREIRA DE SOUZA CUSTODIO  

ADVOGADO: SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000818-34.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA FERNANDA LOSARDO PONCIO 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000836-12.2009.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE MARIA CAMARGO LEITE  
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ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000837-75.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA ROSA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000838-25.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: LUCIO APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000864-15.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HILDA DA SILVA CASADEI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000884-64.2006.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ONILDA MARIA SENA 

ADVOGADO(A): SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000899-88.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: RUTE DE ALMEIDA GUIMARAES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000907-47.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GILBERTO PAULINO DE MORAES  

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000911-72.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARLI DE BRITO BRUNELO  

ADVOGADO: SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000916-75.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIA APARECIDA LOPES NISHIKAVA  
ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000919-27.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: MARIA IZABEL DOVIGUES BALTHAZAR 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000941-79.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BATISTA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000952-17.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO MARCELINO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000956-20.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO INACIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000966-85.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000973-54.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUZIA IVANI PEREIRA DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP269029 - ROBERTA DE CASTRO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000983-65.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARA APARECIDA BERTTI  

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000984-64.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DIVA TRUJILLO ALCANTARA  

ADVOGADO: SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000989-81.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURICE MARIA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP246906 - NILZA HILMA DE SOUZA RODRIGUES CASTANHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000991-49.2008.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDSON MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000995-16.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PEREIRA PASSOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000996-80.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ BENEDITO HENRIQUE 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000998-76.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 
BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ALEXANDRE LOPES SALES FILHO 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001003-02.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANALICE FERREIRA COSTA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001017-13.2009.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA PEREIRA PIANCO 

ADVOGADO(A): SP160947 - CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001023-40.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JUVENAL MARTINS FONTES 
ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001024-07.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: THEREZA CONDE IMPERIAL 

ADVOGADO(A): SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001032-96.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

RECTE: JOSETE VALERIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP222459 - AURIANE VAZQUEZ STOCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001035-27.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: ANTONIO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO DANILO PEREZ GARCIA, OAB/SP 195.512 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001046-98.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CAROLINA DE CASSIA FRANCISCO REPRESENTADA POR 46752  

ADVOGADO: SP011791 - VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001048-26.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: EDSON ANDREOLI 

ADVOGADO(A): SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001059-48.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELAINE SOARES DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001073-61.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA BATISTA DO VALE  

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001087-49.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP064802 - PAULO NUNES DOS SANTOS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001091-69.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: VALDIRENE DIAS PRADO  
ADVOGADO: SP236505 - VALTER DIAS PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001098-39.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALINO PAULINO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001101-56.2005.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040308 - TEMPO DE SERVIÇO RURAL - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERGILIO PECCININ  

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001103-67.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CILA RAMOS MUNHOZ  

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001110-21.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ELIAS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001128-93.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURANDIR REBERTI PEREIRA  

ADVOGADO: SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001136-70.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ZANATA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001144-44.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP237234 - CLAUDIA GODOY CEREZER 

RECDO: JOAO MARIA PEREIRA  

ADVOGADO: SP237234 - CLAUDIA GODOY CEREZER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001146-58.2003.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LOPES (ESPÓLIO)  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001156-69.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISELE CRISTINA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001202-94.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO ODECIO MARCUCCI 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001213-26.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ZANFOLIN 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001228-92.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO PASSUELLO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001240-09.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO CESAR DELURDES SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001249-79.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DOS REIS SOBRINHO  

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001258-85.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE TOMAZOLLI 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001265-33.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LUCELIA MARIA DE SOUZA E OUTROS  e outros 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: ICARO DE SOUZA FAQUINETI 

ADVOGADO(A): SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: DENILSON DE SOUZA FAQUINETE 

ADVOGADO(A): SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: ELVIS DE SOUZA FAQUINETE 

ADVOGADO(A): SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001274-38.2009.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NOEME CORREIA MENDONCA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 36/994 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001295-30.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001298-54.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE SILVA  

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001309-81.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA NISTAL  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001314-80.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARCILIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP269029 - ROBERTA DE CASTRO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0001319-05.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CELSO GIMENEZ ALVARES 
ADVOGADO(A): SP269029 - ROBERTA DE CASTRO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0001322-57.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA LUCIA MARQUES MOREIRA MELLO 

ADVOGADO(A): SP269029 - ROBERTA DE CASTRO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 0001329-51.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO CARLOS GABRIEL VIERA 

ADVOGADO(A): SP151973 - HORST PETER GIBSON JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001339-78.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ODAIR RICCI 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001342-33.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL ANTONIO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001357-13.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: BENEDITO PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL A ADVOGADA JULIANA CRISTINA MARCHETI, OAB/SP 280.153 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001377-13.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: VALTER BERNARDINELI  e outro 

ADVOGADO: SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO 

RECDO: NEIDE APARECIDA BERNARDINELLI DA COSTA 
ADVOGADO(A): SP224953-LUCIANO DE ABREU PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001382-27.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARCONDES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001395-12.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AGENOR ZUIN 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001399-17.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUZIA CORREIA DIAS 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001401-84.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROSEMARIE MALZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001404-71.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE OSWALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001420-65.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TATIANE DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001433-82.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ANDRE XAVIER MARQUES  

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001447-24.2007.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA TEIXEIRA CARDOZO  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001447-33.2007.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NIDIMIR DA SILVA FOGAÇA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001469-22.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CANDIDO JUSTINO  

ADVOGADO: SP237582 - KAREM DIAS DELBEM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001478-78.2006.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ADALGIZA MIGUEL DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP156538 - JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001487-58.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSENELSON TREVISAM 

ADVOGADO(A): SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001491-51.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE ROBERTO DA SILVA  
ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001500-57.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALCIDES PIANUCI 

ADVOGADO(A): SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001501-33.2006.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISA JESUS SANTOS  e outro 

RECDO: MILANE EVANGELISTA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001501-42.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001509-28.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NANAMI GOTO DONATO 

ADVOGADO(A): SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001511-43.2007.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BENEDITA RANULPHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001524-64.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE MARIA SEGUNDO  

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001527-28.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: REGINALDO CAMILO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001529-95.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: WALDEMAR ALMEIDA SARAIVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0001532-41.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GISLENE APARECIDA FRANCO 

ADVOGADO(A): SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001536-82.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: PEDRO ARTHUR DIAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001538-12.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO MELENCHON COSTA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001542-20.2008.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURACI CANDIDO LOPES MEDEIROS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001543-91.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: SEBASTIAO JOAO ROSIN 

ADVOGADO(A): SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001554-52.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DE LOURDES GIATTI 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001559-67.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: LADISLAU BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001561-10.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 
RECTE: MILTON AUDIZIO 

ADVOGADO(A): SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001565-07.2010.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE VIRGILIO VASCONCELOS 

ADVOGADO(A): SP279539 - ELISANGELA GAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001566-59.2005.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA CLERIA CARRARO MENDES 

ADVOGADO(A): SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001568-40.2007.4.03.6320 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ ANDRE RODRIGUES SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001584-43.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA APARECIDA VILELA  

ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001594-61.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GRAZIELA PERUZZO PERSICO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP197227 - PAULO MARTON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001606-20.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANI SILVERIO  

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001613-58.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SHIRLEI SELEGHIM TOMAZETTO 

ADVOGADO(A): SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001618-12.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HORST ALBERT STACHOVISKI 

ADVOGADO(A): SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001618-21.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: EVA APARECIDA BATISTA JORGE 

ADVOGADO(A): SP124961 - RICARDO CICERO PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001622-47.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JAIRO BARBOSA SILVA 

ADVOGADO(A): SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0001623-43.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA FERREIRA RODRIGUES 
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ADVOGADO(A): SP124961 - RICARDO CICERO PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001626-41.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IRENE DE PAULA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001631-70.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: JOSIAS TARCIO VILLAS BOAS DA ROCHA  

ADVOGADO: SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001636-87.2007.4.03.6320 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADELINO ARMELIM 

ADVOGADO(A): SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001642-92.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIO CAOBIANCO CUSTODIO 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001650-47.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA MARIA DE OLIVEIRA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001665-23.2005.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: CATARINA LONGO PENTEADO 

ADVOGADO(A): SP156538 - JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001677-31.2009.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOELA RODRIGUES DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001679-69.2007.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS APARECIDO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001682-31.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: SEBASTIAO DO CARMO JOSE  

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001683-23.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE GONCALVES BRITO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001688-05.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMILDA SGURSCOW  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001695-27.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS VIEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001702-49.2006.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: JOSE LOPES DA SILVA SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001705-86.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA GONCALVES SERRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001711-08.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SONIA ARAUJO GOMES 

ADVOGADO(A): SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001753-74.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL LUIS ARLE 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0001783-52.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO DE ALMEIDA LIMA  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001786-78.2005.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040115 - FERROVIÁRIO - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZA CERANTO SILVA  

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

(...) 
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O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 04 de março de 2011. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Deise Uehara, Técnica Judiciária, RF 6771, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quinta Turma Recursal. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000014/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 18 de fevereiro de 2011, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal CLAUDIO 

ROBERTO CANATA, Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, presente na Sala de Sessões das 

Turmas Recursais, no prédio do Juizado Especial Federal em São Paulo, com a participação, por videoconferência, dos 

Meritíssimos Juízes Federais PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, PETER DE PAULA PIRES e 

MARILAINE ALMEIDA SANTOS, que atuou nos casos de impedimento. Presente, também, o procurador do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, MARCELO FERREIRA DE CAMARGO. Nos termos do artigo 31 da Resolução 

344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos 

cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 0001798-26.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: OSVALDO MANOEL PINTO 

ADVOGADO(A): SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001798-78.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FLORIANO ANTONIO 
ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001804-38.2006.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO DE ALMEIDA FARIAS  

ADVOGADO: SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001819-54.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CORREA DA SILVA  

ADVOGADO: SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001835-10.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA LEITE DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001863-98.2007.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: EDUARDO VIVIAN  

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001865-05.2006.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: VALKIRIA GOMES DE MATTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001866-45.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WALDOCIR CONTIERO 

ADVOGADO(A): SP269029 - ROBERTA DE CASTRO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0001866-78.2006.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA EMILIA ROSA DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP103037 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001880-26.2005.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040115 - FERROVIÁRIO - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA APARECIDA FARIA SERRAO  

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001883-78.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ GERBELLI  

ADVOGADO: SP213907 - JOAO PAULO MILANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001898-86.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRAIDES CUSTODIO DANIEL  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001928-24.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADENIR ROSA DOS SANTOS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001929-08.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELI ESMERALDO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001933-03.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARCIO ROBERTO LANCE 

ADVOGADO(A): SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001933-11.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMENICO CIAFFONI  

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001939-09.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: JOSE MARTINS  

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001952-98.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOSE FERNANDES ORFAO  
ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001972-89.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ANTONIO TUDELA 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001985-58.2009.4.03.6308 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CAETANO DE ASSIS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001991-04.2005.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: GERALDO JOSÉ MARIA 

ADVOGADO(A): SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002017-88.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AUDEMIRA PANFIETI SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128992 - ELIZABETH DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002018-95.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID CLEMENTE  

ADVOGADO: SP097537 - EDUARDO HENRIQUE R BRANCO DE FARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002018-97.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDINALDO SERAFIM DA SILVA  

ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002021-53.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDISON ALEXANDRE DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002024-08.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: PEDRO RICARDO DA COSTA  

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002031-18.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL JOSE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002039-78.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: FRANCISCO DAS CHAGAS REBOUCAS 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002052-22.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA APARECIDA LATANZE MENDES 
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ADVOGADO(A): SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002067-76.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: MARIA ALBERTO MICHELAN  

ADVOGADO: SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002080-21.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOSE VALMYR DE SOUZA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002082-36.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ GONZAGA PESSOLATO  

ADVOGADO: SP101823 - LADISLENE BEDIM 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002104-73.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ALBERTO ANDRE ALVES 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002122-24.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES AMBROSIO CANAVEZ  

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002129-88.2007.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDOMIRO DONIZETTE TORRE  

ADVOGADO: SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002133-61.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEBETE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002133-94.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELZA MARIA ANTONIO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002144-15.2006.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDEFONSO RIBEIRO DA ROSA  

ADVOGADO: SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002151-69.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

SISTEMÁTICA CONVERSÃO BENEF. PREVIDEN EM URVS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERCILIO BERTOLAI  

ADVOGADO: SP272801 - ADILSON BERTOLAI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002152-20.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE DO CARMO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP255082 - CATERINE DA SILVA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002166-19.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NILSON ALFREDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002171-31.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NATALINA MOREIRA  
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ADVOGADO: SP140181 - RICHARDSON DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002172-16.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IZETE ELIZEU DE SOUZA SOUZA  

ADVOGADO: SP179537 - SIMONE PINHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002172-60.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 
PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOAO FRANCISCO TORELLI 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002189-13.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA SOARES DE LIMA  

ADVOGADO: SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002195-63.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002197-12.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ADEMIR PINTO MUNHOZ  

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002204-04.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ANTENOR ANTONIO BARROS  

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002213-80.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILDA WAGNER DE SOUZA  

ADVOGADO: SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002221-38.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ALICE MENDONCA DA CRUZ SEIJO  

ADVOGADO: SP149920 - ROSA MARIA PISCITELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002232-23.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERALDO FERREIRA TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP133232 - VLADIMIR LAGE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002247-83.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: CIRSO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002254-47.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ALVES BARROS  

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002276-97.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEVERINO GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 56/994 

PROCESSO: 0002310-13.2007.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOS SANTOS TOBIAS  

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002316-84.2007.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: CARLITO TEODORO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002330-49.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NADIR FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002334-45.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCTE/RCD: EMILY CAROLINY DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RCDO/RCT: MICHELE CRISTINA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002352-15.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: TEREZINHA GALHARDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002352-63.2006.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: NEUSA DA SILVA FATORI 

ADVOGADO(A): SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002356-52.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: WANDERLEY SARAIVA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002358-51.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WAGNER MOREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002359-58.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAILSON PEREIRA DE JESUS  

ADVOGADO: SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002370-53.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIO CORTES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002375-19.2004.4.03.6303 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL HENRIQUE PEDROSO TOMILHEIRO  e outros 

RECDO: THIAGO FERNANDO PEDROSO TOMILHEIRO 

RECDO: DIOGO HENRIQUE PEDROSO DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002380-30.2007.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO VENANCIO DOS SANTOS REP. P/ CELIA VENANCIO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002399-47.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RENATO CARNEIRO RIBEIRO NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP140510 - ALESSANDRA KAREN CORREA COSTA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002402-47.2005.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NOEL SILVA SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002421-56.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA MARTINS ALVES  

ADVOGADO: SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002454-57.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: KAROLAYNE CRISTINA DE PAIVA CALIJURI  e outro 

RECDO: ANDRÉIA CRISTINA DA SILVA PAIVA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002457-69.2008.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSLEITE ALDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002458-14.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS GONZAGA BEIRIGO  

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002458-38.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALERIA MARCELINO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RECDO: DENNER ROGER DE OLIVEIRA DOS SANTOS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002460-20.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIEZER VENUTO FILHO 

ADVOGADO(A): SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002463-08.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE RIBEIRO NASCIMENTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002471-85.2005.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EROTIDES CAVERSAN 

ADVOGADO(A): SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002490-66.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DO CÉU FERREIRA TABONI  

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002499-39.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALENTIM DOS SANTOS MALTA 
ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0002510-68.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ROBERTO FRANCATTO 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 0002521-97.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE VITOR GUERREIRO 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002522-79.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GILBERTO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002529-53.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ONOFRE CIAVATTA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002541-37.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL GIL DE MOURA 
ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002564-90.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: WANDA SALINO LACERDA 

ADVOGADO(A): SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002567-29.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERCI DA SILVA MACHADO  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002572-13.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ISAEL MELLO  

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002579-68.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: JOSE ANTONIO NUNES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002585-66.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ANTONIA APARECIDA ANUTTO GOUVEIA  

ADVOGADO: SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002591-73.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
RECTE: IDALINA DOS SANTOS MIGUELAO 

ADVOGADO(A): SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002602-59.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALCIDES PAULO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002625-83.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON LUIZ CAMPOS  

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002634-53.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERALDO ALMEIDA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002637-71.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002637-92.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA MARIA DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO: SP270120 - ANDREIA APARECIDA SOUZA ALVES BAUNGARTE 

RECDO: VANESSA CRISTINA DA SILVA GUILHERMINO 

RECDO: LEANDRO FELIPE DA SILVA GUILHERMINO 

RECDO: VIVIANI CRISTINA DA SILVA GUILHERMINO 

RECDO: ALESSANDRO DA SILVA GUILHERMINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002640-45.2005.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: DEJANIRA ALVES MOREIRA 
ADVOGADO(A): SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002649-20.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: APARECIDO DONIZETI RAIMUNDO 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECTE: GILMAR GILSON FARIA 

ADVOGADO(A): SP224033-RENATA AUGUSTA RE 

RECTE: JOAO AFONSO SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP224033-RENATA AUGUSTA RE 
RECTE: IVONE APARECIDA DE OLIVEIRA MOURA 

ADVOGADO(A): SP224033-RENATA AUGUSTA RE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002656-96.2005.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: PAULO SEBERINO 

ADVOGADO(A): SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002657-55.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITO APARECIDO MARCIANO  

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002680-64.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MADALENA DE AZEVEDO GODOY  

ADVOGADO: SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002681-35.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALICE DA SILVA CAVALCANTE  

ADVOGADO: SP247321 - LEONARDO RODRIGUES ALVES DINIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002711-40.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DARCY PEDRO CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP049046 - NELSON EDUARDO BUSSAB ELEUTERIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002734-20.2005.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040115 - FERROVIÁRIO - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA MILANELLO ROXO  

ADVOGADO: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002747-16.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA ALVES CASTRO  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002748-53.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE ALLAN FERREIRA  

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002750-46.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JURANDIR SANTOS DE JESUS 
ADVOGADO(A): SP159965 - JOÃO BIASI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002773-38.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELINA MARIA DE SOUSA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002785-67.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCOS PAULO SOARES 

ADVOGADO(A): SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002792-72.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ANTONIO BARAI 

ADVOGADO(A): SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002793-25.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DEUZA WALDOMIRO ARGOLO 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002816-30.2005.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: GONÇALINA DADARIO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002878-33.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDERSON DE MATOS MINGANO  
ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002878-36.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MAFALDA TOM EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002882-67.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANTONIO DA SILVA NETO 

ADVOGADO(A): SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002907-44.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO CAETANO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002940-83.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDIVALDO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002949-22.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ELIANA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002950-54.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA STILIANO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002959-89.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLOVIS STRINGASCE 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002972-88.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAZARO STENICO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002975-96.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002984-47.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: HELIANA LUDERES SANTANA 

ADVOGADO(A): SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002988-32.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAZINHA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002991-89.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOLISOR GARCIA DA SILVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002996-48.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA JOSE DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(A): SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003004-32.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: BORTOLO LOT NETO 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003034-65.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JAIR LUIZ VANDERVELDE 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0003037-09.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: DOLORES NUNHEZ GRIGOLETTO  

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003042-42.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE OTAVIANO MOREIRA  

ADVOGADO: SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003049-72.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDUARDO JANUARIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP220671 - LUCIANO FANTINATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003068-42.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: SEBASTIAO BORAZZO 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003077-81.2008.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RODRIGUES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003093-46.2005.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
RECTE: MARIA RODRIGUES MAZOCA 

ADVOGADO(A): SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003098-28.2006.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: NAIR CELESTINO BENTO 

ADVOGADO(A): SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003098-68.2005.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: THEREZINHA DE LIMA LEMOS  

ADVOGADO: SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003098-94.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 69/994 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVELINA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003099-82.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: PATRICIA MAIRA FREDIANI  

ADVOGADO: SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003104-33.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

SISTEMÁTICA CONVERSÃO BENEF. PREVIDEN EM URVS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA VIEIRA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003104-82.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS CORREA 
ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003106-83.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS TAVARES 

ADVOGADO(A): SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003107-58.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MARIA ALICE BENEDETI 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003115-42.2007.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ALICE ANACLETO  

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003130-80.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003133-98.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA MARIA BELLO SCARPARO  

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003149-83.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSÉ LUIZ DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003165-96.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LEONILDO BARUFI  

ADVOGADO: SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003172-45.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS APARECIDO DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003227-33.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARLI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003231-73.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDETE FERREIRA DE ARAUJO E JOICE ARAUJO DE MATOS  

ADVOGADO: SP061182 - ETEVALDO QUEIROZ FARIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003237-79.2007.4.03.6304 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ROMUALDO DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003249-12.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO FERREIRA GOMES  

ADVOGADO: SP237214 - FRANCIANE NUNES DO AMARAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003256-96.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FLORISVALDO CARLOS FACCIN 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003264-04.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IDALINA CANDIDA VIEIRA GOES  

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003268-78.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERALDO ALVES DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003290-02.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JAIME SOLDATELI 
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ADVOGADO(A): SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003309-72.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LINDALVA GREGORIO  

ADVOGADO: SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003330-17.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEBASTIAO RODRIGUES DE CARVALHO FILHO  

ADVOGADO: SP164086 - VINICIUS PAVANI RODRIGUES DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003336-15.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CRISTIAN ALVES BEGOSSO 

ADVOGADO(A): SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003359-33.2005.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: EDEVANIL POVA COELHO  

ADVOGADO: SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003374-46.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: SINFOROSA VALIANTE AMENDOLA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003407-86.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELIAS DE SISTO  

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003442-84.2007.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO APARECIDO ROMAO  

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003444-19.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 
RECTE: FRANCISCO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003450-35.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MARIA BETANIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003456-33.2005.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ANTONIA APARECIDA HONORIO PEREIRA MAIM  

ADVOGADO: SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003466-61.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
RECTE: VALDOMIRO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003468-43.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILDA ALVES SILVA  

ADVOGADO: SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003469-53.2005.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AYLOR LOPES  

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003472-08.2005.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA TEREZINHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003480-79.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUCAS VICENTE FERREIRA  e outro 
ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: ADRIANA CRISTINA VICENTE 

ADVOGADO(A): SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003491-75.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: SEVERINO JOAO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003502-29.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARA BERNADETE DE SOUZA E SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003503-67.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO FERREIRA DA SILVA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003508-02.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MIGUEL BATISTA NETTO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003512-70.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NORBERTO DA GLORIA FARIAS 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003516-66.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA MADALENA BARROSO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003542-25.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA INES OLIVEIRA ZANDONA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003548-10.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: CECILIA MORANDIN PASCOALI 

ADVOGADO(A): SP242230 - RODRIGO JOSE PERES DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003584-16.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI APARECIDA BARDELLA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003585-63.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEOLINDO DE SA  

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003590-65.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMILSON FRANCISCO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003592-08.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIDES ZANIN  

ADVOGADO: SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 0003592-39.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: DANILO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP122071 - JURANDIR FIALHO MENDES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003593-62.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMIR ALVES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003597-98.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIVINA MARIA MATIAS  

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003601-85.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA PIA DE LIMA ESCHER 

ADVOGADO(A): SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003603-19.2006.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: CREUZA GONCALVES LEITE 

ADVOGADO(A): SP213927 - LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS BANDECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003614-56.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELINA GRACIOTTO DE LUCCAS  

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003622-33.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CELIA MARIA GONCALVES ANICETO  

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003627-15.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO MOREIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003628-62.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA FRANCISCA DA SILVA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003645-18.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDIO APARECIDO CAZELLA 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003663-50.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DJANIRA CORREIA ROSSETO  

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003664-77.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME JOAQUIM DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP207815 - ELIANE DE ARAÚJO COSTA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003666-47.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ISRAEL DA ROSA  

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003680-28.2006.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADESIA COSTA MORAES 
ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003680-51.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: VANIA APARECIDA DE FIGUEIREDO MATIAS 

ADVOGADO(A): SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003680-88.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS ALBERTO PRENHOLATO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003683-38.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSÉ VANDERLEI MARTINS 

ADVOGADO(A): SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003713-21.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MICHEL DOS SANTOS KUGUIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003715-46.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: CANDIDO DE JESUS SILVA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003719-49.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PEDRO LUIZ TORRES  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003738-17.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: PEDRO PEREIRA DA SILVA FILHO  

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003743-75.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZINHA DE ARAUJO ANDRADE  

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003745-63.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROGERIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003775-11.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO CASTOR 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003781-55.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELLIS REGINA LARA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003783-27.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALVARO FIORDELIZ 

ADVOGADO(A): SP243532 - LUIZENE DE ARAÚJO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003787-96.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MARIA ANTUNES  

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003791-61.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOELZA DE ARAUJO MELO  

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003799-25.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RITA CAROLINO  

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003803-75.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ANESIO MONTANARI  

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003803-95.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: NEUSA MARIA CORTELUCIO LEITE  

ADVOGADO: SP115435 - SERGIO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003804-11.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PAULO APARECIDO OTTON  

ADVOGADO: SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003819-58.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROBERTO DINIZ FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003821-34.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JAIRO PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003825-29.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE HERNANDES 

ADVOGADO(A): SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003837-35.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: LUZIA BRIATO COELHO 

ADVOGADO(A): SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003891-77.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSÉ MANOEL FLORES FILHO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003915-20.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: NADIR MARIA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003915-44.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: IDEMAR PEREIRA  

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003916-87.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: YASUHIDE MOROMIZATO 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003918-08.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CHOSCHIM MISATO  

ADVOGADO: SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003930-74.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ISABEL DE OLIVEIRA  
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ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003932-20.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DA GRACA SILVA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003932-56.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: ANTONIO PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003940-32.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA CLEIDE DA SILVA ROCHA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003944-85.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: TEREZA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003968-31.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JACIRA SEMIM RODRIGUES 
ADVOGADO(A): SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003971-41.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSIANE DAMARES DA SILVA LEME BENTO  

ADVOGADO: SP121103 - FLAVIO APARECIDO MARTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003997-36.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ORLANDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004031-88.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO CAMILO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004037-30.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARINA PEDROSO DA SILVA  

ADVOGADO: SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004051-31.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE FATIMA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP066055 - PEDRO CARLOS ANGELO DELBUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004070-11.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MOISES  

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004125-71.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONINA DO PRADO MARTINS  

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004133-20.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL GOMES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004140-93.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JAIR MENDES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004146-12.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAMILA VENANCIO  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004146-95.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 
RECTE: DEORANTES ESTULANO DIAS 

ADVOGADO(A): SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004155-15.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO ERBETTA  

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004181-31.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: ARLETE PINTAO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004195-56.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
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RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO VIVAN PINTO  

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004217-20.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGÉRIO SAMPAIO DE JESUS  

ADVOGADO: SP200006B - JORGE RODRIGUES PERES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004233-61.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JOSE SUTERO ROCHA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004236-65.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RECDO: PEDRO JOSE BARBATTI JUNIOR  

ADVOGADO: SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004241-10.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSVALDO FARIA GOMES 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004257-33.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANDIR FERRAREZI  

ADVOGADO: SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004268-32.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ANTONIO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL A ADVOGADA JULIANA CRISTINA MARCHETI, OAB/SP 280.153 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004288-57.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SERGIO LUKIAUTCHUKI 

ADVOGADO(A): SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004290-85.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO BEZERRA FRANCA  

ADVOGADO: SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 04 de março de 2011. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Deise Uehara, Técnica Judiciária, RF 6771, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quinta Turma Recursal. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000014/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 18 de fevereiro de 2011, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal CLAUDIO 

ROBERTO CANATA, Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, presente na Sala de Sessões das 

Turmas Recursais, no prédio do Juizado Especial Federal em São Paulo, com a participação, por videoconferência, dos 

Meritíssimos Juízes Federais PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, PETER DE PAULA PIRES e 

MARILAINE ALMEIDA SANTOS, que atuou nos casos de impedimento. Presente, também, o procurador do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, MARCELO FERREIRA DE CAMARGO. Nos termos do artigo 31 da Resolução 

344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos 

cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 0004294-60.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JAIME JOSE DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004295-60.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CELSO IZAR  

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004301-43.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JORGE KRAIDE 

ADVOGADO(A): SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004322-74.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANTONIO AUGUSTO PEREIRA DIAS 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004327-48.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: SIDNY MARIA BENTIVENHA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004329-06.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONI DONIZETTI MATHIAS ROSOLEM  

ADVOGADO: SP219216 - MARINA DE JESUS MANGINI CAMBRAIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004330-03.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: LUIZ ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004334-33.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON PEDROSO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004337-24.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE APARECIDA CORREA  

ADVOGADO: SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004343-64.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEBORA GABRIELI RODRIGUES  

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004357-27.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MILTON DIAS BARBOSA  

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004374-16.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDEVINA MARCELINO PADILHA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004383-06.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE AUGUSTO BONON 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004397-43.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: VALTER EUFRASIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004401-27.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALENCAR VIEIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004402-12.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFINA RONCATO DE ABREU  

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004454-88.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ANTONIO FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004461-08.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALVO DA SILVA DIAS  

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004474-06.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: JOAQUIM RODRIGUES  

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004481-31.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMARILDO SOARES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004490-97.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAPHAEL MORENO NETO 

ADVOGADO(A): SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004496-06.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE CARDANA  

ADVOGADO: SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004497-66.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: SERGIO LUIZ TAGLIARI  

ADVOGADO: SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004507-20.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ABSALAO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004510-91.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ALCEBIADES MARQUES 

ADVOGADO(A): SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004535-29.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAURINDO DO RIO 
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ADVOGADO(A): SP289874 - MILTON CALISSI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0004585-88.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MARDOQUEO MUNIZ BARRETO DE MENEZES 

ADVOGADO(A): SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004605-54.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO GOMES  

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004635-35.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: DARCI MIADAIRA DEL CAMPO HERMANDEZ 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004637-83.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: JOSE CARLOS QUIDEROLI  

ADVOGADO: SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004715-63.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 
PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOSE MIGUEL DAMASCENA PRIMEIRO 

ADVOGADO(A): SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004718-88.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO PEREIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004734-59.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RENATA DOS ANJOS SOUZA 

ADVOGADO(A): SP186834 - VANEZA CERQUEIRA HELOANY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outros 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDO RODRIGUES DE SOUSA 

RECDO: CINTIA RODRIGUES DE SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004743-74.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: MANOEL MAGANHAES VIANA PRIMO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004772-83.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DOS SANTOS VIANNA  

ADVOGADO: SP083392 - ROBERTO RAMOS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004808-62.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THAIS TATIANA PEREIRA  

ADVOGADO: SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004810-88.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ACACIA BELLEZINE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004822-09.2006.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA FORMICO SALLES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004832-55.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CARLOS ROBERTO SARDELLA  

ADVOGADO: SP280814 - MIRIAN QUEIROZ MENEZES NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004863-63.2007.4.03.9302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011104 - BENEFÍCIOS - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - PENSÃO 

RECTE: JOSAFA DIOGO DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP117459 - JOAO FRANCISCO SOARES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

ADVOGADO: SP171980 - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004871-50.2006.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCIO FONSECA FELIX 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004942-26.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANO BASSO  

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004973-72.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: JESUS LUIZ FERREIRA  

ADVOGADO: SP225744 - JULIANA PURCHIO FERRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004975-93.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO LOPES DA SILVA  

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005008-49.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIANA APARECIDA GOMES  

ADVOGADO: SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005029-37.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO YOSHIKASO NISHIMARU 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005049-25.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE FACHINI DE BORTOLO  

ADVOGADO: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005057-40.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: VALDEMAR GUILERMINO BARBOSA  

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005059-07.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO ANSELMO DE LIMA  

ADVOGADO: SP218243 - FABIO CANDIDO DO CARMO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005066-15.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIENE MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005078-25.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS ALBERTO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005098-04.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NIVALDO SANTO ORLANDINI 

ADVOGADO(A): SP169506 - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL A ADVOGADA ANGELA REGINA PERELLA DOS SANTOS, OAB/SP 

169.506 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005105-76.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ZENILDA GALINA FERRI  

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005187-27.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO TOMAZ DA SILVA  

ADVOGADO: SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005189-97.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: DIONILA DA SILVA VICENTE 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005235-30.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005263-83.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ADENIR ELENA CANTOIA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005296-83.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA HELENA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005297-96.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ADELBO ANDRADE SANTOS 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005299-09.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIONOR SOUSA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP057790 - VAGNER DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005349-84.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA FABRICIO PERRONE  

ADVOGADO: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005357-43.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: MARIA ROSELI BARBOSA TRIPOLONI 

ADVOGADO(A): SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005364-33.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS FERREIRA DE LIMA  

ADVOGADO: SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 98/994 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005373-83.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: SEBASTIAO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005390-04.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: JOSE CARLOS PANTAROTO 

ADVOGADO(A): SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005400-22.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE LUIZ GALLO  

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005487-93.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: ANDRE LUIZ MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005489-78.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ALVES XAVIER 

ADVOGADO(A): SP277241 - JOSÉ BASTOS FREIRES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005497-22.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARCENIO DE OLIVEIRA VIEIRA  

ADVOGADO: SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005507-38.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: LUIZ GONZAGA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005515-28.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LOURDES SUMAKO OKUMURA  

ADVOGADO: SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005515-98.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA PEREIRA DE JESUS ARAGON  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005558-19.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDINEIA DA SILVA CARLOS E OUTROS 

ADVOGADO: SP223199 - SANDRA PRIMO DA SILVA BOURSCHEIDT 

RECDO: FERNANDO DA SILVA CARLOS 

ADVOGADO(A): SP223199-SANDRA PRIMO DA SILVA BOURSCHEIDT 

RECDO: FERNANDA DA SILVA CARLOS 

ADVOGADO(A): SP223199-SANDRA PRIMO DA SILVA BOURSCHEIDT 

RECDO: RUAN JOSE DA SILVA CARLOS 

ADVOGADO(A): SP223199-SANDRA PRIMO DA SILVA BOURSCHEIDT 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005575-16.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: MANOEL BISPO DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005592-78.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LETICIA DE FATIMA FERNANDES BELISARIO  e outros 

ADVOGADO: SP078858 - JORGE LUIZ MANFRIM 

RECDO: LUCINEIA CRISTINA FERANDES BELISARIO 
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ADVOGADO(A): SP078858-JORGE LUIZ MANFRIM 

RECDO: NILTON CESAR FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP078858-JORGE LUIZ MANFRIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005602-33.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELIA CADAN FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005727-90.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANGELICA GIMENES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005737-37.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIO AUGUSTO VICENTINI 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005772-65.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO PAULINO DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005813-85.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ELISABETH PALMEIRA  

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005826-84.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALDIR FELIPE NUNES  

ADVOGADO: SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005851-76.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DARCI ANTUNES THAME 

ADVOGADO(A): SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005888-68.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: SILVIO FRANCO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005914-66.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOAO LUIZ MORON LOPES SAES  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005965-53.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: BENEDITO FONSECA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005996-79.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IRACEMA LUCAS RIBEIRO CABRAL 

ADVOGADO(A): SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006019-04.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006021-79.2005.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MERENCIANO FRANCISCO DE ALVARENGA 

ADVOGADO(A): SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006023-44.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GENESIO PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006051-75.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SUELI AP CRUS KUHL 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006066-76.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANE DE LIMA BETIN  

ADVOGADO: SP130889 - ARNOLD WITTAKER 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006093-39.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DE LOURDES LIMA CERQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006179-22.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 
RECTE: HILDA MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006221-81.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDOMIRO BUENO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0006232-13.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO BOSCO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006249-49.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DIRCEU MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006276-04.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FERREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006281-67.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: SEBASTIAO ALCANTARA  

ADVOGADO: SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006290-21.2005.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VITOR PEREIRA DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006297-71.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS APARECIDO BARS 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006305-82.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE HENRIQUE MARTINELLI 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006325-73.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARMANDO PARALUPPE 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006346-39.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE LIMA AREIA  

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006372-13.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: CECILIA STOCOVICHI 

ADVOGADO(A): SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006386-84.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA CELIA MEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006402-72.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RCTE/RCD: PAULO SERGIO GIMENES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006415-95.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANESIA DAS NEVES OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP069101 - CINEZIO HESSEL JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006424-51.2005.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EULALIA CORREA PEREIRA DE PAULO  

ADVOGADO: SP137653 - RAIMUNDO FILHO DE ABREU E SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006433-70.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS ROXO PEREIRA 
ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006446-67.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ERMIDIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006459-03.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARY APARECIDO CORREA PONTES 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006460-38.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE DA PENHA RIQUE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006486-83.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JULIO LEME 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0006491-08.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JAIR ROCHA ALEXANDRINO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006516-86.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLEUSA APARECIDA PACHECO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006521-09.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: REGINA APARECIDA LANZA  

ADVOGADO: SP088181 - CARLOS ROBERTO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006525-48.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: HILDA GONZALEZ DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006526-28.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JESUS MATOZINHO CHAVES 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006541-34.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA RODRIGUES CARDOSO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006580-21.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JOAO DE SOUZA  
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ADVOGADO: SP157178 - AIRTON CEZAR RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006621-61.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO RODRIGUES DE LIMA E OUTROS 

ADVOGADO: SP265864 - DAIANA APARECIDA ROSA 

RECDO: LUCAS HENRIQUE DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP265864-DAIANA APARECIDA ROSA 

RECDO: WILKER JOSE DE LIMA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP265864-DAIANA APARECIDA ROSA 

RECDO: PEDRO HENRIQUE DE LIMA 
ADVOGADO(A): SP265864-DAIANA APARECIDA ROSA 

RECDO: PAULO HENRIQUE RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP265864-DAIANA APARECIDA ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006624-22.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA RAIMUNDA GARROTE CAETANO  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006637-21.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATYNA CRISTIEN DE SOUZA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006661-61.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOAO BATISTA MIRANDA  

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006706-47.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AMERICA TEIXEIRA LEITE TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0006755-48.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA MARIA DIAS DE MELO  

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006780-06.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: LUIS BISAFOGO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006788-84.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA APARECIDA DE ALMEIDA SILVA  

ADVOGADO: SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006808-56.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EUGENIO APARECIDO SARTIN FILHO 
ADVOGADO(A): SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006809-54.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: NELSON VITALE 

ADVOGADO(A): SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006811-63.2005.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART.202 CF/88 (MÉDIA 36 

ÚLT. SALÁRIOS-CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ITAMIR APARECIDO SABADINE  

ADVOGADO: SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Referendada a decisão monocrática, v.u. 

PROCESSO: 0006822-50.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  
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RECTE: EDEVAL VALENTIN 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006822-53.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR APARECIDO FERRAZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006856-86.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA CORREIA  

ADVOGADO: SP268571 - ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006873-93.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SILVIA REGINA PARDINHO  

ADVOGADO: SP135245 - RENE ARAUJO DOS SANTOS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006881-62.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: WILSON ROSCANI 

ADVOGADO(A): SP225254 - ERCILIO CECCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006883-43.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144  L. 8213/91 E/OU 
DIFERENÇAS DECORRENTES 

RECTE: ORIZEIDA FERREIRA LAURETTI 

ADVOGADO(A): SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006896-42.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144  L. 8213/91 E/OU 

DIFERENÇAS DECORRENTES 

RECTE: GELSY BORGES TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 110/994 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006910-86.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORDALIA BARBOSA LIMA  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006912-66.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WILSON AUGUSTO BRAGA 
ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006912-85.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ULISSES PEREIRA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006925-02.2005.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA TELES CARPINEDO  

ADVOGADO: SP158983 - LUIZ APARECIDO SARTORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006938-49.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: LUIZ ROBERTO MACRI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006950-73.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RAIMUNDO BATISTELA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0006968-31.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAS ALVES DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006971-28.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO LUCIO FEITOSA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006987-16.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS DOS ANJOS  

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007010-46.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: ARISTIDES FÉBOLI 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007013-85.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOAQUIM VIEIRA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP268887 - CLAERVEANIA MARTINS DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007106-67.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA SILVA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP086531 - NOEMI SILVA POVOA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007118-81.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: IVONE APARECIDO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007129-26.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR LOPES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007153-59.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL RIBEIRO DOS SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO: SP169868 - JARBAS MACARINI 

RECDO: AGUINALDO FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP169868-JARBAS MACARINI 

RECDO: AGUINALDO FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP148212-IDOMEO RUI GOUVEIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007157-90.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO SCANDOLERA  

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007163-79.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: CARLOS FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007172-70.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO DONIZETE ZUQUETTO 

ADVOGADO(A): SP208986 - AMAURI IZILDO GAMBAROTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007188-84.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDINSON ENRIQUE OVIEDO APRATO  

ADVOGADO: SP111829 - ANTONIO GORDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007236-57.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TADEU FRANCISCO JANERINI  

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007238-55.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DIOVANDI GONÇALVES RAMOS 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007242-48.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: SEBASTIAO ALVES BOMFIM 

ADVOGADO(A): SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007251-25.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUZIA PAVAN  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007264-53.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO APARECIDO RAIMUNDO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007289-45.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSUE MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007293-30.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EMERSON MENEZES DUTRA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007307-03.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA HELENA MANCUSO  

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007350-16.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ILRAM FERNANDO IUSI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007392-22.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FILADELFIO QUIRINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007392-52.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007431-49.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AMARO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0007447-14.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM CAMILO DE ARANTES FILHO  

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007486-30.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: JAIR ROBERTO GOES  
ADVOGADO: SP262328 - AMANDA APARECIDA GRIZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007502-17.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ARALDO DE PALPANI MARCON  

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007566-53.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO TROIANI  

ADVOGADO: SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007573-98.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CELIO DA SILVA  
ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007614-83.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MERCIO PEROBELLI 

ADVOGADO(A): SP213011 - MARISA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0007651-68.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERALDO TOZINI FILHO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007654-23.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SIDNEY CAETANO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007667-85.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIMAR CARVALHO DELMOND  

ADVOGADO: SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007675-64.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
RECTE: HELENA DE ALVARENGA SIMAO 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007682-33.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO JOSE DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007741-55.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GOMES RODRIGUES  

ADVOGADO: SP170547 - FÁBIO SILVEIRA LEITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007755-23.2009.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 
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RECTE: ADALBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007787-20.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA CLELIA MARTINI BORDINI  

ADVOGADO: SP117667 - CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007856-13.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AUGUSTO LUIZ VOLPATO 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007899-97.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MARIA JANETE NAPOLEAO LEITE 

ADVOGADO(A): SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007904-22.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ANTONIO BUARQUE DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007947-90.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO CESAR DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007958-14.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: EMILIA ANDRIETTI AFFONSO 

ADVOGADO(A): SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007977-49.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: JOÃO ANTONIO QUIRINO 

ADVOGADO(A): SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007995-49.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NILSON CAMARGO 
ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008029-48.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORACY CASTELLI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008039-32.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE CARLOS DE MATTOS  

ADVOGADO: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008162-87.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: ITAMAR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008238-24.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDETE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0008273-16.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURO CORREA DE MENEZES 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008291-95.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WANDERLEI CORREA DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008337-60.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JURANDIR ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008353-04.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LUIS HENRIQUE CHAGAS  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008357-51.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JURANDIR ORLANDIN 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008429-61.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDJANE LIMA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008459-41.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ARACI DE SOUZA MARQUES 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008464-95.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDA DONISETI PEDRO BRUNER 

ADVOGADO(A): SP197218 - CHRISTIANE SAYURI NAGATA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008471-77.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAMIR GONÇALVES DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008473-25.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO LEOCADIO DE ANDRADE NETO 

ADVOGADO(A): SP112498 - MARIA APARECIDA BARAO ACUNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008487-41.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDIVALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008489-42.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008490-27.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: RUY DA COSTA REGO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0008511-03.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ONEIDA ANUNCIATA DI SALVO ALBURQUERQUE 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008514-55.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NATANAEL MOURA SOARES 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008535-63.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE 

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS 

RECTE: JOAO FRANCISCO SOARES 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008559-42.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IRINEU BERNARDINO 

ADVOGADO(A): SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008560-27.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO FERREIRA PAZ 

ADVOGADO(A): SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008582-73.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ODAIR RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008592-93.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO AVELINO DA ROCHA  

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008622-53.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: VALDECI MONTEIRO DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008643-34.2005.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INES FERREIRA DOS SANTOS LUIZ 

ADVOGADO(A): SP195214 - JOSE PIVI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008687-48.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO CORREA LEITE 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008708-14.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ANTAO DA SILVA  

ADVOGADO: SP205860 - DECIO HENRY ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008726-08.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARLINDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008727-30.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VICENTE DE OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008836-39.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSELY AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL A ADVOGADA PATRICIA FELIPE LEIRA, OAB/SP 175.721 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008840-60.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE RUIZ JARDIM  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008849-33.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008882-23.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO BATISTA DA SILVA  

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008892-67.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DE SOUZA  

ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008893-33.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: FRANCISCO ADAO ROSA 

ADVOGADO(A): SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009084-97.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELINA LEGURI RUFO  

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009138-73.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA LUCIA SCAVASSA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009146-87.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUCILIA MASTROMONICO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009156-02.2005.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SENHORA FERREIRA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009158-64.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO APARECIDO AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009166-41.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009187-17.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NAZARENO BARBOSA DOS SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009197-61.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE PEREIRA DE SALLES 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009205-62.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDOMIRO DE OLIVEIRA LEMOS  

ADVOGADO: SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009209-75.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURO BOLOGNESE 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009217-52.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE SALVADOR PIVA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009231-36.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSVALDO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009256-49.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADAO TEIXEIRA MENDES 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0009339-55.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE HELENA DA SILVA  

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009339-65.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DE LOURDES BALTAZAR KELIS 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009361-74.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANA CLAUDIA SAYDEL 

ADVOGADO(A): SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009420-14.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO VITOR 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009423-30.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GILCELIO BARBOSA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009427-37.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: CARLOS FERREIRA DE SÁ 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009446-12.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE BARBOSA RAMALHO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009447-94.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLEUSA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009458-26.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAZARO DE JESUS FRANCO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009468-94.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO VICTOR PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009481-59.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EURIDICE SOUTO ALVES  

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009533-26.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YVONNE DE SOUZA MANZZO  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009600-30.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ROBERTO RODRIGUES PAES 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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(...) 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 04 de março de 2011. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Deise Uehara, Técnica Judiciária, RF 6771, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quinta Turma Recursal. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 
  

Ata Nr.: 6301000014/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 18 de fevereiro de 2011, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal CLAUDIO 

ROBERTO CANATA, Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, presente na Sala de Sessões das 

Turmas Recursais, no prédio do Juizado Especial Federal em São Paulo, com a participação, por videoconferência, dos 

Meritíssimos Juízes Federais PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, PETER DE PAULA PIRES e 

MARILAINE ALMEIDA SANTOS, que atuou nos casos de impedimento. Presente, também, o procurador do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, MARCELO FERREIRA DE CAMARGO. Nos termos do artigo 31 da Resolução 
344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos 

cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 0009621-93.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA VITURIANA MOREIRA  

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009637-71.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SCARLET VENTRELLA DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009648-57.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA LUZIA RIZZO MIGOTTI 

ADVOGADO(A): SP180239 - MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009679-77.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030712 - DEVOL. DE CONTR. PREV. PAGAS ALÉM DO TETO - CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: ROMILDO QUIRINO DA LUZ 

ADVOGADO(A): SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009694-75.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO ODAIR BANZATTO 
ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009709-44.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ROBERTO ISAIAS 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009709-75.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: JOSÉ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009715-07.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANI FERREIRA DA COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009758-85.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO VICENTE 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009803-89.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OTAVIANO DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009827-51.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: HENRI NILLESEN 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009831-40.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009849-78.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO CAPARROZ 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009880-98.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE NEVES DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009891-98.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FERRARI LIMON  

ADVOGADO: SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009911-21.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURO MARTIGNAGO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009915-19.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSARIA DIAS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP169705 - JULIO CESAR PIRANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009963-19.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: ELIAS FERREIRA DE SOZA 

ADVOGADO(A): SP095513 - MOACIR DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009974-70.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUSTINA SANTANA DE AZEVEDO  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010072-31.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MOACIR GADIOLLI 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010144-13.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: NAIR PIOVAN ZACARIAS 

ADVOGADO(A): SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010191-79.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO MARCELO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0010229-57.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010240-33.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ SERGIO CHIEUS 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010256-84.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010341-70.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VIRGINIA ALVES 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010343-40.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RACHEL LEME 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010352-04.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: AIDIL VARELA CASASCO 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010352-29.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CLARISSE ABRAHAO PEREIRA  
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ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010353-10.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ARNALDO LINS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010364-43.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ADINOLIA DE OLIVEIRA ALVES  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010372-90.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDICTO DE JESUS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010380-67.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE BERLINGA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010385-89.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO DE TARSO CAVALLARO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010407-50.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DARCI COSTA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0010418-81.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALI ELIAS CORTEZ 

ADVOGADO(A): SP148660 - CHRISTIANE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010420-49.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EVANIR FILLETTI 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010422-19.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HENRIQUE MERCANTE NETTO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010442-10.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: DOMINGOS MILANEZ 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010448-41.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUSA DE FATIMA LUDOVICO COSTA  

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010484-59.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITA INOCENCIO 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010487-14.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERALDO FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010489-93.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: WALDOMIRO LEONCIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010544-22.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDO JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010566-90.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIS CARLOS MOREIRA MENDES 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010578-07.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROSALES ESPINO MACIAS 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010579-23.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL FERNANDES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010580-74.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HILDA ZANINI CHIARANDA 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0010628-33.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RAUL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010665-16.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES CAMARGO  

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010682-86.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FERREIRA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010701-92.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENISE APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010766-87.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WALDIR DA COSTA CARNEIRO  

ADVOGADO: SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010800-62.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EDUARDO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010842-82.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR GIMENES PINTO  
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ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010875-82.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAQUIM FERREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO SIVIERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010906-24.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERNADETE DE LOURDES LOPES DA SILVA  

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010941-21.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ALUIZIO LOYOLA JUNIOR  

ADVOGADO: SP174250 - ABEL MAGALHÃES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011007-95.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO DA SILVA  

ADVOGADO: SP244824 - JUNEIDE LAURIA BUCCI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011010-26.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA LUCIA DA SILVA ALVES E OUTRO 

RECDO: PABLO VICTOR PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011015-48.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO BATISTA BROLEZE 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0011035-39.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALBERTINO ALEXANDRE 

ADVOGADO(A): SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011133-07.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CLEUZA DE LIMA BARBOSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011151-45.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NATALINO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011152-54.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA PEREIRA BOA  

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011174-78.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO TADEU SQUESARI  

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011186-92.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUI JORGE ALMADA GOUVEIA GOMES  

ADVOGADO: SP252356 - FELIPE RAFAEL GOUVEIA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011195-54.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA FERREIRA DE LIMA JOSE 

ADVOGADO(A): SP267995 - ANDRE ANTUNES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011262-52.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE DOS SANTOS FERNANDES  

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011278-14.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FLAVIO BRANCACIO 

ADVOGADO(A): SP244030 - SHIRLEY DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011342-58.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARGARETH LOPES BARTOLOTTO 

ADVOGADO(A): SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011410-23.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DOS SANTOS SOUZA  

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011441-50.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: SILVIA HELENA DE ALMEIDA QUIN TINO  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011460-26.2004.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO DONIZETI PEREIRA DE GODOY  

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0011473-55.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA REGINA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011537-02.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERODITE DOS SANTOS DA COSTA  

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011556-08.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ZILMA VIEIRA  

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011646-79.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMIR LIPORINI  

ADVOGADO: SP155644 - LUÍS HENRIQUE PIERUCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011708-22.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LOURDES ALBINO DE OIVEIRA TELES 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011715-14.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISA HELENA DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011773-48.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: CRISTINA MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011823-43.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: JOÃO CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011860-70.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 
LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUZIA BERNARDETE LUCAS DE FARIA  

ADVOGADO: SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011866-55.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOÃO BAPTISTA ALARCÃO E SOUZA 

ADVOGADO(A): PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011949-67.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AFONSO CARLOS RIOS 

ADVOGADO(A): SP097653 - LEONI FERRAROLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011968-02.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011982-64.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO JOAO DE OLIVEIRA  e outros 

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: ANTONIO ROBERTO PERASOLLI 

ADVOGADO(A): SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: VALDECI APARECIDO BENTO 
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ADVOGADO(A): SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: JOAO ORLANDO BIAZON 

ADVOGADO(A): SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS LUBIAN 

ADVOGADO(A): SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: JOEL DONISETE LOPES DE MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012051-18.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA CAROLINA DE A AGUILAR  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012061-43.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI APARECIDA ALVES  

ADVOGADO: SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012072-91.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DA COSTA NEVES  

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012256-47.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IZAURA LAZOTI PEREIRA  

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012260-31.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOSE MOACIR LOURENÇO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012269-46.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA REGINA GALETI  
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ADVOGADO: SP274001 - CARLOS AUGUSTO FABRINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012292-94.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALOIR FERREIRA  

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012332-49.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: NEIDE GONCALVES FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012336-86.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROBERTO WILLIAM RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012337-93.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FLORIANO FELIX DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012448-13.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA REIKO KAZITA  
ADVOGADO: SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012470-69.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0012504-13.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO CARLOS PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012520-64.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO SAULE 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012547-47.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: DEIRTON MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012592-51.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: EDUARDO FUNCK THOMAZ JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012594-21.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: OSWALDO RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012600-28.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: HERMANO HOMEM DE MELLO SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012629-52.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 
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PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIO ANTONIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP134786 - LUCIANA SIMEAO BERNARDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012636-70.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: AUREO BONAFIM 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012643-62.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSÉ LEANDRO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Referendada a decisão monocrática, v.u. 

PROCESSO: 0012653-17.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALINE MICHELE SOUZA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP223115 - LUCIANA MONTEIRO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012780-44.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELZA DA SILVA  

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012803-87.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALESSANDRA CRISTINA DOS SANTOS DA SILVA ALVES  

ADVOGADO: SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012885-26.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: SEBASTIANA DA COSTA LAZUSQUE  

ADVOGADO: SP153619 - ANTONIO ALVES DE SENA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012920-12.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: REGINA MARIA DUZO  

ADVOGADO: SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012921-63.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO PEREIRA DOS ANJOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012940-69.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO FAGUNDES JAQUES  

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013086-13.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON ANACLETO SOARES  

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013113-40.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO ROSSI 
ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013325-17.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VANDERLEI LUIZ  

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0013512-58.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: DELCÍDIO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013551-44.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIEL VITORIA BISPO DA SILVA E OUTROS 
ADVOGADO: SP068202 - MARIA JOSE BALDIN 

RECDO: WANDERSON BISPO DA SILVA 

RECDO: JHONATAN BISPO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013596-97.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA CHRISTINA LARA BENTINI  

ADVOGADO: SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013620-88.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA APARECIDA CALATROIA FREITAS  

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013707-15.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDSON TIMOTEO REIS DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 
RECTE: EDILEUZA TIMOTEO REIS DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013767-10.2005.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: LEONILDO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP125784 - MARCIA EXPOSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013782-20.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARIA ANGELICA MAFFUD CELLI DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP161006 - JAMIL JESUS DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013783-70.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP213974 - REGINA BERNARDO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014243-26.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANIR DOMINGOS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP030943 - MARLI COSTA SANTOS SCOZZAFAVE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014327-56.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA GALEGO ROVERI  

ADVOGADO: SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014378-77.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE DE JESUS PEREIRA  

ADVOGADO: SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014606-47.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZA HELENA PEREIRA CONTIERO 

ADVOGADO(A): SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0014964-44.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARGEU MORATO  

ADVOGADO: SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015237-42.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESULINO LOPES  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015387-33.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: RAUL AZEVEDO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP205371 - JANETE MARIA RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015514-70.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUZIA JACOB DE SOUZA  

ADVOGADO: SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015571-86.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: EUGENIO JOAO LOETTI PANDOLPHINI 

ADVOGADO(A): SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015574-41.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: EDMAR COUTO CALHEIRA 

ADVOGADO(A): SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015624-72.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: DOUGLAS ALVES DA FONSECA FILHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015692-47.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DELFINA BARQUETA WOLF 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015987-87.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 
PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ PEREIRA FILHO  

ADVOGADO: SP204912 - EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016095-85.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIAO ESTEVES DE AQUINO 

ADVOGADO(A): SP249455 - JOSIANE ESTEVES MEDINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016114-26.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARCO ANTONIO BERNARDINI 

ADVOGADO(A): SP124450 - MONICA GONCALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016159-95.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERALDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016177-85.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MACEDO PASCAL  

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0016214-46.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NOGUEIRA  

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016311-49.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDA MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016335-72.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MAGDA APARECIDA CEISTUTIS 

ADVOGADO(A): SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016421-14.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144  L. 8213/91 E/OU 

DIFERENÇAS DECORRENTES 
RECTE: APARECIDA RODRIGUES KOVACS 

ADVOGADO(A): SP212338 - RODRIGO CAPEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016457-87.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO GONZAGA DE MELO  

ADVOGADO: SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016504-03.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DJALMA RAFAEL BIANCARDI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016815-55.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZA SILVESTRE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016855-03.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: EDNO SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016863-50.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016873-94.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA ANTONIA GONCALVES FRONZA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017009-21.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: LUIZ PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017095-89.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VALDEMAR COELHO  

ADVOGADO: SP162721 - VANDERLÚCIA DIAS DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017641-13.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: LUIZ CARLOS DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017878-81.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ROGERIO OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SC014314 - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018034-98.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: DELEUZA DOS SANTOS DE JESUS  

ADVOGADO: SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018504-34.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: CELSO LUIZ GORNI 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018542-85.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIA HELENA CASTELLANELLI CONTELI 

ADVOGADO(A): SP271729 - FERNANDA DE GODOY UGO SARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018549-07.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIO OLIVEIRA DE SANTANA  

ADVOGADO: SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA BODINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018786-72.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUCIA ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0018820-86.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALQUIRIA DE OLIVEIRA DA COSTA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018848-18.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANIA CRISTIANE SANTOS DOMINGUES  

ADVOGADO: SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018996-58.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARILENA PERFEITO  

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019020-52.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 
RECTE: DIRCEU MONTEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP110318 - WAGNER DE OLIVEIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019070-22.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALIPIO BRAGA 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019158-60.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: VIRGINIA VICENZOTTI RIVERA 

ADVOGADO(A): SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019389-80.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 
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RECTE: EDSON DANTAS 

ADVOGADO(A): SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019396-72.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA RIHAYEM  

ADVOGADO: SP110390 - ROSANGELA MANTOVANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019876-50.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSUE LOPES RIBEIRO  

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019904-86.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANA AZEVEDO VICENTE E OUTRO 
ADVOGADO: SP268799 - JULIANA CALDAS MARANHAO BATISTA 

RECDO: SUELLEN AZEVEDO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020323-09.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: DOMINGAS GARCIA BARBADO ROSSIGALLI 

ADVOGADO(A): SP155033 - PEDRO LUIZ DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0020341-59.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE PEREIRA DIAS  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020359-46.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: IDAILSON ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020433-56.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IZABEL ROSA DAS NEVES DUARTE 

ADVOGADO(A): SP263847 - DANILO DE FREITAS MOREIRA GREGÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020747-79.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ANA NILCE GIMENEZ FOGA 

ADVOGADO(A): SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020940-94.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO ALFREDO DA SILVA  
ADVOGADO: SP283013 - DENIZ SOUSA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021053-15.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: WILSON ONOIR MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021127-05.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DYONE GLADIS VON ZUBEN TALHETA  

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0021252-08.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: TSUNEYOSHI GERALDO MOTIZUKI  

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022023-15.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELENICE CAMPANELLA BELANDRINO 

ADVOGADO(A): SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022152-54.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DO CARMO DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP163285 - MARCELO DE SOUSA MUSSOLINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022403-43.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEIDE RODRIGUES LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023194-41.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ANTONIO JOAO DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023255-96.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: MARIA CLEONICE IMPARATO GARCIA Y PUERTO 

ADVOGADO(A): SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023314-06.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUSTAVO SANTOS DE MOURA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0023809-65.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PIO MARTINEZ VILLANUEVA  

ADVOGADO: SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024024-07.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOSE LUIS FELPETO NIETO 

ADVOGADO(A): SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024064-23.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAYRO LEO  

ADVOGADO: SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024137-24.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 
PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ISMAEL BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024215-23.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELIANE APARECIDA ARCANJO LOPES  e outros 

RCDO/RCT: ERIC DIAS LOPES (RE POR ELIANE AP. ARCANJO LOPES) 

RCDO/RCT: JOSEMAR DIAS LOPES (REP POR ELIANE AP. ARCANJO LOPES) 
RCDO/RCT: LEANDRO DIAS LOPES (REP POR ELEIANE APARECIDA ARCANJO LOPES) 

RCDO/RCT: BRUNO DIAS LOPES (REP POR ELIANE APARECIDA ARCANJO LOPES) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024957-43.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: NILDA DE OLIVEIRA ALVARES 

ADVOGADO(A): SP175335 - VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0025140-19.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FRANCISCA BRUNO  

ADVOGADO: SP160801 - PATRICIA CORRÊA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026172-25.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLAUDIO MUNHOZ SANTIAGO  

ADVOGADO: SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026897-43.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALBERTO NUNES DA SILVA NETO 

ADVOGADO(A): SP154212 - FABÍOLA RAUGUST DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027528-84.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 
RECTE: DJANIRA SOCRATES SILVA 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027680-69.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO MARCOS DE SOUZA XAVIER 

ADVOGADO(A): SP211453 - ALEXANDRE JANINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027708-37.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SILAS FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027943-38.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO DE ALMEIDA TEIXEIRA 
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ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028065-17.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELAINE CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP151644 - JOSE CARLOS RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028097-56.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSELITO RIBEIRO DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028143-79.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: EDVALDO CANDIDO NERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028313-17.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NILZA VERONEZE 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028350-10.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SAMIRA SHAKER AHMAD  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028964-15.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ADEMIR DA SILVA  

ADVOGADO: SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029048-79.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: JORGE CLEMENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029234-39.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JACOB GOMES DA COSTA  

ADVOGADO: SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029280-28.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALDECI VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029283-17.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DENIS PINTO MONTEIRO  

ADVOGADO: SP149589 - MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029586-94.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DENISE MARIA MEDEIROS  
ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029589-49.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDUARDO DE JESUS  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0029616-32.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HELIO FALOPA  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029762-73.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REGINALDO GOMES VIANA 

ADVOGADO(A): SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029951-17.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JUCELINO JOSE DE AMORIM 

ADVOGADO(A): SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029958-77.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JANETE FRANCISCHETTE 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030251-47.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CLOWIS TROES 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030287-21.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ANTONIO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030864-96.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEROLINA ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031108-59.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALLAN CORREA DA CUNHA  

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031864-68.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOAO V SANTOS 

ADVOGADO(A): SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032029-18.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: SOFIA JOSEFA ROMANOSKE 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032031-56.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ANTENOR NEVES GOMES 

ADVOGADO(A): SP228083 - IVONE FERREIRA 

RECTE: CLAUDETE NEVES GOMES 

RECTE: SANDRA REGINA GOMES DE SOUZA 

RECTE: VALDEMIR DE SOUZA 

RECTE: JANETE GOMES AMORIM 

RECTE: EDVALDO OLIVEIRA AMORIM 

RECTE: MARGARETH NEVES GOMES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 04 de março de 2011. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Deise Uehara, Técnica Judiciária, RF 6771, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quinta Turma Recursal. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 
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CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

  

Ata Nr.: 6301000014/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 18 de fevereiro de 2011, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 
Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal CLAUDIO 

ROBERTO CANATA, Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, presente na Sala de Sessões das 

Turmas Recursais, no prédio do Juizado Especial Federal em São Paulo, com a participação, por videoconferência, dos 

Meritíssimos Juízes Federais PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, PETER DE PAULA PIRES e 

MARILAINE ALMEIDA SANTOS, que atuou nos casos de impedimento. Presente, também, o procurador do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, MARCELO FERREIRA DE CAMARGO. Nos termos do artigo 31 da Resolução 

344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos 

cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 0032306-05.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NATALY FRANCA DOS SANTOS (REP POR DEBORA FRANÇA S. DE SOUSA)  e outro 

RCDO/RCT: DEBORA FRANCA SILVA DE SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033180-53.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO MENDES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033367-27.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JACIRA MANGERONA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP220362 - OCIREMA SILVA GUERRA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL A ADVOGADA OCIREMA SILVA GUERRA MARTINS, OAB/SP 220.362 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033901-34.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: BENEDITO PRUDENCIO 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034254-74.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO LINDOLFO DA COSTA  

ADVOGADO: SP206939 - DIONE MARILIM GOULART ALVARES DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034274-65.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: DURVAL TOMAZ DE AQUINO 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034734-52.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELAINE EUGENIO FROES  

ADVOGADO: SP215942 - VALDINEI NUNES PALURI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034760-55.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ARARIGBOIA JOAQUIM  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034788-86.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA JOSE DE OLIVEIRA PAULA 
ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035022-68.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SANDRA CELIDONIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0035370-18.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036314-88.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL DE FATIMA MARTINS LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036766-30.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: ABELARDO VIRGINIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037048-55.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030508 - FUNRURAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -  TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
RECDO: DORIVAL APARECIDO SEGUNDO  

ADVOGADO: SP156232 - ALEXANDRE FONTANA BERTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037923-25.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030508 - FUNRURAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -  TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PERCIVAL JOSE ARANTES  

ADVOGADO: SP154436 - MARCIO MANO HACKME 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038262-31.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 
LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RODRIGO BIASINI SANCHEZ  

ADVOGADO: SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038364-87.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON MARQUES DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0038680-19.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030508 - FUNRURAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -  TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GERALDO NUNES FERREIRA  

ADVOGADO: SP084042 - JOSE RUBENS HERNANDEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038897-12.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA DA SILVA DOS REIS  

ADVOGADO: SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039007-79.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENILDE SOUZA BARBOSA SILVA  

ADVOGADO: SP133679 - MARIA APARECIDA RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039791-22.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: JOAO DO CARMO FILHO  

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040826-51.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FERNANDO DE JESUS SOUZA  

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040897-48.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: ANTONIO GALDINO FREITAS 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041008-66.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ANTONIA GUIAS DA LUZ 

ADVOGADO(A): SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041190-86.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NADIR RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL A ADVOGADA KATIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES, OAB/SP 

186.486 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041415-77.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: GIORDANO DOMINICI 

ADVOGADO(A): SP130889 - ARNOLD WITTAKER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041674-67.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: LAZARO GONCALVES  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042759-88.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARCO ANTONIO LOURENCO AMANCIO  

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042772-87.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RUBENS PAULO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043572-18.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NELSON DE SOUZA FARIA E OUTRO 

ADVOGADO: SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO 
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RECDO: PEDRO CABECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044260-77.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAQUIM FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044599-86.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0044733-29.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA PINHEIRO  

ADVOGADO: SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045501-23.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: SEVERINO JOSE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046262-54.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LAERCIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046931-10.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144  L. 8213/91 E/OU 

DIFERENÇAS DECORRENTES 

RECTE: THEREZINHA DE BARROS NOVELLO 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046970-70.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 
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SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: THEREZA JANETE NAGLIATI VENERANDO 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047003-26.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: FLORENTINO SONAGERE 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047574-31.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: MIGUEL JACINTHO DORATIOTTO 

ADVOGADO(A): SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047960-61.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: MANOEL CHRYSOSTOMO MENDONCA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047996-06.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: DALMIR SEVERINO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048234-93.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GILMAR DOS SANTOS CABRAL E OUTROS 

ADVOGADO: SP221091 - PAULO MOISES WINCK 

RCDO/RCT: GIUBER DOS SANTOS CABRAL 

RCDO/RCT: GIORDAN DOS SANTOS CABRAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048441-92.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIELE ANDREIA DE LIMA STEFANELI  

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048477-32.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: MARIA CRISTINA CONCEICAO TORRES 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048733-09.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ROMILDO BERNARDO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048743-53.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ELIS MENDES 
ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049580-95.2009.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0049703-09.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JULIANA LANFRANCHI  

ADVOGADO: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049707-80.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MESSIAS JOSE DE OLIVEIRA ANTONIO NETTO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049749-32.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDGARD AUGUSTO LOPES 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049866-86.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RUTE BARBOSA TEIXEIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049896-24.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROSANA REVOLTA  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050142-20.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOSE VITOR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050970-84.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SAMIRA HELENA OLIMPIA BARBOS 
ADVOGADO(A): SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0051492-30.2009.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 
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PROCESSO: 0051595-16.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: JOSE DOS SANTOS CORREIA 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051729-82.2005.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TANIA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051993-60.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052777-42.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TANIA MARA BARBOSA GALLO LISBOA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052792-74.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS GALLARDO Y HERNANDES 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052822-12.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OSVALDO RODRIGUES LOURO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053068-37.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: SONIA REGINA NOVAES 
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ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053236-73.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: YDIO ROSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053361-41.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ODAIR BASTOS 

ADVOGADO(A): SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053891-11.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: ALICIO NONATO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054199-47.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LUIZ VIEIRA  

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054210-81.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE REIS DE LIMA  

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054229-82.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS LUIZ ABDO DE SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP199087 - PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055302-26.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DO SOCORRO DA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055483-27.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 
RECTE: WILSON VERGANA 

ADVOGADO(A): SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055642-33.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056061-40.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: ALCIDES ARRIBAVEN 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO, OAB/SP 

258.225 

SÚMULA: Concedida a segurança, v.m. 

PROCESSO: 0056064-92.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
IMPTE: ALCIDES PENTEADO 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO, OAB/SP 

258.225 

SÚMULA: Concedida a segurança, v.m. 

PROCESSO: 0056190-45.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: ARLINDO GALZERANO 

ADVOGADO(A): SP258225 - MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0056202-59.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: CLARINDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP258225 - MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0056224-20.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: JOSE FRANCISCO LEONEL 
ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO, OAB/SP 

258.225 

SÚMULA: Concedida a segurança, v.m. 

PROCESSO: 0056250-18.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: LUIZ BERNARDO BRASSALI 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO, OAB/SP 

258.225 
SÚMULA: Concedida a segurança, v.m. 

PROCESSO: 0056286-60.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: MARIA DE LOURDES GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO, OAB/SP 

258.225 

SÚMULA: Concedida a segurança, v.m. 

PROCESSO: 0056315-13.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: VERGILIO ARNALDO 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO, OAB/SP 

258.225 

SÚMULA: Concedida a segurança, v.m. 

PROCESSO: 0056339-54.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: FRANCILINA FERREIRA BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056442-48.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: ISMAEL CAETANO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO, OAB/SP 

258.225 

SÚMULA: Concedida a segurança, v.m. 

PROCESSO: 0056450-72.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEODIVAL GUIMARAES  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056483-15.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: SEBASTIAO RAMOS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO, OAB/SP 

258.225 

SÚMULA: Concedida a segurança, v.m. 

PROCESSO: 0056550-77.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: FLORIVAL NIVALDO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO, OAB/SP 

258.225 

SÚMULA: Concedida a segurança, v.m. 

PROCESSO: 0056561-09.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: ANGELIN SEREGATE 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO, OAB/SP 

258.225 

SÚMULA: Concedida a segurança, v.m. 

PROCESSO: 0056563-76.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: ANTONIO APPARECIDO ANDRIOLLI 
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ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO, OAB/SP 

258.225 

SÚMULA: Concedida a segurança, v.m. 

PROCESSO: 0056572-38.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: ANTONIO NARCISO 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO, OAB/SP 

258.225 

SÚMULA: Concedida a segurança, v.m. 

PROCESSO: 0057858-64.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARCOS BRITO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP134139 - URSULA LUCIA TAVARES TAMAYOSE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058874-24.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO DELMAR ROVARIS 

ADVOGADO(A): SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059109-88.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: EDSON REIS BORGO 

ADVOGADO(A): SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060310-52.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JONAS SANTOS PINTO  

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060452-22.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: YARA PERASSA 

ADVOGADO(A): SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061313-13.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDIR BORTOLETTO  

ADVOGADO: SP177991 - FABIANE TORRES GARCIA ZORNEK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062247-97.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VANDA OLOPES  

ADVOGADO: SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062587-36.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: ELENA GENUINO ALBANO 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0063093-46.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ARMELINDA MARIA BROETO 

ADVOGADO(A): SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0065128-13.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: JOAO BATISTA FABRIS 

ADVOGADO(A): SP150697 - FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0065302-85.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0066040-73.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: NELSINO ALVES REIS 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0066324-81.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: MARIA GORETE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150479 - IRENE MARIA DE JESUS FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0067331-79.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FRANCISCO SIMÕES 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0067908-23.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAMELA VALERIO DELFINO  

ADVOGADO: SP217838 - AURELIO COSTA AMORIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0068294-19.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: TELMA MARIA CLEMENTE 
ADVOGADO(A): SP052027 - ELIAS CALIL NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0068579-80.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE ALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0070325-80.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MILTON SOARES BARBOZA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0071927-72.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIMILSON PINHEIRO DE MATOS(REP. Mª HELENA DE ARÚJO B. DOS S  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0075171-43.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: LAERCIO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0075185-27.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: RICARDO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0075260-66.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: APARECIDO PEREIRA BARROS 

ADVOGADO(A): SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0075262-02.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MASSAKATSU MARCOS SHIRAISHI 
ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0075269-91.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MAIZA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0075288-34.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: GILMAR JOSE SOARES 

ADVOGADO(A): SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0075311-77.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: GILBERTO JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0075320-39.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ADAUTO ALVES DE QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0075326-12.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOÉLIA ALCANTARA SOUSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0075404-40.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: BANCO NOSSA CAIXA NOSSO BANCO 

ADVOGADO(A): SP255619-DANIEL LUIZ PASSOS BIRAL 

RECTE: BANCO NOSSA CAIXA NOSSO BANCO 

ADVOGADO(A): SP275366-CARLA DANIELE VISOTO 

RECTE: BANCO NOSSA CAIXA NOSSO BANCO 

ADVOGADO(A): SP102121-LUIS FELIPE GEORGES 

RECTE: BANCO NOSSA CAIXA NOSSO BANCO 

ADVOGADO(A): SP146987-ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES 

RECDO: BELMIRO PAULINO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP149594 - MARIA ISABEL DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0075599-88.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MOACYR CAMIHA  

ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0077635-40.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: VANDA LUCIA DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP114419 - MARCILIO MIRANDA DE SOUZA 

RECTE: FERNANDA DE MORAIS VEZZONI 

ADVOGADO(A): SP114419-MARCILIO MIRANDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0078107-07.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JULIO CESAR DA SILVA ARAUJO  

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0078113-14.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ CARLOS RODRIGUES VITAL  

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0078130-50.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VALDIR JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0078432-79.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ALEXANDRE ANTONIO DIAS  

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0079143-55.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: ANA DE OLIVEIRA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP182167 - EDUARDO MANGA JACOB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0079178-44.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNO VICENTE SILVA  

ADVOGADO: SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0079438-58.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ANGELINA NAVEROS 

ADVOGADO(A): SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0081545-12.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040302 - DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LAURA GABARRA OSORIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0082350-91.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ CARLOS OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0082723-25.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE EDESIO DE MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP177706 - ELIZANDRA DE FÁTIMA ZULIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0082899-72.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS JOSE SAMAHA 

ADVOGADO(A): SP189961 - ANDREA TORRENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0083840-85.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETH ANTONIA FRANCO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0084034-51.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIS ANTONIO FERREIRA  

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0084115-97.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JESSE LEITE DA SILVA  

ADVOGADO: SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0084960-32.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE MARCELO COELHO PALAZZO  

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0085063-39.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GILBERTO FERNANDES DOS SANTOS  
ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0085076-38.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CARLOS  HENRIQUE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0085332-15.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 
58 ADCT DA CF/88 

RECTE: SONIA REGINA HUZJAN BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP207615 - RODRIGO GASPARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0085429-78.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELISA HARUMI WATAI WAKASSUQUI  

ADVOGADO: SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0085711-19.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FERNANDO YASUO KATO  

ADVOGADO: SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0085735-47.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FELIPE ARMANDO PODOLANO  

ADVOGADO: SP118684 - DENISE ELAINE DO CARMO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0085925-15.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE DE ABREU MACHADO  

ADVOGADO: SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0086126-36.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARLOS JOSE PICIN  

ADVOGADO: SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0086976-56.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JORGE MOREIRA DOS SANTOS  
ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0087075-31.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SONIA MARIA DE ALMEIDA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP270039 - FERNANDA DE OLIVEIRA RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP190522 - ANDRÉ EDUARDO SANTOS ZACARI (MATR. SIAPE Nº 1.358.340 ) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0087603-60.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

RECDO: PAULO DE MELO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0088220-54.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IRACI CAMPOS  

ADVOGADO: SP184046 - CAROLINA NOGUEIRA PEDROSO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0089720-24.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCELIA MARIA VASCONCELOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0089815-88.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OSVALDO PINA  

ADVOGADO: SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0091132-87.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ELIEZER MACHADO FERRAZ  

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0091290-45.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: HENRIQUE BOROWIEC  

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0091914-94.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RECDO: PAULO SERGIO SILVA CARDOSO  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0092377-36.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0092524-62.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE DOMINGOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP143361 - EDINEIA CLARINDO DE MELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0093074-57.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO ROBERTO MACEDO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0093190-63.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DONIZETI DOMINGOS DE ABREU  

ADVOGADO: SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0093423-60.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SAUL APARECIDO GARCIA  

ADVOGADO: SP156857 - ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0094585-90.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FLAVIO ANTONIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0094646-48.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NORIVAL ANTONIO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0094700-14.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PEDRO MARCELINO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0095101-13.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MOACIR MININI 

ADVOGADO(A): SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0102412-94.2003.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE BUENO DE GODOY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0104560-10.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE FATIMA LINS BANDEIRA  

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0122256-59.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144  L. 8213/91 E/OU 
DIFERENÇAS DECORRENTES 

RECTE: TEREZINHA GRACIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP172919 - JULIO WERNER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0132163-58.2005.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JESUS VIRGILIO DA SILVA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0139443-17.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: BENEDITO DOMINGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP194958 - CARLA CRISTINA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0145843-13.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144  L. 8213/91 E/OU 

DIFERENÇAS DECORRENTES 
RECTE: AURORA FAGUNDES 

ADVOGADO(A): SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0148171-13.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ROSA SALERMO ROSSI 

ADVOGADO(A): SP154716 - JULIANA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0156970-45.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144  L. 8213/91 E/OU 

DIFERENÇAS DECORRENTES 

RECTE: NELSON DE ALMEIDA GASPAR 

ADVOGADO(A): SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0181964-40.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO TAKASHI MINAMIZAKI  

ADVOGADO: SP240315 - TANIA APARECIDA FERNANDES GURGEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0190985-40.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0191011-38.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: ALFEU OLIVEIRA SIMOES 

ADVOGADO(A): SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0236125-97.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: SANDRA LOURDES TARTARO 

ADVOGADO(A): SP202937 - AMANDIO SERGIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0269699-14.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144  L. 8213/91 E/OU 

DIFERENÇAS DECORRENTES 

RECTE: NEILDES GOMES DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0269929-56.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARIA HERRERIAS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0278742-72.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILSON ALVES CARDOSO  

ADVOGADO: SP068262 - GRECI FERREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0290106-41.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANACLETO PEDRO FACIN 

ADVOGADO(A): SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0292763-87.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELIEL DE AZEVEDO CARVALHO  

ADVOGADO: SP169484 - MARCELO FLORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0295518-50.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RCTE/RCD: MARIA DE LOURDES DE ANDRADE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0307141-48.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010808 - SEGURO-DESEMPREGO - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SERGIO ROBERTO POATO DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0312968-06.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: VERA LUCIA DE FREITAS CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP197082 - FLAVIA ROSSI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0344940-91.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 

RECTE: JOSE FRANCISCO CARDOSO DE LEMOS 

ADVOGADO(A): SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0348635-53.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JOAO BERNARDO 

ADVOGADO(A): SP218027 - SIMONE MARIANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0352615-08.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ERONILDO DA SILVA CHAGAS  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0354310-94.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SANDRO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0356494-23.2005.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANDREIA PEREIRA DA SILVA  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0357711-04.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MEIRE DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0357878-21.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: THAYS FERNANDA DA SILVA AUGUSTO 

RECDO: MARIA TERESA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0359666-07.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: DEISE AQUEROPITA CAMPANA  

ADVOGADO: SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0446540-92.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: WALTER BUCHALLA 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0565581-53.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERB. E/OU 

CÔMPUTO DO T DE SER C/ ALUNO APRENDIZ 
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RECTE: AIRTON FORMIGA 

ADVOGADO(A): SP175335 - VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0587276-63.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECTE: ROSANGELA ROSSOTI MONTENEGRO 

RECDO: CHAN LAI KUEN  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 04 de março de 2011. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Deise Uehara, Técnica Judiciária, RF 6771, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quinta Turma Recursal. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

  

Ata Nr.: 6301000019/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 04 de março de 2011, às 09:30 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal CLAUDIO 

ROBERTO CANATA, Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, com a participação dos Meritíssimos 

Juízes Federais PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, PETER DE PAULA PIRES e MARILAINE 

ALMEIDA SANTOS, que atuou nos casos de impedimento. Participaram, por meio de videoconferência, os 

Meritíssimos Juízes Federais CLAUDIO ROBERTO CANATA, PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, 

PETER DE PAULA PIRES e MARILAINE ALMEIDA SANTOS. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de 

setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números 
são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 0000004-22.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES SIMONETTI JANOTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000095-03.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RECDO: HONORIO RIGAMONTE  
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ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000133-85.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON JOSE CONSTANT  

ADVOGADO: SP229867 - RODRIGO FERNANDES SERVIDONE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000186-14.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ANTONIO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000224-35.2008.4.03.6305 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA PEDROSO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000296-07.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ASBAHR BIANCARDI  

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000300-44.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSA DE OLIVEIRA ARAUJO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000378-57.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 196/994 

PROCESSO: 0000387-19.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: WALDEMAR FERNANDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000430-76.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000443-40.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RCDO/RCT: SALVADOR MEDEIROS PEREIRA  

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000456-09.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA BORTOTO DE MACEDO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000516-30.2007.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA CÉLIA MARCATTO MASSAROPE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000523-24.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JUVENAL SILVA PINTO 

ADVOGADO(A): SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000523-79.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: VALDINER COSTA SILVA 

ADVOGADO(A): SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000563-29.2006.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: ANTONIO NUNES SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000593-53.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ONEDIA DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000669-35.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ CARLOS DA CRUZ  
ADVOGADO: SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000695-62.2005.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA DOS SANTOS LOPES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000716-62.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: EDNO DE ALMEIDA CHAVES 

ADVOGADO(A): SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000775-45.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERTRUDES GOMES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000892-88.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEM CARREIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP233898 - MARCELO HAMAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000971-73.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SILVIA CASSANHO TEODORO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000979-44.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA LUZIA RAMOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001054-89.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA BUENO MOLINA  
ADVOGADO: SP136104 - ELIANE MINA TODA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001179-07.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARO BORGES DA SILVA  

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001182-76.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: JOSE CARLOS FIGUEIREDO  

ADVOGADO: SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001192-61.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AMELIA MARIA ROCHA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001216-81.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA HELENA SANT ANA  

ADVOGADO: SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001227-23.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA  

ADVOGADO: SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001241-97.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA BENGOZI  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001255-31.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO DE PAULA FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001279-59.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ARMANDO BESSA  

ADVOGADO: SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001302-55.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MOACYR TRINDADE FELIPE 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001330-86.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORIANA DE CAMPOS GOMES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001333-46.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA CORREIA  

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001338-15.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA APARECIDA CESCHI  

ADVOGADO: SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001341-49.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP121735 - ELAINE SANTOS SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001342-34.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEAN VEIGA CHAVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001380-46.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE DE AVILA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001388-76.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: LAZARO VIEIRA  
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ADVOGADO: SP120365 - LAZARO ANGELO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001422-19.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIMARA RITA DA COSTA  

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001441-07.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ROBERTO BACOCHINA  

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001497-55.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO SERGIO FERREIRA DA MOTA  

ADVOGADO: SP277278 - LUIS TEIXEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001515-55.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO RAMALHO  

ADVOGADO: SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001548-21.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CRIZALINA MENDONCA DE SANTANA  

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001580-23.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: PAULO CELSO CANDIA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001586-75.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WALDOMIRO FRANCISCO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001594-65.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOVIS GARCIA DUARTE ASSIST. P/  

ADVOGADO: SP176758 - ÉRIKA CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001607-74.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP263851 - EDGAR NAGY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001701-65.2009.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AIRTON FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001776-07.2009.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE JORGE GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001813-47.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO CAMARGO  

ADVOGADO: SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001816-16.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: TEREZINHA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001817-84.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BRAZ SAMUEL  

ADVOGADO: SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001818-14.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO DA COSTA PINTO  

ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001841-89.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZA MIRANDA DE LIMA  

ADVOGADO: SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001850-80.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MAGRI  

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001861-12.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ROBERTO MALAQUIAS DA COSTA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001893-39.2007.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCE APARECIDA BONOMETO  

ADVOGADO: SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001900-13.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ZORAIDE DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001906-35.2007.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KEILLA SOARES MARQUES CHAGAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001922-39.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALMIR MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001926-54.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA BASSO ANTUNES  
ADVOGADO: SP258815 - PAULO HENRIQUE BATISTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001959-02.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE LUIZ DE SOUZA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002000-27.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DERLI TERESINHA CARNEIRO VIEIRA  

ADVOGADO: SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002019-61.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DE CARVALHO RODRIGUES  
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ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002049-26.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OBEDE JOSE DE SOUZA  

ADVOGADO: SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002053-07.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE APARECIDO TAVARES  

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002058-61.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA BULKA BONAFE BADEMIAN  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002113-82.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PIETRO TARANTO 

ADVOGADO(A): SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002118-31.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CLEUSA MARIA MOREIRA  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002162-11.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: URCULINO JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002180-30.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONETE GONCALVES LIMA  

ADVOGADO: SP061310 - JANIO URBANO MARINHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002193-94.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS DIVINO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002216-58.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE SILVA NOVAES  

ADVOGADO: SP254369 - NEDY TRISTÃO RODRIGUES SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002253-78.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INAVA CONCEICAO CHAMORRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002274-61.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA DOROTEIA GONCALVES CANDIDO  

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002316-71.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROLDAO SOARES DO O  

ADVOGADO: SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002341-71.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MADALENA DAS GRACAS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP189320 - PAULA FERRARI MICALI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002346-64.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: PATRICIA DOS REIS VIANA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002378-62.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ROSELI TRAZZI  

ADVOGADO: SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002379-93.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADELCIO LUCIANO DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002385-27.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIVIANE CRISTINA BAIOCO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002391-86.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOAO EVANGELISTA MENDES  

ADVOGADO: SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002421-45.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARACY DE OLIVEIRA BONANNO  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002429-91.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MIRANDA  

ADVOGADO: SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002439-90.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PAULO RUFINO  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002452-55.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDIRA ROSA BARBOSA  

ADVOGADO: SP135785 - PAULO CESAR DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002458-75.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA YOSHIDA  

ADVOGADO: SP104448 - MARCIO SHIGUEYUKI NAKANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002462-36.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEDA SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP201929 - FERNANDA CORNETTA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002467-37.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAERCIO JOSE NARCISO  

ADVOGADO: SP220238 - ADRIANA NILO DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002472-56.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA DE FATIMA DELAGRACIA  
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ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002483-63.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: EDGARDO ALVES TORRES 

ADVOGADO(A): SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002506-39.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JUAREZ DE SOUZA MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP290618 - LUCIANA MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002570-20.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: IGOR FERNANDO SOUZA AMORIN 

ADVOGADO(A): SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002574-62.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA FURQUIM  

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002608-77.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GONCALVES DE LISBOA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002688-17.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA VITALINA LOPES DA SILVA  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002760-44.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONICE MENDONÇA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002761-65.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: CELIA CAMPI 

ADVOGADO(A): SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002766-97.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS BARBOSA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002805-66.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALINA DA CRUZ CUSTODIO  

ADVOGADO: SP272742 - RENATO CARBONI MARTINHONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002843-44.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RENATO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP251302 - JOSÉ WILSON SILVA LEMES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002846-14.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDIRA PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002848-46.2007.4.03.6320 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELY BEATRIZ GONÇALVES PINTO(REP.ELIANE AP.GONÇALVES)  

ADVOGADO: SP252377 - ROSANA DA CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002880-29.2008.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HAYDE VITORIA PEREIRA  

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002882-92.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIAO BATISTA NETO 

ADVOGADO(A): SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002897-55.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA LUIZ DE LIMA  

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002919-52.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE JOAQUIM TRAMONTINA 

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002957-34.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALMIR RIBEIRO NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003007-35.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA CIOCCA FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003060-22.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ANTONIO MARCOS DOS SANTOS SILVA  

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003061-72.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA MARIA BROCANELI LAVAGNOLI  

ADVOGADO: SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003067-55.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLIETE SANTOS DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003098-96.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUDITH MARIA MACHADO  

ADVOGADO: SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003106-76.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUREA DE SOUZA FERNANDES  

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003146-21.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NILTON LUIS ZANELA 

ADVOGADO(A): SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003175-90.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WANDA OTERO BUCHLER 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003214-37.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MATILDE ROMERA LUCIA  

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003262-58.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: MITSUO WAKI 

ADVOGADO(A): SP185618 - DANIELA CARDOSO MENEGASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003346-75.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON CLEMENTE  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003364-62.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JADIR JOSE DA ROCHA  

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003390-60.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: JOSE DOMINGOS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003403-37.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CICERO MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003421-80.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE ELIZA DA CUNHA  

ADVOGADO: SP239046 - FERNANDA CECILIA FUZATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003426-70.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FERNANDO VALDEMIRO ANDERSON 

ADVOGADO(A): SP104964 - ALEXANDRE BADRI LOUTFI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003474-17.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI DE ARCHANGELO MANZATTI  

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003526-83.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: FRANCISCO ALVES SOARES 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003578-32.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AECIO FLAVIO RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003580-92.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DOMINGOS CARDOSO  

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003591-40.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: NEUZA DA CRUZ MUNIZ GONCALVES  

ADVOGADO: SP220674 - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003618-98.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAILTON PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003649-11.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA GOULART DE ANDRADE DAMIAO  
ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003654-19.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELMO CARNEVALLI RAMOS  

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003709-52.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DAS GRACAS LEMOS DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003722-87.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSENEIDE DOS REIS TAVARES 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003726-36.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RIBEIRO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003774-32.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FILOMENA PEDRONI SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003790-62.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SILVIO BEZERRA NETO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003826-61.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTER ANDREOLLI  

ADVOGADO: SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003910-78.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: HELENA FURLAN RAMOS  

ADVOGADO: SP213762 - MARIA LUIZA NUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003951-84.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVALCIRA LUCIO DA SILVA LAVELLI  

ADVOGADO: SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003962-85.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DA SILVA DO AMARAL  

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003967-59.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NEUSA NASCIMENTO VIANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003970-24.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER MENDONÇA DE ALBUQUERQUE (REPRES.P/)  

ADVOGADO: SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004007-15.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARLOS HENRIQUE DO ROSARIO  

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004062-68.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURITA LITTIG  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004105-24.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO PAULO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004107-48.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MARIA APPARECIDA CINTRA 

ADVOGADO(A): SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004108-33.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: RENATA VILELA ROSA PUCCI 

ADVOGADO(A): SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004279-04.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO SOARES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004288-73.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZELIA MORAIS DE CASTRO  

ADVOGADO: SP188667 - ADRIANA CRISTINA BUSINARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004312-77.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MARIA FRANCISCA MIRAS GEA 

ADVOGADO(A): SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004333-53.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOAO PAULO FARIA TASSO 

ADVOGADO(A): SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004364-13.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE SANTANA DE MELO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004428-52.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILMA SOUZA SANTOS  

ADVOGADO: SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004432-75.2007.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CANDIDA DE JESUS BUZO GROSSELI  

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004457-06.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISMAEL DO CARMO ZAMBIDO  

ADVOGADO: SP268303 - MILTON BOSCO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004462-70.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RECDO: ADAUTO APARECIDO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004481-34.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO VICENTINI  

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004506-16.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: YAN AMORIM LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP172322-CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RECTE: YAN AMORIM LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP263528-SUÉLEN ROSATTO 

RECDO: ANDREIA DE AMORIM  

ADVOGADO: SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004514-58.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES SANTOS VENERUCI  

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004633-79.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMENCITA ROSA FREZATTO LAZANHA  
ADVOGADO: SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004654-88.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: OVIDIO NATAL 

ADVOGADO(A): SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECTE: OLIVAR NATAL 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECTE: ABIGAIR NATAL JORGE 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004660-98.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIMARA SANCHES GONÇALES  

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004662-89.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ADAIL MESSIAS MENEZES GUSMAO  

ADVOGADO: SP121103 - FLAVIO APARECIDO MARTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004692-33.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA DO CARMO MARTINS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004713-43.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO DE CASTRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004728-69.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA DA SILVA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004805-50.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA ALVES  

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004856-61.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIR RIBEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004858-59.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA VALENTIM CORDEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004859-37.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OSMAR MOREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004905-57.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI MENEZES DOS SANTOS NEGRIJO  

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004911-98.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISALDO GUIRAO SOUZA  

ADVOGADO: SP210907 - FRANCINE GARCIA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004998-59.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA CELIA COSME FERREIRA  

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005012-77.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVERCINO PEDRO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005046-42.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON CARLOS GARDENGHI  

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005051-53.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LENILDA TEREZINHA RODRIGUES NOGUEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005054-05.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: LUZIA MELETTE MIGLIO RINI 

ADVOGADO(A): SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005065-46.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ELIZEU MANOEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005080-03.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CLEUSA DE OLIVEIRA FERRO 

ADVOGADO(A): SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005087-92.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: AVELINO NAJAS BOTELHO 

ADVOGADO(A): SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005091-46.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CACILDA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005188-74.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ISABEL ANGELA PASTRI 

ADVOGADO(A): SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RECTE: MARCIA APARECIDA PASTRI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005217-33.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA MOREIRA DIAS  

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005346-84.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

RECDO: CLAUDEMIR FRANCISCO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005379-25.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TAYNA ABEL CUBA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP242189 - BRUNO LUIZ VULCANI DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005385-16.2005.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 
T DE SER URBANO 

RECTE: JOSE AGENOR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005423-92.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: BENEDICTA APARECIDA ELEUTERIO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005444-72.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: HERCIDIA MARA FACURI COELHO LAMBERT 

ADVOGADO(A): SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005463-74.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO ROBERTO ANTONIO  

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005482-84.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: NAMYR JOSE KANAGUSTO 

ADVOGADO(A): SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECTE: PAULO SINITIRO JOSE KANAGUSTO 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECTE: GISLENE APARECIDA JOSE KANAGUSTO 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005489-76.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MEIRE MAGALI BOLELI PELICIARI 

ADVOGADO(A): SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005694-74.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANAINA DO NASCIMENTO SILVA MACEDO  

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005699-85.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VIRGINIA LARA DANTE 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005746-06.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO PEREIRA LOPES 

ADVOGADO(A): SP141431 - ANDREA MARIA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005815-81.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROMEU STOPA 
ADVOGADO(A): SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005849-11.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: LEONORA TARANTELLI SANCHEZ 

ADVOGADO(A): SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECTE: EURIPEDA TARANTELA SANCHES 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECTE: MARIA ANTONIA TARANTELI SANCHEZ 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECTE: MARIA ZULEIMA SANCHEZ MACEDO 
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ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005870-97.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: SEBASTIÃO ROSARIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005900-49.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANO MACEDO DE LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005954-02.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: NEUSA DE CARVALHO GUARNIERI 

ADVOGADO(A): SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005965-41.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODRIGO TEIXEIRA DE TOLEDO  

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005987-71.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA FALASCA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005995-82.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: DORIVAL ELIAS DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006009-84.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEN ISABEL DE SOUZA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006043-96.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EDMAR LINO RODRIGUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006064-98.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALINA GERMANO LUIZ  

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006086-93.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AICHE AKL  

ADVOGADO: SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006088-94.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FAUSTINA BENTO DA SILVA FRANCA  

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006103-94.2006.4.03.6304 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIZABETH APARECIDA REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006121-94.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE ROBERTO PEREIRA 
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ADVOGADO(A): SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006244-17.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELCIO DONIZETI PRUDENTE DA SILVA  

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006293-46.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO CARDOSO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006306-54.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIZETE MENDES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006341-69.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANILDE CASSIA BERNARDO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP096958 - JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006368-10.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECY CORREA DE BRITO  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006430-37.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSEFA SOARES SANTANA 

ADVOGADO(A): SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0006495-74.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AGUINALDO CESAR GEROLIMONE  

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006498-69.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA BENEDITA PEROTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006513-90.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO FERREIRA BARBOSA E OUTRO 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006523-03.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISOLINA ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006525-70.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDINEI MAGNO PEIXOTO  

ADVOGADO: SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006572-41.2009.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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(...) 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 25 de março de 2011. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Deise Uehara, Técnica Judiciária, RF 6771, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quinta Turma Recursal. 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000019/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 04 de março de 2011, às 09:30 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal CLAUDIO 

ROBERTO CANATA, Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, com a participação dos Meritíssimos 

Juízes Federais PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, PETER DE PAULA PIRES e MARILAINE 

ALMEIDA SANTOS, que atuou nos casos de impedimento. Participaram, por meio de videoconferência, os 

Meritíssimos Juízes Federais CLAUDIO ROBERTO CANATA, PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, 

PETER DE PAULA PIRES e MARILAINE ALMEIDA SANTOS. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de 

setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 
do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números 

são relacionados abaixo: 

  

(...) 

PROCESSO: 0006592-40.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS CESAR PAVAN  

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006604-38.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO GONCALVES DE SOUSA  

ADVOGADO: SP201487 - ROBÉRIO FONSECA DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006636-83.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE BENEDITO CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006681-58.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE DE ARAUJO SILVA  

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006720-86.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EULER RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006815-88.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIVA MARIA DO ROSARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006843-76.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA VENTURA DA SILVA  

ADVOGADO: SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006850-19.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: VANDERLEI ANTONIO GALDI 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006918-13.2005.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDICTO PINHAL FILHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0006921-75.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAYDE LIMA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006926-09.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENECI DOS REIS NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP285330 - ADRIANA ALVES DIAS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006950-34.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA FERREIRA LARA  

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006958-84.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DOS REIS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007028-91.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINA CONCEICAO BARBOSA LOPES  

ADVOGADO: SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007042-75.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANO APARECIDO AMPARO  

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007123-43.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PRISCILA MARIA DA SILVA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007166-92.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOS ANJOS GOMES DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007168-80.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRO REGIS DOS SANTOS BUENO  

ADVOGADO: SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007183-94.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELISANDRA RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO(A): SP152855 - VILJA MARQUES ASSE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007217-79.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO GARCIA MAIA  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007375-89.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CARMELA BENEDITO  

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007407-32.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DURCELINA LEANDRO PIMENTEL FERNANDES  

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0007479-71.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: AMAURI CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007489-42.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO DA SILVA MALTEZ  

ADVOGADO: SP117899 - CESAR FARIAS DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007493-55.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JAIR CAVALHEIRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Referendada a decisão monocrática, v.u. 

PROCESSO: 0007520-80.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LEITE  

ADVOGADO: SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007611-13.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO SILVA  

ADVOGADO: SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007636-89.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PAULO SERGIO DE MEDEIROS SOARES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007728-55.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: LAUDELINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007867-87.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA LUCINDO  

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008072-48.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRIDEBERTO MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008105-38.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA JOAQUINA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008194-61.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELMO PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008223-90.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: DURVAL NOVAIS GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008276-92.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSA FARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0008307-38.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA RUSSO  

ADVOGADO: SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008309-82.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCIA DO AMARAL CAMPOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008461-21.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: NOEL RAMOS DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008628-57.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA ROBERTA DA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008690-90.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVO CUSTODIO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008736-79.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON CESCA  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008903-93.2009.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MURILO LIMA BATISTA REP. JONAS PAULO BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008970-61.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GONCALINA RAMIRO ANANIAS  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008979-60.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIONOR VIEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009003-51.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA ANDRADE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009007-88.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA CASTILHANO HERNANDEZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009021-72.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AMELIA VIEIRA TRINDADE  
ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009035-56.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OZEAS LUIZ DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0009061-54.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO ANTONIO DO REGO  

ADVOGADO: SP152855 - VILJA MARQUES ASSE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009178-42.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARMANDO BATISTA FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009202-23.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS HILARIO  

ADVOGADO: SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009212-42.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ARACY ROSA LANZO 

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009239-37.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMIR JOSE FERREIRA DA ROSA  

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009274-60.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS SOUZA  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009517-04.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 239/994 

RECDO: MARIA MADALENA CRISPOLIN DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009575-38.2008.4.03.6303 DPU: SIM MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: HELENO SEVERO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009583-08.2009.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DAVI CARLOS SILVERIO DA ROSA 

ADVOGADO(A): SP166002 - ALEXANDRE SILVÉRIO DA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009613-19.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMEIA DA SILVA PEREIRA JOSE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009670-71.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ERCILIA ROSA DOS SANTOS ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009674-74.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE BIANCHI PEREIRA  

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009710-75.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCEDES ESPASA GUIZI  

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0009773-78.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES PINTO  

ADVOGADO: SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009830-62.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA PAULA XAVIER ARANTES  

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009909-38.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: HELCIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010370-13.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: BELCHIOR BERENICE DA SILVA  

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010374-21.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA BOCALON DE MELO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010572-87.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE FRANCISCO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010704-84.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO DECIO FILHO 

ADVOGADO(A): SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010717-17.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORACI DE LOURDES DA SILVA  

ADVOGADO: SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010788-19.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOLORES DE SOUZA POLITI  

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010829-83.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RAIMUNDA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010856-69.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OSMARIO SOARES DA COSTA  

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011263-26.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WALDIR CAMARGO CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011352-27.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE SILVA DOS SANTOS DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0011368-78.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR DE ASSIS SILVA  

ADVOGADO: SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011508-83.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MESSIAS CARDOSO  

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011525-56.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE GERALDO DOS SANTOS NETO  

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011529-59.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GEMA APARECIDA JERONYMO  

ADVOGADO: SP218239 - EVANDRO LUCIO ZANANDRÉA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011671-66.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMILSON SILVA TEIXEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011757-63.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CESAR FRANCO FRANCISCHINI  

ADVOGADO: SP228784 - SOLANGE APARECIDA BOCARDO LEMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011871-39.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINEIDE CORDEIRO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011940-34.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARINDA ROSA DA SILVA FIRMINO  

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011996-67.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO QUINTILHIANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012059-92.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA MARIA DA SILVA BISPO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012116-50.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012156-92.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERNARDO MOREIRA VIEIRA  
ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012269-90.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO XAVIER DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012380-64.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA VITORIO  

ADVOGADO: SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012395-96.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TATIANE APARECIDA DA SILVA GONCALVES  

ADVOGADO: SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012525-94.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO MAZZOCO  

ADVOGADO: SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012549-39.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DEBORA BARBOSA ANDRE CARVALHO CABRAL 
ADVOGADO(A): SP171677 - ENZO PISTILLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012741-52.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012846-24.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GASPAR LUCIO PORTELA  

ADVOGADO: SP264035 - SABRINA DANIELLE CABRAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012886-11.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: CELSO SONCINI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012914-71.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZELIA ZULMIRA LEITE SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012974-44.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELIZABETH FAGGIONI DA COSTA  

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013218-41.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADIMILSON VIEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013316-23.2007.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA HELENA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013319-10.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ADALBERTO DE OLIVEIRA FILHO  

ADVOGADO: SP290814 - PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013333-02.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DULCE FOLTRAN CAPITANI 

ADVOGADO(A): SP085520 - FERNANDO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0013433-80.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZENI GOMES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013516-62.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LOURDES SILVA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013574-36.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JAIME FIRMINO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014263-48.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELIA DO NASCIMENTO ALCASSA 
ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014937-92.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS ROSA  

ADVOGADO: SP066388 - JOAO AFONSO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014979-73.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ URBANO FERNANDES  

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015099-29.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JACOLINA MASSUCO DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015217-61.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARLI DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015351-25.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: ANGELO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015384-80.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURIVALDO FERREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015444-22.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOTSU MIYAZATO  

ADVOGADO: SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS M. DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015571-54.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURENTINO FERREIRA DE FARIAS  

ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016033-11.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFINA DE MORAES VIEIRA  

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0016055-06.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016161-34.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: RAQUEL BASTES 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016188-17.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO NOBORU ISHIKAWA  

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016625-58.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANESIO MADALOSSO GIOVANINI  

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016641-46.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON DE PAULA VIDAL  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017222-97.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CONCEIÇÃO DE PROENÇA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017267-60.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRASILIA BATISTA DOS SANTOS  
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ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017863-44.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA ALVES GAMA  

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017931-28.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 
RECTE: SERGIO TORTORETTO FIM 

ADVOGADO(A): SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018128-48.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM RIBEIRO NETO  

ADVOGADO: SP197762 - JONAS DIAS DINIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018223-76.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FILOMENA DE JESUS ALMEIDA  

ADVOGADO: SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019696-34.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ CARLOS VIEIRA PALMA 
ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019863-85.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTA SOARES MACHADO  

ADVOGADO: SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0020018-75.2008.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

IMPTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020127-34.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VICENTE SEVERINO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021937-49.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENI MRAK SILVA E OUTROS 

ADVOGADO: SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN 

RECDO: DANIEL MRAK SILVA 

ADVOGADO(A): SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN 

RECDO: GABRIELLA MRAK 

ADVOGADO(A): SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022363-89.2005.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: EDIMEIA ELIANA ALMEIDA DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023286-58.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ILDA DE JESUS GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP101810 - ANTONIO HERNANDEZ DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024701-66.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART.202 CF/88 (MÉDIA 36 

ÚLT. SALÁRIOS-CONTR.  

RECTE: MARIA DA SOLEDADE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0025012-96.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANDRE PUCHALSKI 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025095-44.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA MARTINS VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026417-02.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS ALVARO SILVERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026661-28.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO NASCIMENTO DO PRADO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026927-49.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP191592 - ELIZANDRA SVERSUT (MATR. SIAPE Nº 1.437.370) 

RECDO: ADINALDO NUNES DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO: SP226369 - RODNEY DE LACERDA 

RECDO: WILLIAM BRANDÃO SANTANA DA SILVA (REP P/ ADINALDO N DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP226369-RODNEY DE LACERDA 

RECDO: WILLIAM BRANDÃO SANTANA DA SILVA (REP P/ ADINALDO N DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP262234-HERVAL RIBEIRO DE CASTRO NETO 
RECDO: DANIELA BRANDÃO SANTANA DA SILVA (REP P/ ADINALDO N DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP226369-RODNEY DE LACERDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027424-92.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA DE LOURDES CAVALCANTE MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP158758 - ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0029144-31.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MARCAL CARVALHO  

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030657-97.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: THAMYS GUALBERTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030673-56.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: ANTONIO AUGUSTO TAVARES CORREIA 

ADVOGADO(A): SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0032738-87.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RODRIGUES SANTANA  

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033690-32.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: IVELISE PEIXOTO NOBRE DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034812-80.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FERNANDO ALVES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037410-07.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA PINHEIRO DE SOUSA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038243-25.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042182-13.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADOALDO ARAUJO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042864-65.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO MARTINS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043104-20.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PETRUCIA MARIA DE MATOS  

ADVOGADO: SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044233-31.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ALMERINDO FRANCISCO DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Referendada a decisão monocrática, v.u. 

PROCESSO: 0044430-49.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OSVALDO SANTANA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0045054-98.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDEMAR ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045942-33.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILSON DE SOUZA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046210-24.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADRIANA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047108-71.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: FRANCISCO NERY EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047630-30.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047892-14.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSA LUIZA SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047901-44.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MARIA JOSE THOMAZINI BENATTI 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048727-02.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIANE DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049807-69.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: REINALDO RAPOSO PIMENTEL 
ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051874-07.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANA MARIA NEGRO HENRIKSEN 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051880-09.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA LUIZA CAVALCANTE NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053564-71.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: STANISLAU VLADAS PETROVSKY 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054681-63.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: IVETE PORTO FORLENZA 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0054936-55.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: VICTOR VERONEZE 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055040-13.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: APARECIDA HELENA GRADIM 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056196-65.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELIZABETH MARIA AGUIRRE 

ADVOGADO(A): SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060202-86.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 
RECTE: JOAO ARAUJO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060950-21.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ROBERTO MONTILLA 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061488-02.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DORIVAL DA CONCEIÇAO  

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061618-21.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144  L. 8213/91 E/OU 
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DIFERENÇAS DECORRENTES 

RECTE: ALAIDE VARGAS CORREA 

ADVOGADO(A): SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062175-76.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: SERGIO LATORRACA 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062526-15.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP246678 - EDUARDO LEVIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0063197-38.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA DE SOUSA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0064668-26.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO GUERRA 

ADVOGADO(A): SP150697 - FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0065316-69.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA LEITE RIBEIRO  

ADVOGADO: SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0068111-19.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: RIOLANDO GUZZO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0068249-15.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS SOUSA GUIMARÃES 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0069571-41.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 
RECTE: FABIO LAERTE TONELLO 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0070395-97.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: SUELY MORALES COZZUBO 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0078613-17.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: ELZA JOAO SALIM 

ADVOGADO(A): SP035308 - ROBERTO BARTHOLOMEU DA SILVA E OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0084075-18.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA DE FATIMA BARRETO 

ADVOGADO(A): SP222584 - MARCIO TOESCA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0084942-45.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ITSUKO NAKANO TAGAWA  

ADVOGADO: SP229683 - RONALDO RUFINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0086092-61.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: ROBERTO VENOSA 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0089288-39.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SELVIO VITO LASCALEIA  

ADVOGADO: SP138767 - MARCUS VINICIUS RIBEIRO CRESPO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0094557-59.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: RONALDO ROGÉRIO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0094569-73.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
TETO LIMITADOR 

RECTE: MERI GUERMAN SZNIFER 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0121823-55.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - REAJUSTE DE 28,86%/ 

LEI 8.622/93 E 8.627/93 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: OSWALDO DA SILVEIRA LEITE  

ADVOGADO: SP195008 - FABIANO CRISTIAN COELHO DE PINNA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0130439-19.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OSWALDO BASILIO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP187081 - VILMA POZZANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0144383-88.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: ORLANDO NOGUEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0187984-47.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - REAJUSTE DE 28,86%/ 

LEI 8.622/93 E 8.627/93 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA DO ROSARIO PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP188436 - CLAUDIA CAMILLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0192201-36.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ELENICE PERES MANNA DOHI 

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0295020-51.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO SCARPIN 

ADVOGADO(A): SP145046 - VALTEMI FLORENCIO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0356234-43.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: SUZETTE CASTRUCCI MOYSES 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0475074-46.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCIO ZANCA  

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 25 de março de 2011. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Deise Uehara, Técnica Judiciária, RF 6771, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quinta Turma Recursal. 

São Paulo, 04 de março de 2011. 
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CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000025/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 04 de abril de 2011, 
segunda-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de 

questão de ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o 

disposto na Portaria n.º 127/2010, de 15 de dezembro de 2010. 

0001       PROCESSO: 0000080-72.2010.4.03.6311 

RECTE: GEDALVA GONCALVES DE SOUZA 

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 0000099-32.2011.4.03.6315 

RECTE: MARCO ANTONIO GAIBINA 

ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 0000147-13.2010.4.03.6319 

RECTE: IVAMILDES BALESTERO ANASTACIO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 0000155-93.2010.4.03.6317 

RECTE: MARIANA CALADO ZAPPITELLI 

ADV. SP190896 - CLEIDE DOS SANTOS BELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 0000204-34.2010.4.03.6318 

RECTE: MARIA NEIDE CALMONA GONCALVES 

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0006       PROCESSO: 0000211-74.2010.4.03.6302 

RECTE: APARECIDO DANIEL DA SILVA 

ADV. SP199262 - YASMIN HINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 0000254-10.2007.4.03.6304 

RECTE: FRANCISCO VECHIATO 

ADV. SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 0000260-42.2011.4.03.6315 

RECTE: NELSON MARQUES MARTINS 

ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 0000276-21.2010.4.03.6318 

RECTE: ANA MARIA ALMEIDA MARANGONI 

ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0010       PROCESSO: 0000277-87.2006.4.03.6304 

RECTE: WILSON ROBERTO DOS SANTOS 

ADV. SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 0000281-98.2009.4.03.6311 

RECTE: MARIA LUCIA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0012       PROCESSO: 0000432-89.2008.4.03.6314 

RECTE: ISABEL PANCHAME BARRELLI 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 0000501-02.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: RINALDO BELOTTI  

ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 0000502-79.2007.4.03.6302 

RECTE: PEDRO ANTONIO DE FRANCA 

ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 0000526-60.2010.4.03.6316 

RECTE: GERSINO NARCISO DE OLIVEIRA 

ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 0000560-26.2010.4.03.6319 

RECTE: IZABEL CARVALHAL MORENO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS 

REIS PINTO e ADV. SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO e ADV. SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 0000581-02.2010.4.03.6319 

RECTE: LEONILDE ANTONIO ZANCAN 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 0000621-23.2010.4.03.6306 

RECTE: ANTONIO MARCOS ANTUNES 

ADV. SP243492 - JEFFERSON DE FREITAS IGNÁCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 0000665-20.2007.4.03.6315 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADV. SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: MARLENE MARTINS SOARES  

ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 0000693-86.2010.4.03.6313 

RECTE: MARIA APARECIDA DE PAULA 

ADV. SP123174 - LOURIVAL DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 0000788-71.2009.4.03.6307 

RECTE: EDSON LUIZ BOSCO 

ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 0000813-20.2010.4.03.6317 

RECTE: EMIDIO AFONSO DE CARVALHO 

ADV. SP104735 - SONIA MARIA DOS SANTOS GARCIA e ADV. SP280758 - ANA PAULA GOMES DE 

CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 0000842-77.2008.4.03.6305 

RECTE: VAGNER DOS SANTOS 

ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 0000858-04.2008.4.03.6314 

RECTE: BASILIO RALIO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0025       PROCESSO: 0000864-09.2006.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANUARIO FREITAS DA SILVA  

ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 0000866-46.2010.4.03.6302 

RECTE: PEDRO FERREIRA DUVAL 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 0000870-32.2010.4.03.6319 

RECTE: ALICE APARECIDA CORREA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0028       PROCESSO: 0000948-30.2008.4.03.6308 

RECTE: CLAUDIO DE OLIVEIRA ALVES 

ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 0000948-43.2007.4.03.6315 

RECTE: EDSON ALONSO CARNEIRO 

ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 0001000-82.2006.4.03.6312 

RECTE: SEBASTIAO ALECIO BETOSCHI 

ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 0001002-89.2010.4.03.6319 

RECTE: LUIZ CARLOS GREMES 

ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO e ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 0001016-56.2008.4.03.6315 

RECTE: MARIA APARECIDA LEME 

ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 0001081-13.2010.4.03.6305 

RECTE: ELENA VIANA 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0034       PROCESSO: 0001131-06.2010.4.03.6316 

RECTE: VALDOMIRA BATISTA DOS SANTOS 

ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 0001140-26.2009.4.03.6308 

RECTE: OTAVIO YONAHA 

ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 266/994 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 0001232-95.2004.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERDINANDO BORTOLETTO  

ADV. SP050420 - JOSE RUZ CAPUTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 0001242-87.2010.4.03.6316 

RECTE: VILMA BENEDITA MENDES FERNANDES 

ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 0001251-33.2006.4.03.6302 

RECTE: LUIZ HUKUMOTO 

ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 0001259-81.2009.4.03.6309 

RECTE: HERMES GOMES MARTINS 

ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 0001284-72.2010.4.03.6305 

RECTE: GENESIR MENDES TANNO 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 0001350-34.2010.4.03.6311 

RECTE: CHALISTON BATISTA CARDOSO 
ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI e ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO 

PAZETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 0001386-88.2010.4.03.6307 

RECTE: LAZARO EMILIO DE OLIVEIRA PRIMO 

ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0043       PROCESSO: 0001445-49.2010.4.03.6316 

RECTE: JOSE ARRUDA DE OLIVEIRA 

ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 0001485-63.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO CEZAR MARTINS  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 0001500-41.2007.4.03.6304 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

RECDO: MARISTELA MARIA TORRES BEJATO  

ADV. SP243075 - THIAGO BIONDI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 0001698-79.2010.4.03.6302 

RECTE: VALDIR BENTO DE MORAES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 0001822-64.2007.4.03.6303 

RECTE: JAIME PEREIRA DE SENA 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 0001887-45.2010.4.03.6306 

RECTE: JANETE RODRIGUES 

ADV. SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0049       PROCESSO: 0001962-88.2009.4.03.6316 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LIVINO MENDES  

ADV. SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM e ADV. SP225778 - LUZIA FUJIE KORIN 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 0002068-13.2010.4.03.6317 

RECTE: VALDIR SILVA REGO 

ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO e ADV. SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA 

RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 0002092-47.2010.4.03.6315 

RECTE: ROSANGELA NEVES DAS FLORES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 0002103-90.2007.4.03.6312 

RECTE: VALDINE DE MATOS RAMOS 

ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 0002180-84.2007.4.03.6317 

RECTE: JOSE VIEIRA CINTRA 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 0002229-05.2009.4.03.6302 

RECTE: VANESSA CASSIANO DOS SANTOS 

ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 
RECTE: DANILO GREGORY DOS SANTOS 

RECTE: DOUGLAS ALBERTO DOS SANTOS 

RECTE: DIEGO JOSUE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0055       PROCESSO: 0002234-37.2008.4.03.6310 

RECTE: MARIA TEREZA DE MORAES NUNES 

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 0002263-40.2006.4.03.6316 

RECTE: AILTON LUIZ BARBOSA 

ADV. SP207263 - ALAN RODRIGO BORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 0002264-40.2006.4.03.6311 

RECTE: IDOLINDO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETTO 

ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 0002310-75.2005.4.03.6307 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MAURO BATISTA DA SILVA  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 0002323-48.2008.4.03.6314 

RECTE: HILDA PASSARINI 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 0002347-05.2005.4.03.6307 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO BATISTA DE PAULA  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 0002453-42.2006.4.03.6303 

RECTE: JOSÉ JOAQUIM 

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 0002503-03.2008.4.03.6302 

RECTE: VALMIR DE OLIVEIRA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 0002518-42.2008.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA 

ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 0002590-45.2007.4.03.6317 

RECTE: SALVADOR BONATO 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 0002689-42.2007.4.03.6308 

RECTE: MARIA BENEDITA MORAIS 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 0002696-59.2006.4.03.6311 

RECTE: JOAO DIONISIO DOS SANTOS 

ADV. SP162914 - DENIS DOMINGUES HERMIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 0002710-48.2008.4.03.6319 

RECTE: REGINALDO ZAMPIERI JUNIOR 

ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 0002727-75.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 0002813-77.2006.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO VASSORELI FILHO 
ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 0002869-59.2010.4.03.6306 

RECTE: MARCOS FELICISSIMO PEREIRA 

ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 0002882-46.2010.4.03.6310 
RECTE: MARCOS ISAIAS FLORES 

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 0002945-29.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO RODRIGUES DE ABREU  

ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0073       PROCESSO: 0003051-98.2008.4.03.6311 

RECTE: NILTON BARBOSA 

ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 0003069-63.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIONOR DOS SANTOS VASQUES  

ADV. SP289874 - MILTON CALISSI JUNIOR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 0003077-43.2010.4.03.6306 

RECTE: ELIZABETE DA SILVA 

ADV. SP288268 - ISABEL APARECIDA GOMES TEIXEIRA GRAVE e ADV. SP085755 - NELSON LUIZ GRAVE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0076       PROCESSO: 0003125-24.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA DE JESUS DE MATTOS CARNEVALE  

ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 0003136-84.2008.4.03.6311 

RECTE: VIRGILIO MARQUES TEIXEIRA FILHO 

ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 0003151-53.2008.4.03.6311 

RECTE: NELSON LOPES AMORES 

ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 0003178-27.2008.4.03.6314 

RECTE: CARLOTA IRNE PELIZER CORREA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 0003236-81.2009.4.03.6318 

RECTE: ANDRE LUIZ DA SILVA 

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0081       PROCESSO: 0003291-96.2008.4.03.6308 

RECTE: LOURDES BERTOLDO DA COSTA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 0003312-83.2010.4.03.6314 

RECTE: DEALCYR BOTTAN GASQUE 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 0003317-05.2010.4.03.6315 

RECTE: CELIO RIBEIRO DE SOUZA 

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 0003493-61.2008.4.03.6312 

RECTE: DIONISIO MILANI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 0003547-11.2009.4.03.6306 

RECTE: JOAO AQUINO DA SILVA 

ADV. SP282305 - EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO e ADV. SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS 

FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0086       PROCESSO: 0003709-78.2006.4.03.6316 

RECTE: PAULO ROBERTO CANDIDO 
ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0087       PROCESSO: 0003767-33.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: VARLEY MOREL BARRETO  

ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0088       PROCESSO: 0003776-40.2006.4.03.6317 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ANTONIO PEDRO DE ASSIS  

ADV. SP196559 - SAULO LOMBARDI GRANADO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0089       PROCESSO: 0003791-73.2010.4.03.6315 

RECTE: HELIO BATISTA DO NASCIMENTO 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 0003809-94.2010.4.03.6315 

RECTE: MOACIR OLIVEIRA FERNANDES 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0091       PROCESSO: 0003900-17.2010.4.03.6306 

RECTE: VALDILENE BORTOLETO 

ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 0003972-57.2008.4.03.6311 

RECTE: ELEONICE CORREIA DA SILVA FERREIRA 

ADV. SP177713 - FLÁVIA FERNANDES CAMBA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 0004054-66.2009.4.03.6307 

RECTE: CATARINO TEODORO DIAS 

ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 0004063-67.2010.4.03.6315 

RECTE: CELSO VICENTE 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 0004090-50.2010.4.03.6315 

RECTE: JOAO RAMOS DA SILVA 

ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 0004154-54.2010.4.03.6317 

RECTE: NELSON PAULINO RODRIGUES 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 0004202-61.2010.4.03.6301 

RECTE: EDILENE MARIA DOS SANTOS 

ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 0004215-06.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA  

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 0004335-85.2010.4.03.6307 

RECTE: ELISANGELA CRISTINA LOURENCO 

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 0004392-44.2008.4.03.6317 

RECTE: LINDALVA DIAS DOS NASCIMENTO 

ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 0004395-93.2008.4.03.6318 

RECTE: ROSELAINE RIBEIRO MOREIRA 

ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 0004477-35.2009.4.03.6304 

RECTE: DOROTEA AFONSO ALVES 

ADV. SP050503 - ANTONIO CARLOS PICOLO e ADV. SP187183 - ANDRÉ SALVADOR ÁVILA e ADV. 

SP217602 - EDMILSON JANUARIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0103       PROCESSO: 0004645-67.2010.4.03.6315 

RECTE: SEBASTIANA DOS SANTOS 

ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 0004647-51.2007.4.03.6312 

RECTE: MARCELO DELLA PASCHOA DE OLIVEIRA 

ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 0004665-78.2007.4.03.6310 

RECTE: GERALDO VIEIRA 

ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 0004695-32.2010.4.03.6303 

RECTE: GILMAR ANTONIO MENEGHIN 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 0004704-28.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DIONIZIO DA SILVA  

ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 0004706-95.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO FERNANDES DA GRACA  

ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI e ADV. SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES 

FRANCISCO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 0004709-14.2009.4.03.6315 

RECTE: MARIA DEAIR DA SILVA 

ADV. SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0110       PROCESSO: 0004810-90.2009.4.03.6302 

RECTE: BENEDITO JOSE DE ALMEIDA 

ADV. SP123257 - MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 0004919-82.2006.4.03.6311 

RECTE: ADILSON DOS SANTOS SILVA 

ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 0004934-49.2009.4.03.6310 

RECTE: SUELI DE OLIVEIRA MARTINS 

ADV. SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 0004943-80.2010.4.03.6308 

RECTE: LUIZA TOCHIO 

ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 0004980-75.2008.4.03.6309 

RECTE: ORLANDO LEMES DA SILVA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 0005060-49.2007.4.03.6317 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ LUGLI  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 0005077-44.2009.4.03.6308 

RECTE: PEDRA SILVA DA VEIGA DOS REIS 

ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 0005116-22.2010.4.03.6303 

RECTE: MARLENE GONCALVES LOPES 

ADV. SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 0005173-16.2010.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 277/994 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 0005259-37.2008.4.03.6317 

RECTE: GELSON HUMBERTO GIGLIO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0120       PROCESSO: 0005298-21.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CARLOS ROBERTO GARCIA  

ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 0005396-93.2010.4.03.6302 

RECTE: MOACIR MARCOMIN 

ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 0005408-23.2009.4.03.6309 

RECTE: LUIZA ALVES DA SILVA MOTA 
ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RECTE: MANOEL CANDIDO MOTA 

ADVOGADO(A): SP130155-ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 0005422-94.2010.4.03.6301 

RECTE: LOMANTO PEREIRA NOVAIS 

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 0005508-84.2009.4.03.6306 

RECTE: VANDERLEI CATALAO 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 0005551-93.2010.4.03.6303 

RECTE: GISLENE DE OLIVEIRA 

ADV. SP131976 - RUBERLEI MALACHIAS e ADV. SP191048 - RENATA STELA QUIRINO MALACHIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 24/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 0005563-65.2010.4.03.6317 

RECTE: MARIA CECILIA BRAVALHIERI DALCICO 

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0127       PROCESSO: 0005665-35.2010.4.03.6302 

RECTE: ROSEMARY PASSAGLIA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 0005678-86.2010.4.03.6317 

RECTE: IRVANDO LUIZ BENEVIDES 

ADV. SP167376 - MELISSA TONIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 0005704-54.2009.4.03.6306 

RECTE: CLAUDIO DAMASCENO 

ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 0005752-20.2008.4.03.6315 

RECTE: JOSE LOPES FILHO 

ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 0005764-02.2010.4.03.6303 

RECTE: ROSALINO MOREIRA DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0132       PROCESSO: 0005781-82.2008.4.03.6311 

RECTE: SEVERINO MANOEL DA SILVA FILHO 

ADV. SP93357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 06/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 0005785-61.2009.4.03.6319 

RECTE: JOSE DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP137947 - OLIVEIRO MACHADO 
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DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 0005797-75.2009.4.03.6319 

RECTE: EDGAR RIBEIRO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP137947 - OLIVEIRO MACHADO 

DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 0005832-52.2010.4.03.6302 
RECTE: MARIA DA CRUZ DA CONCEICAO SILVA 

ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 0005881-93.2010.4.03.6302 

RECTE: DEBORA PRISCILA DE OLIVEIRA 

ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL 

DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 0005915-65.2010.4.03.6303 

RECTE: JOAO PEREIRA DOS SANTOS NETO 

ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 0006058-07.2008.4.03.6309 

RECTE: ANTONIO ROLDAO DE OLIVEIRA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 0006188-75.2009.4.03.6304 

RECTE: CECILIA VERONES FERNANDES 

ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 0006236-18.2006.4.03.6311 

RECTE: MARLENE DE OLIVEIRA COSTA 

ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 0006420-54.2009.4.03.6315 

RECTE: ASSUNTA DE LOURDES BARNABE AZZOLINI 

ADV. SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 0006626-41.2008.4.03.6303 

RECTE: ODAIR ARANTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0143       PROCESSO: 0006703-37.2010.4.03.6317 

RECTE: CICERO PEREIRA DE AMORIM 

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 0006905-59.2010.4.03.6302 

RECTE: ALEXANDRE MARCIANO DE MOURA 

ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 0006911-39.2010.4.03.6311 

RECTE: MANOEL ABDORAL FILHO 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 0006936-18.2006.4.03.6303 

RECTE: APARECIDA DE LOURDES GONCALVES BOLDRIN 

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 0006938-20.2008.4.03.6302 

RECTE: HERMINIO NUNES DE MOURA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 0006944-27.2008.4.03.6302 

RECTE: EVA MARTINS DOS SANTOS BARBOSA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0149       PROCESSO: 0006958-50.2009.4.03.6310 

RECTE: MARIA ARLETE SOARES CARDOSO DA SILVA 

ADV. SP287300 - ALESSANDRA REGINA MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 0006965-40.2007.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO PEREIRA DA CRUZ 

ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 0006991-30.2010.4.03.6302 

RECTE: MAURINO CORREIA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 

SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 0007345-02.2008.4.03.6310 
RECTE: ANGELO POLIDORIO 

ADV. SP271729 - FERNANDA DE GODOY UGO SARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 0007610-28.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA APARECIDA DE ALMEIDA  

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 0007615-40.2010.4.03.6315 
RECTE: ADIMILSON DEROZZI 

ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 0007764-36.2010.4.03.6315 

RECTE: OVIDIO GODINHO DA SILVA 

ADV. SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0156       PROCESSO: 0007768-28.2009.4.03.6309 

RECTE: BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 0007793-64.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FERNANDO SIQUEIRA  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 0007826-88.2010.4.03.6311 
RECTE: RODRIGO SANT ANNA FILHO 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 0007839-87.2010.4.03.6311 

RECTE: ADAO HORACIO RIBEIRO 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 0007850-19.2010.4.03.6311 

RECTE: DACLE DO NASCIMENTO CLAUDIO 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 0008033-53.2006.4.03.6303 

RECTE: JOSE CARLOS GEREMIAS 

ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 0008033-87.2010.4.03.6311 

RECTE: MARIA DA PUREZA SANTOS 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA 

SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 0008039-65.2008.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO COSME SILVA 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 0008040-79.2010.4.03.6311 

RECTE: SEBASTIANA PEREIRA DE LEMOS 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL e ADV. RJ139640 - FERNANDA CRISTINA DE LEMOS 

FLOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 0008062-67.2010.4.03.6302 

RECTE: CELINA PRADO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP231998 - PRISCILA 

EMERENCIANA COLLA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 0008087-53.2010.4.03.6311 

RECTE: NEUSA LIMA DA SILVA 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 0008155-88.2010.4.03.6315 

RECTE: JESUS SOARES DA SILVA 
ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 0008248-63.2010.4.03.6311 

RECTE: NILTON DOS SANTOS 

ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 0008311-25.2009.4.03.6311 

RECTE: JOSE MARIA SANCHEZ MOURINO 
ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 0008416-65.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE LEONARDO OLIVEIRA 

ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0171       PROCESSO: 0008515-85.2008.4.03.6317 

RECTE: JOSE AGAPITO DA SILVA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 0008542-18.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 0008650-42.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO ROBERTO GERALDO  

ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 0008659-09.2010.4.03.6311 

RECTE: VALDILENE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 0008663-46.2010.4.03.6311 

RECTE: IVAN VIEIRA DE LACERDA 

ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0176       PROCESSO: 0008708-84.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILARIO DOS REIS  

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 0008751-36.2009.4.03.6306 

RECTE: MARIA DA GRACA PREGNOLATO PEREIRA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 0008906-59.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEI CALEGARI  
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 0008934-55.2010.4.03.6311 

RECTE: ADAO GOMES DA SILVA 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 0009079-41.2010.4.03.6302 

RECTE: FRANCISCO PASCHOAL 

ADV. SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA e ADV. SP105090 - WAGNER APARECIDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP147223 - WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA e ADV. SP159432 - RITA DE CASSIA 

BUZETO DE OLIVEIRA e ADV. SP206046 - MARCO VINICIUS PALA e ADV. SP216838 - ANDRE GUSTAVO 
VEDOVELLI DA SILVA e ADV. SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA e ADV. SP271756 - JOAO 

GERMANO GARBIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 0009116-29.2010.4.03.6315 

RECTE: PEDRO JANUARIO DE ALMEIDA 

ADV. SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 0009277-37.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON ROBERTO DA SILVA  

ADV. SP088802 - PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA e ADV. SP122588 - CLOVES MARCIO VILCHES DE 

ALMEIDA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 0009549-09.2009.4.03.6302 

RECTE: VERA LUCIA MARTINS DA SILVA 

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 0009628-85.2009.4.03.6302 

RECTE: IOLANDA ALVES DE SOUZA BARROS 

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 0009746-98.2008.4.03.6301 

RECTE: CARMEN DO CARMO 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 0009775-72.2009.4.03.6315 

RECTE: JOSE ROBERTO ZANI 

ADV. SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 0009897-27.2009.4.03.6302 

RECTE: ALCINDO COLOGI 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 0010601-64.2010.4.03.6315 

RECTE: ELIZETE DE VASCONCELOS 

ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 0010615-27.2009.4.03.6301 

RECTE: MARLENE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0190       PROCESSO: 0010856-39.2007.4.03.6311 

RECTE: JOAO GOMES RIBEIRO NETO 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 0011436-91.2010.4.03.6302 

RECTE: DENISE MARIA F R IUNES ELIAS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP118099 - ARLINDO CORREA 

BUENO JUNIOR e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0192       PROCESSO: 0011898-90.2006.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS SOARES  

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0193       PROCESSO: 0012102-95.2010.4.03.6301 

RECTE: INEZ TARDIVO DE FREITAS 

ADV. SP065819 - YANDARA TEIXEIRA PINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 0012126-94.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA 

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 0012133-83.2008.4.03.6302 

RECTE: JOSE ARMANDO ZEFERINO 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 0012304-43.2008.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO AUGUSTO SCAVASSA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 0012436-03.2008.4.03.6301 

RECTE: MARY LUCY CAPPI 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 0012491-51.2008.4.03.6301 

RECTE: ANSELMO MINETTO 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 0012535-38.2006.4.03.6302 

RECTE: JOSE FERREIRA VICENTE 

ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 0013126-39.2007.4.03.6310 

RECTE: ALINE CRISTIANE COSTA DOS SANTOS ALVARES 

ADV. SP185201 - DEMÉTRIUS REBESSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0201       PROCESSO: 0013152-27.2008.4.03.6302 

RECTE: MARIA SURAYA ZEBIAN BASSETTI 

ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO e ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 0013704-02.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO AVANSI  

ADV. SP116282 - MARCELO FIORANI 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 0013819-98.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGEVAL JOSE DE LIRA  

ADV. SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 0014433-50.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

RECTE: ELIO GONCALVES 

ADV. SP167208 - JUCILDA MARIA IPOLITO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 0015101-96.2007.4.03.6310 

RECTE: ELVIRA BARTELLI PEREIRA 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 0015118-91.2009.4.03.6301 

RECTE: NATALINO SILVA PESSOA 

ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA e ADV. SP203641 - ELIANDRO LOPES  DE SOUSA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 0015249-32.2010.4.03.6301 

RECTE: LINDINALVA BRAZ DA SILVA 

ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0208       PROCESSO: 0017154-43.2008.4.03.6301 

RECTE: ELOI ROVERI 

ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 0018127-27.2010.4.03.6301 

RECTE: NEUSA PEREIRA DE CARVALHO SOARES 

ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 0019205-14.2009.4.03.9301 

IMPTE: URSULA HEINE 

ADV. SP096567 - MONICA HEINE 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0211       PROCESSO: 0019473-18.2007.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: GERALDO AUGUSTO DE MELO 

ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 0021266-21.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARNEIRO DA SILVA 

ADV. SP192791 - MARINA FATARELLI FAZZOLARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 0022559-31.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA MARIA ARAUJO  

ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 0023001-55.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA HELENA FIGUEIREDO 

ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 0023348-64.2005.4.03.6301 

RECTE: REINALDO LEPIANE 

ADV. SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 0023921-97.2008.4.03.6301 

RECTE: DIRCEU ELEOTERIO 

ADV. SP165614 - DAVI DE OLIVEIRA AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 0024282-22.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELIPE SENA NEVES (REPR P/ ROSEMEIRE SENA VERDELHO)  

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0218       PROCESSO: 0024799-90.2006.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMILDO MACIEL  

ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 0026953-76.2009.4.03.6301 

RECTE: MARCIA MARIA RIBEIRO 

ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA e ADV. SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 0028249-36.2009.4.03.6301 

RECTE: SILENE FLORENCIO LIMA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 0028836-92.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA PERPETUA DOS SANTOS ARAUJO 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 0029474-28.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE KARASKAS FILHO 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 0030791-27.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSEFA DA CONCEICAO GOMES SANTOS 
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ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 0030809-48.2009.4.03.6301 

RECTE: SANDRA HELENA CORREIA DOS SANTOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 0031497-10.2009.4.03.6301 

RECTE: MARISA TERESA VELOSO VIEIRA 
ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 0032244-91.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LOURINALDO FERREIRA PESSOA  

ADV. SP262436 - ODAIR MAGNANI e ADV. SP248514 - JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 0032378-84.2009.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ALBERTO COSTA DOS SANTOS 
ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR e ADV. SP249969 - EDUARDO HENRIQUE 

FELTRIN DO AMARAL 

RECTE: GUSTAVO DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP168536-CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0228       PROCESSO: 0032951-25.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 0033263-69.2007.4.03.6301 

RECTE: ROMILDO BEZERRA CAVALCANTI 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0230       PROCESSO: 0033315-65.2007.4.03.6301 

RECTE: LUCIANO GOMES DA SILVA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 0037712-02.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: RUBENS DUARTE 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 0038517-52.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA SEBASTIANA SILVA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0233       PROCESSO: 0040898-67.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARINILZA FELIX VIEIRA FRUTUOSO E OUTRO 

ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: MAURICIO FRUTUOSO JACINTO-------ESPÓLIO 

ADVOGADO(A): SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: MAURICIO FRUTUOSO JACINTO-------ESPÓLIO 

ADVOGADO(A): SP130943-NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 0041246-85.2008.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO LEOMAR ADRIANO 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 0044024-91.2009.4.03.6301 

RECTE: MIRELLA BOSCATTO TORCHIA 

ADV. SP245852 - KARINE GUIMARAES ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 0044414-61.2009.4.03.6301 

RECTE: APARECIDA BATISTA RAMOS 

ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 0045185-73.2008.4.03.6301 

RECTE: JERMANIO ALBERTO DE SOUZA 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 0047244-97.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSÉ MILTON MARQUES 

ADV. SP282455 - MELISSA KELLY GOMES FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 0049864-19.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FRANCISCO MOACIR FERNANDES DA SILVA  

ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 0049886-77.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANA MARIA DA PAIXAO LOPES  

ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 0050019-22.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALCIDES MARTINS DA SILVA  
ADV. SP158049 - ADRIANA SATO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 0050299-90.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA DAS DORES BARBOSA PEREIRA 

ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 0053751-74.2009.4.03.6301 

RECTE: BENIUZA ALVES BEZERRA 

ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 0054173-49.2009.4.03.6301 

RECTE: IVONE APARECIDA BADAIN CONSTANTINO 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 0056204-76.2008.4.03.6301 

RECTE: NOEMIA SEVERINA BENEDITO 
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ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 0058183-10.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA TRINDADE DE ALMEIDA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 0058238-58.2007.4.03.6301 

RECTE: EDVALDINA FRANCA CONCEIÇAO 
ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 0058539-05.2007.4.03.6301 

RECTE: ORANDIR JOSE DA COSTA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 0058579-84.2007.4.03.6301 
RECTE: JESSI HONORATO DA SILVA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 0058622-21.2007.4.03.6301 

RECTE: JAIR BASILIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 0059661-82.2009.4.03.6301 
RECTE: JANETE MARQUES NAVARRO 

ADV. SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA e ADV. SP252873 - IRACI RODRIGUES DE 

CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0252       PROCESSO: 0059989-80.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO FAUSTINO  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 0060091-05.2007.4.03.6301 

RECTE: CARLOS AGOSTINHO SAPATEIRO 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 0060219-25.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENOQUE FREIRE DE MORAIS  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0255       PROCESSO: 0060555-58.2009.4.03.6301 

RECTE: SOLANGE FERNANDES ALVES DA COSTA 

ADV. SP046590 - WANDERLEY BIZARRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 0060582-75.2008.4.03.6301 

RECTE: CLINEU RAMIRO TEIXEIRA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 0060912-38.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS REIS LIMA 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP218034 - VIVIANE 

ARAUJO BITTAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 0061078-41.2007.4.03.6301 

RECTE: SILVANA SILVA BARBOSA 

ADV. SP075237 - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 0061301-57.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA CECILIA FERNANDES 

ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0260       PROCESSO: 0062544-70.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUSCELINO PINHEIRO DO NASCIMENTO  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 0062659-91.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELI CABRAL DA SILVA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 0062759-46.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ FRANCISCO DE PAULA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 0064094-32.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE FIRMINO DE PAULA 

ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 0065579-38.2007.4.03.6301 

RECTE: KATIA CIBELE TACHIBANA 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 0070778-75.2006.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JORGE FERASOLI  

ADV. SP172168 - RENATA CAMACHO MENEZES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 0072882-06.2007.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO OSVALDO LOPES 

ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 0075928-03.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON PIVA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 0079130-85.2007.4.03.6301 

RECTE: YVONNE LEONI BAPTISTA PASTA 

ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 0080541-03.2006.4.03.6301 

RECTE: IRACI GONÇALVES NAZARIO 

ADV. SP177733 - RUBENS HENRIQUE DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 0082030-75.2006.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JAIR FERRARI  

ADV. SP067351 - EDERALDO MOTTA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 0083101-15.2006.4.03.6301 

RECTE: VITOR DE MOURA 

ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0272       PROCESSO: 0085484-29.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AUGUSTO ANDRE DA CRUZ  

ADV. SP098220 - MARA CRISTINA DE SIENA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 0091262-77.2007.4.03.6301 

RECTE: FERNANDO CARLOS GAZIOLA 

ADV. SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI e ADV. SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES 

MARCOLINO  e ADV. SP263583 - ANA PAULA LIMA LEITE e ADV. SP263614 - FERNANDA BERENGUEL 

GARDEZANI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 0092188-58.2007.4.03.6301 

RECTE: YASUHARU HUKUDA 

ADV. SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI e ADV. SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES 

MARCOLINO  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0275       PROCESSO: 0092495-12.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO WILLIAN DOS SANTOS SIQUEIRA  

ADV. SP176845 - ELISEU GERALDO RODRIGUES 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 0093127-38.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JENI RODRIGUES QUEIROZ  

ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 0093179-34.2007.4.03.6301 

RECTE: DIVALDO CAITANO SILVA 

ADV. SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI e ADV. SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES 

MARCOLINO  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 0093241-74.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WAGNER SEGALLA  

ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 0094318-55.2006.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ JOSE VIEIRA  

ADV. SP089783 - EZIO LAEBER 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 0095567-07.2007.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: LUCILIA MESSIAS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0281       PROCESSO: 0193436-38.2005.4.03.6301 

RECTE: JOAO JOAQUIM DE SOUZA 

ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 0239504-46.2005.4.03.6301 

RECTE: EDVA ANTONIO DE SOUZA 

ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 0308818-79.2005.4.03.6301 

RECTE: HELOISA MARIA SBRAGIA 

ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DISTRIB: 18/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 0450759-51.2004.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DIRCEU RODRIGUES ALVES JUNIOR  

ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RELATOR(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 0000039-55.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICHARDE PIMENTA DA SILVA  

ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 0000052-80.2010.4.03.6319 

RECTE: JOSE DE FATIMA CHAPANI 

ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO e ADV. SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 0000115-85.2008.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL PAIVA AUGUSTO  

ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 0000119-60.2010.4.03.6314 

RECTE: WALTER APARECIDO GARBIN 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 0000127-93.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELUAR NOGUEIRA MARTINS  

ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE 

OLIVEIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 
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0290       PROCESSO: 0000148-95.2010.4.03.6319 

RECTE: MARIA JOSE RODRIGUES URBANO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 0000261-27.2011.4.03.6315 

RECTE: JOSE SANTOS DE HARO 

ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 0000266-71.2010.4.03.6319 

RECTE: MAURILIO COSTA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 0000284-66.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL CRISTINA DA SILVA  

ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 0000299-03.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANGIVALDO DE ALMEIDA SANTOS  

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 0000313-19.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR MARIA DE JESUS  

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0296       PROCESSO: 0000351-66.2010.4.03.6316 

RECTE: ALAERCIO AUGUSTO GARBIN 

ADV. SP277055 - FRANCISCO DE PAULO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 0000357-62.2008.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA OTILIA TINELI MARIOTTI  
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ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI e ADV. 

SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 0000501-24.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CLEIDE APARECIDA FARIAS  

ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 0000507-31.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RECDO: MARIA LUCIA DOMINGUES BRAGA  

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 0000547-51.2010.4.03.6311 

RECTE: MARILENE BARGAS RODRIGUES ALVES 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA 

PARRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 0000547-96.2006.4.03.6309 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON FRANCISCO RIBEIRO  

ADV. SP232657 - MÁRCIA SILVA CAVALCANTE GONÇALVES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 0000568-03.2010.4.03.6319 

RECTE: IZAU SOUZA DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 0000571-79.2010.4.03.6311 

RECTE: JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 0000573-25.2010.4.03.6319 

RECTE: NELSON CARVALHO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 0000612-26.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS CESAR CALDERARI  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 0000613-21.2007.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM DA COSTA SANTOS  

ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 0000622-04.2007.4.03.6309 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PAULO CARLOS DA COSTA  

ADV. SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 0000663-82.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOANA MACHADO DE OLIVEIRA  
ADV. SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0309       PROCESSO: 0000756-45.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SHIRLEI APARECIDA BRAGHINI BIANCHI  

ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 0000871-26.2010.4.03.6316 

RECTE: NELSON POLETTO 

ADV. SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO e ADV. SP284657 - FERNANDO RODRIGO BONFIETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 0000933-81.2010.4.03.6311 

RECTE: MARIA DE LOURDES BRAZ JOAQUIM VELASQUES 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 0001003-74.2010.4.03.6319 

RECTE: ELPIDIO BASSO 
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ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO e ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0313       PROCESSO: 0001014-55.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO RUI PEROZIN  

ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0314       PROCESSO: 0001154-40.2010.4.03.6319 
RECTE: EVERARDO FALCAO DE MELO 

ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO e ADV. SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 0001161-41.2010.4.03.6316 

RECTE: DOMINGOS BOMBA 

ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI e ADV. SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA e ADV. SP283439 

- RAFAELA VIOL MORITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 0001254-93.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DETINO JOAQUIM DOS SANTOS  

ADV. SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 0001264-48.2010.4.03.6316 

RECTE: APARECIDO MARTINS DE ASSIS 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 0001270-52.2010.4.03.6317 

RECTE: ANTONIO RUIZ MARTINS 

ADV. SP224770 - JEFFERSON DOS SANTOS RODRIGUES e ADV. SP268694 - SAMUEL MICHEL BACHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 0001289-38.2008.4.03.6314 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RCDO/RCT: CLEODECI BATISTA DE SOUZA SILVA  

ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 0001293-98.2010.4.03.6316 

RECTE: VALDEVINO CORDEIRO DA SILVA 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 0001332-04.2010.4.03.6314 

RECTE: JAIR SOUZA DA SILVA 

ADV. SP269029 - ROBERTA DE CASTRO PAULA e ADV. SP213103 - LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 0001357-21.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALMIR CARLOS VENTURA  

ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 0001495-90.2010.4.03.6311 

RECTE: NILZA MARIA PIZOLITTO DE ARAUJO 
ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 0001536-42.2010.4.03.6316 

RECTE: ANTONIO BUENO DE MORAES 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 0001618-10.2009.4.03.6316 

RECTE: LUIZ GOBI 

ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 0001658-73.2010.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO CARLOS CAMPANHA 

ADV. SP178095 - ROSANA PICOLLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 0001673-58.2009.4.03.6316 

RECTE: ANIVALDO BARBOSA 

ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 0001755-46.2010.4.03.6319 

RECTE: MARGARIDA PIRES 

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 0001820-84.2009.4.03.6316 

RECTE: IRACEMA DE ARAUJO 

ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 0001826-75.2010.4.03.6310 

RECTE: MARIA APARECIDA BEGO SCHERRER 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 0001839-66.2008.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TAIS CARDOSO DA SILVA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0332       PROCESSO: 0001977-22.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENARA RAMOS AGUILA  

ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0333       PROCESSO: 0002051-63.2008.4.03.6311 

RECTE: ROBERTO ALVES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0334       PROCESSO: 0002070-98.2010.4.03.6311 

RECTE: NIVALDO ALVES DE MATOS 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 0002190-54.2009.4.03.6319 

RECTE: JOAO RODRIGUES 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 0002258-87.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: TANIA DOROTHEA PERINI  
ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 0002427-78.2010.4.03.6311 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE LIMA DO NASCIMENTO 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA 

PARRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 0002433-85.2010.4.03.6311 

RECTE: PAULO GARCIA FERREIRA FILHO 
ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA 

PARRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 0002457-31.2010.4.03.6306 

RECTE: ANTONIO GOMES DA SILVA 

ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE e ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES 

GONCALVES e ADV. SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 0002462-09.2008.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS DA SILVA  

ADV. SP140510 - ALESSANDRA KAREN CORREA COSTA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 26/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 0002481-97.2008.4.03.6316 

RECTE: JOSE GRASSI 

ADV. SP119607 - EDER VOLPE ESGALHA e ADV. SP119619 - LEILA REGINA STELUTI ESGALHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 0002491-84.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LAUDELINA DELBONE RODRIGUES  e outro 

RECDO: CLAUDIO GONÇALVES BUENO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0343       PROCESSO: 0002513-92.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ALVES  

ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 0002523-69.2010.4.03.6319 

RECTE: JOSE GOMES ZAMBONI 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 0002531-84.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM TADEU DA SILVEIRA  
ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 0002670-33.2007.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR REGINA DE LIMA CAETANO  

ADV. SP100678 - SANDRA LUCIA DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 0002685-26.2007.4.03.6301 

RECTE: ARNALDO MORADEI 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 0002688-70.2010.4.03.6302 

RECTE: CLAUDIO RODRIGUES 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 0002711-16.2010.4.03.6302 

RECTE: PEDRO XAVIER DA SILVA FILHO 
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ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 0002763-44.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANGELIDE DE PAULA  

ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN e ADV. SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0351       PROCESSO: 0002767-69.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BATISTA DA CRUZ  

ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0352       PROCESSO: 0002855-60.2010.4.03.6311 

RECTE: ROVILSON LEME DE MOURA 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 0002927-57.2009.4.03.6319 
RECTE: JOSE MENINE 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO 

VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 0003048-87.2010.4.03.6307 

RECTE: NELSON BERNARDO 

ADV. SP220671 - LUCIANO FANTINATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 0003065-26.2010.4.03.6307 

RECTE: ANTONIO ZANINI 

ADV. SP289874 - MILTON CALISSI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 0003081-61.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: NELSON BOVOLENTA  

ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 0003082-64.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS FARIA  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 0003089-33.2010.4.03.6314 

RECTE: WILSON SANCHES PERES 

ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 0003109-26.2007.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IOLANDA GONÇALVES  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 0003281-86.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GORO UIEMA  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 0003330-93.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZANETI DE OLIVEIRA MACHADO  

ADV. SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 0003376-93.2010.4.03.6314 

RECTE: TEREZINHA ALVES MALHEIRO FLOR 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 0003389-28.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA DA SILVA  

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 0003470-46.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RECDO: MIRIAN CRISTINA PASCHOAL FERNANDES  

ADV. SP114831 - MARCIO TARCISIO THOMAZINI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 10/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 0003482-14.2008.4.03.6318 

RECTE: VANDA ALVES DA SILVA 

ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0366       PROCESSO: 0003484-34.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE EDUARDO NEIVA 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 0003495-73.2009.4.03.6319 

RECTE: ADAUTO LOPES 

ADV. SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA e ADV. SP049889 - IVO RODRIGUES DO NASCIMENTO e 

ADV. SP204781 - EDMO CARVALHO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO e ADV. SP118209 - CARLOS HENRIQUE 

CICARELLI BIASI e ADV. SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE e ADV. SP224760 - ISABEL CRISTINA 

BAFUNI e ADV. SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO e ADV. SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN 

ROCHA e ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL e ADV. SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 0003543-81.2008.4.03.6314 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS JUNIOR  

ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 0003550-41.2010.4.03.6302 

RECTE: LUIZ PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 0003558-18.2010.4.03.6302 

RECTE: PEDRO ROCHA 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 0003573-84.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIA FRANCISCA DA CUNHA SIQUEIRA 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 0003576-39.2010.4.03.6302 

RECTE: FELICIO MARCHETTI NETO 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 0003587-03.2008.4.03.6314 

RECTE: TANEA SEVERINA DE CASTRO ANDRADE 

ADV. SP099776 - GILBERTO ZAFFALON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 0003606-29.2010.4.03.6317 

RECTE: RIOLANDO GUZZO RODRIGUES 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 0003635-79.2010.4.03.6317 

RECTE: MARIA ALICE GONCALVES 

ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 0003682-98.2010.4.03.6302 

RECTE: BENEDITO SOARES CONCEICAO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 0003745-96.2010.4.03.6311 

RECTE: OLIVIO PEREIRA DOS SANTOS 
ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 0003827-89.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: VERA APARECIDA COLOMBO  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0379       PROCESSO: 0003833-61.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA DE JESUS INOCENCIO HONORATO  

ADV. SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 0003839-40.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: FERNANDO DE SOUZA  

ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 0004015-23.2010.4.03.6311 

RECTE: CELSO BENETTI 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA 

PARRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 0004066-30.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: RENIVALDO DOS SANTOS  

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 0004075-43.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILDES DONIZETE MORAIS NASCIMENTO  

ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e ADV. SP273565 - JADER ALVES NICULA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 0004146-45.2008.4.03.6318 

RECTE: MARIA ROSANGELA DE JESUS ANDRADE 

ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 0004173-73.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO PIRELLI  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 0004219-65.2008.4.03.6302 

RECTE: VITAL NUNES BARBOSA 

ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 0004249-32.2010.4.03.6302 

RECTE: ELIZABETH MARIA ALVES BRAGA 

ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 0004402-46.2007.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRENE BATAGIN OSTI  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 0004404-67.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOAO CONCEICAO DA SILVA  

ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 0004617-14.2010.4.03.6311 

RECTE: MARIO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA 

PARRINI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 0004701-08.2007.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MIGUEL CIPULLO NETO  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 0004751-03.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LAZARA BERNARDO  
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 0004785-95.2010.4.03.6317 

RECTE: EDSON JOSE BASSO 

ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 0004808-86.2006.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: ELIANA COPOLA DELLANHESE  

ADV. SP073658 - MARCIO AURELIO REZE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 0004821-10.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIRO FREIRE DO NASCIMENTO  

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 0004828-58.2007.4.03.6310 

RECTE: SERAFINA LOPES 

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 0005018-40.2010.4.03.6302 

RECTE: REGIS ROCHA ANACLETO 

ADV. SP052711 - WILLIAM MARCOS e ADV. SP254960 - TENILLE BORDA DA SILVA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 0005065-77.2007.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SILVANA DUBAS SOARES  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 0005067-36.2010.4.03.6317 

RECTE: CICERO P COSTA 

ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 0005103-29.2010.4.03.6301 

RECTE: PAULA PEREIRA DA CUNHA TENREIRO JACOB 

ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI e ADV. SP284415 - ERICA DE OLIVEIRA SEVAROLLI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 0005130-79.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE MARCUS MACHADO LIMA 

ADV. SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 26/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0402       PROCESSO: 0005168-09.2010.4.03.6306 

RECTE: GERALDO BONIFACIO BARBOSA 

ADV. SP285134 - ALESSANDRA GALDINO DA SILVA e ADV. SP289294 - CLAUDIA APARECIDA PENA DO 

NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 0005175-83.2010.4.03.6311 

RECTE: IRACILDO VITORINO DOS SANTOS 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 0005180-18.2009.4.03.6319 

RECTE: CARLOS EDUARDO RODRIGUES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 0005207-46.2009.4.03.6304 

RECTE: LUIZ CARLOS ALBERTI 

ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 0005208-35.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CLAUDINO DOS SANTOS ALVES  

ADV. SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0407       PROCESSO: 0005242-10.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: VALDOMIRO FRANCISCO FERREIRA  

ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 0005242-48.2010.4.03.6311 

RECTE: VILMA DOS SANTOS SILVA 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 0005257-17.2010.4.03.6311 

RECTE: FRANCISCO CARLOS ALVARES DOS SANTOS 

ADV. SP296368 - ANGELA LUCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 0005265-18.2010.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PEDRO CARLOS VELOSO  

ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 0005410-77.2006.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IOLANDA FRANCO CARDOSO ESTEVES  
ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 0005438-52.2009.4.03.6311 

RECTE: ARNALDO FERNANDES 

ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 0005508-27.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEJAIME PEREIRA DA SILVA - P/ PROC - ESPOSA  

ADV. SP272846 - CRISTIANE PAMELA MANOEL 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 0005568-87.2010.4.03.6317 

RECTE: FLAVIO IVANOV 

ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC e ADV. SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS 

CANTARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 0005575-97.2010.4.03.6311 
RECTE: FLAVIO VITORINO DE JESUS 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0416       PROCESSO: 0005592-97.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO CASSIANO DA SILVA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0417       PROCESSO: 0005594-06.2010.4.03.6311 

RECTE: OSMAR RAFAEL DE SOUZA 

ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 0005690-68.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL JOSE MOREIRA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 0005778-06.2008.4.03.6319 
RECTE: JOSE CAPARROZ MOLINA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 0005786-60.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AP VICENTE DA COSTA  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 0005806-74.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONIZETTE TAVARES DOMINGOS  

ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 0005872-41.2009.4.03.6311 

RECTE: EDISON VIEIRA DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0423       PROCESSO: 0005886-15.2010.4.03.6303 
RECTE: MARIA APARECIDA DE SA BARRETO 

ADV. SP280627 - ROSENILDA BARRETO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 0006060-24.2010.4.03.6303 

RECTE: NEIDE MARIA FORMIGONI 

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0425       PROCESSO: 0006685-61.2010.4.03.6302 

RECTE: JOSE MEDEIROS FILHO 

ADV. SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 0006843-41.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVA DA COSTA PEREIRA  

ADV. SP294862 - ACYR BOZA FILHO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 0006876-06.2010.4.03.6303 

RECTE: REGINA FRACETTO 

ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 0006913-36.2010.4.03.6302 

RECTE: CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

ADV. SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY e ADV. SP212245 - ENZO RODRIGO DE JESUS e ADV. SP212876 

- ALLAN CARLOS MARCOLINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 0007068-17.2007.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO CARLOS OLEGARIO ARAUJO, REPR P/ADRIANA L.DA S.ARAUJO  

ADV. SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 0007121-78.2010.4.03.6315 

RECTE: NEUZA ORTENCIA DA SILVA 

ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 0007175-88.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA NARCISO GONCALVES DA MOTA  

ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 0007235-87.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO LANCONI  
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ADV. SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 0007244-88.2010.4.03.6311 

RECTE: LUIZ HENRIQUE MONTEIRO 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 0007273-65.2010.4.03.6303 

RECTE: MARILIA DIAS DE ARAUJO 

ADV. SP150805 - LUCIANA GRECO MARIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 0007335-79.2008.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EVA MESSIAS DA SILVA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 0007343-10.2009.4.03.6306 

RECTE: ANGELINO JOSE DE ALMEIDA 

ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 
AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 0007447-77.2010.4.03.6302 

RECTE: ROSETTE MAKHOUL JABUR 

ADV. SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 0007480-89.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAMIÃO MONTEIRO DOS SANTOS  

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 0007487-81.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE HONORATO DA SILVA  

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 320/994 

0440       PROCESSO: 0007649-51.2010.4.03.6303 

RECTE: OLGA FATIMA GARCIA 

ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 0007672-70.2010.4.03.6311 

RECTE: RUBENS LUCIANO NUNES 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 0007699-77.2010.4.03.6303 

RECTE: LUCIA HELENA RIZZO DE ASSIZ 

ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 0007973-44.2010.4.03.6302 

RECTE: FRANCISCO CARLOS RAMINELI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 0007983-98.2009.4.03.6310 

RECTE: LAERSON PINTO DE OLIVEIRA 

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 0008031-20.2010.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO DOS SANTOS 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 0008116-06.2010.4.03.6311 

RECTE: JÚLIO SÉRGIO DOS SANTOS 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 0008204-71.2010.4.03.6302 

RECTE: APARECIDO ROBERTO PIRES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 0008278-98.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSÉ LEONIDAS SILVA DOS SANTOS 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 0008528-34.2010.4.03.6311 

RECTE: MEZACH RIBEIRO DE FARIA 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 0008529-53.2009.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO SABINO 

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 0008697-21.2010.4.03.6311 

RECTE: ARMINDO ANTONIO NUNES 

ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 0008938-92.2010.4.03.6311 

RECTE: LUCIENE MARIA BARBOSA 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 0008973-52.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSÉ WILSON DOS SANTOS 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 0009088-61.2010.4.03.6315 

RECTE: DEJALMA BEZERRA DA SILVA 

ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 0009176-48.2009.4.03.6311 

RECTE: ELIZABETH PEREIRA DE ALMEIDA 
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ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 0009336-73.2009.4.03.6311 

RECTE: JORGE FERREIRA 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 0009407-39.2008.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS TOSTES  

ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0458       PROCESSO: 0009727-79.2010.4.03.6315 

RECTE: ANA LUCIA RAPHANELI DE OLIVEIRA 

ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 0010246-64.2008.4.03.6302 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ISALDINA PEREIRA DOS ANJOS OLIVEIRA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 0010531-57.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO PEREIRA MODESTO  

ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO e ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO e ADV. 

SP236801 - GABRIEL CARVALHAES ROSATTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 0010740-14.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEMILTON BEZERRA DOS SANTOS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO e ADV. SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO e 

ADV. SP241863 - PAULO ROGÉRIO DE ALMEIDA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 0010788-82.2008.4.03.6302 

RECTE: ARMANDO GOMES DA SILVA 

ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 0010858-65.2009.4.03.6302 

RECTE: WALTER LUIZ GONÇALVES 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 25 de março de 2011. 
JUIZ FEDERAL LEONARDO SAFI DE MELO 

Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000025/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 04 de abril de 2011, segunda-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 
localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, de 15 de 

dezembro de 2010. 

(...) 

0464       PROCESSO: 0010934-55.2006.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITO JOSÉ DA SILVA  

ADV. SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 0011575-02.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZO ROSA DE SOUZA  

ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES 

SARAIVA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 0012021-20.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS  

ADV. SP168181 - ADRIANA ZERBINI MILITELLO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0467       PROCESSO: 0012279-30.2008.4.03.6301 

RECTE: NILSON DAL RI 

ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 0013083-58.2009.4.03.6302 

RECTE: ANTONIETA MARIA DA PENHA LEITE THEODORO 

ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 0013085-72.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE RODRIGUES ROCHA  

ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 0013712-54.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO SOUZA DE OLIVEIRA  

ADV. SP092292 - CAIO CEZAR GRIZI OLIVA e ADV. SP014275 - ALBERTINO SOUZA OLIVA e ADV. 

SP147770 - ANDREA ROCHA BRAGA SILVA e ADV. SP250195 - SIMONE REVA OLIVA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 0013826-15.2007.4.03.6310 

RECTE: AVELINO LUIZ BRIGATTI 

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 0014052-42.2010.4.03.6301 

RECTE: MANOEL ARCANJO DE JESUS 

ADV. SP128313 - CECILIA CONCEICAO DE SOUZA NUNES e ADV. SP296603 - VALÉRIA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 0014637-50.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE ROSA DA SILVA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO e ADV. SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO e 

ADV. SP241863 - PAULO ROGÉRIO DE ALMEIDA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 0014680-84.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO DA SOLIDADE SOUZA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 0015288-34.2007.4.03.6301 

RECTE: EDMILSON TERTULIANO FERREIRA 

ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 0016197-49.2007.4.03.6310 

RECTE: THEREZINHA SGOBIN LEONE 

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 0016412-25.2007.4.03.6310 

RECTE: BENEDITO LIMA 

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 0016451-49.2007.4.03.6301 

RECTE: ANESIO DE OLIVEIRA SILVA 
ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 0016608-22.2007.4.03.6301 

RECTE: JURANDIR APARECIDO DA SILVA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 0017027-08.2008.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIÃO APARECIDO DE MATTOS 
ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 0017837-87.2007.4.03.6310 

RECTE: IRMA PERISSINOTO 

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0482       PROCESSO: 0018397-22.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THIAGO CARLOS DOS SANTOS FILHO  

ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 0019243-05.2009.4.03.6301 

RECTE: GERALDO CHENCE FILHO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 0020546-54.2009.4.03.6301 

RECTE: VALENTIM PAES 

ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 0021049-46.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE FELIX DA SILVA 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 0021059-22.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

RECTE: VALDIONIDES SOARES LIMA 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 0023711-80.2007.4.03.6301 

RECTE: MARLENE DE JESUS DA SILVA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 0025312-87.2008.4.03.6301 

RECTE: FERNANDO GASPAR DIAS 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 0025973-32.2009.4.03.6301 

RECTE: WALDIR SIRIANI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 0026245-89.2010.4.03.6301 

RECTE: BENICIO RODRIGUES 

ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 0027942-19.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL BENEDITO SALIBA  
ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 0028625-90.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 0029364-63.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: OSMAR ALVES PIMENTA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 0029514-44.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENILSON DE MELO  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 0029546-49.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: RAQUEL PASCOAL BUENO  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 0029948-96.2008.4.03.6301 

RECTE: ROSALVO JOAQUIM DA SILVA 

ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA 

NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0497       PROCESSO: 0030263-27.2008.4.03.6301 

RECTE: JORGELI FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 0030716-22.2008.4.03.6301 

RECTE: LUIZ CLAUDIO PEREIRA 

ADV. SP220037 - GREICE HENRIQUE FLORIANO MENDONCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 0030810-04.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ANTONIO DE BRITO  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 0030939-04.2010.4.03.6301 

RECTE: XEGLE FATIMA AUGUSTO 

ADV. SP200049 - ROBSON RODRIGUES HENRIQUE FARABOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 0031361-81.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE ADEMAR PANTA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 0033008-14.2007.4.03.6301 

RECTE: PEDRO ACYLINO 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 0033279-23.2007.4.03.6301 

RECTE: SIDNEY CARDOSO DE SOUZA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 0033301-81.2007.4.03.6301 

RECTE: RAQUEL MOREIRA EVANGELISTA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 0033635-18.2007.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO DIAS DA SILVA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 0034105-44.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 0034110-37.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACIR RIBEIRO  

ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 0034932-60.2007.4.03.6301 

RECTE: WANIA DIAS AVELINO 

ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 0037705-10.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOMINGOS CARDOSO DOS SANTOS  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 0038004-21.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

RECTE: EZECHIEL FERREIRA COSTA 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 0038974-84.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA CRISTINA MENDES  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0512       PROCESSO: 0039430-68.2008.4.03.6301 

RECTE: PEDRO ZANARDI 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 0039605-62.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO BAPTISTA SOARES  

ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA e ADV. SP243307 - RENATO MANFRINATI  DE DEUS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 0041957-56.2009.4.03.6301 

RECTE: VALDECI BELINI 

ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 0042597-93.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE DOMINGOS CESTENARIO 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 0043687-39.2008.4.03.6301 

RECTE: JUVENAL FABRICIO DOS SANTOS 

ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 0043729-59.2006.4.03.6301 

RECTE: CELSO ROMER BARBOSA 

ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 0044205-29.2008.4.03.6301 

RECTE: JACIRA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 0044497-48.2007.4.03.6301 

RECTE: FELISOLINA DO NASCIMENTO MILLANI 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 0044848-21.2007.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO URBANO DE ARAUJO 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 0046190-33.2008.4.03.6301 

RECTE: MARCIA APARECIDA CARLUCCI 

ADV. SP227627 - EMILIANA CARLUCCI LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 0047647-03.2008.4.03.6301 

RECTE: ODIVALDO FRATIN 

ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ e ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 0048587-65.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE LAURINDO ALVES 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 0048688-05.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

RECTE: RENAN DE ABREU 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e ADV. SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 0050548-75.2007.4.03.6301 

RECTE: EUCLIDES GARCIA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 0052765-91.2007.4.03.6301 

RECTE: APARECIDA MARIA FREITAS 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0527       PROCESSO: 0054697-80.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GEOVALDO SOARES DE CARVALHO  

ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 0056408-23.2008.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO DIAS GABARDON 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0529       PROCESSO: 0056414-30.2008.4.03.6301 

RECTE: ALBERTINA FERREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 0056484-81.2007.4.03.6301 

RECTE: PEDRO GOMES 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 0056909-40.2009.4.03.6301 

RECTE: SUELI ALVES VIEIRA 

ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 0058200-46.2007.4.03.6301 

RECTE: AMELIA DA CONCEIÇÃO SANTOS 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 0058244-65.2007.4.03.6301 

RECTE: VITURINO SENA SANTANA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 0058558-11.2007.4.03.6301 

RECTE: IDEIR FIRMO FERNANDES 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 0058658-63.2007.4.03.6301 

RECTE: SEVERINA MARIA DA CONCEIÇÃO 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 0058941-18.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO BRAULIO FREITAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0537       PROCESSO: 0059159-17.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE ANTONIO NETO 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 0060079-88.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LEITE PEREIRA  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 0060530-79.2008.4.03.6301 

RECTE: OSVALDO ALVES DE SOUZA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 0060538-56.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO LUIS LIMA DA COSTA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 0060752-47.2008.4.03.6301 

RECTE: JORGE SILVA MESQUITA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 0061251-31.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE FURLANETI GOULART 

ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 0061347-46.2008.4.03.6301 

RECTE: SEITOKO IOGUI 

ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 0062170-83.2009.4.03.6301 

RECTE: MOISES DIAS DA ROSA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 0063974-57.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA HELENA MAGRI 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 0064398-02.2007.4.03.6301 

RECTE: JANE APARECIDA VASCO PEREIRA DE OLIVEIRA 
ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 0064546-76.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDO APARECIDO ALVES  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 0065195-75.2007.4.03.6301 

RECTE: COSME MARIANO DOS SANTOS 
ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 0065245-04.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE JESUS FERREIRA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0550       PROCESSO: 0065301-37.2007.4.03.6301 

RECTE: MARCOS CESAR ANTONIO 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 0067364-98.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO DUTRA DA SILVA  

ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 0067561-53.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO ANTUNES  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 0069867-29.2007.4.03.6301 

RECTE: MARK FERREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI 

CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0554       PROCESSO: 0085312-87.2007.4.03.6301 

RECTE: CARMEN LOPES DE SOUZA BARBOSA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 0086577-61.2006.4.03.6301 

RECTE: IVANI DE PAULA SOUZA OLIVEIRA 

ADV. SP115887 - LUIZ CARLOS CARRARA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 18/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0556       PROCESSO: 0087416-52.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO MANOEL DE JESUS 

ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 0094586-75.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLERES GONCALVES PENA  
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ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 0000003-51.2010.4.03.6315 

RECTE: GERALDO RIBEIRO SOARES 

ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 0000048-77.2009.4.03.6319 

RECTE: VICTORIA TORRES MARTINS 

ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e ADV. SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI e ADV. SP160654 - 

FLÁVIA RENATA ANEQUINI e ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 0000055-69.2009.4.03.6319 

RECTE: JORGE LUIZ BISPO 

ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e ADV. SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI e ADV. SP160654 - 

FLÁVIA RENATA ANEQUINI e ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 0000072-98.2010.4.03.6310 
RECTE: PEDRO RAYMUNDO 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 0000073-90.2009.4.03.6319 

RECTE: VERA LUCIA ALVES 

ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e ADV. SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI e ADV. SP160654 - 

FLÁVIA RENATA ANEQUINI e ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 0000074-75.2009.4.03.6319 

RECTE: JAIR MIRANDA 

ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e ADV. SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI e ADV. SP160654 - 

FLÁVIA RENATA ANEQUINI e ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 0000078-08.2010.4.03.6310 

RECTE: LUIZ FILLETI NETO 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 0000080-75.2010.4.03.6310 

RECTE: HEITOR PERINA 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 0000087-74.2009.4.03.6319 

RECTE: VALDIR GUINAMI 

ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e ADV. SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI e ADV. SP160654 - 

FLÁVIA RENATA ANEQUINI e ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 0000090-22.2010.4.03.6310 

RECTE: MARIO NEGRAO RAMOS 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 0000140-45.2010.4.03.6311 

RECTE: JAIME SILVA DE JESUS 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0569       PROCESSO: 0000155-14.2010.4.03.6311 

RECTE: CARLOS LAZARO NETTO 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 0000165-22.2009.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO MARIA MARTINS PONTES 

ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO e ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 0000171-74.2010.4.03.6308 

RECTE: PETRONILIO SOARES DA SILVA 

ADV. SP132091 - LUIZ CARLOS MOREIRA DA SILVA e ADV. SP160505 - AIRTON ROBERTO DA SILVA 

FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0572       PROCESSO: 0000172-35.2010.4.03.6316 

RECTE: GERALDO BACELAR PEREIRA 

ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0573       PROCESSO: 0000200-95.2008.4.03.6308 

RECTE: ANAZIO VILLAS BOAS 

ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 0000208-83.2010.4.03.6314 

RECTE: VALDEVINO FRANCISCO LEOPOLDINO 

ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 0000212-69.2009.4.03.6310 

RECTE: FRANCISCO RENE TRANCHES 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 0000214-05.2010.4.03.6310 

RECTE: JOAO KAZAN JUNIOR 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0577       PROCESSO: 0000228-71.2010.4.03.6315 

RECTE: ELIZUR COSTA LOPES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 
DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 0000244-74.2009.4.03.6310 

RECTE: SEBASTIÃO ARAÚJO 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 0000259-16.2009.4.03.6319 

RECTE: THEREZINHA VENDRAMINE DE FREITAS 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 
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RECTE: FATIMA SUELI RODRIGUES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: FATIMA SUELI RODRIGUES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: FATIMA SUELI RODRIGUES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: FATIMA SUELI RODRIGUES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: CIBELE RODRIGUES DE FREITAS MOGIONE 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: CIBELE RODRIGUES DE FREITAS MOGIONE 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: CIBELE RODRIGUES DE FREITAS MOGIONE 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: CIBELE RODRIGUES DE FREITAS MOGIONE 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: SILVANA RODRIGUES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 
RECTE: SILVANA RODRIGUES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: SILVANA RODRIGUES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: SILVANA RODRIGUES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 0000261-27.2010.4.03.9301 

RECTE: ABRAO DONIZETI SALOTTI 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0581       PROCESSO: 0000271-57.2009.4.03.6310 

RECTE: WALTER JOAQUIM DE LIMA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0582       PROCESSO: 0000279-79.2010.4.03.6316 

RECTE: JOAO BONFIETTI 

ADV. SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO e ADV. SP284657 - FERNANDO RODRIGO BONFIETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0583       PROCESSO: 0000296-43.2009.4.03.6319 

RECTE: MARIA MIGUEL POLA 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0584       PROCESSO: 0000299-95.2009.4.03.6319 

RECTE: ANTONIO GIBIN 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 0000355-42.2010.4.03.6304 

RECTE: JOSE FRANCISCO DEMASI 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0586       PROCESSO: 0000392-58.2009.4.03.6319 

RECTE: JOSE PITTA 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 0000399-52.2010.4.03.6307 

RECTE: GENTIL BELLATO 

ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 
DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 0000412-49.2009.4.03.6319 

RECTE: LUIZ ALBERTO CORADI 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0589       PROCESSO: 0000419-22.2010.4.03.6314 

RECTE: JOSE AUGUSTO KIILL 

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0590       PROCESSO: 0000427-90.2010.4.03.6316 

RECTE: FREDERICO BONI 

ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 0000450-61.2009.4.03.6319 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 
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ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: VERA LUCIA DA SILVA GUIDASTRE 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: VERA LUCIA DA SILVA GUIDASTRE 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: VERA LUCIA DA SILVA GUIDASTRE 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: VERA LUCIA DA SILVA GUIDASTRE 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 
RECTE: JOSEFA APARECIDA DA SILVA NUTTI 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: JOSEFA APARECIDA DA SILVA NUTTI 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: JOSEFA APARECIDA DA SILVA NUTTI 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: JOSEFA APARECIDA DA SILVA NUTTI 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: MARIA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: MARIA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: MARIA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: MARIA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: OTILIO JOSE DA SILVA FILHO 
ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: OTILIO JOSE DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: OTILIO JOSE DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: OTILIO JOSE DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: JULIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: JULIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: JULIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: JULIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 0000517-37.2010.4.03.6304 

RECTE: SEBASTIAO ALVES NOGUEIRA 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0593       PROCESSO: 0000554-53.2009.4.03.6319 

RECTE: NAIR SATIKO ARITA SAKAKURA 

ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI e ADV. SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI e ADV. 

SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI e ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 0000574-37.2010.4.03.6310 

RECTE: ANTERO OSIRIS FERRAZ 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0595       PROCESSO: 0000575-29.2009.4.03.6319 

RECTE: MIRIAM QUIRINO MELGES 

ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI e ADV. SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI e ADV. 

SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI e ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 0000580-51.2009.4.03.6319 

RECTE: ANTONIO DE LA LIBERA 

ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI e ADV. SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI e ADV. 

SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI e ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 0000586-58.2009.4.03.6319 

RECTE: OSMAR JAIME ROS 

ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI e ADV. SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI e ADV. 

SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI e ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 0000596-35.2009.4.03.6309 

RECTE: LUCILA MENDES NOGUEIRA 

ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 0000622-93.2010.4.03.6310 

RECTE: MOACIR DE CAMPOS 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0600       PROCESSO: 0000624-70.2009.4.03.6319 

RECTE: MARIA ANGELA ADAO ROMERO 

ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET e ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0601       PROCESSO: 0000630-94.2010.4.03.6302 

RECTE: EURIPEDES BATISTA 

ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 0000638-54.2009.4.03.6319 

RECTE: LOURDES BUZZO MURAO 

ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET e ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 0000672-29.2009.4.03.6319 

RECTE: MARIA HELENA MARTINS 

ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET e ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECTE: MARILOURDES MARTINS PARRA 

ADVOGADO(A): SP250553-TALITA FERNANDES SHAHATEET 

RECTE: MARILOURDES MARTINS PARRA 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 0000789-10.2010.4.03.6311 

RECTE: ERNANI HERMOGENEO LOPES 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 0000792-72.2009.4.03.6319 

RECTE: ALMERINDA PEREIRA FUGOLIN 
ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI e ADV. SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI e ADV. 

SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI e ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 0000797-90.2010.4.03.6309 

RECTE: MARIA AUGUSTA DAS DORES FIGUEIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0607       PROCESSO: 0000818-68.2007.4.03.6310 

RECTE: MARIA LUIZA ROSOLEN 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0608       PROCESSO: 0000845-53.2009.4.03.6319 

RECTE: MARIA HELENA SIMOES 

ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e ADV. SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI e ADV. SP160654 - 

FLÁVIA RENATA ANEQUINI e ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 0000856-72.2010.4.03.6311 

RECTE: ADALBERTO DE ABREU 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0610       PROCESSO: 0000867-86.2010.4.03.6316 

RECTE: GENTIL FERRO 

ADV. SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO e ADV. SP284657 - FERNANDO RODRIGO BONFIETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0611       PROCESSO: 0000870-56.2010.4.03.6311 

RECTE: ALFREDO COELHO DA SILVEIRA 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 0000875-69.2010.4.03.6314 

RECTE: ANGELO ZAFANI 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 
DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 0000903-86.2009.4.03.6309 

RECTE: ANTONIO OSSAO WARAGAYA 

ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 0000924-49.2010.4.03.6302 

RECTE: ALICE RIBEIRO DA COSTA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 345/994 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0615       PROCESSO: 0000932-96.2010.4.03.6311 

RECTE: ELIANA NUNES DOS SANTOS 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0616       PROCESSO: 0000949-38.2010.4.03.6310 

RECTE: LUIZ ANTONIO GALVÃO 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0617       PROCESSO: 0000959-39.2006.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALDENIRA ALVES SILVA  

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0618       PROCESSO: 0000982-16.2010.4.03.6314 

RECTE: SEBASTIAO DA SILVA SOARES 

ADV. SP269029 - ROBERTA DE CASTRO PAULA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 0001020-28.2010.4.03.6314 

RECTE: JOSE MACARIO DE SOUZA 

ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 0001035-67.2009.4.03.6302 

RECTE: JOAO LUIS CALLEGARI LOPES 

ADV. SP140788 - ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 0001075-15.2010.4.03.6302 

RECTE: VICENTE PAULA DE OLIVEIRA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 346/994 

0622       PROCESSO: 0001158-86.2010.4.03.6316 

RECTE: JOAO FAIDIGA 

ADV. SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA e ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI e ADV. SP283439 

- RAFAELA VIOL MORITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0623       PROCESSO: 0001164-21.2009.4.03.6319 

RECTE: EDSON ALCIONE PROHMANN 

ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET e ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 0001167-48.2010.4.03.6316 

RECTE: CREUSA DE OLIVEIRA 

ADV. SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA e ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI e ADV. SP283439 

- RAFAELA VIOL MORITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 0001213-55.2010.4.03.6310 

RECTE: SALVADOR BUGNO 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 
DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 0001220-47.2010.4.03.6310 

RECTE: ROBERTO ANTONIO DAL MEDICO 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0627       PROCESSO: 0001297-53.2010.4.03.6311 

RECTE: MARCIA MARIA SOARES 

ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA e ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 0001330-34.2010.4.03.6314 

RECTE: DORIVAL MILANEZ 

ADV. SP269029 - ROBERTA DE CASTRO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 0001423-27.2010.4.03.6304 

RECTE: REGINALDO GUEDES VIEIRA 

ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 0001437-78.2010.4.03.6314 

RECTE: ANGELO APARECIDO MANCINI 

ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 0001442-97.2005.4.03.6307 

RECTE: APARECIDO DE LIMA 

ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 0001525-04.2010.4.03.6319 

RECTE: JOAQUIM DE ALCANTARA RAMOS 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 0001533-26.2010.4.03.6304 

RECTE: GILBERTO APARECIDO GASPAR 
ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 0001535-57.2010.4.03.6316 

RECTE: ANTONIO TREVELIN 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 0001576-48.2010.4.03.6308 
RECTE: MARIA OTILIA MORENO 

ADV. SP160505 - AIRTON ROBERTO DA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0636       PROCESSO: 0001591-33.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CELSO DOMINGUES DA SILVA  

ADV. SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0637       PROCESSO: 0001603-41.2009.4.03.6316 

RECTE: SEBASTIAO VICENTE DOS SANTOS 

ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 0001642-94.2007.4.03.6320 

RECTE: MARILIA NOGUEIRA COMODO 

ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 0001647-68.2010.4.03.6302 

RECTE: IRENE DO NASCIMENTO GOMES 

ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 0001660-59.2009.4.03.6316 

RECTE: AUGUSTO ALVES FALCAO 

ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0641       PROCESSO: 0001717-49.2010.4.03.6314 

RECTE: VALDI DIAS 

ADV. SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0642       PROCESSO: 0001771-16.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DONIZETE PAIVA  

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0643       PROCESSO: 0001796-40.2010.4.03.6310 

RECTE: JOAO LEONEL TREVIZAN 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0644       PROCESSO: 0001818-17.2009.4.03.6316 

RECTE: OLAIR CASTRO BORGES 

ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 0001820-75.2009.4.03.6319 

RECTE: PASCHOALINA GOULART SOARES 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: MARILENE SOARES MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: MARILENE SOARES MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: MARILENE SOARES MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: MARILENE SOARES MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: NIVALDO GOULART SOARES 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 
RECTE: NIVALDO GOULART SOARES 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: NIVALDO GOULART SOARES 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: NIVALDO GOULART SOARES 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: ANTONIO GOULART SOARES 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: ANTONIO GOULART SOARES 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: ANTONIO GOULART SOARES 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: ANTONIO GOULART SOARES 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: JOSE EDUARDO GOULART SOARES 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: JOSE EDUARDO GOULART SOARES 
ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: JOSE EDUARDO GOULART SOARES 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: JOSE EDUARDO GOULART SOARES 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0646       PROCESSO: 0001837-77.2010.4.03.6319 

RECTE: INEZ VERRI REINA 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 
DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0647       PROCESSO: 0001876-25.2006.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA ZANQUI  

ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0648       PROCESSO: 0001902-96.2010.4.03.6311 

RECTE: HENRIQUE BOCCOLINI 
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ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0649       PROCESSO: 0001920-26.2010.4.03.6309 

RECTE: BENEDICTA PEREIRA SOARES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0650       PROCESSO: 0001926-19.2008.4.03.6304 

RECTE: VICENTE GOMES 
ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0651       PROCESSO: 0001935-96.2009.4.03.6319 

RECTE: MARIA DIOGO DE LIMA 

ADV. SP080931 - CELIO AMARAL e ADV. SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA e ADV. 

SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI e ADV. SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0652       PROCESSO: 0001990-47.2009.4.03.6319 

RECTE: PATRICIA LOURENCO DIAS FERRO CABELLO 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0653       PROCESSO: 0002006-98.2009.4.03.6319 

RECTE: ALCIDES GONCALVES DOS SANTOS 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 
DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0654       PROCESSO: 0002067-22.2010.4.03.6319 

RECTE: SIGUERU HOKAMA 

ADV. SP175034 - KENNYTI DAIJÓ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0655       PROCESSO: 0002082-06.2010.4.03.6314 

RECTE: TEODORICA ARCANJA CORREA 

ADV. SP121522 - ROMUALDO CASTELHONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0656       PROCESSO: 0002108-13.2010.4.03.6311 

RECTE: SILVIA MARIA BRITO SANTOS MOREIRA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0657       PROCESSO: 0002111-02.2009.4.03.6311 

RECTE: ANDRE LUIZ PEREIRA MENDES 

ADV. SP229876 - SAMID DIMAS XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0658       PROCESSO: 0002111-73.2007.4.03.6310 

RECTE: JOSE RENATO BRUGNARO 

ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RECTE: EDENIR ROSSI BRUGNARO 

ADVOGADO(A): SP232030-TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0659       PROCESSO: 0002123-43.2009.4.03.6302 
RECTE: VIRGINIA FERREIRA BOTAMEDI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0660       PROCESSO: 0002130-47.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: JEOVAEL ZAMBONI  

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0661       PROCESSO: 0002199-31.2009.4.03.6314 
RECTE: SINESIO DE ORNELAS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 02/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0662       PROCESSO: 0002246-69.2008.4.03.6304 

RECTE: ADEMAR PEREIRA DE SOUZA 

ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0663       PROCESSO: 0002250-92.2007.4.03.6320 

RECTE: WALTER TUPINAMBÁ 

ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0664       PROCESSO: 0002254-57.2010.4.03.6310 

RECTE: NELSON GUEDES BACELLAR 

ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0665       PROCESSO: 0002369-18.2009.4.03.6309 

RECTE: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0666       PROCESSO: 0002378-64.2010.4.03.6302 

RECTE: PEDRO ZUGULARO 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0667       PROCESSO: 0002405-63.2009.4.03.6308 

RECTE: LAURA LOPES PEREIRA 

ADV. SP294807 - MARCELO HENRIQUE DA COSTA OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0668       PROCESSO: 0002462-84.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HUGO DA MOTA  

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO e ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0669       PROCESSO: 0002481-35.2010.4.03.6314 

RECTE: ALCIDES FERREIRA DE MENEZES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0670       PROCESSO: 0002505-75.2010.4.03.6310 

RECTE: OSMAR APARECIDO RIBEIRO 

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0671       PROCESSO: 0002527-09.2010.4.03.6319 

RECTE: JAIME CANASSA 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0672       PROCESSO: 0002665-46.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERANICE APARECIDA DE SOUZA  

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO e ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 
RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0673       PROCESSO: 0002681-46.2008.4.03.6303 

RECTE: SEBASTIAO JOSE DOS REIS CASTRO 

ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0674       PROCESSO: 0002701-69.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIA DO SOCORRO LINS DA ROCHA' 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0675       PROCESSO: 0002707-13.2009.4.03.6302 

RECTE: APARECIDA DE CAMPOS PONTON 

ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0676       PROCESSO: 0002743-04.2009.4.03.6319 

RECTE: JOSE ALBERTO BOCATO 

ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0677       PROCESSO: 0002755-35.2010.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO FELICIO 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0678       PROCESSO: 0002767-59.2009.4.03.6310 

RECTE: SERGIO APARECIDO BERG 
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ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0679       PROCESSO: 0002788-15.2007.4.03.6307 

RECTE: MARIA ANA MOREIRA 

ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0680       PROCESSO: 0002806-56.2009.4.03.6310 

RECTE: LUPERCIO VIVEIRO 
ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0681       PROCESSO: 0002811-51.2009.4.03.6319 

RECTE: BENTO PINTO DE MELO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO 

VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0682       PROCESSO: 0002872-96.2010.4.03.6311 

RECTE: LUIS CLAUDIO SERAFIM 

ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e ADV. SP204950 - KÁTIA HELENA 

FERNANDES SIMÕES AMARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0683       PROCESSO: 0003043-29.2010.4.03.6319 

RECTE: JOAO EMELIANO DOS SANTOS 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0684       PROCESSO: 0003066-11.2010.4.03.6307 

RECTE: BENEDITO APARECIDO DE SOUZA 

ADV. SP289874 - MILTON CALISSI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0685       PROCESSO: 0003101-47.2010.4.03.6314 

RECTE: ILDA PEREIRA BALASTEGUIM 

ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0686       PROCESSO: 0003130-41.2007.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO MANOEL DELGADO 

ADV. SP183555 - FERNANDO SCUARCINA 

RECTE: SONIA MARIA NOGUEIRA DELGADO 

ADVOGADO(A): SP183555-FERNANDO SCUARCINA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0687       PROCESSO: 0003246-40.2009.4.03.6314 

RECTE: GABRIEL GOMES DE SOUZA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0688       PROCESSO: 0003266-43.2009.4.03.6310 

RECTE: GERALDO MARQUES DA SILVA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0689       PROCESSO: 0003268-98.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIO SUZUKI  

ADV. SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e ADV. SP133938 - MARCELO ATAIDES 

DEZAN 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0690       PROCESSO: 0003299-36.2009.4.03.6309 

RECTE: JOSE CARLOS PETRECA 

ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0691       PROCESSO: 0003427-04.2010.4.03.6315 
RECTE: JOAQUIM FRANCO 

ADV. SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0692       PROCESSO: 0003565-10.2010.4.03.6302 

RECTE: PAULO ALVES DA CUNHA 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0693       PROCESSO: 0003579-91.2010.4.03.6302 

RECTE: CLAUDIO DAVID ZAGUINE 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0694       PROCESSO: 0003598-97.2010.4.03.6302 

RECTE: PEDRO DOVAIR FELICIO 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0695       PROCESSO: 0003599-55.2010.4.03.6311 

RECTE: ALBINA BELLI 

ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0696       PROCESSO: 0003611-51.2010.4.03.6317 

RECTE: FABIANA DA COSTA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0697       PROCESSO: 0003620-58.2010.4.03.6302 

RECTE: ABIGAIL ZANENELI 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0698       PROCESSO: 0003640-22.2010.4.03.6311 

RECTE: NILVA PAIVA 

ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0699       PROCESSO: 0003650-79.2009.4.03.6318 

RECTE: PAULO CESAR DE MATOS 

ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA e ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. 

SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0700       PROCESSO: 0003817-02.2009.4.03.6317 

RECTE: IRINEU DE CASTRO OLIVEIRA 

ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0701       PROCESSO: 0003936-84.2009.4.03.6309 

RECTE: CHIKASHI OKUBO 

ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0702       PROCESSO: 0004016-45.2009.4.03.6310 

RECTE: FIORAVANTE BARBAM 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0703       PROCESSO: 0004039-27.2010.4.03.6319 

RECTE: MARINO DIAS DE MOURA 

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0704       PROCESSO: 0004293-71.2008.4.03.6318 

RECTE: MARIA DE FATIMA PEIXOTO BORGES 

ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0705       PROCESSO: 0004339-43.2006.4.03.6314 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: LAURICE APARECIDA PORFIRIA DE OLIVEIRA  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0706       PROCESSO: 0004435-36.2007.4.03.6310 

RECTE: JOSEFA MARTINEZ SANCHEZ 

ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0707       PROCESSO: 0004461-14.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE DOMINGUES 

ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0708       PROCESSO: 0004464-23.2006.4.03.6310 

RECTE: JOAO APARECIDO SOARES 

ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0709       PROCESSO: 0004468-04.2008.4.03.6306 

RECTE: PEDRO GONCALVES 

ADV. SP260807 - RUDBERTO SIMÕES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0710       PROCESSO: 0004497-17.2009.4.03.6307 

RECTE: DIRCEU PRADO 

ADV. SP289874 - MILTON CALISSI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0711       PROCESSO: 0004499-75.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTO DE SOUZA  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0712       PROCESSO: 0004514-53.2009.4.03.6307 

RECTE: NELSON RUIZ 

ADV. SP289874 - MILTON CALISSI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0713       PROCESSO: 0004529-22.2009.4.03.6307 

RECTE: LAURINDO ALVES DE SOUZA 

ADV. SP289874 - MILTON CALISSI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 08/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0714       PROCESSO: 0004533-55.2006.4.03.6310 

RECTE: ENEAS SCHIAVON 

ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0715       PROCESSO: 0004546-70.2009.4.03.6303 

RECTE: MARIA DE LOURDES SPINELI 

ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0716       PROCESSO: 0004631-97.2007.4.03.6312 

RECTE: MARIA APARECIDA BULHOES VETARI 

ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0717       PROCESSO: 0004717-93.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIA NEUSA SANCHES DE SOUZA 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 29/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0718       PROCESSO: 0004776-98.2008.4.03.6319 

RECTE: BENEDITO DA SILVA SOBRINHO 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0719       PROCESSO: 0004799-44.2008.4.03.6319 

RECTE: LOURDES FAVERO FREDERICO 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 
VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: LUIZ FAVERO SOBRINHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0720       PROCESSO: 0004806-36.2008.4.03.6319 

RECTE: GUILHERME COSME MELENDES 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0721       PROCESSO: 0004812-43.2008.4.03.6319 

RECTE: MARIA IGNEZ DE ALMEIDA BURGO 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0722       PROCESSO: 0004832-34.2008.4.03.6319 

RECTE: ORLANDO RUBIO 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0723       PROCESSO: 0004848-85.2008.4.03.6319 

RECTE: THEREZA VIDRIH BRAGA 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0724       PROCESSO: 0004856-62.2008.4.03.6319 

RECTE: GERTRUDES CANALES DE LIMA 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 
VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0725       PROCESSO: 0004888-67.2008.4.03.6319 

RECTE: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA CARDOSO 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0726       PROCESSO: 0005013-42.2010.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/02/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0727       PROCESSO: 0005020-10.2010.4.03.6302 

RECTE: CAMILO ALVES FILHO 

ADV. SP052711 - WILLIAM MARCOS e ADV. SP254960 - TENILLE BORDA DA SILVA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0728       PROCESSO: 0005120-12.2008.4.03.6309 

RECTE: MANOEL DO NASCIMENTO DIAS FILHO 
ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0729       PROCESSO: 0005178-75.2009.4.03.6310 

RECTE: SEBASTIAO LUIZ DA SILVA 

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0730       PROCESSO: 0005179-60.2009.4.03.6310 

RECTE: OSVALDO APARECIDO DA SILVA 

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0731       PROCESSO: 0005181-33.2009.4.03.6309 

RECTE: SACHIO NIIMI 

ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0732       PROCESSO: 0005204-80.2008.4.03.6319 

RECTE: ANESIA PEDROZO ZARLENGA 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: ANSELMO ZARLENGA 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: ANSELMO ZARLENGA 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: ANSELMO ZARLENGA 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: ANSELMO ZARLENGA 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: ORLANDO BENEDITO ZARCENGA 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: ORLANDO BENEDITO ZARCENGA 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: ORLANDO BENEDITO ZARCENGA 
ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: ORLANDO BENEDITO ZARCENGA 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: OLIVIA RAQUEL ZARLENGA CHECHI 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: OLIVIA RAQUEL ZARLENGA CHECHI 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: OLIVIA RAQUEL ZARLENGA CHECHI 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: OLIVIA RAQUEL ZARLENGA CHECHI 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: SEBASTIAO APARECIDO ZARLENGA 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: SEBASTIAO APARECIDO ZARLENGA 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: SEBASTIAO APARECIDO ZARLENGA 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 
RECTE: SEBASTIAO APARECIDO ZARLENGA 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 09/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0733       PROCESSO: 0005222-04.2008.4.03.6319 

RECTE: RAFAEL MARTINEZ ROBLES 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 09/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0734       PROCESSO: 0005232-48.2008.4.03.6319 

RECTE: DANIRA ZAFFALON 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: EDNA APARECIDA ZAFFALON 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: EDNA APARECIDA ZAFFALON 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: EDNA APARECIDA ZAFFALON 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: EDNA APARECIDA ZAFFALON 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: EDSON ZAFFALON 
ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: EDSON ZAFFALON 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: EDSON ZAFFALON 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: EDSON ZAFFALON 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 09/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0735       PROCESSO: 0005237-26.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE BISPO FILHO 

ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0736       PROCESSO: 0005250-69.2008.4.03.6319 

RECTE: KEMELE ABO ARRAGE 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 09/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0737       PROCESSO: 0005261-98.2008.4.03.6319 

RECTE: RAFAEL FRANCISCO MADDARENA 
ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0738       PROCESSO: 0005273-15.2008.4.03.6319 

RECTE: PAULO ROBERTO TENTOR 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
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RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 16/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0739       PROCESSO: 0005277-52.2008.4.03.6319 

RECTE: RUBENS JOSE LOPES 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0740       PROCESSO: 0005284-44.2008.4.03.6319 

RECTE: DULCE MENEZES CAMPAGNA 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 11/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0741       PROCESSO: 0005285-29.2008.4.03.6319 

RECTE: MARCOS CESAR ALMEIDA CAMPOS 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0742       PROCESSO: 0005295-29.2010.4.03.6311 
RECTE: MARIA HELENA DE ALMEIDA LAMBERT 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA 

PARRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0743       PROCESSO: 0005312-78.2009.4.03.6318 

RECTE: ELIO ALVES 

ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0744       PROCESSO: 0005323-41.2008.4.03.6319 

RECTE: DIRCE MASCARO 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 09/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0745       PROCESSO: 0005425-32.2009.4.03.6318 

RECTE: JONAS BARCELOS CARDOSO 

ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0746       PROCESSO: 0005479-48.2006.4.03.9310 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: REGINALDO APARECIDO FERREIRA DA SILVA  e outro 

ADV. SP146085 - PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA 

RECDO: CRISTIANA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP146085-PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0747       PROCESSO: 0005540-98.2009.4.03.6303 

RECTE: MARIA APARECIDA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0748       PROCESSO: 0005582-89.2010.4.03.6311 

RECTE: JAIR BENTO PINHO BARBOSA 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0749       PROCESSO: 0005588-96.2010.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO SARZANO 

ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO e ADV. SP239628 - DANILO DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0750       PROCESSO: 0005613-97.2010.4.03.6315 

RECTE: JULIO CESAR GOLOMBIESKI 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0751       PROCESSO: 0005655-08.2008.4.03.6319 

RECTE: MILENA MARINA GARCIA MACHUCA 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 
VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0752       PROCESSO: 0005674-14.2008.4.03.6319 

RECTE: ZELINDA MARIA FERNANDES HERCULIANI 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: CELIA CRISTINA FERNANDES HERCULIANI ALVES NEVES 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: CELIA CRISTINA FERNANDES HERCULIANI ALVES NEVES 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 
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RECTE: CELIA CRISTINA FERNANDES HERCULIANI ALVES NEVES 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: CELIA CRISTINA FERNANDES HERCULIANI ALVES NEVES 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: CLARISSA CAROLINA FERNANDES HERCULIANI 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: CLARISSA CAROLINA FERNANDES HERCULIANI 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: CLARISSA CAROLINA FERNANDES HERCULIANI 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: CLARISSA CAROLINA FERNANDES HERCULIANI 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0753       PROCESSO: 0005680-21.2008.4.03.6319 

RECTE: LAURENTINA APARECIDA LOFRANO TRAGANTE 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: ANTONIO LOFRANO 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: ANTONIO LOFRANO 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: ANTONIO LOFRANO 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: ANTONIO LOFRANO 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: MARIA DE LOURDES LOFRANO ANDREJEVAS 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: MARIA DE LOURDES LOFRANO ANDREJEVAS 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: MARIA DE LOURDES LOFRANO ANDREJEVAS 
ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: MARIA DE LOURDES LOFRANO ANDREJEVAS 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: WILSON ISMAEL LOFRANO 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: WILSON ISMAEL LOFRANO 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: WILSON ISMAEL LOFRANO 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: WILSON ISMAEL LOFRANO 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: HILDA LOFRANO BEGHINI 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: HILDA LOFRANO BEGHINI 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: HILDA LOFRANO BEGHINI 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 
RECTE: HILDA LOFRANO BEGHINI 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: ADAO FRANCISCO LOFRANO 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: ADAO FRANCISCO LOFRANO 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: ADAO FRANCISCO LOFRANO 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: ADAO FRANCISCO LOFRANO 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: SILVIA REGINA LOFRANO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 
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RECTE: SILVIA REGINA LOFRANO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: SILVIA REGINA LOFRANO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: SILVIA REGINA LOFRANO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0754       PROCESSO: 0005682-88.2008.4.03.6319 

RECTE: EUNICE MOTA ZANOTTO 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0755       PROCESSO: 0005698-42.2008.4.03.6319 

RECTE: KAMILA ZUGAIB 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0756       PROCESSO: 0005761-81.2009.4.03.6303 

RECTE: MARIA DE JESUS NASCIMENTO 

ADV. SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0757       PROCESSO: 0005774-83.2009.4.03.6302 

RECTE: JAIRO MATOS DOS SANTOS 

ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0758       PROCESSO: 0005781-69.2009.4.03.6304 

RCTE/RCD: REGINA CLOTILDE PRADO 
ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0759       PROCESSO: 0005803-19.2008.4.03.6319 

RECTE: MARIA ONDINA DE ANDRADE 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0760       PROCESSO: 0005810-11.2008.4.03.6319 

RECTE: ANTONIO CARLOS CASTILHO 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0761       PROCESSO: 0005861-22.2008.4.03.6319 

RECTE: ORLANDO BURGO 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0762       PROCESSO: 0005864-88.2009.4.03.6303 

RECTE: MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO 

ADV. SP237573 - JOSELY APARECIDA CUSTODIO CENTENO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0763       PROCESSO: 0005910-63.2008.4.03.6319 

RECTE: MARIA WALNYRA MIRAGLIA ZANI 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI e ADV. SP266143 - 

JULIO CESAR FRAILE 

RECTE: VALDEREZ NUNES MIRAGLIA 
ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: VALDEREZ NUNES MIRAGLIA 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: VALDEREZ NUNES MIRAGLIA 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: VALDEREZ NUNES MIRAGLIA 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECTE: LUCIA MARIA NUNES MIRAGLIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECTE: LUCIA MARIA NUNES MIRAGLIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP013772-HELY FELIPPE 

RECTE: LUCIA MARIA NUNES MIRAGLIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECTE: LUCIA MARIA NUNES MIRAGLIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0764       PROCESSO: 0005928-84.2008.4.03.6319 

RECTE: INES MARCELINO LENHARO 

ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0765       PROCESSO: 0005972-72.2009.4.03.6318 

RECTE: MARIA DO CARMO BAHU 

ADV. SP200990 - DANIEL GUSTAVO SOUSA TAVARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0766       PROCESSO: 0005995-11.2005.4.03.6301 

RECTE: JOAO GARCIA 

ADV. SP175033 - KÁTIA LAIENE CARBINATTO 

RECTE: NILVA BEIG GARCIA 

ADVOGADO(A): SP175033-KÁTIA LAIENE CARBINATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0767       PROCESSO: 0006009-26.2009.4.03.6310 

RECTE: DIRCEU ESTEVAO DA SILVA 

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0768       PROCESSO: 0006122-28.2010.4.03.6315 

RECTE: VERA LUCIA HUNGRIA TURRI 

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 
DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0769       PROCESSO: 0006139-19.2009.4.03.6309 

RECTE: NARCISO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0770       PROCESSO: 0006170-84.2010.4.03.6315 

RECTE: MANOEL JOAO SANTANA 

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0771       PROCESSO: 0006171-28.2008.4.03.6319 

RECTE: MARLON LOPES MAKERT 

ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e ADV. SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI e ADV. SP160654 - 

FLÁVIA RENATA ANEQUINI e ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0772       PROCESSO: 0006206-91.2008.4.03.6317 

RECTE: ANTONIO FERREIRA 
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ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI e ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. SP240882 - RICARDO 

DE SOUZA CORDIOLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0773       PROCESSO: 0006239-86.2009.4.03.6304 

RECTE: INES BUBLIAUSKAS 

ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0774       PROCESSO: 0006271-91.2009.4.03.6304 
RECTE: ALCINEIDE COCHITO 

ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0775       PROCESSO: 0006361-71.2010.4.03.6302 

RECTE: THEREZINHA DE ASSIS COUTO SIQUEIRA 

ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO e ADV. SP029793 - JOSE JORGE SIMAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0776       PROCESSO: 0006401-94.2008.4.03.6311 

RECTE: WALDOMIRO JOAO DO NASCIMENTO 

ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0777       PROCESSO: 0006430-64.2010.4.03.6315 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO SILVA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0778       PROCESSO: 0006568-98.2009.4.03.6304 

RECTE: ROBERTO BERNARDES SOARES 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0779       PROCESSO: 0006620-94.2009.4.03.6304 

RECTE: VALDIR FRUCHI 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0780       PROCESSO: 0006686-46.2010.4.03.6302 

RECTE: LUIZ SACONI 

ADV. SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 29/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0781       PROCESSO: 0006704-95.2009.4.03.6304 

RECTE: JOSE LAERCIO ROVERI 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0782       PROCESSO: 0006717-76.2009.4.03.6310 

RECTE: AMALIA APARECIDA PIAZENTIN ROVARON 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0783       PROCESSO: 0006740-40.2009.4.03.6304 

RECTE: ARIOVALDO MARCELLO 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0784       PROCESSO: 0006753-39.2009.4.03.6304 

RECTE: JOSE HENRIQUE DE MELO 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0785       PROCESSO: 0006796-06.2010.4.03.6315 

RECTE: MIGUEL PEDROSO 

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0786       PROCESSO: 0006807-08.2009.4.03.6303 

RECTE: JESUINO DE ARAUJO 

ADV. SP270078 - GIOVANNA LUCIA MACEDO SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0787       PROCESSO: 0006843-47.2009.4.03.6304 

RECTE: JOSE CARLOS PEREIRA 
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ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0788       PROCESSO: 0006889-39.2009.4.03.6303 

RECTE: MAURO FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0789       PROCESSO: 0006916-49.2010.4.03.6315 

RECTE: BENEDITO NUNES DE OLIVEIRA 
ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0790       PROCESSO: 0006940-47.2009.4.03.6304 

RECTE: CLAUDIO CORREA LEITE 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0791       PROCESSO: 0006958-68.2009.4.03.6304 
RECTE: JOAO BATISTA XAVIER 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0792       PROCESSO: 0007063-45.2009.4.03.6304 

RECTE: JOSE CARLOS SPINELLA 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0793       PROCESSO: 0007135-32.2009.4.03.6304 
RECTE: PAULO ROVERI 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0794       PROCESSO: 0007146-46.2009.4.03.6309 

RECTE: RAIMUNDO BIBIANO DOS SANTOS 

ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0795       PROCESSO: 0007159-45.2009.4.03.6309 

RECTE: EUCLYDES RODRIGUES FERREIRA 

ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0796       PROCESSO: 0007243-91.2010.4.03.6315 

RECTE: MIRIAM NERY DE PADUA 

ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0797       PROCESSO: 0007277-32.2010.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0798       PROCESSO: 0007361-06.2010.4.03.6303 

RECTE: JOAO DOS SANTOS GERALDO 

ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0799       PROCESSO: 0007395-88.2009.4.03.6311 
RECTE: CAROLINA PAULO DE SOUZA 

ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO e ADV. SP187681 - ELIZANGELA 

APARECIDA PEDRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0800       PROCESSO: 0007435-73.2009.4.03.6310 

RECTE: ALCINDO ALFREDO GONÇALVES 

ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0801       PROCESSO: 0007469-66.2009.4.03.6304 

RECTE: PAULO ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0802       PROCESSO: 0007771-40.2010.4.03.6311 

RECTE: GENAIR MOREIRA DE VARGAS 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0803       PROCESSO: 0007903-85.2010.4.03.6315 

RECTE: DORIVAL RODRIGUES DE SOUZA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0804       PROCESSO: 0008000-95.2008.4.03.6302 

RECTE: MILTON MAROSTEGAN 

ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO e ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI e 

ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0805       PROCESSO: 0008272-34.2009.4.03.6309 

RECTE: MARINA ALVES DA SILVA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0806       PROCESSO: 0008551-41.2009.4.03.6302 

RECTE: DANILO MARQUES DOS SANTOS 

ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0807       PROCESSO: 0008706-66.2008.4.03.6306 

RECTE: ANTONIO THOMAZ DE MORAES NETO 

ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. 

SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0808       PROCESSO: 0009127-75.2007.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDISON DOS SANTOS  

ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0809       PROCESSO: 0009147-38.2008.4.03.6309 

RECTE: RITA DE CASSIA KLEIN LOBATO 

ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0810       PROCESSO: 0009199-31.2008.4.03.6310 

RECTE: ALCIR ANDRE BOZZI 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0811       PROCESSO: 0009228-95.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE ANTONIO LOURENCO 

ADV. SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0812       PROCESSO: 0009414-10.2008.4.03.6309 

RECTE: ANTONIO SILVESTRE SILVA FILHO 

ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0813       PROCESSO: 0009641-11.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE AVELINO SILVA 

ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0814       PROCESSO: 0009829-04.2010.4.03.6315 

RECTE: WANDERLI BENITES 

ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0815       PROCESSO: 0009839-46.2008.4.03.6306 

RECTE: IZAIAS SCHMEISK MENDES 

ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. 

SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0816       PROCESSO: 0010039-44.2008.4.03.6309 

RECTE: ISABEL KIOKO AKIMURA 

ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0817       PROCESSO: 0010139-10.2010.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO VERLINDO 

ADV. SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO e ADV. SP284849 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0818       PROCESSO: 0010193-30.2006.4.03.6310 

RECTE: HOMERO RODRIGUES 

ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECTE: CLEONICE MOREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0819       PROCESSO: 0010215-88.2006.4.03.6310 
RECTE: ORLANDO QUILICI 

ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECTE: MARIA REGINA MALAVASSI QULICI 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0820       PROCESSO: 0010395-26.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PASCOAL MEDEIROS  

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0821       PROCESSO: 0010419-15.2009.4.03.6315 

RECTE: CARLOS AUGUSTO ENCARNACAO 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0822       PROCESSO: 0011055-78.2009.4.03.6315 

RECTE: WANDERSON DE ALMEIDA MORAES 

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 
DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0823       PROCESSO: 0011118-45.2009.4.03.6302 

RECTE: LAERCIO JERONIMO 

ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI e ADV. SP290596 - JOELMA DE ASSIS OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0824       PROCESSO: 0011145-38.2008.4.03.6310 

RECTE: NERCIO RICARDO 

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0825       PROCESSO: 0011248-69.2008.4.03.6302 

RECTE: MARIA JOSE BERNARDES 

ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO e ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0826       PROCESSO: 0011297-10.2008.4.03.6303 

RECTE: THEREZINHA DE SOUZA GODOY 

ADV. SP133669 - VALMIR TRIVELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0827       PROCESSO: 0011316-72.2010.4.03.9301 

RECTE: CARLOS ANTONIO SOUZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 18/03/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0828       PROCESSO: 0011501-81.2009.4.03.6315 

RECTE: SANDRO ROBERTO KROEFF DAGHLAWI 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0829       PROCESSO: 0011741-70.2009.4.03.6315 

RECTE: JAIME CESAR BATISTA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0830       PROCESSO: 0011753-84.2009.4.03.6315 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE MORAES SOUZA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0831       PROCESSO: 0011916-50.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ANTONIO POHL  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0832       PROCESSO: 0012405-43.2009.4.03.6302 

RECTE: AMADEU APARECIDO QUINTINO 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0833       PROCESSO: 0012491-14.2009.4.03.6302 

RECTE: ALICE LOPES BERTANHA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0834       PROCESSO: 0012494-66.2009.4.03.6302 

RECTE: LUIZ CARLOS CAETANO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0835       PROCESSO: 0012511-05.2009.4.03.6302 

RECTE: IRINEU PAZETO CAVATAO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0836       PROCESSO: 0012634-03.2009.4.03.6302 

RECTE: OPHELIA TARGA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0837       PROCESSO: 0012637-55.2009.4.03.6302 

RECTE: ERMELINO APARECIDO FERRI 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0838       PROCESSO: 0012652-24.2009.4.03.6302 

RECTE: DELITA FERREIRA GOMES DOS REIS 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0839       PROCESSO: 0012665-23.2009.4.03.6302 

RECTE: LUIZ FRANCISCO GRANER 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0840       PROCESSO: 0012689-51.2009.4.03.6302 

RECTE: ISABEL CRISTINA SALVIANO COSTA NETO 

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0841       PROCESSO: 0013363-29.2009.4.03.6302 

RECTE: JOSINO JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0842       PROCESSO: 0013553-92.2009.4.03.6301 

RECTE: SIDNEI RODRIGUES MARIN 

ADV. SP166039 - PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0843       PROCESSO: 0014394-53.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: VITOR TAVARES DA SILVA E OUTROS 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: VERA LUCIA TAVARES JOVITA 

ADVOGADO(A): SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: BEATRIZ TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0844       PROCESSO: 0014426-14.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA LIMA DOS SANTOS  

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0845       PROCESSO: 0014902-20.2010.4.03.9301 

RECTE: WILLIANS PEDROSO DO ROSARIO 

ADV. SP292528 - JULIANA GONÇALVES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0846       PROCESSO: 0014942-02.2010.4.03.9301 

IMPTE: VALDEMAR DE OLIVEIRA 

ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS E OUTRO 

IMPDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0847       PROCESSO: 0015044-56.2008.4.03.6306 

RECTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADV. SP126355 - ANA ENEIDA MARTINS DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0848       PROCESSO: 0015214-93.2010.4.03.9301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIS ANDRE DOS SANTOS E OUTRO 

ADV. SP102886 - SINESIO DONIZETTI NUNES RODRIGUES e ADV. SP241221 - KARIN YUMIKO TANAKA 
RECDO: TATIANA ALVES DE MEDEIROS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP102886-SINESIO DONIZETTI NUNES RODRIGUES 

RECDO: TATIANA ALVES DE MEDEIROS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP241221-KARIN YUMIKO TANAKA 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0849       PROCESSO: 0016419-78.2006.4.03.6301 

RECTE: MARIA ODETE PIMENTEL STAUT 

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0850       PROCESSO: 0017286-66.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: HELOISA OLIVEIRA DE ARAUJO 

ADV. SP227593 - BRUNO ROMANO LOURENÇO e ADV. SP227655 - JEFFERSON DE LUCA SILVA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0851       PROCESSO: 0017613-95.2010.4.03.9301 

RECTE: IVANI DE BARROS 

ADV. SP131566 - SANDRA RODRIGUES DA SILVA VILLARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BIANCA MATOS RHEIN 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 
DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0852       PROCESSO: 0018829-48.2007.4.03.6310 

RECTE: AGENOR LUIZ DA CUNHA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0853       PROCESSO: 0020498-82.2010.4.03.9301 

RECTE: JOAO JOSE DA SILVA 

ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0854       PROCESSO: 0022088-44.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA FIGUEIREDO 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0855       PROCESSO: 0022406-90.2009.4.03.6301 

RECTE: RAUL POLIDORIO 

ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0856       PROCESSO: 0022987-29.2009.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 13/04/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0857       PROCESSO: 0024909-84.2009.4.03.6301 

RECTE: LUIZ CARLOS BUARQUE DE GUSMAO 

ADV. SP127192 - ALEXANDRE FERREIRA DA GRACA e ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0858       PROCESSO: 0024980-86.2009.4.03.6301 

RECTE: LUIZ TASSO 

ADV. SP277000 - WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO e ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0859       PROCESSO: 0026930-33.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: ADALBERTO PRATTI 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0860       PROCESSO: 0027187-58.2009.4.03.6301 

RECTE: MARILDA MENE IZIDRO COSTA 

ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0861       PROCESSO: 0028170-44.2010.4.03.9301 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV. SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS E OUTRO 

IMPDO: VALDEMAR FELICIANO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP197220-FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 28/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0862       PROCESSO: 0029758-23.2009.4.03.9301 

IMPTE: VANDERLEY MOLINA 

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0863       PROCESSO: 0029759-08.2009.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0864       PROCESSO: 0030501-33.2009.4.03.9301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ISADORA MIARELLI LUTFALA  

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 25/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0865       PROCESSO: 0030546-37.2009.4.03.9301 

RECTE: JACK GOMES DA SILVA 

ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 23/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0866       PROCESSO: 0031209-62.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELIOMAR LOPES DE FIGUEIREDO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0867       PROCESSO: 0032844-78.2009.4.03.6301 

RECTE: RUI MARTOS FREIRE GONCALVES 

ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0868       PROCESSO: 0033858-21.2009.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 09/06/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0869       PROCESSO: 0034838-49.2006.4.03.6301 

RECTE: DANIEL SANTO GIAMMUSSO 

ADV. SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 382/994 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0870       PROCESSO: 0035764-46.2009.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0871       PROCESSO: 0044216-45.2009.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 07/08/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0872       PROCESSO: 0044218-15.2009.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 07/08/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0873       PROCESSO: 0045102-44.2009.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 17/08/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0874       PROCESSO: 0045320-51.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CARLOS MARTINS  

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0875       PROCESSO: 0046531-25.2009.4.03.6301 

RECTE: ALEXANDRE BERNARDES MOREIRA ANTUNES 

ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0876       PROCESSO: 0050437-44.2009.4.03.9301 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP231745 - DENISE MARQUES DE FARIA e ADV. SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ  

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 16/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0877       PROCESSO: 0051877-75.2009.4.03.9301 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS e ADV. SP231745 - DENISE MARQUES DE FARIA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ  

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0878       PROCESSO: 0052504-79.2009.4.03.9301 

IMPTE: CICERO DA SILVA 

ADV. SP184420 - LUIZ CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS  
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RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 29/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0879       PROCESSO: 0056505-86.2009.4.03.6301 

RECTE: JULIO CESAR CREJO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0880       PROCESSO: 0056555-15.2009.4.03.6301 

RECTE: IRISMAR RUFINO NASCIMENTO 

ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0881       PROCESSO: 0058370-68.2009.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 11/11/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0882       PROCESSO: 0060505-66.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO DUDZEVICH 

ADV. SP173477 - PAULO ROBERTO VIGNA e ADV. SP217074 - TATIANA ELISA SILVA e ADV. SP253003 - 

RICARDO AUGUSTO DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0883       PROCESSO: 0061114-15.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO FLORIANO DE LIRA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0884       PROCESSO: 0090841-58.2005.4.03.6301 

RECTE: NELIO ADAIR DA SILVA 

ADV. SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP120188-ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0885       PROCESSO: 0248322-84.2005.4.03.6301 

RECTE: CLESO MENDONCA JORDAO JUNIOR 

ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0886       PROCESSO: 0349836-80.2005.4.03.6301 

RECTE: VILMA APARECIDA TEIXEIRA DE ANDRADE 

ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0887       PROCESSO: 0350820-64.2005.4.03.6301 

RECTE: JOSE ROBERTO RODRIGUES 

ADV. SP153840 - SANDRO RONALDO CAVALCANTI JUNIOR 

RECTE: CLELIA MARIA MARTINI RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP153840-SANDRO RONALDO CAVALCANTI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0888       PROCESSO: 0523087-76.2004.4.03.6301 

RECTE: LUIZ SATORI 

ADV. SP175033 - KÁTIA LAIENE CARBINATTO 

RECTE: MARIA ADAIR MAZZINI SARTORI 

ADVOGADO(A): SP175033-KÁTIA LAIENE CARBINATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

FEITOS CRIMINAIS: 

0889 HC  0012928-12.2010.403.0000- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
PROC DE ORIGEM: 2009.61.81.001601-5    

IMPTE : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

PACTE : GERALDO NATALE 

IMPDO : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A) : ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 16/12/2010 

0890 HC  0000001-10.2011.403.6101 

PROC DE ORIGEM: 0000952-57.2009.403.6106    

IMPTE : OAB/SP 199.051 - MARCOS ALVES PINTAR 

PACTE : MARCOS ALVES PINTAR 

IMPDO : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO/SP 

RELATOR(A) : ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 28/01/2011 

0891  ACR      0000770-81.2003.403.6106  

APTE : Justiça Pública 

APDO : VALDIR MASTRO PIETRO 

ADV : OAB/SP 68.768 e 155.851 - JOÃO BRUNO NETO  e ROGÉRIO LISBOA SINGH 

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 4ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP 

RELATOR(A) : ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 11/02/2011 

0892 HC  0037915-15.2010.403.0000 

PROC DE ORIGEM: 0004421-40.2007.403.6120    

IMPTE : OAB/SP 124.107 e 118.281 - OTTO HENRIQUE MIRANDA MATTOSINHO e MARCO ANTONIO 

ROSARIO 

PACTE : MARCO ANTONIO ROSARIO 

IMPDO : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 2ª VARA FEDERAL DE ARARAQUARA/SP 
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RELATOR(A) : ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 18/02/2011 

0893 HC  0000003-77.2011.403.6101 

PROC DE ORIGEM: 0012740-37.2009.403.6181    

IMPTE : OAB/SP 146.740 e 149.239 - JOÃO CALIL ABRÃO MUSTAFÁ ASSEM e VALDEMIR FERREIRA 

BARBALHO  

PACTE : NILSON DE PAIVA BARBOSA JUNIOR 

IMPDO : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 3ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A) : KYU SOON LEE 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 28/02/2011 

0894  ACR      0001839-73.2002.403.6110    

APTE : CESAR JOSÉ DOS SANTOS  

ADV : OAB/SP 279.298 e 282.277 - JOÃO JOSE DE MORAES  e RICARDO ALMEIDA DE SOUZA 

APDO : Justiça Pública  
REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA FEDERAL DE SOROCABA/SP 

RELATOR(A) : ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 01/03/2011 

0895   RESE      0002860-55.2008.403.6181    

RECTE : Justiça Pública 

RECDO : ALFREDO CARLOS LONGO 

ADV : OAB/SP 248.177 - JOEL CAMARGO DE SOUSA 

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 7ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A) : ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 03/03/2011 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

JUIZ FEDERAL LEONARDO SAFI DE MELO 
Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA Nº 6301000019, de 10 de março de 2011. 
  

A Doutora VANESSA VIEIRA DE MELLO, MMª Juíza Federal, Coordenadora das Turmas Recursais da Seção 

Judiciária de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

  

CONSIDERANDO o período de licença médica da funcionária TATIANA BOGHOURIAN - RF 6062 no período 

de  15/02/2011 a 16/03/2011, 
  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 
  

RESOLVE: 
  

RETIFICAR os termos da Portaria nº 17/2011 quanto ao período de fériasda funcionária TATIANA BOGHOURIAN 

- RF 6062: 
  

ONDE SE LÊ : ALTERAR, para 24/06/2011 a 03/07/2011, o período de férias da funcionária TATIANA 

BOGHOURIAN - RF 6062, anteriormente marcado para 09/03/2011 a 18/03/2011. 

  

LEIA-SE :  ALTERAR, para 06/04/2011 A 15/04/2011, o período de férias da funcionária TATIANA 

BOGHOURIAN - RF 6062, anteriormente marcado para 09/03/2011 a 18/03/2011. 

  

ALTERAR, para 11/04/2011 a 20/04/2011, 08/09/2011 a 17/09/2011 e 07/12/2011 a 16/12/2011, os períodos de férias 

do funcionário ALEXANDRE PESSOA FAZOLO - RF 5319, anteriormente marcados para 25/04/2011 a 09/05/2011 

e 08/09/2011 a 22/09/2011. 
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INTERROMPER, a partir de 04/03/2011, o período de férias da funcionária MIRIAM MOYA MORETO - RF 

3286, anteriormente marcado para 28/02/2011 a 14/03/2011, e REMARCAR os 11 dias restantes para 18/10/2011 a 

28/10/2011. 

  

RETIFICAR os termos da Portaria 04/2011 quanto ao período de fériasda funcionária MARIA NAZARÉ DA SILVA 

LOPES GONÇALVES RF 3643: 
  

ONDE SE LÊ : CONSIDERANDO o período de férias da funcionária MARIA NAZARE DA SILVA LOPES 

GONCALVES - RF 3643 - Oficial de Gabinete da 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo - FC 05, 

compreendido entre 09/12/2010 a 18/12/2010, 

LEIA-SE : CONSIDERANDO o período de férias da funcionária MARIA NAZARE DA SILVA LOPES 

GONCALVES - RF 3643 - Oficial de Gabinete da 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo - FC 05, 

compreendido entre 08/12/2010 a 17/12/2010, 

  

ONDE SE LÊ : DESIGNAR, em substituição à servidora MARIA NAZARE DA SILVA LOPES GONCALVES - 

RF 3643 , o funcionário  MARCIO ARRAIS ALENCAR MARTINS - RF 3863, para exercer as atividades atribuídas 

à função comissionada de Oficial de Gabinete da 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo - FC 05, no 
período compreendido entre 09/12/2010 a 18/12/2010, 

  
LEIA-SE: DESIGNAR, em substituição à servidora MARIA NAZARE DA SILVA LOPES GONCALVES - RF 

3643 , o funcionário  MARCIO ARRAIS ALENCAR MARTINS - RF 3863, para exercer as atividades atribuídas à 

função comissionada de Oficial de Gabinete da 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo - FC 05, no 

período compreendido entre 08/12/2010 a 17/12/2010, 

  

ALTERAR para 25/04/2011 a 04/05/2011 e 18/07/2011 a 02/08/2011, os períodos de férias da funcionária SHIRLEY 

YOSHIE IWAMOTO - RF 5083, anteriormente marcados para 09/03/2011 A 18/03/2011 e 05/04/2011 A 19/04/2011. 

  

ALTERAR para 18/07/2011 a 05/08/2011, os períodos de férias da funcionária ÉRICA  TEIXEIRA DOS SANTOS 

- RF 4828, anteriormente marcado para 11/07/2011 a 29/07/2011. 

  

ALTERAR para 25/04/2011 a 06/05/2011, o período de férias da funcionária MARCIA LIAO MING HUI- RF 

5221, anteriormente marcado para 08/04/2011 a 19/04/2011. 

  

ALTERAR para 31/03/2011 a 09/04/2011, o período de férias da funcionária NATALIA LISERRE BARRUFINI - 
RF 4920, anteriormente marcado para 27/06/2011 a 06/07/2011. 

  

ALTERAR para 27/06/2011 a 06/07/2011, o período de férias da funcionária ARETUSA OLIVEIRA 

CORTELETTI - RF 3945, anteriormente marcado para 24/03/2011 a 04/04/2011. 

  

  

  

  

DESIGNAR, em substituição à funcionária ARETUSA OLIVEIRA CORTELETTI - RF 3945, o funcionário 

DANIEL CARLOS BUNSELMEYER MOURA - RF 3203, para exercer as atividades atribuídas ao cargo em 

comissão de Diretor de Secretaria das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais - CJ 03, nos dias 27/06/2011 a 

06/07/2011. 
  

ALTERAR para 04/04/2011 a 21/04/2011 e 14/10/2011 a 25/10/2011, o período de férias da funcionária NORIANE 

CAETANO - RF 3834, anteriormente marcados para 04/04/2011 a 19/04/2011 e 14/10/2011 a 27/10/2011. 

  

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 
              São Paulo, 21 de março de 2011. 

                                                           

Documento assinado por JF00176-Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado sob o nº 0036.0C1G.0EB8.0B1A - SRDDJEFPSP 
(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

  
Juíza Federal Coordenadora das 

Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº. 2011/6301000331 
  

LOTA Nº. 34533 
  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0047023-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301097064/2011 - PAULO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, acolho os presentes embargos de declaração, e torno sem efeito a 
sentença embargada (Termo n. 3029/2011). 

Cite-se o INSS. 

Após, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Int. 

  

0006291-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301097015/2011 - MARCOS AUGUSTO DE 

ASSUNCAO SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, acolho os presentes embargos de declaração, e torno sem 

efeito a sentença embargada (Termo n. 2048/2011). 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

0060657-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301097327/2011 - JOSE DA PURIFICACAO 

CRUZ (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, acolho os presentes embargos de declaração, e torno sem efeito a 
sentença embargada (Termo n. 4613/2011). 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0025404-31.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093288/2011 - FRANCISCO VANDELEI DE FREITAS 

(ADV. SP259276 - ROBERVAL DE ARAÚJO PEDROSA, SP262643 - FRANCISCO SALOMAO ARAUJO 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo 

de 10(dez) dias às partes, para que apresentem manifestação sobre a petição apresentada pela empresa, em homenagem 

ao princípio do contraditório. 

     Após, independentemente da vinda de manifestação, venham conclusos. 

     Intimem-se. 

  
0037328-39.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093294/2011 - RENILTON LIMA DE MIRANDA (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 

11/03/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 

10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0053633-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097306/2011 - SONIA DALVA PORTELES (ADV. 

SP142697 - FERNANDO CESAR DE CAMARGO ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) ortopedista Dr(a). Mauro Mengar, que 

salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova 
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indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 29/04/2011, às 10h30min, aos 

cuidados do(a) Dr(a). Luiz Soares da Costa (Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César), conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação 

com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará prelcusão da prova. Intimem-se com 

urgência. 

  

0126924-73.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096724/2011 - ANTONIO MARTINS DE CAMARGO 

(ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Diante da manifestação da parte autora e considerando que o processo está em termos, determino a expedição de ofício 

à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio da conta. 

Cumpra-se. 

  

0024931-79.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089951/2011 - OSVALDO APARECIDO MARQUES (ADV. 

SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Incabível a impugnação do efetivo e correto cumprimento do acordo 
extrajudicial neste feito. A presente ação tinha como objeto o direito a aplicação de diferenças de índices de correção 

monetária na conta viculada do autor. Foi comprovada a transação nos termo da lei e nada tendo sido alegado pelo autor 

sobre a efetiva existência do acordo, a decisão de 23/02/2011 deve ser cumprida integralmente. Arquivem-se. 

  

0027256-56.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094192/2011 - ROUSEMEIRE CARDOSO MARINHO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Desta forma, concedo a parte autora o prazo de trinta dias para que dirija-se à Delegacia Regional do 

Trabalho a fim de obter a anotação de baixa em sua CTPS, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Após, voltem conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0055828-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094405/2011 - FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO (ADV. 

SP194114 - GUSTAVO ENRICO ARVATI DÓRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que as partes se manifestem sobre a perícia médica 
anexada. 

Após, retornem os autos conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. 

  

0012903-45.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096150/2011 - RIADE HALLAK (ADV. SP164501 - 

SÉRGIO NUNES MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

95.0012025-9 tem como réu o Banco Central do Brasil e nestes autos ré é a Caixa Econômica Federal, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

                                    Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0026970-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095856/2011 - OSVALDO BARBOSA DE SOUZA (ADV. 

SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência da redistribuição do feito. 

                   Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 
regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                    Intime-se. 

  

0018027-09.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097063/2011 - LUZIA MARTA RIBEIRO (ADV. SP019449 

- WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte requer reconsideração do 

despacho de não recebimento do recurso por intempestividade. Alega que, após a publicação da sentença de embargos, 

restariam-lhe 10 (dez) dias para protocolar o recurso. 
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No entanto, observo que, no rito dos Juizados, a interposição dos embargos não interrompe o prazo processual, mas sim, 

ocasiona a sua suspensão. Logo, o tempo decorrido entre a intimação da sentença e a interposição dos embargos deverá 

ser computado na contagem do prazo. 

A parte autora protocolou os embargos em 16/08/2010; a sentença foi publicada em 09/08/2010; a parte autora utilizou-

se de 04(quatro) dias do prazo para embargar,(o dia do protocolo dos embargos não é computado), sendo assim 

sobejou-se 06(seis) dias para apelar sendo que a sentença de embargos foi publicada em 16/09/2010 e o prazo venceu-se 

em 22/09/2010 e a parte autora só ingressou com o recurso de apelação em 24/09/210, portanto, intempestivo. 

Neste sentido: 

  

"Ao contrário do que ocorre no processo comum (CPC 538), os embargos de declaração interpostos contra sentença 

proferida no juizado especial apenas suspendem o prazo para outros recursos; não o interrompem. Isso quer dizer que a 

a sua interposição não faz que os prazos recomecem a correr por inteiro, pois será levado em conta o tempo decorrido 

anteriormente à suspensão" (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2008, 37ª ed., nota 1 ao 

art. 50 da Lei n.º 9.099, de 26.09.1995, p. 1641). 

  

Face o exposto, indefiro o requerido. 

Remetam-se os autos para a Turma Recursal para análise do recurso da ré. 

Cumpra-se e Intime-se. 
  

0036521-19.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096457/2011 - ROSEMEIRE SANTANA VIDAL (ADV. 

SP076699 - NELMA RODRIGUES RABELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) perito(a), Dr(a). Wladiney Monte Rubio Vieira 

(ortopedista), que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação neurológica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica para o dia 26/04/2011, às 

15:00, aos cuidados do(a) Dr(a). Renato Anghinah (neurologista), no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento 

automático no sistema do JEF. 

                                      A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia 

e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos 

autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009.  

                                      O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se. 

  

0007663-75.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096578/2011 - DOMINGOS DANIEL (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deixo de receber 

a petição de 4/03/2011 tendo em vista o Termo de Adesão anexado, assinado pelo(a) demandante, onde fica 
comprovado que este(a) já havia feito acordo extrajudicial com a CEF para correção dos expurgos inflacionários, 

conforme documento juntado aos autos. Ademais, o(a) demandante não comprovou suas alegações de discordância. 

Ressalto que o(a) autor(a) sequer possuía direito de requerer novamente o mesmo pedido que já fora objeto do acordo 

firmado entre as partes anteriormente. Intimem-se as partes desta decisão e cumpra-se conforme determinado. 

  

0006033-13.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094203/2011 - YULIE HIRAKAWA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Busca a parte 

autora a condenação da CEF ao pagamento dos valores existentes em conta vinculada de sua titularidade, depositados 

pela empresa Repr. Maqs. Mots AC Remma (fl. 08, provas). 

Ao analisar os documentos acostados à inicial, observo que as cópias das CTPS(s) anexas aos autos estão ilegíveis, o 

que impede este Juizo de verificar a data de admissão dos vínculos posteriores a 09/1968. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, para que a autora regularize 

o feito juntando cópia integral e legível da CTPS, bem como, demais documentos que comprovem o exercício da 

atividade laborativa na empresa Repr. Maqs. Mots AC Remma, e motivo de desligamento. 

Intimem-se. 

  

0044327-71.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097829/2011 - IVANI DA SILVA MONTEIRO (ADV. 
SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do laudo pericial anexado em 

16/03/2011, com prazo de 10 (dez) dias, para eventual manifestação. Intime-se. 

  

0011066-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093558/2011 - DOMINGAS PETINI (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, juntando aos autos cópia legível dos extratos que possam comprovar a 

existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 
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Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0029858-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093679/2011 - ADAILTON SALVATINO DE SOUZA 

GONCALVES (ADV. SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); PRINCIPAL 

ADMINISTRADORA EMPREENDIMENTOS LTDA (ADV./PROC. SP138871 - RUBENS CARMO ELIAS FILHO, 

SP110819 - CARLA MALUF ELIAS, SP222929 - LUZIA GRAZIELE NUNES DO NASCIMENTO, SP290154 - 

JANICE DE OLIVEIRA). Vistos, etc.. 

Postergo a apreciação do pedido da parte autora, para após a manifestação das rés. 

Concedo prazo de 20 dias para que as rés manifestem-se sobre o alegado pelo autor, apresentando novos documentos, 

se o caso. 

Decorrido prazo tornem conclusos. 

Int. 

  

0043699-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095059/2011 - DOMINGOS PEREIRA (ADV. SP203764 - 

NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, exclusivamente em 

relação aos processos que não tramitam no JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé dos processos nº 

19996100000817276, da 7a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO e 20106183001230875, da 5a VARA - 

FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Intime-se. 

  

0000990-95.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094525/2011 - ALBERTO SIMOES (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº 

02179314920054036301 foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos 

autos 
Assim, nos termos do art 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Fazenda Pública 

devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da 

Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento. 

Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 

  
0073592-60.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094641/2011 - MARIA CARON DE SOUZA (ADV. 

SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058435-47.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095765/2011 - GILSA AURORA DE ALMEIDA (ADV. 

SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 
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Cumpra-se. 

  
0061576-06.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094609/2011 - ANA MARTINENCO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP188178 - RENATA RUGGERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034738-89.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096197/2011 - EURIBERTO DE OLIVEIRA FERREIRA 

(ADV. SP113048 - SHIRLEY LEIKA HANADA, SP252804 - DIVA YAEKO HANADA ODO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0041359-68.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093797/2011 - JOSE BENEDITO DA SILVA BRAGA 

(ADV. SP081556 - MARIA ADELAIDE DO NASCIMENTO PEREIRA, SP082334 - HEBE DE OLIVEIRA LIMA, 

SP275852 - CLAUDIO CRU FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

Proceda a parte autora à regularização do feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência 

de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos e contas que constam do pedido formulado na inicial. 
  

            Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

  

            Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 

  

            Intime-se. 

  

0047439-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096190/2011 - CASSIO KELDZ VERGUEIRO (ADV. 

SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER, SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo(a) psiquiatra Dr(a). Gustavo Bonini Castellana, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se 

à avaliação na especialidade clínica geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 
designo perícia médica para o dia 05/05/2011, às 14h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Roberto Antonio Fiore(Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado 

à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se com urgência. 

  

0008114-03.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301045049/2011 - ANTONIO DINIZETE SACILOTTO (ADV. 

SP099566 - MARIA LUCIA DELFINA DUARTE SACILOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0010511-69.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094122/2011 - WASHINGTON FERNANDO DE 

AZEVEDO KUHLMANN - ESPOLIO (ADV. SP079535 - CARMEN LUCIA DE AZEVEDO KUHLMANN FERRO, 

SP196634 - CRISTIANE COSTA ALVES DA SILVA); CARMEN IMPELLIZIERI DE AZEVEDO KUHLMANN 

(ADV. SP079535 - CARMEN LUCIA DE AZEVEDO KUHLMANN FERRO, SP196634 - CRISTIANE COSTA 

ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam 

nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo indicado no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 
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Intime-se. 

  

0053535-16.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097234/2011 - JOAO BATISTA DA ROSA (ADV. SP189073 

- RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite 

de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

                      Intime-se. 

  

0401363-08.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094733/2011 - ODETE FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Remetam-se os autos para a contadoria. 
               Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0048439-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098057/2011 - NEIDE GARCIA FENELON BEDA (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

Intime-se. 

  

0042718-24.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096374/2011 - MANOEL RODRIGUES FILHO (ADV. 

SP128290 - MANOEL RODRIGUES FILHO); IGNEZ CAMPOS RODRIGUES (ADV. SP128290 - MANOEL 

RODRIGUES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200861000177726 tem 

como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 00079124-2, já o objeto destes autos refere-se à 

atualização monetária do saldo das contas poupanças nº 00051507-5, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

                      Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Proceda a parte autora à regularização do feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência 
de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos e contas que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

0349429-74.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301083939/2011 - JOSE CARLOS ALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial para verificar se houve a incidência de juros moratórios no 

período entre a data dos cálculos e a expedição do ofício precatório/requisitório. Caso não tenham incidido, deverão ser 

apresentados cálculos com a referida incidência sobre o principal. 

Intimem-se. 

  

0030088-33.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096455/2011 - IRENE FERREIRA DE MORAES (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); CLEIDE DE MORAES JUNQUEIRA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOSE CARLOS DE MORAES (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento 

nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, na qual restou determinada a suspensão de qualquer julgamento de 

mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, 

suspendo o curso do presente feito, com sua conseqüente remessa à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - 

para oportuno julgamento. 

  

Intime-se. 

  

0061599-15.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097033/2011 - LINDA AUREA BRANCO (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). 1.Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado, não verifico 

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada, pois os pedidos de revisão são 

distintos. 

2. Diante do pedido formulado, providencie a Secretaria a correção do cadastramento do feito, sendo necessário o 

agendamento de data para julgamento e parecer contábil. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor o prazo adicional de 

30 dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção. 

  
0003110-19.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094657/2011 - VALDIR CORREIA (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0029532-31.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094659/2011 - FRANCISCO ROSA CAMARGO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

0053126-74.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096352/2011 - MARILZA IVONE SARTORI (ADV. 

SP063349 - MAURO SERGIO MARINHO DA SILVA, SP192399 - CARLA FRANCINE MIRANDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que são 

distintas as partes destes autos e do processo de n.º 950020827-0, apontado no termo de prevenção, uma vez que, 

naquela ação, a parte autora pleiteia atualização de saldo de conta face ao Banco Central, tendo em vista o bloqueio de 

valores e nos presentes autos, a Caixa Econômica Federal figura no pólo passivo da demanda, não havendo portanto, 

litispendência ou coisa julgada. 

                    Observo, outrossim, que a parte autora deixou de apresentar todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

                    Proceda a parte autora à regularização do feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a 

existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos e contas que constam do pedido formulado na 

inicial.  

  

                    Faz se necessário ainda que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do 

Cadastro de Pessoas Físicas. 

                    Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 
  

                    Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 

  

                    Intime-se. 

  

0047696-44.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301048737/2011 - VICENTE JOSE FERRIGNO (ADV. 

SP176090 - SANDRA CRISTINA DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200003990388618 tem como objeto a aplicação de juros progressivos ao saldo de conta vinculada do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e o objeto destes autos é a atualização da conta vinculada do FGTS com 

aplicação de expurgos inflacionários, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito com a remessa dos autos ao Gabinete Central - setor de lotes. 

  

0067156-17.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097074/2011 - FRANKLIN ALKIMIN BUENO MAIA 

(ADV. SP229222 - FERNANDA RIBEIRO CESPEDE, SP229763 - LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA 

FAGUNDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 
que a parte autora cumpra a decisão anterior, juntando aos autos cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência às partes do laudo pericial 

anexado, com prazo de 10 (dez) dias, para eventual manifestação. Intime-se. 

  
0055477-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097821/2011 - GILBERTO NERI (ADV. SP272535 - MARLI 

ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0055249-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097822/2011 - MARIA SELMA GASPARINO SANTANA 

(ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055223-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097823/2011 - REGINALDO OLIVEIRA LISBOA (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054909-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096418/2011 - MARIA PALMIRA DE ANDRADE (ADV. 

SP298182 - ALEXANDRE MARCOS STORTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) perito(a), Dr(a). Fabio Boucault Tranchitella 

(ortopedista), que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação com Clínico Geral , e por se tratar 

de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica para o dia 

05/05/2011, às 15h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Roberto Antônio Fiore (clinico geral), no 4º andar deste Juizado, 
conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  

0050810-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054136/2011 - MARIA APARECIDA INOCENCIO DOS 

SANTOS (ADV. SP300715 - THIAGO AUGUSTO SIERRA PAULUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

          Intime-se. 

  
0055540-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097045/2011 - DORVALINA DOS SANTOS DORNELES 

(ADV. SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055729-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097054/2011 - JOAQUIM ANTONIO FILHO (ADV. 

SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001072-97.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009910/2010 - MARIA REIF (ADV. ); VICTOR REIF - 
ESPÓLIO (ADV. ); WANDA ELZBIETA REIFF (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença entre o 

crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por ocasião da 

implantação de planos econômicos. 
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Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua fundamentação e 

pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção quanto ao IPC dos meses 

de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção monetária 

sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 1990 (planos 

Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos dos meses de março 

e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de março deve ser aplicado aos 

saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado aos saldos de maio. 

  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, consoante 

farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 9/12/2003, a qual assim 

dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o 

BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os 
quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim de que se faça constar 

junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) poupança em 

virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no tocante à diferença 

verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 1990 quanto aos ativos 

bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança que não 

excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de disponibilidade 

patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita na 

petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em relação ao 

Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril e maio de 1990 
em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da 

parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em litisconsórcio 

com o Banco Central do Brasil. 

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o pedido na 

íntegra.. 

  

0031126-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091302/2011 - ARLINDO MANOEL DA ROCHA (ADV. 

SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo), bem como comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0051753-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095659/2011 - KAREN MONTEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar improrrogável de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito, para que junte documento oficial de identificação com o nome correto da parte autora. 

  

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 396/994 

  

0022104-95.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301400928/2010 - PAULO TEIXEIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que, até a presente data, não há notícia nos autos acerca da carta precatória 

enviada ao Juizado Especial Federal Cível do Rio de Janeiro/RJ, comunique-se com o Juízo Deprecado, com as 

homenagens de estilo, solicitando informações sobre o seu cumprimento. 

  

0012738-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091868/2011 - GERALDINA MELLO CAMPOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento 

integral da decisão de 16/02/2011, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

0050623-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062395/2011 - MARIA ANTUNES BARBOSA (ADV. 

SP224488 - RAMON PIRES CORSINI, SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO, SP169934 - RODRIGO 

PIRES CORSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo perito em clínica médica, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, que salientou a 

necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 27/04/2011, às 16:00hs, aos cuidados da Drª Leika 

Garcia Sumi,, a ser realizada 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com fotografia, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

0025201-06.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095917/2011 - PIERRE MARIE JOSEPH GOFFAUX (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 
o processo nº 200763010775640 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 64032-7, 

34338-1, 54269-4, 9901861-9, referente ao mês de janeiro de 1989; que o processo nº 200763010775651 tem como 

objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 54695-9, 26224-1, 33242-8, 53897-2, referente ao mês 

de janeiro de 1989; que o processo nº 200763010775675 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-

poupança nº 99001860-0 e 99001859-7, referente ao mês de janeiro de 1989; que o processo nº 200863010251990 tem 

como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 2154-8, 2593-4 e 2164-5, referente aos meses 

de abril de 1990 e janeiro de 1991; que o processo nº 200863010252040 tem como objeto a atualização monetária do 

saldo da conta-poupança nº 2167-0, referente aos meses de abril de 1990 e janeiro de 1991; que o processo nº 

200863010252063 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 2155-6, referente aos meses 

de abril de 1990 e janeiro de 1991; que o processo nº 200863010252130 tem como objeto a atualização monetária do 

saldo da conta-poupança nº 2177-7, referente aos meses de abril de 1990 e janeiro de 1991; que o processo nº 

200863010252191 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 2666-3, referente aos meses 

de abril de 1990 e janeiro de 1991; e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 22156-4, referente aos meses de abril 

de 1990 e janeiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
0090751-79.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096375/2011 - VALNIETE FRANCISCA DOS SANTOS 

(ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca do parecer da contadoria no prazo de 10 dias. 

Nada sendo impugnado, expeça-se o necessário para o cumprimento do acordo já homologado. 

Int. 

  

0063641-71.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095649/2011 - RENATO GUGLIANO HERANI (ADV. 

SP156415 - RENATO GUGLIANO HERANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200763010439559 tem como objeto a atualização monetária dos saldos das contas-poupança nº 32592-8, 
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43288-0, 43032592-3, 43043288-6 e 99008563-4 referentes ao mês de junho de 1987 e o objeto destes autos são as 

contas-poupança nº 124466-3 e 96987-6, referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0033666-67.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097052/2011 - CLAUDEMIRA BISPO DE SOUSA - 

ESPOLIO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ, SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ); 

FLAVIO LUIZ DE SOUSA FIRMINO ROSARIO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ); ANA 

CAROLINA DE SOUSA FIRMINO ROSARIO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Intimem-se as partes para que, em dez dias, manifestem-se acerca do relatório de esclarecimentos periciais. Decorrido o 

prazo tornem conclusos.Int. 

  

0033517-08.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096546/2011 - JOSE MORAES (ADV. SP033929 - 

EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU, SP191830 - ALINE FUGYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos 

necessários à apreciação do pedido de habilitação: 

1) certidão de óbito LEGIVEL; 

2) certidão de existência/inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios) demonstrando ser a requerente a única beneficiária; 

3) carta de concessão da pensão por morte; 

4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do RG e CPF; 

5) comprovante de endereço. 

Diante do exposto, determino a intimação da interessada para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Int. 

  

0041166-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097296/2011 - AURELIO GIOVANNI MOSCA (ADV. 

SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao Setor de Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para o 

correto cadastramento do assunto. 
Cumpra-se. 

  

0027335-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098319/2011 - WALTER RODRIGUES (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, em relação ao processo nº. 

20106183000160755 da 2a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto 

e pé do referido processo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                  No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível do cartão do 

RG e CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                  Ainda no mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de documento em 

que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício) e comprovante de residência 

em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
                 Intime-se. 

  

0059652-28.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091126/2011 - SANTINA SIQUEIRA DA SILVA (ADV. 

SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos anexados, DEFIRO a habilitação dos HERDEIROS de SANTINA 

SIQUEIRA DA SILVA, com fulcro no art. 112 da Lei 8.213/91. Ao setor competente para as alterações cadastrais 

devidas. 

                                                 Após, a regularização do pólo ativo, expeça-se ofício ao INSS para cumprimento da 

sentença. 

                                                 Int. 
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0042449-82.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096749/2011 - GERALCINA DOS SANTOS VIANA (ADV. 

SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do laudo pericial e esclarecimentos anexados em 23/03/2011, com prazo 

de 10 dias para eventual manifestação. Int. 

  

0006396-68.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093514/2011 - LUIZ BARONE- ESPOLIO (ADV. SP265953 

- VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que, em 

respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, a 

legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o 

momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único 

herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Logo, antes de tudo, mister se faz 

que se deixe claro realmente se tratar de espólio, pois, do contrário, considerando os princípios que orientam os 

Juizados Especiais, a inicial deverá ser emendada. Deve a autora deixar explicitado quanto à titularidade, quanto aos 

sucessores legitimados. 

Posto isso, concedo prazo de sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 
autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem 

todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões dos CPF's, RG's, comprovantes de endereços 

com CEP, instrumentos de mandato e, se o caso, formal de partilha. 

Por fim, em igual prazo e sujeita à mesma pena, promova a parte autora a juntada dos extratos das contas-poupança 

relativamente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989. 

Intimem-se. 

  

0084356-08.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096126/2011 - RICARDO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP203466 - ANDRÉ LUIZ MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a intimação pessoal do Chefe de Atendimento do INSS para que, dentro do prazo 

de 15 (quinze) dias, cumpra a sentença prolatada em 15/02/2008, com implantação do benefício assistencial, sob pena 

de incorrência em crime de desobediência e manutenção de multa diária (astreinte), devendo, na eventualidade de já ter 

sido cumprida a determinação judicial, apresentar ao Oficial de Justiça comprovação de tal cumprimento. 

Int. 

  

0034677-68.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094633/2011 - UILSON JUBERTINO DE SOUSA (ADV. 
SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a habilitação da viúva Estelita Nunes da Silva e Sousa, conforme documentos 

acostados aos autos, nos termos do artigo 1060 do Código de Processo Civil e artigo 112 da Lei 8213/91. 

 Proceda a Secretaria a alteração do pólo ativo. 

Após, voltem conclusos para análise dos embargos de declaração interpostos pelo INSS. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0050628-05.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301087657/2011 - JORGE ANTONIO UBALDINO (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes, no prazo de 10 (dez) dias, para eventuais manifestações acerca do laudo 

médico pericial acostado aos autos em 17/03/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0047325-17.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093759/2011 - EVERALDO BICKAUSCKAS LABRITZ 

(ADV. SP179175 - NANCY ALVES LABRITZ); LUCY ALVES LABRITZ (ADV. SP179175 - NANCY ALVES 
LABRITZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Observo que o comprovante de residência apresentado não inclui todas as informações atinentes ao 

endereço do autor, não sendo possível, identificar, no documento apresentado informações atinentes ao CEP e 

município em que autor reside, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio, completo, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 
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0259223-48.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095144/2011 - MARIA ANTONIETA MAIORINO DE 

OLIVEIRA COSTA (ADV. SP160970 - EMERSON NEVES SILVA E SANTOS, SP071334 - ERICSON CRIVELLI, 

SP103250 - JOSE EYMARD LOGUERCIO, SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO, SP122733 - 

MARTHIUS SAVIO CAVALCANTE LOBATO, SP202644 - MARCO AURÉLIO DA SILVA CARVALHO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP234764 - MARCELO MAZZEI DE AGUIAR ALVES DA LUZ). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos, elaborados pela Fazenda Nacional. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Transcorrido o prazo “in albis”, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, após remetam-se os 

autos ao Setor de RPV/PRC para as providências cabíveis.   Decreto segredo de justiça, cabendo apenas às partes e seus 

procuradores a consulta aos presentes autos. Anote-se.Int. 

  

0056800-60.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097049/2011 - MARLUCIA AGOSTINHO BARROS (ADV. 

SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte, querendo, no prazo de 10(dez) dias, acerca do 

relatório médico de esclarecimentos. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença. Int. 

  
0016329-52.2010.4.03.6100 - DESPACHO JEF Nr. 6301094773/2011 - ARTUR ANTONIO FERNANDO STUCCHI 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, em relação aos processos que não tramitam neste juízo, juntando documentação necessária para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) 

processo(s) indicado(s) no termo de prevenção, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito. 

Intime-se. 

  

0024769-84.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096226/2011 - MARIA IRENE COUTINHO 

BEUTTENMULLER (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a autora cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aos 

autos documentos necessários à análise da prevenção (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito 

em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos apontados no termo). 

  

Intime-se. 
  

0001337-31.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093976/2011 - GERALDA TEIXEIRA LOPES (ADV. 

SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A vista da certidão da Seção Médico-Assistencial que informa o impedimento da perita 

assistente social Márcia Aparecida de Oliveira Lima e, para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a mesma data 

designada (07/05/2011), nomeio a perita assistente social Antonia Aleixo Fernandes para realização da perícia 

socioeconômica na residência da autora, às 10h00. 

                 A autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de 

todos os membros do seu grupo familiar.  

                 Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovada a transação 

extrajudicial, via Internet e ou lei 10555/02, em que dispensado o Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 

110/01, dou por entregue a prestação jurisdicional, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Dê-se 

ciência à parte, e nada sendo documental e comprovadamente impugnado, com planilha de cálculos, cumpridas 

as formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 
  
0037560-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096509/2011 - MARIA JOSE FAGUNDES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP267005 - JOSE ANTONIO MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0089771-35.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096510/2011 - ELZA SAKAGUCHI SAKURAI (ADV. 

SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0036880-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095884/2011 - MARIA PERPETUA DA SILVA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a 

parte autora acerca da proposta de acordo anexada ao processo. Prazo: 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0038601-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093516/2011 - EMA APARECIDA DORICO OLIVEIRA 

(ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos 

processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no 

termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 
oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0031664-32.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096464/2011 - MARCELINO JOSE RIBEIRO (ADV. 

SP206182B - JÚLIO CESAR CAPRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial em 18.03.2011, intimem-se as 

partes para manifestação, especialmente sobre a informação relativa à ação de revisão nº 0007949-63.2003.4.03.6301, 

proposta anteriormente pelo autor (cópias anexas em 25/03/2011). 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

                      Intimem-se. 

  

0061521-21.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094655/2011 - JAYME DREICER (ADV. SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça o autor suas duas últimas petições, ante o pedido de aditamento formulado, 

indicando precisamente qual o pedido deduzido na presente ação. Prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0006071-25.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094784/2011 - EDITE ALVES DE ARAUJO (ADV. 

SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006585-75.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094912/2011 - ORLANDO FELIZARDO (ADV. SP194960 - 

CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010249-17.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096119/2011 - FRANCISCO DE BRITO SANTOS (ADV. 

SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006583-08.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096105/2011 - VILMA ZORNETTA ALVAREZ (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, determino a baixa no 

recado de prevenção, pois não verificada a existência de litispendência, coisa julgada ou de alguma causa 

determinante de distribuição por dependência ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção. 

No mais, intime-se a parte autora a juntar a carta de concessão, bem como a memória de cálculo do seu benefício 

previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo. 

  
0048956-25.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097171/2011 - JOSE DE SOUZA NOGUEIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048781-31.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097174/2011 - FRANCISCO COUTINHO PEREIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048734-57.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097175/2011 - ANTONIETA FINATTI (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048393-31.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097176/2011 - HENRIQUE TRETEL (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048378-62.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097177/2011 - RUBENS DE ALMEIDA (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0043059-16.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097178/2011 - JOSE SANCHES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042903-28.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097179/2011 - FERNANDO DUARTE SARDINHA DE 

CAMPOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042851-32.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097180/2011 - JOAQUIM HERRERA DE CAMPOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036263-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093733/2011 - MARIA MARGARIDA DE ALMEIDA 
CARNEIRO (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os presentes autos virtuais à Divisão de Atendimento - 

Protocolo - Distribuição para que o referido setor esclareça, mediante certidão, o código “8 escaneada” inserto no item: 

“observações” do andamento processual, uma vez que a exordial foi assinada pela patrona. 

  

                    Intime-se. Cumpra-se. 

  

0040397-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301058104/2011 - ALBERTO RODRIGUES DE MORAES 

(ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial 

acostado aos autos em 21/02/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0038349-50.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094217/2011 - MARIA LUIZA DA CONCEIÇÃO (ADV. 

SP143993 - FRANCISCO ARISTEU POSCAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, observo a existência de coisa julgada no 

tocante ao pedido de aplicação da ORTN, conforme se verifica do processo 200461845354808, referente ao beneficio 

originário da pensão da autora. 

  

2. Diante do item 3 do pedido, concedo à autora o prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, para emendar a 

inicial, apontado, objetiva e especificamente, quais os salários de contribuição indevidamente computados pelo INSS 

quando do cálculo da RMI do benefício. 

  

Int. 

  

0060842-21.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093356/2011 - JOSE REGO BONFIM (ADV. SP194054 - 
PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do processo, nº 199961000099682, 7a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidades, junte cartão do PIS/PASEP. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0010268-23.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094852/2011 - MARINALVA SANTANA DOS SANTOS 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 
resolução do mérito. 

               

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do 

benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  

0063403-52.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095798/2011 - ALICE VAZ (ADV. SP041840 - JOAO 

PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Após analisar a petição e documentos 

anexados em 16.08.2010, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 

  

0039850-39.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096675/2011 - VERA LIGIA PIERUCCINI GIBERT (ADV. 
SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO); EDUARDO JOSE FILINTO PIERUCCINI (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO); CELIA FELINTO PIERUCCINI (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO, SP257361 - FELIPE PASQUALI LORENÇATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Conheço dos embargos, visto que tempestivos, e os acolho 

em razão de parcial contradição constante da decisão, integrando-a para que fique constando o seguinte: 

Onde se lê: 

  

“Verifico que há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo 

em vista que os feitos se referem a cadernetas de poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta a 

litispendência.” 
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Leia-se: 

  

“Verifico que não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, 

tendo em vista que os feitos se referem a cadernetas de poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta a 

litispendência.” 

  

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Verifico que a parte autora, efetivamente, tentou obter junto à CEF os extratos das contas poupança (P14032011.PDF 

     -24/03/2011), relativos aos períodos pleiteados na inicial - Planos Verão, Collor I e Collor II (conta 99006604-7). 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 

Int. 

  

0036566-86.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094187/2011 - LUIZ RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Sendo assim, 

para julgamento do feito entendo necessária a remessa aos autos da cópia do processo administrativo nº 

46474.000286/2009-02, que tramitou no Ministério do Trabalho, referente à baixa do vínculo empregatício do autor 

com a empresa FIRME E FORTE CONSTRUÇÕES LTDA.. 
  

Oficie-se ao Ministério do Trabalho (fl. 09, provas), para que no prazo de 30 (trinta) dias, remeta a este Juízo o processo 

acima citado, sob pena de busca e apreensão. 

  

Intime-se a parte autora para que, no mesmo prazo, apresente cópia integral de todas as suas carteiras de trabalho e ficha 

de breve relatato da empregadora FIRME E FORTE CONSTRUÇÕES LTDA.. 

  

     Após, tornem os autos conclusos. 

  

     Int. Oficie-se. 

  

0015087-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092879/2011 - PAULO HENRIQUE ALVES DA SILVA 

(ADV. SP069685 - MARIA JOSE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 
Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0038174-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097211/2011 - LEILA RIBEIRO DE ANDRADE (ADV. 

SP295598 - VALÉRIA SILVA RIBEIRO DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos: 

  

1 - cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora; 

  

2 - cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo; 

  

3 - cópia legível do RG e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  
Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

  

Intime-se. 

  

0023923-33.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098065/2011 - FRANCISCO PEREIRA DAMASCENO 

(ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexa em 18/06/2010: DEFIRO a 

habilitação, uma vez que a documentação necessária para tanto está completa, baseado no artigo 1060 do Código de 

Processo Civil e o artigo 112 da lei 8213/1991. 
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À Divisão de Distribuição, Protocolo e Atendimento para alteração do pólo ativo desta demanda. 

   Após, aguarde-se a elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial. 

   Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0010527-23.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094362/2011 - JOSE CARLOS BORGES (ADV. SP071927 - 

VERA LUCIA BORGES BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento 

integral da decisão de 19/11/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

0193037-43.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092232/2011 - EUGENIO ANTONIO FERNANDES (ADV. 

SP209498 - FLAVIA CRISTINA CORREA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o parecer elaborado pela Contadoria Judicial (parecer da contadoria.doc-24/03/2011) 

que adoto como razão contábil de decidir, entendo cumprida a r.sentença transitada em julgado, motivo pelo qual 

determino o arquivamento deste processo. 

Int. 

  

0044547-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093598/2011 - MARIA VITORIA DE BRITO SALGADO 
(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

          Faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

  

         Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 

  

          Intime-se. 

  

0029480-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095300/2011 - LUCIA SCHMID MARIOTTO (ADV. 
SP053201 - JANETE ALFANI); JOSE CARLOS CARVALHO SCHMID (ADV. SP053201 - JANETE ALFANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200963010032444, apresenta o mesmo objeto dos 

presentes autos, isto é, atualização do saldo das contas 96069-0, ag. 0255, em nome da autora, e conta 0084480-1, ag. 

0255, em nome do falecido pai, com a aplicação do IPC referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989(Plano 

Verão), março e abril de 1990(Plano Collor I), e fevereiro de 1991(Plano Collor II) 

  

Foi aquele extinto sem julgamento do mérito por falta de documentos. 

Não se vislumbra, assim, a ocorrência de litispendência. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito 

  

0045527-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096531/2011 - ANTONIO CARLOS DANTAS SOARES 

(ADV. SP031223 - EDISON MALUF, SP182746 - ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo perito em otorrinolaringologia, Dr. Fabiano Haddad Brandão, que salientou a necessidade de o(a) 

autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular 
processamento da lide, designo perícia médica para o dia 08/04/2011, às 12h00min, aos cuidados do Dr. Gustavo 

Bonini Castellana, a ser realizada 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com fotografia, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. 

Intimem-se as partes. 
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0004867-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093990/2011 - TEREZINHA MARIA BEZERRA (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes, no prazo de 10 (dez) dias, para eventuais manifestações acerca do laudo 

médico pericial acostado aos autos em 23/03/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovada a transação 

extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01, dou por satisfeita a 

obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Assim, em respeito ao ato 

jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste por meio do qual as partes compuseram validamente 

seus interesses. Dê-se ciência à parte, e nada sendo comprovadamente impugnado com planilha de cálculos, 

cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 

  
0064913-03.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091505/2011 - HUGO ALVES DA SILVA (ADV. SP158049 

- ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
  

0057899-65.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091507/2011 - DELIZETE MARIA DE JESUS SANTOS 

(ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048474-14.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091508/2011 - ISRAEL ALVES RIBEIRO (ADV. SP158049 

- ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0038600-05.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091509/2011 - NELSON MELO DOS SANTOS (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037998-14.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091511/2011 - BENEDITO GOMES FILHO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0037976-53.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091513/2011 - FRANCISCO DE ASSIS INACIO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036969-26.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091514/2011 - JOSUE RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP207030 - FERNANDO MORENO DEL DEBBIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036367-35.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091515/2011 - JOSE TARCISIO PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028741-91.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091516/2011 - CLAUDIO ROBBI (ADV. SP224056 - 

TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027746-49.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091517/2011 - JOAO AGUIAR DIAS (ADV. SP175335 - 
VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025867-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091518/2011 - ANTONIO FERNANDES VIEIRA DE 

AGUIAR (ADV. SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024683-16.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091519/2011 - ANGELINA CORREA SIQUEIRA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0023330-38.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091520/2011 - MARIA FONTANA LOPEZ (ADV. 

SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021165-18.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091521/2011 - MARCIO BIAGINI CARRARA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020655-39.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091522/2011 - IRA CAMACAN NEVES (ADV. SP193696 - 

JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014015-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091523/2011 - EDISON TAVARES DOS SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003029-36.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091524/2011 - MARIA GERCINA DA SILVA LIMA (ADV. 

SP138201 - GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001472-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091525/2011 - APARECIDA PEREIRA ALMEIDA (ADV. 

SP200781 - APARECIDA PEREIRA ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088151-22.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096427/2011 - MARIA DE LURDES ROSA DOS SANTOS 

(ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075153-85.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096429/2011 - JOSEFA EUDOCIA DA SILVA (ADV. 

SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066431-28.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096430/2011 - PAULO KAZUO MIURA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 
SOUZA). 

  

0064916-55.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096431/2011 - RITA OKUMA (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0064906-11.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096432/2011 - GONCALO ALVES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052758-02.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096434/2011 - JOSE PEDRO (ADV. SP068540 - IVETE 

NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0051784-62.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096435/2011 - DOMINGOS CAFFER NETO (ADV. 

SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0049018-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096436/2011 - PAULO CONDE JUNIOR (ADV. SP267005 - 

JOSE ANTONIO MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047774-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096437/2011 - ROSSANA FEDERICI MONTONE (ADV. 

SP198222 - KATIA UVIÑA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0043309-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096438/2011 - CARLOS AUGUSTO BACCA (ADV. 

SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041825-62.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096439/2011 - JOSE BOO CALVO (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0033098-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096440/2011 - JOSE APARECIDO DE SOUZA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028221-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096442/2011 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021251-86.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096443/2011 - DELAIAS LOPES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021146-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096444/2011 - BENJAMIM PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013389-64.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096446/2011 - ANTONIO GONCALVES PIRES (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007743-73.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096447/2011 - MARCIO MURARO (ADV. SP193082 - 

ROSEMARY PEREIRA DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006143-17.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096448/2011 - JOAO ROBERTO PANARELLI (ADV. 

SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0005935-33.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096449/2011 - JULIA MENDES SOARES (ADV. SP070378 

- CELIA MASSUMI YAMASHITA KATER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0050734-64.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096202/2011 - WALTER DA ROCHA PEREIRA (ADV. 

SP053621 - JOSE SILVEIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que 

não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo de 

prevenção (autos de nr. 20076100015579-9 - 20ª Vara Cível Federal). 

          Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

           

         Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo 

ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente 
com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

  

           Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias sob pena de extinção. 

           Intime-se. 

  

0044127-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096415/2011 - EDITE MARIA DA SILVA (ADV. SP166629 

- VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) perito(a), Dr(a). Bechara Mattar Neto 

(neurologista), que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação com Clínico Geral , e por se tratar 
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de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica para o dia 

05/05/2011, às 15:00, aos cuidados do(a) Dr(a). Roberto Antônio Fiore (clinico geral), no 4º andar deste Juizado, 

conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  

0033121-31.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094738/2011 - GABRIELA CAMILO DE FREITAS (ADV. 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

O Juizo da Comarca de Praia Grande/SP devolveu a carta precatória sem cumprimento, sob a alegação de não 

recolhimento das custas devidas para as diligências. 

A parte autora requereu os benefícios da justiça gratuita, que até o presente momento não foi apreciado. 
Assim, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, o que a isenta de recolhimentos de custas de diligências. 

Expeça-se nova carta precatória para oitiva das testemunhas arrolados pela parte autora, conforme decisão anterior. 

Cumpra-se. Int.. 

  

0069997-19.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090320/2011 - MANOEL CUNHA NOGUEIRA (ADV. 

SP073959 - GILVAN GUERRA DE MELO, SP243147 - ADRIANA AMORIM NOGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada 

em 11/03/11: concedo ao autor o prazo de 20 (vinte) dias para a oferta da planilha. Decorrido o prazo no silêncio, dê-se 

baixa do feito. 

Int. 

  

0053236-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095006/2011 - JOSENILDA RODRIGUES DO COUTO 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inicialmente, verifico que não há prevenção entre o presente 

feito e o apontado no termo de prevenção, uma vez que referida ação foi extinta sem julgamento do mérito. 

                                      Concedo o prazo de 30 dias para a parte autora juntar aos autos virtuais cópia integral de sua 

CTPS, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.  
                                     Sem prejuízo, cite-se, no prazo legal e intime-se a CEF para no prazo de 30 (trinta dias) 

manifestar-se sobre existência de termo de adesão pela parte autora, nos termos da LC 110/2001. 

Após, tornem conclusos.Int. 

  

0033099-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097365/2011 - ANIBAL BONOME (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0050771-96.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096101/2011 - LUIZ GONZAGA FERREIRA (ADV. 

SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

A atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na 

Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. 

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Intime-se. Após, expeça-se a RPV conforme condenação em sentença. 

  

0036350-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301082805/2011 - JOSE EXPEDITO FILHO (ADV. SP263023 - 

FLAVIA JULIANA DE ALMEIDA GODOI, SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. 
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Ainda, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

Intime-se. 

  

0350757-39.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096379/2011 - OSVALDO JOSE DE MORAIS FILHO 

(ADV. SP133374 - REGINA CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS); CARMEN BENTO DE MORAES (ADV. 

SP133374 - REGINA CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS); GERALDO ANTONIO NARCIZO (ADV. SP133374 - 

REGINA CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS); IRACEMA DE MORAES NARCISO (ADV. SP133374 - REGINA 

CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS); JURACY DE MORAES (ADV. SP133374 - REGINA CELIA DE O FERRAZ 

HEGEDUS); OLINDA ASSIS DE MORAES (ADV. SP133374 - REGINA CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS); 

SUELY ASSIS DE MORAES (ADV. SP133374 - REGINA CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS); PAULO ROGERIO 

ASSIS DE MORAES (ADV. SP133374 - REGINA CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS); JOSE CARLOS DE 

MORAES (ADV. SP133374 - REGINA CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS); MARIA AUGUSTA ASSIS DE 

MORAES (ADV. SP133374 - REGINA CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS); ODETE DE MORAIS (ADV. SP133374 

- REGINA CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS); WILMA DE MORAIS TORRES (ADV. SP133374 - REGINA 
CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS); ORLANDO DE MORAES (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que junte aos autos os salários-de-

contribuição, conforme parecer da contadoria judicial. 

Com a juntada, remetam-se os autos para a contadoria. 

  

0014111-98.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094019/2011 - JUDITH GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP173156 - HENRIQUE MARCATTO, SP176950 - MARCELO ANTONIO TURRA, SP228016 - EDISON TURRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

cumprimento da decisão anterior. 

  

Intime-se. 

  

0030828-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091294/2011 - LUIZ GONZAGA PALANDI ALBANO 

(ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o 

subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

Intime-se. 

  

0001828-38.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301069007/2011 - IVANILDA ANDRADE HASSUI (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Intime-se 

  

0051405-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096569/2011 - MARIA SATIBO HAYASHIGUTI (ADV. 

SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora a decisão anterior, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito, juntando cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do 

CPF. 

Intime-se. 

  

0042219-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094359/2011 - JULIO BUENO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 200461841723881 tem como objeto a revisão do benefício de aposentadoria nº 
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7437331, com fundamento na aplicação da ORTN/OTN e o objeto destes autos é a revisão do referido benefício com 

base na aplicação da Lei 9032/95, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

2. Esclareça a parte autora a prevenção apontada em relação ao processo nº 20106183000984903, da 1a VARA - 

FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé) no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Com a documentação anexada, tornem os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 

  

0044371-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094570/2011 - JOSE NILSON SOARES DOS SANTOS 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO 

ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

21/03/2011 - defiro. Designo perícia em Neurologia para 15/04/2011 às 15h30min com o perito Dr. Bechara Mattar 

Neto. O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com 
foto, bem como de toda documentação médica de que dispuser sobre a doença que o acomete, que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 

267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0001796-33.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079571/2011 - GERSON PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP237321 - FABIANO CORREA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito para que responda apenas aos quesitos não repetitivos e os que entender 

pertinentes à análise da incapacidade da autora. Caso o Magistrado entenda necessária a resposta a algum quesito não 

respondido, o perito será cientificado. Int. 

  

0000324-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094729/2011 - MILTON RODRIGUES PEREIRA (ADV. 

SP067985 - MAURO RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, determino a baixa no recado de prevenção, pois não verificada a existência de 

litispendência, coisa julgada ou de alguma causa determinante de distribuição por dependência ao(s) processo(s) 
indicado(s) no termo de prevenção. 

No mais, dê-se prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0349749-27.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096378/2011 - MARIA JOSÉ GENERINDO NETA (ADV. 

SP152223 - LUCIMARA EUZEBIO BENTO); CICERA MARIA GENERINDO (ADV. SP152223 - LUCIMARA 

EUZEBIO BENTO); MARINALVA GENERINDO PEDRO (ADV. SP152223 - LUCIMARA EUZEBIO BENTO); 

GENIVALDO GENERINDO (ADV. SP152223 - LUCIMARA EUZEBIO BENTO); MARLI GENERINDO PEDRO 

(ADV. SP152223 - LUCIMARA EUZEBIO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca do parecer da contadoria no prazo de 10 dias. 

Nada sendo impugnado, expeça-se o necessário para cumprimento da sentença. 

  

0005155-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095322/2011 - WILMA APARECIDA TRENK (ADV. 

SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

                                   Tendo em vista a informação nos autos, de 01.02.2011, intime-se a parte autora para que, no prazo 
trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, junte aos autos o protocolo ali informado, bem 

como cópias legíveis da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do processo 200861000325170, 19a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA.  

                                   Ainda, no mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte cópias legíveis dos extratos que possam 

comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na 

inicial. 

                                   Intime-se. 

  

0026471-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093563/2011 - FLORISVALDO MARCIANO SANTANA 

(ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
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REPRESENTANTE LEGAL). Diante da não juntada da declaração de pobreza, conforme determinado anteriormente, 

deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora. Dê-se prosseguimento na execução. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0058740-26.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094658/2011 - MARCIO CONSENTINO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo ao autor o prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, para que demonstre 

a extinção dos feitos referidos no termo de prevenção. 

  

0005180-04.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301072613/2011 - EUZEBIO DE MOURA BICALHO (ADV. 

SP231409 - RODRIGO TRIMONT, SP131728 - RODRIGO TUBINO VELOSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pela presente ação, que 

EUZEBIO DE MOURA BICALHO promove contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pleiteia-se a atualização do 

saldo da caderneta de poupança em decorrência dos expurgos inflacionários verificados no Plano Collor 2. 

  

São documentos indispensáveis à propositura da ação os que comprovam a titularidade da referida conta, a existência de 

saldos a corrigir no período em que se busca a diferença de correção e ainda a data-base das cadernetas de poupança. 

Ressalte-se que qualquer prova documental válida é admitida, não sendo imprescindível que se consubstanciem nos 
extratos da referida conta. 

  

Em regra, esses documentos devem ser apresentados pela própria parte autora. Contudo, quando ela não os possui pode, 

ao menos, demonstrar ter feito requerimento tentando obtê-los junto à instituição financeira, quando entendo ser viável 

a inversão do ônus da prova. 

  

Nesse sentido, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor traga aos autos o comprovante da existência da conta 

e de saldo ou o requerimento feito junto à Ré buscando obtê-los ou a sua negativa em fornecê-los. 

  

Decorrido, tornem conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0023330-38.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301410826/2010 - MARIA FONTANA LOPEZ (ADV. 

SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se novamente à CEF para que comprove o cumprimento da 

obrigação de fazer atualização na conta do FGTS, no prazo de 10 dias, sob as penas da lei. 
Cumpra-se. 

  

0030814-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091258/2011 - ANTONIO REZENDE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos 

processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no 

termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade junte, a parte autora, aos autos cópia legível do cartão do CPF, ou outro documento 

oficial em que conste o número do CPF nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais. Junte, ainda, cópia legível de seu RG. 

Intime-se. 

  

0000854-98.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092131/2011 - ROSEMEIRE CONTI (ADV. SP290445 - 

ROSELY RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO, SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO, SP292123 - LUCIA 
DARAKDJIAN SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Com a regularização do feito pela parte autora e diante da revogação da norma que exigia a declaração, determino o 

normal prosseguimento do feito com perícia designada ou a ser designada. 

  

0040954-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097007/2011 - ELIZA FERMINO DOS SANTOS (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR, 

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão do setor de Perícias, designo perícia social para o dia 13/04/2011, 

às 14h00, aos cuidados da perita assistente social Fabíola Maria Costa a ser realizada na residência da autora. 
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 A autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os 

membros do seu grupo familiar. 

   Intimem-se. 

  

0051576-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094182/2011 - EURIDES FREIRE DE ALMEIDA (ADV. 

SP209265 - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA SANTOS, SP284153 - FERNANDO MITSUO ZAMBRANO 

HORIE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos, 

  

A autora ajuizou a presente ação solicitando a liberação de valores constantes de conta da base PEF (Planos 

Econômicos). Porém, não comprova ter assinado o termo de adesão e deixou de esclarecer se pretende efetivamente a 

aplicação dos índices inflacionários e quais seriam os índices que entende aplicáveis. 

  

Desta forma, intime-se a autora para que emende à inicial, bem como, apresente comprovante de endereço 

contemporâneo ao ajuizamento do feito e a carta de concessão de sua aposentadoria. Prazo: dez dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Int. 
  

0054547-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098070/2011 - VALDIRA SANTANA DE LIMA (ADV. 

SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do laudo pericial anexado, com prazo de 10 dias para eventual 

manifestação e eventual proposta de acordo do INSS. 

Intime-se. 

  

0000614-12.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094723/2011 - EMÍLIO GIORGETTA (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente. 

Intime-se. 

  

0038147-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097322/2011 - IELIA FERREIRA DA SILVA AQUINO 
(ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos: 

  

1 - cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora; 

  

2 - cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo; 

  

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Processo em fase final de execução. CEF informa correção da conta de FGTS. 
Verifico que em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalecem, em 

função do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do 

FGTS. 

Nesse sentido, o teor da Súmula nº 12 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, in verbis:“Os juros moratórios são devidos pelo gestor do FGTS e incidem a partir da citação 

nas ações em que se reclamam diferenças de correção monetária, tenha havido ou não levantamento do saldo, 

parcial ou integralmente.” 

Decido. 

Nos termos da súmula n. 12 da TNU-JEF os juros moratórios são devidos por força da lei, e sua incidência 

independe da comprovação de hipótese de saque. 
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Intime-se a CEF para que cumpra e comprove o completo cumprimento da obrigação de fazer a correção, 

termos do julgado, no prazo de 15 dias. 

Com anexação da comprovação pela CEF, havendo interesse, manifeste-se a parte autora em 15 dias. 

Na discordância, apresente memória discriminada do cálculo, sob pena de indeferimento da genérica 

impugnação. Nada sendo impugnado nos termos desta decisão, dê-se baixa. 

Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se. 

  
0060842-55.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089623/2011 - MARCIO LUIS CRUZ SETTI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057006-40.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089624/2011 - JOSE DUDU FILHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048649-71.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089626/2011 - MARIO FERREIRA ALVES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041227-45.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089627/2011 - FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

0039933-55.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089628/2011 - ALAIDE JOANA D ARC FRANCISCO DE 

JESUS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0031644-36.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089630/2011 - ALCIDES RADIS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030647-53.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089631/2011 - MARIA CLEUSA VIEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030173-82.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089632/2011 - MIGUEL FELICIANO DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029823-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089633/2011 - DJALMA PEREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0023168-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089634/2011 - NILZETE DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022197-24.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089635/2011 - HENRIQUE MELILLO SAUER (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021506-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089636/2011 - MARDEM DE JESUS MARCIANO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021069-66.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089637/2011 - SALISETE GUEDES GUIMARAES 

GAVAZZI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0019328-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089638/2011 - MARLENE RACHMAN (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0019124-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089639/2011 - PAULO DE SOUZA SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018518-16.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089640/2011 - LUIZ ANTONIO VERRONE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017068-38.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089641/2011 - IVETTE DE ZAGIACOMO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014622-62.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089642/2011 - EDISON BATTIPAGLIA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0012828-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089643/2011 - MARGARETH MESSIAS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011765-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089644/2011 - LUCILA CONCEICAO TORASAN (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009948-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089645/2011 - OSMIL DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008743-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089646/2011 - PAULO MINORI OKUMURA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008112-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089647/2011 - DALVINA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007187-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089648/2011 - JOSE MANOEL DOMINGOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0004419-41.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089650/2011 - DALVA ALBERTONI DOS SANTOS ISHII 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0003462-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089651/2011 - JOSE DE ALCANTARA MAGALHAES 

PORTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001687-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089652/2011 - GILSON PEREIRA BISPO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000950-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089653/2011 - LUIS ALBERTO ROSENSKA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000576-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089654/2011 - SADAHAKI CHIMBATA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

0028002-89.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096451/2011 - ANTONIO ALFREDO DE SOUSA NETO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 1. Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 9000480833 se trata de 

medida cautelar inominada, enquanto o objeto destes autos é a atualização do saldo de conta-poupança, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

  

2. Reitere a secretaria, via correio eletrônico, a solicitação de informações sobre o processo nº 9100097977 da 4a 

VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, acompanhadas de certidões de objeto e pé, cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pédo referido processo. 

  

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo o envio em papel. 

  

Com a documentação anexada, tornem os autos conclusos para análise da prevenção. 

  
Intime-se 

  

0002731-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096892/2011 - MARLI DE FATIMA OLIVEIRA (ADV. 

SP252857 - GILBERTO CARLOS ELIAS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o prazo para reavaliação médica da parte autora, designo nova perícia 

neurologia (aos cuidados do Dr. Renato Anghinah), para 26/04/2011 às 18h, neste JEF/SP. 

A ausência injustificada da parte autora na perícia implicará preclusão da prova. 

Int. 
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0015566-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092028/2011 - LUIS CARLOS TORRES (ADV. SP125304 - 

SANDRA LUCIA CERVELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição e os documentos apresentados pelo autor, verifica-se que ainda 

que nos autos nº 20076183000339087 objetivava o autor o benefício de aposentadoria também requerido na presente 

demanda, mas houve pedido de desistência, sendo o feito extinto nos termos do art. 267, VIII, do CPC. 

 Além disso, ajuizou na mesma vara previdenciária outra demanda com o mesmo pedido e causa de pedir (Processo nº 

200961830000191613), tendo sido declinada a competência para este juizado (Processo distribuído com o nº 

200963010543025). Destaque-se, ademais, que esse processo foi extinto sem resolução do mérito nos termos do art. 

267, III, do CPC. 

   Assim sendo, não verifico a existência de coisa julgada a obstar o seguimento do presente, permitindo-se o regular 

prosseguimento do feito, nos termos do art. 268 do CPC.  

              Cite-se o INSS. 

Intime-se. 

  

0016947-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095145/2011 - MAURICIO PAULO SIQUEIRA NUNES 

BERTONCINI (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO, SP291258 - 

MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, juntando aos autos cópias legíveis da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo 20096100000071541(15a 

VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA). 

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte cópias legíveis dos extratos que possam comprovar a existência de 

saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, 

Intime-se. 

  

0012757-09.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096672/2011 - LOURIVAL CARVALHO DE 

MAGALHAES (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição da parte autora anexada aos autos em 15.02.2011, noticiando o 

descumprimento da obrigação. Expeça-se imediatamente mandado de intimação pessoal ao Chefe da Unidade 

Avançada do INSS, para que demonstre nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias o efetivo cumprimento da ordem 

judicial.    Cumpra-se. 

  

0035269-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094189/2011 - AVANDE DA ROCHA MEDRADO (ADV. 
SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Intime-se o autor para que emende a inicial e comprove o prenchimento dos requsitos legais autorizadores do 

levantamento pleiteado, em cumprimento ao disposto pelo artigo 282, III, CPC. Prazo: dez dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. 

  

Int. 

  

0062897-76.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096579/2011 - APARECIDO AQUINO DE FREITAS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Intime-se a CEF para que esclareça, em 10 dias, a informação do(a) demandante impugnando as assertiva 

da CEF quanto ao cumprimento da obrigação. 

Com anexação dos esclarecimentos, havendo interesse, manifeste-se a parte autora comprovadamente. 

No silêncio ou concordância, cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa. 

  

0040536-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095246/2011 - MIGUEL MESSINA NETO (ADV. SP214055 
- EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, à conclusão. 

Intime-se. 
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0025043-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094737/2011 - VALDECI BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, ou certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

                               2. No mesmo prazo, junte cópia integral de sua CTPS. 

                               Intime-se. 

  

0055526-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301087621/2011 - ELZA IZABEL JORGE DE SOUSA (ADV. 

SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em clínica médica, Drª Arlete Rita Siniscalchi, 

que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 06/04/2011, às 18h00min, aos 

cuidados do Dr. José Henrique Valejo e Prado, a ser realizada 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira 

César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com fotografia, bem como de 
atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. 

Intimem-se as partes. 

  

0068214-55.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301042629/2011 - PIEDADE LUZIO RODRIGUES (ADV. ); 

PAULO RODRIGUES - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Apresente a parte autora o documento do CPF do filho do "de cujus", Sr. Laercio 

Rodrigues. 

Após, voltem conclusos para análise do deferimento da habilitação. 

Intime-se. 

  

0011849-44.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096480/2011 - REGINALDO MANOEL DUARTE FILHO 
(ADV. SP145933 - JAIME TEMPONI DE AGUILAR, SP167181 - EDMILDE RAMALHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta forma, designo a 

realização de perícia médica com o Dr. BECHARA MATTAR NETO - neurologista, no dia 29.04.2011 às 15:00 horas, 

conforme disponibilidade da agenda, no prédio deste Juizado Especial Federal. 

  

Na data e horário acima descritos, a parte autora deverá comparecer no 4º andar deste Juizado, sito à Av. Paulista, 1345, 

munida todos os documentos médicos de que dispuser. Advirto que a ausência injustificada ao exame pericial implicará 

em extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Anexado o laudo pericial, intimem- se as partes para manifestação em dez dias. Após, voltem conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0090882-54.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301042305/2011 - MARIA MENDES DE SOUZA (ADV. 

SP184348 - FATIMA SANSEVERINO DE SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição em 07/02/2011, providencie o Curador da autora, no prazo 

de 30 (trinta) dias, a juntada aos autos da Certidão de Curatela atualizada. Após, voltem conclusos. 

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0013908-05.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301044396/2011 - ANNA IRMA HOPPNER FERRANDEZ 

(ADV. SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ, SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias 

da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) 

processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
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Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Intime-se. 

  

0001418-82.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091717/2011 - CELIA MARIA FERREIRA (ADV. SP194250 

- MÔNICA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); SARAH FERREIRA DE PAULA (ADV./PROC. ). Tendo em vista a petição protocolada 

pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 17/03/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar 

conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à 

Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0025185-10.2007.4.03.6100 - DESPACHO JEF Nr. 6301093495/2011 - MARINA CAMARGO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos 

autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos: 
  

1 - cópia legível do RG e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

2 - cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0019066-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096201/2011 - SEBASTIAO BARBASA DOS SANTOS - 

ESPOLIO (ADV. SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 
Cumpra-se. 

  

0003530-19.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096182/2011 - FRANCISCA HILDMERY DE ALMEIDA 

(ADV. SP287960 - CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a autora cumpra integralmente a decisão anterior, indicando qual o número do benefício 

previdenciário objeto da lide. 

  

Intime-se. 

  

0015703-17.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089760/2011 - ELISIO MARQUES DA SILVA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o disposto na sentença já transitada em julgado, que determinou a 

manutenção do benefício de auxílio-acidente do autor (NB 070.961.711-9) independente da concessão de 

aposentadoria, e considerando a cessação indevida do benefício com a concessão da aposentadoria requerida, determino 
ao INSS a reimplantação do benefício de auxílio acidente mencionado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

                                       Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o processo apontado 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente.  

Observo que o INSS não foi citado até o momento, e considerando que não há audiência designada para esta 

ação, cite-se o réu para que conteste no prazo de 15 dias ou informe acerca da possibilidade de transação nos 

presentes autos. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 
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0005750-87.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097518/2011 - IVALDO RITTER (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005708-38.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097519/2011 - BERTULINO ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005698-91.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097520/2011 - JOAQUIM VICENTE (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0083320-91.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094411/2011 - PEDRINA ODALI FRIGERIO RIBEIRO 

(ADV. SP061717 - ODAIR FROES DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos 

                 

                   Não há identidade entre a presente demanda e aquela(s) apontada(s) em relatório de possibilidade de 

prevenção, tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se 

referem a planos econômicos e/ou contas distintas (conta-poupança nº 99002424-4 com relação aos Planos Bresser e 

Verão, nestes autos; e a mesma conta com relação aos Planos Collor I e II, autos 9500235340 que tramitou perante a 6ª 

Vara Federal de São Paulo), o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

No entanto, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Intime-se. 

  

0042784-67.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096658/2011 - NEZIO FRANZONI (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico 

que o processo nº 200863010499019, apontado no termo de prevenção anexado aos autos, foi extinto sem resolução do 
mérito, com fundamento no Artigo 267, VIII do Código de Processo Civil. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0035376-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077720/2011 - DORIVAL LUIZ PERIN (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que o prazo para entrega do relatório médico de esclarecimentos está expirado, intimem-se a perita em 

ortopedia, Drª Priscila Martins, a cumprir o determinado em decisão de 14/12/2010 e de 07/02/2011, no prazo de 48 

(quarenta e oito horas) e a justificar o atraso, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Cumpra-se. 

  

0003612-50.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097522/2011 - ETTORE MANOEL GASPAR (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado 

aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) 

processo(s) e o presente. 
Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço em nome próprio e contemporâneo à 

propositura da ação, sob pena de extinção do feito. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, querendo, 

no prazo de 10(dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos. Decorrido o prazo, voltem os autos 

conclusos para sentença. Int. 

  
0051646-61.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095291/2011 - LEILDA MOREIRA DA SILVA DE PINHO 

(ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040641-08.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095298/2011 - MILTON LAGUA FILHO (ADV. SP117833 - 

SUSAN COSTA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012237-78.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095886/2011 - JOSEFA CABRAL DA SILVA FILHA (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037269-51.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096095/2011 - ANA RITA RAMOS GUIMARAES (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0001605-56.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095920/2011 - MARIA CLAUDETE PONTES DE SOUZA 

(ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013469-23.2010.4.03.6183 - DESPACHO JEF Nr. 6301093756/2011 - ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS 

(ADV. SP237378 - PAULO DE OLIVEIRA LUDUVICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ordinária promovida por ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS 

em face do INSS, por meio da qual requer o restabelecimento de auxílio doença NB n.º 541.651.635-2. Aduz que 

efetuou novos pedidos em 31/09/2010 e 26/10/2010, os quais restaram indeferidos.  

Consta dos autos pesquisa DATAPREV apontando o gozo do seguinte benefício pela autora: auxílio doença por 

acidente de trabalho NB n. 91/541.651.635-2, referente ao período de 03.07.2010 a 19.08.2010. 

Considerando que o último benefício da autora que pretende ser restabelecido é auxílio-doença decorrente de acidente 

de trabalho, o caso é de pedido de benefício acidentário. 

A competência dos Juízes Federais foi delimitada pela Constituição Federal em seu art. 109, que determina sua 
competência para processar e julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho” (inciso I), dentre outras. 

Nesse sentido, julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DOENÇA PROFISSIONAL E DOENÇA DO TRABALHO. A doença 

profissional, aquela produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade, bem assim 

a doença do trabalho, aquela adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em que o trabalho é 

realizado, estão assimiladas ao acidente do trabalho (Lei nº 8.213, art. 20); as ações propostas em função delas devem, 

por conseguinte, ser processadas e julgadas pela Justiça Estadual (CF, art. 109, I). Conflito conhecido para declarar 

competente o MM. Juiz de Direito da 22ª Vara Cível da Comarca de São Paulo.” (CC 21756/SP, Rel. Min. Ari 

Pargendler, 2ª Seção, DJ 08.03.2000, p. 44) 

Tratando-se de incompetência absoluta, deve ser reconhecida de ofício pelo Magistrado. 

Diante disso, declino da competência para julgar o presente processo em favor de uma das Varas de Acidente de 

Trabalho da Capital. 

Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com urgência, tendo em vista que há pedido de antecipação de tutela 

pendente de apreciação, dando-se baixa na distribuição. 

Intime-se com urgência e, decorrido o prazo para interposição de eventual recurso, cancele-se a perícia agendada para o 
dia 27/04/2011 às 14:30 horas. 

  

0013577-52.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095994/2011 - APARECIDO DOMINGUES DA CRUZ 

(ADV. SP197138 - MICHELLE GLAYCE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento do benefício pleiteado, tampouco indicação do respectivo número (NB). 

  

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 
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Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

Intime-se. 

  

0038450-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095007/2011 - CARLOS EDUARDO SOARES DA COSTA 

(ADV. SP162628 - LEANDRO GODINES DO AMARAL, SP211244 - JULIANA NUNES GARCIA, SP203130 - 

THAIS JUNQUEIRA MAGANINI); HECTOR JORGE TEMPRANO (ADV. SP162628 - LEANDRO GODINES DO 

AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); CENTRAIS ELÉTRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS (ADV./PROC. ). Esclareça a parte autora a prevenção apontada em relação ao 

processo nº 20106100001429689, da 6a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, apontado no termo, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé) no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Intime-se. 

  

0046379-11.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098235/2011 - MARIA DO ROSARIO DE SOUZA 

FERREIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA, 

SP221945 - CINTIA ROSA, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES); WILLIANS DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc... 

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado a empresa MC SHOW 

RESTAURANTE LTDA, determino a expedição de novo ofício, consignando-se que já se trata de reiteração, para que 

o responsável administrativo dê cumprimento integral à determinação judicial, no prazo de vinte dias, sob pena de 

desobediência. O ofício deverá ser entregue direitamente ao responsável pela empresa, o qual deverá ser identificado 

pelo Oficial de Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo. 

No mesmo prazo, cumpra a parte autora a determinação anterior. 
Após, cumprida a determinação, aguarde-se a audiência designada. Se negativo, no que tange a empresa suso declinada, 

tornem conclusos para deliberações. 

Int.. 

  

0060913-23.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076414/2011 - JOAO RODRIGUES DE SOUSA FILHO 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às 

partes, no prazo de 10 (dez) dias, para eventuais manifestações acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em 

09/03/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0006342-05.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089685/2011 - ALESSANDRO IANUCHASKAS (ADV. 

SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que já houve o trânsito em julgado da sentença, com o pagamento dos 

atrasados por RPV, mas ainda não foi cumprida a tutela concedida na sentença, determino ao INSS que implante o 
benefício de auxílio doença ao autor (NB-5320770304) no prazo de 30 dias, sob as penas da Lei. 

                                                Cumpra-se com urgência. 

  

0050589-08.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096654/2011 - JOSE LUIZ DE JESUS (ADV. SP211518 - 

NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação na qual a parte autora pleiteia a concessão de benefício de auxílio-

doença pelo período de 16.04.2007 a 30.07.2008. 

Compulsando os autos verifico que o autor esteve em gozo de benefício NB 31/502.736.691-0 (DIB em 01.02.2006 e 

DCB em 15.04.2007) e está em gozo de benefício NB 31/531.464.541-2 com DIB em 31.07.2008, sem data prevista 

para cessação. 
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Considerando-se que o laudo pericial de esclarecimentos concluiu pela existência de incapacidade laborativa desde 

03.06.2003, remetam-se os autos à contadoria para cálculo dos valores em atraso desde a cessação do benefício 

31/502.736.691-0, em 15.04.2007, até a concessão do benefício NB 31/531.464.541-2, iniciado em 31.07.2008, 

conforme o pedido inicial.  

Após, tornem conclusos.  

Int. 

  

0046191-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094183/2011 - JOSE CARLOS FRANCISCO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Intime-se o autor para que apresente cópias de todas as suas carteiras de trabalho e ficha de breve relato relativa a 

empregadora LIDER RADIO E TELEVISÃO LTDA. Prazo: dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito. 

  

Int. 

  

0025270-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094193/2011 - JOSE LOPES DE ALCANTARA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro 
prazo de trinta dias para que o autor apresente referida documentação, ou comprove a impossibilidade de faze-lo, sob 

pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Int. 

  

0006200-30.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097517/2011 - ANTONIO CAMILLO (ADV. SP160208 - 

EDISON LORENZINI JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente, tendo em vista que o pedido é diferente. 

Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa 

destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado). 

Intime-se. 

  

0047629-79.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063132/2011 - LUIZA SANTANA SOUZA (ADV. SP094152 
- JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o teor do Termo de 01/10/2010 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, 

determino a designação de perícia médica para o dia 27/04/2011, às 15h00min, aos cuidados do perito oftalmologista, 

Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior, na Rua Augusta, 2529, conjunto 22, Cerqueira César, conforme agendamento 

automático no Sistema do JEF: 

  

                      A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, atestados 

e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar 

assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 

95/2009, publicada em 28/08/2009. 

  

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. Com a anexação do laudo pericial, abra-se vistas às partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) 

dias, e, após, devolvam-se os autos às Turmas Recursais. 

                     Intimem-se as partes. 

  
0062065-09.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093652/2011 - MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP057096 

- JOEL BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

anexada em 18/03/2011: Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

0042039-24.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096149/2011 - JOSE ILTON ALEXANDRE (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 
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Ante o lapso temporal transcorrido, concedo prazo de 30 dias, para que a parte autora cumpra integralmente a r. decisão 

anterior. 

Int.. 

  

0562751-17.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095309/2011 - KLAUSS ALFRED RASKE (ADV. SP089175 

- MARIA SEVERINIA GONCALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil elaborados pela Receita 

Federal do Brasil. 

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

Transcorrido o prazo “in albis”, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, após remetam-se os autos ao Setor de 

RPV/PRC para as providências cabíveis. 

Decreto o sigilo dos autos, devendo a Secretaria adotar as providências necessárias a que somente as partes e seus 

procuradores tenham acesso aos autos. 

Int. 

  

0026384-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096154/2011 - JOSE ADRIANO GOMES FELICIANO 

(ADV. SP259718 - LUCIANA CAMINHA AFFONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro prazo suplementar de dez dias para que o autor apresente os documentos 

relacionados na petição anexa em 10.02.2011, sob pena de preclusão da prova. 

  

Int. 

  

0014534-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096383/2011 - MARIO LUIZ CORREA (ADV. SP191601 - 

MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que junte aos autor a certidão de curatela, conforme já 

determinado na decisão prolatada em 08/10/2010 (anexo despacho jef.doc 08/10/2010), bem como junte cópia do RG, 

CPF, comprovante de residência do curador e regularize a representação processual. Prazo: 10 dias. 

Com a juntada, remetam-se os autos para a contadoria para elaboração de cálculos. 

Ciência ao MPF. 

  

0042425-20.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301123386/2010 - ODAIR PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de 

prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, 

cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                          Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

0063145-42.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094433/2011 - LUZINEIDE SANTOS MACEDO 

CARNEIRO (ADV. SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); RITA DE CASSIA BESSA LEITE (ADV./PROC. ); JEREMIAS BESSA 

CARNEIRO (ADV./PROC. ); ALISSON BESSA CARNEIRO (ADV./PROC. ); ALINE BESSA CARNEIRO 

(ADV./PROC. ). Considerando-se que, até a presente data, não há notícia nos autos acerca da carta precatória enviada à 

Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA, reitere-se o ofício nº. 064/2011 com o Juízo Deprecado, com as 
homenagens de estilo, solicitando informações sobre o seu cumprimento. 

  

0003617-72.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094205/2011 - CRISTINA DE SOUZA SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Considerando-se que os documentos anexos à contestação apotam pela ocorrência do levamentamento dos valores ora 

pleiteados, em 04.02.2011, intime-se à autora para que, em dez dias, manifeste-se acerca de eventual interesse no 

prosseguimento do feito. Decorrido o prazo, no silêncio das partes, voltem conclusos para extinção sem resolução de 

mérito. 

  

Int. 
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0049865-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096144/2011 - RAQUEL FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista do laudo acostado aos autos em 28/02/3011 e prontuário médico de 10/03/2011, 

determino o reagendamento da perícia em clínica médica para o dia 14/04/2011, às 14h00, aos cuidados do(a) Dr(a). 

Larissa Oliva (Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César), a qual deverá concluir seu laudo pericial. A parte deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à 

perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se com 

urgência. 

  

0036196-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092441/2011 - GENI LUIZA DE OLIVEIRA SANTOS 

(ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a petição acostada aos autos no dia 15/02/2011, e determino a realização de 

perícia médica no dia 27/04/2011 às 14h30, aos cuidados do(a) Dr(a). Leika Garcia Sumi, conforme disponibilidade da 

agenda do(a) perito(a). 
                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0026739-85.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096189/2011 - SEGISMUNDO ARAUJO DOS SANTOS 

FILHO (ADV. SP032677 - CLEIRE FARAH DE LEMOS, SP224438 - JOYCE LEMOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta forma, designo a 

realização de perícia médica com o Dr. Paulo Vinicius Pinheiro Zugliani - ortopedista, no dia 30.05.2011   

às 09:30 horas, conforme disponibilidade da agenda, no prédio deste Juizado Especial Federal. 

Na data e horário acima descritos, a parte autora deverá comparecer no 4º andar deste Juizado, sito à Av. Paulista, 1345, 
munida todos os documentos médicos de que dispuser. Advirto que a ausência injustificada ao exame pericial implicará 

em extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Anexado o laudo pericial, intimem- se as partes para manifestação em dez dias. Após, voltem conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0046171-27.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095885/2011 - MARIO PINHEIRO LEITAO (ADV. 

SP176662 - CRISTIANO BONFIM DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0020751-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095627/2011 - GUSTAVO AUGUSTO ANDRADE E SILVA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); BRUNO AUGUSTO ANDRADE DA SILVA (ADV. 
SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra a decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0055663-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096624/2011 - RAFAEL DE LUCAS AMARAL (ADV. 

SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial acostado aos autos, no prazo de 15 (quinze) 

dias. Após, conclusos. Int. 
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0052610-20.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098325/2011 - VILMA FLORENTINO DA SILVA (ADV. 

SP187463 - ANA ROSA GRIGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência à parte autora sobre o ofício do INSS através do qual informa o cumprimento da 

obrigação de fazer, concernente à implantação/restabelecimento/revisão em seu benefício previdenciário, bem como a 

comprovação do pagamento dos atrasados. 

                            Após, dê-se baixa dos autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado. 

                    Cumpra-se. Dê-se baixa. 

  

0059160-65.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301223899/2010 - LIGIA MARIA FERRARA VAZZOLER 

(ADV. ); SYLVIO GIACOMO VAZZOLER FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte 

autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé 

do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da informação constante no 

Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove o autor, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de 
extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, 

sentença, acórdão, se houver, e certidão de trânsito em julgado ou a certidão de inteiro teor do processo ali 

referido. 

Intime-se. 

  
0024264-46.2010.4.03.6100 - DESPACHO JEF Nr. 6301097514/2011 - OSWALDO SABA-ESPOLIO (ADV. 

SP055164 - MARIA LUCIA APARECIDA HAUER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001204-86.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094734/2011 - OSVANIR NOVAIS (ADV. PR016977 - 

MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017075-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065908/2011 - ROSANGELA DE FATIMA FERNANDES 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação que ROSANGELA DE FATIMA FERNANDES ajuizou em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a revisão de renda mensal inicial (RMI) do NB nº 0648874141, por meio da 

aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-

contribuição, com os respectivos reflexos monetários, conforme pedido deduzido na petição inicial. 

Em controle de prevenção, verifico que os autos 200461845373190 têm por objeto a revisão da R.M.I da parte autora 

(pensão por morte), com majoração do percentual inicialmente aplicado para o correspondente a 100% de seu salário-

de-benefício, com incidência retroativa dos efeitos da Lei nº 9.032/95. 

Estando, assim, excluída a possibilidade de litispendência e nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

Intimem-se as partes. 

  

0029951-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095985/2011 - CLAUDIO TEMPESTA (ADV. SP122639 - 

JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que 

não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 
30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                      

                                     No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize, a parte autora, o feito juntando cópia legível 

dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que 

constam do pedido formulado na inicial.  

                                      Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

                                      Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

CEF anexou documentos informando sobre o cumprimento da obrigação de atualizar conta FGTS quanto à taxa 

de juros progressivos com demonstração da evolução desde a década de 70. 
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Intime-se o(a) demandante para manifestação sobre a informação da CEF. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, no prazo de 10 dias, com documentos e planilha de cálculos, 

cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 

Ressalvo que levantamento de saldo da conta de FGTS é realizado na via administrativa, diretamente na agência 

da CEF, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial. 

  
0258885-40.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096535/2011 - ANTONIO FERNANDES INACIO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0200557-20.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096536/2011 - MARTINO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0069798-31.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093635/2011 - CELSO OLIVEIRA MANCHESTER DE 

MELLO (ADV. SP174250 - ABEL MAGALHÃES, SP206994 - CLAUDIO SPICCIATI BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição da parte autora anexada 

em 26.11.2010, determino a expedição de oficio ao Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS para as 

providencias que entender cabíveis, no pazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0033208-50.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097002/2011 - MARIA JOSE GOMES MACHADO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte requer reconsideração do despacho 

de não recebimento do recurso por intempestividade. Alega que, após a publicação da sentença de embargos, restariam-

lhe 10 (dez) dias para protocolar o recurso. 

  

No entanto, observo que, no rito dos Juizados, a interposição dos embargos não interrompe o prazo processual, mas sim, 

ocasiona a sua suspensão. Logo, o tempo decorrido entre a intimação da sentença e a interposição dos embargos deverá 

ser computado(um dia ) , no caso em tela, e sobejaram 09(nove) dias para apelar na contagem do prazo. 

Intimação da sentença 18/08/2010 protocolo dos embargos 20/08/2010, assim usou 01 dia e sobejaram nove dias para 

apelar, sendo que o prazo venceu-se em 06/10/2010. 

Neste sentido: 
"Ao contrário do que ocorre no processo comum (CPC 538), os embargos de declaração interpostos contra sentença 

proferida no juizado especial apenas suspendem o prazo para outros recursos; não o interrompem. Isso quer dizer que a 

a sua interposição não faz que os prazos recomecem a correr por inteiro, pois será levado em conta o tempo decorrido 

anteriormente à suspensão" (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2008, 37ª ed., nota 1 ao 

art. 50 da Lei n.º 9.099, de 26.09.1995, p. 1641). 

  

Face o exposto, indefiro o requerido. 

Remetam-se os autos à Turma Recursal para análise do recurso da ré. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0020041-34.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094101/2011 - ENI RIBEIRO BATISTA (ADV. SP263015 - 

FERNANDA NUNES PAGLIOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Diante do Ofício do INSS constando os cálculos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição de pagamento conforme 
apurado pelo INSS. 

Havendo manifestação fundamentada desfavorável, remetam-se à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0049869-70.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096184/2011 - ADELINO NOVAIS DOS SANTOS (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo(a) clínica geral Dr(a). Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) 

submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da 

lide, designo perícia médica para o dia 27/04/2011, às 16h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Leika Garcia Sumi (Av. 
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Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado 

à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, verifico que não há 

prevenção entre o presente feito e o apontado no termo de prevenção, por se tratarem de assuntos diversos. 

Tendo em vista que o INSS não foi citado até o momento, e considerando que não há audiência designada para 

esta ação, cite-se o réu para que conteste no prazo de 15 dias ou informe acerca da possibilidade de transação nos 

presentes autos. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  
0055446-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094999/2011 - JOSE FRANCO DE OLIVEIRA FILHO 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055248-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095000/2011 - JOAO DE DEUS SOARES DA SILVA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0056138-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094997/2011 - VITALINO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055734-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094998/2011 - DIOCLIMAR GOMES COELHO (ADV. 

SP098443 - MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053754-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095004/2011 - JANDIR FERNANDES DOS REIS (ADV. 

SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0053318-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095005/2011 - ANTONIO CARLOS GERMANO SILVA 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039058-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096605/2011 - MARIA BRAZ DE ALMEIDA DA SILVA 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico anexado aos 

autos. Decorrido prazo, voltem-me conclusos. 

  

0027898-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091275/2011 - LUIZ CARLOS SILVA (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 
inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

indicado(s) no termo), no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora juntando aos cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                   Ainda no mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, 

em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Publique-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora.  

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0044544-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096873/2011 - MARIA DO SOCORRO CLEMENTO (ADV. 

SP165657 - ELISANGELA CLEMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053228-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096877/2011 - CINTIA APARECIDA DUARTE DE LIMA 
(ADV. SP277863 - DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS, SP288830 - NAIANE PINHEIRO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0038694-79.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097188/2011 - JURANDIR GONCALVES DA SILVA 

(ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0009373-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301074109/2011 - REJANE NAVARRO DE ANDRADE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a 

audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Em complemento, esclareço que, caso haja interesse em se manifestar sobre o que consta dos autos ou apresentar os 

documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide, a parte autora poderá comparecer no setor de Atendimento, 

no térreo deste Juizado Especial Federal, no horário das 09:00 às 14:00 horas - para evitar que as senhas se esgotem 

antes de sua chegada, no prazo de 5 dias. 
Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

  

0050903-51.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097329/2011 - CLAUDIA CASTRO DA SILVA (ADV. 

SP187694 - FRANCISCA DA SILVA ALMEIDA, SP192032 - MAURICIO MONTEAGUDO FLAUSINO, SP270200 

- SÂMIA COSTA BERGAMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do ofício do INSS informando o cumprimento da obrigação de fazer, vista à parte 

autora, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

  

                                  Decorrido o prazo e nada sendo comprovadamente impugnado, através de planilha detalhada, dê-

se baixa definitiva nos autos, observadas as formalidades legais. Int. 

  

0027285-43.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094020/2011 - JUREMA DE MIRANDA BOARI (ADV. 

SP268536 - LUIZ BELLOTTI GIMENEZ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Consulta anexada em 25/03/2011: 

  
Vistos. 

  

Ante ao fato do valor da condenação não se tratar de verba indenizatória, mas remuneratória, entendo cabível a 

rentenção do PSS no valor de 11% (onze por cento) sobre os valores devidos, sem o acréscimo de juros. 

  

Dessa forma, o valor a ser retido é de 11% sobre R$ 22.343,11 (VINTE E DOIS MIL TREZENTOS E QUARENTA E 

TRêS REAIS E ONZE CENTAVOS), que resulta no montante de R$ 2.457,74 (DOIS MIL QUATROCENTOS E 

CINQüENTA E SETE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS). 

  

Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Diante dos cálculos da contadoria, manifeste-se a parte autora, em cinco dias, acerca da proposta de acordo 

oferecida pelo INSS. 

Int. 

  
0042137-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096393/2011 - ELISABETE BERNARDINA SANTOS 

(ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040861-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096394/2011 - CHRISTIANE PALHARES LUCNETTA 

FINGER (ADV. SP168589 - VALDERY MACHADO PORTELA, SP215216 - JANAINA RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015365-72.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094634/2011 - VERA LUCIA RODRIGUES SALGADO 

LOPES (ADV. SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a prova requerida pela parte autora. Expeça-se carta precatória 

para a inquirição da testemunha arrolada, acerca do alegado vínculo empregatício do falecido cônjuge da autora com a 

empresa Boselio&Cia.Ltda., no período de 01/07/1962 a 31/07/1969. Int. 

  

0081244-31.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090085/2011 - NILSON JOSE KLIPPEL (ADV. SP140493 - 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida por mais 10 (dez) dias para manifestação acerca dos 

cálculos, bem como sobre a forma de pagamento dos atrasados, se por Requisição de Pequeno Valor (RPV) ou por 

Ofício Precatório. 

  

                        Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de 

futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

  

                                    Intimem-se. 

  
0297056-03.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096847/2011 - JOAQUIM BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI, SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI); EUNICE MARINA MENDONCA 

DA SILVA (ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI); LUCILENE RIBEIRO BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI); CALIXTO RIBEIRO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP161922 - JOSÉ 

ANTÔNIO GALIZI); CARMELITA TEIXEIRA PEREIRA (ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer da 

contadoria anexado aos autos virtuais, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias, requerendo o que de direito. Int. 

  

0014598-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095570/2011 - FRANCISCO EUGENIO SUITA VASQUEZ 

(ADV. SP175857 - NEIMAR DE ALMEIDA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Maria de Lourdes Fernandes Vasquez formula pedido de habilitação nesse processo, em 

razão do falecimento do autor, FRANCISCO EUGENIO SUITA VASQUEZ. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 
Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte 

do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram 

percebidos por ele em vida. 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Maria de lourdes Fernandes Vasquez, na qualidade de sucessora do 

autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Após, tornem os autos cnclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0043328-89.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097900/2011 - AURORA DE LIMA NOVAIS (ADV. 

SP210438 - ERIKA SANTOS DAS CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se e oficie-se o INSS para que no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca do teor 

da petição da parte autora datada de 03/12/2010. Após, à conclusão. Int. 

  

0002894-53.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094559/2011 - CLAUDIO LOURENCO DA SILVA (ADV. 

SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no termo de prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas em trâmite neste Juizado Especial Federal capaz de configurar litispendência ou 

coisa julgada com o processo presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0049918-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096898/2011 - VALDEMAR NOVAES FILHO (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 
mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte 

autora. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

  

Intime-se. 

  

0134479-78.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094523/2011 - GUILHERME RAFAEL (ADV. SP055351 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em observância à decisão anteriormente proferida, determino a expedição de oficio ao 

Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS para as providencias que entender cabíveis, no prazo de 10 (dez) dias. 
  

0034340-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090641/2011 - LOTERICA DONA EVELYN LTDA ME 

(ADV. SP133316 - RICHARD MASCARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito, para manifestação em 10 

(dez dias). 

  

Outrossim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize sua representação 

processual, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado 

pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

0001878-64.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066090/2011 - FERNANDO LUIZ DE LEMOS (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 
No mesmo prazo e sob a mesma penalidade forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, telefones 

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Intime-se. 

  

0006906-13.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095948/2011 - JOAQUIM CAETANO LEONARDO (ADV. 

SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
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Intime-se. 

  

0029840-33.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301074199/2011 - HILDA MARIA FERREIRA MACEDO 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em 04/03/2011. Decorrido o prazo, tornem 

os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0027762-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095306/2011 - JOSE CARLOS ANDRE (ADV. SP273926 - 

VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                   Intime-se. 
  

0001333-91.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096401/2011 - JERSON HENRIQUE DE SOUZA (ADV. 

SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em clínica médica, Dr. Elcio Rodrigues 

da Silva, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar 

de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 08/04/2011, às 16h30min, 

aos cuidados do Dr. Bernardino Santi, a ser realizada 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com fotografia, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. 

Intimem-se as partes. 
  

0020222-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301081320/2011 - OSWALDO THOMAZ (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI); ELZA MIGLIACCIO THOMAZ (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em cumprimento 

à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, na qual restou 

determinada a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, suspendo o curso do presente feito, com sua conseqüente 

remessa à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para oportuno julgamento. 

Int. 

  

0059100-58.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089740/2011 - BRUNO DIAS QUEIROGA (ADV. SP223672 

- CINTIA DOURADO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o autor é representado no presente feito por sua genitora, oficie-se à 

instituição bancária para que autorize o levantamento dos valores constantes na Requisição de Pequeno Valor 

endereçada ao autor, pela Sra. Priscila Dias Santana, CPF nº 373.353.108-65. 

                                      Cumpra-se. 
  

0038852-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091958/2011 - STHEFANY LAYS ROCHA DOS SANTOS 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento 

administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

 Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 
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                      Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                      Decorrido o prazo sem cumprimento, à conclusão. 

                      Intime-se. 

  

0001469-88.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097269/2011 - GUILHERME PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP198979 - ELVIA MATOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observo a juntada de cópia ilegível do documento de RG, deste modo, faz-se necessário que 

a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível da cédula de identidade ou de documento oficial que 

contenha o número do referido documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais. 

  

           Observo que o comprovante de residência apresentado não inclui todas as informações atinentes ao endereço do 

autor, não sendo possível, identificar, no documento apresentado informações atinentes ao CEP e município em que 
autor reside, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante 

de residência em nome próprio, completo, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente 

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

  

          Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção. 

  

          Intime-se. 

  

0011849-44.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080371/2010 - REGINALDO MANOEL DUARTE FILHO 

(ADV. SP145933 - JAIME TEMPONI DE AGUILAR, SP167181 - EDMILDE RAMALHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À contadoria judicial. 

  

0019542-79.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093738/2011 - WALDOMIRO ZARZUR (ADV. SP195472 - 

SILVIA REGINA ORTEGA CASATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de sessenta (60) dias, sob pena de extinção do 
feito sem resolução do mérito, para integral cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0003117-74.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095241/2011 - GEOVANE SANTANA DE BRITO (ADV. 

SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Diante da existência de divergência entre os cálculos efetuados pela Contadoria deste Juizado, impugnados pela 

Autarquia-ré, e os elaborados pela parte autora, determino a remessa dos autos à Contadoria deste Juizado para que 

esclareça as divergências apontadas pelas partes. 

Com a juntada do parecer da Contadoria Judicial nos autos, tornem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0026739-85.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301201159/2010 - SEGISMUNDO ARAUJO DOS SANTOS 

FILHO (ADV. SP032677 - CLEIRE FARAH DE LEMOS, SP224438 - JOYCE LEMOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos á 
contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

  

São Paulo/SP, 14/06/2010. 

  

0060978-18.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091874/2011 - ANTONIO FERREIRA MACHADO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral 

da decisão de 17/02/2011, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 
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0044615-87.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096376/2011 - RODOLPHO SALVI (ADV. PR025858 - 

BERNARDO RÜCKER, SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo adicional de 30 dias, 

requerido pela parte autora, para que cumpra integralmente as determinações contidas na decisão anterior, procedendo à 

juntada de cópias dos autos do processo apontado no termo de prevenção, nos termos da referida decisão, sob pena de 

extinção do feito sem exame do mérito. 

                 

                Intime-se. 

  

0035981-05.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096577/2011 - WALKIRIA MEIRELLES (ADV. SP143585 - 

WANDERLEY ASSUMPCAO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a deferir à CEF quanto a suspensão do feito.Comprove no prazo de 

10 dias a obrigação, nos termo do julgado deste processo Com anexação dos documentos pela CEF, havendo interesse, 

manifeste-se a parte autora comprovadamente. 

No silêncio ou concordância, cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa. Intimem-se as partes desta decisão. 

  

0063956-02.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095307/2011 - MAURO JOSE RIBEIRO (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Após analisar a petição e documentos anexados em 09.09.2010, verifiquei 

não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Cumpra-se. 

  

0043046-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093305/2011 - JOAO IDALINO (ADV. SP120326 - 

SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10(dez) dias às partes, para que apresentem manifestação sobre o laudo 

pericial complementar, em homenagem ao princípio do contraditório. 

     Após, independentemente da vinda de manifestação, venham conclusos. 

     Intimem-se. 

  

0043078-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094218/2011 - ANA ALICE CARDINALI MUFF 

MACHADO (ADV. PR049919 - JEFERSON SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o decurso do prazo fixado para o INSS no r. despacho de 02.03.2011. 

Decorrido, tornem novamente conclusos. 
Int. 

  

0067022-87.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094167/2011 - LUCIANO FAUSTINO RODRIGUES (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP257333 - CYNTIA MARIA HATSUMI KADOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de prazo como 

requerido pela parte autora por 30 (trinta) dias, improrrogáveis. 

                                         Int. 

  

0054654-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094179/2011 - MARIA NILZA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Sendo 

assim, para julgamento do feito entendo necessária a remessa aos autos da cópia do processo administrativo nº 

47941.000221/2010-00, que tramitou no Ministério do Trabalho, referente à baixa do vínculo empregatício do autor 

com a empresa EUN HEE PARK LANCHONETE - ME. 

  

Oficie-se ao Ministério do Trabalho, para que no prazo de 30 (trinta) dias, remeta a este Juízo o processo acima citado, 

sob pena de busca e apreensão. 
  

Intime-se a parte autora para que, no mesmo prazo, apresente cópia integral de todas as suas carteiras de trabalho. 

     Após, tornem os autos conclusos. 

     Int. Oficie-se. 

  

0031203-55.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095283/2011 - MIGUEL DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, junte documentação necessária 

para a análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 
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objeto e pé) do processo, nº 200361830049796, 2a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, no prazo de 30 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0055406-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089459/2011 - RENNAN CARLOS SANTOS (ADV. 

SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a justificativa apresentada, determino a realização de nova perícia no dia 

05/05/2011, às 14h00min, aos cuidados da Drª. Larissa Oliva, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento 

automático no sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. 

  

O não comparecimento, injustificado, à perícia implicará em preclusão da prova. 

  
Intimem-se. 

  

0004801-63.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092857/2011 - ROBERTO GONCALVES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP050860 - NELSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Petição anexa em 24.03.2011: Considerando-se que o pedido formulado nos autos versa sobre restabelecimento de 

benefício por incapacidade, reconsidero a decisão anterior e determino o regular prosseguimento do feito. 

  

Int. 

  

0010236-18.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096129/2011 - FRANCISCO GUERRA DE ALMEIDA 

(ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, exclusivamente em relação ao feito 

que não tramita no JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 
acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo nº 00045179420064036183, 

da 4a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Intime-se. 

  

0508986-34.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098316/2011 - HELIO PICHECO (ADV. SP121980 - SUELI 

MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se o 

no nome do (a) advogado (a) no sistema. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Intime-se. 
  

0054795-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095944/2011 - SIMONE RODRIGUES DE SOUZA GOMES 

(ADV. SP223880 - TATIANA LUCAS DE SOUSA); VINICIUS PRUDENTE DE MORAES (ADV. SP223880 - 

TATIANA LUCAS DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Ciência às partes da redistribuição do feito a este Juizado. 

2. Cite-se e intime-se a CEF para, no prazo de 30 dias, manifestar-se sobre existência de termo de adesão, nos termos da 

LC 110/2001. 

Int. 

  

0011059-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093510/2011 - RAQUEL SANHES SARAO (ADV. 

SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de       extinção 

do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que 

possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido 

formulado na inicial.  

  

       Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

       Intime-se. 

  

0083947-32.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301084753/2011 - ALINE MONTEIRO DA COSTA (ADV. 

SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil 

anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer 

comprovação remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do ofício requisitório 

referente ao montante dos atrasados. 

  
0064573-59.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096689/2011 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA (ADV. 

SP253763 - THALES EDUARDO NASCIMENTO DE MIRANDA, SP261642 - HELIO FELINTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de ação com vistas a obter a concessão de benefício por incapacidade. 

Considerando-se o decurso do prazo para reavaliação fixado pelo Perito ortopedista Dr. WLADINEY MONTE RUBIO 

VIEIRA, entendo necessária nova perícia para constatação do atual estado de saúde do autor. 

Desta forma, designo a realização de perícia médica com o Dr. WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA - ortopedista, 

no dia 05.05.2011 às 12:00 horas, conforme disponibilidade da agenda, no prédio deste Juizado Especial Federal. 

Na data e horário acima descritos, a parte autora deverá comparecer no 4º andar deste Juizado, sito à Av. Paulista, 1345, 

munida todos os documentos médicos de que dispuser. Advirto que a ausência injustificada ao exame pericial implicará 

em extinção do feito sem resolução de mérito. 

Anexado o laudo pericial, intimem- se as partes para manifestação em dez dias. Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0044023-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093746/2011 - THEREZINHA ADELIA BUENO LIPPEL 
(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1.Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico 

que o processo nº 20106100000466876, redistribuído ao JEF sob nº 201063010211961 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo das contas-poupança nº 83340; 00701-7; 07861-2; 08084-0, 11205-6, enquanto o objeto destes autos 

é a atualização do saldo das contas-poupança nº 013-8525-9, 013-2906-5, 013-75563, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

  

2. Indefiro por ora o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos 

autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

  

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. 

  

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

  
3. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando cópias legíveis dos extratos que possam comprovar a titularidade e existência de saldo nas contas-

poupança que se pretende revisar, em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

4. No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 
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0040786-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090625/2011 - JOSUE FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP 

da parte autora. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF ou documento oficial que 

contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

  

Intime-se. 

  

0024929-12.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095290/2011 - MARIA LUCIA TEIXEIRA (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face da documentação anexada aos autos, verifico que o processo nº 

200861000095795 apontado no termo de prevenção é o feito originário do processo nº 200863010199190, redistribuído 

ao JEF, o qual já foi objeto de análise de prevenção. 

  

Assim, esclareça a parte autora a prevenção apontada, exclusivamente em relação ao processo nº 200861000095825, da 

26a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé), no prazo de 30 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0047450-14.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075897/2011 - NIVALDO FERREIRA LOPES (ADV. 

SP075672 - NEUZA MARIA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração dos cálculos. 

  

                                       Após, tornem os autos conclusos para este magistrado. 
  

0062513-79.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093591/2011 - RENATO BERNARDES (ADV. SP260390 - 

JOAO CARLOS BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico anexado aos 

autos. Decorrido prazo, voltem conclusos para prolação de sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0049140-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054186/2011 - PAULA CRISTINA MARTINS (ADV. 

SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observo que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovantes de 

endereço em que não é possível identificação de data correspondente ao referido documento, sendo assim, proceda a 

parte autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Diante da notícia de retificação do nome do(a) autor(a) junto à Secretaria da Receita Federal, remetam-se os presentes 
autos à Divisão de Protocolo - Distribuição - Atendimento para retificação do nome do(a) autor(a) no cadastro de partes 

destes autos virtuais. 

            

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. Cumpra-se. 

  

0054950-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097917/2011 - NILSON JULIO BARBASA (ADV. 

SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) clínica geral Dr(a). Nancy Segalla Rosa Chammas, 

que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 29/04/2011, às 16h30min, aos 

cuidados do(a) Dr(a). Bernardino Santi (Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César), conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação 

com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se com 

urgência. 

  

0026036-91.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059703/2011 - ARLETE GRASSI OLIVEIRA (ADV. 

SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo nº 200863170027811, apontado no termo de prevenção anexado aos 

autos, foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Remetam-se os autos ao Gabinete Central - Setor de lotes. 

  
0040847-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089845/2011 - MATILDE APARECIDA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Indefiro os quesitos apresentados em 03/03/2011, pois o perito 

judicial não está vinculado ao parecer de outros profissionais. 

  

                                        2. Diante do documento médico anexado em 18/03/2011, ao setor de perícias para 

agendamento de avaliação médica da parte autora, na área de clínica geral. Int. 

  

0003838-55.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097521/2011 - WALTER PORTO SIQUEIRA (ADV. 

SP260911 - ANA MARIA DO REGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e 

o presente. 

Dê-se prosseguimento ao feito citando o INSS para contestar a ação. 

Cumpra-se. 
  

0051461-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094521/2011 - MARIA DE LOURDES SILVA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do laudo pericial está expirado, intimem-se o perito 

em clínica médica, Dr. José Otavio De Felice Junior, a apresentar o resultado da perícia médica no prazo de 48 

(quarenta e oito horas) e a justificar o atraso, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Cumpra-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência às partes do laudo pericial 

anexado, com prazo de 10 dias para eventual manifestação e proposta de acordo do INSS. 

Intime-se. 

  
0054247-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098071/2011 - JOAO LIRA DOS SANTOS (ADV. SP282875 

- MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0032761-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098081/2011 - IEDA DE ALMEIDA TELES (ADV. 

SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em 11/03/2011. Decorrido o prazo, tornem os 

autos conclusos. 

Intimem-se. 
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0047515-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301072999/2011 - MARIA MADALENA FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024964-35.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301084909/2011 - ZULMIRA GONCALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001044-61.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094352/2011 - ADAO BAPTISTA DA SILVA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 15 (quinze) dias para cumprimento 

integral da decisão de 04/03/2011. 

  
0030196-28.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093277/2011 - RAQUEL DE SOUZA (ADV. SP264692 - 

CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo de 10(dez) dias às partes, para que apresentem manifestação sobre o laudo técnico pericial, em 

homenagem ao princípio do contraditório. 

     Após, independentemente da vinda de manifestação, venham conclusos. 

     Intimem-se. 

  

0006783-83.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095930/2011 - JAIME PEDROSO DO AMARAL JUNIOR 

(ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a emenda à exordial consoante 

petição anexada em 28.10.2010. À Divisão de Atendimento para anotação. 

                     Cumpra a parte autora, integralmente, o quanto disposto no despacho retro no que tange à juntada dos 

extratos relativos a todo o período cuja correção postula, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. 

                      Int. 

  

0061576-06.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301228806/2010 - ANA MARTINENCO DO NASCIMENTO 
(ADV. SP188178 - RENATA RUGGERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2008.63.01.054144-9 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 6563396-5 

e 3846775-1, referente aos meses de abril/ maio de 1990, enquanto o objeto destes autos são as contas-poupança nº 

52348-8, referente aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, e nº 215127-8, referente ao mês de janeiro de 1989, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Por oportuno, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  
Intime-se. 

  

0483041-45.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096118/2011 - ARNALDO DOS SANTOS (ADV. SP068349 

- VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro, prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento, integral, da decisão 

anterior. 

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da não juntada da declaração 

de pobreza, conforme determinado anteriormente, deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela 

parte autora. Dê-se prosseguimento na execução. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

  
0026442-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093334/2011 - LUIZ CARLOS ALEXANDRE (ADV. 

SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0026395-70.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093594/2011 - PEDRO CARLOS DOS SANTOS (ADV. 

SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0009093-91.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094201/2011 - MAURICIO AFONSO DE SOUZA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Sendo 

assim, para julgamento do feito entendo necessária a remessa aos autos da cópia do processo administrativo nº 

46473.007727/2010-32, que tramitou no Ministério do Trabalho, referente à baixa do vínculo empregatício do autor 
com a empresa Complexo Móveis Ltda. 

  

Oficie-se ao Ministério do Trabalho, para que no prazo de 30 (trinta) dias, remeta a este Juízo o processo acima citado, 

sob pena de busca e apreensão. 

     Após, tornem os autos conclusos. 

Int. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0039730-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092423/2011 - OSNI OLAVO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP173260 - THULIO CAMINHOTO NASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a petição acostada aos autos no dia 16/02/2011, e determino a realização de perícia 

médica no dia 05/05/2011 às 13h30, aos cuidados do(a) Dr(a). Larissa Oliva, conforme disponibilidade da agenda do(a) 

perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 
assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0002234-59.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093764/2011 - RITA ABOU REJAILI (ADV. SP243706 - 

FABIO MIKHAIL ABOU REJAILI SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os processos apontados no termo de prevenção anexado 

aos autos, não verifico identidade entre as demandas em trâmite neste Juizado Especial Federal capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada com o processo presente, uma vez tratarse de contas diferentes 

  

Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa 

destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado). 

  
Intime-se. 

  

0026412-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091305/2011 - JOSE AUGUSTO PAULA MARQUES 

(ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 
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Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial.  

                         Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de 

cálculos. 

                         Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem 

qualquer comprovação, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do 

requisitório referente ao montante dos atrasados. 

                         Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a 

obrigação de fazer contida na(o) sentença/acórdão, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. 

                         Cumpra-se. Expeça-se ofício com urgência. 

  
0081566-51.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301087433/2011 - FRANCISCA FREIRE (ADV. SP188340 - 

ELAINE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP154028 - MÁRIO DI CROCE (MATR. SIAPE Nº 1.312.057)). 

  

0028608-88.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301087434/2011 - JOSE ALVES CAJAZEIRO (ADV. SP156816 
- ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR, SP153964 - FANY FLANK EJCHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023533-05.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301087436/2011 - OSCAR DIAS BARBOSA (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0064133-63.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096537/2011 - MARIA DE MELO FRANCA (ADV. 

SP199564 - FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo 

pagamento é de competência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação 

utilizado pelo Tribunal, previstos na Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda 

Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. 
Diante do exposto, INDEFIRO a atualização dos valores requerida pela parte autora. 

Intime-se. Após, expeçam-se RPVs a favor do autor e referente aos honorários de sucumbência, conforme v. Acórdão. 

  

0456418-41.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093494/2011 - JOAO POSCA FILHO (ADV. SP055351 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em observância à decisão anteriormente proferida, determino a expedição de oficio ao 

Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS para as providencias que entender cabíveis, no pazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0045463-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094184/2011 - MOISES FERREIRA DOS SANTOS (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Vistos, 

  

Intime-se o autor para que, em dez dias, comprove o efetivo encerramento da empresa TRANSPORTADORA 

GRANDE SÃO PAULO, bem como, se permanece em gozo de benefício previdenciário (conforme consta do CNIS, 

anexo a fl. 07, provas) . No mesmo prazo, deverá apresentar cópias de todas as suas carteiras de trabalho. Pena: 
Extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Int. 

  

0054894-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095631/2011 - MARGARETE INES DE PAIVA (ADV. 

SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em 

relação aos processos que não tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária para sua análise (cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
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No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Com a documentação anexada, ao setor de prevenção. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0040685-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090389/2011 - MARAILSON DE JESUS (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, intime-se o Sr. Perito, Dr. Fabiano de Araújo Frade, CREMESP-

95409, para que, no prazo de 20 dias, preste esclarecimento acerca das alegações invocadas pela parte autora. Cumpra-

se 

  

0025878-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301016328/2011 - VILMAR GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP073489 - ELENICIO MELO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se perito a dizer se mantém ou altera suas conclusões diante das ponderações do 

autor, no prazo de 20 dias, justificando-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o INSS não foi 

citado até o momento, e considerando que não há audiência designada para esta ação, cite-se o réu para que 

conteste no prazo de 15 dias ou informe acerca da possibilidade de transação nos presentes autos. Após, tornem 

conclusos. Cumpra-se. 

  
0042536-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097067/2011 - CARLITO DE JESUS SILVA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041492-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097068/2011 - VALMIR ALVES CAJUEIRO (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040560-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097069/2011 - MARCELO FERREIRA (ADV. SP214055 - 
EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0040350-71.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097070/2011 - ROBERTO MIGUEL DA SILVA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038978-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097071/2011 - ANTONIO PIRES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037386-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097072/2011 - JOSE GINALDO FILHO (ADV. SP199593 - 

ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0043052-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097066/2011 - LUIZ SEVERINO DA SILVA (ADV. 

SP119880 - OSVALDINO DA SILVA CAMILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025714-37.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095247/2011 - HELIA DIAS DA SILVA (ADV. SP228051 - 

GILBERTO PARADA CURY) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); REVAISA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA (ADV./PROC. ). 

Vistos etc.. 
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a negativa da citação dos correus, conforme carta precatória 

devolvida. 

Imperioso a citação dos correus para o prosseguimento da lide neste juizado especial. 

A alternativa de citação por edital não pode ocorrer em sede dos juizados por expressa vedação legal, devendo o 

processo ser remetido a uma das varas previdenciárias, se o caso. 

Decorrido prazo, tornem conclusos. 

Int.. 

  

0006582-23.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096093/2011 - ZUILA FERREIRA BARBOSA CORDEIRO 

(ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a divergência entre o número de benefício previdenciário 

indicado na petição inicial e os documentos acostado aos autos, aditando a petição inicial ou juntando a documentação 

correta, conforme o caso, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se 

  

0023719-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096183/2011 - IAGO FERREIRA (ADV. SP289096A - 
MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a autora cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aous autos cópia legível do seu RG. 

  

Intime-se. 

  

0053230-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094828/2011 - EDUARDO DE ALMEIDA CONCEICAO 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte 

autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEFs., juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 

  
0055946-32.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097160/2011 - JOSÉ LEITE DA SILVA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observo que no despacho proferido em 05/11/2010 foi determinado que o autor 

apresentasse os documentos necessários para a análise de prevenção do processo 200961830091559. 

Contudo, o documento apresentado pela parte autora não é suficiente para comprovar a inexistência de litispendência ou 

coisa julgada. 

Sendo assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor cumpra integralmente o despacho proferido em 

05/11/2010, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, determino a baixa no 

recado de prevenção, pois não verificada a existência de litispendência, coisa julgada ou de alguma causa 

determinante de distribuição por dependência ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção. 

No mais, intime-se a parte autora a juntar a memória de cálculo do seu benefício de aposentadoria por invalidez 

e, principalmente, do auxílio-doença que o precedeu, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 
processo. 

  
0060702-84.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094713/2011 - MARIA SUELY NASCIMENTO DA COSTA 

(ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057814-45.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094715/2011 - JOSE GERALDO DA SILVA (ADV. 

SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0056292-80.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094716/2011 - OLEFI JOSE (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054420-30.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094717/2011 - ANTONIO FRANCO (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053876-42.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094718/2011 - PEDRO RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053066-67.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094719/2011 - JOAQUIM ANTONIO DE SA (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052798-13.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094720/2011 - EDUARDO AUTO DE NOVAIS (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049894-20.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094721/2011 - PAULO IRINEU GALESKAS (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045832-34.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094722/2011 - GERALDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0017524-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094724/2011 - JOSIAS EVANGELISTA SENA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005008-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094725/2011 - DIVA GIAROLA BISCONCIN (ADV. 

SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0063579-94.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095981/2011 - ANTONIA JACINTHO LOPES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0035946-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093965/2011 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo de 60 dias requerido pela parte autora. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os documentos trazidos pela parte 

autora não permitem o adequado enfrentamento da prevenção apontada. 

Neste sentido, concedo-lhe o prazo adicional e improrrogável de 60 dias, para que cumpra a decisão 

anteriormente prolatada, juntando documentação necessária para a análise da prevenção apontada (cópias da 
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petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) 

processo(s) indicado(s) no termo), sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  
0035084-74.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094639/2011 - WALBER BOTTCHER (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033024-31.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094640/2011 - DAUT SCAPIN (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021055-19.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094642/2011 - ORLANDO SILVEIRA FILHO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020914-97.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094643/2011 - SYLVIA SEMEDO DE ANDRADE (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0017194-25.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094644/2011 - CARLOS PENNA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007976-70.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094645/2011 - JOSE RUBENS LEITE FUNARI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007160-88.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094646/2011 - JEFFERSON DE PAULA CAMPOS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079155-98.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094648/2011 - MARIA DA PENHA PIRES (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

0027588-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094890/2011 - MARIA APARECIDA DOS REIS (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

 Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

                      Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

                     No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
                      Decorrido o prazo sem cumprimento, à conclusão. 

                      Intime-se. 

  

0240758-54.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095832/2011 - MILTON PINTO RAMOS (ADV. SP210124A 

- OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante a sentença prolatada em 22/03/2007, já transitada em julgado, foi determinado 

o encaminhamento do processo ao setor de Contadoria Judicial, o qual apurou diferenças a serem pagas pelo INSS. 

Dessa forma, homologo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (cálculo das diferenças.xls-24/03/2011), e 

determino a intimação da autarquia previdenciária para que cumpra a r.sentença prolatada dentro do prazo de 15 

(quinze) dias. 
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Int. 

  

0137028-27.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092467/2011 - ARMANDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante a sentença prolatada em 16/03/2006, já transitada em julgado, embora não 

devidamente certificado, foi determinado o encaminhamento do processo ao setor de Contadoria Judicial, o qual apurou 

diferenças a serem pagas pelo INSS. 

Dessa forma, homologo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (calculo das diferenças.xls-23/03/2011), e 

determino a intimação da autarquia previdenciária para que cumpra a r.sentença prolatada dentro do prazo de 15 

(quinze) dias. 

Int. 

  

0092770-58.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094336/2011 - LUCIANO ROBERTO DA LUZ (ADV. 

SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS sobre a petição da parte autora com relação aos valores afirmados 

como devidos, no prazo de 15 dias. 
                                        Intimem-se. 

  

0042425-20.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097897/2011 - ODAIR PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de ação com vistas a obter a concessão de benefício por incapacidade. 

Considerando-se o decurso do prazo para reavaliação fixado pela Perita Dra. Ana Carolina Esteca - psiquiatria, entendo 

necessária nova perícia para constatação do atual estado de saúde do autor. 

Desta forma, considerando o descredenciamento da Dra Ana Carolina Esteca, designo a realização de perícia médica 

com a Dra Raquel Szterling Nelken - psiquiatria, no dia 29.04.2011 às 13:00 horas, conforme disponibilidade da 

agenda, no prédio deste Juizado Especial Federal. 

Na data e horário acima descritos, a parte autora deverá comparecer no 4º andar deste Juizado, sito à Av. Paulista, 1345, 

munida todos os documentos médicos de que dispuser. Advirto que a ausência injustificada ao exame pericial implicará 

em extinção do feito sem resolução de mérito. 

Anexado o laudo pericial, intimem- se as partes para manifestação em dez dias. Após, voltem conclusos. 
Intimem-se. 

  

0063588-90.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094706/2011 - SERGIO DE ARAUJO FERRAZ (ADV. 

SP115442 - FRANCISCO ARISTIDES BERNUZZI JUNIOR, SP128567 - EDNA BATISTA SILVA EDUARDO); 

ELZA DE CARVALHO FERRAZ (ADV. SP115442 - FRANCISCO ARISTIDES BERNUZZI JUNIOR, SP128567 - 

EDNA BATISTA SILVA EDUARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior devendo a parte autora juntar cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 

200761000108104, originário da 15ª Vara - Fórum Ministro Pedro Lessa, do qual são partes SERGIO DE ARAUJO 

FERRAZ (requerente) e CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (requerida).  

  

Intime-se. 

  

0051317-49.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096238/2011 - ANGELA BOSQUETTI JORDAO (ADV. 

SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 
nº 20056301248099-2 e 20056301250173-9, deste Juizado Especial Federal, têm como objeto a atualização monetária 

do saldo da conta-poupança referente aos meses de junho de 1987 e maio de 1990, respectivamente, e o objeto destes 

autos refere-se à atualização monetária dos meses de janeiro e fevereiro de 1989, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

  

              Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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               Faz se necessário ainda que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do 

Cadastro de Pessoas Físicas. 

               Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

               Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF 

(autos de nr. 2003.61.20.007280-0), juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no 

termo). 

              Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0015469-40.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301082523/2011 - MARIA DAS DORES ARAUJO PERES 

(ADV. SP261065 - LILIA DIAS MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, observo que a advogada que subscreve a última petição não está cadastrada no 

sistema JEF, o que impossibilita seu cadastro para acesso externo aos autos virtuais. Havendo interesse neste 

cadastramento - que facilita a própria atuação do advogado -, o interessado poderá providenciá-lo. 

No mais, concedo à parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. Publique-se esta decisão em nome da advogada (OAB/SP 261065). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Anote-se o no nome do (a) advogado 

(a) no sistema.  

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet 

site: www.jfsp.jus.br , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF 

da 3ª Região. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0328328-78.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094345/2011 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 
SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015423-17.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094386/2011 - IRIO FERRARI (ADV. SP177579 - HELBER 

DANIEL RODRIGUES MARTINS, SP176904 - LAURA SANTANA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042962-79.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301085204/2011 - ALDA VALDETE ARLINDO DE SOUZA 

(ADV. SP244998 - ROSA MARIA PIAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial 

acostado aos autos em 15/03/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0051490-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096498/2011 - LUIS FERNANDO CUNHA (ADV. 

SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) perito(a), Dr(a). Antonio Faga (ortopedista), que 

salientou a necessidade de a parte autora submeter-se as avaliações neurológica e clínica geral, e por se tratar de provas 

indispensáveis ao regular processamento da lide, determino a realização de perícias para os dias: 

  

- 26/04/2011, às 17:00, aos cuidados do(a) Dr(a). Renato Anghinah (neurologista); 

- 05/05/2011,às 17:00, aos cuidados do(a), Dr(a). Roberto Antônio Fiore (clinico geral), ambos no 4º andar deste 

Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. 
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A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  

0047916-47.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090140/2011 - MARIA CARLY BATISTA SOARES (ADV. 

SP054505 - OCLYDIO BREZOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo a prioridade no feito como requerido. Anote-se. 

  

0136118-34.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094526/2011 - PEDRO PAULO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em petição acostada aos autos, requer a parte autora à incidência dos juros de mora 

decorrentes da demora na expedição da requisição de pagamento dos valores da condenação. 
Os juros de mora decorrem do retardamento da prestação devida pela parte obrigada a prestá-la. Assim, eles não visam 

uma recomposição patrimonial, constituindo uma espécie de pena imposta ao devedor pelo atraso do cumprimento da 

obrigação por culpa ou dolo. 

No caso em tela, a exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual deste Juizado Especial Federal, não 

pode ser imputada como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de forma diversa quisesse 

cumprir com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o procedimento previsto para 

execução contra a Fazenda Pública. 

Com efeito, observo, da análise processual, que a demora no cumprimento da obrigação de pagar deve ser imputada 

exclusivamente ao Poder Judiciário, não podendo o INSS arcar com o ônus desta demora. 

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Intime-se. Após, retornem os autos ao arquivo. 

  

0047221-88.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097346/2011 - JOSE GILVAN ARAUJO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da não juntada da declaração de pobreza, conforme 

determinado anteriormente, deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora. Arquivem-se os autos. 

 Intime-se. Cumpra-se. 
  

0168713-86.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094669/2011 - OSMAR JOSE DA SILVA (ADV. SP114842 - 

ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o v. acórdão anulou a sentença prolatada, designo audiência de instrução 

e julgamento para o dia 04/11/2011, às 14 horas, dispensado o comparecimento das partes, uma vez que não será 

instalada audiência. Intimem-se as partes para que até a data da audiência apresentem manifestação no feito. 

  

0032764-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094190/2011 - ANGELA CARVALHO PRADO (ADV. 

SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Intime-se a autora para ciência e manifestação acerca da petição anexa aos autos em 22.09.2010. Prazo:dez dias. Após, 

voltem conclusos. 

  

Int. 

  
0031192-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096078/2011 - CLOVIS ARLINDO RIBEIRO (ADV. 

SP188275 - VIVIEN LADY GONÇALVES, SP258009 - RAQUEL BERTOLASO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que: 

  

1 - esclareça a prevenção apontada, juntando documentação para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé dos processos, nºs. 19916100071995687, 

19926100001001875 14ª VARA e 19956100001664590, 12ª VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA; 
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2 - junte cópias legíveis dos documentos de identidade RG e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº 

do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas 

do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

  

Intime-se. 

  

0045540-49.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059783/2011 - CELIDALVA BATISTA DOS SANTOS 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que CELIDALVA BATISTA DOS SANTOS ajuizou em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a revisão de renda mensal inicial (RMI) do NB 

nº 0681727160 (DIB:02/11/1994), por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 

1994, aos correspondentes salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos monetários, conforme pedido deduzido 

na petição inicial. 
Em controle de prevenção, verifico que os autos 200461843779579 e 200663010139018 têm por objeto a Revisão da 

renda mensal inicial, pela majoração do coeficiente de cálculo aplicado para a concessão de seu benefício de pensão por 

morte, elevando-o a 100% de seu salário-de-benefício. 

Está, assim, excluída a possibilidade de litispendência a motivar a extinção do processo. Nada mais sendo requerido, 

aguarde-se julgamento. 

Intimem-se as partes. 

  

0042804-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094518/2011 - MATOSINHOS RODRIGUES DE PAULA 

(ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1.Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

201063010041710 tem como objeto a revisão do benefício de aposentadoria NB 102930661-0, com fundamento na 

aplicação da URV e o objeto destes autos é a revisão do referido benefício pela integração dos 13ºs salários na RMI, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

2. Esclareça a parte autora a prevenção apontada em relação aos processos que não tramitam no JEF, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 
se houver, e certidão de objeto e pé dos processos nº 20036114000456486, da 1a VARA - FORUM FEDERAL DE 

S.BERNARDO DO CAMPO; 20056114000485785, da 2a VARA - FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO 

CAMPO; 0066114000307169, da 1a VARA - FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO) no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Com a documentação anexada, tornem os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da não juntada da declaração 

de pobreza, conforme determinado anteriormente, deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela 

parte autora. Dê-se prosseguimento na execução. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

  
0026398-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093312/2011 - JOAO CAMILO DA SILVA JUNIOR (ADV. 

SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 
  

0026467-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093646/2011 - PAULO RODRIGUES (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0036079-53.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301072778/2011 - ISABEL OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes, no prazo de 10 (dez) dias, para eventuais 

manifestações acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em 03/03/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. 
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Intimem-se. 

  

0019619-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098084/2011 - MARISA APARECIDA ALVES (ADV. 

SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do laudo pericial anexado, com prazo de 10 dias para eventual 

manifestação. Intime-se. 

  

0009758-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091867/2011 - ARMANDO CABRAL DE OLIVEIRA 

(ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o causídico apresente RG e CPF da curadora do 

autor. 

Int. 

  

0032549-75.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096891/2011 - EDITE MARIA DE JESUS (ADV. SP122943 

- EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

A despeito do lapso temporal transcorrido, concedo prazo improrrogável de dez dias, para cumprimento da r. decisão 

anterior, sob pena de julgamento conforme estado do processo. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0066304-90.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094794/2011 - IRACEMA APARECIDA DE ARAUJO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0002967-93.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095943/2011 - IRINEU FLORIANO (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL); BANCO NOSSA CAIXA (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0001072-97.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301241396/2010 - MARIA REIF (ADV. ); VICTOR REIF - 

ESPÓLIO (ADV. ); WANDA ELZBIETA REIFF (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa correção 

pelo Plano Verão (jan/89) da(s) conta(s) poupança 28956-5, 855-8, 1940-1, 3751-1 e 38296-4. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Anote-se o no nome do (a) advogado 

(a) no sistema.  
Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet 

site: www.jfsp.jus.br , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF 

da 3ª Região. 

Intime-se. 

  
0242658-09.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095993/2011 - JOSE DE ALENCAR XAVIER (ADV. 

SP171273 - EMERSON LUIS DE OLIVEIRA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0262154-87.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096046/2011 - LUIZ UMBERTO DE SOUZA (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL, SP214573 - LUIZ ROBERTO FERNANDES GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0581092-91.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098291/2011 - VILMA REBOUCAS DA CUNHA (ADV. 

SP099600 - MARIA APARECIDA CHAKARIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053894-63.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301081390/2011 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS DAVI 

(ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se o perito, Dr. Fábio Boucault Tranchitella, para que esclareça, no prazo 

de 05 (cinco) dias, as divergências entre as respostas aos quesitos e a conclusão do laudo pericial anexado aos autos em 

10/03/2011. Após, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
  

Intimem-se. 

  

0043188-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090494/2011 - FERNANDO CASTRO BARBOSA (ADV. 

SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se a Clinica Vera Cruz, na rua alto paraguai, 362 - Jaçanã - são paulo - SP, 

CEP 02238-240, para que encaminhem cópia do prontuário integral do autor, especialmente o da internação do autor 

pelo período de 20/12/2008 a 04/01/2009. Prazo : 20 dias. 

Oficie-se também o chefe da APS, para que forneça cópia integral dos processos administrativos NB 539.300.398-2 e 

NB 540.790.602-0, devendo estar necessariamente incluídos os respectivos laudos periciais e quaisquer documentos 

médicos juntados, no prazo de 20 dias.    

Após, tornem conclusos a esta magistrada para novas deliberações. 

Int. 

  

0055228-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093957/2011 - MARIA DO ESPIRITO SANTO RIBEIRO 

SILVA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a petição acostada aos autos no dia 17/02/2011, e determino a 

realização de perícia médica no dia 26/04/2011 às 14h30, aos cuidados do(a) Dr(a). Renato Anghinah, conforme 

disponibilidade da agenda do(a) perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                    Intimem-se. 

  

0061852-71.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094172/2011 - MARIA JOSE COSTA DA SILVA - 

ESPOLIO (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO, SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS 

FLÓRIO); JUSSARA KELLY COSTA FRANCISCO (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste 

processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por 

requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

                       Intime-se. 

  

0054786-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095001/2011 - MARIA DE LOURDES CARDOSO DA 

SILVA DAMASCENO (ADV. SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em atenção ao termo de prevenção anexado, 

não observo identidade entre a demanda apontada, pois a ação foi extinta sem julgamento do mérito. 

  

Tendo em vista que um dos pedidos da parte autora refere-se ao índice do Plano Collor II, fica sobrestado o feito, 

conforme decisão do STF no AI 754745, até ulterior determinação. 

  

Int. 

  

0056023-41.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094864/2011 - ORLANDO DOS SANTOS (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, não observo identidade entre os feitos 

apontados, pois os pedidos de revisão são distintos. 

  

2. Diante do pedido formulado, corrija-se o cadastramento, pois não se trata de matéria de lote, sendo necessária a 

elaboração de cálculos pela contadoria judicial (revisão do cálculo da RMI do benefício conforme legislação pretérita).  

  

3. Consequentemente, junte o autor, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, cópia 
integral do procedimento administrativo de seu benefício. 

  

Int. 

  

0053136-84.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301088662/2011 - JAMIDAS CICHINI (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que o prazo anteriormente concedido ainda não decorreu, 

e que o autor peticiona pela segunda vez pedindo prazo para comprovar a ausência de identidade de pedidos entre os 

feitos, sem contudo demonstrar que já buscou o desarquivamento do feito, ou que agiu com diligência no sentido de 

cumprir a determinação judicial anteriormente exarada, concedo o prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias 

para que o autor cumpra o despacho datado de 11/10/2010, a contar do recebimento da intimação do presente despacho, 

sob pena de extinção do feito. 

                                             Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo adicional e 

improrrogável de 60 dias, para que a parte autora cumpra a decisão anteriormente prolatada, juntando 

documentação necessária para a análise da prevenção apontada (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 
certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  
0049364-50.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094431/2011 - ZITA DA CONCEIÇÃO SOUZA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048813-70.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094434/2011 - PRISCILA MONTEIRO FREITAS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048785-05.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094435/2011 - FERNANDO DA COSTA VENTURA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037003-98.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094437/2011 - FRANCISCO LOURENÇO DOS SANTOS 

NETO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036987-47.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094439/2011 - NEIDE YOKO MAGARIO MIZUNO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035074-30.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094440/2011 - DORIVAL DURANTE (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0034329-50.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094441/2011 - SONIA MARIA GOMES DA SILVA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034276-69.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094442/2011 - VERA MARIA DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033893-91.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094443/2011 - SOLANGE PRECIOSA IERVOLINO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033420-08.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094444/2011 - CLODOALDO MACIEL DE GODOY (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033045-07.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094445/2011 - QUITERIA MARIA FRANCISCA 

BARBERO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032882-27.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094447/2011 - WATARO TIBA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030038-07.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094449/2011 - JOACIR GUEDES CARDOSO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029743-67.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094451/2011 - ROBERTO GUARIZE (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029290-72.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094453/2011 - IRACEMA APPARECIDA TRAVAGLIA DE 

MOURA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0029039-54.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094455/2011 - JORGE MATUDA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028999-72.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094457/2011 - EDMEA LODA BALTAR (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028995-35.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094459/2011 - LEONILDA LABADESSA LAZZARINI 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025150-92.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094461/2011 - ODAIR ANTONIO SVENSSON (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES, SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0024206-90.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094463/2011 - JORGE DA SILVA CARDOSO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020175-27.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094465/2011 - MARILDA FOCANTE (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020145-89.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094468/2011 - MARIA ZULMIRA DA SILVA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0018925-56.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094469/2011 - MARLENE GOMES DE OLIVEIRA VITAL 

(ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES, SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018590-37.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094472/2011 - CLAUDIO DE PAULA FRESCHI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017163-05.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094474/2011 - ALFREDO FELIPE DA LUZ SOBRINHO 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016522-17.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094478/2011 - ANNA AMELIA VASQUES FARIA 

BASILIO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008090-09.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094480/2011 - ALEX LOZANO (ADV. SP089882 - MARIA 
LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008071-03.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094482/2011 - ALVARO ROBERTO PLACIDO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007954-12.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094484/2011 - KOLMAN GOTLIB (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007201-55.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094486/2011 - PAULO HIROSHI NOMIYAMA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006954-74.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094487/2011 - CARLOS ALBERTO GUERRA (ADV. 

SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004355-31.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094488/2011 - CESAR ROSARIO CALIO (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001071-15.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094490/2011 - SAMUEL ALTMAN (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000973-64.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094492/2011 - EUDENICIO ARAUJO FERREIRA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041388-89.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094436/2011 - ELIZEU LUIZ DELPHINO (ADV. SP205334 

- ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

0044444-96.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094629/2011 - ANTONIO INOCENCIO DE MIRANDA 

(ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Cumpra integralmente a r. decisão anterior, no prazo de 30 dias, anexando aos autos a certidão de existência ou de 

inexistência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), sob pena de 

extinção se resolução de mérito. 

Int. 
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0018185-64.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301084837/2011 - GUILHERME MANOEL SANTOS PINTO 

(ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, observo que o processo apontado foi extinto 

sem julgamento do mérito, com trânsito em julgado, não havendo óbice ao prosseguimento deste feito. 

  

                                      2. Emende o autor a petição inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos artigos 283 e 

284 do CPC, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito, esclarecendo quais são os salários-de-contribuição 

que se encontram divergentes quando da concessão do benefício previdenciário, bem como quais os índices pretende 

ver aplicados como reajuste. 

  

                                      Int. 

  

0025878-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301069417/2011 - VILMAR GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP073489 - ELENICIO MELO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do relatório médico de esclarecimentos está 

expirado, intimem-se o perito em ortopedia, Dr. Paulo Vinícius Pinheiro Zugliani, a cumprir o determinado em 
04/02/2011, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) e a justificar o atraso, sob pena de aplicação das medidas legais 

cabíveis. 

Cumpra-se. 

  

0090737-95.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097201/2011 - FABIO CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial em 25.03.2011, intimem-se as 

partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se acerca dos valores apurados. 

 Transcorrido o prazo sem manifestação, intime-se o INSS para que tome as providências cabíveis no sentido de revisar 

a renda mensal atual da parte autora, bem como expeça-se o requisitório de pequeno valor. 

Em caso de manifestação contrária aos cálculos apresentados, tornem os autos conclusos. 

                      Intimem-se. 

  

0046019-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097828/2011 - CICERA HELENA ALVES (ADV. SP231450 

- LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do laudo pericial anexado em 16/03/2011, com prazo de 10 (dez) dias, 

para eventual manifestação.Intime-se. 

  

0009447-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096381/2011 - MARIA TEIXEIRA DE MIRANDA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo do INSS. Prazo: 10 dias. 

Int 

  

0041881-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089842/2011 - FERNANDA SIMONE EVANGELISTA 

PINTO (ADV. SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo à autora 05 dias para juntar aos autos documentos médicos referentes à alegada 

perda auditiva, sob pena de preclusão. Int. 

  

0379964-20.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095645/2011 - DOMINGAS GACHIDO (ADV. SP203926 - 

JULIANA MIRANDA ROJAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Anote-se o no nome do (a) advogado (a) no sistema. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

www.jfsp.jus.br , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª 

Região. 

Intime-se. 

  

0033485-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092439/2011 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 

  

0024136-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093665/2011 - ARMANDO JORGE GUIMARAES (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o prontuário médico apresentado pela parte autora, intime-se o perito médico para que 

ratifique ou retifique sua conclusão, especificamente acerca da data de início da incapacidade. Prazo: 15 (quinze) dias. 

  

Com a apresentação dos esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação. Prazo: 15 (quinze) dias. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora.  

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  
0046427-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096885/2011 - FABIO DOS SANTOS (ADV. SP142271 - 

YARA DE ARAUJO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038110-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097307/2011 - EDVALDO CANDIDO FERREIRA (ADV. 

SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

           Intime-se. 

  
0041646-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094909/2011 - LEILA YAMAZATO (ADV. DF017184 - 

MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048201-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096385/2011 - SEBASTIANA RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000517-12.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097076/2011 - JOEL FREIRE DE SOUZA (ADV. SP228879 

- IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0059160-65.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096478/2011 - LIGIA MARIA FERRARA VAZZOLER 

(ADV.  ); SYLVIO GIACOMO VAZZOLER FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a 

secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se 

houver) e certidão de objeto e pé do processo 200761000085890, da 25a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO 

LESSA, ali referido(s). 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo o envio em papel. 
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Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

0318926-70.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094781/2011 - IZRAEL DE CASTRO (ADV. SP055351 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido formulado pela parte autora. Mantenho a decisão proferida anteriormente, 

por seus próprios fundamentos. 

                                                            Advirto que, em havendo petições meramente procrastinatórias, que dificulte a 

baixa dos autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado, poderão ser interpretadas como litigância de má-fé. 

                                                            Cumpra-se o determinado na decisão anterior. 

                                                            Providencie a serventia o retorno dos autos eletrônicos ao arquivo. 

                                                            Cumpra-se. 

  

0041687-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093795/2011 - GERALDO BIZERRA DOS SANTOS (ADV. 

SP221745 - RENATO TADEU LORIMIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de 

apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, 
regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Proceda a parte autora à regularização do feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência 

de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos e contas que constam do pedido formulado na inicial. 

  

                Observo, outrossim, que não consta dos presentes autos cópias dos documentos de RG e CPF do(a) autor(a), 

deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF e 

da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os números destes documentos, nos termos do art. 2º, § 

2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal 

e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

              Faz se necessário que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro 

de Pessoas Físicas. 

              Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 
  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

               Intime-se. 

  

0012356-05.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093281/2011 - CONCEICAO DA SILVA FRANCISCO - 

ESPOLIO (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE, SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA 

VISCONTE); JOEL FRANCISCO FILHO (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se a sentença 

transitada em julgado que, diante do acordo celebrado entre as partes, determinou a expedição de RPV no valor de R$ 

9.362,35 (NOVE MIL TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), valor de 

julho/2010, com o que fica deferido em parte o pedido do autor de 24.02.11. 

Int. 

  

0002154-95.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301043375/2011 - EDCARLOS SILVA (ADV. SP194336 - 
MAYSA NAVAS DEMETRIO DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o 

feito, sob pena de extinção sem resolução do mérito, devendo: 

  

1 - Esclarecer a prevenção apontado no termo de prevenção, se necessário, junte cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 00252697420084036100 

da 22a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, apontado no termo de prevenção; 

  

2 - Juntar aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio COM DATA (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo; 
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                   Intime-se. 

  

0042813-20.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096674/2011 - NELSON DO CARMO (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico 

que o processo nº 200863010462793, apontado no termo de prevenção anexado aos autos, foi extinto sem resolução do 

mérito, com fundamento no Artigo 267, VIII do Código de Processo Civil. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0008525-75.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092876/2011 - ELZA SIQUEIRA DA SILVA (ADV. 

SP287261 - TARCILA DEL REY CAMPANELLA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Diante da petição e insuficiência dos autos, a Secretaria 

deverá providenciar anexação dos documentos e petição inicial com urgência. Após, conclusos para decisão. 

  

0030371-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097024/2011 - FRANCESCO PAOLO SALA (ADV. 

SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que 
não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                    No mesmo prazo e penalidade junte, a parte autora, aos autos cópia legível do cartão do CPF, ou 

outro documento oficial em que conste o número do CPF nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 

e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                                    Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência às partes, no prazo de 10 

(dez) dias, para eventuais manifestações acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em 21/03/2011. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0041031-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096397/2011 - NILIA DIAS SCHUNCK COSTA (ADV. 

SP267150 - GABRIELA CIRINO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0050536-90.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096452/2011 - PEDRO VICENTE DE LIMA FILHO (ADV. 

SP067806 - ELI AGUADO PRADO, SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada.  

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
Intime-se. 

  
0004898-63.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094701/2011 - RODRIGO DANELON DA CRUZ (ADV. 

SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049859-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095652/2011 - CLAUDOMIRO DIAS DE SOUSA (ADV. 

SP255716 - EDIVALDA ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0045390-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094786/2011 - EDISON PEREZ FRANCO (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0024662-06.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096161/2011 - EDUARDO SOARES DE ARAUJO (ADV. 

SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para que, em dez dias, manifestem-se acerca do laudo pericial anexo 

aos autos. 

  

Int. 

  

0040476-58.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096843/2011 - JORGE NASCIMENTO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora por 30 (trinta) dias para que cumpra o 

despacho proferido em 05/11/10. 
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0017804-90.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301044313/2011 - GERALDA PONCIANA DOS REIS (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da interposição de recurso com juntada de preparo insuficiente, 

determino a intimação do patrono da ré, para que no prazo de 48 horas complemente as respectivas custas, no valor de 

1% do valor da causa, nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de deserção do recurso. Intime-se. 

  

0006738-79.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094829/2011 - CLEUZA DAVINA CAMARGO DA SILVA 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Preliminarmente ao pedido de expedição de ofício à CEF para que esta 

traga aos autos os extratos da conta poupança, faz-se necessária a comprovação de que a parte autora os requereu, tendo 

o seu pedido sido indeferido ou não atendido. 

                                          Nesse sentido, intime-se a parte autora a comprovar requerimento prévio de cópia dos 

extratos junto ao respectivo banco, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento do pedido. 
                                          Int. 

  

0061059-64.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096351/2011 - DARLAN MILHOMENS FERREIRA 

JUNIOR (ADV. SP264680 - ANDRÉ AUGUSTO CURSINO CARVALHO DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação na qual a parte 

autora pleiteia o pagamento de valores em atraso referente ao período de 03.12.2004 a 11.01.2005. 

Considerando-se que o perito judicial conclui que o autor estava incapacitado no período de dezembro de 2004 a 

12.01.2005, remetam-se os autos à contadoria para cálculo dos valores em atraso no período de 03.12.2004 a 

11.01.2005, referente ao benefício de auxílio-doença NB 135.462.242-9 (DIB 29.10.2004 e DCB 01.11.2005), 

conforme pleiteado na inicial.  

Após, tornem conclusos.  

Int. 

  

0048336-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092198/2011 - WALMICK MATOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora cópia 

de identidade profissional do assistente técnico indicado, com inscrição regular e ativa no Conselho Regional de 

Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, nos termos da Portaria nº.95/2009-JEF/SP, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se 

  

0008669-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301088888/2011 - SIDINEIA CLEUZA DA CUNHA (ADV. 

SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI LUPION) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à autora mais 30 dias para cumprimento da decisão anterior e 

juntar os extratos da conta alegada, para os períodos apontados na inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. Int. 
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0061576-06.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301023001/2011 - ANA MARTINENCO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP188178 - RENATA RUGGERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da petição da Defensoria Pública informando que não vai atuar 

mais em defesa da parte autora, determino a intimação pessoal do autor, a fim de que caso tenha interesse em recorrer, 

contrate advogado, concedendo-lhe integralmente o prazo de 10 dias para eventual interposição de recurso. Decorrido o 

prazo sem manifestação, certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa nos autos. Desentranhe-se o 

recurso da DPU. Intime-se. 

  

0049727-66.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064154/2011 - CLEUSA DE OLIVEIRA LOPES (ADV. 

SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em clínica médica, Drª Larissa Oliva, que 

salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação nas especialidades ortopedia e oftalmologia, e por se 

tratar de provas indispensáveis ao regular processamento da lide, designo perícias médicas para o dia 30/03/2011, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado: 

- Às 14h30min, aos cuidados do perito ortopedista, Dr. Jonas Aparecido Borracini, no 4º andar deste Juizado, na 

Avenida Paulista, 1345, 4º andar, Cerqueira César; 

- Às 16h00min, aos cuidados do perito oftalmologista, Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior, na Rua Augusta, 2529, 
conjunto 22, Cerqueira César. 

A parte autora deverá comparecer às perícias munida de documento de identificação com fotografia, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. 

Intimem-se as partes. 

  

0035376-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301023720/2011 - DORIVAL LUIZ PERIN (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante de documentos juntdos pelo autor, intime-se perito a manifestar-se sobre DII, mantendo ou alterando suas 

conclusões anteriores, com respectiva justificativa. Prazo de 20 (vinte) dias. 

  

0024423-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096157/2011 - APARECIDA MARIA PRECIDONIO (ADV. 
SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior juntando aos autos cópia de cartão 

atualizado do CPF ou comprovante atual de situação cadastral no CPF . 

  

Intime-se. 

  

0019666-49.2010.4.03.6100 - DESPACHO JEF Nr. 6301097515/2011 - ARTEMIZA MARCONDES REZENDE 

(ADV. SP203852 - ALEXANDRE DE ALMEIDA OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS (ADV./PROC. ). 

Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o processo de origem, remetido do Fórum 

Cível para este Juizado Especial Federal, havendo apenas alteração na numeração. Portanto, trata-se de uma única 

demanda, não havendo que se falar em litispendência. 

Apresente a parte autora cópia do RG, CPF/MF e comprovante de residência com CEP, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se 
  

0357486-18.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095989/2011 - MARIA ANTONIA NETA (ADV. SP195512 - 

DANILO PEREZ GARCIA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diferentemente do alegado pela PFN em 11/02/2011, verifico que não consta nos autos o relatório em anexo. 

                                        Assim, intime-se a União Federal (Fazenda Nacional) a fim de providenciar a anexação aos 

autos virtuais dos referidos documentos, no prazo de 15(quinze) dias. Int. 

  

0263779-59.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096687/2011 - PASCHOAL DARIO (ADV. SP211735 - 

CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 30 dias para cumprimento da decisão anterior. Ressalto que 
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para fins de apreciação do pedido de habilitação constante dos autos deve a parte autora trazer os documentos 

relacionados abaixo: 1. cópia legível do seu CPF; 2. certidão de (in)existência de dependentes habilitados à pensão por 

morte, expedida pelo INSS (setor de benefícios). Não serve a certidão de PIS/PASEP/FGTS, já anexada aos autos; 

3. carta de concessão da pensão por morte, quando for o caso; 

Com o cumprimento, tornem conclusos. 

No silêncio, arquivem-se. 

Int. 

  

0049038-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301069004/2011 - LUCIO RIBEIRO (ADV. SP194960 - 

CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo 

prazo improrrogável de 10(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a 

juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em 

favor do subscritor da petição inicial. 

Outrossim, verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão 

pleiteada. 

Assim, para que reste configurada a lide, concedo mesmo prazo e sob a mesma penalidade, para que a parte autora 
regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Intime-se. 

  

0063392-23.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096463/2011 - ZENITH SEABRA (ADV. SP211430 - 

REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA, SP245852 - KARINE GUIMARAES ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 

cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a autora cumpra integralmente a 

decisão anterior, juntando aos autos cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 

poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Intime-se. 

  

0024595-75.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096339/2011 - JOAO SALLUM (ADV. SP243273 - MARIA 

CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1.Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 
processo nº 200763010740960 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança referente ao mês 

de junho de 1987 e o objeto destes autos é a atualização referente ao mês de fevereiro de 1989, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

2.Concedo prazo suplementar improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a autora cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aos autos documentos que possam comprovar a a 

titularidade da conta objeto da lide. 

  

Intime-se. 

  

0046992-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062727/2011 - MARIA JOSE DA SILVA DOS SANTOS 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, no prazo de dez (10) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito, a fim de regularizar sua qualificação, adequando-a ao nome constante do 

Cadastro de Pessoas Físicas. 

Intime-se. 
  

0032268-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095830/2011 - ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP083154 

- ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de quinze (15) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, juntando a documentação para a analise da prevenção. 

Intime-se. 

  

0015692-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091137/2011 - DINA MORBIDUCCI DE CAMARGO 

NOGUEIRA (ADV. SP155951 - MONICA MENDONÇA PIERRO LOGIUDICE) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora 

integralmente a decisão anterior, no prazo de vinte (20) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0574232-74.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096671/2011 - DECIO CELSO CAMPANARI (ADV. 

SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO, SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que, conforme fase 8 

da consulta processual, os valores referentes a este feito foram requisitados em 15/05/2007, sendo liberados para 

agendamento junto a Caixa Econômica Federal em 03/07/2007. 

Assim, uma vez que, conforme ofício anexado aos autos, os valores se encontram bloqueados e considerando o lapso de 

tempo transcorrido entre a liberação dos valores junto a agencia bancária e a manifestação da parte autora, concedo à 

parte o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia do comprovante de residência, emitido nos últimos noventa 

dias, bem como dos documentos pessoais. 

Com a juntada, remetam-se os autos à conclusão para análise de desbloqueio. 

Intime-se. 

  

0031417-85.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094851/2011 - IZOLINA RIBEIRO SOARES (ADV. 
SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Peticiona a advogada cadastrada nos autos 

requerendo guia de levantamento, em seu nome, para saque dos valores referentes à requisição de pagamento expedida 

em nome da parte autora. 

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no 

artigo 17, §1º e artigo 21 da Resolução nº. 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº. 

80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Assim, a autora poderá efetuar pessoalmente o levantamento em qualquer agência bancária da Caixa Econômica 

Federal do Estado de São Paulo portando, para tanto, os documentos pessoais, a saber, RG e CPF e comprovante de 

residência emitido nos últimos três meses anteriores ao levantamento. 

Já o advogado que tenha poderes específicos para dar e receber quitação e pretenda efetuar o levantamento dos valores 

em nome da parte, deverá solicitar cópia autenticada da procuração que instruiu a petição inicial, conforme dispõe o 

artigo 1º do provimento já citado. Está solicitação é feita diretamente no Setor de Central de Cópias do Juizado Especial 

Federal, localizado no 1º andar deste prédio. 

Pelas razões acima expostas, indefiro o pedido da parte. 

Inclua-se a advogada Patricia Corrêa, OAB/SP 160.801 e intime-se. 
  

0005952-35.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056493/2011 - ANTONIO FERREIRA DE ASSIS (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, no que tange à apresentação das 

cópias do processo apontado no termo de prevenção. 

Intime-se. 

  

0026310-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095208/2011 - HELENA DE FATIMA AMOEDO (ADV. 

SP112569 - JOAO PAULO MORELLO, SP139483 - MARIANNA COSTA FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº.2009.63.01.010428-5 tem como objeto a atualização monetária do saldo 

da conta-poupança, referente ao(s) mês(meses) de janeiro de 1989.O processo nº 2010.61.00.00059635-1 é feito vindo 

de outro juízo redistribuído a este Juizado, dando origem aos presentes autos e tem como objeto a atualização monetário 

da conta-poupança relativa ao(s) mês(meses) de abril de 1990 e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

           Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
           Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do seu RG e CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º. da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

             No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 
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             Em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar 

Mendes, na qual restou determinada a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à 

correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, suspendo o curso do presente feito, 

com sua conseqüente remessa à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para oportuno julgamento. 

           Int. 

  

0058574-96.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092456/2011 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP145250 

- WILSON ROBERTO TORQUATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a intimação pessoal do Chefe de Atendimento do INSS para que, dentro do prazo 

de 15 (quinze) dias, cumpra a sentença prolatada em 13/08/2007, no tocante à implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, sob pena de incorrência em crime de desobediência e condenação de multa 

diária (astreinte), devendo, na eventualidade de já ter sido cumprida a determinação judicial, apresentar ao Oficial de 

Justiça comprovação de tal cumprimento. 

Int. 

  

0001072-97.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090433/2011 - MARIA REIF (ADV. ); VICTOR REIF - 

ESPÓLIO (ADV. ); WANDA ELZBIETA REIFF (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Observo que, em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 

991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal 

contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo 

inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao 

herdeiro único. Logo, antes de tudo, mister se faz que se deixe claro realmente se tratar de espólio, pois, do contrário, 

considerando os princípios que orientam os Juizados Especiais, a inicial deverá ser emendada. Deve a autora deixar 

explicitado quanto à titularidade, quanto aos sucessores legitimados. 

Posto isso, concedo prazo de sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem 

todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões dos CPF's, RG's, comprovantes de endereços 

com CEP, instrumentos de mandato e, se o caso, formal de partilha. 

Intimem-se. 

  

0026490-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093507/2011 - MARIO LUIZ ALVES DE MATOS (ADV. 

SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante da não juntada da declaração de pobreza, conforme determinado anteriormente, deixo de receber o 
recurso de sentença apresentado pela parte autora. Dê-se prosseguimento na execução. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

  

0049332-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061336/2011 - MIRIAM DANTAS FERREIRA (ADV. 

SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial 

acostado aos autos. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0009373-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094200/2011 - REJANE NAVARRO DE ANDRADE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos, 

  

Considerando-se que o registro em CTPS, anexo a fl. 13, provas, não aponta pela rescisão anormal do contrato de 

trabalho firmado entre a Autora e a Empregadora “Saúde Unicor”, defiro prazo de trinta dias para que a parte autora 

apresente ficha de breve relato da mencionada empresa, com vistas a comprovar a data da alegada falência. Pena: 
extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Int. 

  

0087672-92.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301043703/2011 - DURVAL ARTICO (ADV. SP146248 - 

VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI); VERA ARTICO ROSSINI (ADV. SP146248 - VALÉRIA REGINA 

DEL NERO REGATTIERI); THEREZINHA ARTICO MARANGON (ADV. SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL 

NERO REGATTIERI); MARIA ANGELA PORTO ANTONELLI (ADV. SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL 

NERO REGATTIERI); MARCIA PORTO (ADV. SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI); 

ANTONIO JOSE PORTO (ADV. SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI); LEONILDA 

CENTOMA ARTICO - ESPOLIO (ADV. SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso 

do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0052796-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096086/2011 - DEISE SAMPAIO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela clínica geral Dra. Larissa OLiva, que salientou a 

necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação em outras especialidades, determino a realização de perícia 

psiquiátrica no dia 29/04/2011, às 14h30min, aos cuidados da Dra. Raquel Szterling Nelken, e no mesmo dia, 

29/04/2011, às 16h30min, aos cuidados do ortopedista Dr. Ronaldo Márcio Gurevich (ambas no 4º andar deste JEF), 

conforme disponibilidade de agenda no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer às duas perícias munida 

de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O 
não-comparecimento injustificado implicará preclusão das provas. Intimem-se as partes com urgência. 

  

0029556-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095619/2011 - IVETE RAMOS DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200863010674772 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança pela aplicação do IPC referente aos meses de janeiro e fevereiro/1989(plano 

Verão). O presente feito tem como objeto a atualização do saldo das contas pela aplicação do IPC referente aos meses 

de marçode abril de 1990(Plano Collor I) e fevereiro de 1991(Plano Collor II), não havendo, portanto, identidade entre 

as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito 

  

0001253-98.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097927/2011 - OLAVO MARIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie o subscritor da petição anexa em 30/07/2010, a regularização do feito juntando 

cópia legível dos documentos necessários à habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91, devendo juntar aos 

autos certidão de óbito, CPF, RG e procuração de todos herdeiros, bem como certidão de inexistência de dependentes 
habilitados à pensão por morte, sob pena de extinção. Prazo: 10 dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0002493-59.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096155/2011 - SIMONE LOPES DOBOSZ (ADV. SP258994 

- RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0026454-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091253/2011 - RINALDO LOPES (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

  

0027926-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095661/2011 - ERNESTO DOS SANTOS JUNIOR (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, somente em relação ao processo que não tramita no JEF, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto 
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e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito. 

                        No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio, contemporâneo à data da propositura da ação, condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                     Com a documentação anexada, ao setor de prevenção. 

                    Intime-se. Cumpra-se. 

  

0028384-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094191/2011 - HENRIQUE SZYLLER (ADV. SP047749 - 

HELIO BOBROW) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos, 

  

Intime-se o autor para que apresente cópia integral de todas as suas Carteiras de Trabalho, documentos comprobatórios 

acerca do período laborado para "Ind. Bolsas Ampeles Ltda.", e ainda, ficha de breve relato relativa ao cadastro da 

referida empresa. Prazo: dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Int. 

  
0023104-67.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095640/2011 - JOSE GANTUS NARS (ADV. SP067351 - 

EDERALDO MOTTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil, elaborados pela Receita Federal do 

Brasil. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Transcorrido o prazo “in albis”, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, após remetam-se os 

autos ao Setor de RPV/PRC para as providências cabíveis. Int. 

  

0053914-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092066/2011 - EDINA APARECIDA RAMOS DE MORAES 

(ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que já foi feita a perícia socioeconômica, intime-se a autora a justificar o não 

comparecimento à perícia médica do dia 09/02/2011, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

0054549-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096106/2011 - MARIA DA GUIA RODRIGUES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP285430 - LAURO MACHADO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) clínica geral Dr(a). Nancy 

Segalla Rosa Chammas, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade 

ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 

29/04/2011, às 16h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Ronaldo Márcio Gurevich(Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira 

César), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida 

de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preculusão da 

prova. Intimem-se com urgência. 

  

0031176-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091131/2011 - HELENA DOS SANTOS ROSA (ADV. 

SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção esclareça a parte autora a prevenção apontada, 

juntando cópias (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do processo, nº 19986100000233052, 16a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  
No mesmo prazo e penalidades regularize o feito, juntando instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do advogado, em conformidade com o Artigo 36 do 

Código de Processo Civil, bem como comprovante de residência em nome próprio, contemporâneo à data da 

propositura da ação, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

  

Intime-se. 
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0060913-23.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301058727/2011 - JOAO RODRIGUES DE SOUSA FILHO 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista da 

Certidão SUME acostada ao autos em 25/02/2011, nomeio o Dr. Roberto A. Fiore, para substituir o Dr. José Otávio De 

Felice Júnior na perícia do dia 03/03/2011, porém às 15h30min. 

Intimem-se com urgência. 

  

0040318-37.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056412/2011 - DIONISE TABITA SOLER (ADV. RJ016796 

- SERGIO PINHEIRO DRUMOND) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Ainda, a fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho 

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94. 

Intime-se. 

  
0044008-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090064/2011 - RONY PETERSON DE VASCONCELOS 

CONDE (ADV. SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que 

não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo indicado no termo, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 

  

0056281-85.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093675/2011 - FRANCISCA DUARTE DE JESUS (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial anexado ao processo. Prazo: 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0040494-16.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094540/2011 - GENIVALDA SANTOS DIAS (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em ortopedia, Dr. ISMAEL 

VIVACQUA NETO, determino: 

1) A realização de perícia médica, aos cuidados da Dra. NANCY SEGALLA ROSA CHAMMAS, no dia 14/04/2011 às 

13h00 - 4º andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº 1345, São Paulo/SP, conforme disponibilidade na agenda no 

Sistema do Juizado, devendo a parte autora comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, (RG., 

CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade 

sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0472015-50.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096377/2011 - NELSON AMADEU GURGEL - ESPOLIO 

(ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO); IVONE GARCIA 
GURGEL (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes para acerca do parecer da contadoria no prazo de 10 dias. 

Nada sendo impugnado, expeça-se o necessário para cumprimendo da sentença transitada em julgado. 

  

0053976-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090659/2011 - CASA JOSE EDUARDO CAVICHIO (ADV. 

SP207248 - MAURICIO MADUREIRA PARA PERECIN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 1.Dê-se ciência à parte autora da redistribuição do feito 

  

2.Cite-se. 
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0022104-95.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094419/2011 - PAULO TEIXEIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que, até a presente data, não há notícia nos autos acerca da carta precatória 

enviada ao Juizado Especial Federal Cível do Rio de Janeiro/RJ, reitere-se o ofício nº. 153/2011 com o Juízo 

Deprecado, com as homenagens de estilo, solicitando informações sobre o seu cumprimento. 

  

0054925-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094346/2011 - FRANCISCO FERNANDO COSTA (ADV. 

SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 10 (dez) dias para cumprimento 

integral da decisão de 18/02/2011. 

  

0064802-82.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093296/2011 - CLARICE MARIA DA CONCEICAO 

MENEZES (ADV. SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10(dez) dias às partes, para 

que apresentem manifestação sobre o ofício anexado aos autos, em homenagem ao princípio do contraditório. 
     Após, independentemente da vinda de manifestação, venham conclusos. 

     Intimem-se. 

  

0052550-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301053135/2011 - LUIZ FLORENTINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP223672 - CINTIA DOURADO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora a decisão anterior, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

COM DATA (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0041472-56.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097376/2011 - AUREA REGINA DOS SANTOS (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desta forma, designo a realização de perícia médica com o Dr. Fábio Boucault Tranchitella- 

ortopedista, no dia 05.05.2011 às   11:30 horas, conforme disponibilidade da agenda, no prédio deste Juizado Especial 
Federal. 

  

Na data e horário acima descritos, a parte autora deverá comparecer no 4º andar deste Juizado, sito à Av. Paulista, 1345, 

munida todos os documentos médicos de que dispuser. Advirto que a ausência injustificada ao exame pericial implicará 

em extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Anexado o laudo pericial, intimem- se as partes para manifestação em dez dias, e voltem conclusos com urgência para 

nova apreciação da liminar. 

  

Intimem-se. 

  

0009997-82.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096112/2011 - JOSE CAMPS (ADV. SP070894 - JOSE 

SEBASTIAO BAPTISTA PUOLI); GENNY RACT CAMPS (ADV. SP070894 - JOSE SEBASTIAO BAPTISTA 

PUOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 95.0021809-7 tem como réu 

o Banco Central do Brasil e o nestes autos o réu é a Caixa Econômica Federal, não havendo, portanto, identidade entre 

as demandas. 
                                    Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0005157-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096905/2011 - ARNALDO DE JESUS DIAS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a 

dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão de 15/02/2011, sob as 

penas da lei. 

  

0016422-28.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096122/2011 - GERSON DE ALMEIDA (ADV. SP127327 - 

SERGIO TERENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para juntada dos documentos necessáiros para análise da prevenção, conforme determinado na decisão anterior. 
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Intime-se. 

  

0002176-56.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093765/2011 - TUPAC RAMON TORRICO TAKARA 

(ADV. SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Por ora, esclareça a parte autora a razão pela qual possuí outra Ação, em trâmite na 

Primeira Vara desse Juizado, na qual pleiteia, ao menos em parte, o mesmo que na presente ação. Esclareça também se 

pedirá ou não desistência de algum dos pedidos. Após, voktem conclusos. Intime-se. 

  

0001595-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093750/2011 - HAROLDO DIAS NEVES (ADV. SP271288 - 

ROBERTO DE SETTI LATANCE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto 

e pé do processo, nº. 9600215715, 3a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidades, junte o cartão do PIS ou documento oficial contendo o número do PIS.    

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência às partes do laudo pericial 

anexado em 21/03/2011, com prazo de 10 (dez) dias, para eventual manifestação. Intime-se. 

  
0046065-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097827/2011 - JOSE SEVERINO MARQUES (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030999-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097830/2011 - MARIA DE LOURDES PINHEIRO DE 

ARAUJO (ADV. SP271172 - SANDRO MANOEL DE OLIVEIRA, SP275234 - SIMONE SOUZA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038132-70.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092433/2011 - ADAILTOM FERREIRA MARTINS (ADV. 

SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a petição acostada aos autos no dia 09/12/2010, e determino a realização de perícia 

médica no dia 29/04/2011 às 15h30, aos cuidados do(a) Dr(a). Bernadino Santi, conforme disponibilidade da agenda 

do(a) perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0001481-05.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066095/2011 - ANTONIA ALMEIDA SILVA (ADV. 

SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior (apresentando o número do benefício 

previdenciário objeto da lide), no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0051435-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097874/2011 - ENALTO BORGES DE SANTANA (ADV. 

SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência as partes do laudo perícial anexado, com prazo de 10 (dez) dias para 

eventual manifestação. Intime-se. 
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0042330-87.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059785/2011 - IRACEMA BATISTA DE CASTRO (ADV. 

SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que IRACEMA BATISTA DE CASTRO ajuizou em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a revisão de renda mensal inicial (RMI) do NB nº 1015294356 

(DIB:), por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes 

salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos monetários, conforme pedido deduzido na petição inicial. 

Em controle de prevenção, verifico que os autos 200461843679895 têm por objeto a Revisão do benefício em junho de 

1997, junho de 1998, junho de 1999, junho de 2000, junho de 2001 e junho de 2002 com base na variação acumulada 

do IGP-DI. 

Está, assim, excluída a possibilidade de litispendência a motivar a extinção do processo. Nada mais sendo requerido, 

aguarde-se julgamento. 

Intimem-se as partes. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  
0044654-16.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096625/2011 - CONDOMINIO VIDA E ALEGRIA (ADV. 

SP195081 - MARCO ANTONIO VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, nos termos do art. 115, II, do Código de Processo Civil, 

c/c o art. 108, I, “e” da Constituição da República, suscito conflito de competência negativo com a 15ª Vara Federal 

Cível desta Capital, determino o encaminhamento do feito a Excelentíssima Senhora Presidente do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região para apreciação do conflito ora suscitado. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0043576-84.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077940/2011 - JOSE MATEUS DOS SANTOS (ADV. 

SP182866 - PAULO ROBERTO BERNARDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Carapicuíba que está inserto 

no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

                 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 

  
Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0040429-50.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096837/2011 - CONDOMINIO EDIFICIO HAROLD (ADV. 

SP114278 - CARIM CARDOSO SAAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); FABIO LUIZ DA SILVA (ADV./PROC. ). Ante o exposto, nos termos do 

art. 115, II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 108, I, “e” da Constituição da República, suscito conflito de 

competência negativo com a 9ª Vara Federal Cível desta Capital, edetermino o encaminhamento do feito a 

Excelentíssima Senhora Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para apreciação do conflito ora 

suscitado. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  
0009821-69.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097037/2011 - JOAO MASSON (ADV. SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Em 

atenção ao termo de prevenção anexado, observo que os feitos têm pedidos de revisão por fundamentos distintos, não 

havendo litispendência/coisa julgada. 

2.A parte autora tem domicílio no Município de RIO CLARO/SP que está inserto em âmbito de competência territorial 

do Juizado Especial Federal de AMERICANA/SP. 

Em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial Federal mais 

próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de AMERICANA/SP. 
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Registre-se, por fim, que, nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de AMERICANA-SP com as homenagens de estilo. 

Int. 

  

0009220-97.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065403/2011 - JAYR RINALDI (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, recebo o aditamento, determino a exclusão da Caixa 

Econômica Federal do polo passivo e declino da competência em relação ao Banco Nossa Caixa Nosso Banco. 

Remetam-se os autos à Justiça Estadual. 

Intime-se. 

  

0033088-70.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078088/2011 - MIGUEL SEBASTIAO RIBEIRO (ADV. 

SP079513 - BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS (ADV./PROC. ). 

Vistos etc. 
                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Iguape que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Registro. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Registro. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Registro com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0043580-24.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301075738/2011 - VARLEY DA COSTA (ADV. SP174792 - 
SILVIO LUIZ DE ALMEIDA, SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Campinas, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

  

O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta”. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Campinas com as homenagens de 

estilo.                                                  

               
Dê-se baixa na distribuição. 

  

Intime-se. 

  

0054880-17.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096854/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP236098 - 

LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, e determino a 

extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Subseção. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Int., com urgência. 
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0047450-14.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094159/2011 - NIVALDO FERREIRA LOPES (ADV. 

SP075672 - NEUZA MARIA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias desta Capital, competente para apreciação 

e julgamento do feito. 

  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 

  

Sem condenação em custas e honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0013782-18.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093747/2011 - JOSEFA ANDRADE (ADV. SP101057 - NEIDE 

SELLES DE OLIVEIRA, SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos ao Juizado Especial Federal de 

Santos, competente para apreciação e julgamento do feito. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0055661-05.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093774/2011 - THAIS RAFAELLE GONCALVES RIBEIRO 

(ADV. SP273845 - JUBIRACIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

  

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho 

(“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

  
Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta 

é a detentora da competência residual. 

  

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." (Súmula nº 

501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 

  

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão 

de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do 

auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde 

que decorrentes de acidente de trabalho. 

  

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 
ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. 

sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 
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(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; 

Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626) 

  

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY; 

Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 

  

                  Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas 

relativas a acidentes de trabalho. 

  

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 
conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

  

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

  

Dê-se baixa no sistema. 

  

Intime-se. 

  

0013316-24.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092126/2011 - MESSIAS MANOEL (ADV. SP269321 - 

KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Santa Isabel que está inserto 

no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 
ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0005837-43.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096801/2011 - EZILDA DE MELO REIS (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, por se tratar de questão relativa à competência absoluta, sua verificação pode ser 

procedida a qualquer tempo pelo juiz, razão pela qual declaro a incompetência do Juizado Especial Federal de São 

Paulo para conhecimento e julgamento da presente demanda. 

  

Ante o exposto, determino a remessa do feito à Justiça Estadual, devendo ser todo o processado transformado em autos 

físicos. 

  

Dê-se baixa na distribuição. 
  

Intimem-se. 

  

0032292-84.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092371/2011 - MARIA DE LOURDES CARDOSO (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o recurso do INSS, tendo em vista que somente foi proposto corretamente 

após o decurso do prazo recursal, nos termos da lei. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 471/994 

0043144-65.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094401/2011 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, DEFIRO o pleito de 

antecipação da tutela, com o fito de determinar, em favor do autor, a implantação do benefício assistencial previsto no 

art. 20 da Lei 8.742/93, no valor de um salário mínimo, no prazo de 45 dias, com início (DIB) na data de intimação do 

INSS. 

Afasto a prevenção indicada no termo em anexo, visto que o processo nº 200963010082381 transitou em julgado sem 

análise do mérito. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

Aguarde-se o transcurso do prazo previsto no despacho constante do anexo despacho jef.doc 

17/03/2011.                                           

Oficie-se com urgência. Int. 

  

0006584-90.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094402/2011 - SANDRA MARIA JESUS SANTANA (ADV. 

SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0001840-52.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094403/2011 - JOICE SILVA DE SANTANA (ADV. SP211309 

- LILIAN APARECIDA DE ABREU LOPES); JESSICA SILVA DE SANTANA (ADV. SP211309 - LILIAN 

APARECIDA DE ABREU LOPES); GABRIEL SILVA FERREIRA (ADV. SP211309 - LILIAN APARECIDA DE 

ABREU LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face 

do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
Junte a parte autora cópia integral da CTPS de Sonia Maria da Silva de Souza, bem como cópia integral do 

procedimento administrativo. Também deverá esclarecer desde quando a Sra. Sonia ficou doente e se possui 

documentos médicos . Prazo: 10 dias. 

Cite-se o INSS. Ciência ao MPF. 

  

0027385-61.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093840/2011 - CARMEN SILVIA VIEIRA DO AMARAL 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o médico perito, para que no prazo de 

10 (dez) dias, complemente seu laudo médico, informando qual o mês em que iniciou a incapacidade laborativa da parte 

autora, informação está imprescindível para o deslinde do feito para verificação da qualidade de segurado. Com o 

cumprimento, manifestem-se as partes independentemente de nova intimação. Prazo: 10 (dez) dias. Após, conclusos. 

Cumpre-se. 

  

0007266-45.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096811/2011 - VANILDA SEVERO DOS SANTOS (ADV. 

SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias dos carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 
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0234539-59.2004.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094901/2011 - JOAO DO CARMO FILHO (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a intimação das partes para que tomem ciência e se manifestem dos cálculos 

apresentados pela contadoria judicial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0178488-91.2005.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092461/2011 - FRANCISCO PEREIRA ARAUJO (ADV. 

SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 

1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

         Ciência à parte autora.  

  

        Após, dê-se baixa findo. Cumpra-se. 

  
0325805-93.2005.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097187/2011 - JOSÉ MARTINS PINTO (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ciência às partes acerca dos cálculos e do parecer da contadoria para que, em desejando, manifestem-se, em 10 dias. 

Eventual discordância deverá ser devidamente fundamentada e comprovada. 

No silêncio, com a concordância ou com a discordância não fundamentada, encaminhem-se os autos ao setor de RPV, 

para requisição dos atrasados devidos até a data da sentença, conforme cálculos de maio de 2009 (os atrasados 

posteriores à sentença deverão ser objeto de pagamento administrativo, pelo INSS). 

Int. 

  

0057437-74.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093702/2011 - AILTON JOSE DA SILVA (ADV. SP030294 - 

JOSE MARIO PATTO, SP163782 - MARCUS VINICIUS SALVINO PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da necessidade de adequação da pauta de 

audiências desta Vara, altero o horário da audiência de instrução e julgamento para às 14:00 horas, mantendo a data 

inicialmente agendada (18/04/2011), no 3º andar.  
Intimem-se as partes com urgência. 

  

0066323-96.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096841/2011 - MARIA JOSE DE SANTANA (ADV. SP116159 

- ROSELI BIGLIA, SP293631 - ROSANA MENDES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, os requerentes apresentem cópia de 

comprovante de residência com CEP, bem como cópia dos documentos pessoais da Sra. Juscinara (CPF e de seu RG). 

Decorrido o prazo sem cumprimento, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0062620-94.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096980/2011 - MILTON JOSE RAMOS (ADV. SP151974 - 

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Torno sem efeito a decisão anterior. Cancele-se o termo. 

Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, antecipo a audiência de instrução e julgamento 

para às 16:00 horas, mantendo a data inicialmente agendada (29/04/2011), no 3º andar.  

Intimem-se as partes com urgência. 
  

0043057-80.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093374/2011 - JUNIA BILDA OLIVEIRA (ADV. SP120830 - 

ALBINO RIBAS DE ANDRADE, SP174858 - ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em controle de prevenção, 

identificou-se que a parte autora ajuizara ação anterior à presente, distribuída sob o número 200863010000384 neste 

Juizado Especial Federal. 

No entanto, observo que o processo em questão foi extinto sem resolução de mérito. Assim, ficam afastadas as 

hipóteses de litispendência ou coisa julgada. 

Dê-se prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 

115, II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 108, I, “e” da Constituição da República, suscito conflito de 

competência negativo em face do Juízo da 8ª Vara Federal Cível desta Capital, determinando o encaminhamento 

do feito ao Exmo. Sr. Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  

Aguarde-se sobrestado em arquivo a declaração do Juízo competente.  

Publique-se. Int. 

  
0039212-69.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097620/2011 - CONDOMINIO VILA SUICA III (ADV. 

SP129817B - MARCOS JOSE BURD, SP182157 - DANIEL MEIELER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); EDMILSON SERGIO DE MORAIS 

(ADV./PROC. ); ANA PAULA RODRIGUES SOARES (ADV./PROC. ). 

  

0018279-75.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097624/2011 - CONDOMINIO EDIFICIO TERRAZA DI 

VERDI (ADV. SP133135 - MONICA GIANNANTONIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  
0041656-75.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096896/2011 - ELI GONCALVES DE MELO (ADV. SP121980 

- SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200863010274770 foi extinto sem resolução do 

mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, dou prosseguimento ao feito. 

Realizado parecer contábil, verifica-se que na data da propositura da ação, a pretensão da parte autora ultrapassava o 

limite de alçada (anexo calculo da proposta de acordo.pdf de 23/03/2011).      

Dessa forma, intime-se a parte autora para que informe se deseja renunciar ao valor excedente, no prazo de cinco dias. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

Int. 

  

0054902-41.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091626/2011 - IZAC SANTANA BARRETO (ADV. SP156695 

- THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 
DECIDO. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência. 

Para sua concessão, dentre outros requisitos, o benefício reclamado necessita a constatação da incapacidade total e 

permanente para o desempenho de atividade laborativa. No entanto, a perícia realizada com ortopedista apontou 

incapacidade total e temporária. Ainda, sugeriu a realização de perícia com especialista em psiquiatria. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela, razão pela qual indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua 

reapreciação na ocasião do julgamento. 

Sem prejuízo, considerando o laudo pericial, determino a realização de perícia com especialista em psiquiatria, Dra. 

Leika Garcia Sumi, a ser realizada no dia 27.04.2011 às 15:00 horas, no setor de perícias deste juizado, sito à Avenida 

Paulista no. 1345, 7º. Andar, oportunidade em que o autor deverá comparecer munido de documento de identificação 

pessoal com foto, além de todos documentos médicos de que tiver posse.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0089327-02.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301095797/2011 - VALDIMIRO ALVES (ADV. SP268734 - 
RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extintA A EXECUÇÃO, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, 741, II e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais 

aplico subsidiariamente. 

                Dê-se baixa no sistema.      

                            Intime-se. 

  

0007335-77.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096781/2011 - MARINALVA DIAS BARBOSA (ADV. 

SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram apresentados 

documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. 

Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0041374-37.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096867/2011 - ROSELI DE JESUS PAULA PADUA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 20096183000918251 que tramitou perante a 4ºVara do Fórum 

Previdenciário foi extinto sem resolução do mérito e a sentença transitou em julgado, conforme anexo doc1.doc de 

25/03/2011. 
Assim, dou prosseguimento ao feito. 

Realizada perícia médica, foi constatado pelo sr. Perito que a parte autora é portadora de doença psiquiátrica que o 

incapacita para os atos da vida civil. 

Assim, imprescindível a nomeação de curador para a parte autora, o qual será responsável pela defesa dos seus 

interesses não só nesta demanda, como também nos demais atos da vida civil - inclusive perante o INSS. 

Nestes termos, suspendo o curso deste feito pelo prazo de 30 dias, para que eventual responsável pelo autor providencie 

sua interdição, anexando aos autos a nomeação de curador - ainda que provisório, cópia do RG, CPF e comprovante de 

residência dele, bem como regularizando a representação processual. 

Ciência ao MPF. 

Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

Int. 

  

0009430-80.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091715/2011 - MARCIA CRISTINA FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pelo 

autor resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, 
sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

0017075-93.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093962/2011 - ROSANGELA DE FATIMA FERNANDES 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da inicial (petição inicial, p. 04) que a advogada inicialmente 

constituída para representar a parte autora neste feito foi a dra. Bárbara Romilda Zanolla Leite, que substabeleceu sem 

reserva de poderes os advogados Milton de Andrade Rodrigues e Taís Rodrigues dos Santos (petição inicial, p. 03). 

Em petição juntada aos autos em 29.06.2010, o Dr. Paulo Roberto Gomes (OABSP210881) substabeleceu, com reserva 

de poderes, à advogada Dra. Digelayne Meire dos Santos, (OABPR 028789). 

Ocorre que o advogado Paulo Roberto Gomes (OABSP210881) não possui procuração da parte autora desta demanda, 

de forma que determino sua intimação para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça a petição de substabelecimento 

apresentada. 
Intimem-se as partes. Publique-se esta decisão em nome de todos os advogados mencionados nesta decisão. 

  

0089706-40.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301060750/2011 - CICERO VALERIO DE FRANCA (ADV. 

SP243133 - THOMAS RODRIGUES CASTANHO); JACIRA SANT ANA DE FRANCA (ADV. SP243133 - 

THOMAS RODRIGUES CASTANHO); JOAO JOSE DE FRANCA- ESPOLIO (ADV. SP243133 - THOMAS 

RODRIGUES CASTANHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, não sendo objeto da demanda o levantamento de valores e inexistindo 

determinação para este na sentença, INDEFIRO o quanto requerido. 

  

Int. 
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0062191-59.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094782/2011 - ALDETE PEDROSO (ADV. SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o aditamento à inicial. 

  

Cite-se e intime-se a CEF para comprovar a adesão informada, juntando aos autos o termo assinado pela parte autora, 

no prazo de dez (10) dias. 

  

Intimem-se. 

  

0064336-88.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301088157/2011 - FERNANDO COSTA DO AMARAL (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a necessidade de reavaliação médica, indicada pelo perito judicial, 

determino a realização de perícia médica com o Drª Raquel Szterling Nelken, no dia 02.05.2011, às 16h00min, no 4º 

andar deste Juizado, na Avenida Paulista, 1.345 - Bela Vista - SP/SP. 

A eventual participação de assistente técnico deverá obedecer às disposições da Portaria JEF-95/2009, publicada no 

Diário Eletrônico de 28/08/2009. 

Fica a parte autora ciente de que deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com foto, exames e 
documentos que comprovem a incapacidade alegada e que o não comparecimento injustificado implicará extinção do 

processo nos termos do artigo 267, inciso III, do CPC. 

Intimem-se. 

  

0008525-75.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094132/2011 - ELZA SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP287261 

- TARCILA DEL REY CAMPANELLA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Dos documentos trazidos pela autora, não vejo provocação 

expressa do réu. Não consta qualquer protocolo de pedido junto ao réu, nem, claro, decisão do réu. Se alega demora na 

decisão do réu, deveria ter provado respectivo requerimento. Sem tal informação em nível administrativo, resta 

descabido sem o regular contraditório analisar as razões da autora. 

Disso, no momento, indefiro a tutela de urgência. 

Intime-se réu para manifestar-se sobre tutela de urgência em 10 (dez) dias. 

Cite-se, desde logo. 

Após manifestação do réu acerca da tutela de urgência, autos conclusos para reapreciação da tutela de urgência. 

  

0023203-53.2010.4.03.6100 - DECISÃO JEF Nr. 6301097623/2011 - CONDOMINIO MORADA DOS PASSAROS 

(ADV. SP191870 - ELIAS NATALIO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, nos termos do art. 115, II, do Código de Processo Civil, 

c/c o art. 108, I, “e” da Constituição da República, suscito conflito de competência negativo em face do Juízo da 16ª 

Vara Federal Cível desta Capital, determinando o encaminhamento do feito ao Exmo. Sr. Presidente do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

Aguarde-se sobrestado em arquivo a declaração do Juízo competente. 

Publique-se. Int. 

  

0032623-61.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094903/2011 - JOSE ATAIDE DE OLIVEIRA - ESPÓLIO 

(ADV. SP283600 - ROGERIO BENINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino que a parte autora emende a inicial esclarecendo o pedido 

inicial e retificando o polo ativo, nos termos do art. 6º da Lei 10.259/01, sob pena de extinção do processo sem análise 

do mérito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0057064-43.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094739/2011 - SHIDOMI YOSHINOBU (ADV. SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo os aditamentos à inicial. 
  

Concedo prazo de dez (10) dias, para que a parte autora comprove vínculo empregatício ou existência de saldo em conta 

vinculada no período de janeiro e fevereiro de 1989, abril a julho de 1990, janeiro e março de 1991. 

  

Em face dos aditamentos, cite-se a ré. 

  

Intime-se. 

  

0013086-45.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091569/2011 - ADEMAR GOMES DA SILVA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão retro, determino o cancelamento da distribuição do presente feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de dez (10) dias, para 

que a parte autora comprove vínculo empregatício ou existência de saldo em conta vinculada nos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990. 

  

Intime-se. 

  
0042497-07.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093943/2011 - JAIR PEDREIRA (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051288-62.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093958/2011 - CLEIDE AUGUSTO (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052647-47.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093961/2011 - SERGIO FRANZON (ADV. SP200736 - 
SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055583-45.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093971/2011 - ALZIRA MOUTINHO PEZZO (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0010987-39.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097625/2011 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL 

DAS NACOES III (ADV. SP246574 - GILBERTO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, nos termos do art. 115, II, do Código de 

Processo Civil, c/c o art. 108, I, “e” da Constituição da República, suscito conflito de competência negativo em face do 

Juízo da 23ª Vara Federal Cível desta Capital, determinando o encaminhamento do feito ao Exmo. Sr. Presidente do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Aguarde-se sobrestado em arquivo a declaração do Juízo competente. 

Publique-se. Int. 

  
0046841-31.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094071/2011 - NORBERTO MANFREDO GLAWE (ADV. 

SP166633 - VIVIANE CRISTINA DE SOUZA LIMONGI); INGEBURG MARIA GISELA HELBING DE GLAWE 

(ADV. SP166633 - VIVIANE CRISTINA DE SOUZA LIMONGI); ADELAIDA GLAWE KOLBE (ADV. SP166633 - 

VIVIANE CRISTINA DE SOUZA LIMONGI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face dos documentos anexados à petição inicial (fls. 22/49), observo 

que o processo nº 96.0040675-8 foi extinto sem resolução do mérito e que não há identidade entre a demanda destes 

autos e do feito nº 2008.61.00.030782-8. 

  

Verifico que o documento de fl. 21 (consulta conta vinculada) não engloba todo o período pleiteado. 

  

Assim, junte a parte autora documentos que comprovem vínculo empregatício ou existência de saldo na conta vinculada 

de FGTS de Ernesto Glawe nos períodos de 1967 a 1986, junho de 1987, 1988, março de 1990, maio a agosto de 1990, 

janeiro a março de 1991 e 1992, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0045225-84.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091668/2011 - ALAIDE COSMO DE SOUZA (ADV. 
SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos 

artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade à parte autora e pagamento das prestações vincendas. A presente 

medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem prejuízo, manifeste-se o INSS se há interesse em apresentar proposta de acordo para solução da lide, no prazo de 

10 (dez) dias. 

Intimem-se. 
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0061059-64.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301202214/2010 - DARLAN MILHOMENS FERREIRA JUNIOR 

(ADV. SP264680 - ANDRÉ AUGUSTO CURSINO CARVALHO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. 

Cumpra-se. 

  

0089379-95.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094220/2011 - JOAO BATISTA TORRES (ADV. SP208309 - 

WILLIAM CALOBRIZI); JOANA DARCK FARIAS TORRES (ADV. SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI); JOAO 

TAYSON DA SILVA TORRES (ADV. SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de requerimento formulado pelo patrono da parte autora, para que: 

1.             sejam descontados seus honorários do montante depositado em nome do menor João - no valor 

correspondente à soma de 30% do valor bruto devido a título de atrasados, com 10 prestações mensais do benefício. 

2.             seja determinado ao INSS que comprove a implantação do benefício, em nome da menor Joana. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Primeiramente, no que se refere ao pedido de separação dos honorários, não há como se acolher a pretensão do patrono 
da parte autora. 

Isto porque o contrato de honorários apresentado foi firmado pelo pai do menor João, em seu próprio nome, e não 

enquanto representante do menor. Assim, tal contrato não é válido para o menor João. 

Ademais, ainda que assim não fosse, verifico que tal contrato é manifestamente abusivo - já que prevê honorários de 

30% sobre o valor bruto de atrasados (sem sequer ser desconsiderado o montante descontado a título de imposto de 

renda), mais 10 prestações mensais - não podendo o Poder Judiciário, por conseguinte, aceitá-lo. 

Por fim, importante ser mencionado que o titular dos valores é menor de idade - sendo de rigor sua maior proteção. 

Assim, indefiro o quanto requerido pelo patrono da parte autora. 

Por outro lado, no que se refere à pretensão descrita no item 2, os documentos anexados aos autos nesta data - extraídos 

do sistema Dataprev - demonstram que o benefício concedido aos irmãos está suspenso por inexistência de tutor, não 

tendo sido efetuado o levantamento de quaisquer valores. 

Demonstram, também, que o INSS cadastrou indevidamente os benefícios, já que colocou a menor Joana como 

dependente do irmão, menor João. Com a suspensão do benefício do menor, o benefício dela também foi suspenso. 

Assim, determino seja expedido ofício, a ser entregue por meio de oficial de Justiça, para que o INSS, em 10 dias, 

regularize a situação dos benefícios dos menores João Tayson da Silva Torres e Joana Darck Farias Torres, 

cadastrando-os de forma separada - ambos como dependentes da falecida sra. Aristéia Farias da Silva. 

Deverá o INSS, ainda, diante da apresentação de termo de guarda da menor Joana, cadastrar como sua representante 
legal a sra. Francisca das Chagas Farias. 

Por fim, deverá o INSS efetuar o pagamento dos valores devidos à menor Joana, desde a data da sentença (percentual de 

50% do valor do benefício). 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0054443-39.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091703/2011 - JUAREZ LINO DOS SANTOS (ADV. 

SP260472 - DAUBER SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o autor para que junte aos autos toda a documentação médica que possuir desde a 

constatação da doença, inclusive os exames médicos. Deverá também indicar o nome e endereço dos locais em que 

realizou ou que fez/faz fisioterapia. Prazo: 10 dias. 

Oficie-se o Hospital Geral Jesus Teixeira da Costa - Guaianases, para que encaminhem cópia do prontuário integral do 

autor. Prazo : 20 dias. 

Oficie-se também o chefe da APS, para que forneça cópia integral dos processos administrativos NB 539.898.402-7 e 

NB 541.484.865-0, devendo estar necessariamente incluídos os respectivos laudos periciais e quaisquer documentos 

médicos juntados, no prazo de 20 dias.    
Após, tornem conclusos a esta magistrada para novas deliberações. 

Int. 

  

0062390-81.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301088955/2011 - ROSMARI CRINTOV DE ARAUJO (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Realizada perícia médica em 01.06.2010 na especialidade psiquiatria, foi constatado pelo Sr. Perito que a parte autora é 

portadora de doença psiquiátrica que a incapacita para os autos da vida civil. 

Assim, imprescindível a nomeação de curador para a parte autora, o qual será responsável pela defesa de seus interesses 

não só nesta demanda, como também nos demais atos da vida civil - inclusive perante o INSS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 478/994 

Nestes termos, suspendo o curso do feito pelo prazo de 60 dias, para eventual responsável pelo autor providencie sua 

interdição, anexando aos autos a nomeação de curador - ainda que provisório, cópia do RG, CPF e comprovante de 

curador, bem como regularizando a representação processual. 

Ciência ao MPF. 

Intime-se. 

  

0036324-64.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097189/2011 - SEBASTIAO XAVIER DE OLIVEIRA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, 

verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou 

a coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0009023-11.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092708/2011 - SYLVIO PEREIRA MOYSES (ADV. SP229222 

- FERNANDA RIBEIRO CESPEDE, SP229763 - LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA FAGUNDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Primeiramente, 

verifico que o feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 
Verifico, outrossim, não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  
0010225-86.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094213/2011 - JOSE PEDROSA MACHADO (ADV. SP080804 

- ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0006587-45.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096038/2011 - MANUEL ANANIAS MACIEL (ADV. 

SP101735 - BENEDITO APARECIDO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005535-14.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096763/2011 - IVAN FERREIRA (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020797-38.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301088622/2011 - ELIZABETH DUARTE SILVA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar 

acerca da petição apresentada pela CEF em 07.02.2011. 

Após, tornem os autos conclusos. 
Intimem-se. 

  

0054743-98.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097622/2011 - CONDOMINIO TORRES DE SAO PAULO 

(ADV. SP204110 - JACKSON KAWAKAMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, nos termos do art. 115, II, do Código de Processo Civil, 

c/c o art. 108, I, “e” da Constituição da República, suscito conflito de competência negativo em face do Juízo da 14ª 

Vara Federal Cível desta Capital, determinando o encaminhamento do feito ao Exmo. Sr. Presidente do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

Aguarde-se sobrestado em arquivo a declaração do juízo competente. 

Publique-se. Int. 
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0054900-71.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094376/2011 - MARIA MILZA RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Postula-se a concessão de tutela antecipada em demanda voltada à obtenção de restabelecimento de auxílio doença ou 

aposentadoria por invalidez, benefício este que demanda o preenchimento de três requisitos: incapacidade total e 

permanente; qualidade de segurado e carência. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.       

No Laudo Pericial costado aos autos, não foi verificada incapacidade laborativa não havendo, portanto, verossimilhança 

satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Por isso, INDEFIRO a tutela de urgência requerida. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0007268-15.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096797/2011 - MANUEL CEZAR LIMA (ADV. SP168731 - 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. 

  

0042970-56.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091241/2011 - FRANCISCO DANIEL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP209169 - CLAUDIO BELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o perito, no quesito 10 do juízo, informou estar o autor incapaz para os 

atos da vida civil, intime-se para que seja juntado aos autos, no prazo de 60 dias, termo de curatela (ainda que 

provisória) ou decisão denegatória desta proferida pelo juiz estadual competente. 

  

Nomeio como curador especial Dr -CLAUDIO BELLO FILHO OAB SP209169. 

  

Após as providências necessárias, poderá ser apreciado o pedido de pagamento do valor de 25% sobre a aposentadoria 

por invalidez. 

  
Int. 

  

0043106-53.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096810/2011 - ROSANA VASCONCELOS MARCELINO 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Trata-se de ação de proposta por Rosana Vasconcelos Marcelino em face do INSS visando a concessão de benefício 

assistencial. 

Em petição inicial, a autora relata que fez o pedido do benefício em questão administrativamente, e o mesmo foi 

indeferido, constando como motivo, a desistência da requerente. Explicou que não houve possibilidade de juntar a cópia 

da certidão de óbito de sua genitora, já que desconhece o paradeiro desta há muitos anos, não sabendo sequer se ainda 

se encontra viva. 

Feita perícia médica judicial, a perita constatou que a autora apresenta quadro psiquiátrico de esquizofrenia, com 

incapacidade laboral total e permanente desde 10/09/2009. 

Em laudo socioeconômico, a assistente social relatou que a autora reside atualmente com seu pai, a madrasta e a filha 

deste casal. 
Ao relatar a renda familiar, informa que a Sra. Dalva Maria de Oliveira Marcelino “trabalha sem registro em carteira no 

Hospital Paranaguá, cargo de Lactarista Hospitalar”, sem contabilizar o salário desta na renda familiar.  

A renda per capita familiar indicada pela assistente social, considerando apenas 3 pessoas no núcleo familiar é de R$ 

300,00, valor que é acima do requisito legal para a concessão. 

Desta forma, entendo que por ora não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da tutela antecipada. 

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada. 

Considerando que a perita médica, no quesito 9.2 do juízo, informou estar a parte autora incapaz para os atos da vida 

civil, intime-se para que seja juntado aos autos, no prazo de 60 dias, termo de curatela (ainda que provisória) ou decisão 

denegatória desta proferida pelo juiz estadual competente, bem como cópia do RG, CPF, comprovante de residência do 

curador e nova procuração. 
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Por fim, considerando que consta que a parte autora desistiu do benefício na seara administrativa, esclareça a parte 

autora, a fim de que se verifique a existência da lide. 

Sem prejuízo, intime-se o MPF para intervenção, em virtude da incapacidade da autora aqui constatada. 

Intime-se. 

  

0000420-12.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096813/2011 - ANA CRISTINA MARTINS (ADV. SP212823 - 

RICARDO DOS ANJOS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

  

Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia integral do processo administrativo do benefício requerido, sob 

pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Int. 

  

0051533-39.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097621/2011 - CONDOMINIO EDIFICIO MARACAI-

GUAPORE (ADV. SP114278 - CARIM CARDOSO SAAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); MARIA ANDREA DE SAMPAIO MARTINS (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto, nos termos do art. 115, II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 108, I, “e” da Constituição da 

República, suscito conflito de competência negativo em face do Juízo da 14ª Vara Federal Cível desta Capital, 

determinando o encaminhamento do feito ao Exmo. Sr. Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Aguarde-se sobrestado em arquivo a declaração do Juízo competente. 

Publique-se. Int. 

  

0371870-83.2004.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092440/2011 - AMERICO DOMINGOS RUZZA (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes dos cálculos da contadoria judicial, pelo prazo de 10 (dez) dias, para 

requererem o que entenderem de direito. 

Sem manifestação das partes no supracitado prazo, oficie-se ao INSS para que cumpra a sentença proferida com base no 

parecer e planilha de cálculo elaborados pela Contadoria Judicial, anexados aos autos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, bem como expeça-se o competente ofício requisitório. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0052014-02.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094399/2011 - MARIA DAS GRACAS PIRES CHAVES DE 

MIRANDA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta forma, intime-se o Sr. perito para que forneça esclarecimentos 

acerca da data de início da incapacidade, indicando se a data correta é 17/06/2009, como apontada no quesito 4 do réu 

ou se é 04/10/2007, como apontada no quesito 11 do juízo. Prazo: 15 dias. 

Sem prejuízo, considerando que considerando qualquer das datas de início da incapacidade, a autora tinha qualidade de 

segurado, bem como a carência necessária, uma vez que manteve vínculo formal com início em 12/05/2003 e última 

remuneração em 09/2006 e recebeu benefício previdenciário de auxílio-doença de 23/11/2006 a 19/06/2007 e de 

03/08/2007 a 28/04/2009. 

Em face do exposto, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 

45 dias, que deverá ser mantido até que o processo de reabilitação ocorra com êxito. Oficie-se. 

Ciência às partes do laudo. 

Intime-se. 

  

0045628-53.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301087957/2011 - JOSE MINERVINO DA SILVA (ADV. 

SP230494 - WILLIAMBERG DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado por Jose 

Minervino da Silva visando à concessão de benefício previdenciário por incapacidade laborativa. 

DECIDO. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

A aposentadoria por invalidez tem por requisitos para sua concessão a incapacidade total e permanente para o exercício 

das atividades profissionais do segurado, qualidade de segurado e, em regra, carência de doze meses. Esta não é exigida 

na hipótese de incapacidade decorrente de acidente do trabalho ou de qualquer natureza ou ainda de doenças graves 

previstas em lei.     
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No caso em análise, trata-se de pedido de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez. Segundo consulta ao 

sistema TERA - DATAPREV e CNIS anexados aos autos, o autor manteve vínculo laboratício no período de março de 

1995 até novembro de 1998. Realizada perícia com especialista, o laudo foi concluído no sentido de que o autor 

encontra-se incapacitado total e permanentemente para o exercício de atividade laborativa desde 28.04.1999, portanto, 

dentro de período de graça. 

Assim, presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência ante a verossimilhança das alegações 

do autor. 

Ante o exposto, defiro a medida antecipatória postulada, determinando a concessão de aposentadoria por invalidez em 

favor de José Minervino da Silva. 

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Oportunamente, remetam-se os autos à contadoria para elaboração de parecer. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0028824-10.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093597/2011 - MAEDI FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a parte autora é incapaz para os atos da vida civil, intime-se o Ministério 

Público Federal para que se manifeste nos autos. 
Após, venham os autos conclusos para deliberações. 

Int. 

  

0049584-14.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094139/2011 - LAERCIO TAVARES (ADV. SP146186 - 

KLEBER LOPES DE AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a “consulta conta vinculada” anexada à inicial comprova saldo do período 

de agosto de 1992 a junho de 1993 (fl. 15) e que a cópia do cartão do PIS está ilegível. 

  

Assim, concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito para juntada de: 

  

a) documentos que comprovem vínculo empregatício ou existência de saldo na conta vinculada de FGTS nos períodos 

de março a maio de 1990 e fevereiro de 1991 a julho de 1992, 

  

b) cópias legíveis de documento de identidade e do cartão do PIS. 

  

Intime-se. 

  
0049063-69.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093995/2011 - SERGIO ALVES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP214759 - MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO ANTONACCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos 

cópia do termo de curatela. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0054106-50.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094377/2011 - ARIOVALDO DE OLIVEIRA MOURA (ADV. 

SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito, Dr. Sérgio José 

Nicoletti (ortopedista), que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação com clinica geral, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, aos 

cuidados da Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas (clínica geral), no dia 14/04/2011, às 13h30min, no Setor de Perícias 

deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar.                  

  
                A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que possuir comprobatórios de sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará preclusão da prova. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0027189-28.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094025/2011 - SANDRA REGINA BARTU DA COSTA 

(ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Mantenho a suspensão do processo por mais 30 (trinta) dias para que a parte autora 

cumpra integralmente a decisão proferida em 19.10.2010, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Caso haja interdição da parte autora, a advogada constituída deverá promover a regularização do polo ativo, 

apresentado termo de curatela, procuração, RG, CPF/MF e comprovante de residência do(a) curador(a). 
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Intimem-se. 

  

0049164-72.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094380/2011 - ANA PEREIRA SANTANA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05(cinco) dias, manifeste-se acerca da 

Proposta de Acordo anexada aos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0064764-41.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093439/2011 - HILDA LUCIA ERMAN (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Apresente a parte autora, HILDA LUCIA ERMAN, cópias legíveis de suas contas de 

caderneta de poupança no período em que pleiteia a atualização monetária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

preclusão da prova. 

Int. 

  

0009431-65.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091669/2011 - JOSE ITACI DA SILVA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0019049-05.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097028/2011 - FABIO ALVES DA SILVA (ADV. SP278898 - 

BRUNA DE BARROS, SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes a manifestarem-se acerca do laudo pericial juntado 

aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

  

Int. 

  

0010018-24.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093703/2011 - WANIA MARIA LOPES (ADV. SP138305 - 

SERGIO PAULO DE CAMARGO TARCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, antecipo a audiência 

de instrução e julgamento para às 15:00 horas, mantendo a data inicialmente agendada (18/04/2011), no 3º andar.  
Intimem-se as partes com urgência. 

  

0005803-68.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096782/2011 - EDUARDO ANTONIO QUINTEIRO (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte autora. 

Cite-se o INSS. 

  

0013424-53.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093592/2011 - MARGARIDA DOS SANTOS (ADV. SP264178 

- ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta de acordo apresentada pelo INSS em 22/03/2011, bem 

como a petição juntada pela parte autora em 15/06/2010, intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe 

acerca do interesse no prosseguimento do feito, bem como para requerer o que de direito. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Int. 
  

0015469-40.2004.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093974/2011 - MARIA DAS DORES ARAUJO PERES (ADV. 

SP261065 - LILIA DIAS MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Apenas para esclarecer a decisão anteriormente proferida, caso a advogada não possua 

acesso externo aos autos virtuais, consigno que este acesso é liberado mediante cadastro via internet (www.jfsp.jus.br) e 

validação de senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Anote-se o nome da advogada constituída no cadastro informatizado deste processo. 

Intimem-se. 
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0048816-54.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091714/2011 - GERACINA MARIA DE JESUS SOUZA 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a notícia de que 

a autora obteve o benefício na esfera administrativa e os documentos novos juntados na petição de 18/03/11, designo 

nova perícia, na área de neurologia no dia 26/04/2011 às 16h00min, aos cuidados do Dr. Renato Anghinah, no 4º andar 

deste Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. 

  

O não comparecimento, injustificado, à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  

0052011-47.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301089450/2011 - MANOEL NUNES PEREIRA (ADV. SP152694 

- JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela. 

Intimem-se. 

  

0000152-60.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094340/2011 - GENESIO ALVICE GIL (ADV. SP194818 - 

BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

  

Processo redistribuído à 12ª Vara Gabinete em 03/01/2011. 

  

Entendo que a petição de 19/10/2010 ampliou o objeto da demanda para incluir a revisão das rendas mensais iniciais 

dos auxílios-doença recebidos pelo autor a partir da aplicação do art. 29, § 5º. 

  

Assim recebo referida petição como aditamento à inicial e determino a intimação do INSS para que apresente 

contestação no prazo de trinta dias. 

  

Após, voltem conclusos para julgamento. 
  

Cumpra-se. 

  

0030166-27.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094110/2011 - PAULO CESAR DO NASCIMENTO (ADV. 

SP222350 - MESACH FERREIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a ré comprovou o cumprimento do acordo no anexo 

P20052010.PDF               21/05/2010, reconsidero a decisão prolatada em 25/11/2010. 

Nada mais sendo requerido no prazo de 10 dias, arquivem-se os autos. 

  

0047323-76.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093947/2011 - MARIO TARQUINI (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face da petição da CEF, informando a adesão aos termos da Lei Complementar nº 

110/2001, manifeste-se a parte autora no prazo de dez (10) dias. 

  

Intime-se. 

  

0085620-26.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092383/2011 - JOSEFA PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP234802 
- MARIA ROBERTA SAYAO POLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência às partes do parecer contábil anexado aos autos. Concedo o prazo 

de 10 (dez) dias para requer o que entenderem de direito. 

Após, de-se baixa aos autos. 

Int. 

  

0055915-75.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094373/2011 - MARIA CRISTINA FLORENCIO (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Postula-se a concessão de 

tutela antecipada em demanda voltada à obtenção de restabelecimento de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, 
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benefício este que demanda o preenchimento de três requisitos: incapacidade total e permanente; qualidade de segurado 

e carência. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.       

No Laudo Pericial costado aos autos, não foi verificada incapacidade laborativa não havendo, portanto, verossimilhança 

satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Por isso, INDEFIRO a tutela de urgência requerida. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0058578-31.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301095883/2011 - SEBASTIAO LUCIO DE SANTANA (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por necessidade de readequação da pauta de audiências deste juízo, redesigno a audiência de 

instrução e julgamento - designada inicialmente para o dia 27.04.2011 -, para o dia seguinte - 28.04.2011, às 14 horas. 
O autor poderá trazer testemunhas independentemente de intimação. 

Intimem-se com urgência. 

  

0013177-38.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096780/2011 - GORETE FERREIRA SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte autora. 

Cite-se a CEF. 

Int. 

  

0048043-09.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091705/2011 - ANTONIO DE CASTRO (ADV. SP221585 - 

CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, neste momento não verifico a verossimilhança da alegação, razão pela 

qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se o autor para que junte aos autos toda a documentação médica que possuir desde a constatação da doença, 

inclusive os exames médicos. Deverá também indicar o nome e endereço dos locais em que realizou ou que fez/faz 

fisioterapia. Prazo: 10 dias. 
Oficie-se o Hospital Santa Casa de Misericórdia de Santo Amaro das Clínicas na Rua Isabel Schmidt, 59 - São Paulo, 

Cep 054743-030, para que encaminhe cópia do prontuário integral do autor. Prazo : 20 dias. 

Oficie-se também o chefe da APS, para que forneça cópia integral dos processos administrativos NB 539.113.932-

1, NB 541.537.505-4 e NB 542.192.379-3, devendo estar necessariamente incluídos os respectivos laudos periciais e 

quaisquer documentos médicos juntados, no prazo de 20 dias.    

Int. 

  

0051684-39.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094378/2011 - SONIA MARIA CORREA FERREIRA (ADV. 

SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o Sr. Perito, Fábio Boucault Tranchitella, para, com base no processo 

administrativo acostado a estes autos virtuais informe ao Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, se é possível reconhecer a 

incapacidade da parte autora em período pretérito àquele fixado em seu laudo, conforme já determinado na r. decisão 

proferida em 18.02.2011. 

Anexado o relatório de esclarecimentos periciais, intimem-se as partes para ciência em dez dias. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000984-88.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301089461/2011 - ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 
SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado nos autos, 

verifico que o Processo nº 00642159420084036301 foi extinto sem julgamento de mérito em razão da carência de ação, 

já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

Aguarde-se a juntada do laudo médico pericial e após voltem conclusos para análise da antecipação da tutela. 

Diante o exposto, suspendo a apreciação da liminar até o momento oportuno. 

Intimem-se. 

  

0000351-77.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096802/2011 - MARIA DA CONCEICAO DA SILVA (ADV. 

SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da parte 

autora. A concessão do benefício requer a análise detalhada das contribuições efetivamente recolhidas, com pesquisas 

junto ao CNIS e parecer da contadoria judicial, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

  

0003520-72.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091965/2011 - PAULO SERGIO STELLA (ADV. SP208212 - 

EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo de Prevenção anexado aos autos, verifica-se que nos autos nº 

00663262720034036301 objetivava o autor a revisão de seu benefício com aplicação integral do IRSM referente ao mês 

de fevereiro de 1994. No processo n. 00711753720064036301 pedia a revisão do primeiro reajustamento realizado em 

seu benefício, para que seja considerado como base de cálculo o salário-de-benefício inicialmente calculado, sem 

limitação ao teto. 

  

Neste feito, pretende o autor a desaposentação. Assim sendo, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência/coisa julgada entre aquele processo e o presente. 
  

Passo a apreciar o pedido de tutela antecipada. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na 

prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de 

defesa. 

Não reputo presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada. 

Deveras, não há que se falar em perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista que o autor vem recebendo 

seu benefício previdenciário regularmente. Eventuais correções, se devidas, ser-lhe-ão asseguradas por ocasião da 

sentença, quando fará jus, se o caso, aos pagamentos pretendidos. 

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação da tutela requerida. 

  

Cite-se o INSS. 

  

Intimem-se. 

  

0055854-20.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094374/2011 - ELESBAO ANDRADE DA CONCEICAO 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Postula-se a concessão de tutela antecipada em demanda voltada à obtenção de 

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.       

O Laudo Pericial acostado aos autos, embora tenha verificado a incapacidade laborativa total e temporária da parte 

autora, observo, em consulta aos dados constantes do CNIS, que o último vínculo trabalhista do autor, na empresa 

KENJI NAGUMO, corresponde ao período de 10/08/1982 a 10/10/1987 e, após esse período houve recolhimentos 

previdenciários como contribuinte individual no período de 10/2009 a 01/2010, intervalo de tempo em que se 

compreende a data do início da incapacidade, fixada pelo perito, tendo por base o agravamento da doença.  

Por isso, em princípio, INDEFIRO a tutela de urgência requerida. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0006592-67.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094221/2011 - NEUSA FRANCISCA DA COSTA (ADV. 

SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão de benefício por 

incapacidade. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 
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Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 

a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada 

incapacidade. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0003364-84.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096798/2011 - GILBERTO CARLOS DE MELO (ADV. 

SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inicilamente, verifico que não há prevenção entre o presente feito e o apontado no termo de 

prevenção, por se tratarem de assuntos diversos. 

Cuida-se de ação de desaposentação e posteriormente nova concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com 

pedido de tutela. Entendo que a referida ação exige, para apreciação da tutela, instrução probatória, manifestação do 
INSS e parecer contábil da contadoria judicial. Indefiro a tutela que poderá ser reapreciada na audiência de instrução e 

julgamento. Int. 

  

0035940-67.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094107/2011 - FERNANDO AUGUSTO FERREIRA 

QUADROS (ADV. SP208535 - SILVIA LIMA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de (10) dias, se aceita ou não a proposta ofertada pelo 

INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está suficientemente provada nesse momento 

processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
Intimem-se. 

  
0009434-20.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091676/2011 - ARISTEU NUNES DE FARIAS (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005534-29.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091677/2011 - QUITERIA GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004956-66.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094381/2011 - JOAO DO CARMO RODRIGUES (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0044829-10.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096852/2011 - CONDOMINIO RESIDENCIAL RECANTO 

DAS GRACAS III (ADV. SP105811 - EDSON ELI DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, nos termos do art. 115, II, do 

Código de Processo Civil, c/c o art. 108, I, “e” da Constituição da República, suscito conflito de competência negativo 

em face do Juízo da 25ª Vara Federal Cível desta Capital, determinando o encaminhamento do feito ao Exmo. Sr. 

Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Aguarde-se sobrestado em arquivo a declaração do Juízo competente. 

Publique-se. Int. 
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0005539-51.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096162/2011 - JOSE ORLANDO PEREIRA BARBOSA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que 

depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida 

prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  

0054838-31.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094210/2011 - JACIMAR SOUZA RIBEIRO (ADV. SP262710 

- MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, considerando que o perito, no quesito 10 do juízo, informou estar o autor incapaz 

para os atos da vida civil, intime-se para que seja juntado aos autos, no prazo de 60 dias, termo de curatela (ainda que 

provisória) ou decisão denegatória desta proferida pelo juiz estadual competente. 

  

Nomeio como curador especial Mari Cleusa Gentile Scarparo, OAB/SP SP262710. 
  

Regularizados, tornem conclusos para apreciação de tutela. 

  

Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a desnecessidade de 

produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, cuja sentença será oportunamente 

publicada. 

  

Intimem-se. 

  
0061638-12.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093630/2011 - MARCOS ROBERTO GIORCHINO (ADV. 

SP234101 - MARIA ANITA DOS SANTOS ROCHA, SP234102 - MARIA AURELIA DOS SANTOS ROCHA) X 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA (ADV./PROC. SP043176 - 

SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA, SP119477 - CID PEREIRA STARLING, SP181374 - DENISE 

RODRIGUES). 

  
0054460-12.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093616/2011 - MICRO LIFE ASSESSORIA AMBIENTAL E 

COMERCIAL LTDA (ADV. SP090851 - SILVIO DONATO SCAGLIUSI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0006090-02.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093333/2011 - OSMAR MACIEL FERREIRA (ADV. 

SP040310 - HARUMY KIMPARA HASHIMOTO, SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que a parte 

autora postula a diferença da correção monetária do saldo existente em suas contas-poupança em decorrência da 

implantação dos Planos Econômicos. 

São documentos indispensáveis à propositura da ação os que comprovam a titularidade da referida conta, a existência de 

saldos a corrigir no período em que se busca a diferença de correção e ainda a data-base das cadernetas de poupança. 

Ressalte-se que qualquer prova documental válida é admitida, não sendo imprescindível que se consubstanciem nos 

extratos da referida conta. 

Em regra, esses documentos devem ser apresentados pela própria parte autora. Contudo, quando ela não os possui pode, 

ao menos, demonstrar ter feito requerimento tentando obtê-los junto à instituição financeira, quando entendo ser viável 

a inversão do ônus da prova. 
No caso, a fim de comprovar suas alegações, a parte autora demonstrou haver requerido a entrega dos extratos junto à 

Caixa Econômica Federal, cuja solicitação ainda não foi atendida. 

Ressalto que a parte possui direito à obtenção dos extratos rogados, sendo, em verdade, dever da instituição financeira 

informar acerca das contas bancárias. 

Ante o exposto, considerando que a parte autora comprovou haver requerido os extratos, até o momento sem 

atendimento, concedo a medida liminar e determino à Caixa Econômica Federal que junte aos autos, no prazo de 60 

(sessenta) dias, os extratos relativos à conta 87270-6 nos períodos março, abril e maio de 1990. 

Int. 

  

0051769-25.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094653/2011 - EUCLIDES DA SILVA NUNES (ADV. 

SP129675 - JULIANA CARLA PARISE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de dez (10) dias, para que a parte autora 

comprove: 

  

a) opção pelo FGTS em relação aos juros progressivos e 

  

b) vínculo empregatício ou existência de saldo em conta vinculada no mês de janeiro de 1989 e no período referente à 

aplicação dos juros progressivos. 

  

Intime-se. 

  

0042104-48.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094087/2011 - FRANCISCO ROCHA DE LACERDA (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Para dirimir dúvidas, uma vez que a parte autora recebeu benefício por incapacidade 

nos anos de 2005, 2006, 2007 e 2008, determino a realização de nova perícia médica, na especialidade ORTOPEDIA, a 

ser realizada no dia 29/04/2011, às 16 horas, com a Dr. MARCIO DA SILVA TINÓS, no 4º andar deste Juizado, 

situado à Av. Paulista, nº. 1345, tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. 

  
A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. 

  

O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

Com a vinda do laudo médico, vista às partes. Prazo: 10 (dez) dias. Após, conclusos para prolação da sentença. 

Cumpra-se. 

  

0040322-06.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096125/2011 - VALDENOR DE JESUS MATOS (ADV. 

SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte, no prazo de 5 (cinco) dias, expressamente, se aceita ou não a proposta 

ofertada pelo INSS. 

  

0046762-57.2006.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092853/2011 - MILTON PORTELLA PIRES (ADV. SP048276 

- YARA APARECIDA FERREIRA, SP126344 - PATRICIA ZIRAVELLO BIANCONI, SP206357 - MARCIA DE 

NOBREGA DENDA, SP254157 - CYNTHIA LANNA FERREIRA, SP027096 - KOZO DENDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com 

fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código 

de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

Ciência à parte autora. 

Após, dê-se baixa findo. Cumpra-se. 

  

0053370-32.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096077/2011 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. 

SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Ciente da documentação juntada. Cadastre- se o endereço da parte autora, conforme comprovante de endereço. 

Por outro lado, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser 

confirmada por testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora 

era dependente do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será 

possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se.Cumpra-se. 

  

0053380-76.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091671/2011 - CLAUDINEI PORPHIRIO (ADV. SP212131 - 

CRISTIANE PINA DE LIMA, SP235172 - ROBERTA SEVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica em 07/02/2011, constatou-se a incapacidade total e 

temporária da parte autora desde fevereiro de 2008. 

Observo que a parte autora, na data fixada como início da incapacidade, percebeu benefício previdenciário de auxílio 

doença, NB 528.284.811-9, com DIB em 13/02/2008 e DCB em 23/09/2009. 
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Presente, portanto, a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos necessários à concessão do 

benefício pretendido, ambos inferidos da percepção de benefício previdenciário pela parte autora ao tempo da data de 

início da incapacidade fixada. 

Há, também, o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado. 

Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de auxílio-

doença à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0006594-37.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094384/2011 - MARIA IRACILDA DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. 

Int. 

  

0317594-68.2005.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301087718/2011 - ANDRE ELIAS GRECCO (ADV. SP103039 - 

CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
  

A parte autora aufere desde 24/07/97 o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 42/ 105.485.359-0, com o 

tempo de 39 anos, 05 meses e 02 dias, e RMI de R$ 728,46, calculada com aplicação de 100% de coeficiente de cálculo. 

  

A parte autora ingressou neste juízo pleiteando revisão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com 

aplicação do IRSM de Fev/94, e sentença de procedência proferida em 07/03/2006. 

Ocorre que o processo foi devolvido pelo INSS sem cálculo, sob o argumento de “RMI ATUAL DIFERENTE DA RMI 

CALCULADA SEM OS 39,67%”. 

  

A Contadoria efetuou o recálculo do benefício, com aplicação do IRSM, apurando a RMI de R$ 751,52 

(SETECENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) , superior àquela que foi paga 

pelo INSS, e que, evoluída até 07/03/2006 (data da sentença), resultou na Renda Mensal de R$ 1.358,71 (UM MIL 

TREZENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) em fevereiro de 2006. 

  

Apurou-se, ainda, relativamente ao pagamento dos atrasados, o montante de R$ 3.590,94 (TRêS MIL QUINHENTOS E 

NOVENTA REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizado até março de 2006 (data da sentença), 

conforme cálculos elaborados pela contadoria do JEF. 
  

Expeça-se o RPV. 

  

0006570-09.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091627/2011 - HILDEBRANDO HENRIQUE ALMEIDA 

(ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela 

parte autora visando à concessão de aposentadoria por invalidez. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 

a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada 

incapacidade. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 
antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Sem prejuízo, considerando que a competência do Juizado Especial Federal é fixada de acordo com o domicílio do 

autor (art. 3, parágrafo 3º, da Lei 10.259/2001), tenho que o comprovante de endereço é documento essencial à 

instrução do processo. 

Nesse sentido, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses 
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anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0047310-43.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091672/2011 - CLAUDIA PERES DA SILVA (ADV. 

SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Postula-se a concessão de tutela antecipada em demanda voltada à obtenção de aposentadoria por invalidez, benefício 

que demanda o preenchimento de três requisitos: incapacidade total e permanente; qualidade de segurado e carência. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.       

Neste exame preliminar, embora afirmada a incapacidade da parte autora, verifico não existir prova inequívoca dos 

demais requisitos relacionados ao benefício, na data de início da incapacidade fixada pelo perito, 10/09/2010, mais 

especificamente a qualidade de segurado. 

Por isso, INDEFIRO a tutela de urgência requerida. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0015203-43.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093641/2011 - MARIA MARCIANA FERREIRA (ADV. 

SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Pretende a autora a concessão do benefício aposentadoria por idade. No entanto, os autos não se encontram em termos 

para julgamento. 

Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, junte aos autos cópia completa do 

processo administrativo, com a contagem de tempo do INSS e seu indeferimento. 

Após, remetam-se os autos à contadoria judicial para parecer. 

Int. 

  

0057136-30.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092063/2011 - MANOEL LINA PEREIRA (ADV. SP198201 - 

HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência à parte autora do ofício do INSS para implantação do benefício. 
Int. 

  

0037995-88.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096668/2011 - CRISTIAN SOARES DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e socioeconômico), no prazo de 

10 (dez) dias. 

Após, faça-se conclusão a esta Magistrada. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0055390-93.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094375/2011 - JOAO JOSE DE LIAO (ADV. SP147913 - 

MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e temporária da parte autora 

desde 15/07/2004. 

Observo que a parte autora percebeu um benefício previdenciário de auxílio doença, NB 504.244.871-0, com DIB em 

15/07/2004 e DCB em 01/07/2010. 
Presente a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos necessários à concessão do benefício 

pretendido, ambos inferidos na percepção de benefício previdenciário pela parte autora ao tempo da data de início da 

incapacidade fixada. 

Há, também, o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado. 

Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de auxílio-

doença à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária. Oficie-se com urgência. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 
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A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual 

requer a concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando 

a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de 

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, 

sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si 

só, o deferimento da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o 

trabalho remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da 
produção de prova pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a 

oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  
0006597-89.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094422/2011 - ZELINA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002986-31.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094423/2011 - GILCA SILVA DA COSTA (ADV. SP202255 - 

FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0010031-04.2002.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057152/2011 - IRMA DEL BEL (ADV. SP036063 - EDELI 

DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

1. Valor da multa 

Primeiramente, importante esclarecer que o fato gerador da multa de R$ 500,00, fixada na sentença proferida em 

10.12.2002, não chegou a ocorrer. Isso porque aquela multa dizia respeito apenas ao pagamento dos atrasados, que é 

feito pelo próprio Juizado Especial Federal por requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório. A multa efetivamente 

que gerou crédito é a de R$ 100,00 (decisão anexada em 16.01.2004), cabendo apenas delimitar a data de início e de 

término. 

2. Termo inicial 

Consta dos autos que o INSS foi intimado da decisão que o condenou ao pagamento de multa no dia 19.12.2003, 

conforme se verifica das fls. 16/19 do arquivo "DECISÃO E OF AO INSS COND MULT". Embora a juntada da 

intimação tenha sido em 16.01.2004, o arquivo mostra ciência inequivoca do INSS em 19.12.2003. Assim, o primeiro 

dia de incidência da multa é 20.12.2003. 

3. Termo final 
Conforme parecer elaborado pela contadoria judicial e anexado em 17.09.2009, o pagamento do benefício da parte 

autora com a renda mensal inicial revisada só ocorreu em 01.06.2004, informação corroborada com os dados obtidos do 

sistema de benefício do INSS (arquivo "HISCRE", anexado em 06.03.2008, págs. 04 e 05).  

Dessa forma, o termo final da multa é o dia 31.05.2004.  

Ante o exposto, determino a remessa dos autos à contadoria judicial para elaboração de novos cálculos, com base nos 

parâmetros fixados na presente decisão. 

Com a juntada, dê-se vistas às partes. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se as partes acerca desta decisão. 
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0034875-37.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096911/2011 - JOANA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA, SP118546 - SIDNEY GONCALVES LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS acerca da 

petição apresentada pela parte autora, requerendo aditamento à inicial, acostada aos autos em 14/02/2011. 

Int. 

  

0018192-22.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093706/2011 - INES DO CARMO GUIMARAES (ADV. 

SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, antecipo a audiência de instrução e julgamento 

para às 15:00 horas, mantendo a data inicialmente agendada (25/04/2011), no 3º andar.  

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0054944-90.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301089460/2011 - AMANDA FERNANDES PINHEIRO (ADV. 

SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção 

anexado nos autos, verifico que o Processo nº 200863010169755 foi extinto sem julgamento de mérito em razão da 
carência de ação, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

Quanto ao pedido de tutela antecipada, objetiva a autora a concessão imediata de benefício assistencial. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na 

prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de 

defesa. 

São requisitos legais para a percepção do benefício pretendido: ser o requerente idoso ou portador de deficiência que o 

torna incapaz para a vida independente e para o trabalho e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. 

Outrossim, por ora, pela documentação trazida aos autos, não se pode aferir inequivocamente a condição sócio 

econômica da autora, sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela pleiteada. 

Sem prejuízo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações sobre o laudo médico anexado. 

Intimem-se. 

  

0048801-22.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091915/2011 - JORGE DOS SANTOS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Demonstra a CEF que diligenciou e aguarda resposta do(s) banco(s) 
depositário(s), motivo pelo qual requer a suspensão da execução. 

Tendo em vista que neste processo não foi proferida sentença, encontrando-se o feito em fase de instrução probatória, 

recebo a petição apresentada pela CEF como pedido de dilação de prazo para cumprimento de decisão, de forma que 

concedo novo prazo de 60 (sessenta) dias para que a ré cumpra a decisão anteriormente proferida ou comprove a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Faculto, outrossim, à parte autora, a juntada aos autos dos extratos de suas contas vinculadas, dos períodos cuja 

correção pretende,com vistas a viabilizar a instrução probatória. 

Intimem-se. 

  

0042967-38.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094021/2011 - MARCUS AURELIUS SOARES SILVA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida por mais 15 dias para cumprimento da decisão de 

18.02.2011. 

Intimem-se. 

  

  
  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0024919-02.2007.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301096621/2011 - MARIA ELIANE GOMES DA 

SILVA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA); RAFAEL GOMES VIEIRA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS 

PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que o 

processo pode guardar vício de origem, eis que não foi precedido de requerimento administrativo de pensão por morte, 

sem cuja negativa expressa não se pode cogitar da existência de pretensão resistida, a lide. Analisando todo o processo, 

em saneamento, verifico, ademais, que tal questão permanece em aberto, já que não foi objeto de decisão em nenhum 
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momento, sendo que o motivo da extinção do processo foi tão-somente o decurso do prazo assinalado aos autores para a 

juntada de documentação necessária ao prosseguimento da ação. 

  

Desse modo, embora este juízo entenda imprescindível a comprovação prévia do interesse processual, já que todas as 

condições da ação devem estar reunidas desde seu início, tendo em conta o longo tempo decorrido desde o ajuizamento 

da ação, concedo à parte autora a oportunidade de comprovar ou providenciar o requerimento administrativo do 

benefício pleiteado e, em caso de recusa expressa ou decurso de prazo para apresentação de resposta administrativa, 

demonstre ao juízo o interesse de agir. Assevero desde logo que não serve de escusa para a falta de requerimento 

administrativo a alegação singela de que a autora não reunia a documentação exigida para a entrada do requerimento. 

Ademais, os autores estão representados por advogado. 

  

Diante do exposto, concedo aos autores o prazo de 90 dias para que comprovem o interesse processual. Findo o prazo 

assinalado, no silêncio da parte, tornem os autos imediatamente conclusos para extinção do processo. 

  

Sem prejuízo, aguarde-se o cumprimento do mandado de busca e apreensão e, com sua vinda, cite-se a corré Iris da 

Glória Vieira. 

  

Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 02.09.2011, às 14 horas. 
Cumpra-se. Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0012304-14.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094343/2011 - RAFAEL MORDINI BUENO (ADV. 

SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Decorrido o prazo para manifestação das partes, sem impugnações, HOMOLOGO os 

cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 

                                                    Expeçam-se os competentes ofícios para cumprimento das obrigações de fazer e pagar, 

nos termos da r. sentença transitada em julgado. 

                              Cumpra-se. Intime-se. 

  

0006028-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089649/2011 - ROBERTO ERNESTO VIGNA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 
Processo em fase final de execução. CEF informa correção da conta de FGTS. 

Verifico que em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalecem, em função 

do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS. 

Nesse sentido, o teor da Súmula nº 12 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais, in verbis:“Os juros moratórios são devidos pelo gestor do FGTS e incidem a partir da citação nas ações em 

que se reclamam diferenças de correção monetária, tenha havido ou não levantamento do saldo, parcial ou 

integralmente.” 

Decido. 

Nos termos da súmula n. 12 da TNU-JEF os juros moratórios são devidos por força da lei, e sua incidência independe 

da comprovação de hipótese de saque. 

Intime-se a CEF para que cumpra e comprove o completo cumprimento da obrigação de fazer a correção, termos do 

julgado, no prazo de 15 dias. 

Com anexação da comprovação pela CEF, havendo interesse, manifeste-se a parte autora em 15 dias. 

Na discordância, apresente memória discriminada do cálculo, sob pena de indeferimento da genérica impugnação. Nada 

sendo impugnado nos termos desta decisão, dê-se baixa. 

Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se. 

  
0044119-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061211/2011 - LAURO RAMOS BENTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Em atenção ao 

termo de prevenção anexado, não observo identidade entre as demandas apontadas, pois cuidam de planos econômicos 

distintos. 

  

2. Como o pedido da parte autora refere-se ao índice do Plano Collor II, fica sobrestado o feito, conforme decisão do 

STF no AI 754745, até ulterior determinação. 

  

Int. 
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DECISÃO JEF 
  

0009017-69.2008.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302022270/2010 - SONIA MARLENE DAMIANI FIOD (ADV. 

SP087869 - ROSELI DAMIANI FIOD) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO 

RODRIGUES FAYAO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Assim sendo, julgo procedente 

a exceção de incompetência para determinar a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo/SP. 

  

0009017-69.2008.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6301094067/2011 - SONIA MARLENE DAMIANI FIOD (ADV. 

SP087869 - ROSELI DAMIANI FIOD) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO 

RODRIGUES FAYAO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Nos presentes autos, os réus já 

ofertaram contestação. Assim, determino a intimação da UNIAO e do BACEN para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

manifestem quanto ao pedido de desistência da ação formulado pela parte autora. O silêncio será interpretado como 

aceitação. 

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0004649-43.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6301094826/2011 - LAURA ELI JERONIMO (ADV. SP086942B 

- PAULO ROBERTO PELLEGRINO, SP111785 - ADRIANA HELENA CARAM); ANTONIO CARLOS 

JERONIMO (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Vistos, 

Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa 

destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.) 

  

                             Intime-se. 

  

0003982-82.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6301095204/2011 - CLARICE SANTANA DE SOUZA (ADV. 

SP107585 - JUSTINIANO APARECIDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); MARGARIDA MATIKO INAMURA (ADV./PROC. ). Vistos etc.. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a negativa da citação dos correus, conforme carta precatória 

devolvida. 
Imperioso a citação dos correus para o prosseguimento da lide neste juizado especial. 

A alternativa de citação por edital não pode ocorrer em sede dos juizados por expressa vedação legal, devendo o 

processo ser remetido a uma das varas previdenciárias, se o caso. 

Decorrido prazo, tornem conclusos. 

Int.. 

  

0002494-58.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6301093785/2011 - ADALBERTO PACO LOPES (ADV. 

SP282265 - VANESSA FERNANDA PRUDENTE BELTRAME, SP087948 - FRANCISCO CARLOS PRUDENTE 

DA SILVA, SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos 

processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no 

termo). 

                     Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

                    Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 
cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                     Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

                     Proceda a parte autora à regularização do feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar 

a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos e contas que constam do pedido formulado na 

inicial.  

  

  

                     Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 
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                     Intime-se. 

  

0000687-56.2008.4.03.6311 - DESPACHO JEF Nr. 6301093969/2011 - DIONEIA FERRAZ DE NEGREIROS 

SIQUEIRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. ); BANCO ITAÚ S.A. (ADV./PROC. ). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, 

somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé dos 

processos indicados no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000687-56.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311033284/2010 - DIONEIA FERRAZ DE NEGREIROS 

SIQUEIRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 
BACEN (ADV./PROC. ); BANCO ITAÚ S.A. (ADV./PROC. ). Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste 

juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a 

incompetência deste Juizado em razão da ilegitimidade passiva. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000548-52.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6301090062/2011 - ERMELINDA FERNANDES DE SOUSA 

(ADV. SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO, SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

Observo que, em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de 
Processo Civil, a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Logo, antes de 

tudo, mister se faz que se deixe claro realmente se tratar de espólio, pois, do contrário, considerando os princípios que 

orientam os Juizados Especiais, a inicial deverá ser emendada. Deve a autora deixar explicitado quanto à titularidade, 

quanto aos sucessores legitimados. 

Posto isso, concedo prazo de sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora: 

1 - retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros do “de cujus”, juntando cópias dos cartões dos CPF's, 

RG's, comprovantes de endereços com CEP e instrumentos de mandato, 

2 - regularização da representação processual de Ermelinda Fernandes de Souza por instrumento público, 

3 - juntada dos extratos relativamente a todos os períodos (janeiro e fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e janeiro a 

março de 1991.  

Intimem-se. 

  

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº. 2011/6301000331 
  

LOTA Nº. 34533 
  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0047023-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301097064/2011 - PAULO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, acolho os presentes embargos de declaração, e torno sem efeito a 

sentença embargada (Termo n. 3029/2011). 

Cite-se o INSS. 

Após, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Int. 

  

0006291-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301097015/2011 - MARCOS AUGUSTO DE 

ASSUNCAO SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, acolho os presentes embargos de declaração, e torno sem 

efeito a sentença embargada (Termo n. 2048/2011). 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

0060657-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301097327/2011 - JOSE DA PURIFICACAO 

CRUZ (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, acolho os presentes embargos de declaração, e torno sem efeito a 
sentença embargada (Termo n. 4613/2011). 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0025404-31.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093288/2011 - FRANCISCO VANDELEI DE FREITAS 

(ADV. SP259276 - ROBERVAL DE ARAÚJO PEDROSA, SP262643 - FRANCISCO SALOMAO ARAUJO 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo 

de 10(dez) dias às partes, para que apresentem manifestação sobre a petição apresentada pela empresa, em homenagem 

ao princípio do contraditório. 

     Após, independentemente da vinda de manifestação, venham conclusos. 

     Intimem-se. 

  
0037328-39.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093294/2011 - RENILTON LIMA DE MIRANDA (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 

11/03/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 

10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0053633-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097306/2011 - SONIA DALVA PORTELES (ADV. 

SP142697 - FERNANDO CESAR DE CAMARGO ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) ortopedista Dr(a). Mauro Mengar, que 

salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 29/04/2011, às 10h30min, aos 

cuidados do(a) Dr(a). Luiz Soares da Costa (Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César), conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação 

com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará prelcusão da prova. Intimem-se com 
urgência. 

  

0126924-73.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096724/2011 - ANTONIO MARTINS DE CAMARGO 

(ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Diante da manifestação da parte autora e considerando que o processo está em termos, determino a expedição de ofício 

à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio da conta. 

Cumpra-se. 
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0024931-79.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089951/2011 - OSVALDO APARECIDO MARQUES (ADV. 

SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Incabível a impugnação do efetivo e correto cumprimento do acordo 

extrajudicial neste feito. A presente ação tinha como objeto o direito a aplicação de diferenças de índices de correção 

monetária na conta viculada do autor. Foi comprovada a transação nos termo da lei e nada tendo sido alegado pelo autor 

sobre a efetiva existência do acordo, a decisão de 23/02/2011 deve ser cumprida integralmente. Arquivem-se. 

  

0027256-56.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094192/2011 - ROUSEMEIRE CARDOSO MARINHO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Desta forma, concedo a parte autora o prazo de trinta dias para que dirija-se à Delegacia Regional do 

Trabalho a fim de obter a anotação de baixa em sua CTPS, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Após, voltem conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0055828-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094405/2011 - FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO (ADV. 

SP194114 - GUSTAVO ENRICO ARVATI DÓRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que as partes se manifestem sobre a perícia médica 

anexada. 

Após, retornem os autos conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. 

  

0012903-45.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096150/2011 - RIADE HALLAK (ADV. SP164501 - 

SÉRGIO NUNES MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

95.0012025-9 tem como réu o Banco Central do Brasil e nestes autos ré é a Caixa Econômica Federal, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

                                    Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0026970-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095856/2011 - OSVALDO BARBOSA DE SOUZA (ADV. 

SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência da redistribuição do feito. 

                   Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                    Intime-se. 

  

0018027-09.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097063/2011 - LUZIA MARTA RIBEIRO (ADV. SP019449 

- WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte requer reconsideração do 

despacho de não recebimento do recurso por intempestividade. Alega que, após a publicação da sentença de embargos, 

restariam-lhe 10 (dez) dias para protocolar o recurso. 

  

No entanto, observo que, no rito dos Juizados, a interposição dos embargos não interrompe o prazo processual, mas sim, 

ocasiona a sua suspensão. Logo, o tempo decorrido entre a intimação da sentença e a interposição dos embargos deverá 

ser computado na contagem do prazo. 

A parte autora protocolou os embargos em 16/08/2010; a sentença foi publicada em 09/08/2010; a parte autora utilizou-
se de 04(quatro) dias do prazo para embargar,(o dia do protocolo dos embargos não é computado), sendo assim 

sobejou-se 06(seis) dias para apelar sendo que a sentença de embargos foi publicada em 16/09/2010 e o prazo venceu-se 

em 22/09/2010 e a parte autora só ingressou com o recurso de apelação em 24/09/210, portanto, intempestivo. 

Neste sentido: 

  

"Ao contrário do que ocorre no processo comum (CPC 538), os embargos de declaração interpostos contra sentença 

proferida no juizado especial apenas suspendem o prazo para outros recursos; não o interrompem. Isso quer dizer que a 

a sua interposição não faz que os prazos recomecem a correr por inteiro, pois será levado em conta o tempo decorrido 

anteriormente à suspensão" (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2008, 37ª ed., nota 1 ao 

art. 50 da Lei n.º 9.099, de 26.09.1995, p. 1641). 
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Face o exposto, indefiro o requerido. 

Remetam-se os autos para a Turma Recursal para análise do recurso da ré. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0036521-19.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096457/2011 - ROSEMEIRE SANTANA VIDAL (ADV. 

SP076699 - NELMA RODRIGUES RABELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) perito(a), Dr(a). Wladiney Monte Rubio Vieira 

(ortopedista), que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação neurológica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica para o dia 26/04/2011, às 

15:00, aos cuidados do(a) Dr(a). Renato Anghinah (neurologista), no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento 

automático no sistema do JEF. 

                                      A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia 

e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos 

autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009.  

                                      O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se. 

  

0007663-75.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096578/2011 - DOMINGOS DANIEL (ADV. ) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deixo de receber 

a petição de 4/03/2011 tendo em vista o Termo de Adesão anexado, assinado pelo(a) demandante, onde fica 

comprovado que este(a) já havia feito acordo extrajudicial com a CEF para correção dos expurgos inflacionários, 

conforme documento juntado aos autos. Ademais, o(a) demandante não comprovou suas alegações de discordância. 

Ressalto que o(a) autor(a) sequer possuía direito de requerer novamente o mesmo pedido que já fora objeto do acordo 

firmado entre as partes anteriormente. Intimem-se as partes desta decisão e cumpra-se conforme determinado. 

  

0006033-13.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094203/2011 - YULIE HIRAKAWA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Busca a parte 

autora a condenação da CEF ao pagamento dos valores existentes em conta vinculada de sua titularidade, depositados 

pela empresa Repr. Maqs. Mots AC Remma (fl. 08, provas). 

Ao analisar os documentos acostados à inicial, observo que as cópias das CTPS(s) anexas aos autos estão ilegíveis, o 

que impede este Juizo de verificar a data de admissão dos vínculos posteriores a 09/1968. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, para que a autora regularize 

o feito juntando cópia integral e legível da CTPS, bem como, demais documentos que comprovem o exercício da 

atividade laborativa na empresa Repr. Maqs. Mots AC Remma, e motivo de desligamento. 

Intimem-se. 
  

0044327-71.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097829/2011 - IVANI DA SILVA MONTEIRO (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do laudo pericial anexado em 

16/03/2011, com prazo de 10 (dez) dias, para eventual manifestação. Intime-se. 

  

0011066-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093558/2011 - DOMINGAS PETINI (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, juntando aos autos cópia legível dos extratos que possam comprovar a 

existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0029858-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093679/2011 - ADAILTON SALVATINO DE SOUZA 
GONCALVES (ADV. SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); PRINCIPAL 

ADMINISTRADORA EMPREENDIMENTOS LTDA (ADV./PROC. SP138871 - RUBENS CARMO ELIAS FILHO, 

SP110819 - CARLA MALUF ELIAS, SP222929 - LUZIA GRAZIELE NUNES DO NASCIMENTO, SP290154 - 

JANICE DE OLIVEIRA). Vistos, etc.. 

Postergo a apreciação do pedido da parte autora, para após a manifestação das rés. 

Concedo prazo de 20 dias para que as rés manifestem-se sobre o alegado pelo autor, apresentando novos documentos, 

se o caso. 

Decorrido prazo tornem conclusos. 

Int. 
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0043699-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095059/2011 - DOMINGOS PEREIRA (ADV. SP203764 - 

NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, exclusivamente em 

relação aos processos que não tramitam no JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé dos processos nº 

19996100000817276, da 7a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO e 20106183001230875, da 5a VARA - 

FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Intime-se. 

  

0000990-95.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094525/2011 - ALBERTO SIMOES (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº 
02179314920054036301 foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos 

autos 

Assim, nos termos do art 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Fazenda Pública 

devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da 

Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento. 

Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 

  
0073592-60.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094641/2011 - MARIA CARON DE SOUZA (ADV. 

SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058435-47.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095765/2011 - GILSA AURORA DE ALMEIDA (ADV. 
SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0061576-06.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094609/2011 - ANA MARTINENCO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP188178 - RENATA RUGGERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034738-89.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096197/2011 - EURIBERTO DE OLIVEIRA FERREIRA 

(ADV. SP113048 - SHIRLEY LEIKA HANADA, SP252804 - DIVA YAEKO HANADA ODO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0041359-68.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093797/2011 - JOSE BENEDITO DA SILVA BRAGA 

(ADV. SP081556 - MARIA ADELAIDE DO NASCIMENTO PEREIRA, SP082334 - HEBE DE OLIVEIRA LIMA, 

SP275852 - CLAUDIO CRU FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

Proceda a parte autora à regularização do feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência 

de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos e contas que constam do pedido formulado na inicial. 

  

            Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

  

            Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 

  

            Intime-se. 

  

0047439-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096190/2011 - CASSIO KELDZ VERGUEIRO (ADV. 

SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER, SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo(a) psiquiatra Dr(a). Gustavo Bonini Castellana, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se 

à avaliação na especialidade clínica geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

designo perícia médica para o dia 05/05/2011, às 14h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Roberto Antonio Fiore(Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado 

à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se com urgência. 

  

0008114-03.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301045049/2011 - ANTONIO DINIZETE SACILOTTO (ADV. 

SP099566 - MARIA LUCIA DELFINA DUARTE SACILOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 
Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0010511-69.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094122/2011 - WASHINGTON FERNANDO DE 

AZEVEDO KUHLMANN - ESPOLIO (ADV. SP079535 - CARMEN LUCIA DE AZEVEDO KUHLMANN FERRO, 

SP196634 - CRISTIANE COSTA ALVES DA SILVA); CARMEN IMPELLIZIERI DE AZEVEDO KUHLMANN 

(ADV. SP079535 - CARMEN LUCIA DE AZEVEDO KUHLMANN FERRO, SP196634 - CRISTIANE COSTA 

ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam 

nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo indicado no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 

  
0053535-16.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097234/2011 - JOAO BATISTA DA ROSA (ADV. SP189073 

- RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite 

de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

                      Intime-se. 
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0401363-08.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094733/2011 - ODETE FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Remetam-se os autos para a contadoria. 

               Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0048439-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098057/2011 - NEIDE GARCIA FENELON BEDA (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

Intime-se. 

  

0042718-24.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096374/2011 - MANOEL RODRIGUES FILHO (ADV. 

SP128290 - MANOEL RODRIGUES FILHO); IGNEZ CAMPOS RODRIGUES (ADV. SP128290 - MANOEL 

RODRIGUES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200861000177726 tem 

como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 00079124-2, já o objeto destes autos refere-se à 
atualização monetária do saldo das contas poupanças nº 00051507-5, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

                      Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Proceda a parte autora à regularização do feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência 

de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos e contas que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

0349429-74.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301083939/2011 - JOSE CARLOS ALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial para verificar se houve a incidência de juros moratórios no 

período entre a data dos cálculos e a expedição do ofício precatório/requisitório. Caso não tenham incidido, deverão ser 

apresentados cálculos com a referida incidência sobre o principal. 

Intimem-se. 

  
0030088-33.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096455/2011 - IRENE FERREIRA DE MORAES (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); CLEIDE DE MORAES JUNQUEIRA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOSE CARLOS DE MORAES (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento 

nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, na qual restou determinada a suspensão de qualquer julgamento de 

mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, 

suspendo o curso do presente feito, com sua conseqüente remessa à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - 

para oportuno julgamento. 

  

Intime-se. 

  

0061599-15.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097033/2011 - LINDA AUREA BRANCO (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1.Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado, não verifico 

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada, pois os pedidos de revisão são 
distintos. 

2. Diante do pedido formulado, providencie a Secretaria a correção do cadastramento do feito, sendo necessário o 

agendamento de data para julgamento e parecer contábil. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor o prazo adicional de 

30 dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção. 

  
0003110-19.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094657/2011 - VALDIR CORREIA (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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0029532-31.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094659/2011 - FRANCISCO ROSA CAMARGO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0053126-74.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096352/2011 - MARILZA IVONE SARTORI (ADV. 

SP063349 - MAURO SERGIO MARINHO DA SILVA, SP192399 - CARLA FRANCINE MIRANDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que são 

distintas as partes destes autos e do processo de n.º 950020827-0, apontado no termo de prevenção, uma vez que, 

naquela ação, a parte autora pleiteia atualização de saldo de conta face ao Banco Central, tendo em vista o bloqueio de 

valores e nos presentes autos, a Caixa Econômica Federal figura no pólo passivo da demanda, não havendo portanto, 

litispendência ou coisa julgada. 

                    Observo, outrossim, que a parte autora deixou de apresentar todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

                    Proceda a parte autora à regularização do feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a 

existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos e contas que constam do pedido formulado na 

inicial.  
  

                    Faz se necessário ainda que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do 

Cadastro de Pessoas Físicas. 

                    Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

                    Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 

  

                    Intime-se. 

  

0047696-44.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301048737/2011 - VICENTE JOSE FERRIGNO (ADV. 

SP176090 - SANDRA CRISTINA DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200003990388618 tem como objeto a aplicação de juros progressivos ao saldo de conta vinculada do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e o objeto destes autos é a atualização da conta vinculada do FGTS com 

aplicação de expurgos inflacionários, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito com a remessa dos autos ao Gabinete Central - setor de lotes. 

  
0067156-17.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097074/2011 - FRANKLIN ALKIMIN BUENO MAIA 

(ADV. SP229222 - FERNANDA RIBEIRO CESPEDE, SP229763 - LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA 

FAGUNDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora cumpra a decisão anterior, juntando aos autos cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência às partes do laudo pericial 

anexado, com prazo de 10 (dez) dias, para eventual manifestação. Intime-se. 

  
0055477-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097821/2011 - GILBERTO NERI (ADV. SP272535 - MARLI 

ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0055249-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097822/2011 - MARIA SELMA GASPARINO SANTANA 

(ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055223-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097823/2011 - REGINALDO OLIVEIRA LISBOA (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054909-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096418/2011 - MARIA PALMIRA DE ANDRADE (ADV. 

SP298182 - ALEXANDRE MARCOS STORTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) perito(a), Dr(a). Fabio Boucault Tranchitella 

(ortopedista), que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação com Clínico Geral , e por se tratar 

de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica para o dia 

05/05/2011, às 15h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Roberto Antônio Fiore (clinico geral), no 4º andar deste Juizado, 

conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  

0050810-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054136/2011 - MARIA APARECIDA INOCENCIO DOS 

SANTOS (ADV. SP300715 - THIAGO AUGUSTO SIERRA PAULUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, 
sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

          Intime-se. 

  
0055540-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097045/2011 - DORVALINA DOS SANTOS DORNELES 

(ADV. SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055729-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097054/2011 - JOAQUIM ANTONIO FILHO (ADV. 

SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001072-97.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009910/2010 - MARIA REIF (ADV. ); VICTOR REIF - 

ESPÓLIO (ADV. ); WANDA ELZBIETA REIFF (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença entre o 

crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por ocasião da 

implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua fundamentação e 

pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção quanto ao IPC dos meses 

de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril e maio do mesmo ano. 
  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção monetária 

sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 1990 (planos 

Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos dos meses de março 

e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de março deve ser aplicado aos 

saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado aos saldos de maio. 

  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, consoante 

farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 9/12/2003, a qual assim 

dispõe: 
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É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o 

BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os 

quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim de que se faça constar 

junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) poupança em 

virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no tocante à diferença 

verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 1990 quanto aos ativos 

bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança que não 

excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de disponibilidade 

patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  
“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita na 

petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em relação ao 

Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril e maio de 1990 

em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da 

parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em litisconsórcio 

com o Banco Central do Brasil. 

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o pedido na 

íntegra.. 

  

0031126-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091302/2011 - ARLINDO MANOEL DA ROCHA (ADV. 

SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 
do(s) processo(s) indicado(s) no termo), bem como comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0051753-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095659/2011 - KAREN MONTEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar improrrogável de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito, para que junte documento oficial de identificação com o nome correto da parte autora. 

  

Intime-se. 

  

0022104-95.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301400928/2010 - PAULO TEIXEIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que, até a presente data, não há notícia nos autos acerca da carta precatória 

enviada ao Juizado Especial Federal Cível do Rio de Janeiro/RJ, comunique-se com o Juízo Deprecado, com as 

homenagens de estilo, solicitando informações sobre o seu cumprimento. 

  

0012738-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091868/2011 - GERALDINA MELLO CAMPOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento 

integral da decisão de 16/02/2011, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 
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0050623-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062395/2011 - MARIA ANTUNES BARBOSA (ADV. 

SP224488 - RAMON PIRES CORSINI, SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO, SP169934 - RODRIGO 

PIRES CORSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo perito em clínica médica, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, que salientou a 

necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 27/04/2011, às 16:00hs, aos cuidados da Drª Leika 

Garcia Sumi,, a ser realizada 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com fotografia, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  
0025201-06.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095917/2011 - PIERRE MARIE JOSEPH GOFFAUX (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº 200763010775640 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 64032-7, 

34338-1, 54269-4, 9901861-9, referente ao mês de janeiro de 1989; que o processo nº 200763010775651 tem como 

objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 54695-9, 26224-1, 33242-8, 53897-2, referente ao mês 

de janeiro de 1989; que o processo nº 200763010775675 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-

poupança nº 99001860-0 e 99001859-7, referente ao mês de janeiro de 1989; que o processo nº 200863010251990 tem 

como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 2154-8, 2593-4 e 2164-5, referente aos meses 

de abril de 1990 e janeiro de 1991; que o processo nº 200863010252040 tem como objeto a atualização monetária do 

saldo da conta-poupança nº 2167-0, referente aos meses de abril de 1990 e janeiro de 1991; que o processo nº 

200863010252063 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 2155-6, referente aos meses 

de abril de 1990 e janeiro de 1991; que o processo nº 200863010252130 tem como objeto a atualização monetária do 

saldo da conta-poupança nº 2177-7, referente aos meses de abril de 1990 e janeiro de 1991; que o processo nº 

200863010252191 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 2666-3, referente aos meses 

de abril de 1990 e janeiro de 1991; e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 22156-4, referente aos meses de abril 

de 1990 e janeiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0090751-79.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096375/2011 - VALNIETE FRANCISCA DOS SANTOS 

(ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca do parecer da contadoria no prazo de 10 dias. 

Nada sendo impugnado, expeça-se o necessário para o cumprimento do acordo já homologado. 

Int. 

  

0063641-71.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095649/2011 - RENATO GUGLIANO HERANI (ADV. 

SP156415 - RENATO GUGLIANO HERANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200763010439559 tem como objeto a atualização monetária dos saldos das contas-poupança nº 32592-8, 

43288-0, 43032592-3, 43043288-6 e 99008563-4 referentes ao mês de junho de 1987 e o objeto destes autos são as 

contas-poupança nº 124466-3 e 96987-6, referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 
  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0033666-67.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097052/2011 - CLAUDEMIRA BISPO DE SOUSA - 

ESPOLIO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ, SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ); 

FLAVIO LUIZ DE SOUSA FIRMINO ROSARIO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ); ANA 

CAROLINA DE SOUSA FIRMINO ROSARIO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 
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Intimem-se as partes para que, em dez dias, manifestem-se acerca do relatório de esclarecimentos periciais. Decorrido o 

prazo tornem conclusos.Int. 

  

0033517-08.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096546/2011 - JOSE MORAES (ADV. SP033929 - 

EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU, SP191830 - ALINE FUGYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos 

necessários à apreciação do pedido de habilitação: 

1) certidão de óbito LEGIVEL; 

2) certidão de existência/inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios) demonstrando ser a requerente a única beneficiária; 

3) carta de concessão da pensão por morte; 

4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do RG e CPF; 

5) comprovante de endereço. 

Diante do exposto, determino a intimação da interessada para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Int. 

  

0041166-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097296/2011 - AURELIO GIOVANNI MOSCA (ADV. 
SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao Setor de Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para o 

correto cadastramento do assunto. 

Cumpra-se. 

  

0027335-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098319/2011 - WALTER RODRIGUES (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, em relação ao processo nº. 

20106183000160755 da 2a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto 

e pé do referido processo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                  No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível do cartão do 

RG e CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 
                  Ainda no mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de documento em 

que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício) e comprovante de residência 

em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                 Intime-se. 

  

0059652-28.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091126/2011 - SANTINA SIQUEIRA DA SILVA (ADV. 

SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos anexados, DEFIRO a habilitação dos HERDEIROS de SANTINA 

SIQUEIRA DA SILVA, com fulcro no art. 112 da Lei 8.213/91. Ao setor competente para as alterações cadastrais 

devidas. 

                                                 Após, a regularização do pólo ativo, expeça-se ofício ao INSS para cumprimento da 

sentença. 

                                                 Int. 

  

0042449-82.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096749/2011 - GERALCINA DOS SANTOS VIANA (ADV. 
SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do laudo pericial e esclarecimentos anexados em 23/03/2011, com prazo 

de 10 dias para eventual manifestação. Int. 

  

0006396-68.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093514/2011 - LUIZ BARONE- ESPOLIO (ADV. SP265953 

- VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que, em 

respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, a 

legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o 

momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único 
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herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Logo, antes de tudo, mister se faz 

que se deixe claro realmente se tratar de espólio, pois, do contrário, considerando os princípios que orientam os 

Juizados Especiais, a inicial deverá ser emendada. Deve a autora deixar explicitado quanto à titularidade, quanto aos 

sucessores legitimados. 

Posto isso, concedo prazo de sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem 

todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões dos CPF's, RG's, comprovantes de endereços 

com CEP, instrumentos de mandato e, se o caso, formal de partilha. 

Por fim, em igual prazo e sujeita à mesma pena, promova a parte autora a juntada dos extratos das contas-poupança 

relativamente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989. 

Intimem-se. 

  

0084356-08.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096126/2011 - RICARDO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP203466 - ANDRÉ LUIZ MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a intimação pessoal do Chefe de Atendimento do INSS para que, dentro do prazo 

de 15 (quinze) dias, cumpra a sentença prolatada em 15/02/2008, com implantação do benefício assistencial, sob pena 

de incorrência em crime de desobediência e manutenção de multa diária (astreinte), devendo, na eventualidade de já ter 
sido cumprida a determinação judicial, apresentar ao Oficial de Justiça comprovação de tal cumprimento. 

Int. 

  

0034677-68.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094633/2011 - UILSON JUBERTINO DE SOUSA (ADV. 

SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a habilitação da viúva Estelita Nunes da Silva e Sousa, conforme documentos 

acostados aos autos, nos termos do artigo 1060 do Código de Processo Civil e artigo 112 da Lei 8213/91. 

 Proceda a Secretaria a alteração do pólo ativo. 

Após, voltem conclusos para análise dos embargos de declaração interpostos pelo INSS. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0050628-05.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301087657/2011 - JORGE ANTONIO UBALDINO (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes, no prazo de 10 (dez) dias, para eventuais manifestações acerca do laudo 

médico pericial acostado aos autos em 17/03/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
Intimem-se. 

  

0047325-17.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093759/2011 - EVERALDO BICKAUSCKAS LABRITZ 

(ADV. SP179175 - NANCY ALVES LABRITZ); LUCY ALVES LABRITZ (ADV. SP179175 - NANCY ALVES 

LABRITZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Observo que o comprovante de residência apresentado não inclui todas as informações atinentes ao 

endereço do autor, não sendo possível, identificar, no documento apresentado informações atinentes ao CEP e 

município em que autor reside, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio, completo, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0259223-48.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095144/2011 - MARIA ANTONIETA MAIORINO DE 
OLIVEIRA COSTA (ADV. SP160970 - EMERSON NEVES SILVA E SANTOS, SP071334 - ERICSON CRIVELLI, 

SP103250 - JOSE EYMARD LOGUERCIO, SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO, SP122733 - 

MARTHIUS SAVIO CAVALCANTE LOBATO, SP202644 - MARCO AURÉLIO DA SILVA CARVALHO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP234764 - MARCELO MAZZEI DE AGUIAR ALVES DA LUZ). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos, elaborados pela Fazenda Nacional. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Transcorrido o prazo “in albis”, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, após remetam-se os 

autos ao Setor de RPV/PRC para as providências cabíveis.   Decreto segredo de justiça, cabendo apenas às partes e seus 

procuradores a consulta aos presentes autos. Anote-se.Int. 
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0056800-60.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097049/2011 - MARLUCIA AGOSTINHO BARROS (ADV. 

SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte, querendo, no prazo de 10(dez) dias, acerca do 

relatório médico de esclarecimentos. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença. Int. 

  

0016329-52.2010.4.03.6100 - DESPACHO JEF Nr. 6301094773/2011 - ARTUR ANTONIO FERNANDO STUCCHI 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, em relação aos processos que não tramitam neste juízo, juntando documentação necessária para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) 

processo(s) indicado(s) no termo de prevenção, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito. 

Intime-se. 

  

0024769-84.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096226/2011 - MARIA IRENE COUTINHO 

BEUTTENMULLER (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de 
extinção do feito sem resolução do mérito, para que a autora cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aos 

autos documentos necessários à análise da prevenção (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito 

em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos apontados no termo). 

  

Intime-se. 

  

0001337-31.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093976/2011 - GERALDA TEIXEIRA LOPES (ADV. 

SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A vista da certidão da Seção Médico-Assistencial que informa o impedimento da perita 

assistente social Márcia Aparecida de Oliveira Lima e, para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a mesma data 

designada (07/05/2011), nomeio a perita assistente social Antonia Aleixo Fernandes para realização da perícia 

socioeconômica na residência da autora, às 10h00. 

                 A autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de 

todos os membros do seu grupo familiar.  

                 Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovada a transação 

extrajudicial, via Internet e ou lei 10555/02, em que dispensado o Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 

110/01, dou por entregue a prestação jurisdicional, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Dê-se 

ciência à parte, e nada sendo documental e comprovadamente impugnado, com planilha de cálculos, cumpridas 

as formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 

  
0037560-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096509/2011 - MARIA JOSE FAGUNDES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP267005 - JOSE ANTONIO MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0089771-35.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096510/2011 - ELZA SAKAGUCHI SAKURAI (ADV. 

SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0036880-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095884/2011 - MARIA PERPETUA DA SILVA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a 

parte autora acerca da proposta de acordo anexada ao processo. Prazo: 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0038601-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093516/2011 - EMA APARECIDA DORICO OLIVEIRA 

(ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos 

processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, 
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sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no 

termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0031664-32.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096464/2011 - MARCELINO JOSE RIBEIRO (ADV. 

SP206182B - JÚLIO CESAR CAPRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial em 18.03.2011, intimem-se as 

partes para manifestação, especialmente sobre a informação relativa à ação de revisão nº 0007949-63.2003.4.03.6301, 

proposta anteriormente pelo autor (cópias anexas em 25/03/2011). 

Prazo: 10 (dez) dias. 
Após, tornem os autos conclusos. 

                      Intimem-se. 

  

0061521-21.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094655/2011 - JAYME DREICER (ADV. SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça o autor suas duas últimas petições, ante o pedido de aditamento formulado, 

indicando precisamente qual o pedido deduzido na presente ação. Prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0006071-25.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094784/2011 - EDITE ALVES DE ARAUJO (ADV. 

SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006585-75.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094912/2011 - ORLANDO FELIZARDO (ADV. SP194960 - 

CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010249-17.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096119/2011 - FRANCISCO DE BRITO SANTOS (ADV. 

SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006583-08.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096105/2011 - VILMA ZORNETTA ALVAREZ (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, determino a baixa no 

recado de prevenção, pois não verificada a existência de litispendência, coisa julgada ou de alguma causa 

determinante de distribuição por dependência ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção. 

No mais, intime-se a parte autora a juntar a carta de concessão, bem como a memória de cálculo do seu benefício 

previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo. 

  
0048956-25.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097171/2011 - JOSE DE SOUZA NOGUEIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048781-31.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097174/2011 - FRANCISCO COUTINHO PEREIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048734-57.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097175/2011 - ANTONIETA FINATTI (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048393-31.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097176/2011 - HENRIQUE TRETEL (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0048378-62.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097177/2011 - RUBENS DE ALMEIDA (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043059-16.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097178/2011 - JOSE SANCHES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042903-28.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097179/2011 - FERNANDO DUARTE SARDINHA DE 

CAMPOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042851-32.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097180/2011 - JOAQUIM HERRERA DE CAMPOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036263-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093733/2011 - MARIA MARGARIDA DE ALMEIDA 

CARNEIRO (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os presentes autos virtuais à Divisão de Atendimento - 

Protocolo - Distribuição para que o referido setor esclareça, mediante certidão, o código “8 escaneada” inserto no item: 

“observações” do andamento processual, uma vez que a exordial foi assinada pela patrona. 

  

                    Intime-se. Cumpra-se. 

  

0040397-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301058104/2011 - ALBERTO RODRIGUES DE MORAES 

(ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial 
acostado aos autos em 21/02/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0038349-50.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094217/2011 - MARIA LUIZA DA CONCEIÇÃO (ADV. 

SP143993 - FRANCISCO ARISTEU POSCAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, observo a existência de coisa julgada no 

tocante ao pedido de aplicação da ORTN, conforme se verifica do processo 200461845354808, referente ao beneficio 

originário da pensão da autora. 
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2. Diante do item 3 do pedido, concedo à autora o prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, para emendar a 

inicial, apontado, objetiva e especificamente, quais os salários de contribuição indevidamente computados pelo INSS 

quando do cálculo da RMI do benefício. 

  

Int. 

  

0060842-21.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093356/2011 - JOSE REGO BONFIM (ADV. SP194054 - 

PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do processo, nº 199961000099682, 7a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidades, junte cartão do PIS/PASEP. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0010268-23.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094852/2011 - MARINALVA SANTANA DOS SANTOS 
(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

               

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do 

benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  

0063403-52.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095798/2011 - ALICE VAZ (ADV. SP041840 - JOAO 
PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Após analisar a petição e documentos 

anexados em 16.08.2010, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 

  

0039850-39.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096675/2011 - VERA LIGIA PIERUCCINI GIBERT (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO); EDUARDO JOSE FILINTO PIERUCCINI (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO); CELIA FELINTO PIERUCCINI (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO, SP257361 - FELIPE PASQUALI LORENÇATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Conheço dos embargos, visto que tempestivos, e os acolho 

em razão de parcial contradição constante da decisão, integrando-a para que fique constando o seguinte: 

Onde se lê: 

  

“Verifico que há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo 

em vista que os feitos se referem a cadernetas de poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta a 

litispendência.” 

  
Leia-se: 

  

“Verifico que não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, 

tendo em vista que os feitos se referem a cadernetas de poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta a 

litispendência.” 

  

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Verifico que a parte autora, efetivamente, tentou obter junto à CEF os extratos das contas poupança (P14032011.PDF 

     -24/03/2011), relativos aos períodos pleiteados na inicial - Planos Verão, Collor I e Collor II (conta 99006604-7). 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 
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Int. 

  

0036566-86.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094187/2011 - LUIZ RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Sendo assim, 

para julgamento do feito entendo necessária a remessa aos autos da cópia do processo administrativo nº 

46474.000286/2009-02, que tramitou no Ministério do Trabalho, referente à baixa do vínculo empregatício do autor 

com a empresa FIRME E FORTE CONSTRUÇÕES LTDA.. 

  

Oficie-se ao Ministério do Trabalho (fl. 09, provas), para que no prazo de 30 (trinta) dias, remeta a este Juízo o processo 

acima citado, sob pena de busca e apreensão. 

  

Intime-se a parte autora para que, no mesmo prazo, apresente cópia integral de todas as suas carteiras de trabalho e ficha 

de breve relatato da empregadora FIRME E FORTE CONSTRUÇÕES LTDA.. 

  

     Após, tornem os autos conclusos. 

  

     Int. Oficie-se. 

  
0015087-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092879/2011 - PAULO HENRIQUE ALVES DA SILVA 

(ADV. SP069685 - MARIA JOSE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0038174-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097211/2011 - LEILA RIBEIRO DE ANDRADE (ADV. 

SP295598 - VALÉRIA SILVA RIBEIRO DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos: 

  

1 - cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora; 

  

2 - cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 
propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo; 

  

3 - cópia legível do RG e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

  

Intime-se. 

  

0023923-33.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098065/2011 - FRANCISCO PEREIRA DAMASCENO 

(ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexa em 18/06/2010: DEFIRO a 

habilitação, uma vez que a documentação necessária para tanto está completa, baseado no artigo 1060 do Código de 

Processo Civil e o artigo 112 da lei 8213/1991. 
À Divisão de Distribuição, Protocolo e Atendimento para alteração do pólo ativo desta demanda. 

   Após, aguarde-se a elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial. 

   Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0010527-23.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094362/2011 - JOSE CARLOS BORGES (ADV. SP071927 - 

VERA LUCIA BORGES BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento 

integral da decisão de 19/11/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

0193037-43.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092232/2011 - EUGENIO ANTONIO FERNANDES (ADV. 

SP209498 - FLAVIA CRISTINA CORREA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o parecer elaborado pela Contadoria Judicial (parecer da contadoria.doc-24/03/2011) 

que adoto como razão contábil de decidir, entendo cumprida a r.sentença transitada em julgado, motivo pelo qual 

determino o arquivamento deste processo. 

Int. 

  

0044547-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093598/2011 - MARIA VITORIA DE BRITO SALGADO 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

          Faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  
  

         Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 

  

          Intime-se. 

  

0029480-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095300/2011 - LUCIA SCHMID MARIOTTO (ADV. 

SP053201 - JANETE ALFANI); JOSE CARLOS CARVALHO SCHMID (ADV. SP053201 - JANETE ALFANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200963010032444, apresenta o mesmo objeto dos 

presentes autos, isto é, atualização do saldo das contas 96069-0, ag. 0255, em nome da autora, e conta 0084480-1, ag. 

0255, em nome do falecido pai, com a aplicação do IPC referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989(Plano 

Verão), março e abril de 1990(Plano Collor I), e fevereiro de 1991(Plano Collor II) 

  

Foi aquele extinto sem julgamento do mérito por falta de documentos. 

Não se vislumbra, assim, a ocorrência de litispendência. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito 

  
0045527-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096531/2011 - ANTONIO CARLOS DANTAS SOARES 

(ADV. SP031223 - EDISON MALUF, SP182746 - ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo perito em otorrinolaringologia, Dr. Fabiano Haddad Brandão, que salientou a necessidade de o(a) 

autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 08/04/2011, às 12h00min, aos cuidados do Dr. Gustavo 

Bonini Castellana, a ser realizada 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com fotografia, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. 

Intimem-se as partes. 
  

0004867-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093990/2011 - TEREZINHA MARIA BEZERRA (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes, no prazo de 10 (dez) dias, para eventuais manifestações acerca do laudo 

médico pericial acostado aos autos em 23/03/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovada a transação 

extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01, dou por satisfeita a 

obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Assim, em respeito ao ato 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 514/994 

jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste por meio do qual as partes compuseram validamente 

seus interesses. Dê-se ciência à parte, e nada sendo comprovadamente impugnado com planilha de cálculos, 

cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 

  
0064913-03.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091505/2011 - HUGO ALVES DA SILVA (ADV. SP158049 

- ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0057899-65.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091507/2011 - DELIZETE MARIA DE JESUS SANTOS 

(ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048474-14.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091508/2011 - ISRAEL ALVES RIBEIRO (ADV. SP158049 

- ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0038600-05.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091509/2011 - NELSON MELO DOS SANTOS (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037998-14.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091511/2011 - BENEDITO GOMES FILHO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037976-53.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091513/2011 - FRANCISCO DE ASSIS INACIO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036969-26.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091514/2011 - JOSUE RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP207030 - FERNANDO MORENO DEL DEBBIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036367-35.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091515/2011 - JOSE TARCISIO PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0028741-91.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091516/2011 - CLAUDIO ROBBI (ADV. SP224056 - 

TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027746-49.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091517/2011 - JOAO AGUIAR DIAS (ADV. SP175335 - 

VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025867-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091518/2011 - ANTONIO FERNANDES VIEIRA DE 

AGUIAR (ADV. SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024683-16.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091519/2011 - ANGELINA CORREA SIQUEIRA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0023330-38.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091520/2011 - MARIA FONTANA LOPEZ (ADV. 

SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021165-18.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091521/2011 - MARCIO BIAGINI CARRARA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020655-39.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091522/2011 - IRA CAMACAN NEVES (ADV. SP193696 - 

JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0014015-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091523/2011 - EDISON TAVARES DOS SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003029-36.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091524/2011 - MARIA GERCINA DA SILVA LIMA (ADV. 

SP138201 - GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001472-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091525/2011 - APARECIDA PEREIRA ALMEIDA (ADV. 

SP200781 - APARECIDA PEREIRA ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088151-22.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096427/2011 - MARIA DE LURDES ROSA DOS SANTOS 

(ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075153-85.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096429/2011 - JOSEFA EUDOCIA DA SILVA (ADV. 
SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066431-28.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096430/2011 - PAULO KAZUO MIURA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA). 

  

0064916-55.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096431/2011 - RITA OKUMA (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0064906-11.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096432/2011 - GONCALO ALVES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052758-02.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096434/2011 - JOSE PEDRO (ADV. SP068540 - IVETE 
NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0051784-62.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096435/2011 - DOMINGOS CAFFER NETO (ADV. 

SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049018-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096436/2011 - PAULO CONDE JUNIOR (ADV. SP267005 - 

JOSE ANTONIO MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047774-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096437/2011 - ROSSANA FEDERICI MONTONE (ADV. 

SP198222 - KATIA UVIÑA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043309-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096438/2011 - CARLOS AUGUSTO BACCA (ADV. 

SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041825-62.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096439/2011 - JOSE BOO CALVO (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0033098-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096440/2011 - JOSE APARECIDO DE SOUZA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0028221-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096442/2011 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021251-86.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096443/2011 - DELAIAS LOPES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021146-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096444/2011 - BENJAMIM PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013389-64.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096446/2011 - ANTONIO GONCALVES PIRES (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007743-73.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096447/2011 - MARCIO MURARO (ADV. SP193082 - 

ROSEMARY PEREIRA DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006143-17.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096448/2011 - JOAO ROBERTO PANARELLI (ADV. 

SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005935-33.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096449/2011 - JULIA MENDES SOARES (ADV. SP070378 

- CELIA MASSUMI YAMASHITA KATER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0050734-64.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096202/2011 - WALTER DA ROCHA PEREIRA (ADV. 

SP053621 - JOSE SILVEIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que 

não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo de 

prevenção (autos de nr. 20076100015579-9 - 20ª Vara Cível Federal). 
          Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

           

         Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo 

ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente 

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

  

           Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias sob pena de extinção. 

           Intime-se. 

  

0044127-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096415/2011 - EDITE MARIA DA SILVA (ADV. SP166629 

- VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) perito(a), Dr(a). Bechara Mattar Neto 

(neurologista), que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação com Clínico Geral , e por se tratar 

de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica para o dia 
05/05/2011, às 15:00, aos cuidados do(a) Dr(a). Roberto Antônio Fiore (clinico geral), no 4º andar deste Juizado, 

conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 
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0033121-31.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094738/2011 - GABRIELA CAMILO DE FREITAS (ADV. 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

O Juizo da Comarca de Praia Grande/SP devolveu a carta precatória sem cumprimento, sob a alegação de não 

recolhimento das custas devidas para as diligências. 

A parte autora requereu os benefícios da justiça gratuita, que até o presente momento não foi apreciado. 

Assim, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, o que a isenta de recolhimentos de custas de diligências. 

Expeça-se nova carta precatória para oitiva das testemunhas arrolados pela parte autora, conforme decisão anterior. 

Cumpra-se. Int.. 

  

0069997-19.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090320/2011 - MANOEL CUNHA NOGUEIRA (ADV. 

SP073959 - GILVAN GUERRA DE MELO, SP243147 - ADRIANA AMORIM NOGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada 

em 11/03/11: concedo ao autor o prazo de 20 (vinte) dias para a oferta da planilha. Decorrido o prazo no silêncio, dê-se 

baixa do feito. 

Int. 

  
0053236-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095006/2011 - JOSENILDA RODRIGUES DO COUTO 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inicialmente, verifico que não há prevenção entre o presente 

feito e o apontado no termo de prevenção, uma vez que referida ação foi extinta sem julgamento do mérito. 

                                      Concedo o prazo de 30 dias para a parte autora juntar aos autos virtuais cópia integral de sua 

CTPS, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.  

                                     Sem prejuízo, cite-se, no prazo legal e intime-se a CEF para no prazo de 30 (trinta dias) 

manifestar-se sobre existência de termo de adesão pela parte autora, nos termos da LC 110/2001. 

Após, tornem conclusos.Int. 

  

0033099-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097365/2011 - ANIBAL BONOME (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 
  

0050771-96.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096101/2011 - LUIZ GONZAGA FERREIRA (ADV. 

SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

A atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na 

Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. 

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Intime-se. Após, expeça-se a RPV conforme condenação em sentença. 

  

0036350-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301082805/2011 - JOSE EXPEDITO FILHO (ADV. SP263023 - 

FLAVIA JULIANA DE ALMEIDA GODOI, SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. 

Ainda, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 
data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

Intime-se. 

  

0350757-39.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096379/2011 - OSVALDO JOSE DE MORAIS FILHO 

(ADV. SP133374 - REGINA CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS); CARMEN BENTO DE MORAES (ADV. 

SP133374 - REGINA CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS); GERALDO ANTONIO NARCIZO (ADV. SP133374 - 

REGINA CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS); IRACEMA DE MORAES NARCISO (ADV. SP133374 - REGINA 

CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS); JURACY DE MORAES (ADV. SP133374 - REGINA CELIA DE O FERRAZ 
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HEGEDUS); OLINDA ASSIS DE MORAES (ADV. SP133374 - REGINA CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS); 

SUELY ASSIS DE MORAES (ADV. SP133374 - REGINA CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS); PAULO ROGERIO 

ASSIS DE MORAES (ADV. SP133374 - REGINA CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS); JOSE CARLOS DE 

MORAES (ADV. SP133374 - REGINA CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS); MARIA AUGUSTA ASSIS DE 

MORAES (ADV. SP133374 - REGINA CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS); ODETE DE MORAIS (ADV. SP133374 

- REGINA CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS); WILMA DE MORAIS TORRES (ADV. SP133374 - REGINA 

CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS); ORLANDO DE MORAES (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que junte aos autos os salários-de-

contribuição, conforme parecer da contadoria judicial. 

Com a juntada, remetam-se os autos para a contadoria. 

  

0014111-98.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094019/2011 - JUDITH GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP173156 - HENRIQUE MARCATTO, SP176950 - MARCELO ANTONIO TURRA, SP228016 - EDISON TURRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

cumprimento da decisão anterior. 

  
Intime-se. 

  

0030828-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091294/2011 - LUIZ GONZAGA PALANDI ALBANO 

(ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o 

subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

Intime-se. 

  

0001828-38.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301069007/2011 - IVANILDA ANDRADE HASSUI (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 
buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Intime-se 

  

0051405-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096569/2011 - MARIA SATIBO HAYASHIGUTI (ADV. 

SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora a decisão anterior, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito, juntando cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do 

CPF. 

Intime-se. 

  

0042219-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094359/2011 - JULIO BUENO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 200461841723881 tem como objeto a revisão do benefício de aposentadoria nº 

7437331, com fundamento na aplicação da ORTN/OTN e o objeto destes autos é a revisão do referido benefício com 
base na aplicação da Lei 9032/95, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

2. Esclareça a parte autora a prevenção apontada em relação ao processo nº 20106183000984903, da 1a VARA - 

FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé) no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Com a documentação anexada, tornem os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 
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0044371-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094570/2011 - JOSE NILSON SOARES DOS SANTOS 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO 

ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

21/03/2011 - defiro. Designo perícia em Neurologia para 15/04/2011 às 15h30min com o perito Dr. Bechara Mattar 

Neto. O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com 

foto, bem como de toda documentação médica de que dispuser sobre a doença que o acomete, que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 

267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0001796-33.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079571/2011 - GERSON PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP237321 - FABIANO CORREA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito para que responda apenas aos quesitos não repetitivos e os que entender 

pertinentes à análise da incapacidade da autora. Caso o Magistrado entenda necessária a resposta a algum quesito não 

respondido, o perito será cientificado. Int. 

  
0000324-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094729/2011 - MILTON RODRIGUES PEREIRA (ADV. 

SP067985 - MAURO RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, determino a baixa no recado de prevenção, pois não verificada a existência de 

litispendência, coisa julgada ou de alguma causa determinante de distribuição por dependência ao(s) processo(s) 

indicado(s) no termo de prevenção. 

No mais, dê-se prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0349749-27.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096378/2011 - MARIA JOSÉ GENERINDO NETA (ADV. 

SP152223 - LUCIMARA EUZEBIO BENTO); CICERA MARIA GENERINDO (ADV. SP152223 - LUCIMARA 

EUZEBIO BENTO); MARINALVA GENERINDO PEDRO (ADV. SP152223 - LUCIMARA EUZEBIO BENTO); 

GENIVALDO GENERINDO (ADV. SP152223 - LUCIMARA EUZEBIO BENTO); MARLI GENERINDO PEDRO 

(ADV. SP152223 - LUCIMARA EUZEBIO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca do parecer da contadoria no prazo de 10 dias. 

Nada sendo impugnado, expeça-se o necessário para cumprimento da sentença. 
  

0005155-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095322/2011 - WILMA APARECIDA TRENK (ADV. 

SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

                                   Tendo em vista a informação nos autos, de 01.02.2011, intime-se a parte autora para que, no prazo 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, junte aos autos o protocolo ali informado, bem 

como cópias legíveis da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do processo 200861000325170, 19a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA.  

                                   Ainda, no mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte cópias legíveis dos extratos que possam 

comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na 

inicial. 

                                   Intime-se. 

  

0026471-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093563/2011 - FLORISVALDO MARCIANO SANTANA 

(ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante da não juntada da declaração de pobreza, conforme determinado anteriormente, 

deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora. Dê-se prosseguimento na execução. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0058740-26.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094658/2011 - MARCIO CONSENTINO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo ao autor o prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, para que demonstre 

a extinção dos feitos referidos no termo de prevenção. 

  

0005180-04.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301072613/2011 - EUZEBIO DE MOURA BICALHO (ADV. 

SP231409 - RODRIGO TRIMONT, SP131728 - RODRIGO TUBINO VELOSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pela presente ação, que 
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EUZEBIO DE MOURA BICALHO promove contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pleiteia-se a atualização do 

saldo da caderneta de poupança em decorrência dos expurgos inflacionários verificados no Plano Collor 2. 

  

São documentos indispensáveis à propositura da ação os que comprovam a titularidade da referida conta, a existência de 

saldos a corrigir no período em que se busca a diferença de correção e ainda a data-base das cadernetas de poupança. 

Ressalte-se que qualquer prova documental válida é admitida, não sendo imprescindível que se consubstanciem nos 

extratos da referida conta. 

  

Em regra, esses documentos devem ser apresentados pela própria parte autora. Contudo, quando ela não os possui pode, 

ao menos, demonstrar ter feito requerimento tentando obtê-los junto à instituição financeira, quando entendo ser viável 

a inversão do ônus da prova. 

  

Nesse sentido, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor traga aos autos o comprovante da existência da conta 

e de saldo ou o requerimento feito junto à Ré buscando obtê-los ou a sua negativa em fornecê-los. 

  

Decorrido, tornem conclusos. 

  

Intime-se. 
  

0023330-38.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301410826/2010 - MARIA FONTANA LOPEZ (ADV. 

SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se novamente à CEF para que comprove o cumprimento da 

obrigação de fazer atualização na conta do FGTS, no prazo de 10 dias, sob as penas da lei. 

Cumpra-se. 

  

0030814-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091258/2011 - ANTONIO REZENDE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos 

processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no 

termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade junte, a parte autora, aos autos cópia legível do cartão do CPF, ou outro documento 

oficial em que conste o número do CPF nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 
dos Juizados Especiais Federais. Junte, ainda, cópia legível de seu RG. 

Intime-se. 

  

0000854-98.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092131/2011 - ROSEMEIRE CONTI (ADV. SP290445 - 

ROSELY RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO, SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO, SP292123 - LUCIA 

DARAKDJIAN SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Com a regularização do feito pela parte autora e diante da revogação da norma que exigia a declaração, determino o 

normal prosseguimento do feito com perícia designada ou a ser designada. 

  

0040954-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097007/2011 - ELIZA FERMINO DOS SANTOS (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR, 

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão do setor de Perícias, designo perícia social para o dia 13/04/2011, 

às 14h00, aos cuidados da perita assistente social Fabíola Maria Costa a ser realizada na residência da autora. 

 A autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os 
membros do seu grupo familiar. 

   Intimem-se. 

  

0051576-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094182/2011 - EURIDES FREIRE DE ALMEIDA (ADV. 

SP209265 - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA SANTOS, SP284153 - FERNANDO MITSUO ZAMBRANO 

HORIE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos, 

  

A autora ajuizou a presente ação solicitando a liberação de valores constantes de conta da base PEF (Planos 

Econômicos). Porém, não comprova ter assinado o termo de adesão e deixou de esclarecer se pretende efetivamente a 

aplicação dos índices inflacionários e quais seriam os índices que entende aplicáveis. 
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Desta forma, intime-se a autora para que emende à inicial, bem como, apresente comprovante de endereço 

contemporâneo ao ajuizamento do feito e a carta de concessão de sua aposentadoria. Prazo: dez dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Int. 

  

0054547-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098070/2011 - VALDIRA SANTANA DE LIMA (ADV. 

SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do laudo pericial anexado, com prazo de 10 dias para eventual 

manifestação e eventual proposta de acordo do INSS. 

Intime-se. 

  

0000614-12.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094723/2011 - EMÍLIO GIORGETTA (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 
verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente. 

Intime-se. 

  

0038147-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097322/2011 - IELIA FERREIRA DA SILVA AQUINO 

(ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos: 

  

1 - cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora; 

  

2 - cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo; 

  

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 
  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Processo em fase final de execução. CEF informa correção da conta de FGTS. 

Verifico que em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalecem, em 

função do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do 

FGTS. 

Nesse sentido, o teor da Súmula nº 12 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, in verbis:“Os juros moratórios são devidos pelo gestor do FGTS e incidem a partir da citação 

nas ações em que se reclamam diferenças de correção monetária, tenha havido ou não levantamento do saldo, 

parcial ou integralmente.” 

Decido. 

Nos termos da súmula n. 12 da TNU-JEF os juros moratórios são devidos por força da lei, e sua incidência 

independe da comprovação de hipótese de saque. 

Intime-se a CEF para que cumpra e comprove o completo cumprimento da obrigação de fazer a correção, 

termos do julgado, no prazo de 15 dias. 
Com anexação da comprovação pela CEF, havendo interesse, manifeste-se a parte autora em 15 dias. 

Na discordância, apresente memória discriminada do cálculo, sob pena de indeferimento da genérica 

impugnação. Nada sendo impugnado nos termos desta decisão, dê-se baixa. 

Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se. 

  
0060842-55.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089623/2011 - MARCIO LUIS CRUZ SETTI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057006-40.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089624/2011 - JOSE DUDU FILHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0048649-71.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089626/2011 - MARIO FERREIRA ALVES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041227-45.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089627/2011 - FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0039933-55.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089628/2011 - ALAIDE JOANA D ARC FRANCISCO DE 

JESUS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0031644-36.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089630/2011 - ALCIDES RADIS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030647-53.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089631/2011 - MARIA CLEUSA VIEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030173-82.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089632/2011 - MIGUEL FELICIANO DA SILVA (ADV. ) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029823-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089633/2011 - DJALMA PEREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023168-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089634/2011 - NILZETE DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022197-24.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089635/2011 - HENRIQUE MELILLO SAUER (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021506-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089636/2011 - MARDEM DE JESUS MARCIANO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021069-66.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089637/2011 - SALISETE GUEDES GUIMARAES 

GAVAZZI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
  

0019328-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089638/2011 - MARLENE RACHMAN (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019124-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089639/2011 - PAULO DE SOUZA SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018518-16.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089640/2011 - LUIZ ANTONIO VERRONE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017068-38.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089641/2011 - IVETTE DE ZAGIACOMO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014622-62.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089642/2011 - EDISON BATTIPAGLIA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012828-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089643/2011 - MARGARETH MESSIAS (ADV. ) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011765-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089644/2011 - LUCILA CONCEICAO TORASAN (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009948-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089645/2011 - OSMIL DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008743-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089646/2011 - PAULO MINORI OKUMURA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0008112-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089647/2011 - DALVINA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007187-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089648/2011 - JOSE MANOEL DOMINGOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004419-41.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089650/2011 - DALVA ALBERTONI DOS SANTOS ISHII 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0003462-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089651/2011 - JOSE DE ALCANTARA MAGALHAES 

PORTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001687-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089652/2011 - GILSON PEREIRA BISPO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000950-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089653/2011 - LUIS ALBERTO ROSENSKA (ADV. ) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000576-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089654/2011 - SADAHAKI CHIMBATA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0028002-89.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096451/2011 - ANTONIO ALFREDO DE SOUSA NETO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 1. Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 9000480833 se trata de 

medida cautelar inominada, enquanto o objeto destes autos é a atualização do saldo de conta-poupança, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

  

2. Reitere a secretaria, via correio eletrônico, a solicitação de informações sobre o processo nº 9100097977 da 4a 

VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, acompanhadas de certidões de objeto e pé, cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pédo referido processo. 

  

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 
Juízo o envio em papel. 

  

Com a documentação anexada, tornem os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se 

  

0002731-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096892/2011 - MARLI DE FATIMA OLIVEIRA (ADV. 

SP252857 - GILBERTO CARLOS ELIAS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o prazo para reavaliação médica da parte autora, designo nova perícia 

neurologia (aos cuidados do Dr. Renato Anghinah), para 26/04/2011 às 18h, neste JEF/SP. 

A ausência injustificada da parte autora na perícia implicará preclusão da prova. 

Int. 

  

0015566-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092028/2011 - LUIS CARLOS TORRES (ADV. SP125304 - 

SANDRA LUCIA CERVELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição e os documentos apresentados pelo autor, verifica-se que ainda 

que nos autos nº 20076183000339087 objetivava o autor o benefício de aposentadoria também requerido na presente 

demanda, mas houve pedido de desistência, sendo o feito extinto nos termos do art. 267, VIII, do CPC. 

 Além disso, ajuizou na mesma vara previdenciária outra demanda com o mesmo pedido e causa de pedir (Processo nº 

200961830000191613), tendo sido declinada a competência para este juizado (Processo distribuído com o nº 

200963010543025). Destaque-se, ademais, que esse processo foi extinto sem resolução do mérito nos termos do art. 

267, III, do CPC. 

   Assim sendo, não verifico a existência de coisa julgada a obstar o seguimento do presente, permitindo-se o regular 

prosseguimento do feito, nos termos do art. 268 do CPC.  

              Cite-se o INSS. 

Intime-se. 
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0016947-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095145/2011 - MAURICIO PAULO SIQUEIRA NUNES 

BERTONCINI (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO, SP291258 - 

MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, juntando aos autos cópias legíveis da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo 20096100000071541(15a 

VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA). 

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte cópias legíveis dos extratos que possam comprovar a existência de 

saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, 

Intime-se. 

  

0012757-09.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096672/2011 - LOURIVAL CARVALHO DE 

MAGALHAES (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição da parte autora anexada aos autos em 15.02.2011, noticiando o 

descumprimento da obrigação. Expeça-se imediatamente mandado de intimação pessoal ao Chefe da Unidade 

Avançada do INSS, para que demonstre nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias o efetivo cumprimento da ordem 
judicial.    Cumpra-se. 

  

0035269-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094189/2011 - AVANDE DA ROCHA MEDRADO (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Intime-se o autor para que emende a inicial e comprove o prenchimento dos requsitos legais autorizadores do 

levantamento pleiteado, em cumprimento ao disposto pelo artigo 282, III, CPC. Prazo: dez dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. 

  

Int. 

  

0062897-76.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096579/2011 - APARECIDO AQUINO DE FREITAS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Intime-se a CEF para que esclareça, em 10 dias, a informação do(a) demandante impugnando as assertiva 

da CEF quanto ao cumprimento da obrigação. 

Com anexação dos esclarecimentos, havendo interesse, manifeste-se a parte autora comprovadamente. 
No silêncio ou concordância, cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa. 

  

0040536-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095246/2011 - MIGUEL MESSINA NETO (ADV. SP214055 

- EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, à conclusão. 

Intime-se. 

  

0025043-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094737/2011 - VALDECI BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando 
documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, ou certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

                               2. No mesmo prazo, junte cópia integral de sua CTPS. 

                               Intime-se. 

  

0055526-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301087621/2011 - ELZA IZABEL JORGE DE SOUSA (ADV. 

SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em clínica médica, Drª Arlete Rita Siniscalchi, 

que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova 
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indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 06/04/2011, às 18h00min, aos 

cuidados do Dr. José Henrique Valejo e Prado, a ser realizada 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira 

César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com fotografia, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. 

Intimem-se as partes. 

  

0068214-55.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301042629/2011 - PIEDADE LUZIO RODRIGUES (ADV. ); 

PAULO RODRIGUES - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Apresente a parte autora o documento do CPF do filho do "de cujus", Sr. Laercio 

Rodrigues. 

Após, voltem conclusos para análise do deferimento da habilitação. 
Intime-se. 

  

0011849-44.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096480/2011 - REGINALDO MANOEL DUARTE FILHO 

(ADV. SP145933 - JAIME TEMPONI DE AGUILAR, SP167181 - EDMILDE RAMALHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta forma, designo a 

realização de perícia médica com o Dr. BECHARA MATTAR NETO - neurologista, no dia 29.04.2011 às 15:00 horas, 

conforme disponibilidade da agenda, no prédio deste Juizado Especial Federal. 

  

Na data e horário acima descritos, a parte autora deverá comparecer no 4º andar deste Juizado, sito à Av. Paulista, 1345, 

munida todos os documentos médicos de que dispuser. Advirto que a ausência injustificada ao exame pericial implicará 

em extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Anexado o laudo pericial, intimem- se as partes para manifestação em dez dias. Após, voltem conclusos. 

  

Intimem-se. 

  
0090882-54.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301042305/2011 - MARIA MENDES DE SOUZA (ADV. 

SP184348 - FATIMA SANSEVERINO DE SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição em 07/02/2011, providencie o Curador da autora, no prazo 

de 30 (trinta) dias, a juntada aos autos da Certidão de Curatela atualizada. Após, voltem conclusos. 

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0013908-05.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301044396/2011 - ANNA IRMA HOPPNER FERRANDEZ 

(ADV. SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ, SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias 

da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) 

processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Intime-se. 

  
0001418-82.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091717/2011 - CELIA MARIA FERREIRA (ADV. SP194250 

- MÔNICA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); SARAH FERREIRA DE PAULA (ADV./PROC. ). Tendo em vista a petição protocolada 

pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 17/03/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar 

conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à 

Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0025185-10.2007.4.03.6100 - DESPACHO JEF Nr. 6301093495/2011 - MARINA CAMARGO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos 

autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos: 

  

1 - cópia legível do RG e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

2 - cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0019066-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096201/2011 - SEBASTIAO BARBASA DOS SANTOS - 

ESPOLIO (ADV. SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0003530-19.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096182/2011 - FRANCISCA HILDMERY DE ALMEIDA 

(ADV. SP287960 - CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a autora cumpra integralmente a decisão anterior, indicando qual o número do benefício 

previdenciário objeto da lide. 

  

Intime-se. 

  

0015703-17.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089760/2011 - ELISIO MARQUES DA SILVA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o disposto na sentença já transitada em julgado, que determinou a 

manutenção do benefício de auxílio-acidente do autor (NB 070.961.711-9) independente da concessão de 

aposentadoria, e considerando a cessação indevida do benefício com a concessão da aposentadoria requerida, determino 

ao INSS a reimplantação do benefício de auxílio acidente mencionado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

                                       Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o processo apontado 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente.  

Observo que o INSS não foi citado até o momento, e considerando que não há audiência designada para esta 

ação, cite-se o réu para que conteste no prazo de 15 dias ou informe acerca da possibilidade de transação nos 

presentes autos. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  
0005750-87.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097518/2011 - IVALDO RITTER (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0005708-38.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097519/2011 - BERTULINO ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005698-91.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097520/2011 - JOAQUIM VICENTE (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0083320-91.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094411/2011 - PEDRINA ODALI FRIGERIO RIBEIRO 

(ADV. SP061717 - ODAIR FROES DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos 

                 

                   Não há identidade entre a presente demanda e aquela(s) apontada(s) em relatório de possibilidade de 

prevenção, tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se 

referem a planos econômicos e/ou contas distintas (conta-poupança nº 99002424-4 com relação aos Planos Bresser e 

Verão, nestes autos; e a mesma conta com relação aos Planos Collor I e II, autos 9500235340 que tramitou perante a 6ª 

Vara Federal de São Paulo), o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

No entanto, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Intime-se. 

  

0042784-67.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096658/2011 - NEZIO FRANZONI (ADV. SP208487 - 
KELLEN REGINA FINZI, SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico 

que o processo nº 200863010499019, apontado no termo de prevenção anexado aos autos, foi extinto sem resolução do 

mérito, com fundamento no Artigo 267, VIII do Código de Processo Civil. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0035376-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077720/2011 - DORIVAL LUIZ PERIN (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que o prazo para entrega do relatório médico de esclarecimentos está expirado, intimem-se a perita em 

ortopedia, Drª Priscila Martins, a cumprir o determinado em decisão de 14/12/2010 e de 07/02/2011, no prazo de 48 

(quarenta e oito horas) e a justificar o atraso, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Cumpra-se. 

  

0003612-50.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097522/2011 - ETTORE MANOEL GASPAR (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado 

aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) 

processo(s) e o presente. 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço em nome próprio e contemporâneo à 

propositura da ação, sob pena de extinção do feito. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, querendo, 

no prazo de 10(dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos. Decorrido o prazo, voltem os autos 

conclusos para sentença. Int. 

  
0051646-61.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095291/2011 - LEILDA MOREIRA DA SILVA DE PINHO 

(ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040641-08.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095298/2011 - MILTON LAGUA FILHO (ADV. SP117833 - 
SUSAN COSTA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012237-78.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095886/2011 - JOSEFA CABRAL DA SILVA FILHA (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037269-51.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096095/2011 - ANA RITA RAMOS GUIMARAES (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001605-56.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095920/2011 - MARIA CLAUDETE PONTES DE SOUZA 

(ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013469-23.2010.4.03.6183 - DESPACHO JEF Nr. 6301093756/2011 - ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS 

(ADV. SP237378 - PAULO DE OLIVEIRA LUDUVICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ordinária promovida por ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS 

em face do INSS, por meio da qual requer o restabelecimento de auxílio doença NB n.º 541.651.635-2. Aduz que 

efetuou novos pedidos em 31/09/2010 e 26/10/2010, os quais restaram indeferidos.  

Consta dos autos pesquisa DATAPREV apontando o gozo do seguinte benefício pela autora: auxílio doença por 

acidente de trabalho NB n. 91/541.651.635-2, referente ao período de 03.07.2010 a 19.08.2010. 

Considerando que o último benefício da autora que pretende ser restabelecido é auxílio-doença decorrente de acidente 
de trabalho, o caso é de pedido de benefício acidentário. 

A competência dos Juízes Federais foi delimitada pela Constituição Federal em seu art. 109, que determina sua 

competência para processar e julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho” (inciso I), dentre outras. 

Nesse sentido, julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DOENÇA PROFISSIONAL E DOENÇA DO TRABALHO. A doença 

profissional, aquela produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade, bem assim 

a doença do trabalho, aquela adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em que o trabalho é 

realizado, estão assimiladas ao acidente do trabalho (Lei nº 8.213, art. 20); as ações propostas em função delas devem, 

por conseguinte, ser processadas e julgadas pela Justiça Estadual (CF, art. 109, I). Conflito conhecido para declarar 

competente o MM. Juiz de Direito da 22ª Vara Cível da Comarca de São Paulo.” (CC 21756/SP, Rel. Min. Ari 

Pargendler, 2ª Seção, DJ 08.03.2000, p. 44) 

Tratando-se de incompetência absoluta, deve ser reconhecida de ofício pelo Magistrado. 

Diante disso, declino da competência para julgar o presente processo em favor de uma das Varas de Acidente de 

Trabalho da Capital. 

Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com urgência, tendo em vista que há pedido de antecipação de tutela 
pendente de apreciação, dando-se baixa na distribuição. 

Intime-se com urgência e, decorrido o prazo para interposição de eventual recurso, cancele-se a perícia agendada para o 

dia 27/04/2011 às 14:30 horas. 

  

0013577-52.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095994/2011 - APARECIDO DOMINGUES DA CRUZ 

(ADV. SP197138 - MICHELLE GLAYCE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento do benefício pleiteado, tampouco indicação do respectivo número (NB). 

  

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 
quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

Intime-se. 

  

0038450-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095007/2011 - CARLOS EDUARDO SOARES DA COSTA 

(ADV. SP162628 - LEANDRO GODINES DO AMARAL, SP211244 - JULIANA NUNES GARCIA, SP203130 - 

THAIS JUNQUEIRA MAGANINI); HECTOR JORGE TEMPRANO (ADV. SP162628 - LEANDRO GODINES DO 

AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); CENTRAIS ELÉTRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS (ADV./PROC. ). Esclareça a parte autora a prevenção apontada em relação ao 
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processo nº 20106100001429689, da 6a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, apontado no termo, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé) no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Intime-se. 

  

0046379-11.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098235/2011 - MARIA DO ROSARIO DE SOUZA 

FERREIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA, 

SP221945 - CINTIA ROSA, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES); WILLIANS DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc... 

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado a empresa MC SHOW 

RESTAURANTE LTDA, determino a expedição de novo ofício, consignando-se que já se trata de reiteração, para que 

o responsável administrativo dê cumprimento integral à determinação judicial, no prazo de vinte dias, sob pena de 

desobediência. O ofício deverá ser entregue direitamente ao responsável pela empresa, o qual deverá ser identificado 
pelo Oficial de Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo. 

No mesmo prazo, cumpra a parte autora a determinação anterior. 

Após, cumprida a determinação, aguarde-se a audiência designada. Se negativo, no que tange a empresa suso declinada, 

tornem conclusos para deliberações. 

Int.. 

  

0060913-23.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076414/2011 - JOAO RODRIGUES DE SOUSA FILHO 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às 

partes, no prazo de 10 (dez) dias, para eventuais manifestações acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em 

09/03/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0006342-05.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089685/2011 - ALESSANDRO IANUCHASKAS (ADV. 

SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que já houve o trânsito em julgado da sentença, com o pagamento dos 

atrasados por RPV, mas ainda não foi cumprida a tutela concedida na sentença, determino ao INSS que implante o 

benefício de auxílio doença ao autor (NB-5320770304) no prazo de 30 dias, sob as penas da Lei. 

                                                Cumpra-se com urgência. 

  

0050589-08.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096654/2011 - JOSE LUIZ DE JESUS (ADV. SP211518 - 

NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação na qual a parte autora pleiteia a concessão de benefício de auxílio-

doença pelo período de 16.04.2007 a 30.07.2008. 

Compulsando os autos verifico que o autor esteve em gozo de benefício NB 31/502.736.691-0 (DIB em 01.02.2006 e 

DCB em 15.04.2007) e está em gozo de benefício NB 31/531.464.541-2 com DIB em 31.07.2008, sem data prevista 

para cessação. 

Considerando-se que o laudo pericial de esclarecimentos concluiu pela existência de incapacidade laborativa desde 

03.06.2003, remetam-se os autos à contadoria para cálculo dos valores em atraso desde a cessação do benefício 

31/502.736.691-0, em 15.04.2007, até a concessão do benefício NB 31/531.464.541-2, iniciado em 31.07.2008, 

conforme o pedido inicial.  
Após, tornem conclusos.  

Int. 

  

0046191-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094183/2011 - JOSE CARLOS FRANCISCO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Intime-se o autor para que apresente cópias de todas as suas carteiras de trabalho e ficha de breve relato relativa a 

empregadora LIDER RADIO E TELEVISÃO LTDA. Prazo: dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito. 

  

Int. 
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0025270-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094193/2011 - JOSE LOPES DE ALCANTARA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro 

prazo de trinta dias para que o autor apresente referida documentação, ou comprove a impossibilidade de faze-lo, sob 

pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Int. 

  

0006200-30.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097517/2011 - ANTONIO CAMILLO (ADV. SP160208 - 

EDISON LORENZINI JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente, tendo em vista que o pedido é diferente. 

Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa 

destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado). 

Intime-se. 
  

0047629-79.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063132/2011 - LUIZA SANTANA SOUZA (ADV. SP094152 

- JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o teor do Termo de 01/10/2010 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, 

determino a designação de perícia médica para o dia 27/04/2011, às 15h00min, aos cuidados do perito oftalmologista, 

Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior, na Rua Augusta, 2529, conjunto 22, Cerqueira César, conforme agendamento 

automático no Sistema do JEF: 

  

                      A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, atestados 

e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar 

assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 

95/2009, publicada em 28/08/2009. 

  

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. Com a anexação do laudo pericial, abra-se vistas às partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) 

dias, e, após, devolvam-se os autos às Turmas Recursais. 
                     Intimem-se as partes. 

  

0062065-09.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093652/2011 - MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP057096 

- JOEL BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

anexada em 18/03/2011: Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

0042039-24.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096149/2011 - JOSE ILTON ALEXANDRE (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Ante o lapso temporal transcorrido, concedo prazo de 30 dias, para que a parte autora cumpra integralmente a r. decisão 

anterior. 

Int.. 

  

0562751-17.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095309/2011 - KLAUSS ALFRED RASKE (ADV. SP089175 
- MARIA SEVERINIA GONCALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil elaborados pela Receita 

Federal do Brasil. 

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

Transcorrido o prazo “in albis”, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, após remetam-se os autos ao Setor de 

RPV/PRC para as providências cabíveis. 

Decreto o sigilo dos autos, devendo a Secretaria adotar as providências necessárias a que somente as partes e seus 

procuradores tenham acesso aos autos. 

Int. 
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0026384-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096154/2011 - JOSE ADRIANO GOMES FELICIANO 

(ADV. SP259718 - LUCIANA CAMINHA AFFONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro prazo suplementar de dez dias para que o autor apresente os documentos 

relacionados na petição anexa em 10.02.2011, sob pena de preclusão da prova. 

  

Int. 

  

0014534-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096383/2011 - MARIO LUIZ CORREA (ADV. SP191601 - 

MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que junte aos autor a certidão de curatela, conforme já 

determinado na decisão prolatada em 08/10/2010 (anexo despacho jef.doc 08/10/2010), bem como junte cópia do RG, 

CPF, comprovante de residência do curador e regularize a representação processual. Prazo: 10 dias. 

Com a juntada, remetam-se os autos para a contadoria para elaboração de cálculos. 

Ciência ao MPF. 

  

0042425-20.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301123386/2010 - ODAIR PEREIRA DA SILVA (ADV. 
SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de 

prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, 

cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                          Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

0063145-42.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094433/2011 - LUZINEIDE SANTOS MACEDO 

CARNEIRO (ADV. SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); RITA DE CASSIA BESSA LEITE (ADV./PROC. ); JEREMIAS BESSA 

CARNEIRO (ADV./PROC. ); ALISSON BESSA CARNEIRO (ADV./PROC. ); ALINE BESSA CARNEIRO 
(ADV./PROC. ). Considerando-se que, até a presente data, não há notícia nos autos acerca da carta precatória enviada à 

Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA, reitere-se o ofício nº. 064/2011 com o Juízo Deprecado, com as 

homenagens de estilo, solicitando informações sobre o seu cumprimento. 

  

0003617-72.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094205/2011 - CRISTINA DE SOUZA SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Considerando-se que os documentos anexos à contestação apotam pela ocorrência do levamentamento dos valores ora 

pleiteados, em 04.02.2011, intime-se à autora para que, em dez dias, manifeste-se acerca de eventual interesse no 

prosseguimento do feito. Decorrido o prazo, no silêncio das partes, voltem conclusos para extinção sem resolução de 

mérito. 

  

Int. 

  

0049865-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096144/2011 - RAQUEL FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). À vista do laudo acostado aos autos em 28/02/3011 e prontuário médico de 10/03/2011, 

determino o reagendamento da perícia em clínica médica para o dia 14/04/2011, às 14h00, aos cuidados do(a) Dr(a). 

Larissa Oliva (Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César), a qual deverá concluir seu laudo pericial. A parte deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à 

perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se com 

urgência. 

  

0036196-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092441/2011 - GENI LUIZA DE OLIVEIRA SANTOS 

(ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a petição acostada aos autos no dia 15/02/2011, e determino a realização de 

perícia médica no dia 27/04/2011 às 14h30, aos cuidados do(a) Dr(a). Leika Garcia Sumi, conforme disponibilidade da 

agenda do(a) perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0026739-85.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096189/2011 - SEGISMUNDO ARAUJO DOS SANTOS 

FILHO (ADV. SP032677 - CLEIRE FARAH DE LEMOS, SP224438 - JOYCE LEMOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta forma, designo a 

realização de perícia médica com o Dr. Paulo Vinicius Pinheiro Zugliani - ortopedista, no dia 30.05.2011   
às 09:30 horas, conforme disponibilidade da agenda, no prédio deste Juizado Especial Federal. 

Na data e horário acima descritos, a parte autora deverá comparecer no 4º andar deste Juizado, sito à Av. Paulista, 1345, 

munida todos os documentos médicos de que dispuser. Advirto que a ausência injustificada ao exame pericial implicará 

em extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Anexado o laudo pericial, intimem- se as partes para manifestação em dez dias. Após, voltem conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0046171-27.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095885/2011 - MARIO PINHEIRO LEITAO (ADV. 

SP176662 - CRISTIANO BONFIM DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0020751-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095627/2011 - GUSTAVO AUGUSTO ANDRADE E SILVA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); BRUNO AUGUSTO ANDRADE DA SILVA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra a decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0055663-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096624/2011 - RAFAEL DE LUCAS AMARAL (ADV. 

SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial acostado aos autos, no prazo de 15 (quinze) 

dias. Após, conclusos. Int. 

  

0052610-20.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098325/2011 - VILMA FLORENTINO DA SILVA (ADV. 

SP187463 - ANA ROSA GRIGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência à parte autora sobre o ofício do INSS através do qual informa o cumprimento da 
obrigação de fazer, concernente à implantação/restabelecimento/revisão em seu benefício previdenciário, bem como a 

comprovação do pagamento dos atrasados. 

                            Após, dê-se baixa dos autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado. 

                    Cumpra-se. Dê-se baixa. 

  

0059160-65.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301223899/2010 - LIGIA MARIA FERRARA VAZZOLER 

(ADV. ); SYLVIO GIACOMO VAZZOLER FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte 

autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé 

do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da informação constante no 

Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove o autor, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, 

sentença, acórdão, se houver, e certidão de trânsito em julgado ou a certidão de inteiro teor do processo ali 

referido. 

Intime-se. 

  
0024264-46.2010.4.03.6100 - DESPACHO JEF Nr. 6301097514/2011 - OSWALDO SABA-ESPOLIO (ADV. 

SP055164 - MARIA LUCIA APARECIDA HAUER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001204-86.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094734/2011 - OSVANIR NOVAIS (ADV. PR016977 - 

MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0017075-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065908/2011 - ROSANGELA DE FATIMA FERNANDES 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação que ROSANGELA DE FATIMA FERNANDES ajuizou em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a revisão de renda mensal inicial (RMI) do NB nº 0648874141, por meio da 

aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-

contribuição, com os respectivos reflexos monetários, conforme pedido deduzido na petição inicial. 

Em controle de prevenção, verifico que os autos 200461845373190 têm por objeto a revisão da R.M.I da parte autora 

(pensão por morte), com majoração do percentual inicialmente aplicado para o correspondente a 100% de seu salário-

de-benefício, com incidência retroativa dos efeitos da Lei nº 9.032/95. 

Estando, assim, excluída a possibilidade de litispendência e nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

Intimem-se as partes. 

  

0029951-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095985/2011 - CLAUDIO TEMPESTA (ADV. SP122639 - 

JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que 
não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                      

                                     No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize, a parte autora, o feito juntando cópia legível 

dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que 

constam do pedido formulado na inicial.  

                                      Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

                                      Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

CEF anexou documentos informando sobre o cumprimento da obrigação de atualizar conta FGTS quanto à taxa 

de juros progressivos com demonstração da evolução desde a década de 70. 

Intime-se o(a) demandante para manifestação sobre a informação da CEF. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, no prazo de 10 dias, com documentos e planilha de cálculos, 

cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 

Ressalvo que levantamento de saldo da conta de FGTS é realizado na via administrativa, diretamente na agência 
da CEF, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial. 

  
0258885-40.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096535/2011 - ANTONIO FERNANDES INACIO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0200557-20.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096536/2011 - MARTINO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0069798-31.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093635/2011 - CELSO OLIVEIRA MANCHESTER DE 

MELLO (ADV. SP174250 - ABEL MAGALHÃES, SP206994 - CLAUDIO SPICCIATI BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição da parte autora anexada 

em 26.11.2010, determino a expedição de oficio ao Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS para as 

providencias que entender cabíveis, no pazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0033208-50.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097002/2011 - MARIA JOSE GOMES MACHADO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte requer reconsideração do despacho 

de não recebimento do recurso por intempestividade. Alega que, após a publicação da sentença de embargos, restariam-

lhe 10 (dez) dias para protocolar o recurso. 

  

No entanto, observo que, no rito dos Juizados, a interposição dos embargos não interrompe o prazo processual, mas sim, 

ocasiona a sua suspensão. Logo, o tempo decorrido entre a intimação da sentença e a interposição dos embargos deverá 

ser computado(um dia ) , no caso em tela, e sobejaram 09(nove) dias para apelar na contagem do prazo. 

Intimação da sentença 18/08/2010 protocolo dos embargos 20/08/2010, assim usou 01 dia e sobejaram nove dias para 
apelar, sendo que o prazo venceu-se em 06/10/2010. 

Neste sentido: 

"Ao contrário do que ocorre no processo comum (CPC 538), os embargos de declaração interpostos contra sentença 

proferida no juizado especial apenas suspendem o prazo para outros recursos; não o interrompem. Isso quer dizer que a 

a sua interposição não faz que os prazos recomecem a correr por inteiro, pois será levado em conta o tempo decorrido 

anteriormente à suspensão" (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2008, 37ª ed., nota 1 ao 

art. 50 da Lei n.º 9.099, de 26.09.1995, p. 1641). 

  

Face o exposto, indefiro o requerido. 

Remetam-se os autos à Turma Recursal para análise do recurso da ré. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0020041-34.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094101/2011 - ENI RIBEIRO BATISTA (ADV. SP263015 - 

FERNANDA NUNES PAGLIOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Diante do Ofício do INSS constando os cálculos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os 
cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição de pagamento conforme 

apurado pelo INSS. 

Havendo manifestação fundamentada desfavorável, remetam-se à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0049869-70.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096184/2011 - ADELINO NOVAIS DOS SANTOS (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo(a) clínica geral Dr(a). Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) 

submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da 

lide, designo perícia médica para o dia 27/04/2011, às 16h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Leika Garcia Sumi (Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado 

à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se com urgência. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, verifico que não há 

prevenção entre o presente feito e o apontado no termo de prevenção, por se tratarem de assuntos diversos. 

Tendo em vista que o INSS não foi citado até o momento, e considerando que não há audiência designada para 

esta ação, cite-se o réu para que conteste no prazo de 15 dias ou informe acerca da possibilidade de transação nos 

presentes autos. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  
0055446-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094999/2011 - JOSE FRANCO DE OLIVEIRA FILHO 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0055248-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095000/2011 - JOAO DE DEUS SOARES DA SILVA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0056138-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094997/2011 - VITALINO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055734-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094998/2011 - DIOCLIMAR GOMES COELHO (ADV. 

SP098443 - MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053754-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095004/2011 - JANDIR FERNANDES DOS REIS (ADV. 

SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053318-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095005/2011 - ANTONIO CARLOS GERMANO SILVA 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039058-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096605/2011 - MARIA BRAZ DE ALMEIDA DA SILVA 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico anexado aos 

autos. Decorrido prazo, voltem-me conclusos. 

  

0027898-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091275/2011 - LUIZ CARLOS SILVA (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

indicado(s) no termo), no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora juntando aos cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                   Ainda no mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, 

em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora.  

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 
  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0044544-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096873/2011 - MARIA DO SOCORRO CLEMENTO (ADV. 

SP165657 - ELISANGELA CLEMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0053228-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096877/2011 - CINTIA APARECIDA DUARTE DE LIMA 

(ADV. SP277863 - DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS, SP288830 - NAIANE PINHEIRO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0038694-79.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097188/2011 - JURANDIR GONCALVES DA SILVA 

(ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0009373-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301074109/2011 - REJANE NAVARRO DE ANDRADE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a 

audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Em complemento, esclareço que, caso haja interesse em se manifestar sobre o que consta dos autos ou apresentar os 

documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide, a parte autora poderá comparecer no setor de Atendimento, 

no térreo deste Juizado Especial Federal, no horário das 09:00 às 14:00 horas - para evitar que as senhas se esgotem 

antes de sua chegada, no prazo de 5 dias. 
Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

  

0050903-51.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097329/2011 - CLAUDIA CASTRO DA SILVA (ADV. 

SP187694 - FRANCISCA DA SILVA ALMEIDA, SP192032 - MAURICIO MONTEAGUDO FLAUSINO, SP270200 

- SÂMIA COSTA BERGAMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do ofício do INSS informando o cumprimento da obrigação de fazer, vista à parte 

autora, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

  

                                  Decorrido o prazo e nada sendo comprovadamente impugnado, através de planilha detalhada, dê-

se baixa definitiva nos autos, observadas as formalidades legais. Int. 

  

0027285-43.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094020/2011 - JUREMA DE MIRANDA BOARI (ADV. 

SP268536 - LUIZ BELLOTTI GIMENEZ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Consulta anexada em 25/03/2011: 

  
Vistos. 

  

Ante ao fato do valor da condenação não se tratar de verba indenizatória, mas remuneratória, entendo cabível a 

rentenção do PSS no valor de 11% (onze por cento) sobre os valores devidos, sem o acréscimo de juros. 

  

Dessa forma, o valor a ser retido é de 11% sobre R$ 22.343,11 (VINTE E DOIS MIL TREZENTOS E QUARENTA E 

TRêS REAIS E ONZE CENTAVOS), que resulta no montante de R$ 2.457,74 (DOIS MIL QUATROCENTOS E 

CINQüENTA E SETE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS). 

  

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Diante dos cálculos da contadoria, manifeste-se a parte autora, em cinco dias, acerca da proposta de acordo 

oferecida pelo INSS. 

Int. 

  
0042137-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096393/2011 - ELISABETE BERNARDINA SANTOS 
(ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040861-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096394/2011 - CHRISTIANE PALHARES LUCNETTA 

FINGER (ADV. SP168589 - VALDERY MACHADO PORTELA, SP215216 - JANAINA RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0015365-72.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094634/2011 - VERA LUCIA RODRIGUES SALGADO 

LOPES (ADV. SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a prova requerida pela parte autora. Expeça-se carta precatória 

para a inquirição da testemunha arrolada, acerca do alegado vínculo empregatício do falecido cônjuge da autora com a 

empresa Boselio&Cia.Ltda., no período de 01/07/1962 a 31/07/1969. Int. 

  

0081244-31.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090085/2011 - NILSON JOSE KLIPPEL (ADV. SP140493 - 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida por mais 10 (dez) dias para manifestação acerca dos 

cálculos, bem como sobre a forma de pagamento dos atrasados, se por Requisição de Pequeno Valor (RPV) ou por 

Ofício Precatório. 

  

                        Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de 

futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

  

                                    Intimem-se. 
  

0297056-03.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096847/2011 - JOAQUIM BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI, SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI); EUNICE MARINA MENDONCA 

DA SILVA (ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI); LUCILENE RIBEIRO BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI); CALIXTO RIBEIRO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP161922 - JOSÉ 

ANTÔNIO GALIZI); CARMELITA TEIXEIRA PEREIRA (ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer da 

contadoria anexado aos autos virtuais, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias, requerendo o que de direito. Int. 

  

0014598-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095570/2011 - FRANCISCO EUGENIO SUITA VASQUEZ 

(ADV. SP175857 - NEIMAR DE ALMEIDA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Maria de Lourdes Fernandes Vasquez formula pedido de habilitação nesse processo, em 

razão do falecimento do autor, FRANCISCO EUGENIO SUITA VASQUEZ. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 
sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte 

do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram 

percebidos por ele em vida. 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Maria de lourdes Fernandes Vasquez, na qualidade de sucessora do 

autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Após, tornem os autos cnclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0043328-89.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097900/2011 - AURORA DE LIMA NOVAIS (ADV. 

SP210438 - ERIKA SANTOS DAS CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se e oficie-se o INSS para que no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca do teor 

da petição da parte autora datada de 03/12/2010. Após, à conclusão. Int. 
  

0002894-53.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094559/2011 - CLAUDIO LOURENCO DA SILVA (ADV. 

SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no termo de prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas em trâmite neste Juizado Especial Federal capaz de configurar litispendência ou 

coisa julgada com o processo presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 
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0049918-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096898/2011 - VALDEMAR NOVAES FILHO (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte 

autora. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

  

Intime-se. 

  

0134479-78.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094523/2011 - GUILHERME RAFAEL (ADV. SP055351 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Em observância à decisão anteriormente proferida, determino a expedição de oficio ao 

Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS para as providencias que entender cabíveis, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0034340-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090641/2011 - LOTERICA DONA EVELYN LTDA ME 

(ADV. SP133316 - RICHARD MASCARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito, para manifestação em 10 

(dez dias). 

  

Outrossim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize sua representação 

processual, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado 

pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

0001878-64.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066090/2011 - FERNANDO LUIZ DE LEMOS (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, telefones 

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Intime-se. 

  

0006906-13.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095948/2011 - JOAQUIM CAETANO LEONARDO (ADV. 

SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0029840-33.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301074199/2011 - HILDA MARIA FERREIRA MACEDO 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em 04/03/2011. Decorrido o prazo, tornem 

os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0027762-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095306/2011 - JOSE CARLOS ANDRE (ADV. SP273926 - 

VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 
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cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                   Intime-se. 

  

0001333-91.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096401/2011 - JERSON HENRIQUE DE SOUZA (ADV. 

SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em clínica médica, Dr. Elcio Rodrigues 

da Silva, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar 

de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 08/04/2011, às 16h30min, 

aos cuidados do Dr. Bernardino Santi, a ser realizada 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com fotografia, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 
termos. 

Intimem-se as partes. 

  

0020222-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301081320/2011 - OSWALDO THOMAZ (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI); ELZA MIGLIACCIO THOMAZ (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em cumprimento 

à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, na qual restou 

determinada a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, suspendo o curso do presente feito, com sua conseqüente 

remessa à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para oportuno julgamento. 

Int. 

  

0059100-58.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089740/2011 - BRUNO DIAS QUEIROGA (ADV. SP223672 

- CINTIA DOURADO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o autor é representado no presente feito por sua genitora, oficie-se à 

instituição bancária para que autorize o levantamento dos valores constantes na Requisição de Pequeno Valor 
endereçada ao autor, pela Sra. Priscila Dias Santana, CPF nº 373.353.108-65. 

                                      Cumpra-se. 

  

0038852-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091958/2011 - STHEFANY LAYS ROCHA DOS SANTOS 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento 

administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

 Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

                      Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 
                      Decorrido o prazo sem cumprimento, à conclusão. 

                      Intime-se. 

  

0001469-88.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097269/2011 - GUILHERME PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP198979 - ELVIA MATOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observo a juntada de cópia ilegível do documento de RG, deste modo, faz-se necessário que 

a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível da cédula de identidade ou de documento oficial que 

contenha o número do referido documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais. 
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           Observo que o comprovante de residência apresentado não inclui todas as informações atinentes ao endereço do 

autor, não sendo possível, identificar, no documento apresentado informações atinentes ao CEP e município em que 

autor reside, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante 

de residência em nome próprio, completo, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente 

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

  

          Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção. 

  

          Intime-se. 

  

0011849-44.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080371/2010 - REGINALDO MANOEL DUARTE FILHO 

(ADV. SP145933 - JAIME TEMPONI DE AGUILAR, SP167181 - EDMILDE RAMALHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À contadoria judicial. 

  

0019542-79.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093738/2011 - WALDOMIRO ZARZUR (ADV. SP195472 - 
SILVIA REGINA ORTEGA CASATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de sessenta (60) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para integral cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0003117-74.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095241/2011 - GEOVANE SANTANA DE BRITO (ADV. 

SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Diante da existência de divergência entre os cálculos efetuados pela Contadoria deste Juizado, impugnados pela 

Autarquia-ré, e os elaborados pela parte autora, determino a remessa dos autos à Contadoria deste Juizado para que 

esclareça as divergências apontadas pelas partes. 

Com a juntada do parecer da Contadoria Judicial nos autos, tornem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0026739-85.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301201159/2010 - SEGISMUNDO ARAUJO DOS SANTOS 

FILHO (ADV. SP032677 - CLEIRE FARAH DE LEMOS, SP224438 - JOYCE LEMOS LOPES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos á 

contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

  

São Paulo/SP, 14/06/2010. 

  

0060978-18.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091874/2011 - ANTONIO FERREIRA MACHADO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral 

da decisão de 17/02/2011, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

0044615-87.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096376/2011 - RODOLPHO SALVI (ADV. PR025858 - 

BERNARDO RÜCKER, SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo adicional de 30 dias, 

requerido pela parte autora, para que cumpra integralmente as determinações contidas na decisão anterior, procedendo à 
juntada de cópias dos autos do processo apontado no termo de prevenção, nos termos da referida decisão, sob pena de 

extinção do feito sem exame do mérito. 

                 

                Intime-se. 

  

0035981-05.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096577/2011 - WALKIRIA MEIRELLES (ADV. SP143585 - 

WANDERLEY ASSUMPCAO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a deferir à CEF quanto a suspensão do feito.Comprove no prazo de 

10 dias a obrigação, nos termo do julgado deste processo Com anexação dos documentos pela CEF, havendo interesse, 

manifeste-se a parte autora comprovadamente. 

No silêncio ou concordância, cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa. Intimem-se as partes desta decisão. 
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0063956-02.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095307/2011 - MAURO JOSE RIBEIRO (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Após analisar a petição e documentos anexados em 09.09.2010, verifiquei 

não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Cumpra-se. 

  

0043046-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093305/2011 - JOAO IDALINO (ADV. SP120326 - 

SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10(dez) dias às partes, para que apresentem manifestação sobre o laudo 

pericial complementar, em homenagem ao princípio do contraditório. 

     Após, independentemente da vinda de manifestação, venham conclusos. 

     Intimem-se. 

  

0043078-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094218/2011 - ANA ALICE CARDINALI MUFF 

MACHADO (ADV. PR049919 - JEFERSON SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o decurso do prazo fixado para o INSS no r. despacho de 02.03.2011. 

Decorrido, tornem novamente conclusos. 

Int. 

  

0067022-87.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094167/2011 - LUCIANO FAUSTINO RODRIGUES (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP257333 - CYNTIA MARIA HATSUMI KADOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de prazo como 

requerido pela parte autora por 30 (trinta) dias, improrrogáveis. 

                                         Int. 

  

0054654-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094179/2011 - MARIA NILZA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Sendo 

assim, para julgamento do feito entendo necessária a remessa aos autos da cópia do processo administrativo nº 

47941.000221/2010-00, que tramitou no Ministério do Trabalho, referente à baixa do vínculo empregatício do autor 

com a empresa EUN HEE PARK LANCHONETE - ME. 

  
Oficie-se ao Ministério do Trabalho, para que no prazo de 30 (trinta) dias, remeta a este Juízo o processo acima citado, 

sob pena de busca e apreensão. 

  

Intime-se a parte autora para que, no mesmo prazo, apresente cópia integral de todas as suas carteiras de trabalho. 

     Após, tornem os autos conclusos. 

     Int. Oficie-se. 

  

0031203-55.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095283/2011 - MIGUEL DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, junte documentação necessária 

para a análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé) do processo, nº 200361830049796, 2a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, no prazo de 30 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 
  

0055406-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089459/2011 - RENNAN CARLOS SANTOS (ADV. 

SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a justificativa apresentada, determino a realização de nova perícia no dia 

05/05/2011, às 14h00min, aos cuidados da Drª. Larissa Oliva, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento 

automático no sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. 
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O não comparecimento, injustificado, à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  

0004801-63.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092857/2011 - ROBERTO GONCALVES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP050860 - NELSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Petição anexa em 24.03.2011: Considerando-se que o pedido formulado nos autos versa sobre restabelecimento de 

benefício por incapacidade, reconsidero a decisão anterior e determino o regular prosseguimento do feito. 

  

Int. 

  

0010236-18.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096129/2011 - FRANCISCO GUERRA DE ALMEIDA 

(ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, exclusivamente em relação ao feito 
que não tramita no JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo nº 00045179420064036183, 

da 4a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Intime-se. 

  

0508986-34.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098316/2011 - HELIO PICHECO (ADV. SP121980 - SUELI 

MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se o 

no nome do (a) advogado (a) no sistema. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 
Intime-se. 

  

0054795-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095944/2011 - SIMONE RODRIGUES DE SOUZA GOMES 

(ADV. SP223880 - TATIANA LUCAS DE SOUSA); VINICIUS PRUDENTE DE MORAES (ADV. SP223880 - 

TATIANA LUCAS DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Ciência às partes da redistribuição do feito a este Juizado. 

2. Cite-se e intime-se a CEF para, no prazo de 30 dias, manifestar-se sobre existência de termo de adesão, nos termos da 

LC 110/2001. 

Int. 

  

0011059-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093510/2011 - RAQUEL SANHES SARAO (ADV. 

SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de       extinção 

do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que 

possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido 

formulado na inicial.  

  
       Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

       Intime-se. 

  

0083947-32.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301084753/2011 - ALINE MONTEIRO DA COSTA (ADV. 

SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil 

anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 
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                            Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer 

comprovação remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do ofício requisitório 

referente ao montante dos atrasados. 

  

0064573-59.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096689/2011 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA (ADV. 

SP253763 - THALES EDUARDO NASCIMENTO DE MIRANDA, SP261642 - HELIO FELINTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de ação com vistas a obter a concessão de benefício por incapacidade. 

Considerando-se o decurso do prazo para reavaliação fixado pelo Perito ortopedista Dr. WLADINEY MONTE RUBIO 

VIEIRA, entendo necessária nova perícia para constatação do atual estado de saúde do autor. 

Desta forma, designo a realização de perícia médica com o Dr. WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA - ortopedista, 

no dia 05.05.2011 às 12:00 horas, conforme disponibilidade da agenda, no prédio deste Juizado Especial Federal. 

Na data e horário acima descritos, a parte autora deverá comparecer no 4º andar deste Juizado, sito à Av. Paulista, 1345, 

munida todos os documentos médicos de que dispuser. Advirto que a ausência injustificada ao exame pericial implicará 

em extinção do feito sem resolução de mérito. 

Anexado o laudo pericial, intimem- se as partes para manifestação em dez dias. Após, voltem conclusos. 
Intimem-se. 

  

0044023-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093746/2011 - THEREZINHA ADELIA BUENO LIPPEL 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1.Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico 

que o processo nº 20106100000466876, redistribuído ao JEF sob nº 201063010211961 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo das contas-poupança nº 83340; 00701-7; 07861-2; 08084-0, 11205-6, enquanto o objeto destes autos 

é a atualização do saldo das contas-poupança nº 013-8525-9, 013-2906-5, 013-75563, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

  

2. Indefiro por ora o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos 

autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

  

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. 

  
No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

  

3. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando cópias legíveis dos extratos que possam comprovar a titularidade e existência de saldo nas contas-

poupança que se pretende revisar, em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

4. No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0040786-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090625/2011 - JOSUE FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP 
da parte autora. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF ou documento oficial que 

contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

  

Intime-se. 
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0024929-12.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095290/2011 - MARIA LUCIA TEIXEIRA (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face da documentação anexada aos autos, verifico que o processo nº 

200861000095795 apontado no termo de prevenção é o feito originário do processo nº 200863010199190, redistribuído 

ao JEF, o qual já foi objeto de análise de prevenção. 

  

Assim, esclareça a parte autora a prevenção apontada, exclusivamente em relação ao processo nº 200861000095825, da 

26a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé), no prazo de 30 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0047450-14.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075897/2011 - NIVALDO FERREIRA LOPES (ADV. 

SP075672 - NEUZA MARIA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração dos cálculos. 
  

                                       Após, tornem os autos conclusos para este magistrado. 

  

0062513-79.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093591/2011 - RENATO BERNARDES (ADV. SP260390 - 

JOAO CARLOS BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico anexado aos 

autos. Decorrido prazo, voltem conclusos para prolação de sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0049140-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054186/2011 - PAULA CRISTINA MARTINS (ADV. 

SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observo que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovantes de 

endereço em que não é possível identificação de data correspondente ao referido documento, sendo assim, proceda a 

parte autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 
  

Diante da notícia de retificação do nome do(a) autor(a) junto à Secretaria da Receita Federal, remetam-se os presentes 

autos à Divisão de Protocolo - Distribuição - Atendimento para retificação do nome do(a) autor(a) no cadastro de partes 

destes autos virtuais. 

            

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. Cumpra-se. 

  

0054950-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097917/2011 - NILSON JULIO BARBASA (ADV. 

SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) clínica geral Dr(a). Nancy Segalla Rosa Chammas, 

que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 29/04/2011, às 16h30min, aos 

cuidados do(a) Dr(a). Bernardino Santi (Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César), conforme agendamento 
automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação 

com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se com 

urgência. 

  

0026036-91.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059703/2011 - ARLETE GRASSI OLIVEIRA (ADV. 

SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo nº 200863170027811, apontado no termo de prevenção anexado aos 

autos, foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 
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Remetam-se os autos ao Gabinete Central - Setor de lotes. 

  

0040847-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089845/2011 - MATILDE APARECIDA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Indefiro os quesitos apresentados em 03/03/2011, pois o perito 

judicial não está vinculado ao parecer de outros profissionais. 

  

                                        2. Diante do documento médico anexado em 18/03/2011, ao setor de perícias para 

agendamento de avaliação médica da parte autora, na área de clínica geral. Int. 

  

0003838-55.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097521/2011 - WALTER PORTO SIQUEIRA (ADV. 

SP260911 - ANA MARIA DO REGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e 

o presente. 
Dê-se prosseguimento ao feito citando o INSS para contestar a ação. 

Cumpra-se. 

  

0051461-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094521/2011 - MARIA DE LOURDES SILVA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do laudo pericial está expirado, intimem-se o perito 

em clínica médica, Dr. José Otavio De Felice Junior, a apresentar o resultado da perícia médica no prazo de 48 

(quarenta e oito horas) e a justificar o atraso, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Cumpra-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência às partes do laudo pericial 

anexado, com prazo de 10 dias para eventual manifestação e proposta de acordo do INSS. 

Intime-se. 

  
0054247-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098071/2011 - JOAO LIRA DOS SANTOS (ADV. SP282875 

- MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032761-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098081/2011 - IEDA DE ALMEIDA TELES (ADV. 

SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em 11/03/2011. Decorrido o prazo, tornem os 

autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0047515-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301072999/2011 - MARIA MADALENA FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024964-35.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301084909/2011 - ZULMIRA GONCALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001044-61.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094352/2011 - ADAO BAPTISTA DA SILVA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 15 (quinze) dias para cumprimento 

integral da decisão de 04/03/2011. 

  

0030196-28.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093277/2011 - RAQUEL DE SOUZA (ADV. SP264692 - 

CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo de 10(dez) dias às partes, para que apresentem manifestação sobre o laudo técnico pericial, em 

homenagem ao princípio do contraditório. 

     Após, independentemente da vinda de manifestação, venham conclusos. 

     Intimem-se. 

  

0006783-83.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095930/2011 - JAIME PEDROSO DO AMARAL JUNIOR 

(ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a emenda à exordial consoante 

petição anexada em 28.10.2010. À Divisão de Atendimento para anotação. 

                     Cumpra a parte autora, integralmente, o quanto disposto no despacho retro no que tange à juntada dos 

extratos relativos a todo o período cuja correção postula, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. 

                      Int. 
  

0061576-06.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301228806/2010 - ANA MARTINENCO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP188178 - RENATA RUGGERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2008.63.01.054144-9 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 6563396-5 

e 3846775-1, referente aos meses de abril/ maio de 1990, enquanto o objeto destes autos são as contas-poupança nº 

52348-8, referente aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, e nº 215127-8, referente ao mês de janeiro de 1989, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Por oportuno, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0483041-45.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096118/2011 - ARNALDO DOS SANTOS (ADV. SP068349 

- VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro, prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento, integral, da decisão 

anterior. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da não juntada da declaração 

de pobreza, conforme determinado anteriormente, deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela 

parte autora. Dê-se prosseguimento na execução. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

  
0026442-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093334/2011 - LUIZ CARLOS ALEXANDRE (ADV. 
SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0026395-70.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093594/2011 - PEDRO CARLOS DOS SANTOS (ADV. 

SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0009093-91.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094201/2011 - MAURICIO AFONSO DE SOUZA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Sendo 

assim, para julgamento do feito entendo necessária a remessa aos autos da cópia do processo administrativo nº 
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46473.007727/2010-32, que tramitou no Ministério do Trabalho, referente à baixa do vínculo empregatício do autor 

com a empresa Complexo Móveis Ltda. 

  

Oficie-se ao Ministério do Trabalho, para que no prazo de 30 (trinta) dias, remeta a este Juízo o processo acima citado, 

sob pena de busca e apreensão. 

     Após, tornem os autos conclusos. 

Int. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0039730-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092423/2011 - OSNI OLAVO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP173260 - THULIO CAMINHOTO NASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a petição acostada aos autos no dia 16/02/2011, e determino a realização de perícia 

médica no dia 05/05/2011 às 13h30, aos cuidados do(a) Dr(a). Larissa Oliva, conforme disponibilidade da agenda do(a) 

perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 
assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0002234-59.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093764/2011 - RITA ABOU REJAILI (ADV. SP243706 - 

FABIO MIKHAIL ABOU REJAILI SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os processos apontados no termo de prevenção anexado 

aos autos, não verifico identidade entre as demandas em trâmite neste Juizado Especial Federal capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada com o processo presente, uma vez tratarse de contas diferentes 

  

Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa 

destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado). 

  
Intime-se. 

  

0026412-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091305/2011 - JOSE AUGUSTO PAULA MARQUES 

(ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial.  

                         Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de 

cálculos. 
                         Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem 

qualquer comprovação, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do 

requisitório referente ao montante dos atrasados. 

                         Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a 

obrigação de fazer contida na(o) sentença/acórdão, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. 

                         Cumpra-se. Expeça-se ofício com urgência. 

  
0081566-51.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301087433/2011 - FRANCISCA FREIRE (ADV. SP188340 - 

ELAINE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP154028 - MÁRIO DI CROCE (MATR. SIAPE Nº 1.312.057)). 
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0028608-88.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301087434/2011 - JOSE ALVES CAJAZEIRO (ADV. SP156816 

- ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR, SP153964 - FANY FLANK EJCHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023533-05.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301087436/2011 - OSCAR DIAS BARBOSA (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0064133-63.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096537/2011 - MARIA DE MELO FRANCA (ADV. 

SP199564 - FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo 

pagamento é de competência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação 

utilizado pelo Tribunal, previstos na Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda 

Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. 
Diante do exposto, INDEFIRO a atualização dos valores requerida pela parte autora. 

Intime-se. Após, expeçam-se RPVs a favor do autor e referente aos honorários de sucumbência, conforme v. Acórdão. 

  

0456418-41.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093494/2011 - JOAO POSCA FILHO (ADV. SP055351 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em observância à decisão anteriormente proferida, determino a expedição de oficio ao 

Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS para as providencias que entender cabíveis, no pazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0045463-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094184/2011 - MOISES FERREIRA DOS SANTOS (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Vistos, 

  

Intime-se o autor para que, em dez dias, comprove o efetivo encerramento da empresa TRANSPORTADORA 

GRANDE SÃO PAULO, bem como, se permanece em gozo de benefício previdenciário (conforme consta do CNIS, 

anexo a fl. 07, provas) . No mesmo prazo, deverá apresentar cópias de todas as suas carteiras de trabalho. Pena: 
Extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Int. 

  

0054894-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095631/2011 - MARGARETE INES DE PAIVA (ADV. 

SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em 

relação aos processos que não tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária para sua análise (cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Com a documentação anexada, ao setor de prevenção. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0040685-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090389/2011 - MARAILSON DE JESUS (ADV. SP257340 - 
DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, intime-se o Sr. Perito, Dr. Fabiano de Araújo Frade, CREMESP-

95409, para que, no prazo de 20 dias, preste esclarecimento acerca das alegações invocadas pela parte autora. Cumpra-

se 

  

0025878-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301016328/2011 - VILMAR GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP073489 - ELENICIO MELO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se perito a dizer se mantém ou altera suas conclusões diante das ponderações do 

autor, no prazo de 20 dias, justificando-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o INSS não foi 

citado até o momento, e considerando que não há audiência designada para esta ação, cite-se o réu para que 

conteste no prazo de 15 dias ou informe acerca da possibilidade de transação nos presentes autos. Após, tornem 

conclusos. Cumpra-se. 

  
0042536-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097067/2011 - CARLITO DE JESUS SILVA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041492-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097068/2011 - VALMIR ALVES CAJUEIRO (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040560-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097069/2011 - MARCELO FERREIRA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040350-71.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097070/2011 - ROBERTO MIGUEL DA SILVA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038978-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097071/2011 - ANTONIO PIRES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037386-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097072/2011 - JOSE GINALDO FILHO (ADV. SP199593 - 

ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0043052-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097066/2011 - LUIZ SEVERINO DA SILVA (ADV. 

SP119880 - OSVALDINO DA SILVA CAMILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025714-37.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095247/2011 - HELIA DIAS DA SILVA (ADV. SP228051 - 

GILBERTO PARADA CURY) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); REVAISA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA (ADV./PROC. ). 

Vistos etc.. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a negativa da citação dos correus, conforme carta precatória 

devolvida. 

Imperioso a citação dos correus para o prosseguimento da lide neste juizado especial. 

A alternativa de citação por edital não pode ocorrer em sede dos juizados por expressa vedação legal, devendo o 

processo ser remetido a uma das varas previdenciárias, se o caso. 

Decorrido prazo, tornem conclusos. 

Int.. 
  

0006582-23.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096093/2011 - ZUILA FERREIRA BARBOSA CORDEIRO 

(ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a divergência entre o número de benefício previdenciário 

indicado na petição inicial e os documentos acostado aos autos, aditando a petição inicial ou juntando a documentação 

correta, conforme o caso, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se 
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0023719-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096183/2011 - IAGO FERREIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a autora cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aous autos cópia legível do seu RG. 

  

Intime-se. 

  

0053230-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094828/2011 - EDUARDO DE ALMEIDA CONCEICAO 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte 

autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEFs., juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 

  
0055946-32.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097160/2011 - JOSÉ LEITE DA SILVA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observo que no despacho proferido em 05/11/2010 foi determinado que o autor 

apresentasse os documentos necessários para a análise de prevenção do processo 200961830091559. 

Contudo, o documento apresentado pela parte autora não é suficiente para comprovar a inexistência de litispendência ou 

coisa julgada. 

Sendo assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor cumpra integralmente o despacho proferido em 

05/11/2010, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, determino a baixa no 

recado de prevenção, pois não verificada a existência de litispendência, coisa julgada ou de alguma causa 

determinante de distribuição por dependência ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção. 

No mais, intime-se a parte autora a juntar a memória de cálculo do seu benefício de aposentadoria por invalidez 

e, principalmente, do auxílio-doença que o precedeu, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 
processo. 

  
0060702-84.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094713/2011 - MARIA SUELY NASCIMENTO DA COSTA 

(ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057814-45.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094715/2011 - JOSE GERALDO DA SILVA (ADV. 

SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0056292-80.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094716/2011 - OLEFI JOSE (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0054420-30.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094717/2011 - ANTONIO FRANCO (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053876-42.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094718/2011 - PEDRO RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0053066-67.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094719/2011 - JOAQUIM ANTONIO DE SA (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052798-13.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094720/2011 - EDUARDO AUTO DE NOVAIS (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049894-20.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094721/2011 - PAULO IRINEU GALESKAS (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045832-34.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094722/2011 - GERALDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017524-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094724/2011 - JOSIAS EVANGELISTA SENA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005008-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094725/2011 - DIVA GIAROLA BISCONCIN (ADV. 

SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0063579-94.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095981/2011 - ANTONIA JACINTHO LOPES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0035946-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093965/2011 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo de 60 dias requerido pela parte autora. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os documentos trazidos pela parte 

autora não permitem o adequado enfrentamento da prevenção apontada. 

Neste sentido, concedo-lhe o prazo adicional e improrrogável de 60 dias, para que cumpra a decisão 

anteriormente prolatada, juntando documentação necessária para a análise da prevenção apontada (cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) 

processo(s) indicado(s) no termo), sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  
0035084-74.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094639/2011 - WALBER BOTTCHER (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0033024-31.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094640/2011 - DAUT SCAPIN (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021055-19.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094642/2011 - ORLANDO SILVEIRA FILHO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0020914-97.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094643/2011 - SYLVIA SEMEDO DE ANDRADE (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017194-25.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094644/2011 - CARLOS PENNA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007976-70.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094645/2011 - JOSE RUBENS LEITE FUNARI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007160-88.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094646/2011 - JEFFERSON DE PAULA CAMPOS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079155-98.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094648/2011 - MARIA DA PENHA PIRES (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0027588-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094890/2011 - MARIA APARECIDA DOS REIS (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

 Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

                      Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

                     No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 
residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                      Decorrido o prazo sem cumprimento, à conclusão. 

                      Intime-se. 

  

0240758-54.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095832/2011 - MILTON PINTO RAMOS (ADV. SP210124A 

- OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante a sentença prolatada em 22/03/2007, já transitada em julgado, foi determinado 

o encaminhamento do processo ao setor de Contadoria Judicial, o qual apurou diferenças a serem pagas pelo INSS. 

Dessa forma, homologo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (cálculo das diferenças.xls-24/03/2011), e 

determino a intimação da autarquia previdenciária para que cumpra a r.sentença prolatada dentro do prazo de 15 

(quinze) dias. 

Int. 

  

0137028-27.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092467/2011 - ARMANDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante a sentença prolatada em 16/03/2006, já transitada em julgado, embora não 

devidamente certificado, foi determinado o encaminhamento do processo ao setor de Contadoria Judicial, o qual apurou 

diferenças a serem pagas pelo INSS. 

Dessa forma, homologo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (calculo das diferenças.xls-23/03/2011), e 

determino a intimação da autarquia previdenciária para que cumpra a r.sentença prolatada dentro do prazo de 15 

(quinze) dias. 

Int. 

  

0092770-58.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094336/2011 - LUCIANO ROBERTO DA LUZ (ADV. 

SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS sobre a petição da parte autora com relação aos valores afirmados 

como devidos, no prazo de 15 dias. 

                                        Intimem-se. 

  

0042425-20.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097897/2011 - ODAIR PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de ação com vistas a obter a concessão de benefício por incapacidade. 

Considerando-se o decurso do prazo para reavaliação fixado pela Perita Dra. Ana Carolina Esteca - psiquiatria, entendo 

necessária nova perícia para constatação do atual estado de saúde do autor. 

Desta forma, considerando o descredenciamento da Dra Ana Carolina Esteca, designo a realização de perícia médica 

com a Dra Raquel Szterling Nelken - psiquiatria, no dia 29.04.2011 às 13:00 horas, conforme disponibilidade da 

agenda, no prédio deste Juizado Especial Federal. 

Na data e horário acima descritos, a parte autora deverá comparecer no 4º andar deste Juizado, sito à Av. Paulista, 1345, 

munida todos os documentos médicos de que dispuser. Advirto que a ausência injustificada ao exame pericial implicará 
em extinção do feito sem resolução de mérito. 

Anexado o laudo pericial, intimem- se as partes para manifestação em dez dias. Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0063588-90.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094706/2011 - SERGIO DE ARAUJO FERRAZ (ADV. 

SP115442 - FRANCISCO ARISTIDES BERNUZZI JUNIOR, SP128567 - EDNA BATISTA SILVA EDUARDO); 

ELZA DE CARVALHO FERRAZ (ADV. SP115442 - FRANCISCO ARISTIDES BERNUZZI JUNIOR, SP128567 - 

EDNA BATISTA SILVA EDUARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior devendo a parte autora juntar cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 

200761000108104, originário da 15ª Vara - Fórum Ministro Pedro Lessa, do qual são partes SERGIO DE ARAUJO 

FERRAZ (requerente) e CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (requerida).  

  

Intime-se. 

  

0051317-49.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096238/2011 - ANGELA BOSQUETTI JORDAO (ADV. 
SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 20056301248099-2 e 20056301250173-9, deste Juizado Especial Federal, têm como objeto a atualização monetária 

do saldo da conta-poupança referente aos meses de junho de 1987 e maio de 1990, respectivamente, e o objeto destes 

autos refere-se à atualização monetária dos meses de janeiro e fevereiro de 1989, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

  

              Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

               Faz se necessário ainda que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do 

Cadastro de Pessoas Físicas. 

               Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

               Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF 
(autos de nr. 2003.61.20.007280-0), juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no 

termo). 

              Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

              Intime-se. 
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0015469-40.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301082523/2011 - MARIA DAS DORES ARAUJO PERES 

(ADV. SP261065 - LILIA DIAS MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, observo que a advogada que subscreve a última petição não está cadastrada no 

sistema JEF, o que impossibilita seu cadastro para acesso externo aos autos virtuais. Havendo interesse neste 

cadastramento - que facilita a própria atuação do advogado -, o interessado poderá providenciá-lo. 

No mais, concedo à parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. Publique-se esta decisão em nome da advogada (OAB/SP 261065). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Anote-se o no nome do (a) advogado 

(a) no sistema.  

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet 

site: www.jfsp.jus.br , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF 

da 3ª Região. 

Intime-se. Cumpra-se. 
  
0328328-78.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094345/2011 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015423-17.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094386/2011 - IRIO FERRARI (ADV. SP177579 - HELBER 

DANIEL RODRIGUES MARTINS, SP176904 - LAURA SANTANA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042962-79.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301085204/2011 - ALDA VALDETE ARLINDO DE SOUZA 

(ADV. SP244998 - ROSA MARIA PIAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial 

acostado aos autos em 15/03/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
Intimem-se. 

  

0051490-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096498/2011 - LUIS FERNANDO CUNHA (ADV. 

SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) perito(a), Dr(a). Antonio Faga (ortopedista), que 

salientou a necessidade de a parte autora submeter-se as avaliações neurológica e clínica geral, e por se tratar de provas 

indispensáveis ao regular processamento da lide, determino a realização de perícias para os dias: 

  

- 26/04/2011, às 17:00, aos cuidados do(a) Dr(a). Renato Anghinah (neurologista); 

- 05/05/2011,às 17:00, aos cuidados do(a), Dr(a). Roberto Antônio Fiore (clinico geral), ambos no 4º andar deste 

Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

  

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento 
injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  

0047916-47.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090140/2011 - MARIA CARLY BATISTA SOARES (ADV. 

SP054505 - OCLYDIO BREZOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo a prioridade no feito como requerido. Anote-se. 

  

0136118-34.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094526/2011 - PEDRO PAULO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em petição acostada aos autos, requer a parte autora à incidência dos juros de mora 

decorrentes da demora na expedição da requisição de pagamento dos valores da condenação. 

Os juros de mora decorrem do retardamento da prestação devida pela parte obrigada a prestá-la. Assim, eles não visam 

uma recomposição patrimonial, constituindo uma espécie de pena imposta ao devedor pelo atraso do cumprimento da 

obrigação por culpa ou dolo. 

No caso em tela, a exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual deste Juizado Especial Federal, não 

pode ser imputada como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de forma diversa quisesse 

cumprir com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o procedimento previsto para 

execução contra a Fazenda Pública. 

Com efeito, observo, da análise processual, que a demora no cumprimento da obrigação de pagar deve ser imputada 

exclusivamente ao Poder Judiciário, não podendo o INSS arcar com o ônus desta demora. 

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Intime-se. Após, retornem os autos ao arquivo. 

  

0047221-88.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097346/2011 - JOSE GILVAN ARAUJO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da não juntada da declaração de pobreza, conforme 
determinado anteriormente, deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora. Arquivem-se os autos. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

  

0168713-86.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094669/2011 - OSMAR JOSE DA SILVA (ADV. SP114842 - 

ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o v. acórdão anulou a sentença prolatada, designo audiência de instrução 

e julgamento para o dia 04/11/2011, às 14 horas, dispensado o comparecimento das partes, uma vez que não será 

instalada audiência. Intimem-se as partes para que até a data da audiência apresentem manifestação no feito. 

  

0032764-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094190/2011 - ANGELA CARVALHO PRADO (ADV. 

SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Intime-se a autora para ciência e manifestação acerca da petição anexa aos autos em 22.09.2010. Prazo:dez dias. Após, 

voltem conclusos. 

  
Int. 

  

0031192-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096078/2011 - CLOVIS ARLINDO RIBEIRO (ADV. 

SP188275 - VIVIEN LADY GONÇALVES, SP258009 - RAQUEL BERTOLASO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que: 

  

1 - esclareça a prevenção apontada, juntando documentação para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé dos processos, nºs. 19916100071995687, 

19926100001001875 14ª VARA e 19956100001664590, 12ª VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA; 

  

2 - junte cópias legíveis dos documentos de identidade RG e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº 

do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas 

do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 
  

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

  

Intime-se. 

  

0045540-49.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059783/2011 - CELIDALVA BATISTA DOS SANTOS 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que CELIDALVA BATISTA DOS SANTOS ajuizou em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a revisão de renda mensal inicial (RMI) do NB 

nº 0681727160 (DIB:02/11/1994), por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 
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1994, aos correspondentes salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos monetários, conforme pedido deduzido 

na petição inicial. 

Em controle de prevenção, verifico que os autos 200461843779579 e 200663010139018 têm por objeto a Revisão da 

renda mensal inicial, pela majoração do coeficiente de cálculo aplicado para a concessão de seu benefício de pensão por 

morte, elevando-o a 100% de seu salário-de-benefício. 

Está, assim, excluída a possibilidade de litispendência a motivar a extinção do processo. Nada mais sendo requerido, 

aguarde-se julgamento. 

Intimem-se as partes. 

  

0042804-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094518/2011 - MATOSINHOS RODRIGUES DE PAULA 

(ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1.Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

201063010041710 tem como objeto a revisão do benefício de aposentadoria NB 102930661-0, com fundamento na 

aplicação da URV e o objeto destes autos é a revisão do referido benefício pela integração dos 13ºs salários na RMI, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

2. Esclareça a parte autora a prevenção apontada em relação aos processos que não tramitam no JEF, juntando 
documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé dos processos nº 20036114000456486, da 1a VARA - FORUM FEDERAL DE 

S.BERNARDO DO CAMPO; 20056114000485785, da 2a VARA - FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO 

CAMPO; 0066114000307169, da 1a VARA - FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO) no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Com a documentação anexada, tornem os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da não juntada da declaração 

de pobreza, conforme determinado anteriormente, deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela 

parte autora. Dê-se prosseguimento na execução. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

  
0026398-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093312/2011 - JOAO CAMILO DA SILVA JUNIOR (ADV. 

SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 
LEGAL). 

  

0026467-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093646/2011 - PAULO RODRIGUES (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

  

0036079-53.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301072778/2011 - ISABEL OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes, no prazo de 10 (dez) dias, para eventuais 

manifestações acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em 03/03/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. 

Intimem-se. 

  

0019619-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098084/2011 - MARISA APARECIDA ALVES (ADV. 

SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do laudo pericial anexado, com prazo de 10 dias para eventual 

manifestação. Intime-se. 

  

0009758-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091867/2011 - ARMANDO CABRAL DE OLIVEIRA 

(ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o causídico apresente RG e CPF da curadora do 

autor. 

Int. 
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0032549-75.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096891/2011 - EDITE MARIA DE JESUS (ADV. SP122943 

- EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

A despeito do lapso temporal transcorrido, concedo prazo improrrogável de dez dias, para cumprimento da r. decisão 

anterior, sob pena de julgamento conforme estado do processo. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0066304-90.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094794/2011 - IRACEMA APARECIDA DE ARAUJO 
(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002967-93.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095943/2011 - IRINEU FLORIANO (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL); BANCO NOSSA CAIXA (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0001072-97.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301241396/2010 - MARIA REIF (ADV. ); VICTOR REIF - 

ESPÓLIO (ADV. ); WANDA ELZBIETA REIFF (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa correção 

pelo Plano Verão (jan/89) da(s) conta(s) poupança 28956-5, 855-8, 1940-1, 3751-1 e 38296-4. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Anote-se o no nome do (a) advogado 

(a) no sistema.  

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet 

site: www.jfsp.jus.br , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF 

da 3ª Região. 

Intime-se. 

  
0242658-09.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095993/2011 - JOSE DE ALENCAR XAVIER (ADV. 

SP171273 - EMERSON LUIS DE OLIVEIRA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0262154-87.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096046/2011 - LUIZ UMBERTO DE SOUZA (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL, SP214573 - LUIZ ROBERTO FERNANDES GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0581092-91.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098291/2011 - VILMA REBOUCAS DA CUNHA (ADV. 

SP099600 - MARIA APARECIDA CHAKARIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053894-63.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301081390/2011 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS DAVI 

(ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se o perito, Dr. Fábio Boucault Tranchitella, para que esclareça, no prazo 

de 05 (cinco) dias, as divergências entre as respostas aos quesitos e a conclusão do laudo pericial anexado aos autos em 

10/03/2011. Após, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0043188-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090494/2011 - FERNANDO CASTRO BARBOSA (ADV. 

SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se a Clinica Vera Cruz, na rua alto paraguai, 362 - Jaçanã - são paulo - SP, 

CEP 02238-240, para que encaminhem cópia do prontuário integral do autor, especialmente o da internação do autor 

pelo período de 20/12/2008 a 04/01/2009. Prazo : 20 dias. 

Oficie-se também o chefe da APS, para que forneça cópia integral dos processos administrativos NB 539.300.398-2 e 

NB 540.790.602-0, devendo estar necessariamente incluídos os respectivos laudos periciais e quaisquer documentos 

médicos juntados, no prazo de 20 dias.    

Após, tornem conclusos a esta magistrada para novas deliberações. 

Int. 

  
0055228-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093957/2011 - MARIA DO ESPIRITO SANTO RIBEIRO 

SILVA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a petição acostada aos autos no dia 17/02/2011, e determino a 

realização de perícia médica no dia 26/04/2011 às 14h30, aos cuidados do(a) Dr(a). Renato Anghinah, conforme 

disponibilidade da agenda do(a) perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                    Intimem-se. 

  

0061852-71.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094172/2011 - MARIA JOSE COSTA DA SILVA - 
ESPOLIO (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO, SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS 

FLÓRIO); JUSSARA KELLY COSTA FRANCISCO (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste 

processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por 

requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

                       Intime-se. 

  

0054786-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095001/2011 - MARIA DE LOURDES CARDOSO DA 

SILVA DAMASCENO (ADV. SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em atenção ao termo de prevenção anexado, 

não observo identidade entre a demanda apontada, pois a ação foi extinta sem julgamento do mérito. 

  

Tendo em vista que um dos pedidos da parte autora refere-se ao índice do Plano Collor II, fica sobrestado o feito, 
conforme decisão do STF no AI 754745, até ulterior determinação. 

  

Int. 

  

0056023-41.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094864/2011 - ORLANDO DOS SANTOS (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, não observo identidade entre os feitos 

apontados, pois os pedidos de revisão são distintos. 
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2. Diante do pedido formulado, corrija-se o cadastramento, pois não se trata de matéria de lote, sendo necessária a 

elaboração de cálculos pela contadoria judicial (revisão do cálculo da RMI do benefício conforme legislação pretérita). 

  

3. Consequentemente, junte o autor, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, cópia 

integral do procedimento administrativo de seu benefício. 

  

Int. 

  

0053136-84.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301088662/2011 - JAMIDAS CICHINI (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que o prazo anteriormente concedido ainda não decorreu, 

e que o autor peticiona pela segunda vez pedindo prazo para comprovar a ausência de identidade de pedidos entre os 

feitos, sem contudo demonstrar que já buscou o desarquivamento do feito, ou que agiu com diligência no sentido de 

cumprir a determinação judicial anteriormente exarada, concedo o prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias 

para que o autor cumpra o despacho datado de 11/10/2010, a contar do recebimento da intimação do presente despacho, 

sob pena de extinção do feito. 

                                             Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo adicional e 

improrrogável de 60 dias, para que a parte autora cumpra a decisão anteriormente prolatada, juntando 

documentação necessária para a análise da prevenção apontada (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  
0049364-50.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094431/2011 - ZITA DA CONCEIÇÃO SOUZA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048813-70.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094434/2011 - PRISCILA MONTEIRO FREITAS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048785-05.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094435/2011 - FERNANDO DA COSTA VENTURA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0037003-98.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094437/2011 - FRANCISCO LOURENÇO DOS SANTOS 

NETO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036987-47.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094439/2011 - NEIDE YOKO MAGARIO MIZUNO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035074-30.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094440/2011 - DORIVAL DURANTE (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034329-50.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094441/2011 - SONIA MARIA GOMES DA SILVA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0034276-69.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094442/2011 - VERA MARIA DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033893-91.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094443/2011 - SOLANGE PRECIOSA IERVOLINO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033420-08.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094444/2011 - CLODOALDO MACIEL DE GODOY (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 560/994 

  

0033045-07.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094445/2011 - QUITERIA MARIA FRANCISCA 

BARBERO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032882-27.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094447/2011 - WATARO TIBA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030038-07.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094449/2011 - JOACIR GUEDES CARDOSO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029743-67.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094451/2011 - ROBERTO GUARIZE (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029290-72.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094453/2011 - IRACEMA APPARECIDA TRAVAGLIA DE 
MOURA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029039-54.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094455/2011 - JORGE MATUDA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028999-72.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094457/2011 - EDMEA LODA BALTAR (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028995-35.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094459/2011 - LEONILDA LABADESSA LAZZARINI 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025150-92.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094461/2011 - ODAIR ANTONIO SVENSSON (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES, SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024206-90.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094463/2011 - JORGE DA SILVA CARDOSO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020175-27.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094465/2011 - MARILDA FOCANTE (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020145-89.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094468/2011 - MARIA ZULMIRA DA SILVA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018925-56.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094469/2011 - MARLENE GOMES DE OLIVEIRA VITAL 

(ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES, SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0018590-37.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094472/2011 - CLAUDIO DE PAULA FRESCHI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017163-05.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094474/2011 - ALFREDO FELIPE DA LUZ SOBRINHO 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 561/994 

0016522-17.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094478/2011 - ANNA AMELIA VASQUES FARIA 

BASILIO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008090-09.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094480/2011 - ALEX LOZANO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008071-03.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094482/2011 - ALVARO ROBERTO PLACIDO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007954-12.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094484/2011 - KOLMAN GOTLIB (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007201-55.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094486/2011 - PAULO HIROSHI NOMIYAMA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006954-74.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094487/2011 - CARLOS ALBERTO GUERRA (ADV. 

SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004355-31.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094488/2011 - CESAR ROSARIO CALIO (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001071-15.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094490/2011 - SAMUEL ALTMAN (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000973-64.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094492/2011 - EUDENICIO ARAUJO FERREIRA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0041388-89.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094436/2011 - ELIZEU LUIZ DELPHINO (ADV. SP205334 

- ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0044444-96.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094629/2011 - ANTONIO INOCENCIO DE MIRANDA 

(ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Cumpra integralmente a r. decisão anterior, no prazo de 30 dias, anexando aos autos a certidão de existência ou de 

inexistência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), sob pena de 

extinção se resolução de mérito. 

Int. 

  

0018185-64.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301084837/2011 - GUILHERME MANOEL SANTOS PINTO 

(ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, observo que o processo apontado foi extinto 

sem julgamento do mérito, com trânsito em julgado, não havendo óbice ao prosseguimento deste feito. 

  

                                      2. Emende o autor a petição inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos artigos 283 e 

284 do CPC, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito, esclarecendo quais são os salários-de-contribuição 

que se encontram divergentes quando da concessão do benefício previdenciário, bem como quais os índices pretende 

ver aplicados como reajuste. 

  

                                      Int. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 562/994 

0025878-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301069417/2011 - VILMAR GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP073489 - ELENICIO MELO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do relatório médico de esclarecimentos está 

expirado, intimem-se o perito em ortopedia, Dr. Paulo Vinícius Pinheiro Zugliani, a cumprir o determinado em 

04/02/2011, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) e a justificar o atraso, sob pena de aplicação das medidas legais 

cabíveis. 

Cumpra-se. 

  

0090737-95.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097201/2011 - FABIO CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial em 25.03.2011, intimem-se as 

partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se acerca dos valores apurados. 

 Transcorrido o prazo sem manifestação, intime-se o INSS para que tome as providências cabíveis no sentido de revisar 

a renda mensal atual da parte autora, bem como expeça-se o requisitório de pequeno valor. 

Em caso de manifestação contrária aos cálculos apresentados, tornem os autos conclusos. 

                      Intimem-se. 
  

0046019-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097828/2011 - CICERA HELENA ALVES (ADV. SP231450 

- LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do laudo pericial anexado em 16/03/2011, com prazo de 10 (dez) dias, 

para eventual manifestação.Intime-se. 

  

0009447-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096381/2011 - MARIA TEIXEIRA DE MIRANDA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo do INSS. Prazo: 10 dias. 

Int 

  

0041881-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089842/2011 - FERNANDA SIMONE EVANGELISTA 

PINTO (ADV. SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo à autora 05 dias para juntar aos autos documentos médicos referentes à alegada 
perda auditiva, sob pena de preclusão. Int. 

  

0379964-20.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095645/2011 - DOMINGAS GACHIDO (ADV. SP203926 - 

JULIANA MIRANDA ROJAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Anote-se o no nome do (a) advogado (a) no sistema. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

www.jfsp.jus.br , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª 

Região. 

Intime-se. 

  

0033485-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092439/2011 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 
certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 

  

0024136-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093665/2011 - ARMANDO JORGE GUIMARAES (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o prontuário médico apresentado pela parte autora, intime-se o perito médico para que 

ratifique ou retifique sua conclusão, especificamente acerca da data de início da incapacidade. Prazo: 15 (quinze) dias. 
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Com a apresentação dos esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação. Prazo: 15 (quinze) dias. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora.  

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  
0046427-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096885/2011 - FABIO DOS SANTOS (ADV. SP142271 - 

YARA DE ARAUJO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038110-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097307/2011 - EDVALDO CANDIDO FERREIRA (ADV. 
SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

           Intime-se. 

  
0041646-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094909/2011 - LEILA YAMAZATO (ADV. DF017184 - 

MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048201-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096385/2011 - SEBASTIANA RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0000517-12.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097076/2011 - JOEL FREIRE DE SOUZA (ADV. SP228879 

- IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0059160-65.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096478/2011 - LIGIA MARIA FERRARA VAZZOLER 

(ADV.  ); SYLVIO GIACOMO VAZZOLER FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a 

secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se 

houver) e certidão de objeto e pé do processo 200761000085890, da 25a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO 

LESSA, ali referido(s). 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo o envio em papel. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 
  

0318926-70.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094781/2011 - IZRAEL DE CASTRO (ADV. SP055351 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido formulado pela parte autora. Mantenho a decisão proferida anteriormente, 

por seus próprios fundamentos. 

                                                            Advirto que, em havendo petições meramente procrastinatórias, que dificulte a 

baixa dos autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado, poderão ser interpretadas como litigância de má-fé. 

                                                            Cumpra-se o determinado na decisão anterior. 

                                                            Providencie a serventia o retorno dos autos eletrônicos ao arquivo. 

                                                            Cumpra-se. 
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0041687-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093795/2011 - GERALDO BIZERRA DOS SANTOS (ADV. 

SP221745 - RENATO TADEU LORIMIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de 

apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, 

regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Proceda a parte autora à regularização do feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência 

de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos e contas que constam do pedido formulado na inicial. 

  

                Observo, outrossim, que não consta dos presentes autos cópias dos documentos de RG e CPF do(a) autor(a), 

deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF e 

da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os números destes documentos, nos termos do art. 2º, § 

2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal 

e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 
  

              Faz se necessário que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro 

de Pessoas Físicas. 

              Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

               Intime-se. 

  

0012356-05.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093281/2011 - CONCEICAO DA SILVA FRANCISCO - 

ESPOLIO (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE, SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA 

VISCONTE); JOEL FRANCISCO FILHO (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se a sentença 

transitada em julgado que, diante do acordo celebrado entre as partes, determinou a expedição de RPV no valor de R$ 

9.362,35 (NOVE MIL TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), valor de 
julho/2010, com o que fica deferido em parte o pedido do autor de 24.02.11. 

Int. 

  

0002154-95.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301043375/2011 - EDCARLOS SILVA (ADV. SP194336 - 

MAYSA NAVAS DEMETRIO DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o 

feito, sob pena de extinção sem resolução do mérito, devendo: 

  

1 - Esclarecer a prevenção apontado no termo de prevenção, se necessário, junte cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 00252697420084036100 

da 22a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, apontado no termo de prevenção; 

  

2 - Juntar aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio COM DATA (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo; 

  

                   Intime-se. 
  

0042813-20.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096674/2011 - NELSON DO CARMO (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico 

que o processo nº 200863010462793, apontado no termo de prevenção anexado aos autos, foi extinto sem resolução do 

mérito, com fundamento no Artigo 267, VIII do Código de Processo Civil. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0008525-75.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092876/2011 - ELZA SIQUEIRA DA SILVA (ADV. 

SP287261 - TARCILA DEL REY CAMPANELLA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 
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ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Diante da petição e insuficiência dos autos, a Secretaria 

deverá providenciar anexação dos documentos e petição inicial com urgência. Após, conclusos para decisão. 

  

0030371-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097024/2011 - FRANCESCO PAOLO SALA (ADV. 

SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que 

não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                    No mesmo prazo e penalidade junte, a parte autora, aos autos cópia legível do cartão do CPF, ou 

outro documento oficial em que conste o número do CPF nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 

e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                                    Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência às partes, no prazo de 10 

(dez) dias, para eventuais manifestações acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em 21/03/2011. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
Intimem-se. 

  
0041031-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096397/2011 - NILIA DIAS SCHUNCK COSTA (ADV. 

SP267150 - GABRIELA CIRINO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050536-90.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096452/2011 - PEDRO VICENTE DE LIMA FILHO (ADV. 

SP067806 - ELI AGUADO PRADO, SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 
da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada.  

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0004898-63.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094701/2011 - RODRIGO DANELON DA CRUZ (ADV. 

SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049859-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095652/2011 - CLAUDOMIRO DIAS DE SOUSA (ADV. 

SP255716 - EDIVALDA ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045390-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094786/2011 - EDISON PEREZ FRANCO (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0024662-06.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096161/2011 - EDUARDO SOARES DE ARAUJO (ADV. 

SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para que, em dez dias, manifestem-se acerca do laudo pericial anexo 

aos autos. 

  

Int. 
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0040476-58.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096843/2011 - JORGE NASCIMENTO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora por 30 (trinta) dias para que cumpra o 

despacho proferido em 05/11/10. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0017804-90.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301044313/2011 - GERALDA PONCIANA DOS REIS (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da interposição de recurso com juntada de preparo insuficiente, 

determino a intimação do patrono da ré, para que no prazo de 48 horas complemente as respectivas custas, no valor de 

1% do valor da causa, nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de deserção do recurso. Intime-se. 

  

0006738-79.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094829/2011 - CLEUZA DAVINA CAMARGO DA SILVA 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Preliminarmente ao pedido de expedição de ofício à CEF para que esta 
traga aos autos os extratos da conta poupança, faz-se necessária a comprovação de que a parte autora os requereu, tendo 

o seu pedido sido indeferido ou não atendido. 

                                          Nesse sentido, intime-se a parte autora a comprovar requerimento prévio de cópia dos 

extratos junto ao respectivo banco, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento do pedido. 

                                          Int. 

  

0061059-64.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096351/2011 - DARLAN MILHOMENS FERREIRA 

JUNIOR (ADV. SP264680 - ANDRÉ AUGUSTO CURSINO CARVALHO DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação na qual a parte 

autora pleiteia o pagamento de valores em atraso referente ao período de 03.12.2004 a 11.01.2005. 

Considerando-se que o perito judicial conclui que o autor estava incapacitado no período de dezembro de 2004 a 

12.01.2005, remetam-se os autos à contadoria para cálculo dos valores em atraso no período de 03.12.2004 a 

11.01.2005, referente ao benefício de auxílio-doença NB 135.462.242-9 (DIB 29.10.2004 e DCB 01.11.2005), 

conforme pleiteado na inicial.  

Após, tornem conclusos.  

Int. 
  

0048336-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092198/2011 - WALMICK MATOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora cópia 

de identidade profissional do assistente técnico indicado, com inscrição regular e ativa no Conselho Regional de 

Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, nos termos da Portaria nº.95/2009-JEF/SP, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se 

  

0008669-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301088888/2011 - SIDINEIA CLEUZA DA CUNHA (ADV. 

SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI LUPION) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à autora mais 30 dias para cumprimento da decisão anterior e 

juntar os extratos da conta alegada, para os períodos apontados na inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. Int. 

  

0061576-06.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301023001/2011 - ANA MARTINENCO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP188178 - RENATA RUGGERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da petição da Defensoria Pública informando que não vai atuar 

mais em defesa da parte autora, determino a intimação pessoal do autor, a fim de que caso tenha interesse em recorrer, 

contrate advogado, concedendo-lhe integralmente o prazo de 10 dias para eventual interposição de recurso. Decorrido o 

prazo sem manifestação, certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa nos autos. Desentranhe-se o 

recurso da DPU. Intime-se. 

  

0049727-66.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064154/2011 - CLEUSA DE OLIVEIRA LOPES (ADV. 

SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em clínica médica, Drª Larissa Oliva, que 

salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação nas especialidades ortopedia e oftalmologia, e por se 
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tratar de provas indispensáveis ao regular processamento da lide, designo perícias médicas para o dia 30/03/2011, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado: 

- Às 14h30min, aos cuidados do perito ortopedista, Dr. Jonas Aparecido Borracini, no 4º andar deste Juizado, na 

Avenida Paulista, 1345, 4º andar, Cerqueira César; 

- Às 16h00min, aos cuidados do perito oftalmologista, Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior, na Rua Augusta, 2529, 

conjunto 22, Cerqueira César. 

A parte autora deverá comparecer às perícias munida de documento de identificação com fotografia, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. 

Intimem-se as partes. 

  

0035376-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301023720/2011 - DORIVAL LUIZ PERIN (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
Diante de documentos juntdos pelo autor, intime-se perito a manifestar-se sobre DII, mantendo ou alterando suas 

conclusões anteriores, com respectiva justificativa. Prazo de 20 (vinte) dias. 

  

0024423-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096157/2011 - APARECIDA MARIA PRECIDONIO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior juntando aos autos cópia de cartão 

atualizado do CPF ou comprovante atual de situação cadastral no CPF . 

  

Intime-se. 

  

0019666-49.2010.4.03.6100 - DESPACHO JEF Nr. 6301097515/2011 - ARTEMIZA MARCONDES REZENDE 

(ADV. SP203852 - ALEXANDRE DE ALMEIDA OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS (ADV./PROC. ). 

Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o processo de origem, remetido do Fórum 

Cível para este Juizado Especial Federal, havendo apenas alteração na numeração. Portanto, trata-se de uma única 
demanda, não havendo que se falar em litispendência. 

Apresente a parte autora cópia do RG, CPF/MF e comprovante de residência com CEP, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se 

  

0357486-18.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095989/2011 - MARIA ANTONIA NETA (ADV. SP195512 - 

DANILO PEREZ GARCIA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diferentemente do alegado pela PFN em 11/02/2011, verifico que não consta nos autos o relatório em anexo. 

                                        Assim, intime-se a União Federal (Fazenda Nacional) a fim de providenciar a anexação aos 

autos virtuais dos referidos documentos, no prazo de 15(quinze) dias. Int. 

  

0263779-59.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096687/2011 - PASCHOAL DARIO (ADV. SP211735 - 

CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 30 dias para cumprimento da decisão anterior. Ressalto que 

para fins de apreciação do pedido de habilitação constante dos autos deve a parte autora trazer os documentos 

relacionados abaixo: 1. cópia legível do seu CPF; 2. certidão de (in)existência de dependentes habilitados à pensão por 
morte, expedida pelo INSS (setor de benefícios). Não serve a certidão de PIS/PASEP/FGTS, já anexada aos autos; 

3. carta de concessão da pensão por morte, quando for o caso; 

Com o cumprimento, tornem conclusos. 

No silêncio, arquivem-se. 

Int. 

  

0049038-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301069004/2011 - LUCIO RIBEIRO (ADV. SP194960 - 

CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo 

prazo improrrogável de 10(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a 
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juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em 

favor do subscritor da petição inicial. 

Outrossim, verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão 

pleiteada. 

Assim, para que reste configurada a lide, concedo mesmo prazo e sob a mesma penalidade, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Intime-se. 

  

0063392-23.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096463/2011 - ZENITH SEABRA (ADV. SP211430 - 

REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA, SP245852 - KARINE GUIMARAES ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 

cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a autora cumpra integralmente a 

decisão anterior, juntando aos autos cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 

poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Intime-se. 
  

0024595-75.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096339/2011 - JOAO SALLUM (ADV. SP243273 - MARIA 

CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1.Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200763010740960 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança referente ao mês 

de junho de 1987 e o objeto destes autos é a atualização referente ao mês de fevereiro de 1989, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

2.Concedo prazo suplementar improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a autora cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aos autos documentos que possam comprovar a a 

titularidade da conta objeto da lide. 

  

Intime-se. 

  

0046992-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062727/2011 - MARIA JOSE DA SILVA DOS SANTOS 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, no prazo de dez (10) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito, a fim de regularizar sua qualificação, adequando-a ao nome constante do 

Cadastro de Pessoas Físicas. 

Intime-se. 

  

0032268-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095830/2011 - ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP083154 

- ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de quinze (15) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, juntando a documentação para a analise da prevenção. 

Intime-se. 

  

0015692-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091137/2011 - DINA MORBIDUCCI DE CAMARGO 

NOGUEIRA (ADV. SP155951 - MONICA MENDONÇA PIERRO LOGIUDICE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora 

integralmente a decisão anterior, no prazo de vinte (20) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 
  

0574232-74.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096671/2011 - DECIO CELSO CAMPANARI (ADV. 

SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO, SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que, conforme fase 8 

da consulta processual, os valores referentes a este feito foram requisitados em 15/05/2007, sendo liberados para 

agendamento junto a Caixa Econômica Federal em 03/07/2007. 

Assim, uma vez que, conforme ofício anexado aos autos, os valores se encontram bloqueados e considerando o lapso de 

tempo transcorrido entre a liberação dos valores junto a agencia bancária e a manifestação da parte autora, concedo à 

parte o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia do comprovante de residência, emitido nos últimos noventa 

dias, bem como dos documentos pessoais. 
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Com a juntada, remetam-se os autos à conclusão para análise de desbloqueio. 

Intime-se. 

  

0031417-85.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094851/2011 - IZOLINA RIBEIRO SOARES (ADV. 

SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Peticiona a advogada cadastrada nos autos 

requerendo guia de levantamento, em seu nome, para saque dos valores referentes à requisição de pagamento expedida 

em nome da parte autora. 

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no 

artigo 17, §1º e artigo 21 da Resolução nº. 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº. 

80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Assim, a autora poderá efetuar pessoalmente o levantamento em qualquer agência bancária da Caixa Econômica 

Federal do Estado de São Paulo portando, para tanto, os documentos pessoais, a saber, RG e CPF e comprovante de 

residência emitido nos últimos três meses anteriores ao levantamento. 

Já o advogado que tenha poderes específicos para dar e receber quitação e pretenda efetuar o levantamento dos valores 

em nome da parte, deverá solicitar cópia autenticada da procuração que instruiu a petição inicial, conforme dispõe o 

artigo 1º do provimento já citado. Está solicitação é feita diretamente no Setor de Central de Cópias do Juizado Especial 
Federal, localizado no 1º andar deste prédio. 

Pelas razões acima expostas, indefiro o pedido da parte. 

Inclua-se a advogada Patricia Corrêa, OAB/SP 160.801 e intime-se. 

  

0005952-35.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056493/2011 - ANTONIO FERREIRA DE ASSIS (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, no que tange à apresentação das 

cópias do processo apontado no termo de prevenção. 

Intime-se. 

  

0026310-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095208/2011 - HELENA DE FATIMA AMOEDO (ADV. 

SP112569 - JOAO PAULO MORELLO, SP139483 - MARIANNA COSTA FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº.2009.63.01.010428-5 tem como objeto a atualização monetária do saldo 

da conta-poupança, referente ao(s) mês(meses) de janeiro de 1989.O processo nº 2010.61.00.00059635-1 é feito vindo 

de outro juízo redistribuído a este Juizado, dando origem aos presentes autos e tem como objeto a atualização monetário 
da conta-poupança relativa ao(s) mês(meses) de abril de 1990 e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

           Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

           Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do seu RG e CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º. da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

             No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

             Em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar 

Mendes, na qual restou determinada a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à 

correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, suspendo o curso do presente feito, 
com sua conseqüente remessa à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para oportuno julgamento. 

           Int. 

  

0058574-96.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092456/2011 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP145250 

- WILSON ROBERTO TORQUATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a intimação pessoal do Chefe de Atendimento do INSS para que, dentro do prazo 

de 15 (quinze) dias, cumpra a sentença prolatada em 13/08/2007, no tocante à implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, sob pena de incorrência em crime de desobediência e condenação de multa 

diária (astreinte), devendo, na eventualidade de já ter sido cumprida a determinação judicial, apresentar ao Oficial de 

Justiça comprovação de tal cumprimento. 
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Int. 

  

0001072-97.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090433/2011 - MARIA REIF (ADV. ); VICTOR REIF - 

ESPÓLIO (ADV. ); WANDA ELZBIETA REIFF (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Observo que, em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 

991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal 

contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo 

inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao 

herdeiro único. Logo, antes de tudo, mister se faz que se deixe claro realmente se tratar de espólio, pois, do contrário, 

considerando os princípios que orientam os Juizados Especiais, a inicial deverá ser emendada. Deve a autora deixar 

explicitado quanto à titularidade, quanto aos sucessores legitimados. 

Posto isso, concedo prazo de sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem 

todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões dos CPF's, RG's, comprovantes de endereços 

com CEP, instrumentos de mandato e, se o caso, formal de partilha. 

Intimem-se. 

  
0026490-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093507/2011 - MARIO LUIZ ALVES DE MATOS (ADV. 

SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante da não juntada da declaração de pobreza, conforme determinado anteriormente, deixo de receber o 

recurso de sentença apresentado pela parte autora. Dê-se prosseguimento na execução. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

  

0049332-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061336/2011 - MIRIAM DANTAS FERREIRA (ADV. 

SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial 

acostado aos autos. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0009373-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094200/2011 - REJANE NAVARRO DE ANDRADE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos, 

  
Considerando-se que o registro em CTPS, anexo a fl. 13, provas, não aponta pela rescisão anormal do contrato de 

trabalho firmado entre a Autora e a Empregadora “Saúde Unicor”, defiro prazo de trinta dias para que a parte autora 

apresente ficha de breve relato da mencionada empresa, com vistas a comprovar a data da alegada falência. Pena: 

extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Int. 

  

0087672-92.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301043703/2011 - DURVAL ARTICO (ADV. SP146248 - 

VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI); VERA ARTICO ROSSINI (ADV. SP146248 - VALÉRIA REGINA 

DEL NERO REGATTIERI); THEREZINHA ARTICO MARANGON (ADV. SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL 

NERO REGATTIERI); MARIA ANGELA PORTO ANTONELLI (ADV. SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL 

NERO REGATTIERI); MARCIA PORTO (ADV. SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI); 

ANTONIO JOSE PORTO (ADV. SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI); LEONILDA 

CENTOMA ARTICO - ESPOLIO (ADV. SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso 

do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 
cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0052796-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096086/2011 - DEISE SAMPAIO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela clínica geral Dra. Larissa OLiva, que salientou a 

necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação em outras especialidades, determino a realização de perícia 
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psiquiátrica no dia 29/04/2011, às 14h30min, aos cuidados da Dra. Raquel Szterling Nelken, e no mesmo dia, 

29/04/2011, às 16h30min, aos cuidados do ortopedista Dr. Ronaldo Márcio Gurevich (ambas no 4º andar deste JEF), 

conforme disponibilidade de agenda no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer às duas perícias munida 

de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O 

não-comparecimento injustificado implicará preclusão das provas. Intimem-se as partes com urgência. 

  

0029556-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095619/2011 - IVETE RAMOS DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200863010674772 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança pela aplicação do IPC referente aos meses de janeiro e fevereiro/1989(plano 

Verão). O presente feito tem como objeto a atualização do saldo das contas pela aplicação do IPC referente aos meses 

de marçode abril de 1990(Plano Collor I) e fevereiro de 1991(Plano Collor II), não havendo, portanto, identidade entre 

as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito 

  

0001253-98.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097927/2011 - OLAVO MARIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Providencie o subscritor da petição anexa em 30/07/2010, a regularização do feito juntando 

cópia legível dos documentos necessários à habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91, devendo juntar aos 

autos certidão de óbito, CPF, RG e procuração de todos herdeiros, bem como certidão de inexistência de dependentes 

habilitados à pensão por morte, sob pena de extinção. Prazo: 10 dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0002493-59.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096155/2011 - SIMONE LOPES DOBOSZ (ADV. SP258994 
- RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0026454-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091253/2011 - RINALDO LOPES (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

  

0027926-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095661/2011 - ERNESTO DOS SANTOS JUNIOR (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, somente em relação ao processo que não tramita no JEF, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto 

e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito. 

                        No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio, contemporâneo à data da propositura da ação, condizente com o endereço declinado na 
petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                     Com a documentação anexada, ao setor de prevenção. 

                    Intime-se. Cumpra-se. 

  

0028384-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094191/2011 - HENRIQUE SZYLLER (ADV. SP047749 - 

HELIO BOBROW) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos, 

  

Intime-se o autor para que apresente cópia integral de todas as suas Carteiras de Trabalho, documentos comprobatórios 

acerca do período laborado para "Ind. Bolsas Ampeles Ltda.", e ainda, ficha de breve relato relativa ao cadastro da 

referida empresa. Prazo: dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 
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Int. 

  

0023104-67.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095640/2011 - JOSE GANTUS NARS (ADV. SP067351 - 

EDERALDO MOTTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil, elaborados pela Receita Federal do 

Brasil. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Transcorrido o prazo “in albis”, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, após remetam-se os 

autos ao Setor de RPV/PRC para as providências cabíveis. Int. 

  

0053914-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092066/2011 - EDINA APARECIDA RAMOS DE MORAES 

(ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que já foi feita a perícia socioeconômica, intime-se a autora a justificar o não 

comparecimento à perícia médica do dia 09/02/2011, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

0054549-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096106/2011 - MARIA DA GUIA RODRIGUES DO 
NASCIMENTO (ADV. SP285430 - LAURO MACHADO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) clínica geral Dr(a). Nancy 

Segalla Rosa Chammas, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade 

ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 

29/04/2011, às 16h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Ronaldo Márcio Gurevich(Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira 

César), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida 

de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preculusão da 

prova. Intimem-se com urgência. 

  

0031176-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091131/2011 - HELENA DOS SANTOS ROSA (ADV. 

SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção esclareça a parte autora a prevenção apontada, 

juntando cópias (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do processo, nº 19986100000233052, 16a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, no prazo de 30 
(trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidades regularize o feito, juntando instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do advogado, em conformidade com o Artigo 36 do 

Código de Processo Civil, bem como comprovante de residência em nome próprio, contemporâneo à data da 

propositura da ação, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

  

Intime-se. 

  

0060913-23.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301058727/2011 - JOAO RODRIGUES DE SOUSA FILHO 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista da 
Certidão SUME acostada ao autos em 25/02/2011, nomeio o Dr. Roberto A. Fiore, para substituir o Dr. José Otávio De 

Felice Júnior na perícia do dia 03/03/2011, porém às 15h30min. 

Intimem-se com urgência. 

  

0040318-37.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056412/2011 - DIONISE TABITA SOLER (ADV. RJ016796 

- SERGIO PINHEIRO DRUMOND) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 
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Ainda, a fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho 

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94. 

Intime-se. 

  

0044008-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090064/2011 - RONY PETERSON DE VASCONCELOS 

CONDE (ADV. SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que 

não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo indicado no termo, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 
  

0056281-85.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093675/2011 - FRANCISCA DUARTE DE JESUS (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial anexado ao processo. Prazo: 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0040494-16.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094540/2011 - GENIVALDA SANTOS DIAS (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em ortopedia, Dr. ISMAEL 

VIVACQUA NETO, determino: 

1) A realização de perícia médica, aos cuidados da Dra. NANCY SEGALLA ROSA CHAMMAS, no dia 14/04/2011 às 

13h00 - 4º andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº 1345, São Paulo/SP, conforme disponibilidade na agenda no 

Sistema do Juizado, devendo a parte autora comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, (RG., 

CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade 

sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Intimem-se. Cumpra-se. 
  

0472015-50.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096377/2011 - NELSON AMADEU GURGEL - ESPOLIO 

(ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO); IVONE GARCIA 

GURGEL (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes para acerca do parecer da contadoria no prazo de 10 dias. 

Nada sendo impugnado, expeça-se o necessário para cumprimendo da sentença transitada em julgado. 

  

0053976-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090659/2011 - CASA JOSE EDUARDO CAVICHIO (ADV. 

SP207248 - MAURICIO MADUREIRA PARA PERECIN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 1.Dê-se ciência à parte autora da redistribuição do feito 

  

2.Cite-se. 

  

0022104-95.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094419/2011 - PAULO TEIXEIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que, até a presente data, não há notícia nos autos acerca da carta precatória 

enviada ao Juizado Especial Federal Cível do Rio de Janeiro/RJ, reitere-se o ofício nº. 153/2011 com o Juízo 

Deprecado, com as homenagens de estilo, solicitando informações sobre o seu cumprimento. 

  

0054925-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094346/2011 - FRANCISCO FERNANDO COSTA (ADV. 

SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 10 (dez) dias para cumprimento 

integral da decisão de 18/02/2011. 
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0064802-82.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093296/2011 - CLARICE MARIA DA CONCEICAO 

MENEZES (ADV. SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10(dez) dias às partes, para 

que apresentem manifestação sobre o ofício anexado aos autos, em homenagem ao princípio do contraditório. 

     Após, independentemente da vinda de manifestação, venham conclusos. 

     Intimem-se. 

  

0052550-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301053135/2011 - LUIZ FLORENTINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP223672 - CINTIA DOURADO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora a decisão anterior, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

COM DATA (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0041472-56.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097376/2011 - AUREA REGINA DOS SANTOS (ADV. 
SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desta forma, designo a realização de perícia médica com o Dr. Fábio Boucault Tranchitella- 

ortopedista, no dia 05.05.2011 às   11:30 horas, conforme disponibilidade da agenda, no prédio deste Juizado Especial 

Federal. 

  

Na data e horário acima descritos, a parte autora deverá comparecer no 4º andar deste Juizado, sito à Av. Paulista, 1345, 

munida todos os documentos médicos de que dispuser. Advirto que a ausência injustificada ao exame pericial implicará 

em extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Anexado o laudo pericial, intimem- se as partes para manifestação em dez dias, e voltem conclusos com urgência para 

nova apreciação da liminar. 

  

Intimem-se. 

  

0009997-82.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096112/2011 - JOSE CAMPS (ADV. SP070894 - JOSE 

SEBASTIAO BAPTISTA PUOLI); GENNY RACT CAMPS (ADV. SP070894 - JOSE SEBASTIAO BAPTISTA 
PUOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 95.0021809-7 tem como réu 

o Banco Central do Brasil e o nestes autos o réu é a Caixa Econômica Federal, não havendo, portanto, identidade entre 

as demandas. 

                                    Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0005157-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096905/2011 - ARNALDO DE JESUS DIAS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a 

dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão de 15/02/2011, sob as 

penas da lei. 

  

0016422-28.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096122/2011 - GERSON DE ALMEIDA (ADV. SP127327 - 

SERGIO TERENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para juntada dos documentos necessáiros para análise da prevenção, conforme determinado na decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0002176-56.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093765/2011 - TUPAC RAMON TORRICO TAKARA 

(ADV. SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Por ora, esclareça a parte autora a razão pela qual possuí outra Ação, em trâmite na 

Primeira Vara desse Juizado, na qual pleiteia, ao menos em parte, o mesmo que na presente ação. Esclareça também se 

pedirá ou não desistência de algum dos pedidos. Após, voktem conclusos. Intime-se. 

  

0001595-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093750/2011 - HAROLDO DIAS NEVES (ADV. SP271288 - 

ROBERTO DE SETTI LATANCE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto 
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e pé do processo, nº. 9600215715, 3a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidades, junte o cartão do PIS ou documento oficial contendo o número do PIS.    

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência às partes do laudo pericial 

anexado em 21/03/2011, com prazo de 10 (dez) dias, para eventual manifestação. Intime-se. 

  
0046065-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097827/2011 - JOSE SEVERINO MARQUES (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030999-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097830/2011 - MARIA DE LOURDES PINHEIRO DE 

ARAUJO (ADV. SP271172 - SANDRO MANOEL DE OLIVEIRA, SP275234 - SIMONE SOUZA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038132-70.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092433/2011 - ADAILTOM FERREIRA MARTINS (ADV. 

SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a petição acostada aos autos no dia 09/12/2010, e determino a realização de perícia 

médica no dia 29/04/2011 às 15h30, aos cuidados do(a) Dr(a). Bernadino Santi, conforme disponibilidade da agenda 

do(a) perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  
                     Intimem-se. 

  

0001481-05.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066095/2011 - ANTONIA ALMEIDA SILVA (ADV. 

SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior (apresentando o número do benefício 

previdenciário objeto da lide), no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0051435-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097874/2011 - ENALTO BORGES DE SANTANA (ADV. 

SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência as partes do laudo perícial anexado, com prazo de 10 (dez) dias para 

eventual manifestação. Intime-se. 

  

0042330-87.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059785/2011 - IRACEMA BATISTA DE CASTRO (ADV. 

SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que IRACEMA BATISTA DE CASTRO ajuizou em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a revisão de renda mensal inicial (RMI) do NB nº 1015294356 

(DIB:), por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes 

salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos monetários, conforme pedido deduzido na petição inicial. 

Em controle de prevenção, verifico que os autos 200461843679895 têm por objeto a Revisão do benefício em junho de 

1997, junho de 1998, junho de 1999, junho de 2000, junho de 2001 e junho de 2002 com base na variação acumulada 

do IGP-DI. 

Está, assim, excluída a possibilidade de litispendência a motivar a extinção do processo. Nada mais sendo requerido, 

aguarde-se julgamento. 

Intimem-se as partes. 
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DECISÃO JEF 
  

0044654-16.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096625/2011 - CONDOMINIO VIDA E ALEGRIA (ADV. 

SP195081 - MARCO ANTONIO VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, nos termos do art. 115, II, do Código de Processo Civil, 

c/c o art. 108, I, “e” da Constituição da República, suscito conflito de competência negativo com a 15ª Vara Federal 

Cível desta Capital, determino o encaminhamento do feito a Excelentíssima Senhora Presidente do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região para apreciação do conflito ora suscitado. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0043576-84.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077940/2011 - JOSE MATEUS DOS SANTOS (ADV. 

SP182866 - PAULO ROBERTO BERNARDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Carapicuíba que está inserto 

no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 
                 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0040429-50.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096837/2011 - CONDOMINIO EDIFICIO HAROLD (ADV. 

SP114278 - CARIM CARDOSO SAAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); FABIO LUIZ DA SILVA (ADV./PROC. ). Ante o exposto, nos termos do 

art. 115, II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 108, I, “e” da Constituição da República, suscito conflito de 
competência negativo com a 9ª Vara Federal Cível desta Capital, edetermino o encaminhamento do feito a 

Excelentíssima Senhora Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para apreciação do conflito ora 

suscitado. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0009821-69.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097037/2011 - JOAO MASSON (ADV. SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Em 

atenção ao termo de prevenção anexado, observo que os feitos têm pedidos de revisão por fundamentos distintos, não 

havendo litispendência/coisa julgada. 

2.A parte autora tem domicílio no Município de RIO CLARO/SP que está inserto em âmbito de competência territorial 

do Juizado Especial Federal de AMERICANA/SP. 

Em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial Federal mais 

próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de AMERICANA/SP. 

Registre-se, por fim, que, nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 
e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de AMERICANA-SP com as homenagens de estilo. 

Int. 

  

0009220-97.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065403/2011 - JAYR RINALDI (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, recebo o aditamento, determino a exclusão da Caixa 

Econômica Federal do polo passivo e declino da competência em relação ao Banco Nossa Caixa Nosso Banco. 

Remetam-se os autos à Justiça Estadual. 

Intime-se. 
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0033088-70.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078088/2011 - MIGUEL SEBASTIAO RIBEIRO (ADV. 

SP079513 - BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS (ADV./PROC. ). 

Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Iguape que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Registro. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Registro. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Registro com as homenagens de estilo. 

  
Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0043580-24.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301075738/2011 - VARLEY DA COSTA (ADV. SP174792 - 

SILVIO LUIZ DE ALMEIDA, SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Campinas, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

  

O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta”. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 
e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Campinas com as homenagens de 

estilo.                                                  

               

Dê-se baixa na distribuição. 

  

Intime-se. 

  

0054880-17.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096854/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP236098 - 

LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, e determino a 

extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Subseção. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Int., com urgência. 

  

0047450-14.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094159/2011 - NIVALDO FERREIRA LOPES (ADV. 

SP075672 - NEUZA MARIA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias desta Capital, competente para apreciação 

e julgamento do feito. 

  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 

  

Sem condenação em custas e honorários. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0013782-18.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093747/2011 - JOSEFA ANDRADE (ADV. SP101057 - NEIDE 

SELLES DE OLIVEIRA, SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos ao Juizado Especial Federal de 

Santos, competente para apreciação e julgamento do feito. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0055661-05.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093774/2011 - THAIS RAFAELLE GONCALVES RIBEIRO 

(ADV. SP273845 - JUBIRACIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

  

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho 

(“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

  

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta 

é a detentora da competência residual. 

  

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." (Súmula nº 

501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 

  

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão 

de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do 

auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde 

que decorrentes de acidente de trabalho. 

  
Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. 

sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; 

Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626) 

  

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY; 

Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 
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                  Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas 

relativas a acidentes de trabalho. 

  

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

  

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

  

Dê-se baixa no sistema. 

  

Intime-se. 

  

0013316-24.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092126/2011 - MESSIAS MANOEL (ADV. SP269321 - 

KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Santa Isabel que está inserto 

no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. 
Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0005837-43.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096801/2011 - EZILDA DE MELO REIS (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, por se tratar de questão relativa à competência absoluta, sua verificação pode ser 

procedida a qualquer tempo pelo juiz, razão pela qual declaro a incompetência do Juizado Especial Federal de São 

Paulo para conhecimento e julgamento da presente demanda. 

  

Ante o exposto, determino a remessa do feito à Justiça Estadual, devendo ser todo o processado transformado em autos 
físicos. 

  

Dê-se baixa na distribuição. 

  

Intimem-se. 

  

0032292-84.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092371/2011 - MARIA DE LOURDES CARDOSO (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o recurso do INSS, tendo em vista que somente foi proposto corretamente 

após o decurso do prazo recursal, nos termos da lei. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0043144-65.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094401/2011 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, DEFIRO o pleito de 

antecipação da tutela, com o fito de determinar, em favor do autor, a implantação do benefício assistencial previsto no 

art. 20 da Lei 8.742/93, no valor de um salário mínimo, no prazo de 45 dias, com início (DIB) na data de intimação do 

INSS. 

Afasto a prevenção indicada no termo em anexo, visto que o processo nº 200963010082381 transitou em julgado sem 

análise do mérito. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

Aguarde-se o transcurso do prazo previsto no despacho constante do anexo despacho jef.doc 

17/03/2011.                                           

Oficie-se com urgência. Int. 
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0006584-90.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094402/2011 - SANDRA MARIA JESUS SANTANA (ADV. 

SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0001840-52.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094403/2011 - JOICE SILVA DE SANTANA (ADV. SP211309 

- LILIAN APARECIDA DE ABREU LOPES); JESSICA SILVA DE SANTANA (ADV. SP211309 - LILIAN 

APARECIDA DE ABREU LOPES); GABRIEL SILVA FERREIRA (ADV. SP211309 - LILIAN APARECIDA DE 
ABREU LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face 

do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Junte a parte autora cópia integral da CTPS de Sonia Maria da Silva de Souza, bem como cópia integral do 

procedimento administrativo. Também deverá esclarecer desde quando a Sra. Sonia ficou doente e se possui 

documentos médicos . Prazo: 10 dias. 

Cite-se o INSS. Ciência ao MPF. 

  

0027385-61.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093840/2011 - CARMEN SILVIA VIEIRA DO AMARAL 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o médico perito, para que no prazo de 

10 (dez) dias, complemente seu laudo médico, informando qual o mês em que iniciou a incapacidade laborativa da parte 

autora, informação está imprescindível para o deslinde do feito para verificação da qualidade de segurado. Com o 

cumprimento, manifestem-se as partes independentemente de nova intimação. Prazo: 10 (dez) dias. Após, conclusos. 

Cumpre-se. 

  
0007266-45.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096811/2011 - VANILDA SEVERO DOS SANTOS (ADV. 

SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias dos carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0234539-59.2004.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094901/2011 - JOAO DO CARMO FILHO (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a intimação das partes para que tomem ciência e se manifestem dos cálculos 

apresentados pela contadoria judicial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0178488-91.2005.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092461/2011 - FRANCISCO PEREIRA ARAUJO (ADV. 

SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 

1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 
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         Ciência à parte autora.  

  

        Após, dê-se baixa findo. Cumpra-se. 

  

0325805-93.2005.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097187/2011 - JOSÉ MARTINS PINTO (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ciência às partes acerca dos cálculos e do parecer da contadoria para que, em desejando, manifestem-se, em 10 dias. 

Eventual discordância deverá ser devidamente fundamentada e comprovada. 

No silêncio, com a concordância ou com a discordância não fundamentada, encaminhem-se os autos ao setor de RPV, 

para requisição dos atrasados devidos até a data da sentença, conforme cálculos de maio de 2009 (os atrasados 

posteriores à sentença deverão ser objeto de pagamento administrativo, pelo INSS). 

Int. 

  

0057437-74.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093702/2011 - AILTON JOSE DA SILVA (ADV. SP030294 - 

JOSE MARIO PATTO, SP163782 - MARCUS VINICIUS SALVINO PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da necessidade de adequação da pauta de 

audiências desta Vara, altero o horário da audiência de instrução e julgamento para às 14:00 horas, mantendo a data 

inicialmente agendada (18/04/2011), no 3º andar.  

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0066323-96.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096841/2011 - MARIA JOSE DE SANTANA (ADV. SP116159 

- ROSELI BIGLIA, SP293631 - ROSANA MENDES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, os requerentes apresentem cópia de 

comprovante de residência com CEP, bem como cópia dos documentos pessoais da Sra. Juscinara (CPF e de seu RG). 

Decorrido o prazo sem cumprimento, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0062620-94.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096980/2011 - MILTON JOSE RAMOS (ADV. SP151974 - 

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Torno sem efeito a decisão anterior. Cancele-se o termo. 
Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, antecipo a audiência de instrução e julgamento 

para às 16:00 horas, mantendo a data inicialmente agendada (29/04/2011), no 3º andar.  

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0043057-80.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093374/2011 - JUNIA BILDA OLIVEIRA (ADV. SP120830 - 

ALBINO RIBAS DE ANDRADE, SP174858 - ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em controle de prevenção, 

identificou-se que a parte autora ajuizara ação anterior à presente, distribuída sob o número 200863010000384 neste 

Juizado Especial Federal. 

No entanto, observo que o processo em questão foi extinto sem resolução de mérito. Assim, ficam afastadas as 

hipóteses de litispendência ou coisa julgada. 

Dê-se prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 

115, II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 108, I, “e” da Constituição da República, suscito conflito de 
competência negativo em face do Juízo da 8ª Vara Federal Cível desta Capital, determinando o encaminhamento 

do feito ao Exmo. Sr. Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  

Aguarde-se sobrestado em arquivo a declaração do Juízo competente.  

Publique-se. Int. 

  
0039212-69.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097620/2011 - CONDOMINIO VILA SUICA III (ADV. 

SP129817B - MARCOS JOSE BURD, SP182157 - DANIEL MEIELER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); EDMILSON SERGIO DE MORAIS 

(ADV./PROC. ); ANA PAULA RODRIGUES SOARES (ADV./PROC. ). 
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0018279-75.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097624/2011 - CONDOMINIO EDIFICIO TERRAZA DI 

VERDI (ADV. SP133135 - MONICA GIANNANTONIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0041656-75.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096896/2011 - ELI GONCALVES DE MELO (ADV. SP121980 

- SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200863010274770 foi extinto sem resolução do 

mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, dou prosseguimento ao feito. 

Realizado parecer contábil, verifica-se que na data da propositura da ação, a pretensão da parte autora ultrapassava o 

limite de alçada (anexo calculo da proposta de acordo.pdf de 23/03/2011).      

Dessa forma, intime-se a parte autora para que informe se deseja renunciar ao valor excedente, no prazo de cinco dias. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

Int. 

  

0054902-41.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091626/2011 - IZAC SANTANA BARRETO (ADV. SP156695 
- THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

DECIDO. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência. 

Para sua concessão, dentre outros requisitos, o benefício reclamado necessita a constatação da incapacidade total e 

permanente para o desempenho de atividade laborativa. No entanto, a perícia realizada com ortopedista apontou 

incapacidade total e temporária. Ainda, sugeriu a realização de perícia com especialista em psiquiatria. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela, razão pela qual indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua 

reapreciação na ocasião do julgamento. 

Sem prejuízo, considerando o laudo pericial, determino a realização de perícia com especialista em psiquiatria, Dra. 

Leika Garcia Sumi, a ser realizada no dia 27.04.2011 às 15:00 horas, no setor de perícias deste juizado, sito à Avenida 

Paulista no. 1345, 7º. Andar, oportunidade em que o autor deverá comparecer munido de documento de identificação 
pessoal com foto, além de todos documentos médicos de que tiver posse.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0089327-02.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301095797/2011 - VALDIMIRO ALVES (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extintA A EXECUÇÃO, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, 741, II e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais 

aplico subsidiariamente. 

                Dê-se baixa no sistema.      

                            Intime-se. 

  

0007335-77.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096781/2011 - MARINALVA DIAS BARBOSA (ADV. 

SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram apresentados 

documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. 

Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0041374-37.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096867/2011 - ROSELI DE JESUS PAULA PADUA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 20096183000918251 que tramitou perante a 4ºVara do Fórum 

Previdenciário foi extinto sem resolução do mérito e a sentença transitou em julgado, conforme anexo doc1.doc de 

25/03/2011. 

Assim, dou prosseguimento ao feito. 

Realizada perícia médica, foi constatado pelo sr. Perito que a parte autora é portadora de doença psiquiátrica que o 

incapacita para os atos da vida civil. 

Assim, imprescindível a nomeação de curador para a parte autora, o qual será responsável pela defesa dos seus 

interesses não só nesta demanda, como também nos demais atos da vida civil - inclusive perante o INSS. 

Nestes termos, suspendo o curso deste feito pelo prazo de 30 dias, para que eventual responsável pelo autor providencie 

sua interdição, anexando aos autos a nomeação de curador - ainda que provisório, cópia do RG, CPF e comprovante de 

residência dele, bem como regularizando a representação processual. 

Ciência ao MPF. 

Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

Int. 

  

0009430-80.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091715/2011 - MARCIA CRISTINA FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pelo 

autor resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, 

sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

0017075-93.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093962/2011 - ROSANGELA DE FATIMA FERNANDES 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da inicial (petição inicial, p. 04) que a advogada inicialmente 

constituída para representar a parte autora neste feito foi a dra. Bárbara Romilda Zanolla Leite, que substabeleceu sem 

reserva de poderes os advogados Milton de Andrade Rodrigues e Taís Rodrigues dos Santos (petição inicial, p. 03). 

Em petição juntada aos autos em 29.06.2010, o Dr. Paulo Roberto Gomes (OABSP210881) substabeleceu, com reserva 

de poderes, à advogada Dra. Digelayne Meire dos Santos, (OABPR 028789). 
Ocorre que o advogado Paulo Roberto Gomes (OABSP210881) não possui procuração da parte autora desta demanda, 

de forma que determino sua intimação para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça a petição de substabelecimento 

apresentada. 

Intimem-se as partes. Publique-se esta decisão em nome de todos os advogados mencionados nesta decisão. 

  

0089706-40.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301060750/2011 - CICERO VALERIO DE FRANCA (ADV. 

SP243133 - THOMAS RODRIGUES CASTANHO); JACIRA SANT ANA DE FRANCA (ADV. SP243133 - 

THOMAS RODRIGUES CASTANHO); JOAO JOSE DE FRANCA- ESPOLIO (ADV. SP243133 - THOMAS 

RODRIGUES CASTANHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, não sendo objeto da demanda o levantamento de valores e inexistindo 

determinação para este na sentença, INDEFIRO o quanto requerido. 

  

Int. 

  

0062191-59.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094782/2011 - ALDETE PEDROSO (ADV. SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o aditamento à inicial. 
  

Cite-se e intime-se a CEF para comprovar a adesão informada, juntando aos autos o termo assinado pela parte autora, 

no prazo de dez (10) dias. 

  

Intimem-se. 

  

0064336-88.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301088157/2011 - FERNANDO COSTA DO AMARAL (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a necessidade de reavaliação médica, indicada pelo perito judicial, 
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determino a realização de perícia médica com o Drª Raquel Szterling Nelken, no dia 02.05.2011, às 16h00min, no 4º 

andar deste Juizado, na Avenida Paulista, 1.345 - Bela Vista - SP/SP. 

A eventual participação de assistente técnico deverá obedecer às disposições da Portaria JEF-95/2009, publicada no 

Diário Eletrônico de 28/08/2009. 

Fica a parte autora ciente de que deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com foto, exames e 

documentos que comprovem a incapacidade alegada e que o não comparecimento injustificado implicará extinção do 

processo nos termos do artigo 267, inciso III, do CPC. 

Intimem-se. 

  

0008525-75.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094132/2011 - ELZA SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP287261 

- TARCILA DEL REY CAMPANELLA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Dos documentos trazidos pela autora, não vejo provocação 

expressa do réu. Não consta qualquer protocolo de pedido junto ao réu, nem, claro, decisão do réu. Se alega demora na 

decisão do réu, deveria ter provado respectivo requerimento. Sem tal informação em nível administrativo, resta 

descabido sem o regular contraditório analisar as razões da autora. 

Disso, no momento, indefiro a tutela de urgência. 

Intime-se réu para manifestar-se sobre tutela de urgência em 10 (dez) dias. 

Cite-se, desde logo. 
Após manifestação do réu acerca da tutela de urgência, autos conclusos para reapreciação da tutela de urgência. 

  

0023203-53.2010.4.03.6100 - DECISÃO JEF Nr. 6301097623/2011 - CONDOMINIO MORADA DOS PASSAROS 

(ADV. SP191870 - ELIAS NATALIO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, nos termos do art. 115, II, do Código de Processo Civil, 

c/c o art. 108, I, “e” da Constituição da República, suscito conflito de competência negativo em face do Juízo da 16ª 

Vara Federal Cível desta Capital, determinando o encaminhamento do feito ao Exmo. Sr. Presidente do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

Aguarde-se sobrestado em arquivo a declaração do Juízo competente. 

Publique-se. Int. 

  

0032623-61.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094903/2011 - JOSE ATAIDE DE OLIVEIRA - ESPÓLIO 

(ADV. SP283600 - ROGERIO BENINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino que a parte autora emende a inicial esclarecendo o pedido 

inicial e retificando o polo ativo, nos termos do art. 6º da Lei 10.259/01, sob pena de extinção do processo sem análise 

do mérito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
  

0057064-43.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094739/2011 - SHIDOMI YOSHINOBU (ADV. SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo os aditamentos à inicial. 

  

Concedo prazo de dez (10) dias, para que a parte autora comprove vínculo empregatício ou existência de saldo em conta 

vinculada no período de janeiro e fevereiro de 1989, abril a julho de 1990, janeiro e março de 1991. 

  

Em face dos aditamentos, cite-se a ré. 

  

Intime-se. 

  

0013086-45.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091569/2011 - ADEMAR GOMES DA SILVA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão retro, determino o cancelamento da distribuição do presente feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de dez (10) dias, para 

que a parte autora comprove vínculo empregatício ou existência de saldo em conta vinculada nos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990. 

  

Intime-se. 

  
0042497-07.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093943/2011 - JAIR PEDREIRA (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0051288-62.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093958/2011 - CLEIDE AUGUSTO (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052647-47.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093961/2011 - SERGIO FRANZON (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055583-45.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093971/2011 - ALZIRA MOUTINHO PEZZO (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0010987-39.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097625/2011 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL 

DAS NACOES III (ADV. SP246574 - GILBERTO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, nos termos do art. 115, II, do Código de 

Processo Civil, c/c o art. 108, I, “e” da Constituição da República, suscito conflito de competência negativo em face do 

Juízo da 23ª Vara Federal Cível desta Capital, determinando o encaminhamento do feito ao Exmo. Sr. Presidente do 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Aguarde-se sobrestado em arquivo a declaração do Juízo competente. 

Publique-se. Int. 

  

0046841-31.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094071/2011 - NORBERTO MANFREDO GLAWE (ADV. 

SP166633 - VIVIANE CRISTINA DE SOUZA LIMONGI); INGEBURG MARIA GISELA HELBING DE GLAWE 

(ADV. SP166633 - VIVIANE CRISTINA DE SOUZA LIMONGI); ADELAIDA GLAWE KOLBE (ADV. SP166633 - 

VIVIANE CRISTINA DE SOUZA LIMONGI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face dos documentos anexados à petição inicial (fls. 22/49), observo 

que o processo nº 96.0040675-8 foi extinto sem resolução do mérito e que não há identidade entre a demanda destes 

autos e do feito nº 2008.61.00.030782-8. 

  

Verifico que o documento de fl. 21 (consulta conta vinculada) não engloba todo o período pleiteado. 

  

Assim, junte a parte autora documentos que comprovem vínculo empregatício ou existência de saldo na conta vinculada 

de FGTS de Ernesto Glawe nos períodos de 1967 a 1986, junho de 1987, 1988, março de 1990, maio a agosto de 1990, 

janeiro a março de 1991 e 1992, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
  

Intime-se. 

  

0045225-84.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091668/2011 - ALAIDE COSMO DE SOUZA (ADV. 

SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos 

artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade à parte autora e pagamento das prestações vincendas. A presente 

medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem prejuízo, manifeste-se o INSS se há interesse em apresentar proposta de acordo para solução da lide, no prazo de 

10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

  

0061059-64.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301202214/2010 - DARLAN MILHOMENS FERREIRA JUNIOR 

(ADV. SP264680 - ANDRÉ AUGUSTO CURSINO CARVALHO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. 

Cumpra-se. 

  

0089379-95.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094220/2011 - JOAO BATISTA TORRES (ADV. SP208309 - 

WILLIAM CALOBRIZI); JOANA DARCK FARIAS TORRES (ADV. SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI); JOAO 

TAYSON DA SILVA TORRES (ADV. SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de requerimento formulado pelo patrono da parte autora, para que: 
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1.             sejam descontados seus honorários do montante depositado em nome do menor João - no valor 

correspondente à soma de 30% do valor bruto devido a título de atrasados, com 10 prestações mensais do benefício. 

2.             seja determinado ao INSS que comprove a implantação do benefício, em nome da menor Joana. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Primeiramente, no que se refere ao pedido de separação dos honorários, não há como se acolher a pretensão do patrono 

da parte autora. 

Isto porque o contrato de honorários apresentado foi firmado pelo pai do menor João, em seu próprio nome, e não 

enquanto representante do menor. Assim, tal contrato não é válido para o menor João. 

Ademais, ainda que assim não fosse, verifico que tal contrato é manifestamente abusivo - já que prevê honorários de 

30% sobre o valor bruto de atrasados (sem sequer ser desconsiderado o montante descontado a título de imposto de 

renda), mais 10 prestações mensais - não podendo o Poder Judiciário, por conseguinte, aceitá-lo. 

Por fim, importante ser mencionado que o titular dos valores é menor de idade - sendo de rigor sua maior proteção. 

Assim, indefiro o quanto requerido pelo patrono da parte autora. 

Por outro lado, no que se refere à pretensão descrita no item 2, os documentos anexados aos autos nesta data - extraídos 

do sistema Dataprev - demonstram que o benefício concedido aos irmãos está suspenso por inexistência de tutor, não 

tendo sido efetuado o levantamento de quaisquer valores. 

Demonstram, também, que o INSS cadastrou indevidamente os benefícios, já que colocou a menor Joana como 
dependente do irmão, menor João. Com a suspensão do benefício do menor, o benefício dela também foi suspenso. 

Assim, determino seja expedido ofício, a ser entregue por meio de oficial de Justiça, para que o INSS, em 10 dias, 

regularize a situação dos benefícios dos menores João Tayson da Silva Torres e Joana Darck Farias Torres, 

cadastrando-os de forma separada - ambos como dependentes da falecida sra. Aristéia Farias da Silva. 

Deverá o INSS, ainda, diante da apresentação de termo de guarda da menor Joana, cadastrar como sua representante 

legal a sra. Francisca das Chagas Farias. 

Por fim, deverá o INSS efetuar o pagamento dos valores devidos à menor Joana, desde a data da sentença (percentual de 

50% do valor do benefício). 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0054443-39.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091703/2011 - JUAREZ LINO DOS SANTOS (ADV. 

SP260472 - DAUBER SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o autor para que junte aos autos toda a documentação médica que possuir desde a 

constatação da doença, inclusive os exames médicos. Deverá também indicar o nome e endereço dos locais em que 

realizou ou que fez/faz fisioterapia. Prazo: 10 dias. 
Oficie-se o Hospital Geral Jesus Teixeira da Costa - Guaianases, para que encaminhem cópia do prontuário integral do 

autor. Prazo : 20 dias. 

Oficie-se também o chefe da APS, para que forneça cópia integral dos processos administrativos NB 539.898.402-7 e 

NB 541.484.865-0, devendo estar necessariamente incluídos os respectivos laudos periciais e quaisquer documentos 

médicos juntados, no prazo de 20 dias.    

Após, tornem conclusos a esta magistrada para novas deliberações. 

Int. 

  

0062390-81.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301088955/2011 - ROSMARI CRINTOV DE ARAUJO (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Realizada perícia médica em 01.06.2010 na especialidade psiquiatria, foi constatado pelo Sr. Perito que a parte autora é 

portadora de doença psiquiátrica que a incapacita para os autos da vida civil. 

Assim, imprescindível a nomeação de curador para a parte autora, o qual será responsável pela defesa de seus interesses 

não só nesta demanda, como também nos demais atos da vida civil - inclusive perante o INSS. 

Nestes termos, suspendo o curso do feito pelo prazo de 60 dias, para eventual responsável pelo autor providencie sua 
interdição, anexando aos autos a nomeação de curador - ainda que provisório, cópia do RG, CPF e comprovante de 

curador, bem como regularizando a representação processual. 

Ciência ao MPF. 

Intime-se. 

  

0036324-64.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097189/2011 - SEBASTIAO XAVIER DE OLIVEIRA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, 

verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou 

a coisa julgada. 
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Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0009023-11.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092708/2011 - SYLVIO PEREIRA MOYSES (ADV. SP229222 

- FERNANDA RIBEIRO CESPEDE, SP229763 - LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA FAGUNDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Primeiramente, 

verifico que o feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 

Verifico, outrossim, não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 
  
0010225-86.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094213/2011 - JOSE PEDROSA MACHADO (ADV. SP080804 

- ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006587-45.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096038/2011 - MANUEL ANANIAS MACIEL (ADV. 

SP101735 - BENEDITO APARECIDO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005535-14.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096763/2011 - IVAN FERREIRA (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0020797-38.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301088622/2011 - ELIZABETH DUARTE SILVA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar 

acerca da petição apresentada pela CEF em 07.02.2011. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0054743-98.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097622/2011 - CONDOMINIO TORRES DE SAO PAULO 

(ADV. SP204110 - JACKSON KAWAKAMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, nos termos do art. 115, II, do Código de Processo Civil, 

c/c o art. 108, I, “e” da Constituição da República, suscito conflito de competência negativo em face do Juízo da 14ª 

Vara Federal Cível desta Capital, determinando o encaminhamento do feito ao Exmo. Sr. Presidente do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

Aguarde-se sobrestado em arquivo a declaração do juízo competente. 

Publique-se. Int. 

  

0054900-71.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094376/2011 - MARIA MILZA RIBEIRO DA SILVA (ADV. 
SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Postula-se a concessão de tutela antecipada em demanda voltada à obtenção de restabelecimento de auxílio doença ou 

aposentadoria por invalidez, benefício este que demanda o preenchimento de três requisitos: incapacidade total e 

permanente; qualidade de segurado e carência. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.       
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No Laudo Pericial costado aos autos, não foi verificada incapacidade laborativa não havendo, portanto, verossimilhança 

satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Por isso, INDEFIRO a tutela de urgência requerida. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0007268-15.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096797/2011 - MANUEL CEZAR LIMA (ADV. SP168731 - 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. 

  

0042970-56.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091241/2011 - FRANCISCO DANIEL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP209169 - CLAUDIO BELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o perito, no quesito 10 do juízo, informou estar o autor incapaz para os 

atos da vida civil, intime-se para que seja juntado aos autos, no prazo de 60 dias, termo de curatela (ainda que 

provisória) ou decisão denegatória desta proferida pelo juiz estadual competente. 
  

Nomeio como curador especial Dr -CLAUDIO BELLO FILHO OAB SP209169. 

  

Após as providências necessárias, poderá ser apreciado o pedido de pagamento do valor de 25% sobre a aposentadoria 

por invalidez. 

  

Int. 

  

0043106-53.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096810/2011 - ROSANA VASCONCELOS MARCELINO 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Trata-se de ação de proposta por Rosana Vasconcelos Marcelino em face do INSS visando a concessão de benefício 

assistencial. 

Em petição inicial, a autora relata que fez o pedido do benefício em questão administrativamente, e o mesmo foi 

indeferido, constando como motivo, a desistência da requerente. Explicou que não houve possibilidade de juntar a cópia 
da certidão de óbito de sua genitora, já que desconhece o paradeiro desta há muitos anos, não sabendo sequer se ainda 

se encontra viva. 

Feita perícia médica judicial, a perita constatou que a autora apresenta quadro psiquiátrico de esquizofrenia, com 

incapacidade laboral total e permanente desde 10/09/2009. 

Em laudo socioeconômico, a assistente social relatou que a autora reside atualmente com seu pai, a madrasta e a filha 

deste casal. 

Ao relatar a renda familiar, informa que a Sra. Dalva Maria de Oliveira Marcelino “trabalha sem registro em carteira no 

Hospital Paranaguá, cargo de Lactarista Hospitalar”, sem contabilizar o salário desta na renda familiar. 

A renda per capita familiar indicada pela assistente social, considerando apenas 3 pessoas no núcleo familiar é de R$ 

300,00, valor que é acima do requisito legal para a concessão. 

Desta forma, entendo que por ora não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da tutela antecipada. 

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada. 

Considerando que a perita médica, no quesito 9.2 do juízo, informou estar a parte autora incapaz para os atos da vida 

civil, intime-se para que seja juntado aos autos, no prazo de 60 dias, termo de curatela (ainda que provisória) ou decisão 

denegatória desta proferida pelo juiz estadual competente, bem como cópia do RG, CPF, comprovante de residência do 

curador e nova procuração. 

Por fim, considerando que consta que a parte autora desistiu do benefício na seara administrativa, esclareça a parte 
autora, a fim de que se verifique a existência da lide. 

Sem prejuízo, intime-se o MPF para intervenção, em virtude da incapacidade da autora aqui constatada. 

Intime-se. 

  

0000420-12.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096813/2011 - ANA CRISTINA MARTINS (ADV. SP212823 - 

RICARDO DOS ANJOS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 
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Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia integral do processo administrativo do benefício requerido, sob 

pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Int. 

  

0051533-39.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097621/2011 - CONDOMINIO EDIFICIO MARACAI-

GUAPORE (ADV. SP114278 - CARIM CARDOSO SAAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); MARIA ANDREA DE SAMPAIO MARTINS (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto, nos termos do art. 115, II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 108, I, “e” da Constituição da 

República, suscito conflito de competência negativo em face do Juízo da 14ª Vara Federal Cível desta Capital, 

determinando o encaminhamento do feito ao Exmo. Sr. Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Aguarde-se sobrestado em arquivo a declaração do Juízo competente. 

Publique-se. Int. 

  

0371870-83.2004.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092440/2011 - AMERICO DOMINGOS RUZZA (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes dos cálculos da contadoria judicial, pelo prazo de 10 (dez) dias, para 
requererem o que entenderem de direito. 

Sem manifestação das partes no supracitado prazo, oficie-se ao INSS para que cumpra a sentença proferida com base no 

parecer e planilha de cálculo elaborados pela Contadoria Judicial, anexados aos autos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, bem como expeça-se o competente ofício requisitório. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0052014-02.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094399/2011 - MARIA DAS GRACAS PIRES CHAVES DE 

MIRANDA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta forma, intime-se o Sr. perito para que forneça esclarecimentos 

acerca da data de início da incapacidade, indicando se a data correta é 17/06/2009, como apontada no quesito 4 do réu 

ou se é 04/10/2007, como apontada no quesito 11 do juízo. Prazo: 15 dias. 

Sem prejuízo, considerando que considerando qualquer das datas de início da incapacidade, a autora tinha qualidade de 

segurado, bem como a carência necessária, uma vez que manteve vínculo formal com início em 12/05/2003 e última 

remuneração em 09/2006 e recebeu benefício previdenciário de auxílio-doença de 23/11/2006 a 19/06/2007 e de 

03/08/2007 a 28/04/2009. 

Em face do exposto, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 
45 dias, que deverá ser mantido até que o processo de reabilitação ocorra com êxito. Oficie-se. 

Ciência às partes do laudo. 

Intime-se. 

  

0045628-53.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301087957/2011 - JOSE MINERVINO DA SILVA (ADV. 

SP230494 - WILLIAMBERG DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado por Jose 

Minervino da Silva visando à concessão de benefício previdenciário por incapacidade laborativa. 

DECIDO. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

A aposentadoria por invalidez tem por requisitos para sua concessão a incapacidade total e permanente para o exercício 

das atividades profissionais do segurado, qualidade de segurado e, em regra, carência de doze meses. Esta não é exigida 

na hipótese de incapacidade decorrente de acidente do trabalho ou de qualquer natureza ou ainda de doenças graves 

previstas em lei.     

No caso em análise, trata-se de pedido de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez. Segundo consulta ao 
sistema TERA - DATAPREV e CNIS anexados aos autos, o autor manteve vínculo laboratício no período de março de 

1995 até novembro de 1998. Realizada perícia com especialista, o laudo foi concluído no sentido de que o autor 

encontra-se incapacitado total e permanentemente para o exercício de atividade laborativa desde 28.04.1999, portanto, 

dentro de período de graça. 

Assim, presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência ante a verossimilhança das alegações 

do autor. 

Ante o exposto, defiro a medida antecipatória postulada, determinando a concessão de aposentadoria por invalidez em 

favor de José Minervino da Silva. 

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Oportunamente, remetam-se os autos à contadoria para elaboração de parecer. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0028824-10.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093597/2011 - MAEDI FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a parte autora é incapaz para os atos da vida civil, intime-se o Ministério 

Público Federal para que se manifeste nos autos. 

Após, venham os autos conclusos para deliberações. 

Int. 

  

0049584-14.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094139/2011 - LAERCIO TAVARES (ADV. SP146186 - 

KLEBER LOPES DE AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a “consulta conta vinculada” anexada à inicial comprova saldo do período 

de agosto de 1992 a junho de 1993 (fl. 15) e que a cópia do cartão do PIS está ilegível. 

  

Assim, concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito para juntada de: 

  

a) documentos que comprovem vínculo empregatício ou existência de saldo na conta vinculada de FGTS nos períodos 

de março a maio de 1990 e fevereiro de 1991 a julho de 1992, 
  

b) cópias legíveis de documento de identidade e do cartão do PIS. 

  

Intime-se. 

  

0049063-69.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093995/2011 - SERGIO ALVES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP214759 - MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO ANTONACCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos 

cópia do termo de curatela. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0054106-50.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094377/2011 - ARIOVALDO DE OLIVEIRA MOURA (ADV. 

SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito, Dr. Sérgio José 
Nicoletti (ortopedista), que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação com clinica geral, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, aos 

cuidados da Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas (clínica geral), no dia 14/04/2011, às 13h30min, no Setor de Perícias 

deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar.                  

  

                A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que possuir comprobatórios de sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará preclusão da prova. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0027189-28.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094025/2011 - SANDRA REGINA BARTU DA COSTA 

(ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Mantenho a suspensão do processo por mais 30 (trinta) dias para que a parte autora 

cumpra integralmente a decisão proferida em 19.10.2010, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Caso haja interdição da parte autora, a advogada constituída deverá promover a regularização do polo ativo, 

apresentado termo de curatela, procuração, RG, CPF/MF e comprovante de residência do(a) curador(a). 

Intimem-se. 
  

0049164-72.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094380/2011 - ANA PEREIRA SANTANA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05(cinco) dias, manifeste-se acerca da 

Proposta de Acordo anexada aos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0064764-41.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093439/2011 - HILDA LUCIA ERMAN (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Apresente a parte autora, HILDA LUCIA ERMAN, cópias legíveis de suas contas de 
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caderneta de poupança no período em que pleiteia a atualização monetária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

preclusão da prova. 

Int. 

  

0009431-65.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091669/2011 - JOSE ITACI DA SILVA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0019049-05.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097028/2011 - FABIO ALVES DA SILVA (ADV. SP278898 - 

BRUNA DE BARROS, SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes a manifestarem-se acerca do laudo pericial juntado 

aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

  

Int. 
  

0010018-24.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093703/2011 - WANIA MARIA LOPES (ADV. SP138305 - 

SERGIO PAULO DE CAMARGO TARCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, antecipo a audiência 

de instrução e julgamento para às 15:00 horas, mantendo a data inicialmente agendada (18/04/2011), no 3º andar.  

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0005803-68.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096782/2011 - EDUARDO ANTONIO QUINTEIRO (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte autora. 

Cite-se o INSS. 

  

0013424-53.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093592/2011 - MARGARIDA DOS SANTOS (ADV. SP264178 

- ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta de acordo apresentada pelo INSS em 22/03/2011, bem 

como a petição juntada pela parte autora em 15/06/2010, intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe 

acerca do interesse no prosseguimento do feito, bem como para requerer o que de direito. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Int. 

  

0015469-40.2004.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093974/2011 - MARIA DAS DORES ARAUJO PERES (ADV. 

SP261065 - LILIA DIAS MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Apenas para esclarecer a decisão anteriormente proferida, caso a advogada não possua 

acesso externo aos autos virtuais, consigno que este acesso é liberado mediante cadastro via internet (www.jfsp.jus.br) e 

validação de senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Anote-se o nome da advogada constituída no cadastro informatizado deste processo. 

Intimem-se. 

  

0048816-54.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091714/2011 - GERACINA MARIA DE JESUS SOUZA 
(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a notícia de que 

a autora obteve o benefício na esfera administrativa e os documentos novos juntados na petição de 18/03/11, designo 

nova perícia, na área de neurologia no dia 26/04/2011 às 16h00min, aos cuidados do Dr. Renato Anghinah, no 4º andar 

deste Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. 

  

O não comparecimento, injustificado, à perícia implicará em preclusão da prova. 
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Intimem-se. 

  

0052011-47.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301089450/2011 - MANOEL NUNES PEREIRA (ADV. SP152694 

- JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela. 

Intimem-se. 

  

0000152-60.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094340/2011 - GENESIO ALVICE GIL (ADV. SP194818 - 

BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

  

Processo redistribuído à 12ª Vara Gabinete em 03/01/2011. 

  

Entendo que a petição de 19/10/2010 ampliou o objeto da demanda para incluir a revisão das rendas mensais iniciais 

dos auxílios-doença recebidos pelo autor a partir da aplicação do art. 29, § 5º. 
  

Assim recebo referida petição como aditamento à inicial e determino a intimação do INSS para que apresente 

contestação no prazo de trinta dias. 

  

Após, voltem conclusos para julgamento. 

  

Cumpra-se. 

  

0030166-27.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094110/2011 - PAULO CESAR DO NASCIMENTO (ADV. 

SP222350 - MESACH FERREIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a ré comprovou o cumprimento do acordo no anexo 

P20052010.PDF               21/05/2010, reconsidero a decisão prolatada em 25/11/2010. 

Nada mais sendo requerido no prazo de 10 dias, arquivem-se os autos. 

  

0047323-76.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093947/2011 - MARIO TARQUINI (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face da petição da CEF, informando a adesão aos termos da Lei Complementar nº 
110/2001, manifeste-se a parte autora no prazo de dez (10) dias. 

  

Intime-se. 

  

0085620-26.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092383/2011 - JOSEFA PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP234802 

- MARIA ROBERTA SAYAO POLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência às partes do parecer contábil anexado aos autos. Concedo o prazo 

de 10 (dez) dias para requer o que entenderem de direito. 

Após, de-se baixa aos autos. 

Int. 

  

0055915-75.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094373/2011 - MARIA CRISTINA FLORENCIO (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Postula-se a concessão de 

tutela antecipada em demanda voltada à obtenção de restabelecimento de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, 

benefício este que demanda o preenchimento de três requisitos: incapacidade total e permanente; qualidade de segurado 
e carência. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.       

No Laudo Pericial costado aos autos, não foi verificada incapacidade laborativa não havendo, portanto, verossimilhança 

satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Por isso, INDEFIRO a tutela de urgência requerida. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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0058578-31.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301095883/2011 - SEBASTIAO LUCIO DE SANTANA (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por necessidade de readequação da pauta de audiências deste juízo, redesigno a audiência de 

instrução e julgamento - designada inicialmente para o dia 27.04.2011 -, para o dia seguinte - 28.04.2011, às 14 horas. 

O autor poderá trazer testemunhas independentemente de intimação. 

Intimem-se com urgência. 

  

0013177-38.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096780/2011 - GORETE FERREIRA SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte autora. 

Cite-se a CEF. 

Int. 

  

0048043-09.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091705/2011 - ANTONIO DE CASTRO (ADV. SP221585 - 

CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, neste momento não verifico a verossimilhança da alegação, razão pela 

qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se o autor para que junte aos autos toda a documentação médica que possuir desde a constatação da doença, 

inclusive os exames médicos. Deverá também indicar o nome e endereço dos locais em que realizou ou que fez/faz 

fisioterapia. Prazo: 10 dias. 

Oficie-se o Hospital Santa Casa de Misericórdia de Santo Amaro das Clínicas na Rua Isabel Schmidt, 59 - São Paulo, 

Cep 054743-030, para que encaminhe cópia do prontuário integral do autor. Prazo : 20 dias. 

Oficie-se também o chefe da APS, para que forneça cópia integral dos processos administrativos NB 539.113.932-

1, NB 541.537.505-4 e NB 542.192.379-3, devendo estar necessariamente incluídos os respectivos laudos periciais e 

quaisquer documentos médicos juntados, no prazo de 20 dias.    

Int. 

  

0051684-39.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094378/2011 - SONIA MARIA CORREA FERREIRA (ADV. 

SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o Sr. Perito, Fábio Boucault Tranchitella, para, com base no processo 

administrativo acostado a estes autos virtuais informe ao Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, se é possível reconhecer a 
incapacidade da parte autora em período pretérito àquele fixado em seu laudo, conforme já determinado na r. decisão 

proferida em 18.02.2011. 

Anexado o relatório de esclarecimentos periciais, intimem-se as partes para ciência em dez dias. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000984-88.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301089461/2011 - ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado nos autos, 

verifico que o Processo nº 00642159420084036301 foi extinto sem julgamento de mérito em razão da carência de ação, 

já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

Aguarde-se a juntada do laudo médico pericial e após voltem conclusos para análise da antecipação da tutela. 

Diante o exposto, suspendo a apreciação da liminar até o momento oportuno. 

Intimem-se. 

  

0000351-77.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096802/2011 - MARIA DA CONCEICAO DA SILVA (ADV. 

SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da parte 

autora. A concessão do benefício requer a análise detalhada das contribuições efetivamente recolhidas, com pesquisas 

junto ao CNIS e parecer da contadoria judicial, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

  

0003520-72.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091965/2011 - PAULO SERGIO STELLA (ADV. SP208212 - 

EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo de Prevenção anexado aos autos, verifica-se que nos autos nº 

00663262720034036301 objetivava o autor a revisão de seu benefício com aplicação integral do IRSM referente ao mês 
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de fevereiro de 1994. No processo n. 00711753720064036301 pedia a revisão do primeiro reajustamento realizado em 

seu benefício, para que seja considerado como base de cálculo o salário-de-benefício inicialmente calculado, sem 

limitação ao teto. 

  

Neste feito, pretende o autor a desaposentação. Assim sendo, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência/coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

  

Passo a apreciar o pedido de tutela antecipada. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na 

prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de 

defesa. 

Não reputo presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada. 

Deveras, não há que se falar em perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista que o autor vem recebendo 

seu benefício previdenciário regularmente. Eventuais correções, se devidas, ser-lhe-ão asseguradas por ocasião da 

sentença, quando fará jus, se o caso, aos pagamentos pretendidos. 

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação da tutela requerida. 

  

Cite-se o INSS. 
  

Intimem-se. 

  

0055854-20.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094374/2011 - ELESBAO ANDRADE DA CONCEICAO 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Postula-se a concessão de tutela antecipada em demanda voltada à obtenção de 

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.       

O Laudo Pericial acostado aos autos, embora tenha verificado a incapacidade laborativa total e temporária da parte 

autora, observo, em consulta aos dados constantes do CNIS, que o último vínculo trabalhista do autor, na empresa 

KENJI NAGUMO, corresponde ao período de 10/08/1982 a 10/10/1987 e, após esse período houve recolhimentos 

previdenciários como contribuinte individual no período de 10/2009 a 01/2010, intervalo de tempo em que se 

compreende a data do início da incapacidade, fixada pelo perito, tendo por base o agravamento da doença.  
Por isso, em princípio, INDEFIRO a tutela de urgência requerida. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0006592-67.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094221/2011 - NEUSA FRANCISCA DA COSTA (ADV. 

SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão de benefício por 

incapacidade. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 
a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada 

incapacidade. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0003364-84.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096798/2011 - GILBERTO CARLOS DE MELO (ADV. 

SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inicilamente, verifico que não há prevenção entre o presente feito e o apontado no termo de 

prevenção, por se tratarem de assuntos diversos. 

Cuida-se de ação de desaposentação e posteriormente nova concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com 

pedido de tutela. Entendo que a referida ação exige, para apreciação da tutela, instrução probatória, manifestação do 

INSS e parecer contábil da contadoria judicial. Indefiro a tutela que poderá ser reapreciada na audiência de instrução e 

julgamento. Int. 

  

0035940-67.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094107/2011 - FERNANDO AUGUSTO FERREIRA 

QUADROS (ADV. SP208535 - SILVIA LIMA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de (10) dias, se aceita ou não a proposta ofertada pelo 

INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está suficientemente provada nesse momento 

processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  
0009434-20.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091676/2011 - ARISTEU NUNES DE FARIAS (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005534-29.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091677/2011 - QUITERIA GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0004956-66.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094381/2011 - JOAO DO CARMO RODRIGUES (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044829-10.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096852/2011 - CONDOMINIO RESIDENCIAL RECANTO 

DAS GRACAS III (ADV. SP105811 - EDSON ELI DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, nos termos do art. 115, II, do 

Código de Processo Civil, c/c o art. 108, I, “e” da Constituição da República, suscito conflito de competência negativo 

em face do Juízo da 25ª Vara Federal Cível desta Capital, determinando o encaminhamento do feito ao Exmo. Sr. 

Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Aguarde-se sobrestado em arquivo a declaração do Juízo competente. 

Publique-se. Int. 

  

0005539-51.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096162/2011 - JOSE ORLANDO PEREIRA BARBOSA (ADV. 
SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que 

depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida 

prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  

0054838-31.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094210/2011 - JACIMAR SOUZA RIBEIRO (ADV. SP262710 

- MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, considerando que o perito, no quesito 10 do juízo, informou estar o autor incapaz 

para os atos da vida civil, intime-se para que seja juntado aos autos, no prazo de 60 dias, termo de curatela (ainda que 

provisória) ou decisão denegatória desta proferida pelo juiz estadual competente. 

  

Nomeio como curador especial Mari Cleusa Gentile Scarparo, OAB/SP SP262710. 

  

Regularizados, tornem conclusos para apreciação de tutela. 

  

Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a desnecessidade de 

produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, cuja sentença será oportunamente 

publicada. 

  

Intimem-se. 

  
0061638-12.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093630/2011 - MARCOS ROBERTO GIORCHINO (ADV. 
SP234101 - MARIA ANITA DOS SANTOS ROCHA, SP234102 - MARIA AURELIA DOS SANTOS ROCHA) X 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA (ADV./PROC. SP043176 - 

SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA, SP119477 - CID PEREIRA STARLING, SP181374 - DENISE 

RODRIGUES). 

  

0054460-12.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093616/2011 - MICRO LIFE ASSESSORIA AMBIENTAL E 

COMERCIAL LTDA (ADV. SP090851 - SILVIO DONATO SCAGLIUSI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0006090-02.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093333/2011 - OSMAR MACIEL FERREIRA (ADV. 

SP040310 - HARUMY KIMPARA HASHIMOTO, SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que a parte 

autora postula a diferença da correção monetária do saldo existente em suas contas-poupança em decorrência da 

implantação dos Planos Econômicos. 

São documentos indispensáveis à propositura da ação os que comprovam a titularidade da referida conta, a existência de 

saldos a corrigir no período em que se busca a diferença de correção e ainda a data-base das cadernetas de poupança. 
Ressalte-se que qualquer prova documental válida é admitida, não sendo imprescindível que se consubstanciem nos 

extratos da referida conta. 

Em regra, esses documentos devem ser apresentados pela própria parte autora. Contudo, quando ela não os possui pode, 

ao menos, demonstrar ter feito requerimento tentando obtê-los junto à instituição financeira, quando entendo ser viável 

a inversão do ônus da prova. 

No caso, a fim de comprovar suas alegações, a parte autora demonstrou haver requerido a entrega dos extratos junto à 

Caixa Econômica Federal, cuja solicitação ainda não foi atendida. 

Ressalto que a parte possui direito à obtenção dos extratos rogados, sendo, em verdade, dever da instituição financeira 

informar acerca das contas bancárias. 

Ante o exposto, considerando que a parte autora comprovou haver requerido os extratos, até o momento sem 

atendimento, concedo a medida liminar e determino à Caixa Econômica Federal que junte aos autos, no prazo de 60 

(sessenta) dias, os extratos relativos à conta 87270-6 nos períodos março, abril e maio de 1990. 

Int. 

  

0051769-25.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094653/2011 - EUCLIDES DA SILVA NUNES (ADV. 

SP129675 - JULIANA CARLA PARISE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de dez (10) dias, para que a parte autora 
comprove: 

  

a) opção pelo FGTS em relação aos juros progressivos e 

  

b) vínculo empregatício ou existência de saldo em conta vinculada no mês de janeiro de 1989 e no período referente à 

aplicação dos juros progressivos. 

  

Intime-se. 

  

0042104-48.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094087/2011 - FRANCISCO ROCHA DE LACERDA (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Para dirimir dúvidas, uma vez que a parte autora recebeu benefício por incapacidade 

nos anos de 2005, 2006, 2007 e 2008, determino a realização de nova perícia médica, na especialidade ORTOPEDIA, a 

ser realizada no dia 29/04/2011, às 16 horas, com a Dr. MARCIO DA SILVA TINÓS, no 4º andar deste Juizado, 

situado à Av. Paulista, nº. 1345, tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. 

  

O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

Com a vinda do laudo médico, vista às partes. Prazo: 10 (dez) dias. Após, conclusos para prolação da sentença. 

Cumpra-se. 

  

0040322-06.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096125/2011 - VALDENOR DE JESUS MATOS (ADV. 

SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte, no prazo de 5 (cinco) dias, expressamente, se aceita ou não a proposta 

ofertada pelo INSS. 
  

0046762-57.2006.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092853/2011 - MILTON PORTELLA PIRES (ADV. SP048276 

- YARA APARECIDA FERREIRA, SP126344 - PATRICIA ZIRAVELLO BIANCONI, SP206357 - MARCIA DE 

NOBREGA DENDA, SP254157 - CYNTHIA LANNA FERREIRA, SP027096 - KOZO DENDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com 

fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código 

de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

Ciência à parte autora. 

Após, dê-se baixa findo. Cumpra-se. 

  

0053370-32.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096077/2011 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. 

SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Ciente da documentação juntada. Cadastre- se o endereço da parte autora, conforme comprovante de endereço. 

Por outro lado, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 
presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser 

confirmada por testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora 

era dependente do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será 

possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se.Cumpra-se. 

  

0053380-76.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091671/2011 - CLAUDINEI PORPHIRIO (ADV. SP212131 - 

CRISTIANE PINA DE LIMA, SP235172 - ROBERTA SEVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica em 07/02/2011, constatou-se a incapacidade total e 

temporária da parte autora desde fevereiro de 2008. 

Observo que a parte autora, na data fixada como início da incapacidade, percebeu benefício previdenciário de auxílio 

doença, NB 528.284.811-9, com DIB em 13/02/2008 e DCB em 23/09/2009. 

Presente, portanto, a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos necessários à concessão do 

benefício pretendido, ambos inferidos da percepção de benefício previdenciário pela parte autora ao tempo da data de 
início da incapacidade fixada. 

Há, também, o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado. 

Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de auxílio-

doença à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0006594-37.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094384/2011 - MARIA IRACILDA DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. 

Int. 
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0317594-68.2005.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301087718/2011 - ANDRE ELIAS GRECCO (ADV. SP103039 - 

CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

A parte autora aufere desde 24/07/97 o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 42/ 105.485.359-0, com o 

tempo de 39 anos, 05 meses e 02 dias, e RMI de R$ 728,46, calculada com aplicação de 100% de coeficiente de cálculo. 

  

A parte autora ingressou neste juízo pleiteando revisão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com 

aplicação do IRSM de Fev/94, e sentença de procedência proferida em 07/03/2006. 

Ocorre que o processo foi devolvido pelo INSS sem cálculo, sob o argumento de “RMI ATUAL DIFERENTE DA RMI 

CALCULADA SEM OS 39,67%”. 

  

A Contadoria efetuou o recálculo do benefício, com aplicação do IRSM, apurando a RMI de R$ 751,52 

(SETECENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) , superior àquela que foi paga 

pelo INSS, e que, evoluída até 07/03/2006 (data da sentença), resultou na Renda Mensal de R$ 1.358,71 (UM MIL 

TREZENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) em fevereiro de 2006. 
  

Apurou-se, ainda, relativamente ao pagamento dos atrasados, o montante de R$ 3.590,94 (TRêS MIL QUINHENTOS E 

NOVENTA REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizado até março de 2006 (data da sentença), 

conforme cálculos elaborados pela contadoria do JEF. 

  

Expeça-se o RPV. 

  

0006570-09.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091627/2011 - HILDEBRANDO HENRIQUE ALMEIDA 

(ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela 

parte autora visando à concessão de aposentadoria por invalidez. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 
Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 

a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada 

incapacidade. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Sem prejuízo, considerando que a competência do Juizado Especial Federal é fixada de acordo com o domicílio do 

autor (art. 3, parágrafo 3º, da Lei 10.259/2001), tenho que o comprovante de endereço é documento essencial à 

instrução do processo. 

Nesse sentido, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0047310-43.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091672/2011 - CLAUDIA PERES DA SILVA (ADV. 

SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Postula-se a concessão de tutela antecipada em demanda voltada à obtenção de aposentadoria por invalidez, benefício 

que demanda o preenchimento de três requisitos: incapacidade total e permanente; qualidade de segurado e carência. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.       
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Neste exame preliminar, embora afirmada a incapacidade da parte autora, verifico não existir prova inequívoca dos 

demais requisitos relacionados ao benefício, na data de início da incapacidade fixada pelo perito, 10/09/2010, mais 

especificamente a qualidade de segurado. 

Por isso, INDEFIRO a tutela de urgência requerida. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0015203-43.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093641/2011 - MARIA MARCIANA FERREIRA (ADV. 

SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Pretende a autora a concessão do benefício aposentadoria por idade. No entanto, os autos não se encontram em termos 

para julgamento. 

Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, junte aos autos cópia completa do 

processo administrativo, com a contagem de tempo do INSS e seu indeferimento. 

Após, remetam-se os autos à contadoria judicial para parecer. 

Int. 

  

0057136-30.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092063/2011 - MANOEL LINA PEREIRA (ADV. SP198201 - 
HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência à parte autora do ofício do INSS para implantação do benefício. 

Int. 

  

0037995-88.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096668/2011 - CRISTIAN SOARES DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e socioeconômico), no prazo de 

10 (dez) dias. 

Após, faça-se conclusão a esta Magistrada. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0055390-93.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094375/2011 - JOAO JOSE DE LIAO (ADV. SP147913 - 

MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e temporária da parte autora 
desde 15/07/2004. 

Observo que a parte autora percebeu um benefício previdenciário de auxílio doença, NB 504.244.871-0, com DIB em 

15/07/2004 e DCB em 01/07/2010. 

Presente a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos necessários à concessão do benefício 

pretendido, ambos inferidos na percepção de benefício previdenciário pela parte autora ao tempo da data de início da 

incapacidade fixada. 

Há, também, o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado. 

Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de auxílio-

doença à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária. Oficie-se com urgência. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual 

requer a concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando 
a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de 

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, 
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sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si 

só, o deferimento da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o 

trabalho remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da 

produção de prova pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a 

oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  
0006597-89.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094422/2011 - ZELINA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0002986-31.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094423/2011 - GILCA SILVA DA COSTA (ADV. SP202255 - 

FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010031-04.2002.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057152/2011 - IRMA DEL BEL (ADV. SP036063 - EDELI 

DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

1. Valor da multa 

Primeiramente, importante esclarecer que o fato gerador da multa de R$ 500,00, fixada na sentença proferida em 

10.12.2002, não chegou a ocorrer. Isso porque aquela multa dizia respeito apenas ao pagamento dos atrasados, que é 

feito pelo próprio Juizado Especial Federal por requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório. A multa efetivamente 

que gerou crédito é a de R$ 100,00 (decisão anexada em 16.01.2004), cabendo apenas delimitar a data de início e de 

término. 

2. Termo inicial 

Consta dos autos que o INSS foi intimado da decisão que o condenou ao pagamento de multa no dia 19.12.2003, 
conforme se verifica das fls. 16/19 do arquivo "DECISÃO E OF AO INSS COND MULT". Embora a juntada da 

intimação tenha sido em 16.01.2004, o arquivo mostra ciência inequivoca do INSS em 19.12.2003. Assim, o primeiro 

dia de incidência da multa é 20.12.2003. 

3. Termo final 

Conforme parecer elaborado pela contadoria judicial e anexado em 17.09.2009, o pagamento do benefício da parte 

autora com a renda mensal inicial revisada só ocorreu em 01.06.2004, informação corroborada com os dados obtidos do 

sistema de benefício do INSS (arquivo "HISCRE", anexado em 06.03.2008, págs. 04 e 05).  

Dessa forma, o termo final da multa é o dia 31.05.2004.  

Ante o exposto, determino a remessa dos autos à contadoria judicial para elaboração de novos cálculos, com base nos 

parâmetros fixados na presente decisão. 

Com a juntada, dê-se vistas às partes. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se as partes acerca desta decisão. 

  

0034875-37.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096911/2011 - JOANA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA, SP118546 - SIDNEY GONCALVES LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS acerca da 

petição apresentada pela parte autora, requerendo aditamento à inicial, acostada aos autos em 14/02/2011. 

Int. 

  

0018192-22.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093706/2011 - INES DO CARMO GUIMARAES (ADV. 

SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, antecipo a audiência de instrução e julgamento 

para às 15:00 horas, mantendo a data inicialmente agendada (25/04/2011), no 3º andar.  

Intimem-se as partes com urgência. 
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0054944-90.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301089460/2011 - AMANDA FERNANDES PINHEIRO (ADV. 

SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção 

anexado nos autos, verifico que o Processo nº 200863010169755 foi extinto sem julgamento de mérito em razão da 

carência de ação, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

Quanto ao pedido de tutela antecipada, objetiva a autora a concessão imediata de benefício assistencial. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na 

prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de 

defesa. 

São requisitos legais para a percepção do benefício pretendido: ser o requerente idoso ou portador de deficiência que o 

torna incapaz para a vida independente e para o trabalho e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. 

Outrossim, por ora, pela documentação trazida aos autos, não se pode aferir inequivocamente a condição sócio 

econômica da autora, sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela pleiteada. 

Sem prejuízo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações sobre o laudo médico anexado. 

Intimem-se. 
  

0048801-22.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091915/2011 - JORGE DOS SANTOS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Demonstra a CEF que diligenciou e aguarda resposta do(s) banco(s) 

depositário(s), motivo pelo qual requer a suspensão da execução. 

Tendo em vista que neste processo não foi proferida sentença, encontrando-se o feito em fase de instrução probatória, 

recebo a petição apresentada pela CEF como pedido de dilação de prazo para cumprimento de decisão, de forma que 

concedo novo prazo de 60 (sessenta) dias para que a ré cumpra a decisão anteriormente proferida ou comprove a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Faculto, outrossim, à parte autora, a juntada aos autos dos extratos de suas contas vinculadas, dos períodos cuja 

correção pretende,com vistas a viabilizar a instrução probatória. 

Intimem-se. 

  

0042967-38.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094021/2011 - MARCUS AURELIUS SOARES SILVA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida por mais 15 dias para cumprimento da decisão de 
18.02.2011. 

Intimem-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0024919-02.2007.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301096621/2011 - MARIA ELIANE GOMES DA 

SILVA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA); RAFAEL GOMES VIEIRA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS 

PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que o 

processo pode guardar vício de origem, eis que não foi precedido de requerimento administrativo de pensão por morte, 

sem cuja negativa expressa não se pode cogitar da existência de pretensão resistida, a lide. Analisando todo o processo, 

em saneamento, verifico, ademais, que tal questão permanece em aberto, já que não foi objeto de decisão em nenhum 

momento, sendo que o motivo da extinção do processo foi tão-somente o decurso do prazo assinalado aos autores para a 

juntada de documentação necessária ao prosseguimento da ação. 

  
Desse modo, embora este juízo entenda imprescindível a comprovação prévia do interesse processual, já que todas as 

condições da ação devem estar reunidas desde seu início, tendo em conta o longo tempo decorrido desde o ajuizamento 

da ação, concedo à parte autora a oportunidade de comprovar ou providenciar o requerimento administrativo do 

benefício pleiteado e, em caso de recusa expressa ou decurso de prazo para apresentação de resposta administrativa, 

demonstre ao juízo o interesse de agir. Assevero desde logo que não serve de escusa para a falta de requerimento 

administrativo a alegação singela de que a autora não reunia a documentação exigida para a entrada do requerimento. 

Ademais, os autores estão representados por advogado. 

  

Diante do exposto, concedo aos autores o prazo de 90 dias para que comprovem o interesse processual. Findo o prazo 

assinalado, no silêncio da parte, tornem os autos imediatamente conclusos para extinção do processo. 
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Sem prejuízo, aguarde-se o cumprimento do mandado de busca e apreensão e, com sua vinda, cite-se a corré Iris da 

Glória Vieira. 

  

Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 02.09.2011, às 14 horas. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0012304-14.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094343/2011 - RAFAEL MORDINI BUENO (ADV. 

SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Decorrido o prazo para manifestação das partes, sem impugnações, HOMOLOGO os 

cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 

                                                    Expeçam-se os competentes ofícios para cumprimento das obrigações de fazer e pagar, 

nos termos da r. sentença transitada em julgado. 

                              Cumpra-se. Intime-se. 
  

0006028-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089649/2011 - ROBERTO ERNESTO VIGNA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Processo em fase final de execução. CEF informa correção da conta de FGTS. 

Verifico que em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalecem, em função 

do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS. 

Nesse sentido, o teor da Súmula nº 12 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais, in verbis:“Os juros moratórios são devidos pelo gestor do FGTS e incidem a partir da citação nas ações em 

que se reclamam diferenças de correção monetária, tenha havido ou não levantamento do saldo, parcial ou 

integralmente.” 

Decido. 

Nos termos da súmula n. 12 da TNU-JEF os juros moratórios são devidos por força da lei, e sua incidência independe 

da comprovação de hipótese de saque. 

Intime-se a CEF para que cumpra e comprove o completo cumprimento da obrigação de fazer a correção, termos do 

julgado, no prazo de 15 dias. 

Com anexação da comprovação pela CEF, havendo interesse, manifeste-se a parte autora em 15 dias. 

Na discordância, apresente memória discriminada do cálculo, sob pena de indeferimento da genérica impugnação. Nada 
sendo impugnado nos termos desta decisão, dê-se baixa. 

Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se. 

  

0044119-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061211/2011 - LAURO RAMOS BENTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Em atenção ao 

termo de prevenção anexado, não observo identidade entre as demandas apontadas, pois cuidam de planos econômicos 

distintos. 

  

2. Como o pedido da parte autora refere-se ao índice do Plano Collor II, fica sobrestado o feito, conforme decisão do 

STF no AI 754745, até ulterior determinação. 

  

Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  
0009017-69.2008.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302022270/2010 - SONIA MARLENE DAMIANI FIOD (ADV. 

SP087869 - ROSELI DAMIANI FIOD) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO 

RODRIGUES FAYAO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Assim sendo, julgo procedente 

a exceção de incompetência para determinar a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo/SP. 

  

0009017-69.2008.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6301094067/2011 - SONIA MARLENE DAMIANI FIOD (ADV. 

SP087869 - ROSELI DAMIANI FIOD) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO 

RODRIGUES FAYAO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Nos presentes autos, os réus já 

ofertaram contestação. Assim, determino a intimação da UNIAO e do BACEN para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

manifestem quanto ao pedido de desistência da ação formulado pela parte autora. O silêncio será interpretado como 

aceitação. 
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Decorrido o prazo, façam os autos conclusos. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0004649-43.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6301094826/2011 - LAURA ELI JERONIMO (ADV. SP086942B 

- PAULO ROBERTO PELLEGRINO, SP111785 - ADRIANA HELENA CARAM); ANTONIO CARLOS 

JERONIMO (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Vistos, 

Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa 

destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.) 

  

                             Intime-se. 

  

0003982-82.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6301095204/2011 - CLARICE SANTANA DE SOUZA (ADV. 

SP107585 - JUSTINIANO APARECIDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); MARGARIDA MATIKO INAMURA (ADV./PROC. ). Vistos etc.. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a negativa da citação dos correus, conforme carta precatória 

devolvida. 

Imperioso a citação dos correus para o prosseguimento da lide neste juizado especial. 

A alternativa de citação por edital não pode ocorrer em sede dos juizados por expressa vedação legal, devendo o 

processo ser remetido a uma das varas previdenciárias, se o caso. 

Decorrido prazo, tornem conclusos. 

Int.. 

  

0002494-58.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6301093785/2011 - ADALBERTO PACO LOPES (ADV. 

SP282265 - VANESSA FERNANDA PRUDENTE BELTRAME, SP087948 - FRANCISCO CARLOS PRUDENTE 

DA SILVA, SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos 

processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no 

termo). 

                     Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 
  

                    Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                     Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

                     Proceda a parte autora à regularização do feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar 

a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos e contas que constam do pedido formulado na 

inicial.  

  

  

                     Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 

  

                     Intime-se. 

  

0000687-56.2008.4.03.6311 - DESPACHO JEF Nr. 6301093969/2011 - DIONEIA FERRAZ DE NEGREIROS 
SIQUEIRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. ); BANCO ITAÚ S.A. (ADV./PROC. ). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, 

somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé dos 

processos indicados no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 
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DECISÃO JEF 
  

0000687-56.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311033284/2010 - DIONEIA FERRAZ DE NEGREIROS 

SIQUEIRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. ); BANCO ITAÚ S.A. (ADV./PROC. ). Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste 

juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a 

incompetência deste Juizado em razão da ilegitimidade passiva. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000548-52.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6301090062/2011 - ERMELINDA FERNANDES DE SOUSA 
(ADV. SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO, SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

Observo que, em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de 

Processo Civil, a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Logo, antes de 

tudo, mister se faz que se deixe claro realmente se tratar de espólio, pois, do contrário, considerando os princípios que 

orientam os Juizados Especiais, a inicial deverá ser emendada. Deve a autora deixar explicitado quanto à titularidade, 

quanto aos sucessores legitimados. 

Posto isso, concedo prazo de sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora: 

1 - retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros do “de cujus”, juntando cópias dos cartões dos CPF's, 

RG's, comprovantes de endereços com CEP e instrumentos de mandato, 

2 - regularização da representação processual de Ermelinda Fernandes de Souza por instrumento público, 

3 - juntada dos extratos relativamente a todos os períodos (janeiro e fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e janeiro a 

março de 1991.  

Intimem-se. 
  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE N.º 29/2011 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

  

0009806-02.2007.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303002905/2011 - ANA ROQUE 

DOS SANTOS (ADV. SP142787 - CARLOS DANIEL ROLFSEN, SP218084 - CARINA POLIDORO); LEONICE 

TURANO DE SOUZA (ADV. SP142787 - CARLOS DANIEL ROLFSEN, SP218084 - CARINA POLIDORO); 

APARECIDA AVILE DOS SANTOS (ADV. SP142787 - CARLOS DANIEL ROLFSEN, SP218084 - CARINA 

POLIDORO); AYRTON PASCHOAL (ADV. SP142787 - CARLOS DANIEL ROLFSEN, SP218084 - CARINA 

POLIDORO); SHIRLEY ARAUJO PASCHOAL (ADV. SP142787 - CARLOS DANIEL ROLFSEN, SP218084 - 
CARINA POLIDORO); IZAURA ANTONIA FRANCESCHINI (ADV. SP142787 - CARLOS DANIEL ROLFSEN, 

SP218084 - CARINA POLIDORO); ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP142787 - CARLOS DANIEL ROLFSEN, 

SP218084 - CARINA POLIDORO); ESPOLIO DE LEONILDA TOGNARELLI TURANO-REP PELA INVENT 
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62992 (ADV. SP142787 - CARLOS DANIEL ROLFSEN, SP218084 - CARINA POLIDORO, SP244934 - CLAUDIA 

REGINA ARAUJO ROLFSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Considerando a petição anexada em 10/08/2010, defiro o pedido de levantamento do valor depositado em favor da parte 

autora, que deverá ser efetuado por Leonice Turano de Souza, CPF 036.748.518-49, representante do espólio de 

Leonilda Tognarelli Turano, junto ao PAB da Caixa Econômica Federal deste fórum, mediante apresentação de seus 

documentos pessoais (RG e CPF) e comprovante de endereço atualizado, após a anexação do ofício liberatório aos 

autos virtuais. 

Oficie-se. Intimem-se. 

  

0005330-13.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303006864/2011 - ROSECLER 

PALOMBINO DA SILVA (ADV. SP217659 - MARIA GISELA BATISTA OKIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício previdenciário de salário-maternidade, proposta em face do 

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

A Autarquia regularmente citada contestou pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 
  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da lei 1060/50. 

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta em razão do valor da causa, tendo em vista que a demanda se enquadra 

dentro dos limites de alçada deste Juizado. 

  

Do Mérito. 

  

O benefício de auxílio-maternidade decorre da previsão do art. 201, II, da Constituição da República/88, sendo regulado 

pelos artigos 71-73, da Lei n. 8.213/91, devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, iniciando-se entre o 28º 

(vigésimo oitavo) dia que antecede ao parto e a data de ocorrência deste. 

Para a concessão do auxílio-maternidade, deve ocorrer o implemento dos seguintes requisitos: 

  

a) qualidade de segurada; 
b) cumprimento de carência apenas para as seguradas contribuinte individual, seguradas especiais e seguradas 

facultativas; e 

c) a ocorrência de parto. 

  

A ocorrência do parto, em 17/03/2010 constitui-se em fato incontroverso, suficientemente comprovado através da 

certidão de nascimento acostada à fl. 17 do processo administrativo. 

No entanto, da análise dos autos verifico que, na oportunidade do nascimento de seu filho, a autora havia perdido a 

qualidade de segurada do RGPS. 

Conforme consulta ao sistema informatizado DATAPREV e anotação na CTPS, verifico que a parte autora é filiada ao 

regime geral de previdência social desde 11/1993, na condição de empregada, contando com outros vínculos 

empregatícios e contribuições individuais até 02/2009, tendo deixado de contribuir desde então. 

No entanto, o nascimento de seu filho ocorreu em 17/03/2010, data esta em que já havia transcorrido integralmente o 

lapso do denominado “período de graça”, que, no caso da autora, é de 12 (doze) meses, vez que ausentes as hipóteses 

legais que autorizam a dilação de tal prazo (mais de 120 contribuições sem a perda da qualidade de segurada, ou 

comprovação do desemprego perante o Ministério do Trabalho). 

Desta forma, improcede o pedido de concessão de benefício previdenciário de salário-maternidade à parte autora. 

  
Dispositivo. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007178-06.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303006688/2011 - WALDEMAR 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 
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previdenciária cujo objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, 

concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e 

de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

  

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

  

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da aposentadoria 

por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser 

considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-

doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do 

afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para 
os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do 

início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de 

início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir 

qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da 

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o 

lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do 

requerimento. 

  

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário 

pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, concluiu que 
a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade laboral atual ou outras 

atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico, 

desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

  

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com os 

elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer é 

distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por 

contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do 

examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de 
incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

  

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

  

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da prova 

pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de São 

Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico em 

medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 
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Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames anexados 

aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada a 

incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, uma vez 

que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o integral, fiel e 

escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 

  

DISPOSITIVO 

  

 De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  
0005920-87.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303006624/2011 - NEUSVALDO 

JOSE GREGORIO (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de revisão de 

benefício previdenciário, cumulada com pedido de reconhecimento de tempo de trabalho rural, proposta por 

NEUSVALDO JOSÉ GREGÓRIO, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS. 

Informa o autor que requereu, em 22/12/2006, benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço ou 

contribuição, que foi concedida (NB 141.829.502-4). Não obstante, não foi reconhecido integralmente o tempo de 

trabalho rural pleiteado. 

Na inicial, requer a parte autora o reconhecimento de atividade rural no período de 30.01.1964 a 23.02.1978, aí 

incluídos os períodos já homologados pelo INSS, ou seja, os períodos de 30.01.1964 a 31.12.1964, de 01.01.1969 a 

31.12.1969 e de 01.01.1974 a 31.12.1974. 

Como conseqüência, pleiteia a revisão de sua aposentadoria e o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção 

monetária e de juros moratórios. 

Devidamente citado, o INSS contestou a ação, requerendo a declaração de improcedência dos pedidos. Não argüiu 

preliminares. 

Em audiência de instrução e julgamento foi tomado o depoimento pessoal do autor e ouvida a testemunha Audália 

Gregório da Silva. 
É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

Com relação ao reconhecimento do tempo de trabalho prestado na atividade rural, verifico que o autor anexou à inicial 

os seguintes documentos: 

1.             Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Major Izidoro/AL, para todo o período pleiteado; a 

atividade rural teria ocorrido no Sítio Tanquinho, Fazenda Lagoa do Morcego, em Major Izidoro/AL.  

2- Autos da ação de usucapião extraordinário, promovida por Benedito Braz da Silva e sua esposa Maria do Carmo 

Silva, referente às terras da Fazenda Morcego, que já ocupavam e cuja propriedade lhes foi concedida por sentença, na 

referida ação. A referida propriedade possuía 150 tarefas (3.052 m2 a tarefa alagoana, o que corresponde a uma área de 

cerca de 19 alqueires de terras). 

3- Declaração do empregador Benedito Braz da Silva de que o autor fora seu empregado durante todo o período de 

atividade agrícola cujo reconhecimento pleiteia. 

3- Ficha de alistamento militar do autor, em 1969, onde se declara lavrador e declara que residia no Sítio Lagoa da 

Urtiga. 

4- Certidão de Casamento do autor, em 1974, na Comarca de Major Izidoro/AL, onde está qualificado como lavrador.  

5- Certidão de inteiro teor do assento de nascimento da filha do autor, nascida em 10/02/1975 e registrada em 
12/09/1977, onde o autor está qualificado como lavrador. 

Ouvido em juízo, disse o autor que trabalhou na propriedade de Benedito Braz da Silva entre 1964 e 1978, na condição 

de empregado, sem contrato de trabalho. Que recebia pelos seus serviços semanalmente. 

Indagado, disse que a fazenda era grande, mas que não saberia precisar o seu tamanho, em face da diferença das 

medidas adotadas, já que o seu tamanho era calculado em “tarefas”. Disse também que muitas pessoas trabalhavam para 

o seu empregador, estimando que eram entre 30 e 40 pessoas os trabalhadores. 

Informou ainda a parte autora que os gêneros lá cultivados eram feijão, arroz, milho, palmas e que ainda havia a criação 

de gado. 

Questionado pelo réu, admitiu a parte autora que Benedito Braz da Silva, o empregador, é seu tio, irmão da sua mãe, 

Maria Braz da Silva. Não soube esclarecer de que forma o seu tio e patrão havia adquirido a referida propriedade, mas 

informou que não se tratava de bem adquirido por herança. 
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Afirmou ainda o autor, às perguntas do procurador do INSS, que a sua família também trabalhava nas terras do senhor 

Benedito. Disse que lá trabalhavam seu pai, sua mãe e quatro dos seus irmãos. Também admitiu que a sua família 

também adquiriu terras posteriormente, medindo cerca de 04 alqueires, sem precisar, contudo, em que data se deu a 

referida aquisição, nem se lá trabalhou e em qual regime. 

A testemunha Audália Gregório prestou depoimento, informando ter conhecido o autor e sua família no município de 

Major Izidoro/AL, dizendo também que trabalhou, juntamente com a sua família, na referida Fazenda Lagoa do 

Morcego. 

A testemunha afirmou que permaneceu na região até 1976. Embora tenha dito que trabalhara juntamente com o autor, 

afirmou que desconhecia o fato de que ele era sobrinho do dono das terras e não pôde atestar se o autor vivia ou não nas 

terras onde trabalhava. 

Considerando-se o conjunto probatório colacionado, provas materiais corroboradas pela prova testemunhal, entendo que 

a parte autora reuniu provas bastantes do exercício da atividade rural entre 01.01.1969 a 31.12.1974, aí incluída parte 

do período já reconhecido pelo INSS. 

Observando-se as peças dos dois procedimentos administrativos apresentados, vê-se que nos períodos homologados 

pelo INSS, a atividade rural da parte autora foi classificada, em 1964, como a de trabalhador diarista e em 1969 e 1974 

como proprietário. 

Deixo de reconhecer o período de 01.01.1965 a 31.12.1968, porque não há início de prova material para esse período. 

Os documentos apresentados - ação de usucapião e certidão de matrícula da propriedade - embora estejam no nome do 
tio do autor - não se lhe aproveitam, já que o autor informou que trabalhou para o tio como assalariado e não em regime 

de economia familiar. 

Pelo seu tamanho e pelo número de trabalhadores que havia na propriedade, conforme informado pelo autor em juízo, 

não haveria como enquadrar a atividade do autor na categoria de economia familiar, enquanto laborasse nas terras de 

Benedito Braz da Silva. 

Embora a inicial não tenha informado a respeito, em juízo disse o autor que os seus pais também foram proprietários de 

terras, que também se situavam no município de Major Izidoro e que possuíam cerca de 4 alqueires de terra. 

Vê-se em sua ficha de alistamento militar que o autor declarou residir, em 1969, no Sítio Lagoa da Urtiga e não no Sítio 

Tanquinho, onde trabalhava para o tio. Vê-se também, como já dito, que foi indicada pelo INSS a sua condição de 

proprietário, em 1969. 

Assim, considerando-se tudo o que dos autos consta, há provas para reconhecer e homologar atividade agrícola do autor 

até o ano do seu casamento, em 1974. 

Com relação ao período de 01.01.1975 a 23.03.1978, as provas não são satisfatórias. A única prova material 

apresentada, a certidão de inteiro teor do nascimento da filha do autor em 1975 e do registro do seu nascimento em 

1977, não foi acatada pelo INSS, por suspeita da existência de rasura (fls. 38 do procedimento administrativo). 

Tal impugnação não foi contestada pela parte autora na inicial ou em juízo, mesmo depois da apresentação do processo 

administrativo. Por sua vez, a testemunha ouvida informou que se afastou da região em que vivia o autor em 1976, 
razão pela qual seu depoimento não é hábil para atestar os fatos posteriores. 

Finalmente, vê-se, pelos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais da Previdência Social - CNIS, juntados no 

requerimento administrativo, que o autor manteve vínculos de emprego em Campinas/SP em data anterior à que foi 

alegada nos autos. Sob a inscrição nº 1.081.100.349-0, consta contrato de trabalho do autor para o empregador Beta 

Comércio de Estopas Ltda, entre 01.10.1977 e 01.12.1977 e para Pompéia Industrial e Agro Pecuária Ltda, entre 

14.03.1978 e 15.03.1978. 

Desta forma, somando-se o período já contabilizado pelo INSS com o período de atividade rural ora reconhecido e 

homologado, perfazia o autor, na data do requerimento da sua aposentadoria, o total de 39 anos, 00 meses e  25 dias de 

tempo de serviço/contribuição, fazendo jus, portanto, parcialmente, à revisão do benefício pretendida. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora NEUSVALDO JOSÉ 

GREGÓRIO e determino a extinção deste feito, com resolução do mérito na forma artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil para, condenar o INSS a: 

1- Reconhecer e homologar, como de efetivo exercício de atividade rural o período de 01/01/1969 a 31/12/1974, aí 

incluídos parte dos períodos já homologados quando da concessão do benefício de aposentadoria do autor; 
2- Condenar a autarquia previdenciária a proceder à revisão do benefício previdenciário do autor, revisando-se a 

RMI para o valor de R$ 897,40 (oitocentos e noventa e sete reais e quarenta centavos); a renda mensal para a 

competência de fevereiro de 2011 resulta em R$ 1138,00 (um mil e cento e trinta e oito reais), segundo os cálculos da 

contadoria do juízo, aos quais se reporto e passam a fazer parte integrante da sentença. 

3- Condeno ainda a autarquia ao pagamento das diferenças apuradas, no valor de R$ 5.356,67 (cinco mil e trezentos e 

cinquenta e seis reais e sessenta e sete centavos), também conforme os cálculos do contador, anexos. Os atrasados 

deverão ser pagos em 60 dias, após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 
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0004935-21.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303006858/2011 - KATIA 

REGINA JERONIMO DA SILVA (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão do benefício previdenciário de auxílio-maternidade, com o pagamento 

das parcelas devidas acrescidas de correção monetária e de juros de mora, proposta por KATIA REGINA JERÔNIMO 

DA SILVA, já qualificada na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista que a autora se declarou pobre nos termos da lei e, 

pelos elementos dos autos, se encontra desempregada. 

O benefício de auxílio-maternidade decorre da previsão do art. 201, II, da Constituição da República/88, sendo regulado 

pelos artigos 71-73, da Lei n. 8.213/91, devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, iniciando-se entre o 28º 

(vigésimo oitavo) dia que antecede ao parto, até o 91º (nonagésimo primeiro) dia após. 

Para a concessão do auxílio-maternidade, deve ocorrer o implemento dos seguintes requisitos: a) qualidade de segurada; 

b) cumprimento de carência apenas para as seguradas contribuinte individual, seguradas especiais e seguradas 

facultativas; e c) a ocorrência de parto. 

Na hipótese sob exame, por se tratar de segurada empregada, há dispensa de carência, nos termos do art. 26, inciso VI, 
da Lei n. 8.213/91. 

A ocorrência do parto, em 19/07/2009, constitui-se em fato incontroverso, suficientemente comprovado através da 

certidão de nascimento acostada à fl. 14 da petição inicial. 

A autora ingressou com requerimento administrativo visando à concessão do benefício de auxílio-maternidade, na data 

de 05/08/2009, em razão do nascimento de seu filho Wesley Jerônimo Langer dos Santos, ocorrido em 19/07/2009, 

sendo que o pedido foi indeferido pelo INSS, sob fundamento de que a Constituição Federal, em seu artigo 10, inciso II, 

b, do ADCT, veda a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até 

05 (cinco) meses após o parto, cabendo a responsabilidade pelo pagamento do salário-maternidade, no caso, à ex-

empregadora. 

Entendo que não subsiste a alegação da autarquia. 

Como é sabido, a empregada gestante tem proteção contra a dispensa arbitrária, desde a confirmação da gravidez até 

cinco meses após o parto, segundo a regra estabelecida no inciso II, letra "b", do art. 10 do ADCT da CF de 1988, o que 

significa dizer que não poderia ter sido demitida sem justa causa, de modo que a responsabilidade pelo pagamento das 

prestações relativas ao salário-maternidade competiria, em princípio, ao empregador. 

Não obstante, observa-se, de outra parte, que não houve desvinculação previdenciária, uma vez que mantida a qualidade 

de segurada por até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, nos termos do inciso II do art. 15 da Lei de 

Benefícios, de modo que ainda mantida tal condição quando do requerimento administrativo do benefício em questão. 
É certo que de acordo com o artigo 72, § 2º, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003, "cabe à 

empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a compensação, observado 

o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de 

salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço". 

Ocorre que o fato de ser atribuição da empresa pagar o salário-maternidade no caso da segurada empregada não afasta a 

natureza de benefício previdenciário da prestação em discussão. Ademais, a responsabilidade final pelo pagamento do 

benefício, como se percebe do dispositivo acima transcrito, é do INSS, na medida em que a empresa tem direito a 

efetuar compensação com as contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos. Se assim é, não há 

razão para eximir o INSS de pagar o que, em última análise, é de sua responsabilidade. A segurada não pode ser 

penalizada com a negativa do benefício previdenciário, que lhe é devido, pelo fato de ter sido indevidamente dispensada 

do trabalho. Eventuais pendências de ordem trabalhista, ou eventual necessidade de acerto entre a empresa e o INSS, 

não constituem óbice ao reconhecimento do direito da segurada, se ela optou por acionar diretamente a autarquia. 

Pelo resumo de documentos para cálculo do tempo de contribuição, constante dos autos, a autora exerceu atividade 

remunerada junto à empresa Letaflex Indústria e Comércio de Sistemas Automotivos Ltda. ME, no período de 

08/08/2007 a 28/10/2008. Os registros do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) mencionam a ocorrência 

do mencionado vínculo empregatício. 

Entre os períodos acima mencionados (data de encerramento do vínculo e DER), não houve perda da qualidade de 
segurada. Após 28/10/2008, com base no art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, foi mantida a qualidade de segurada da autora 

por mais doze meses após a cessação das contribuições. 

Superada a questão atinente a eventual perda da qualidade de segurada, o fato de autora possuir vínculo empregatício no 

período de 08/08/2007 a 28/10/2008, conforme dados constantes do CNIS, é suficiente para afastar a alegação de não-

filiação, notadamente por se tratar de benefício que independe de carência, a teor do art. 26, VI, da Lei n. 

8.213/91. Friso que, como segurada empregada, está sujeita à filiação obrigatória, e, aplicando-se o disposto no art. 15, 

inciso II, e seu §2º, da Lei mencionada, não teria perdido a qualidade de segurada por ocasião do parto. 

A exigência de que a requerente, para a obtenção do benefício, deve manter vínculo de emprego, por ocasião do período 

antecedente ao parto, não subsiste, por ausência de previsão legal no tocante a tal requisito. Ademais, o parágrafo único 

do art. 97, do Decreto n. 3.048/99, estende à segurada desempregada o salário-maternidade durante o período de graça, 

assim dispondo: 
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Art. 97. Omissis 

Parágrafo único. Durante o período de graça a que se refere o art. 13, a segurada desempregada fará jus ao recebimento 

do salário-maternidade nos casos de demissão antes da gravidez, ou, durante a gestação, nas hipóteses de dispensa por 

justa causa ou a pedido, situações em que o benefício será pago diretamente pela previdência social. (Incluído pelo 

Decreto nº 6.122, de 2007) 

  

No caso, o salário-maternidade terá renda fixada de acordo com o art. 101, do Regulamento da Previdência Social 

(Decreto n. 3.048/99), que reza: 

  

Art. 101. O salário-maternidade, observado o disposto nos arts. 35 e 198 ou 199, pago diretamente pela previdência 

social, consistirá: (Redação dada pelo Decreto nº 4.862, de 2003) 

I - em valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a segurada empregada doméstica; (Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

II - em um salário mínimo, para a segurada especial; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em período não superior a quinze 

meses, para as seguradas contribuinte individual e facultativa.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em período não superior a quinze 
meses, para as seguradas contribuinte individual, facultativa e para as que mantenham a qualidade de segurada na forma 

do art. 13. (Redação dada pelo Decreto nº 6.122, de 2007) 

  

Portanto, evidenciada a ilegalidade do ato de indeferimento perpetrado pela Autarquia Previdenciária, a procedência do 

pleito é medida que se impõe. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado pela autora e condeno o INSS à concessão do benefício de auxílio-maternidade à parte autora pelo prazo de 

120 dias a partir de 19/07/2009. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas referentes ao benefício de salário-maternidade, cujo 

montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos do Manual de Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134, de 

03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal). 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 
(sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Registro. Publique-se e intimem-se. 
  

0004098-97.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303006698/2011 - FRANCINE 

RIBEIRO BRITO LIMA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de salário-maternidade, com o pagamento 

das diferenças vencidas, acrescidas de correção monetária e de juros moratórios, proposta por Francine Ribeiro Brito 

Lima, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Citada, a autarquia apresentou contestação. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 
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O benefício de salário-maternidade decorre do preceito contido no art. 201, II, da Constituição da República/88, visando 

conferir proteção à maternidade e, por via de conseqüência, ao mercado de trabalho da mulher. 

Para a concessão de salário-maternidade, a requerente deve implementar as seguintes condições: 

  

1) possuir qualidade de segurada; 

2) cumprir o prazo de carência, isto apenas para as seguradas contribuinte individual, seguradas especiais e seguradas 

facultativas; e 

3) ocorrência de parto ou de adoção ou guarda judicial de criança com até 08 (oito) anos de idade. 

  

Na hipótese de segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica há dispensa de carência, nos termos do 

art. 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91. 

O salário-maternidade está regulado pelos artigos 71 usque 73, da Lei n. 8.213/1991, sendo devido à segurada durante 

120 (cento e vinte) dias, tendo data de início entre o 28º (vigésimo oitavo) dia antecedente ao parto e a data da 

ocorrência deste. 

  

Passo à apreciação fático-jurídica dos autos. 

  

A certidão de fl. 17 dos documentos que acompanham a petição inicial comprova o parto e o nascimento da filha da 
autora, Emily Ribeiro Tarifa de Lima, em 22/11/2008, o que consiste em fato incontroverso. 

A autora ingressou com requerimento administrativo visando a concessão do benefício de auxílio-maternidade, na data 

de 02/12/2008, sendo o pedido indeferido pelo INSS, sob fundamento de que seria a empregadora a responsável pelo 

pagamento do benefício. 

Ocorre que, conforme pesquisa efetuada junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), a autora possui 

filiação como empregada, ainda que temporária, desde 05/02/2007, tendo vertido as contribuições previdenciárias até 

01/11/2008, quando então teve rescindido o seu contrato de trabalho pelo término do prazo. 

Em que pese o caráter temporário do contrato, trata-se de segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do 

artigo 11, inciso I, alínea “b”, da Lei 8.213/91. Verifico, ainda, que o término do contrato de trabalho da parte autora 

deu-se em 01/11/2008. 

Desta forma, verifico que o caso da parte autora é de dispensa de carência, visto que segurada obrigatória, e que, na data 

do parto, encontrava-se a autora no denominado “período de graça”, não havendo, portanto, a perda da qualidade de 

segurada. 

Por fim, com relação à responsabilidade pelo pagamento, o fato de ser atribuição da empresa pagar o salário-

maternidade no caso da segurada empregada não afasta a natureza de benefício previdenciário da prestação em 

discussão. Ademais, a responsabilidade final pelo pagamento do benefício, de acordo com o artigo 72, § 2º, da Lei 

8.213/91, na redação dada pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003, é do INSS, na medida em que a empresa tem direito a 
efetuar compensação com as contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos. 

Se assim é, não há razão para eximir o INSS de pagar o que, em última análise, é de sua responsabilidade. A segurada 

não pode ser penalizada com a negativa do benefício previdenciário, que lhe é devido, pelo fato de ter havido o término 

de contrato temporário de trabalho. Eventuais pendências de ordem trabalhista, ou eventual necessidade de acerto entre 

a empresa e o INSS, não constituem óbice ao reconhecimento do direito da segurada, se ela optou por acionar 

diretamente a autarquia. 

Assim, comprovada a qualidade de segurada e a ocorrência do parto, afastada a exigência do período de carência de 10 

(dez) contribuições mensais por se tratar de segurada obrigatória, entendo cabível a concessão do benefício de salário-

maternidade desde a data do requerimento administrativo e durante os 120 (cento e vinte) dias subseqüentes, o que 

impõe a procedência do pedido formulado na petição inicial. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, a teor do artigo 269, inciso I 
do CPC, para condenar o INSS a pagar, de uma só vez, à autora Francine Ribeiro Brito Lima o benefício de salário-

maternidade, referente a 120 dias, com DIB e DIP em 02/12/2008. 

O montante será apurado pela Autarquia Previdenciária, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134, de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal). 

Após o trânsito em julgado expeça-se ofício. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Registro. Publique-se e intimem-se. 

  

0003807-63.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303006851/2011 - CARLA 

ROBERTA BACAN (ADV. SP188711 - EDINEI CARLOS RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 
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Trata-se de ação que tem por objeto a concessão do benefício previdenciário de auxílio-maternidade, com o pagamento 

das parcelas devidas acrescidas de correção monetária e de juros de mora, proposta por CARLA ROBERTA BACAN, 

já qualificada na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista que a autora se declarou pobre nos termos da lei e, 

pelos elementos dos autos, se encontra desempregada. 

O benefício de auxílio-maternidade decorre da previsão do art. 201, II, da Constituição da República/88, sendo regulado 

pelos artigos 71-73, da Lei n. 8.213/91, devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, iniciando-se entre o 28º 

(vigésimo oitavo) dia que antecede ao parto, até o 91º (nonagésimo primeiro) dia após. 

Para a concessão do auxílio-maternidade, deve ocorrer o implemento dos seguintes requisitos: 

  

a) qualidade de segurada; 

b) cumprimento de carência apenas para as seguradas contribuinte individual, seguradas especiais e seguradas 

facultativas; e 

c) a ocorrência de parto. 

  

Na hipótese sob exame, por se tratar de segurada empregada, há dispensa de carência, nos termos do art. 26, inciso VI, 
da Lei n. 8.213/91. 

A ocorrência do parto, em 18/01/2010, constitui-se em fato incontroverso, suficientemente comprovado através da 

certidão de nascimento acostada à fl. 05 do processo administrativo. 

A autora ingressou com requerimento administrativo visando à concessão do benefício de auxílio-maternidade, na data 

de 19/02/2010, em razão do nascimento de seu filho Pedro Bacan Alberto Dias, ocorrido em 18/01/2010, sendo que o 

pedido foi indeferido pelo INSS, sob fundamento de que a autora não estava filiada ao RGPS na data de nascimento. 

No entanto, entendo que não subsiste a alegação de não filiação da autora por ocasião do parto. 

A carteira de trabalho (CTPS) de fls. 14/18 da petição inicial comprova o vínculo empregatício junto à empresa Rodrigo 

Alberto Dias Decoração ME, no período de 19/11/2008 a 10/06/2009. Tal vínculo e os respectivos recolhimentos 

constam do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS). 

Após 10/06/2009, com base no art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, foi mantida a qualidade de segurada da autora por doze 

meses após a cessação das contribuições.  

Destaco que a jurisprudência não limita a comprovação da situação de desemprego apenas pelo registro no órgão 

próprio do Ministério do Trabalho, admitindo outros meios probatórios, tais quais as anotações da CTPS e os dados dos 

sistemas da Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRABALHADOR 
URBANO. CONCEDIDA LIMINAR PARA DETERMINAR A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. ENFERMIDADE QUE SE INSTRALOU NO PERÍODO DE GRAÇA. CONDIÇÃO DE 

DESEMPREGADO VERIFICADA PELA INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NA CARTEIRA DE TRABALHO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O INSS indeferiu pedido administrativo de auxílio-doença, sob a alegação de perda da qualidade de segurado. 

2. Existência de prova documental no sentido de que desde 02/05/2001 o impetrante encontrava-se desempregado. 

3. Manutenção da qualidade de segurado por 24 (vinte e quatro) meses, acrescido de mais 12 (doze) meses, nos termos 

do artigo 15, §§ 1º e 2º, da Lei previdenciária. 

4. O texto legal refere-se a comprovação do desemprego através de registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho. 

Esse órgão está por ser definido pela Administração Federal, não podendo esse impasse gerar prejuízo ao segurado, que 

se vê impedido de se beneficiar da condição de segurado por mais 12 (doze) meses). 

5. Necessidade de interpretar a lei como uma garantia e não como um obstáculo para o segurado. Precedentes 

jurisprudenciais. 

6. Comprovado o "fumus boni juris". Já o "periculum in mora" decorre do caráter alimentar de que se reveste o 

benefício. 

7. Determinação de submissão do agravado a programa de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, findo o qual deverá ser expedido o certificado previsto no 'caput' do artigo 140 do Decreto nº 3.048/99, 
Regulamento da Previdência Social. 

8. O auxílio-doença dever ser mantido até a conclusão do programa. Uma vez reabilitado, e comprovada nos autos a 

cessação da incapacidade, faculta-se ao magistrado rever a liminar. 

9. Cominação de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) para o caso de descumprimento da ordem pelo INSS. 

10. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 247972 Processo: 

200503000770457 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data da decisão: 18/12/2006 Documento: TRF300111394 

- DJU DATA:31/01/2007 PÁGINA: 519 - JUIZA VANESSA MELLO) -GRIFEI 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INOCORRÊNCIA. 
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 Nos termos do art. 15, II, § 1º e § 2º, da Lei 8213/91, o segurado desempregado mantém essa qualidade até 24 meses 

após a cessação das contribuições. 

 A exigência do "registro no órgão próprio" para fins de comprovação da condição de desempregado tem sido 

abrandada pela jurisprudência pátria, de modo a valer, no caso concreto, a regra insculpida no § 2º do art. 15, II da Lei 

nº 8.213/91. Precedentes desta Corte. (Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200071080104865 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

Data da decisão: 21/02/2007 Documento: TRF400141315) 

  

No caso específico dos autos, a conduta do INSS quanto à exigência de que a requerente, para a obtenção do benefício, 

deva manter vínculo de emprego, por ocasião do período antecedente ao parto, não subsiste, por ausência de previsão 

legal no tocante a tal requisito. Ademais, o parágrafo único do art. 97, do Decreto n. 3.048/99, estende à segurada 

desempregada o salário-maternidade durante o período de graça, assim dispondo: 

  

Art. 97. Omissis 

Parágrafo único. Durante o período de graça a que se refere o art. 13, a segurada desempregada fará jus ao recebimento 

do salário-maternidade nos casos de demissão antes da gravidez, ou, durante a gestação, nas hipóteses de dispensa por 

justa causa ou a pedido, situações em que o benefício será pago diretamente pela previdência social. (Incluído pelo 

Decreto nº 6.122, de 2007) 
  

No caso, o salário-maternidade terá renda fixada de acordo com o art. 101, do Regulamento da Previdência Social 

(Decreto n. 3.048/99), que reza: 

  

Art. 101. O salário-maternidade, observado o disposto nos arts. 35 e 198 ou 199, pago diretamente pela previdência 

social, consistirá: (Redação dada pelo Decreto nº 4.862, de 2003) 

I - em valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a segurada empregada doméstica; (Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

II - em um salário mínimo, para a segurada especial; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em período não superior a quinze 

meses, para as seguradas contribuinte individual e facultativa.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em período não superior a quinze 

meses, para as seguradas contribuinte individual, facultativa e para as que mantenham a qualidade de segurada na forma 

do art. 13. (Redação dada pelo Decreto nº 6.122, de 2007) 

  

Portanto, não há falar em exigência de manutenção de vínculo laboral por ocasião do parto ou do período que o 

antecede, tampouco em não filiação da autora ao Regime Geral da Previdência Social ou perda da qualidade de 
segurada, no mesmo período, o que evidencia a ilegalidade do ato de indeferimento perpetrado pela Autarquia 

Previdenciária, razão pela qual a procedência do pleito é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão e ao pagamento das prestações vencidas referentes 

ao benefício de salário-maternidade, DER e DIB em 19/02/2010, cujo montante será indicado em planilha a ser 

elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária 

nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a respectiva requisição de pequeno valor (RPV). 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Registro. Publique-se e intimem-se. 
  

  

0000402-82.2011.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005382/2011 - EIDENE 

CORSI DE ARIAS (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação judicial que consta dos autos 

virtuais a parte autora da exordial em face do réu referido. 

Recebidos os autos neste JEF em Campinas/SP, foi a parte autora cientificada da redistribuição, bem como devidamente 

intimada por meio de despacho judicial, a promover a juntada de documentos necessários ao desenvolvimento do 

procedimento jurisdicional. 

Deixou a parte autora, entretanto, de cumprir, injustificadamente, decisão judicial, impondo-se a extinção do processo 

sem resolução de mérito. 
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Pelo exposto, ante a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, julgo 

extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e 

267, IV do Código de Processo Civil. 

Nesta instância dos Juizados Especiais Federais não há custas judiciais tampouco honorários advocatícios. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0005920-87.2010.4.03.6303 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303032712/2010 - NEUSVALDO JOSE 

GREGORIO (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando-se a petição protocolizada pela 

parte autora em 27.10.2010, defiro a desistência da oitiva da testemunha arrolada, declarando encerrada a instrução 

processual. Façam os autos conclusos para prolação da sntença, que será publicada.P.R.I.C. 

  

0005920-87.2010.4.03.6303 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303031681/2010 - NEUSVALDO JOSE 

GREGORIO (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando-se os depoimentos prestados 

nesta audiência, bem como o atestado médico da testemunha Jozenilda, redesigno audiência de instrução para o dia 

04/11/2010, às 15h00, devendo a testemunha comparecer independentemente de intimação. 

Publicada em audiência, saem as partes intimadas. 
  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0006581-66.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303007072/2011 - JOSE PEDROSO DA SILVA (ADV. 

SP213718 - JOSÉ ALBERTO CAVAGNINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Promova a parte autora, em dez dias, a juntada a estes autos de cópia do 

ato de diplomação referente ao período objeto do pedido de restituição; declaração do Município de Rafard de que não 

devolveu o valor objeto do pedido ação, nem pleiteou a restituição da quantia junto à Previdência Social ou por meio de 

ação judicial; bem como declaração de que não optou por pleitear a filiação na qualidade de segurado facultativo. 

Intime-se. 

  

0003893-34.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303007067/2011 - ODACIR INFANTE (ADV. SP185949 - 

NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

DA FAZENDA NACIONAL). Promova a parte autora, em dez dias, a juntada a estes autos de cópia do ato de 

diplomação referente ao período objeto do pedido de restituição; declaração do Município de Rafard de que não 

devolveu o valor objeto do pedido ação, nem pleiteou a restituição da quantia junto à Previdência Social ou por meio de 

ação judicial; declaração de que não optou por pleitear a filiação na qualidade de segurado facultativo e de que está 
ciente de que esse período não será computado no tempo de contribuição para efeito da concessão de benefícios do 

Regime Geral da Previdência Social; bem como documentos que comprovem as retenções e recolhimentos da 

contribuição previdenciária referentes às competências 04/2002 a 05/2003. 

Intime-se. 

  

0016742-50.2010.4.03.6105 - DESPACHO JEF Nr. 6303007004/2011 - EDVALDO JOSE DO CARMO (ADV. 

SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em cumprimento ao disposto no Provimento nº 321, de 29 de 

novembro de 2010, editado pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal Presidente do E. Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região e publicado no Diário Eletrônico de 02/12/2010, p. 19/20, a parte autora, através de declaração, 

esclarece ser a primeira vez que formula, perante o Poder Judiciário, o pedido constante da petição inicial, e que não 

postula, nem nunca postulou, idêntico pedido perante qualquer outro juízo federal ou estadual no país (artigo 1º), razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, qual (is) o (s) 

período (s) pretendido (s), quanto às diferenças não recebidas a título de auxílio-doença, bem como informe qual a 

moléstia o incapacitava para o trabalho no(s) referido (s) interregno(s). 

Na hipótese de cumprimento, determino o agendamento de perícia. Intimem-se. 
  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Promova a parte autora, em dez dias, 

a juntada a estes autos de cópia do ato de diplomação referente ao período objeto do pedido de restituição; 

declaração do Município de Rafard de que não devolveu o valor objeto do pedido ação, nem pleiteou a 

restituição da quantia junto à Previdência Social ou por meio de ação judicial; declaração de que não optou por 

pleitear a filiação na qualidade de segurado facultativo e de que está ciente de que esse período não será 

computado no tempo de contribuição para efeito da concessão de benefícios do Regime Geral da Previdência 

Social; bem como documentos que comprovem as retenções e recolhimentos da contribuição previdenciária 

referentes às competências 04/2002 a 05/2003. 
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Intime-se. 

  
0004293-48.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303007068/2011 - ANTONIO CARLOS MORATORI (ADV. 

SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0004292-63.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303007069/2011 - ANTONIO CARLOS CEREZER (ADV. 

SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0004290-93.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303007070/2011 - JOAO EDUARDO CORSI (ADV. SP185949 - 

NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0004284-86.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303007071/2011 - JOSE LUIS NIERI (ADV. SP185949 - 

NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

DA FAZENDA NACIONAL). 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0010835-53.2008.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303007003/2011 - IRIS BORGES DA SILVA PINTO (ADV. 

SP179179 - PAULO RAMOS BORGES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Em que pese os argumentos da parte autora, por meio da petição anexada em 

23/11/2009, faz-se necessária a informação quanto à agência e número de conta para o prosseguimento do feito, bem 

como para possibilitar a localização da conta pela requerida. 

Pelo exposto, concedo à parte autora 10 (dez) dias de prazo, para que ao menos traga aos autos o número da agência e 

conta para viabilizar a execução. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

0001107-22.2007.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303006932/2011 - TERESA APARECIDA ROSSI DE 

OLIVEIRA (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista o parecer e os cálculos apresentados pela contadoria, 

intime-se a Ré a fim de proceda ao depósito judicial da diferença apurada em favor da parte autora, bem como do valor 

referente aos honorários sucumbenciais, no prazo de 10 (dez) dias, comunicando este Juízo quando da efetivação da 

medida, sob pena de ser arbitrada multa por dia de atraso. Intimem-se. 

  
0005006-28.2007.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303006933/2011 - TEIJI TAKANO (ADV. SP134148 - MARIA 

ELIZABETH PAULELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). Tendo em vista o parecer e os cálculos apresentados pela contadoria, intime-se a Ré a fim de proceda ao 

depósito judicial da diferença apurada em favor da parte autora, bem como da diferença relativa aos honorários, no 

prazo de 10 (dez) dias, comunicando este Juízo quando da efetivação da medida, sob pena de ser arbitrada multa por dia 

de atraso. Intimem-se. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0013874-92.2007.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303006911/2011 - ROSARIA VILMA GIACOMINI DE 

CAMPOS - ESPOLIO (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo ao patrono da parte 

autora o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu 

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso 

pretenda o destacamento do montante da condenação. Remetam-se os autos à contadoria para atualização dos valores. 

Após, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor - RPV em nome de Tomas Benedito Tavares de Campos, representante 
do Espólio de Rosaria Vilma Giacomini de Campos. Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do parecer e 

dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias 

para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá 

ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o 

destacamento do montante da condenação. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício 

requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. Intimem-se. 
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0008677-88.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303006951/2011 - EDIVALDO DA SILVA (ADV. SP061341 - 

APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008520-18.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303006952/2011 - CLOVIS PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008394-65.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303006953/2011 - ANDERSON NUNES RODRIGUES 

CARDOSO (ADV. SP277905 - JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007126-73.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303006954/2011 - JOSE BARBOSA ALVES (ADV. SP193691 - 

RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003981-72.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303006955/2011 - NEUSA APARECIDA DE SOUZA (ADV. 

SP258026 - ALINE ORTIZ DE OLIVEIRA FALTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003300-05.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303006956/2011 - SIRLEI TEREZINHA MACHADO (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000522-62.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303006957/2011 - ANA CRISTINA DE ARAUJO DANTAS 

(ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006717-34.2008.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303006959/2011 - CARLOS ALVES PEREIRA (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004569-21.2006.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303006960/2011 - ELAINE CRISTINA CAZEIRO PINTO 

(ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0004192-11.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303006961/2011 - CARMEN LUCIA RIBEIRO CARVALHO 

(ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004004-18.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303006962/2011 - SALOMAO DA SILVA ALMEIDA (ADV. 

SP116692 - CLAUDIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003942-75.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303006963/2011 - MARIA JOSE ALVES DE FARIA (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003794-64.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303006964/2011 - CLAUDEMIR RODRIGUES MANSAO 

(ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0003158-98.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303006966/2011 - MARIA DE JESUS CORREA (ADV. 

SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002903-43.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303006967/2011 - ROZANA APARECIDA BORGES (ADV. 

SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002589-97.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303006968/2011 - MAURO SERGIO AMARAL FERREIRA 

(ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0001271-79.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303006969/2011 - EDSON ALVES VIANA (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000960-88.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303006970/2011 - PASCHOA CAMILLA TINARELLI 

RODRIGUES (ADV. SP227092 - CARLOS ANDRÉ LARA LENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000331-17.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303006971/2011 - AGOSTINHO DE JESUS HORTA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009838-07.2007.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303006958/2011 - MARIA DE LOURDES FERREIRA SILVA 

(ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003675-06.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303006965/2011 - LAIRZE GUILHERME (ADV. SP143039 - 
MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005592-02.2006.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303006912/2011 - JOSE ALBERTO FAULIN (ADV. SP033402 - 

SADRACH RODRIGUES DA SILVA, SP136586 - PAULA RODRIGUES FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Com base no Parecer da 

Contadoria do Juízo anexado em 23/02/2011, no qual foi indicada a existência de erro material na sentença, tendo em 

vista a alteração da renda mensal inicial do benefício, bem como dos valores em atraso, corrijo tal erro, nos termos do 

art. 463, I do Código de Processo Civil, a fim de deixar consignado que: 

...“Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido de aposentadoria por invalidez do autor, JOSÉ ALBERTO FAULIN, 

para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença a partir da cessação, ocorrida em 28.03.2006, bem 

como implantar aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico deste Juízo (25.09.2006), com renda 

mensal inicial de R$1.587,24 (mil quinhentos e oitenta e sete reais e vinte e quatro centavos). Condeno, ainda, no 

pagamento das diferenças no valor de R$ 35.529,18 (TRINTA E CINCO MIL, QUINHENTOS E VINTE E NOVE 

REAIS E DEZOITO CENTAVOS), referente aos atrasados do período de 29.03.2006 a 31.10.2007, conforme cálculo 

elaborado pela contadoria deste Juízo, ao qual me reporto e passa a fazer parte integrante da sentença, por meio da 
adequada requisição de pagamento, após o trânsito em julgado.”... Mantêm-se inalterados os demais termos da sentença. 

Expeça-se o RPV complementar dos valores devidos à parte autora, descontados os valores já recebidos e respeitado o 

limite constante da tabela do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para a competência 11/2007. Expeça-se ofício ao 

INSS para que efetue a correção da renda mensal inicial do benefício da parte autora, noticiando nos autos o 

cumprimento. Indefiro o requerido pelo autor em 16/12/2010, tendo em vista a procuração anexada aos autos em 

12/12/2007. Eventual revogação de mandato deverá ser verificada entre o autor e a advogada e posteriormente 

informada ao juízo. 

Intimem-se. 

  

0005142-20.2010.4.03.6303 - GISELA DE OLIVEIRA PRETO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO 

MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Não recebo o recurso interposto pela parte Autora, posto que intempestivo, 

conforme certificado pela Secretaria, nos termos do artigo 1º da Lei Intimem-se" 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º c/c artigo 43 da Lei 9.099/2005). 
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0000669-91.2010.4.03.6302 - CLAUDINEIA DOS ANJOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001127-11.2010.4.03.6302 - LUCIANA ALVES DOS REIS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0002882-07.2009.4.03.6302 - PEDRO FERREIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0003566-29.2009.4.03.6302 - JOSE DOS REIS XAVIER DE OLIVEIRA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  
0003990-37.2010.4.03.6302 - SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004624-33.2010.4.03.6302 - MARCIA FERNANDES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004710-04.2010.4.03.6302 - JOYCE PAULA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ); ESTER DA SILVA GONCALVES VICENTE(ADV. SP170930-FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ); BEATRIZ DA SILVA GONCALVES VICENTE(ADV. SP170930-FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ); DEBORA DA SILVA GONCALVES VICENTE(ADV. SP170930-FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004889-35.2010.4.03.6302 - SEBASTIAO ERES GUIMARAES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005030-54.2010.4.03.6302 - ANDRESA CARLA DO NASCIMENTO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005465-28.2010.4.03.6302 - PEDRO GONCALVES (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e 

ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005471-35.2010.4.03.6302 - VALENTIM DE SOUZA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005988-40.2010.4.03.6302 - MARCELO DOS SANTOS (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006198-91.2010.4.03.6302 - ADRIANA DE CASSIA DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP268571 - ELIEZER 

NASCIMENTO DA COSTA); WILLIAM JOSE DA SILVA(ADV. SP268571-ELIEZER NASCIMENTO DA 

COSTA); PATRICIA DE CASSIA DA SILVA(ADV. SP268571-ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA); WESLEY 

FERNANDO HENRIQUE DA SILVA(ADV. SP268571-ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA); ANA CAROLINA 
DE CASSIA DA SILVA(ADV. SP268571-ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006308-90.2010.4.03.6302 - ALDEVINA PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP116204 - SANDRA MARIA 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006650-72.2008.4.03.6302 - MANOEL ACILINO BORGES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. 

SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  
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0006671-14.2009.4.03.6302 - NILIO XAVIER GOMES (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006955-85.2010.4.03.6302 - MARIA APARECIDA GARCIA DANIEL (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006972-24.2010.4.03.6302 - MARCIA APARECIDA GOMES ROCHA (ADV. SP174491 - ANDRÉ WADHY 

REBEHY e ADV. SP212245 - ENZO RODRIGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007148-03.2010.4.03.6302 - CLAUDIO MENEZES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007276-23.2010.4.03.6302 - SEBASTIAO CUSTODIO DA SILVA (ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE 

LAZARI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007503-13.2010.4.03.6302 - AUGUSTO CESAR SCAION (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
  

0007580-56.2009.4.03.6302 - ALBERTO FRANCISCO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. 

SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0007611-76.2009.4.03.6302 - DONIZETTI APARECIDO LEME DA SILVA (ADV. SP219137 - CARLOS 

ROBERTO DE LIMA e ADV. SP228522 - ALVARO FERACINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007814-38.2009.4.03.6302 - JOSE FRANCISCO GIANINI (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008082-58.2010.4.03.6302 - MARIA APARECIDA MOLESIM MOSCARDIN (ADV. SP150596 - ANA PAULA 

ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN)  

  

0009890-35.2009.4.03.6302 - JOAO DO ESPIRITO SANTO CAMARGO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010458-51.2009.4.03.6302 - LUIZ ANTONIO DA SILVEIRA (ADV. SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA e 

ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010486-19.2009.4.03.6302 - DOMINGOS PEREIRA GOMES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010521-42.2010.4.03.6302 - MICHEL GOMES (ADV. SP216696 - THIAGO ROCHA AYRES e ADV. SP219383 - 

MARCO ROBERTO ROSSETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0012213-13.2009.4.03.6302 - MARIO ANTONIO GARBELINI ALVES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES 

DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0014128-34.2008.4.03.6302 - MOACIR MAZALI (ADV. SP229388 - ANTONIO CARLOS PEREIRA FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6302000104 

  
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0008986-15.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011947/2011 - PAULO DOS 

SANTOS (ADV. SP167813 - HELENI BERNARDON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação em que a parte autora visa à 

retroação da data de início de sua aposentadoria por invalidez à data de início do auxílio-doença, eis que, segundo alega, 

estava totalmente incapacitada desde aquela data. Assim, serve-se da presente para requerer o pagamento dos 9% 

correspondentes à diferença entre o percentual do salário-de-benefício da renda mensal inicial do auxílio-doença (91%) 

em relação à R.M.I da aposentadoria por invalidez (100% do salário-de-benefício). 

  

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório que basta. DECIDO. 

  

Observo que o processo não deve prosseguir, tendo em vista a ocorrência da prescrição. 
  

Com efeito, cumpre observar que o artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, estabelece: 

  

“Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.” 

  

Da mesma forma, a questão é tratada no verbete da Súmula nº 85 do STJ, in verbis: 

  

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação” . 

  

No caso em análise, verifica-se que a data de início (DIB) do auxílio-doença, pretendido termo inicial da diferença ora 

pleiteada, é 29/01/2002. Por outro lado, a DIB da aposentadoria por invalidez, data a partir da qual o autor passou a 

receber 100 % sobre o salário-de-benefício, situa-se em 20/11/2003, sendo este o termo final das diferenças. Ora 

considerando que a propositura desta ação se deu aos 07/08/2009, ou seja, mais de cinco anos contados da DIB da 
aposentadoria por invalidez, forçoso é reconhecer que estão prescritas todas as parcelas pleiteadas pelo autor. 

  

Quanto aos reajustes do benefício, no período subseqüente, não há nada nos autos que demonstre que o INSS se afastou 

das disposições legais neste sentido, ou seja, aplicou corretamente os índices de correção monetária determinados em 

lei, nos respectivos períodos, de modo que também não tem razão o autor quanto a este ponto. 

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

  

0009993-08.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012656/2011 - MARIA DO 

CARMO CORDARO ALBINO (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER, SP101909 - MARIA HELENA 

TAZINAFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA DO CARMO CORDARO ALBINO propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

  
Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 
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Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente, em decorrência das patologias das 

quais padece: Espondiloartrose cervical, Degeneração de múltiplos discos intervertebrais, Abaulamento disco-

osteofitário difuso C3-C4 com redução do canal vertebral, Redução de múltiplos forames de conjugação cervicais, 

Espondiloartrose, Retrolistese degenerativa de L1 sobre L2 e de L3 sobre L4, Canal estreito central e foraminal de L3 a 

L5, predominando em L3-L4, Acentuada atrofia da musculatura paravertebral posterior, Diabetes mellitus e 

Hipertensão arterial. Todavia, afirma a possibilidade de exercício de sua função habitual de cozinheira. Anota restrições 

para atividades que exijam grande esforço físico. 

  

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0007687-66.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012407/2011 - LUIZ 

ANTONIO FABBRI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo 

IMPROCEDENTE o pedido 

  

0008365-81.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012787/2011 - MARINA DE 

AGUIAR ZBRENSKI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARINA DE 

AGUIAR ZBRENSKI, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  
“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 
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Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: 

hipertireoidismo, diabetes mellitus e hipertensão. Conclui o perito que, embora haja incapacidade parcial, a autora 

encontra-se apta para o desempenho de suas atividades habituais. 

  

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

  

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

  

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

  

2 - Dispositivo 

  
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

0009727-21.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012814/2011 - VALMIR 

ROCHA DE ALMEIDA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

VALMIR ROCHA DE ALMEIDA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio doença ou concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

  

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 
  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

No relatório da perícia médica foi diagnosticado o seguinte quadro: Perda auditiva condutiva profunda bilateral, 

Espondiloartrose lombar, Artrose facetária de L3-L4 e L4-L5, com abaulamentos discais estreitando o canal vertebral e 

Abaulamento discal difuso de L3-L4, L4-L5 e L5-S1. Contudo, em sua conclusão, o insigne perito constatou que não há 

nenhum tipo de restrição para que o autor continue a exercer suas atividades habituais ou qualquer outra que já tenha 

exercido. 

  

Assim, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

  
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0009299-39.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012374/2011 - ELIAS TALEB 

(ADV. SP255490 - CAMILA MARIA DA SILVA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora ajuizou a presente Ação 
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Ordinária contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) pleiteando a obtenção do Benefício 

previdenciário por incapacidade. 

  

Foi produzida prova pericial. 

  

É O RELATÓRIO QUE BASTA. 

DECIDO. 

  

O pedido é de ser julgado improcedente. Fundamento. 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

O laudo médico pericial diagnosticou que a parte autora possui incapacidade total e permanente, sendo que a data fixada 

para o início da incapacidade (DII) foi em novembro de 2006. 

  

Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não juntou nenhuma prova que ateste a sua qualidade de segurado, 

limitando-se, quando intimado a fazê-lo, a informar que sua CTPS e carnês de contribuição estariam extraviados. Em 

contestação o INSS apresentou pesquisa ao sistema CNIS do qual não constam quaisquer recolhimentos previdenciários 

em nome do autor. 

  

Assim, não possui a parte autora o indispensável requisito da qualidade de segurado, pelo que, não demonstrados os 

requisitos postos pelo art. 42 e segs. e 59 e segs. da Lei 8.213/91, não é de se acolher o pedido da inicial. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo na forma do art. 269, I, do CPC. Defiro a 

gratuidade para a autora. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Indefiro a tutela. 

  
P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0007877-29.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012718/2011 - ROSANGELA 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO, SP233561 - MARIELA APARECIDA 

FANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). ROSÂNGELA PEREIRA DOS SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de auxílio-doença. 

  

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

  

É o relatório essencial. Decido. 

  

Inicialmente, indefiro o pedido de suspeição da perita Doutora Maria Helena Zago Lorenzato. 

A Constituição Federal consagra em seu artigo 5., inciso LVII, o Princípio da Inocência, onde reza que “ninguém será 

considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória”. Como é cediço, os nossos Tribunais 

Superiores têm entendido que, por este princípio nem mesmo a reclusão é autorizada, sem o trânsito, ainda que nos 
crimes contra a vida, salvo se houver motivo para a custódia preventiva. 

Assim, neste momento, qualquer atitude adotada contra a pessoa denunciada resvalaria neste princípio fundamental, 

violando-o de morte e trazendo sérias conseqüências para a ela. 

Ademais, a Senhora Médica Perita atuou no caso do seu paciente como médica particular, não o tendo feito na condição 

de perita, e o diagnóstico por ela elaborado apenas serviu como parâmetros para que ele protocolasse o seu pedido de 

invalidez, e que restou deferido após perícia administrativa realizada por peritos do próprio Instituto. Nem se diga que, 

cessado o benefício, fora novamente implantado em sede judicial por perícia realizada na 7ª Vara Federal, o que induz a 

dizer, no mínimo, que há fundada dúvida acerca da culpabilidade da acusada. 

Por tais motivos, pelo menos por ora, não vejo motivo a ensejar seja reconhecida a sua suspeição para atuar in casu, 

pelo que resta afastada a preliminar suscitada. 
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Mérito 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

No relatório da perícia médica foi diagnosticado o seguinte quadro: Transtorno de ansiedade generalizada e Epilepsia. 

Contudo, em sua conclusão, a insigne perita constatou que não há nenhum tipo de restrição para que a autora continue a 

exercer suas atividades habituais ou qualquer outra que já tenha exercido. 

  

Assim, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 
  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0006657-93.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012784/2011 - VITALINA 

FRANCISCA MACIEL (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). VITALINA 

FRANCISCA MACIEL, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 
(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 
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Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: antecedente 

de acidente vascular cerebral isquêmico e hipertensão arterial. Conclui o perito que, embora haja incapacidade parcial, a 

autora encontra-se apta para o desempenho de suas atividades habituais. 

  

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

  

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

  

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

  

2 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 
Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

0009633-73.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012808/2011 - VILMAR 

AGOSTINHO (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). VILMAR AGOSTINHO propôs a presente 

ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou de auxílio-doença. 

  

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

  

É o relatório essencial. Decido. 
  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

No relatório da perícia médica foi diagnosticado o seguinte quadro: sequela de fratura de tornozelo direito. Contudo, em 

sua conclusão, o insigne perito constatou que não há nenhum tipo de restrição para que o autor continue a exercer suas 

atividades habituais ou qualquer outra que já tenha exercido. 

  

Assim, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 
  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0006255-12.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012435/2011 - VALTER 

BARROS DA SILVA (ADV. SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). VALTER BARROS 

DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à 

concessão do benefício de auxílio doença. 

  

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 
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É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente, em decorrência das patologias das 

quais padece: Osteoartrose de joelho Direito. Todavia, afirma a possibilidade de exercício de sua função habitual de 

operador de máquina. 

  

Considerando que o laudo não aponta quaisquer restrições para o exercício de suas atividades habituais de operador de 

máquina, verifico que o mesmo não está impedido de reingressar no mercado de trabalho, seja em sua atividade 

habitual, ou mesmo em outras. 

  

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 
  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0008133-69.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012464/2011 - MARIA 

HELENA CHINECA DA COSTA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS, SP191268 - 

EURIPEDES MIGUEL FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA HELENA CHINECA DA COSTA propôs a presente 

ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de 

auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

  

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 
  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente, em decorrência das patologias das 

quais padece: Hipertensão arterial sistêmica, Cardiopatia hipertensiva e Bloqueio de ramo esquerdo. Todavia, afirma a 

possibilidade de exercício de sua função habitual de passadeira e doméstica. 

  

Considerando que o laudo não aponta quaisquer restrições para o exercício de suas atividades habituais de passadeira e 

doméstica, verifico que a mesma não está impedida de reingressar no mercado de trabalho, seja em sua atividade 

habitual, ou mesmo em outras. 

  

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-
doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0004330-78.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012708/2011 - JOSE 

BENEDITO VICENTE FILHO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN 
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AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOSÉ BENEDITO VICENTE FILHO propôs a presente ação 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a assegurar o restabelecimento de auxílio-

doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

  

O INSS, na contestação, postulou a declaração de improcedência do pedido contido na inicial. 

  

DECIDO. 

  

Improcede o pedido da parte autora. Fundamento e decido. 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  
“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

Com relação à incapacidade, o laudo médico esclareceu que a autora apresentou a seguinte diagnose: transtorno mental 

devido a lesão cerebral, asseverando a incapacidade total e temporária do autor, com data de início em 2008 (quesito n° 

05). 

  

Assim, verifica-se a incapacidade total da parte autora, sendo necessário, em seguida, analisar a qualidade de segurado, 

bem como o cumprimento da carência exigida. O art. 15 da Lei nº 8.213-91 expõe as hipóteses em que o segurado 

mantém essa qualidade, independentemente do recolhimento de contribuições. 

  

No caso em tela, consta da carteira profissional do autor registros profissionais, o último findo em 12/1996. 

Posteriormente, foi demonstrada a existência do recolhimento de contribuições, como segurado facultativo, no período 

de 11/2009 a 02/2010, conforme comprovado pelos documentos juntados aos autos (especialmente a pesquisa CNIS 

juntada com a contestação). 

  
Apesar de, abstratamente, haver número de contribuições suficientes, inclusive no que toca ao disposto pelo art. 24, 

parágrafo único da Lei nº 8.213-91, força é observar que esses últimos recolhimentos, no caso dos autos, foram 

implementados depois de a parte autora já estar acometida da incapacidade descrita pelo laudo pericial. 

  

Assim, o pedido do autor encontra óbice no disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº 8.213/91, como já exposto 

acima. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. Sem honorários e custas nesta fase. Concedo a gratuidade para a autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0009956-78.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012827/2011 - RONALDO 

DAS GRACAS (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP143929 - LUCIANA CUNHA 

ALONSO ESTEVES, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). RONALDO DAS 

GRAÇAS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 
  

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 
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No relatório da perícia médica foi diagnosticado o seguinte quadro: epilepsia. Contudo, em sua conclusão, o insigne 

perito constatou que não há nenhum tipo de restrição para que o autor continue a exercer suas atividades habituais ou 

qualquer outra que já tenha exercido. 

  

Assim, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0008581-42.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012539/2011 - ANTONIO 

DIAS (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, e extingo o feito com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta 
fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.com o 

trânsito, dê-se baixa. 

  

0008615-17.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012790/2011 - MARIA 

IZABEL MACHADO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

MARIA IZABEL MACHADO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com 

amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 
(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 
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Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: lupus 

eritematoso e hipertensão arterial. Conclui o perito que não há incapacidade para que a autora continue com o 

desempenho de suas atividades habituais, estando apta, destarte, para a vida independente e para o desempenho de 

quaisquer tipo de atividades laborativas. 

  

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

  

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

  

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

  

2 - Dispositivo 

  
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

0008040-09.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012480/2011 - ODETE 

CASEMIRO SALVADOR (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA 

COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ODETE CASEMIRO SALVADOR propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de 

situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 
houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 

  

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

  

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  
Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
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§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 18 de abril de 1943, 

contando 67 (sessenta e sete) anos de idade. 

  
Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 
  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido e uma filha 

maior, sendo que a renda familiar total é de R$ 2.832,41, composta pela renda recebida pela filha maior no valor de R$ 

1.697,11, e pela renda do marido da autora. 

  

Ora, deve ser excluída do cômputo da renda familiar a renda da filha maior, eis que não se insere no rol de pessoas 

elencadas no art. 16 da lei 8.213/91. 

  

No que toca à aposentadoria do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 
parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

  

Com isso, descontado o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) de sua aposentadoria, a renda a 

ser considerada será a do esposo da autora, no valor de R$ 625,30 (seiscentos e vinte e cinco reais e trinta centavos), 

que divida entre ele e a autora, importa uma renda per capita superior ao paradigma assistencial atual em vigor, 

conforme demonstrado. 

  

Desse modo, observo que não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial, a ensejar a 

improcedência do pedido. 
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3 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade. Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

0010199-22.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012434/2011 - ALCINA 

MARIA DE ABREU (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

ALCINA MARIA DE ABREU propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

  

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 
  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e temporária, em decorrência das patologias das 

quais padece: Espondiloartrose lombar, Transtorno depressivo, Hipertensão Arterial e Espondiloartrose cervical. 

Todavia, afirma a possibilidade de exercício de sua função habitual de ajudante geral em limpeza. 

  

Considerando que o laudo não aponta quaisquer restrições para o exercício de suas atividades habituais de ajudante 

geral em limpeza, verifico que a mesma não está impedida de reingressar no mercado de trabalho, seja em sua atividade 

habitual, ou mesmo em outras. 

  

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-
doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0009409-38.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012719/2011 - ALZIRA 

HONORIA DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ALZIRA HONÓRIA DA SILVA 

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez ou, ainda, auxílio acidente. 

  

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 
  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente, em decorrência das patologias das 

quais padece: Transtorno depressivo, Miocardiopatia chagásica com sintomas de insuficiência cardíaca congestiva e 

Hipertensão arterial. Todavia, afirma a possibilidade de exercício de sua função habitual de copeira. 
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Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0002561-35.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012781/2011 - JANAINA 

TEIXEIRA HONORIO (ADV. SP059816 - LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA, SP201154 - FABRÍCIO DE 

MACEDO GEBRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JANAINA TEIXEIRA HONORIO propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação 

de miséria. 
  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 
  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 
  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: Diabetes 

mellitus tipo I. Conclui o perito que não há incapacidade para que a autora continue com o desempenho de suas 

atividades habituais, estando apta, destarte, para a vida independente e para o desempenho de quaisquer tipo de 

atividades laborativas. 

  

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 
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Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

  

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

  

2 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

0009759-26.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012584/2011 - MARIA 

ZILDA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP274019 - DANIEL GUSTAVO RODRIGUÊS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA ZILDA 

ROSA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à 

concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente, em decorrência das patologias das 

quais padece: Epilepsia e Bursite trocantérica esquerda. Todavia, afirma a possibilidade de exercício de sua função 

habitual de doméstica ou dama de companhia. 
  

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0006430-06.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012439/2011 - MARIA DO 

CARMO CAETANO MARINS (ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA, SP152855 - VILJA 

MARQUES ASSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA DO CARMO CAETANO MARINS propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio doença. 

  
Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 
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Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente, em decorrência das patologias das 

quais padece: Síndrome do túnel do carpo D operado e Síndrome do túnel do carpo E tratado. Todavia, afirma a 

possibilidade de exercício de sua função habitual de doméstica ou babá. 

  

Considerando que o laudo não aponta quaisquer restrições para o exercício de suas atividades habituais de doméstica ou 

babá, verifico que a mesma não está impedida de reingressar no mercado de trabalho, seja em sua atividade habitual, ou 

mesmo em outras. Ademais, não juntou a parte autora aos autos qualquer documento médico que demonstrasse situação 

diversa daquela afirmada pelo perito do juízo. 

  

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
  

0002809-98.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012476/2011 - MARIA DE 

LOURDES BOARETO BALBI (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

MARIA DE LOURDES BOARETO BALBI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 

  

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

  

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 
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É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 10 de maio de 1938, 

contando 72 (setenta e dois) anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 
referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 
  

No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido, sendo que a 

renda familiar é de R$ 1.025,93, composta pela aposentadoria percebida pelo marido. 

  

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício percebido 

pelo marido, restam R$ 515,93 (quinhentos e quinze reais e noventa e três centavos), de forma que a renda per capita é 

superior ao limite supramencionado. 

  

Desse modo, observo que não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial, a ensejar a 

improcedência do pedido. 

  

3 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 
Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade. Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

0009570-48.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012796/2011 - AMELIA 

MELONI PINHATA (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). AMELIA MELONI PINHATA propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 
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benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 

  

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

  

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 
LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  
1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 04 de janeiro de 

1945, contando 65 (sessenta e cinco) anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  
2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 
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Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido, sendo que a 

renda familiar é composta apenas pelo salário do marido, no valor de R$ 1.500,00. 

  

Com isso, a renda a ser considerada será a do esposo da autora, no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), que 

divida entre ele e a autora, importa uma renda per capita superior ao paradigma assistencial atualmente em vigor, 
conforme demonstrado. 

  

Desse modo, observo que não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial, de sorte a ensejar a 

improcedência do pedido. 

  

3 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade. Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

0005661-95.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012540/2011 - ELIZABETH 

DE OLIVEIRA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA, SP133463 - FRANCISCO DE 
PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ELIZABETH DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à conversão de de auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, tendo em vista que, segundo alega, sua incapacidade é definitiva. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que o art. 42, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam do benefício em estudo nos seguintes termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  
  

2 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

  

         Observo que a parte Autora cumpriu a carência exigida e detém qualidade de segurada da Previdência Social, vez 

que está em gozo de benefício de auxílio-doença número 570.646.642-0 desde agosto de 2007 até a presente data, do 

qual pretende apenas a conversão para aposentadoria por invalidez. 

  

                        Muito embora a parte autora alega que teve seu benefício cessado pelo INSS pesquisa no sistema 

PLENUS indica que a autora ainda encontra-se em gozo do benefício e que este vem sendo pago regularmente. 
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3 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Transtorno afetivo 

bipolar, Transtorno depressivo recorrente, Distimia, Transtorno fóbico ansioso, Reação aguda ao “stress” grave e 

transtorno de adaptação, Síndrome cervicobraquial e Lumbago com ciática. Na conclusão do laudo, o insigne perito 

verificou que se trata de caso de incapacidade total e temporária, sendo que tal incapacidade impede a parte autora do 

exercício de suas atividades habituais. 

  

Em seu laudo o perito ainda apontou possibilidade de recuperação da autora, indicando que o tratamento médico pode 

voltar a ter capacidade para o trabalho: “Com tratamento, há possibilidades de vir a recuperar totalmente sua capacidade 

laborativa”. 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total e definitivo da incapacidade. 

  

No entanto, a restrição apontada autoriza que a parte autora continue em gozo do benefício de auxílio-doença. 

  
4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, eis 

que a incapacidade apontada autoriza apenas que a parte autora permaneça em gozo do benefício de auxílio-doença. 

Declarando extinto o processo com julgamento de mérito (art. 269, I, do Código de Processo Civil). 

Esclareço que o benefício de auxílio-doença, do qual a autora está em gozo, não poderá ser cessado em virtude da 

improcedência nestes autos, eis que se tratou aqui apenas do pedido de conversão da espécie de benefício. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0009146-06.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012475/2011 - ALVINA 

PEREIRA SILVA (ADV. SP129315 - ANTONIO CARLOS FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ALVINA 

PEREIRA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

visando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  
Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  
2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de tendinopatia no 

ombro direito e espondiloartrose lombar. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora somente 

reúne condições para o desempenho da atividade de cozinheira domiciliar, anotando, entretanto, a existência de 

limitações para o exercício de atividades que exijam esforço físico do membro superior e manuseio de objetos pesados. 

  

Desta forma, entendo que a parte autora está capacitada para o exercício de sua atividade habitual de cozinheira, razão 

pela qual entendo inexistir incapacidade impeditiva na garantia da sua subsistência. 
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3 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, inc. I, do CPC. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0009325-37.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012508/2011 - DJANIRA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA 

ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). DJANIRA PEREIRA DA SILVA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio doença 

ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

  
É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e temporária, em decorrência das patologias das 

quais padece: Espondiloartrose lombar, Tendinopatia de ombro direito, Osteoporose, Hipertensão Arterial e Varizes de 

Membros inferiores. Todavia, afirma a possibilidade de exercício de sua função habitual de lavadeira e vendedora. 

  

Considerando que o laudo não aponta quaisquer restrições para o exercício de suas atividades habituais de lavadeira e 

vendedora, verifico que a mesma não está impedida de reingressar no mercado de trabalho, seja em sua atividade 

habitual, ou mesmo em outras. 

  

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 
  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0009974-02.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012430/2011 - DINAIR 

RIBEIRO (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). DINAIR RIBEIRO propôs a presente ação 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo do benefício de auxílio-doença. 

  

  

É o relatório essencial. Decido. 

  
A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

Em seu laudo, o perito afirma que a parte autora apresenta incapacidade laborativa parcial e permanente, reunindo 

condições que lhe permitem realizar diversos tipos de atividades laborativas remuneradas, inclusive suas atividades 

habituais. 
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Desse modo, considerando o caráter parcial da referida incapacidade e a possibilidade de a autora continuar a exercer 

suas atividades habituais, entendo não haver os requisitos necessários que venham a ensejar a concessão dos benefícios 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0009508-08.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012792/2011 - VIVALDO 

DOS SANTOS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora ajuizou a presente Ação 

Ordinária contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) pleiteando a obtenção do Benefício 

previdenciário por incapacidade. 

  

Foi produzida prova pericial. 
  

É O RELATÓRIO QUE BASTA. 

DECIDO. 

  

O pedido é de ser julgado improcedente. Fundamento. 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  
O laudo médico pericial diagnosticou que a parte autora possui incapacidade total e temporária, sendo que a data fixada 

para o início da incapacidade (DII) foi em dezembro de 2009. 

  

Analisando os autos, verifica-se que o autor possui registros em CTPS até 03/12/1999, tendo recebido o benefício de 

auxílio doença entre 02/02/2000 a 31/10/2000. A Jurisprudência vem admitindo que aquele que se afastou de atividade 

laborativa, não mais contribuindo à Previdência Social em face de males incapacitantes, mantém a sua qualidade de 

Segurado, mas não é o caso da parte autora, uma vez que sua incapacidade, como já dito anteriormente, só foi fixada em 

dezembro de 2009, ou seja, mais de nove anos depois. 

  

Assim, não possui a parte autora o indispensável requisito da qualidade de segurado, pelo que, não demonstrados os 

requisitos postos pelo art. 42 e segs. e 59 e segs. da Lei 8.213/91, não é de se acolher o pedido da inicial. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo na forma do art. 269, I, do CPC. Defiro a 

gratuidade para a autora. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Indefiro a tutela. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0007956-08.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012786/2011 - JOSE 
MIASSON (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOSÉ MIASSON, qualificado na inicial, 

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão 

do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 
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“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: fratura de 

punho esquerdo operada. Conclui o perito que, embora haja incapacidade parcial, o autor encontra-se apto para o 

desempenho de suas atividades habituais como servente, tendo em vista que não apresenta restrições para exercê-las, 
uma vez que clinicamente está bem. 

  

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

  

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

  

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

  

2 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. 

  
Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

0008576-20.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012465/2011 - SOPHIA 

HELENA CESARIO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO 

COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO 

AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). SOPHIA HELENA CESÁRIO propôs a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando a assegurar a concessão de auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou, ainda, auxílio 

acidente. 
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O INSS, na contestação, postulou a declaração de improcedência do pedido contido na inicial. 

  

DECIDO. 

  

Improcede o pedido da parte autora. Fundamento e decido. 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  
Com relação à incapacidade, o laudo médico esclareceu que a autora apresentou a seguinte diagnose: “epilepsia”, 

asseverando a incapacidade parcial e permanente do autora com data de início em 07/01/2002 (quesito n° 05). 

  

Assim, verifica-se a incapacidade da parte autora, sendo necessário, em seguida, analisar a qualidade de segurado, bem 

como o cumprimento da carência exigida. O art. 15 da Lei nº 8.213-91 expõe as hipóteses em que o segurado mantém 

essa qualidade, independentemente do recolhimento de contribuições. 

  

No caso em tela, consta da carteira profissional da autora três registros profissionais, o último findo em 1991. 

Posteriormente, foi demonstrada a existência do recolhimento de contribuições, como segurada facultativa, no período 

de 04/2009 a 12/2010, conforme comprovado pelos documentos juntados aos autos. 

  

Apesar de, abstratamente, haver número de contribuições suficientes, inclusive no que toca ao disposto pelo art. 24, 

parágrafo único da Lei nº 8.213-91, força é observar que esses últimos recolhimentos, no caso dos autos, foram 

implementados depois de a parte autora já estar acometida da incapacidade descrita pelo laudo pericial. 

  

Assim, o pedido da autora encontra óbice no disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº 8.213/91, como já exposto 

acima. 
  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. Sem honorários e custas nesta fase. Concedo a gratuidade para a autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0008128-47.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012440/2011 - VERGILIO 

RIBEIRO DE PAIVA (ADV. SP274019 - DANIEL GUSTAVO RODRIGUÊS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). VERGILIO RIBEIRO 

DE PAIVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à 

conversão do seu benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Decido. 

  
1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que o art. 42, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam do benefício em estudo nos seguintes termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

  

2 - Da carência e da qualidade de segurado 
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         Observo que a parte autora cumpriu a carência exigida e detém qualidade de segurada da Previdência Social, vez 

que está em gozo de benefício de auxílio-doença número 540.625.624-2 desde abril de 2010 até a presente data, do qual 

pretende apenas a conversão para aposentadoria por invalidez. 

  

  

3 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de acidente vascular 

cerebral hemorrágico e hipertensão arterial sistêmica. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que o autor não 

reúne condições para o desempenho de atividades laborativas no momento, devendo dedicar-se ao tratamento em curso, 

visando melhoria no quadro ora apresentado. 

  

Ainda, em resposta ao quesito nº 03 deste Juízo, o expert conclui que: trata-se de incapacidade temporária. 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total e definitivo da incapacidade. No entanto, a restrição apontada autoriza que a parte autora 

continue em gozo do benefício de auxílio-doença. 
  

  

4- Indenização em danos morais 

  

Com efeito, não há falar em indenização em virtude de indeferimento de benefício de aposentadoria por invalidez por 

parte da autarquia previdenciária (INSS). Isto porque pertine ao INSS, regularmente e em virtude de lei, analisar os 

requerimentos de tal jaez. É evidente que a autarquia previdenciária analisa os requerimentos de acordo com as normas 

próprias e específicas, deferindo-os ou não. 

  

Assim, deferir ou indeferir os benefícios previdenciários é atribuição exclusiva do INSS, de acordo com os elementos 

de provas apurados no âmbito administrativo. Caso o segurado interessado não concorde com ela, poderá pleitear o 

benefício judicialmente. 

  

De qualquer modo, conforme perícia médica realizada nestes autos, a concessão do auxílio-doença pela autarquia-

previdenciária, por ora, mostrou-se bastante adequada. 

  

  
5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, eis 

que a incapacidade apontada autoriza apenas que a parte autora permaneça em gozo do benefício de auxílio-doença. 

Declarando extinto o processo com julgamento de mérito (art. 269, I, do Código de Processo Civil). 

Esclareço que o benefício de auxílio-doença, do qual a autora está em gozo, não poderá ser cessado em virtude da 

improcedência nestes autos, eis que se tratou aqui apenas do pedido de conversão da espécie de benefício. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0009433-66.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012783/2011 - JANDIRA 

MELO DE PADUA (ADV. SP248226 - MAISA ARANTES FELICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JANDIRA MELO DE PÁDUA 

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de 

auxílio-doença até sua recuperação ou aposentadoria por invalidez. 

  

Foi realizado laudo pericial, após o que o INSS apresentou sua contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  
É o relatório essencial. Decido. 

  

A concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ reside, basicamente, na satisfação de três 

requisitos, a saber, (a) qualidade de segurado; (b) cumprimento do período de carência mínima exigida e (c) prova 

médico-pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho. Quanto ao benefício pugnado alternativamente, o 

de AUXÍLIO-DOENÇA, mantém-se os requisitos retro mencionados (a) e (b), alterando-se apenas o último (c) no 

sentido de que a perícia médica deverá comprovar a incapacidade total e temporária para o labor ou atividade. Tais 

requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a 

improcedência do pedido. 
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Há também em comum entre tais institutos a necessidade de que a doença não seja preexistente ao ingresso no Regime 

Geral da Previdência Social (art. 42, § 2º e art. 59, Parágrafo Único, ambos da Lei 8.213/91). 

  

Relata o perito que a autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente. Todavia, afirma que o grau de suas 

patologias é leve, podendo retornar ao trabalho, desde que respeitadas suas limitações pessoais. 

  

Assim, ao concluir a perícia médico-legal no sentido de que a parte autora possui incapacidade parcial e permanente, a 

leitura mais adequada a fazer é a de que a parte autora está incapacitada, tão-só, para exercer a atividade ou profissão 

que então exercia - mas não outra! Ou seja, se não pode exercer mais aquela atividade ou profissão, outra pode ser 

exercida. 

  

Sendo assim, não há razão jurídica para que a parte autora se submeta ao art. 59 da lei 8.213/91, vez que esse 

dispositivo, embora faça menção expressa à atividade habitual, deve-se entender tal incapacidade como provisória, 

momentânea ou temporária. Ou seja, superada esta incapacidade, poderá a parte autora retomá-la, exercer novamente a 

atividade ou profissão rotineira. 

  

Por tudo isso, o caso dos autos exclui-se da incidência do auxílio-doença ou, mais ainda, da aposentadoria por invalidez, 

a ocasionar o não acolhimento do pedido feito na inicial, sendo despicienda a análise dos demais requisitos do 
benefício. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Indefiro a antecipação da tutela. 

  

Defiro a gratuidade. Sem custas e sem honorários. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0009149-58.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012429/2011 - ANTONIO 

CARLOS MACHADO (ADV. SP201428 - LORIMAR FREIRIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTÔNIO CARLOS 

MACHADO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo do benefício de auxílio-doença. 

  

  

É o relatório essencial. Decido. 
  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

Em seu laudo, o perito afirma que a parte autora apresenta incapacidade laborativa parcial e permanente, restrito apenas 

para atividades na lavoura, podendo, como proprietário do sítio, realizar atividades mais leves e comando de tarefas. 

  

Desse modo, considerando o caráter parcial da referida incapacidade e a possibilidade de a autora continuar a exercer 

suas atividades habituais, entendo não haver os requisitos necessários que venham a ensejar a concessão dos benefícios 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 
  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0009509-90.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012798/2011 - ESMERALDA 

SOARES DA SILVA BRITO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ESMERALDA SOARES DA 

SILVA BRITO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando 

à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

  

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 
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É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

No relatório da perícia médica foi diagnosticado o seguinte quadro: Hanseníase tuberculóide (curada) e Polineuropatia. 

Contudo, em sua conclusão, o insigne perito constatou que não há nenhum tipo de restrição para que a autora continue a 

exercer suas atividades habituais ou qualquer outra que já tenha exercido. 

  

Assim, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  
Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0010784-74.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012830/2011 - REINALDO 

APARECIDO VENANCIO DA SILVA (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA 

MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). REINALDO APARECIDO VENÂNCIO DA SILVA propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento do 

benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

  

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 
carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

No relatório da perícia médica foi diagnosticado o seguinte quadro: episódio depressivo moderado. Contudo, em sua 

conclusão, o insigne perito constatou que não há nenhum tipo de restrição para que o autor continue a exercer suas 

atividades habituais ou qualquer outra que já tenha exercido. 

  

Assim, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
  

0009798-23.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012414/2011 - MARIA 

MADALENA PODENCIANO QUILI (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA 

MADALENA PODENCIANO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio doença ou concessão de aposentadoria por invalidez com 

acréscimo de 25%. 

  

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 
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É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e temporária, em decorrência das patologias das 

quais padece: Tendinopatia de ombro esquerdo, Diabetes Melitus e Hipertensão Arterial. Todavia, afirma a 

possibilidade de exercício de sua função habitual de doméstica. 

  

Considerando que a parte autora possui 43 anos de idade e o laudo não aponta quaisquer restrições para o exercício de 

suas atividades habituais de doméstica, verifico que a mesma não está impedida de reingressar no mercado de trabalho, 

seja em sua atividade habitual, ou mesmo em outras. 

  

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

  
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0009551-42.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012806/2011 - JOAO 

DELMIRO DOS SANTOS (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP143929 - LUCIANA 

CUNHA ALONSO ESTEVES, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

JOÃO DELMIRO DOS SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando a conversão de auxílio doença em aposentadoria por invalidez ou manutenção daquele até a 

efetiva conversão. 

  

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 
  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente, em decorrência da patologia da 

qual padece: epilepsia. Todavia, afirma a possibilidade de exercício de sua função habitual de jardineiro. 

Afirma o perito, inclusive, que foi informado pelo próprio autor no momento do exame técnico que o mesmo encontra-

se exercendo sua atividade habitual. 

  

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado nestes autos, declarando extinto o processo com 
julgamento de mérito (art. 269, I, do Código de Processo Civil). 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0008047-98.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012481/2011 - MARIA 

PADULA PICOLI (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). MARIA PADULA PICOLI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 
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Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 

  

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

  

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  
Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 
pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 05 de maio de 1938, 

contando 72 (setenta e dois) anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 
média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 
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Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido, sendo que a 

renda familiar é de R$ 1.710,00, composta pela soma da aposentadoria do marido com a renda do mesmo. 

  

No que toca à aposentadoria do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

  
Com isso, a renda a ser considerada será a proveniente do trabalho do esposo da autora, no valor de R$ 1.200,00 (mil e 

duzentos reais), que divida entre ele e a autora, importa uma renda per capita superior ao paradigma assistencial 

atualmente em vigor, conforme demonstrado. 

  

Desse modo, observo que não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial, a ensejar a 

improcedência do pedido. 

  

3 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade. Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  
0008779-79.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012471/2011 - JOEL FARIA 

(ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA, SP285458 - 

PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOEL FARIA propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio doença ou concessão 

de aposentadoria por invalidez, ou, ainda, auxílio acidente. 

  

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  
Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente, em decorrência das patologias das 

quais padece: Espondiloartrose lombar e cervical e protusão discal lombar. Todavia, afirma a possibilidade de exercício 

de sua função habitual de operador de caixa, uma vez que esta não lhe exige grandes esforços físicos. 

  

Considerando que a parte autora possui 44 anos de idade, e a sua atividade habitualmente desenvolvida é como 

operador de caixa, verifico que as restrições apontadas do laudo de fato não impedem seu reingresso no mercado de 

trabalho, seja em sua atividade habitual, ou mesmo em outras. 

  

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 
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Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0004948-23.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012782/2011 - JOSE ADAO 

DAS GRACAS RODRIGUES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

JOSÉ ADÃO DAS GRAÇAS RODRIGUES, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 
  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: hérnia 
abdominal incisional. Conclui o perito que há incapacidade parcial para que o autor continue com o desempenho de 

suas atividades habituais, estando apto, entretanto, para a realização de trabalhos que não necessitem esforço físico. 

  

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

  

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

  

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 
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2 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

0004126-34.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012493/2011 - JOSE 

ALCEBIADES ROSSATO (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por 

tempo de contribuição, formulado por JOSE ALCEBÍADES ROSSATO em face do INSS. Para tanto, requer o 

reconhecimento dos seguintes períodos de atividade rural: 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 
Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.         Atividade sem registro em CTPS. 

  

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 

  

No caso dos autos, o teor da inicial permite concluir que o autor requer o reconhecimento da atividade rural informal 

nos seguintes períodos: 

1.         de 1965 a 1974, laborado na propriedade rural de seu avô, junto a seus familiares. 

2.         de 1974 a 1975, laborado como lavrador (não cita o local) 

3.         de 1975 a 1977, laborado para Dirte Cericeli e Mari Cericeli, no município de Cândido Rodrigues/SP, como 

lavrador. 
4.         de 1980 a 1984, laborado para o Sr. Ivo Oliveira, no município de Monte Alto/SP, como lavrador. 

5.         ano de 1987, laborado como boia-fria em diversas propriedades rurais da região de Monte Alto/SP 

6.         de 1990 a 1994, laborado para o Sr. Aparecido Crema, no Sítio “Santa Luzia”, município de Monte Alto/SP, 

como lavrador. 

7.         de 1995 a 1997, laborado para o Sr. José Donizete Urbano, em sítio que este era meeiro, como lavrador. 

8.         de 1999 a 2000, laborado como boia-fria em diversas propriedades da região de Monte Alto/SP 

9.         de 2001 a 2004, laborado como boia-fria e diarista para os srs. Celtair Pinhati e Irineu Lopes, no município de 

Monte Alto/SP. 

10.       de 2009 aos dias atuais, laborado como diarista, em safras de limão e laranja, no município de Monte Alto/SP. 

  

Verifico que há nos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade rural, qual seja:  

i)          Certidão de Casamento do autor com a Sra. Maria Ana Giuliani, datada de 1974, consta a profissão do autor 

como lavrador (fls. 14); 

ii)         Certificado de Dispensa de Incorporação, datado de 1970, consta a profissão do autor como lavrador (fls. 15 e 

16). 

Os documentos hábeis para a comprovação dos fatos são as cópias da CTPS da parte autora constando os períodos 

pedidos na inicial e o CNIS anexado aos autos. 
  

Realizada a audiência, a primeira testemunha atestou o trabalho rural do autor na época do casamento deste (1974), e, 

apesar de referir o labor rural do autor em outras propriedades, não soube precisar o período. A segunda testemunha, 

por sua vez, referiu o labor rural do autor no sítio Santa Luzia, em período para o qual já constam anotações na CTPS 

do autor, referindo ainda sobre as lides campesinas e urbanas do autor em outros períodos, sem, contudo, precisá-las. 

  

Nesse diapasão, tenho que restou devidamente comprovado o labor rural informal do autor apenas no período entre 

01/01/1970 e 31/12/1974. 

2. Da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

Com o advento da Emenda Constitucional n° 20/98, operou-se importante alteração no tocante à concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: extinguiu-se o direito à concessão de aposentadoria proporcional. Entretanto, a fim 
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de não frustrar as expectativas daqueles segurados que já possuíam tempo suficiente à concessão da aposentadoria 

proporcional (30anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20, havia as seguintes opções: 1) 

permanecer em atividade até alcançar os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de tempo de 

contribuição (mulher), aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou "pedágio"; 2) 

pleitear, a qualquer tempo, a aposentaria com proventos proporcionais, mas com valores calculados até a EC 20/98, sem 

computar tempo posterior; 3) ou, ainda, desde que obedecidas às regras de transição, estabelecidas no art. 9º, § 1º, da 

EC 20/98, postular a aposentadoria com proventos proporcionais, computando-se tempo posterior à referida emenda, 

para fins de acréscimo de percentual de aposentadoria. A regra de transição previa a necessidade de idade mínima de 53 

anos, se homem, ou 48 anos, se mulher, além do chamado “pedágio”. 

Esta última hipótese também é possível ao segurado que na data da edição da EC 20/98 estivesse próximo de completar 

o tempo mínimo à aposentadoria proporcional, sendo de se exigir deste segurado também, a idade mínima e o pedágio, 

correspondente a um período equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC 20/98, 

faltaria para atingir o limite de tempo necessário à aposentadoria proporcional (30 anos, se homem e 25 anos, se 

mulher). 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta apenas 13 anos, 06 meses 

e 26 dias em 18/01/2010 (DER); sendo tal tempo de serviço insuficiente à concessão do benefício nesta data, bem como 

nas datas anteriores, eis que não preenchidas todas as condições previstas na regra de transição prevista no art. 9º, § 1º, 

da EC 20/98. 
3.. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor 

da parte autora o período de 01/01/1970 a 31/12/1974, como rurícola (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos 

em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) reconheça que o autor possui, o 

tempo de serviço apurado pela contadoria judicial, qual seja, 13 anos, 06 meses e 26 dias em 18/01/2010 (DER). 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0009414-60.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012412/2011 - JOSE 

ROBERTO OZEIAS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOSÉ ROBERTO OZÉIAS 

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao 

restabelecimento do benefício de auxílio doença ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  
Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  
2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Transtorno de 

Adaptação com sintomas ansiosos e depressivos. Em resposta aos quesitos o insigne perito constatou que o autor 

encontra-se totalmente incapacitado para o trabalho. Afirma, entretanto, que tal incapacidade é temporária. 

  

Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual de motorista, de 

maneira que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 
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Observo que a parte autora foi beneficiária de auxílio-doença acidentário até a data de 07/10/2010 e a data da 

incapacidade que ora lhe acomete (DII) foi fixada em junho de 2010 (aproximadamente 06 meses da data da perícia 

judicial). 

  

Sendo assim, encontram-se presentes os requisitos da qualidade de segurado e da carência. 

  

4 - Do controle do benefício 

  

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

  

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

  

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 
reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

  

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

  

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

Convém salientar que, conforme pesquisa Plenus anexada aos autos, verifico que o autor recebeu dois benefícios 

distintos, sendo um auxílio doença previdenciário (espécie 31) e outro acidentário (espécie 91). Mas, em que pese haver 

recebido benefício acidentário, a patologia que ora lhe acomete não denota esta característica de acidente do trabalho. 

  

Logo, o benefício pleiteado nestes autos é devido desde a data de cessação do benefício outrora recebido pela parte 

autora, tendo em vista que sua incapacidade laborativa retroage a data anterior, aproximadamente junho de 2010. 

Entretanto, não se trata de restabelecimento daquele benefício e sim da concessão de novo auxílio doença. 

  

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à 

parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir do dia seguinte à cessação do antigo benefício, em 08/10/2010. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 
Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 
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         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0002424-53.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012330/2011 - JULIANO 

MOISES ISRAEL LOPES (ADV. SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS, SP273015 - THIAGO LUIZ DA 

COSTA, SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de ação ajuizada por JULIANO 

MOISES ISRAEL LOPES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em que se busca indenização por danos 

morais, bem como para que seja autorizada a consignação da prestação referente ao mês de novembro de 2009, do 

contrato de financiamento imobiliário junto à requerida, além da exclusão de seu nome dos cadastros de inadimplentes. 

  

Alega que firmou contrato de financiamento com a requerida e as parcelas eram debitadas automaticamente em sua 

conta corrente, aberta quando do financiamento. Recebeu um boleto bancário com vencimento na data de 28/11/2009, 

com a observação de que se tratava de recibo de prestação com débito automático e, por isso, não deveria ser recebido 

pelo caixa. 

  

Ocorre que, diante da observação constante no boleto bancário, o autor não efetuou o pagamento e a parcela não foi 

devidamente debitada na conta corrente. Salientou que na data prevista para o débito havia suficiência de saldo. Em 

decorrência desse erro da CEF ficou inadimplente e teve seu nome incluído indevidamente nos órgãos de proteção ao 
crédito (SCPC e Serasa). 

  

Foi deferida a tutela antecipada, determinando-se a exclusão do nome do autor do cadastro de inadimplentes, bem como 

autorizando o depósito judicial da referida parcela. 

  

Em petição acostada em 29.06.2010, o autor requereu autorização para consignar os valores das prestações devidas a 

partir de junho de 2010, bem como que seja considerada quitada a parcela de janeiro de 2010, em face do comprovante 

apresentado. 

  

Em audiência, a CEF apresentou contestação, na qual sustentou a inépcia da inicial. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido. 

  

Foi proferida decisão em 27.07.2010, afastando a inépcia da inicial e determinando à CEF a emissão de boletos 

bancários para pagamento das prestações, a partir de junho de 2010. 

  

É o relatório. Decido. 

  
Afastadas as preliminares em decisão anterior, cumpre analisar o mérito e, quanto a este, o pedido procede em parte. 

  

O contrato de financiamento imobiliário assinado entre as partes possui duas fases. Em linhas gerais, durante a 

construção, o mutuário efetua o pagamento dos juros e correção monetária incidentes sobre o saldo devedor, além de 

algumas taxas e, ao final da obra, inicia-se a fase de retorno ou amortização do valor mutuado, conforme se depreende 

da cláusula décima-terceira. 

  

Segundo informações da CEF, em sua contestação, o término da obra ocorreu em novembro de 2009, de modo que as 

prestações pagas no período de janeiro a outubro de 2009 referem-se à fase de construção e, a partir de novembro, teve 

início a fase de amortização. 

  

Ainda nos termos do contrato, observo que tanto na fase de construção quanto na fase de amortização, as prestações 

seriam debitadas em conta poupança mantida pelo mutuário junto à CEF, de acordo coma cláusula sétima: 

  

“CLÁUSULA SÉTIMA - ENCARGOS, FORMA E LOCAL DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES - Serão devidos 

os seguintes encargos: 

I)         (...) 
II)        Pelos DEVEDORES, mensalmente, na fase de construção, mediante débito em sua respectiva conta de poupança 

vinculada ao empreendimento, débito este que fica desde já autorizado: 

(...) 

V) Pelos DEVEDORES, mensalmente, após a fase de construção, mediante débito em conta de qualquer tipo titulada 

pelos DEVEDORES, na CAIXA, débito este que fica desde já autorizado”: 

  

Além disso, mesmo que não houvesse previsão contratual acerca do débito em conta das prestações referentes à fase de 

retorno, é certo que a própria CEF enviou demonstrativo ao autor, no qual consta que a prestação com vencimento em 

28.11.2009 não deveria ser recebida pelo caixa do banco, tendo em vista tratar-se de conta com débito automático. 
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Ora, ainda que o autor não tivesse autorizado o débito em conta, mas tivesse recebido demonstrativo da instituição 

financeira com esse teor, teria que se preocupar, no máximo, em possuir saldo suficiente em conta para quitação da 

prestação. 

  

Note-se, ainda, que a prestação do mês de novembro de 2009 foi debitada na conta do autor, em 21.01.2010, conforme 

extratos bancários anexados aos autos (fl. 39 da contestação) e descrição dos últimos pagamentos constantes nas 

prestações seguintes, anexadas à petição datada de 19.10.2010. 

  

Dessa forma, restou cabalmente comprovado o adimplemento da prestação do financiamento vencida em 28 de 

novembro de 2009. 

  

Situação semelhante ocorreu, posteriormente, com a prestação relativa a janeiro de 2010, quitada em 01.02.2010, a teor 

do comprovante de pagamento constante à fl. 04 da petição de 29.06.2010, motivo pelo qual não falar em 

inadimplemento. 

  

Cumpre ressaltar, que muito embora o pagamento da prestação de janeiro de 2010 tenha sido efetuado em 01.02.2010, 

ou seja, com quatro dias em atraso, a inclusão de tal parcela como débito nos cadastros de inadimplentes em março de 

2010, bem como a inclusão da prestação de novembro de 2009, em janeiro de 2010, se deu de forma indevida. 
  

Dispõe o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90), in verbis: 

  

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 

consideração as circunstâncias relevantes(...)” 

  

Trata-se, pois, da consagração da responsabilidade objetiva do fornecedor de serviço, segundo a qual aquele que expõe 

a prestação de suas atividade ao consumo responde por eventuais prejuízos produzidos aos usuários e a terceiros em 

decorrência do serviço danoso. 

  

Nesse diapasão, cumpre acentuar que a situação fática debatida nos autos configura nítida relação de consumo 

estabelecida entre a autora e a instituição financeira (CEF), de modo que é inequívoca a incidência da legislação 

consumerista à espécie, consoante a exegese placitada na Súmula nº 297 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis:“O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.” 
  

Outrossim, é assente o entendimento de que o dano moral consubstancia quaisquer sofrimentos decorrentes de lesões 

aos chamados direitos de personalidade, ou seja, os atributos inerentes à pessoa, sua integridade física, psíquica ou 

emocional, sob uma perspectiva afetiva, intelectual ou social. 

  

De outra parte, para o deferimento de indenização por danos morais é necessário examinar a conduta do agente 

causador do fato, verificar sua reprovabilidade e a potencialidade danosa da conduta em relação ao patrimônio imaterial 

da vítima, sopesando a situação em face do sentimento médio da população, objetivando reprimir a prática de condutas 

que atinjam a honra, a imagem e outros direitos inerentes à personalidade. 

  

No caso vertente, não resta dúvida que a autora tivera seu nome incluído, indevidamente, no rol de inadimplentes por 

débitos já quitados, conforme acima explicitado. 

  

Como já dito, a responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados a seus clientes é de natureza 

objetiva, prescindindo, portanto, da existência de dolo ou culpa. 

  

Com efeito, é tênue a linha que distingue o mero dissabor - circunstância insuficiente ao direito indenizatório - do 
constrangimento que enseja a reparação pecuniária nas hipóteses de indevida inscrição do nome nos órgãos de proteção 

ao crédito. 

  

No caso em apreço, a situação vivenciada pelo requerente transcende a esfera do mero dissabor para situar-se no 

evidente e caracterizado estado de violação à integridade psíquica que teve seu crédito abalado diante da inserção 

indevida de seu nome no cadastro de inadimplentes. 

  

De outra parte, é certo que a fixação do valor do dano moral deve se orientar pelo princípio da razoabilidade. Isto 

significa dizer que, se de um lado não se deve fixar um valor a permitir o enriquecimento ilícito da vítima, também não 

se pode aceitar um valor que não represente uma sanção efetiva ao ofensor. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 655/994 

Por conseguinte, resta demonstrado o ilícito perpetrado pela instituição financeira, ensejando, em conseqüência, o dever 

de indenizar, consoante os artigos 186 e 927 do Novo Código Civil, verbis: 

  

“Art. 186. Aquele que por ação ou omissão, negligência, imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 

  

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

  

Nem se diga que o autor já possuía outros débitos inscritos e que isso afastaria o dano moral, tendo em vista que no 

período de janeiro a abril de 2010, as únicas pendências existentes em nome do autor se referiam aos débitos aqui 

discutidos. 

  

Por fim, no que diz respeito à determinação de emissão de boletos para pagamento das prestações, a partir de junho de 

2010, observo que a CEF deverá fazê-lo sem a inclusão de juros de mora, salvo se os acréscimos forem decorrentes de 

pagamento em atraso de prestação dos meses anteriores. 

  

ANTE O EXPOSTO, os termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial para DECLARAR a quitação das parcelas vencidas em novembro de 2009 e janeiro de 2010, 
referente ao contrato n. 8.2947.2008.138-0, bem como para CONDENAR a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar ao 

autor, a importância de R$ 1.000,00 (mil reais), a título de danos morais, com correção monetária e juros moratórios de 

1% (um por cento) ao mês (CC, art. 406) a contar desta data. 

  

Em consequência, autorizo o levantamento, em favor do autor, do depósito efetuado nos autos. 

  

Por fim, no que diz respeito à determinação de emissão de boletos para pagamento das prestações, a partir de junho de 

2010, observo que a CEF deverá fazê-lo sem a inclusão de juros de mora, salvo se os acréscimos forem decorrentes de 

pagamento em atraso de prestação dos meses anteriores. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0002151-74.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012647/2011 - MARIO 

AFONSO PEDRETTI (ADV. SP186870 - MARIÂNGELA DE AGUIAR, SP201454 - MARIA LUCIA 

VASCONCELOS PEDRETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 
ANGELI). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda 

ao reajuste da conta-poupança n. 252-2, de titularidade de Mario Afonso Pedretti, com aniversário até o dia 15 do mês 

de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%), e, independentemente da data de 

aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida 

instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados 

de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios 

incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

Com relação à conta-poupança n. 19314-0, declaro extinto o feito sem julgamento do mérito, tendo em vista a falta de 

interesse de agir do autor, nos termos do art. 267, VI, do CPC, uma vez que a referida conta foi encerrada em dezembro 

de 1989, ou seja, em período anterior aos pleiteados nestes autos. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0009983-61.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012217/2011 - SILVANA DA 

CONCEICAO DOS SANTOS PARMEJANO (ADV. SP264035 - SABRINA DANIELLE CABRAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

SILVANA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS PARMEJANO propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 
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Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 
  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de episódio depressivo 

recorrente grave. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que é caso de incapacidade total e temporária para 

exercer qualquer tipo de trabalho. 

  

Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira que o 

caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

Observo que a parte autora foi beneficiária de auxílio-doença até 02.09.2010. Sendo assim, restam presentes os 

requisitos da qualidade de segurado e da carência. 

  

  

4 - Do controle do benefício 

  
Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

  

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

  

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

  

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

  

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 
eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

  

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 
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Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

Observo que o benefício pleiteado é devido desde a data de cessação do benefício outrora recebido pela parte autora, 

tendo em vista que a incapacidade laborativa da parte autora retroage à referida data. 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o 

benefício de auxílio-doença, NB 541.847.062-7, a partir da data de cessação, em 02.09.2010. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício, em 02.09.2010, e a 

data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 
desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0009258-72.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012215/2011 - JOAO VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOÃO VIEIRA DA 

SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo do benefício de auxílio-doença. 
  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de acuidade visual do 

olho direito (eficiência visual abaixo de 20%) e acuidade visual do olho esquerdo (eficiência visual entre 20 e 48,9%). 

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que o autor não está apto a exercer suas atividades habituais e goza de 

restritas possibilidades de reaproveitamento pelo mercado formal de trabalho. 
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Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira que o 

caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

Observo que o último vínculo empregatício do autor ocorreu no período de 12/05/2006 a 30/11/2006. Assim, 

considerando que a doença incapacitante teve início em 2007, conforme laudo pericial, concluo que estão presentes os 

requisitos da qualidade de segurado e da carência. 

  

  

4 - Do controle do benefício 

  

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

  

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 
modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

  

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

  

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

  

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

  

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  
Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício 

de auxílio-doença, a partir da DER, em 15.04.2009. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos 

salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a 

atualização legalmente prevista. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 
benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 15.04.2009, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 
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Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0011521-14.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012404/2011 - NAIR BIN 

CALDO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO); HILDEBERTO CALDO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - 

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); DARCI CALDO PINHEIRO (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, independentemente da data de 

aniversário, mediante a incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%), descontando-se os índices efetivamente aplicados. 

Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão 

corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. 

Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação. 
  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0006215-30.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012543/2011 - KELLY 

CRISTINA PEREIRA REGO (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

KELLY CRISTINA PEREIRA REGO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou sua conversão para aposentadoria por 

invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  
Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  
2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a autora é portadora de Transtorno de 

personalidade com instabilidade emocional e de Transtorno de adaptação. Na conclusão do laudo, o insigne perito 

verificou que a parte autora se encontra total e temporariamente incapaz de exercer atividades laborativas, e de tal 

forma, não reúne condições para o desempenho de suas atividades laborativas habituais, como operadora de caixa. 

  

Desta forma, entendo que a autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira que o caso se 

amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 660/994 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

Observo que a autora foi beneficiária de auxílio-doença, NB 530.871.429-7, até 17.01.2010 e sua incapacidade, 

conforme precisou o perito, retroage a 23.06.2009. Sendo assim, restam presentes os requisitos da qualidade de 

segurado e da carência. 

  

  

4 - Do controle do benefício 

  

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

  

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

  
Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

  

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

  

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

  

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 
da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

Observo que o benefício pleiteado é devido desde a data de cessação do benefício outrora recebido pela parte autora, 

tendo em vista que a incapacidade laborativa da parte autora retroage à referida data. 

  

Muito embora a autora peça, em sua inicial, o restabelecimento de seu antigo benefício, NB 530.871.429-7, a partir do 

dia 12.06.2009, através de pesquisa no sistema PLENUS, pode-se precisar que a última parcela paga do benefício foi 

aquela referente ao mês de Dezembro de 2009, de forma que o restabelecimento é devido desde a data da efetiva 

cessação do benefício. 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o 
benefício de auxílio-doença, NB 530.871.429-7, a partir da data de cessação. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício, e a data da 

efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
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Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0004014-65.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012344/2011 - JOAO 

ROBERTO RIBEIRO (ADV. SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). HOMOLOGO o 

pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0000363-88.2011.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012334/2011 - QUEBEC 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E CONSTRUÇÕES (ADV. SP226577 - JAMOL ANDERSON FERREIRA 

DE MELLO, SP084042 - JOSE RUBENS HERNANDEZ, SP115998 - MAURICELIA JOSE FERREIRA 

HERNANDEZ, SP236929 - PAULO HENRIQUE FARDIN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO 

AUGUSTO CARBONI). Trata-se de ação ajuizada por QUEBEC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA contra a UNIÃO FEDERAL, por meio da qual a parte autora requer a cobrança de verbas 

condominiais. DECIDO. Da análise dos autos, constata-se na qualificação da petição inicial, que a parte autora é o 

QUEBEC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E CONSTRUÇÕES LTDA Nos termos do artigo 6º da Lei 

10.259/2001 podem ser parte no Juizado Especial Federal Cível, como autoras, somente as pessoas físicas e as 

microempresas e empresas de pequeno porte. Nesse sentido: 

  

CONFLITO DE COMPETÊNICA. DISSENSO ENTRE JUÍZO FEDERAL DA CAPITAL E JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL EM AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, BUSCANDO RECEBER TAXA CONDOMINIAL CUJO VALOR NÃO EXCEDE 60 SALÁRIOS 

MÍNIMOS - COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL CÍVEL - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 6º, INC. I, DA LEI Nº 

10.259/2001 - CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE. 

1 - Deve-se conjugar o artigo 3º, caput e seu parágrafo 3º com o artigo 6º, I, ambos da Lei 10.259/2001, de modo a 
concluir que a competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta quando a alçada não ultrapassa 60 salários 

mínimos, ao mesmo tempo em que quem postula direito até esse valor é pessoa física, microempresa e empresa de 

pequeno porte, que se volta contra a União, suas autarquias e fundações e as empresas públicas federais. 

2. Tratando do Juizado Especial Cível Estadual na Lei nº 9.099/95, o legislador no artigo 8º optou por dizer quem não 

podia ser parte naquele Juizado; já no artigo 6º, I, da Lei nº 10.259/2001 o legislador optou por dizer quem podia ser 

parte autora no Juizado Especial Federal Cível. 

3. Conflito julgado improcedente. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o conflito de competência, para declarar competente o Juízo Federal da 4ª 

Vara de Santos/SP” 

(TRF3. 1ª Seção, Conflito de Competência 6405/2004, Processo nº 2004.03.00.058795-6, Rel. Dês. Fed. Johonsom Di 

Salvo, j. 02/03/2005, por maioria, DJU 13/05/2005, p. 357). 

Assim, não resta dúvida que o legislador realmente quis delimitar que somente as pessoas físicas e as microempresas e 

empresas de pequeno porte podem figurar no pólo ativo nos feitos de competência do JEF, razão pela qual indefiro a 

petição inicial e declaro extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do a art. 267, I, do Código de Processo 

Civil. 

Cumpra-se com urgência, dando baixa no sistema informatizado deste JEF. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000106 (Lote n.º 7231/2011) 
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DESPACHO JEF 
  

0002737-14.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012924/2011 - PEDRO VALENTINO (ADV. SP243434 - 

EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Tendo em vista a informação do perito que a a empresa 

AGRO IND. E COM. DE CARNES OLIMPIKUS LTDA (ATUAL BARRA MANSA), já não possui mais fábrica de 

salamaria aonde o autor desempenhou atividade(s) de natureza especial, concedo à parte autora, o prazo de quinze dias, 

para que, querendo, providencie a juntada aos autos dos documentos que comprovam a natureza especial, bem como a 

sua habitualidade e sua permanência no exercício no(s) período(s) mencionado(s) na exordial, objeto desta demanda, 

devendo, inclusive, manifestar o seu interesse da produção de prova testemunhal, quando então, nesta hipótese, deverá 

juntar o competente rol, de testemunhas, sob pena de preclusão. 2.Intime-se o perito de engenharia acerca do 

cancelamento da perícia técnica. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Cite-se o INSS para que apresente 

contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3. Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 
prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do INSS apresentada em cartório 

informando que a proposta de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de negociação. No silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  
0011986-86.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012042/2011 - JOSE SOARES NETO (ADV. SP171471 - 

JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011214-26.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012044/2011 - FLAUZINA SOARES DIAS NOBILE (ADV. 

SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012004-10.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012973/2011 - ENI CANDIDA DE MELO (ADV. SP135486 

- RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0011860-36.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012974/2011 - ARMANDO ALVES DE MATTOS (ADV. 

SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - CAROLINA 

SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011587-57.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012976/2011 - SILVIO FERREIRA LOPES (ADV. 

SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011121-63.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012978/2011 - LEANDRO DE SOUZA (ADV. SP243929 - 

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010400-14.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012980/2011 - MARILENA DOS SANTOS (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
  

0010383-75.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012983/2011 - ALCIDES GUEDES (ADV. SP122469 - 

SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010377-68.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012984/2011 - HELIO MONTARELE (ADV. SP182978 - 

OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0008985-93.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012985/2011 - SALVADOR HORAK COSTA (ADV. 

SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003044-02.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012915/2011 - JOSE DONIZETI CHAVES (ADV. SP200476 

- MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011637-83.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012975/2011 - CLEONICE PEREIRA (ADV. SP153931 - 

CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010391-52.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012981/2011 - JOSE LAZARO DE LIMA (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA 

SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. 

ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0010388-97.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012982/2011 - ODILA TRILHO CARNEIRO (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA 

TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - 

SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008332-91.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012986/2011 - PATRICIA ELISANGELA DIAS PINTO 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006469-03.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013003/2011 - NAIDE DE OLIVEIRA BUENO (ADV. 

SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011028-03.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012979/2011 - TADEU BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0010842-77.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012998/2011 - MARIA APARECIDA DELORENCO (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010440-93.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012999/2011 - SUELY BORDIN (ADV. SP291037 - 

DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009073-34.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013000/2011 - ZULMIRA OLINDA PINHEIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007566-38.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013001/2011 - NIDIANA SOUZA LIMA (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
  

0002194-74.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012895/2011 - AZELI DO CARMO ALVARINHO 

ESTEVÃO (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA, SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de 

contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado 

do "de cujus", sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

  

0002112-43.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012909/2011 - ANTONIO GERALDO ANIBAL (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 
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deslinde do feito, determino o cancelamento da audiência marca para o dia 24.08.2011. Cite-se o Inss a apresentar 

contestação, no prazo de 30 dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, em 

dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos 

incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de 

Processo Civil. 

  
0002264-91.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012893/2011 - GENIVAL JOSE DA SILVA (ADV. 

SP260097 - CAROLINA MILENA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002180-90.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012896/2011 - GERALDO CAETANO RIBEIRO (ADV. 

SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002227-64.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013009/2011 - VITORIA APARECIDA TIBURCIO (ADV. 

SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN, SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002261-39.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012899/2011 - ILIDIA TRUILIO PEREZ DA SILVA (ADV. 

SP217139 - DANIEL MURECI ORLANDINI MÁXIMO, SP205860 - DECIO HENRY ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002253-62.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012900/2011 - SILVIO CESAR MARQUES (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP300419 - LUIZ ANTONIO CONVERSO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para, no 

prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção parcial, comprovar que requereu e teve negada o pedido de 

averbação tempo de serviço de forma a caracterizar a existência atual de lide, que deve ser solucionada pelo (e 

não criada no) processo judicial. Int. 

  
0002367-98.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012927/2011 - DEVAIR GODOY (ADV. SP287306 - 
ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS, SP304125 - ALEX MAZZUCO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002158-32.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012928/2011 - UBALDO SILVEIRA (ADV. SP295240 - 

POLIANA BEORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0010967-79.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012990/2011 - HIDERALDO RODRIGUES MARCIANO 

(ADV.) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP205337 - SIMONE 

REGINA DE SOUZA). Dê-se vista as partes acerca do laudo pericial no prazo de 5 dias. Int. 

  

0002294-29.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012845/2011 - MARIA REGINA ALVES (ADV. SP275115 - 

CARLOS ALBERTO BREDARIOL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancele-se a perícia médica marcada anteriormente 

para o dia 24 de maio de 2011 e redesigne o dia 10 de junho de 2011, ás 16:30, sendo mantido o mesmo perito.. Deverá 

o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de 
documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

0007420-31.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012930/2011 - JOSE FERREIRA DUTRA (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Tendo em vista a informação do perito de engenharia e segurança do trabalho 

em que a empresa Gusmão Engenharia e Comércio Ltda, em que o autor trabalhou de 19.02.1990 a 31.03.1990 e de 

17.04.1990 a 10.12.1991 aonde o autor desempenhou atividade(s) de natureza especial encontra-se atualmente inativa, 

razão pela qual, concedo à parte autora, o prazo de quinze dias, para que, querendo, providencie a juntada aos autos dos 

documentos que comprovam a natureza especial, bem como a sua habitualidade e sua permanência no exercício no(s) 

período(s) mencionado(s) na exordial, objeto desta demanda, devendo, inclusive, manifestar o seu interesse da produção 
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de prova testemunhal, quando então, nesta hipótese, deverá juntar o competente rol, de testemunhas, sob pena de 

preclusão. 2. Intime-se o perito de engenharia acerca do cancelamento da perícia técnica. 

  

0006380-77.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012967/2011 - LAINE VASCONCELOS PEREIRA (ADV. 

SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA, SP212766 - JOSÉ EDUARDO MARCHIÓ DA SILVA); LAIS DE 

CASSIA VASCONCELOS PEREIRA (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA, SP212766 - JOSÉ 

EDUARDO MARCHIÓ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Considerando que há interesse de incapazes nos autos, 

intime-se o MPF para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar. No mesmo prazo, intime-se as partes autoras para 

apresentarem cópias legíveis dos documentos apresentados. Após, decorrido o prazo, tornem conclusos. Int. Cumpra-se. 

  

0001255-94.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012455/2011 - MARIA JOSE MENDES RODRIGUES 

(ADV. SP277908 - JOAO PAULO FARINHA PEREIRA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Sendo desnecessária 

a produção de prova oral para o deslinde do feito, determino o cancelamento da audiência marca para o dia 20.07.2011. 

Cite-se o Inss a apresentar contestação, no prazo de 30 dias. 2. Tendo em vista que o segurado “de cujus” se enquadra 

na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência 

promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de registros 
posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a parte 

autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar 

(CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as 

penas da lei, declaro que o segurado “de cujus” FULANO DE TAL está involuntariamente desempregado desde o dia.... 

3. Verifico a necessidade de perícia indireta. Para tanto nomeio para a elaboração do laudo o perito Dr. Oswaldo Luis 

Junior Marconato, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Fixo os honorários do laudo pericial, no 

importe de R$ 90,00 (noventa reais), nos termos do art. 3º, §2º, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007. 4. 

Intimem-se as partes para a apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, em igual prazo, 

providenciar cópias dos prontuários médicos de Paulo Idelfonso Rodrigues junto a Santa casa de Misericórdia de Franca 

e outros postos e ambulatórios médicos que porventura tenha se consultado e das internações hospitalares realizadas. 5. 

Findo o prazo, intime-se o médico perito para que, em face dos documentos médicos constantes da inicial e dos demais 

documentos juntados pela parte autora em atendimento deste despacho, responda aos seguintes quesitos: 

1. O falecido instituidor da pensão possuía alguma patologia que reduzia sua capacidade de trabalho (fornecer 

diagnóstico)? 

2. Informe o senhor perito quais as características gerais (causas e consequências) das patologias encontradas no 

falecido. Qual o grau de intensidade das mesmas, inclusive no tocante à sua evolução e controle. 

3. Conclua o Senhor Perito se as patologias conduziram a um quadro de incapacidade para o trabalho, ainda que parcial, 
devendo, neste caso, informar se tal incapacidade parcial o impedia de retornar à suas atividades habituais . 

4. Qual a data inicial da doença do falecido (DID)? E qual a data inicial da incapacidade do falecido (DII)?  

5. Em caso positivo, explicite fundamentadamente tal conclusão, seja ela de ordem médica ou documental. 

6. Informações adicionais, se necessárias. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000540-86.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012938/2011 - REGINA MAURA TAVARES DOS SANTOS 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Intime-se o perito de engenharia para realizar a perícia na empresa Telefônica S/A. Int. 

  

0001975-61.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012443/2011 - NATALIA SANTANA DA SILVA NEGRI 

(ADV. SP178557 - ANOEL LUIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde do feito, determino o cancelamento da audiência marca anteriormente. Cite-se o Inss a apresentar contestação, 

no prazo de 30 dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

  

0002297-81.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012843/2011 - ALESSANDRO GALIANI (ADV. SP256762 - 
RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancele-se a perícia médica marcada anteriormente para o dia 

24 de maio de 2011 e redesigne o dia 10 de junho de 2011, ás 17:30, sendo mantido o mesmo perito.. Deverá o 

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento 

de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

0008398-71.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012922/2011 - ALEXANDRE ROBERTO RODRIGUES 

(ADV. SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO 

AUGUSTO CARBONI). Tendo em vista os reiterados descumprimentos de determinação/requisição judicial para 

entrega do procedimento administrativo referente aos débitos discutidos nestes autos, que tramitam na 2ª Vara-gabinete 

deste Juizado Especial Federal, REQUISITO, sob as penas da lei, cópia integral do mesmo, para instrução do feito, no 
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prazo de 48 (horas). Intime-se pessoalmente o Procurador Chefe da Fazenda Nacional em Ribeirão Preto, através de 

oficial de justiça. Cumpra-se com urgência. 

  

0004554-16.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012850/2011 - SIDNEI CAMPOS RODRIGUES DOS 

SANTOS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se a UBS 

Campos Elíseos em Ribeirão Preto, na pessoa de seu diretor clínico, solicitando cópia integral do prontuário médico de 

SIDNEI CAMPOS RODRIGUES DOS SANTOS, data nasc: 10.10.67, RG 199751882 com prazo de 15 (quinze) dias 

para cumprimento. Int. 

  

0001604-97.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012012/2011 - RODRIGO RIBEIRO TRAVESSO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 22 de julho de 2011, às 16:00 para realização de 

perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Ricardo Massanori Ishi. Deverá o advogado constituído nos autos 

providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de identificação e eventuais 

exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

0001578-02.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012804/2011 - MARCIA MARIA D ACOL WATANABE 
(ADV. SP145510 - MARIZILDA CASTILHO CARNEIRO SIMIONATO, SP145510 - MARIZILDA CASTILHO 

CARNEIRO SIMIONATO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. 

JULIO PEDRO SAAD). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, promover a 

adequação do valor dado à causa, que deverá refletir o proveito econômico almejado. Cumpra-se. 

  

0000257-29.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012061/2011 - RICARDO BIANCARDI (ADV. SP221126 - 

ALAN RODRIGO BICALHO, SP220632 - ELIZABETH EMIKO KATAYAMA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). Intime-se a parte autora para, no prazo de 

15(quinze) dias, juntar aos autos: os contracheques informados na inicial e o instrumento de mandato. Após a 

regularização, cite-se. 

  

0002214-65.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012921/2011 - MARCOS HENRIQUE DO NASCIMENTO 

(ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF, para, no prazo de 10 (dez) dias, se 

manifestar acerca do pedido formulado pela parte autora. Transcorrendo o prazo, venham conclusos. Cumpra-se. 

  

0002174-83.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012904/2011 - DIRCE LANZA AMARO (ADV. SP205619 - 
LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Intime-se a parte autora para que promova a 

emenda da inicial, para especificar, detalhadamente no pedido, os locais e intervalos de tempos em que exerceu 

atividade rural que pretende ver reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, 

primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena 

de indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC). 

  

0005296-41.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012345/2011 - CARLOS ROBERTO CAPATO (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); 

ODETE POMPOLO CAPATO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - 

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); ISABELLA DE ANGELIS CAPATO (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que 

cumpra integralmente a determinação anterior, juntando aos autos cópia do CPF e RG da autora ISABELLA DE 

ANGELIS CAPATO, nos termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo. Int. 

  
0002200-81.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012908/2011 - ROSANGELA APARECIDA CAMPOS DO 

ROSARIO (ADV. SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS, SP273645 - MATHEUS THIAGO 

DE OLIVEIRA MAXIMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 

dia 24 de agosto de 2011, às 16h20,   devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para 

comparecimento neste Juizado, bem com as testemunhas a serem arroladas. Int. 

  

0002304-73.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012842/2011 - DIEGO FILIPE DOS SANTOS PEREIRA 

(ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancele-se a perícia médica marcada 

anteriormente para o dia 24 de maio de 2011 e redesigne o dia 10 de junho de 2011, ás 18:00, sendo mantido o mesmo 
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perito.. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, 

munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

0011088-10.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012363/2011 - IDNEIA VACCARI DELAMAGNA (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, SP230370 - LINIANI DE ASSIS 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Intime-se o perito de engenharia e segurança do trabalho para que apresente o laudo pericial no 

prazo de 10 dias. Int. 

  

0000324-91.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012838/2011 - ALFEU CORREIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - CAROLINA 

SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP280027 - LIVIA CRISTINA SARAIVA CHIBEBE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de agosto de 2011, às 14h20, devendo o 

advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, munido com a CTPS 

original, bem como as testemunhas a serem arroladas. 

  

0002291-74.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012846/2011 - PRISCILA VERIDIANA BELELLI GARCIA 
(ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI, SP199801 - FABIANA APARECIDA FIGUEIREDO GALATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Cancele-se a perícia médica marcada anteriormente para o dia 24 de maio de 2011 e redesigne o dia 10 de junho 

de 2011, ás 16:00, sendo mantido o mesmo perito.. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possua. Int. 

  

0006368-63.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012929/2011 - ANTONIA RANSI SILVA (ADV. SP240320 - 

ADRIANA RIBEIRO BERNARDO, SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Considerando ser essencial para que se efetue a contagem de tempo de serviço da autora, oficie-se ao INSS para que 

remeta a este juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do procedimento administrativo em nome de 

ANTONIA RANSI SILVA, NB 42/148.419.722-1. Após, remetam-se os autos à contadoria deste juizado. Int. cumpra-

se. A seguir, venham conclusos para sentença. 

  

0001600-60.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012438/2011 - ESMERALDA TORRES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP298460 - VILMA PEREIRA DE ASSUNCAO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Concedo à parte autora o prazo 

de 10 (dez) dias para juntar aos autos atestado de permanência carcerária atualizado. 2. Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 17 de agosto de 2011, às 15h40, devendo o advogado constituído nos 

autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem como as testemunhas a serem arroladas. Int.  

  

0001169-26.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012442/2011 - LUCIMAR RANGEL DOS SANTOS (ADV. 

SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Sendo desnecessária a produção de prova oral para 

o deslinde do feito, determino o cancelamento da audiência marca anteriormente. Cite-se o Inss a apresentar 

contestação, no prazo de 30 dias. 2.Designo o dia 5 de julho de 2011, às 11:00 para realização de perícia médica. Para 

tanto nomeio o médico psiquiatra Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na 

data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

0008943-44.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012918/2011 - DOLORES DA CONCEICAO SANTOS 

(ADV. SP266957 - LUCIMARA CRISTINA DOS SANTOS, SP137263 - LUIZ GONZAGA MEZIARA JUNIOR, 

SP244220 - PRISCILA APRILE, SP299611 - ENEIDA CRISTINA GROSSI DE BRITTO GARBIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); 
BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A (ADV./PROC. SP091311 - EDUARDO LUIZ BROCK). Prejudicado o 

pedido formulado na petição anexada em 15/03/2011, tendo em vista a designação da audiência para o dia 25/04/2011 

às 16 horas e 20 minutos. Intime-se. 

  

0000469-50.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012935/2011 - VERA LUCIA MOTA DE OLIVEIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a 

Caixa Econômica Federal - CEF para, no prazo de quinze dias, informar este Juízo se a parte autora fez, ou não, sua 

adesão a Lei Complementar nº 110/2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando a adesão. 

Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 
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0008993-70.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012689/2011 - CELINA MIGUEL CORREA (ADV. 

SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por mera liberalidade, concedo à parte autora o prazo de 20 

(vinte) dias para que apresente relatório ou declaração médica atual, em relação as moléstias que afligem sua coluna 

vertebral (espondiloartrose e discopatia da coluna lombar). Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0004049-25.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012910/2011 - JOCIANI APARECIDA DOS SANTOS 

SOUZA (ADV. SP123664 - ANDRE LUIZ PIPINO, SP287133 - LUÍS FÁBIO ROSSI PIPINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Não obstante a CEF tenha 

informado que a conta-poupança não foi localizada, verifico que a autora apresentou com a inicial extrato datado de 

julho de 1990, bem como outros documentos atinentes à referida conta, que comprovam a sua existência, ao menos, 

naquela época. Portanto, intime-se a CEF para que apresente no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos da conta n. 

013.00007021-5 referente aos períodos ora pleiteados (Collor I e Collor II). Após, tornem conclusos. 

  

0002270-98.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012903/2011 - LUCILENE GOMES (ADV. SP177597 - 

WELLINGTON GOMES LIBERATI, SP176354 - MANUEL EUZÉBIO GOMES FILHO, SP178778 - FABIANO 

PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei 

Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o segurado se 

enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização 

de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples 

ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de 

desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas 

legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive 

endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as penas da lei, declaro que o segurado FULANO DE TAL está 

involuntariamente desempregado desde o dia.... 

  
0002052-70.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012008/2011 - RUTE TEIXEIRA SAMPAIO (ADV. 

SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002279-60.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012898/2011 - NELSON PREVIATO DA SILVA (ADV. 
SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002247-55.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013008/2011 - IRANILDO RIBEIRO DE CASTRO DIAS 

(ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0002088-15.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012813/2011 - CLARICE PAES LENDIM FERREIRA 

(ADV. SP289598 - ABILIO EDUARDO FEREIRA GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que 

comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de 

julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 
  
0002226-79.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013010/2011 - OLAVO ALVES CRISOSTOMO (ADV. 

SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001969-54.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012009/2011 - ISABEL CRISTINA AVEZZU (ADV. 

SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0002246-70.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012894/2011 - LUANA GARCIA SILVEIRA (ADV. 

SP256731 - JOSE ROBERTO DA COSTA MEDEIROS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0002296-96.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012844/2011 - JOANA DARC APARECIDA LOPES 

SOUZA (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA, SP082620 - ALVARO DA COSTA GALVAO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 1.Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os 

processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. 2.Intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que 

comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de 

julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 3.Cancele-se a perícia médica marcada anteriormente 

para o dia 24 de maio de 2011 e redesigne o dia 10 de junho de 2011, ás 17:00, sendo mantido o mesmo perito.. Deverá 

o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de 

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

0001314-82.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012801/2011 - ALDO MARTINS (ADV. SP170930 - FABIO 
EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o autor para que no prazo de 30(trinta) dias, junte aos 

autos o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) da empresa Fazenda Usina São Francisco onde 

trabalhou no período de 01.01.77 a 13.03.78, sob pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o momento 

nos presentes autos. Intime-se e cumpra-se. 

  

0007653-91.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013013/2011 - SOFIA COSTA PRESSENDO (ADV. 

SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Baixo os autos em diligência. 1. Considerando que a petição inicial se mostra 

confusa e não conclusiva, bem como que a legislação previdenciária não contempla o benefício pretendido de 

"aposentadoria por auxílio doença" (constam, dentre outros, os benefícios de auxílio doença e aposentadoria por 

invalidez), intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, aditar a inicial 

especificando detalhadamente seu pedido, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de 

Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 2. Sem prejuízo, no mesmo prazo, e tendo em vista que a 

demanda foi proposta por advogado regularmente constituído, bem como que incumbe à parte autora o ônus da prova 

quanto aos fatos constitutivos do seu direito, apresente a parte autora documentos (CTPS, carnês de contribuição da 

Previdência Social, etc) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena de 
aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

  

0007420-31.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012936/2011 - JOSE FERREIRA DUTRA (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Tendo em vista a informação do perito de engenharia e segurança do trabalho 

em que a empresa Gusmão Engenharia e Comércio Ltda, em que o autor trabalhou de 19.02.1990 a 31.03.1990 e de 

17.04.1990 a 10.12.1991 aonde o autor desempenhou atividade(s) de natureza especial encontra-se atualmente inativa, 

razão pela qual, concedo à parte autora, o prazo de quinze dias, para que, querendo, providencie a juntada aos autos dos 

documentos que comprovam a natureza especial, bem como a sua habitualidade e sua permanência no exercício no(s) 

período(s) mencionado(s) na exordial, objeto desta demanda, sob pena de preclusão. 2. Intime-se o perito de engenharia 

acerca do cancelamento da perícia técnica. 3. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04 de 

julho de 2011, às 14h20, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste 

Juizado, bem como as testemunhas a serem arroladas. Int. 

  

0002037-38.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012949/2011 - CIRLENE DA SILVA (ADV. SP243085 - 

RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a natureza da 
doença da autora, dê-se vista ao Ministério Público Federal. Após tornem os autos conclusos. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000200-11.2011.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302012802/2011 - LUIZ RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - 

MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 
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pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil 

prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que 

incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos os seguintes documentos das empresas MECÂNICA PAULISTA (do período 

de 09.06.1964 a 1º.07.1965), CIA TELEFÔNICA BRASILEIRA (período de 21.11.1966 a 24.02.1971, em que o autor 

exerceu a função de trabalhador braçal) e RHF TELECOMUNICAÇÕES LTDA (períodos de 1º.09.1977 a 28.02.1981 

e de 1º.03.1982 a 30.08.1982): Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de 

Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), assinado pelo 

representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a agentes nocivos e demonstrar o exercício de 

atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 3. 

Outrossim, intime-se a parte autora para que, no mesmo prazo e sob pena de extinção, apresente cópia legível do CNIS 

do autor ou sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). 4. Após, com a juntada dos documentos, cite-se o 

INSS para apresentar sua contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Após analisar o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s)-poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) 
autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. 3. Após, venham os 

autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0000263-36.2011.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302012919/2011 - GLAUCO MATEUS MAGRINI CALDO (ADV. 

SP165771 - GLAUCO MATEUS MAGRINI CALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000262-51.2011.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302013018/2011 - MARIA DEL LAMA (ADV. SP165771 - 

GLAUCO MATEUS MAGRINI CALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0009735-95.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302012902/2011 - RICARDO VALEZI LUCERA (ADV. 

SP278795 - LUCAS ANTONIO SIMOES SACILOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Recurso de sentença interposto nos autos em epígrafe, protocolado em 

18/03/2011. Decido. 

Deixo de receber o recurso de sentença tendo em vista o disposto no art. 42 da Lei nº 9.099/95. Providencie a secretaria 
deste Juizado Especial o trânsito da r. sentença e a consequente baixa dos autos. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Após analisar o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento 

dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 

333 do Código de Processo Civil. 3. Intime-se. 

  
0000230-46.2011.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302012831/2011 - INEZ HELENA SPANGUER (ADV. SP201923 

- ELIANE DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012682-25.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302012836/2011 - SERGIO ALVES (ADV. SP121579 - LUIZ 

HENRIQUE LEMOS MEGA, SP018007 - JOSE MARCELO ZANIRATO, SP139921 - RODRIGO EUGENIO 

ZANIRATO, SP191272 - FABIANA ZANIRATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
*** FIM *** 

  

0000280-72.2011.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302012852/2011 - ONOFRE CORREA (ADV. SP201441 - 

MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI); MARIA JOSE CORREA (ADV. SP201441 - 

MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. 

Tornem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

0010110-17.2010.4.03.6102 - DECISÃO JEF Nr. 6302012891/2011 - ADILSON RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de ação movida por ADILSON RODRIGUES DOS SANTOS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando à concessão de aposentadoria especial, na data de 17/11/2010, tendo sido os autos distribuídos 

inicialmente à 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto. Acontece que o MM. Juiz Federal da 6ª Vara Federal, em que pese 

entendimento anteriormente esposado por este Juizado, quando da prolação da sentença que extinguiu o processo nº 

00101101720104036102, declinou de sua competência em razão de ser o valor atribuído à causa inferior ao teto 

estabelecido pela Lei 10.259/01. Em que pese o respeitável entendimento do ilustre Juiz, não o convolo, pelas razões 

que passo a expender. Dispõe o Código de Processo Civil em seu artigo 260: 

“Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O 

valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por 

tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.” 

A aplicação do referido dispositivo no âmbito dos Juizados Especiais Federais foi reforçada por recente Enunciado 

editado pelo Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais, que trouxe orientação no seguinte sentido: 

“Enunciado n. 48 - Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de competência do Juizado 

Especial Federal é estabelecido pelo art. 260 do CPC” 

Assim, seria mantida a competência do Juizado Especial apenas nos casos de referida soma não ultrapassar o teto legal 

fixado. A contrário senso, caso ultrapasse, não há falar em competência do Juizado Especial - como se verifica na 

situação posta. Nesse sentido, em caso análogo ao presente, decidiu também recentemente o r. Superior Tribunal de 
Justiça, em conflito de competência, conforme ementa que abaixo transcrevo: 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO 

DO ART. 260 DO CPC C/C O ART. 3º, § 2º, DA LEI 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E, 

CONSEQUENTEMENTE, DA COMPETÊNCIA. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM 

FEDERAL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA PELO JUÍZO TIDO POR INCOMPETENTE. 

ART. 122, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 

1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda cujo 

valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado, quando a 

demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput. 

2. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, há neste Superior Tribunal entendimento 

segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o 

mencionado art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações vencidas mais doze parcelas vincendas, 

para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a determinação da competência do juizado 

especial federal. 

3. (...). 
4. (...). 

5. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária da Seção Judiciária de 

São Paulo, ora suscitado, anulando-se a sentença de mérito proferida pelo juízo especial federal de primeira instância. 

Conflito de Competência nº 91470, UF: SP, Proc. nº 2007/0261732-8, Relatora: Ministra MARIA THEREZA DE 

ASSIS MOURA, 3ª SEÇÃO, v.u., julgado em 13.08.2008, DJe 26.08.2008) (nosso grifo). 

Portanto, levando-se em conta que nestes autos a parte autora pede a concessão de benefício previdenciário a partir da 

data do requerimento administrativo ocorrido em julho/2010 deve o valor da causa ser composto pela soma das 

prestações vencidas (R$ 10805,23) e vincendas (R$ 26.602,80), limitando-se estas últimas ao máximo de doze 

prestações mensais, o que atingiria, in casu, o montante total de R$ 37.408,03 (trinta e sete mil, quatrocentos e oito reais 

e três centavos), conforme cálculos elaborados pela Seção de Cálculos e Liquidações deste Juizado Especial (fls. 20 dos 

autos físicos). Desta forma, fixo o valor da presente causa em R$ 37.408,03 (trinta e sete mil, quatrocentos e oito reais e 

três centavos). Por outro lado, vencido o patamar legal que fixa a competência do Juizado Especial Federal (atualmente 

de R$ 32.700,00), é forçoso reconhecer a incompetência deste Juizado Especial Federal para conhecer deste feito. Ante 

o exposto, considerando que a questão já foi decidida, em sede de conflito negativo de competência, pelo E. STJ e 

atento ao princípio da celeridade processual que informa os Juizados Especiais, bem como visando à não frustração da 

aplicação do Princípio do Juízo Natural e à minimização dos prejuízos já sofridos pela parte autora, determino a 

imediata devolução do presente feito à 6ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, com as nossas homenagens, dando-se 
baixa no sistema e no controle de prevenção deste JEF. Publique-se e intime-se. 

  

0000626-41.2011.4.03.6102 - DECISÃO JEF Nr. 6302012890/2011 - LUIZ CARLOS FERRAZ (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação movida por Luiz Carlos Ferraz em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de aposentadoria especial, na data de 27/09/2010, 

tendo sido os autos distribuídos inicialmente à 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto. Acontece que o MM. Juiz Federal da 

2ª Vara Federal, em que pese entendimento anteriormente esposado por este Juizado, quando da prolação da sentença 

que extinguiu o processo nº 00006264120114036102, declinou de sua competência em razão de ser o valor atribuído à 

causa inferior ao teto estabelecido pela Lei 10.259/01. Em que pese o respeitável entendimento do ilustre Juiz, não o 

convolo, pelas razões que passo a expender. 
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Dispõe o Código de Processo Civil em seu artigo 260: 

“Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O 

valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por 

tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.” 

A aplicação do referido dispositivo no âmbito dos Juizados Especiais Federais foi reforçada por recente Enunciado 

editado pelo Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais, que trouxe orientação no seguinte sentido: 

“Enunciado n. 48 - Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de competência do Juizado 

Especial Federal é estabelecido pelo art. 260 do CPC” 

Assim, seria mantida a competência do Juizado Especial apenas nos casos de referida soma não ultrapassar o teto legal 

fixado. A contrário senso, caso ultrapasse, não há falar em competência do Juizado Especial - como se verifica na 

situação posta. 

Nesse sentido, em caso análogo ao presente, decidiu também recentemente o r. Superior Tribunal de Justiça, em conflito 

de competência, conforme ementa que abaixo transcrevo: 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO 

DO ART. 260 DO CPC C/C O ART. 3º, § 2º, DA LEI 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E, 

CONSEQUENTEMENTE, DA COMPETÊNCIA. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM 
FEDERAL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA PELO JUÍZO TIDO POR INCOMPETENTE. 

ART. 122, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 

1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda cujo 

valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado, quando a 

demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput. 

2. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, há neste Superior Tribunal entendimento 

segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o 

mencionado art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações vencidas mais doze parcelas vincendas, 

para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a determinação da competência do juizado 

especial federal. 

3. (...). 

4. (...). 

5. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária da Seção Judiciária de 

São Paulo, ora suscitado, anulando-se a sentença de mérito proferida pelo juízo especial federal de primeira instância. 

Conflito de Competência nº 91470, UF: SP, Proc. nº 2007/0261732-8, Relatora: Ministra MARIA THEREZA DE 

ASSIS MOURA, 3ª SEÇÃO, v.u., julgado em 13.08.2008, DJe 26.08.2008) (nosso grifo) 

Portanto, levando-se em conta que nestes autos a parte autora pede a concessão de benefício previdenciário a partir da 
data do requerimento administrativo ocorrido em junho/2010 deve o valor da causa ser composto pela soma das 

prestações vencidas (R$ 17.189,77) e vincendas (R$ 27.024,24), limitando-se estas últimas ao máximo de doze 

prestações mensais, o que atingiria, in casu, o montante total de R$ 44.214,01 (quarenta e quatro mil, duzentos e 

quatorze reais e um centavos), conforme cálculos elaborados pela Seção de Cálculos e Liquidações deste Juizado 

Especial (fls. 20 dos autos físicos). 

Desta forma, fixo o valor da presente causa em R$ 44.214,01 (quarenta e quatro mil, duzentos e quatorze reais e um 

centavos) 

Por outro lado, vencido o patamar legal que fixa a competência do Juizado Especial Federal (atualmente de R$ 

32.700,00), é forçoso reconhecer a incompetência deste Juizado Especial Federal para conhecer deste feito. Ante o 

exposto, considerando que a questão já foi decidida, em sede de conflito negativo de competência, pelo E. STJ e atento 

ao princípio da celeridade processual que informa os Juizados Especiais, bem como visando à não frustração da 

aplicação do Princípio do Juízo Natural e à minimização dos prejuízos já sofridos pela parte autora, determino a 

imediata devolução do presente feito à 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, com as nossas homenagens, dando-se 

baixa no sistema e no controle de prevenção deste JEF. Publique-se e intime-se. 

  

0000277-20.2011.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302012892/2011 - FELIPE RASSI (ADV. SP201993 - RODRIGO 

BALDOCCHI PIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Trata-se 

de ação na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante a 

utilização dos salários de contribuição apurados em sede de Reclamação Trabalhista. Contudo, para análise e deslinde 

do feito, bem como para elaboração de cálculos, entendo necessária a juntada de cópia das seguintes peças da 

Reclamação Trabalhista: 

a) petição inicial; 

b) sentença; 

c) acórdão, se houver; 

d) certidão de trânsito em julgado; 

e) cálculos de liquidação, com detalhamento mês a mês; 
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f) homologação dos cálculos; 

g) certidão de decurso de prazo para manifestação sobre a decisão homologatória, inclusive por parte do INSS; 

h) comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária. 

Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para trazer aos autos tais documentos, sob pena de 

extinção do feito. 3. Intime-se. Cumpra-se. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6305000014 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

0002177-97.2009.4.03.6305 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305004436/2010 - MAGNA 

COELI CARDOSO PEREIRA RIBEIRO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 3. ISTO POSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO (ART. 269, I, DO CPC), ACOLHENDO O PEDIDO para: 

I) condenar a CEF a creditar, na(s) conta(s) vinculada(s) ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço da parte autora (ou 

de seu esposo(a)), sobre o(s) saldo(s) efetivamente existente(s) na(s) respectiva(s) época(s), as diferenças pecuniárias de 

correção monetária entre os índices efetivamente aplicados nas citadas contas e o percentual da variação do Índice de 

Preços ao Consumidor - IPC - no mês de abril de 1990 (44,80%), descontados os percentuais já aplicados nestes meses 

a título de correção monetária; 

II) condenar a CEF, caso tenha havido ocorrência de saque na(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora (ou de seu 

esposo(a)), no pagamento das diferenças encontradas, em decorrência da aplicação dos critérios acima referidos (item 
“I”), atualizadas pelo Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, e sobre as quais haverá a incidência dos juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código 

Civil (1% ao mês). 

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 3. ISTO POSTO, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 269, I, DO CPC), ACOLHENDO O PEDIDO para: 

I) condenar a CEF a creditar, na(s) conta(s) vinculada(s) ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço da parte autora, 

sobre o(s) saldo(s) efetivamente existente(s) na(s) respectiva(s) época(s), as diferenças pecuniárias de correção 

monetária entre os índices efetivamente aplicados nas citadas contas e o percentual da variação do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC - nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), descontados os percentuais já 

aplicados nestes meses a título de correção monetária; 

II) condenar a CEF, caso tenha havido ocorrência de saque na(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, no pagamento 

das diferenças encontradas, em decorrência da aplicação dos critérios acima referidos (item “I”), atualizadas pelo 

Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e sobre as quais 

haverá a incidência dos juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil (1% ao mês). 

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 
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0003172-13.2009.4.03.6305 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305004443/2010 - MARIA 

BERNADETE RAMOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

0001322-84.2010.4.03.6305 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305005512/2010 - ANESIA 

PINTO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

0000902-79.2010.4.03.6305 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006968/2010 - ARISTIDES 

CONCEIÇÃO DE LIMA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO).  

*** FIM *** 

0003307-25.2009.4.03.6305 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305004411/2010 - NILTON DE 

RAMOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 
PRADO). 3. ISTO POSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 269, I, DO 

CPC), ACOLHENDO O PEDIDO para: 

I) condenar a CEF a creditar, na(s) conta(s) vinculada(s) ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço da parte autora, ou 

de seu esposo(a), sobre o(s) saldo(s) efetivamente existente(s) na(s) respectiva(s) época(s), as diferenças pecuniárias de 

correção monetária entre os índices efetivamente aplicados nas citadas contas e o percentual da variação do Índice de 

Preços ao Consumidor - IPC - nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), descontados os 

percentuais já aplicados nestes meses a título de correção monetária; 

II) condenar a CEF, caso tenha havido ocorrência de saque na(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, ou de seu 

esposo(a), no pagamento das diferenças encontradas, em decorrência da aplicação dos critérios acima referidos (item 

“I”), atualizadas pelo Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, e sobre as quais haverá a incidência dos juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código 

Civil (1% ao mês). 

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

0001816-80.2009.4.03.6305 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305004902/2010 - DALTON DO 

NASCIMENTO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). ISTO POSTO, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 269, I, DO CPC), 

ACOLHENDO O PEDIDO para: 

I) condenar a CEF a creditar, na(s) conta(s) vinculada(s) ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço da parte autora, 

sobre o(s) saldo(s) efetivamente existente(s) na(s) respectiva(s) época(s), as diferenças pecuniárias de correção 

monetária entre os índices efetivamente aplicados nas citadas contas e o percentual da variação do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%), descontados os percentuais já 

aplicados nestes meses a título de correção monetária;  

II) condenar a CEF, caso tenha havido ocorrência de saque na(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, no pagamento 

das diferenças encontradas, em decorrência da aplicação dos critérios acima referidos (item “I”), atualizadas pelo 

Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e sobre as quais 
haverá a incidência dos juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil (1% ao mês). 

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

0002994-64.2009.4.03.6305 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305004906/2010 - MARCIA 

REGINA RIBEIRO CUNHA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). ISTO POSTO, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 

269, I, DO CPC), ACOLHENDO O PEDIDO para: 

I) condenar a CEF a creditar, na(s) conta(s) vinculada(s) ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço da parte autora, 

sobre o(s) saldo(s) efetivamente existente(s) na(s) respectiva(s) época(s), as diferenças pecuniárias de correção 

monetária entre os índices efetivamente aplicados nas citadas contas e o percentual da variação do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC nos mês de abril de 1990 (44,80%), descontados os percentuais já aplicados nestes meses a título de 

correção monetária;  

II) condenar a CEF, caso tenha havido ocorrência de saque na(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, no pagamento 

das diferenças encontradas, em decorrência da aplicação dos critérios acima referidos (item “I”), atualizadas pelo 
Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e sobre as quais 
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haverá a incidência dos juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil (1% ao mês). 

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desse modo, a assinatura no “Termo de 

Adesão” caracteriza a ausência de interesse de agir da parte autora, decorrente da desnecessidade da providência 

jurisdicional postulada, uma vez que receberá, independentemente de ação judicial, em conta vinculada, as quantias 

pleiteadas, motivo pelo qual EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

0002264-53.2009.4.03.6305 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305002132/2010 - IRIO CUNHA 

PEREIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

0002667-22.2009.4.03.6305 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305003184/2010 - CALVINO 

SOARES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

0003087-27.2009.4.03.6305 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305003304/2010 - ROSICLER DE 

FATIMA ALVES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

0003091-64.2009.4.03.6305 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305003306/2010 - ELIEZER 

GONCALO DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 
GOUVEA PRADO). 

0002869-96.2009.4.03.6305 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305003349/2010 - ROSENILDA 

SIQUEIRA DOS SANTOS (ADV.  ); BEATRIZ SANTOS CAMARGO REP/ ROSENILDA SIQUEIRA DOS 

SANTOS (ADV.  ); JOAO SANTOS CAMARGO REP/ ROSENILDA SIQUEIRA DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

0000867-22.2010.4.03.6305 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305003912/2010 - APARECIDA 

GARCIA ILZUCK (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO).  

*** FIM *** 

  

DECISÃO JEF 

0000300-54.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001555/2011 - RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito 

anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e o de n. 00002000720084036305, julgado procedente, no qual o 

benefício foi concedido de 02/01/2008 a novembro de 2009. 

2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

a) esclarecendo divergência contida entre a representação processual e os documentos pessoais (fls. 04 e 05 - 

pet/provas.pdf), haja vista que a procuração foi assinada pela parte autora, entretanto em seu RG consta como 

analfabeto; 

b) apresentando declaração firmada pelo autor e por seu advogado, nos termos do provimento 321, de 29 de novembro 

de 2010 (de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo - esclarecendo eventuais situações legais que possibilitem o ajuizamento de nova 
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ação). 

  

3. Se cumprido o item 2, cite-se e intime-se o perito para elaborar o seu laudo, subsidiando o seu trabalho técnico com o 

laudo anterior, inserto no processo 00002000720084036305, e trasladado para estes. 

4. Intime-se. 

0000543-71.2006.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001570/2011 - SEVERINO BERNARDO DE ALCANTARA 

(ADV. SP180098 - NEUSA RODRIGUES ALVES AMORIM) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE DA PFN EM SANTOS). 1. Torno sem efeito a decisão proferida em 01/03/2011 de número 

6305001242/2011. 

     2. Manifestem-se as partes sobre o cálculo e informações elaboradas e anexadas pela contadoria judicial em 

04/11/2010. 

     3. Quanto a petição da parte autora anexada em 29/11/2010, o cálculo elaborado pela contadoria judicial refere-se a 

10% (dez porcento) de honorários de sucumbência, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal. Em relação aos 

20% (vinte porcento) alegados pela parte autora, estes, se referem a honorários contratuais, a serem destacados quando 

for expedido RPV (requisição de Pequeno Valor) oportunamente. 

    4. Intimem-se. 

0000224-30.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001649/2011 - HARUO FURUKAWA (ADV. SP257779 - 

RODRIGO DA CONCEIÇÃO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte a autora a inicial, sob pena do seu indeferimento, no 

prazo de 10 (dez) dias: 

a) apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 
documento esteja em nome de terceiro; 

b) juntando comprovação do requerimento administrativo e seu indeferimento, se for o caso, referente à conversão do 

período pretendido (12/12/1990 a 26/10/2009). 

c) juntando cópia dos procedimentos administrativos referentes aos períodos de 01/10/1984 a 11/12/1990 (período com 

o qual pleiteia a isonomia) e de 12/12/1990 a 26/10/2009 (período em que pleiteia a conversão); 

d) trazendo aos autos cópia da Instrução Normativa n. 1 de 22 de julho de 2010. 

e) esclarecendo e comprovando a quais agentes nocivos se encontrava exposto no período pretendido, no tocante a 

insalubridade. 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite-se. 

0000351-65.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001818/2011 - NEUSA APARECIDA BUENO (ADV. 

SP200425 - ELAINE PEREIRA BIAZZUS RODRIGUES, SP212872 - ALESSANDRA MORENO VITALI 

MANGINI, SP039982 - LAZARO BIAZZUS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Emende a parte a autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

2. Além do mais, apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, os extratos requeridos perante a CEF, sob pena 

do julgamento do feito no estado em que se encontra. 

2. Intime-se. 

0000123-90.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001797/2011 - SILVIA MACHADO DA VEIGA (ADV. 

SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES, SP232295 - SVETLANA DOBREVSKA 

CVETANOSKA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP156147 - MARCIO RODRIGUES 

VASQUES). 1. Dê-se ciência da redistribuição do feito a este Juizado. 
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2. Não há prevenção entre este feito e o de n. 200761040025684, tendo em vista que se trata do mesmo processo, 

redistribuído a este Juizado. 

3. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, apresentando comprovante de 

endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de 

terceiro. 

4. Intime-se. 

0000289-25.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001515/2011 - MARIA DE LOURDES TEIXEIRA (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que os feitos anteriores 

foram distribuídos a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material com os processos: 

1.1 - 00010376220084036305 - julgado procedente, no qual o benefício foi concedido exclusivamente o período 
delimitado (28.11.2008 a outubro de 2009); 

1.2 - 00011097820104036305 - julgado improcedente, porém, relacionado ao restabelecimento do benefício concedido 

no processo anterior. 

2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

a) comprovando, documentalmente, que vinha recebendo o benefício de auxílio-doença, e comprovando também a data 

da cessação do mesmo benefício; 

b) elucidando desde quando requer o restabelecimento do benefício, haja vista que no “Pedido” (fl. 03 - pet/provas/pdf) 

afirma apenas que requer a partir da cessação (entretando não foi comprovada a data da cessação); 

c) esclarecendo se compareceu à perícia médica agendada pelo INSS, conforme documento anexado aos autos, 
demonstrando, neste caso, a negativa de prorrogação do benefício ou, em sendo o caso, a comprovar que deu entrada 

em novo requerimento administrativo. 

3. Se cumprido o item 2, intime-se o perito para elaborar o laudo, subsidiando o seu trabalho técnico com o laudo 

anterior, inserto no processo 00010376220084036305 e já trasladado para estes. Entretanto, deverá responder à seguinte 

indagação: 

a) após a data do exame realizado por perito deste juízo em 28.11.2008 (laudo do processo anterior) e considerando os 

documentos médicos mais recentes, pode o perito concluir pelo agravamento das enfermidades ortopédicas? Desde 

quando? Se ocorreu agravamento, esta situação incapacita a parte autora, de maneira temporária ou permanente, para 

suas atividades? Justifique. b) caso o (a) periciando (a) esteja apenas temporariamente incapacitado (a), qual seria a data 

limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária? Quais elementos nortearam a fixação de tal prazo. 

4. Intime-se. Se cumprido, cite-se. 

0000309-16.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001771/2011 - JOSEFA FRANCISCO CORREA (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo perícia médica com o Dr. Dirceu de Albuquerque Doretto, para o 

dia 04/04/2011, às 13h 45min, na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de 

Registro e perícia social a ser realizada pela perita Matilde Martins Ubeda Souto, na residência da parte autora. 

Cite-se. Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico. 

0000294-47.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001518/2011 - SOLANGE MENDES DA SILVA SOUZA 

(ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

a) comprovando e esclarecendo, de maneira fundamentada, que esta demanda não repete aquela já resolvida, com 

análise do mérito, pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, no processo 00367089120084036301, conforme 
acusa o quadro de prevenção; 
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b) apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro; 

c) apresentando declaração firmada pelo autor e por seu advogado, nos termos do provimento 321, de 29 de novembro 

de 2010 (de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo - esclarecendo eventuais situações legais que possibilitem o ajuizamento de nova 

ação). 

2. Se cumprido o item 1, intime-se o perito para elaborar o laudo, subsidiando o seu trabalho técnico com o laudo 

anterior, inserto no processo 200963050002451 e já trasladado para estes. Entretanto, deverá responder apenas à 

seguinte indagação: 

a) após a data do exame realizado por perito deste juízo em 18.08.2009 (laudo do processo anterior) e considerando os 

documentos médicos mais recentes, pode o perito concluir pelo agravamento das enfermidades ortopédicas? Desde 

quando? Se ocorreu agravamento, esta situação incapacita a parte autora, de maneira temporária ou permanente, para 
suas atividades? Justifique. b) caso o (a) periciando (a) esteja apenas temporariamente incapacitado (a), qual seria a data 

limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária? Quais elementos nortearam a fixação de tal prazo. 

3. Intime-se e, se regularizada a inicial, cite-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, sobre o acordo proposto pelo INSS na contestação apresentada. Consigno, desde já, que o eventual 

silêncio sobre a manifestação será compreendido como concordância aos termos da proposta apresentada. 

2. Intimem-se. Após, tornem-me conclusos. 

0002077-11.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001565/2011 - JOANA DAS DORES RIBEIRO (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 
SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0001953-28.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001569/2011 - APARECIDA MARIA MARCHINI GARCIA 

(ADV. SP049960 - OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0001928-15.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001508/2011 - CLAUDIONOR FELISMINO (ADV. SP233993 

- CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0001930-82.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001509/2011 - LUIZ AUGUSTO DE MELO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0001922-08.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001510/2011 - FERNANDO DI STEFANO JUNIOR (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

0000317-90.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001585/2011 - ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi 

distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e o de n. 00004847820094036305, julgado procedente, no qual o 

benefício foi concedido durante um ano a partir da sentença. 

2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, nos seguintes termos: 

a) juntando comprovação do requerimento administrativo e o seu indeferimento, se for o caso, sob pena de 

indeferimento; 
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b) comprovando, documentalmente, a sua qualidade de segurado e carência, se for o caso. 

3. Se cumprido o item 2, intime-se o perito para elaborar o seu laudo, subsidiando o seu trabalho técnico com o laudo 

anterior, inserto no processo 00004847820094036305, e trasladado para estes, e cite-se. 

4. Intime-se. 

0000216-53.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001682/2011 - EULINA BENEDITA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO COUTO, 

SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES, SP269175 - CASSIO 

FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1.Descabe a análise de prevenção tendo em vista que os feitos anteriores foram distribuídos 

a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre esta demanda e as de nn. 2006.63.05.000327-2 e 2008.63.05.001216-9, 

tendo em vista que tratam de pedidos diversos (naqueles, pretendia a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria 
por invalidez; neste, a revisão de benefício previdenciário). Tampouco com a de n. 00015237620104036305, extinta 

sem resolução de mérito, com base no inciso I do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

2. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, juntando carta de concessão 

com memória de cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez.          

                                

3. Intime-se, se cumprido o item 2, cite-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre os 

cálculos apresentados pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

            Caso discorde, deverá apresentar, no mesmo prazo, o cálculo dos valores que entende corretos. 

            Havendo concordância ou no silêncio da parte autora, considero satisfeita a obrigação, ficando cientes as partes 

de que o levantamento dos valores ficará condicionado às hipóteses previstas no artigo 20 da Lei n. 8036/90. 

            Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa definitiva.  

            Int. 

0002793-72.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001722/2011 - ROBERTO PASQUINI ABU YAGHI (ADV.  ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

0002302-65.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001723/2011 - ANTONIO ROBERTO RODRIGUES BICAS 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

0002256-76.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001724/2011 - GENEZI MARQUES (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

0000874-14.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001725/2011 - DILZA XAVIER RANGEL CORDEIRO (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

0000066-09.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001726/2011 - ROZILDO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV.  ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

0003159-14.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001727/2011 - VALDIR TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV.  ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

0001831-49.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001729/2011 - ADEMIR DA GUIA SILVA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).  

*** FIM *** 

0000290-10.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001657/2011 - JOSE MAURO DA SILVA (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este 
mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e o de n. 00018303520074036305, extinto sem julgamento do mérito, 

por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. 
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2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

a) juntando comprovação do requerimento administrativo do benefício que por ora pleiteia (auxílio-doença) e o seu 

indeferimento, se for o caso; 

b) comprovando a sua condição de segurada ao RGPS e a carência necessária para o recebimento do benefício 

postulado, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei n.8.213/91. 

c) juntando o transito em julgado da ação trabalhista n. 215/08, que tramitou perante a 1ª Vara de Acidentes de Trabalho 

da Comarca de Santos. 

3. No tocante ao pedido de provas emprestadas (laudos periciais das ações anteriores), defiro a sua utilização. 

4. Intime-se e, se cumprido o item 2, cite-se. 

0000358-57.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001826/2011 - ROSELI SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP146214 - MAURICIO TADEU YUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 1. Tendo em vista o pedido formulado nos itens "A e D" do "pedido" (fl. 09 - 

pet/provas.pdf) , deve a parte autora mesma requerer e juntar aos autos os extratos mencionados naquele tópico, pois, 

não constam nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-los. 

2. Intime-se. 

0001866-72.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001571/2011 - HAYDEE MARIA M GORHAM (ADV. 

SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP200238 - LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO 

PEREIRA, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO FREITAS 

FERREIRA DE LIRA, SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a 
petição da parte autora, protocolada em 24/02/2011, oficie-se, por meio eletrônico, à GEREX/INSS/Santos para que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, remeta a este Juizado cópia do processo administrativo (Aposentadoria por Velhice) 

titularizado pela parte autora (Haydee Maria M Gorham). 

2. Com os informes, cumpra-se o item 2 da decisão 7016/2010. 

0000359-42.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001859/2011 - ANTONIO SEBASTIÃO PIRES DE 

FIGUEIREDO (ADV. SP147208A - ANA CAROLINA RIBEIRO FORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Emende a autora a inicial, no prazo de 20 (vinte) 

dias, sob pena do julgamento do feito no estado em que se encontra, apresentando os extratos referentes aos períodos de 

janeiro e fevereiro de 1991, tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou 

dificuldade em obtê-lo, deve a parte autora mesma requerer e juntar aos autos os referidos extratos, conforme solicitado 

em “Pet Provas” - folha nº. 06. do processo. 

  

2. Intime-se. 

0002186-25.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001772/2011 - MARIA DO SOCORRO COSTA FARIAS 

(ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP230364 - KARLA REGINA DOS SANTOS RIBEIRO, 

SP137551 - JOSE ROBERTO LIMA DE ASSUMPCAO JUNIOR, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA, SP269611 - CLEIA LEILA BATISTA, SP290634 - MARILENE DO CARMO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1 - Tendo em 

vista o informativo da perita social, esclareça a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o seu endereço, fornecendo 

ponto(s) de referência(s) e até mesmo croqui para facilitar a sua localização. 

2 - Outrossim, sendo caso, informe eventual alcunha (apelido) pelo qual é conhecido na região em que reside. 

3 - Cumpridos os itens supra, intime-se imediatamente a assistente, por meio eletrônico, que realizará a visita social, 

independentemente de data agendada. 

 4 - Intime-se. 
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0000205-24.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001561/2011 - RUTE ILIDIA NUNES DE AGUIAR (ADV. 

SP128219 - NELSIMAR MORAES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de seu indeferimento, nos seguintes termos: 

a) juntando cópia dos documentos pessoais (RG e CPF); 

b) apresentando comprovante de endereço atualizado em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro; 

c) informando qual a atividade que o demandante exercia antes de ficar incapacitado para as suas atividades laborativas;  

d) apresentando declaração firmada pelo autor e por seu advogado, nos termos do provimento 321, de 29 de novembro 

de 2010 (de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o 
mesmo pedido em qualquer juízo - esclarecendo eventuais situações legais que possibilitem o ajuizamento de nova 

ação). 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite-se. 

0000203-54.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001644/2011 - SUELI VASCONCELOS FARIAS DA SILVA 

(ADV. SP118261 - MARISTELA APARECIDA STEIL BASAN, SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

1. Reconsidero o item 3 da decisão anteriormente proferida, tendo em vista que o processo anterior foi procedente, 

concedendo o benefício à parte autora. 

2. Sendo assim, intime-se o perito para elaborar o seu laudo, subsidiando o seu trabalho técnico com o laudo anterior, 

inserto no processo 00006548420084036305, e trasladado para estes. 

3. Cite-se. Intimem-se. 

0000226-97.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001766/2011 - MARCOS RODRIGUES (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este 

mesmo Juízo. 

Inexiste relação de litispendência entre este feito e o de n. 00004853420074036305, tendo em vista que o feito ora 

proposto busca a conversão do benefício concedido naquele (Conversão de Auxílio Doença para Aposentadoria por 

Invalidez). Tampouco relação de coisa julgada material com o processo de n. 00012361620104036305, extinto sem 

julgamento do mérito (autor deixou de juntar documento essencial). 

2. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço (atualizado) em 

seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro (o endereço 

apresentado no comprovante de residência não coincide com aquele declinado na inicial), sob pena de indeferimento. 

3. Se cumprido o item 2, intime-se o perito para elaborar o seu laudo, subsidiando o seu trabalho técnico com o laudo 

anterior, inserto no processo 00004853420074036305, e trasladado para estes, e cite-se. 

4. Intime-se. 

0000339-51.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001603/2011 - IVANDRO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi 

distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e o de n. 00004847820094036305, julgado procedente, no qual o 

benefício foi concedido até a reabilitação da parte autora. 

2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

a) apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro; 
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b) comprovando que vinha recebendo o benefício de auxílio-doença, assim como comprovando a data de cessação do 

mesmo; 

c) juntando comprovação do requerimento administrativo e o seu indeferimento, se for o caso. 

3. Se cumprido o item 2, intime-se o perito para elaborar o seu laudo, subsidiando o seu trabalho técnico com o laudo 

anterior, inserto no processo 00004847820094036305, e trasladado para estes, e cite-se. 

4. Intime-se. 

0002088-11.2008.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001808/2011 - EDITE DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista o falecimento do Dr. José Mário Siqueira Marcondes dos Reis, designo 
perícia médica indireta com o Dr. Ivo Gurgel Costa Junior, para o dia 25/04/2011, às 17 h, na sede deste Juizado 

localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

2. Intime-se o perito para elaborar o laudo, subsidiando o seu trabalho técnico com o laudo anterior e em conformidade 

com a pretensão da parte autora na petição anexada aos autos em 16/03/2011. 

3. Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico. 

0000319-02.2007.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001587/2011 - BERENICE FERNANDES DE LIMA (ADV. 

SP187725 - SIMONE SILVA MELCHER, SP112699 - MARIA AUXILIADORA FERNANDES TAVARES, 

SP245267 - VALDECIR SANT'ANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Não há que se falar em aplicação de multa diária ao INSS por 

descumprimento do V. Acórdão tendo em vista que o valor da execução encontra-se disponibilizado na Caixa 

Econômica Federal desde o dia 27.11.2009 (quatro meses após a publicação do julgamento), conforme extratos 
anexados aos autos e sacado pela parte autora em 07/06/2010. 

     2. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

0000642-02.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001579/2011 - ISRAEL FRANCISCO FERREIRA FILHO 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Defiro a 

habilitação de ELIANA DA SILVA FERREIRA, ISRAEL FRANCISCO FERREIRA NETO e ALESSANDRA 

LOPES, sucessores do segurado falecido, conforme comprovam os documentos anexados aos autos, nos termos do art. 

112 da Lei n. 8.213/91 e 165 do Decreto n.  3.048/99. 

2. Providencie a secretaria as anotações devidas. 

3. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29/04/2011, às 11h 30min a ser realizada neste 

Juizado Especial  Federal. 

4. Consigno que as testemunhas devem comparecer, independentemente de intimação. 

5. Intimem-se e após remetam-se os autos à Contadoria Juicial. 

0000122-08.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001677/2011 - GENI CRUZ MENEGATO (ADV. SP213844 - 

ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 1. Ciência às partes da redistribuição do feito. 

2. Não há prevenção entre este feito e o de n. 00086161420104036104, tendo em vista que se trata do mesmo processo, 

redistribuído a este Juizado. 

3. Emende a parte a autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço (atualizado) em 

seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, sob pena de 
indeferimento. 
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4. Intime-se a CEF para que, em 10 (dez) dias, informe a este Juízo se houve adesão da parte autora, ou não, ao acordo 

de que trata a LC 110/2001. 

5. Intime-se. Após, tornem-me conclusos. 

0000349-95.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001840/2011 - MARINILDA APARECIDA LARA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte autora a 

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, juntando carta de concessão com memória de cálculo, do 

benefício de pensão por morte e do benefício originário.  

2. Intime-se, se cumprido o item 1, cite-se. 

0000305-76.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001819/2011 - MARIA DE LOURDES SOUZA (ADV.  ) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. REPRESENTANTE). Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, comprovação da opção pelo FGTS, com data, esclarecendo e comprovando se houve opção retroativa, sob pena de 

julgamento do feito no estado em que se encontra. Int. 

0000348-13.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001825/2011 - JOSE CARLOS MACIEL DE BRITO (ADV. 

SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito 

anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 00024022020094036305, tendo em vista que tratam 

de pedidos diversos (naquele, pretendia a revisão do seu benefício de modo que, no período-base de cálculo, fossem 

incluídos os valores recebidos a título de 13.º salário; neste, revisão do benefício no termos da EC 20/98 e 41/03) 

2. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, juntando carta de concessão com 

memória de cálculo, do benefício cuja revisão requer.  

3. Defiro o trâmite nos moldes da Lei 10.741/2003.  

4. Intime-se, se cumprido o item 2, cite-se. 

0001932-52.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001564/2011 - APARECIDO DA SILVA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - 

CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi 

distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material com o processo 200863050012245, tendo em vista que o feito ora proposto 

busca o restabelecimento do benefício concedido naquele e regularmente cessado. 

2. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o acordo proposto pelo INSS na contestação 

apresentada. Consigno, desde já, que o eventual silêncio sobre a manifestação será compreendido como concordância 
aos termos da proposta apresentada. 

3. Intimem-se. Após, tornem-me conclusos. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o lapso decorrido desde a 

realização da perícia, intime-se o perito por correio eletrônico, a apresentar o laudo no prazo de 10 (dez) dias. 

0002069-34.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001743/2011 - NEUSA MARIA DE SOUZA LIMA (ADV. 

SP049960 - OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0001814-76.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001745/2011 - LINDAURA MACHADO FERREIRA (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 
SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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0002092-77.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001753/2011 - ZULMIRA MIRANDA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - 

CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002053-80.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001754/2011 - LUCELIA BISPO DA SILVA (ADV. SP177945 

- ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002024-30.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001755/2011 - FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0002007-91.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001756/2011 - GERALDO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0001871-94.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001758/2011 - ROSELI MORAIS MARQUES (ADV. 

SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

0000206-09.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001779/2011 - GERALDO DOS SANTOS (ADV. SP171875 - 

VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). GERALDO DOS SANTOS propôs a presente ação em face do 

INSS objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Solicitou a antecipação dos efeitos da 

tutela. Juntou documentos.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, no tocante à alegada incapacidade para o trabalho. Os 

documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente 
técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para 

suas atividades normais. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

Intimem-se. Cite-se. 

0000125-60.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001841/2011 - OSWALDO GRUBL (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 

00670970520034036301, tendo em vista que tratam de pedidos diversos (naquele, Pretende a parte autora a revisão de 

sua renda mensal inicial - RMI, por meio da aplicação do índice integral do IRSM; neste, revisão do benefício nos 

termos da EC 20/98 e EC 41/03). 

2. Defiro o trâmite nos moldes da Lei 10.741/2003.  

3. Cite-se e Intimem-se,. 

0000860-40.2004.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001590/2011 - JOAO MALQUIADES DA SILVA (ADV. 

SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 1. Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre os 

documentos juntados pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

2. Após, venham-me conclusos para extinção da execução. 

0000333-44.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001559/2011 - MARLENE AUXILIADORA TORRIGO (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Inexiste relação de coisa julgada material com os processos: 

1.1. 00008386920104036305 - reconhecida a existência de litispendência (autorizado pelo § 3.º do art. 267 do Código 
de Processo Civil) e extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do inciso V do art. 267 do mesmo Código; 
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1.2. 00011539720104036305 - extinto o processo sem resolução do mérito, nos moldes do art. 51, I e §§ 1.º e 2.º, da Lei 

n. 9.099/95. 

2. Porém, com relação ao processo n. 00209019820084036301, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de São 

Paulo, são necessários maiores esclarecimentos. Sendo assim, em 10 (dez) dias, deverá a parte autora esclarecer e 

comprovar, de maneira fundamentada, que esta demanda não repete aquela intentada junto àquele Juizado, conforme 

acusa o quadro de prevenção. 

3. No mesmo prazo e, sob a mesma cominação, deverá a parte autora emendar a inicial, declinando qual a atividade que 

o demandante exercia antes de ficar incapacitado para as suas atividades laborativas. 

4. Se cumpridos os itens 2 e 3, intime-se o perito para elaborar o laudo, subsidiando o seu trabalho técnico com o laudo 

anterior, inserto no processo 00209019820084036301 e já trasladado para estes. Entretanto, deverá responder apenas à 

seguinte indagação: 

a) após a data do exame realizado por perito deste juízo em 11.05.2009 (laudo do processo anterior) e considerando os 

documentos médicos mais recentes, pode o perito concluir pelo agravamento das enfermidades ortopédicas? Desde 

quando? Se ocorreu agravamento, esta situação incapacita a parte autora, de maneira temporária ou permanente, para 

suas atividades? Justifique. b) caso o (a) periciando (a) esteja apenas temporariamente incapacitado (a), qual seria a data 

limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária? Quais elementos nortearam a fixação de tal prazo. 

4. Intime-se e, se regularizada a inicial, cite-se. 

0002028-67.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001563/2011 - BENEDITO SANTANA MUNIZ (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1 - Tendo em vista o informativo da perita social, esclareça a parte autora, no 

prazo de 5 (cinco) dias, o seu endereço, fornecendo ponto(s) de referência(s) e até mesmo croqui para facilitar a sua 

localização. 

2 - Outrossim, sendo caso, informe eventual alcunha (apelido) pelo qual é conhecido na região em que reside. 

3 - Cumpridos os itens supra, intime-se imediatamente a assistente, por meio eletrônico. 

4 - Intime-se. 

0002183-70.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001596/2011 - MARIA JOSE DE JESUS SANTOS (ADV. 

SP049960 - OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o aditamento do 

pedido inicial protocolado pela parte autora em 14/03/2011, tendo em vista que já houve citação nos autos. 

2. Intimem-se. Após, tornem-me conclusos. 

0000104-84.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001557/2011 - CREUSA SOARES (ADV. SP049960 - OSMAR 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Preliminarmente, verifico não haver relação de coisa julgada entre este feito e o 

anteriormente proposto no JEF de Santos n. 00070170620074036311, tendo em vista que a parte autora alega que houve 

agravamento. 

2. CREUSA SOARES propôs a presente ação em face do INSS objetivando o restabelecimento de auxílio-doença. 

Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, no tocante à alegada incapacidade para o trabalho e 

para a vida independente. Os documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, 

apresentam informações estritamente técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte 

autora encontra-se incapacitada para suas atividades normais. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

O perito judicial deste Juizado poderá valer-se das informações constantes do laudo relativo ao processo n. 
00070170620074036311, do JEF de Santos. 

3. Intimem-se, o perito com cópia desta decisão. Cite-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 686/994 

0000182-78.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001781/2011 - NICODEMOS NOVACOV NETTO (ADV. 

SP049960 - OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). NICODEMOS NOVACOV NETTO propôs a presente ação, em face do 

INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, requereu a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou 

documentos.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista 

que os documentos apresentados, por si só, não fazem prova inequívoca do cumprimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado, requerendo dilação probatória e análise pormenorizada, sendo inviável cogitar-se de 

concessão de medida antecipatória. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

                                      Intimem-se. Cite-se. 

0000106-54.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001664/2011 - EUNICE DOS SANTOS (ADV. SP049960 - 

OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Inexiste relação de coisa julgada material com os processos: 

1.1 - 03057531320044036301 - julgado procedente, no qual o benefício foi reajustado, a partir da Lei n° 9.032/95, com 

a alíquota de 100; 
1.2 - 00021080220084036305, extinto sem resolução do mérito, com base no inciso I do artigo 267 do Código de 

Processo Civil. 

2. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, juntando carta de 

concessão com memória de cálculo, do benefício anterior.         

                              

3. Intime-se, se cumprido o item 2, cite-se. 

0001826-90.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001612/2011 - CLAUDINEIA DE AZEVEDO (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pela CEF, 

no prazo de 10 (dez) dias. 

            Caso discorde, deverá apresentar, no mesmo prazo, o cálculo dos valores que entende corretos. 

            Havendo concordância ou no silêncio da parte autora, venham-me conclusos para extinção da execução, ficando 

cientes as partes de que o levantamento dos valores ficará condicionado às hipóteses previstas no artigo 20 da Lei n. 
8036/90.             

            Int. 

0001593-98.2007.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001597/2011 - MARIA CHELAN (ADV. SP147208A - ANA 

CAROLINA RIBEIRO FORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 1. Intime-se a CEF para cumprimento da decisão exequenda (n. 6305004990/2010), nos termos lá 

consignados. 

     2. Após, retornem os autos ao arquivo. 

0000111-76.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001530/2011 - CARLOS ALBERTO PINHEIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP049960 - OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que os feitos 

anteriores foram distribuídos a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material com os processos: 
1.1 - 00017252420084036305 - julgado extinto sem resolução do mérito, com base no inciso I do artigo 267 do Código 

de Processo Civil; 

1.2 - 00002543620094036305 - julgado procedente, implantando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

2. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando declaração firmada pelo autor e por seu 

advogado, nos termos do provimento 321, de 29 de novembro de 2010 (de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo - esclarecendo eventuais 

situações legais que possibilitem o ajuizamento de nova ação), sob pena de indeferimento. 

3. Intime-se, se cumprido o item 2, cite-se. 

0000168-94.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001805/2011 - MARIA ANTONIA RAMOS (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. REPRESENTANTE). 1. Apresente a parte autora, no prazo de 20 

(vinte) dias, os extratos requeridos perante a CEF, sob pena do julgamento do feito no estado em que se encontra. 
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2. Intime-se. 

0000163-72.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001777/2011 - MARIA NILDA DE CARVALHO ANDRADE 

(ADV. SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO 

PEREIRA FIORITO, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO 

FREITAS FERREIRA DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). MARIA NILDA DE CARVALHO ANDRADE propôs a presente ação em 

face do INSS objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Solicitou a antecipação dos 

efeitos da tutela. Juntou documentos.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, no tocante à alegada incapacidade para o trabalho. Os 

documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente 

técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para 

suas atividades normais. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 
Intimem-se. Cite-se. 

0000155-95.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001780/2011 - MARIA DE LOURDES ALVES (ADV. 

SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 

FIORITO, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO FREITAS 

FERREIRA DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). MARIA DE LOURDES ALVES propôs a presente ação em face do INSS objetivando a 

concessão de benefício assistencial ao idoso. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, especialmente no tocante à situação socioeconômica.  

Quanto à controvertida situação de miserabilidade, necessário, para a verificação ou não da existência de risco social, 

aguardar-se a realização de estudo socioeconômico, de modo a confrontar as atuais necessidades da parte autora com a 

situação financeira de seus familiares. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. Defiro o 
trâmite nos moldes da Lei 10.741/2003.                                    

Intimem-se. Inclusive o MPF, se for o caso. Cite-se. 

0000822-52.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001566/2011 - ALDO ARAUJO LIMA (ADV. SP123477 - 

JOSE DOS SANTOS PEREIRA LIMA, SP253715 - PAULA MARSOLLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Intimar a parte autora de que o valor da execução 

encontra-se disponível na Caixa econômica Federal. Após, venham-me conclusos para sentença de extinção da 

execução. 

0000352-50.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001821/2011 - FELICIO DO ESPIRITO SANTO (ADV. 

SP113127 - SERGIO HIROSHI SIOIA, SP104001 - ROSEMENEGILDA DA SILVA SIOIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Emende a autora a 

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, nos seguintes termos: 

a) apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro; 

b) declinando objetivamente, em seu pedido, quais os períodos pretendidos e os índices a serem aplicados. 

2. Além do mais, apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, os extratos requeridos perante a CEF, sob pena 

do julgamento do feito no estado em que se encontra. 

3. Com relação ao pedido formulado nos itens "22 e 23" do "pedido ", deverá a parte autora mesma providenciar os 

documentos mencionados naquele tópico, pois, não constam nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou 

dificuldade em obtê-los (o documento acostado em fl. 16 - pet/provas.pdf demonstra a solicitação da cópia dos extratos 

requeridos junto a CEF; não há, pois, qualquer motivo que indique ter ocorrido recusa por parte da CEF em fornecer os 

referidos documentos). 
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4. Intime-se. 

0001777-49.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001593/2011 - AGNALDO DIAS QUIRINO (ADV. SP226565 - 

FERNANDO ALVES DA VEIGA, SP266189 - VITOR HUGO DE LIMA, SP236277 - ADEMAR PATUCCI JR.) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora cumprir a decisão prolatada, juntando aos autos o novo laudo 

urológico atualizado, conforme requerido na petição anexada a estes autos em 10/03/2011. 

2. Com a juntada, cumpra-se o item 2. da decisão retro. 

3. Intime-se. 

0000363-79.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001865/2011 - VALMIR MOURA DA SILVA (ADV. 

SP239612A - LEILA ADRIANA CALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA 
EDNA GOUVEA PRADO). 1. Dê-se ciência da redistribuição do feito a este Juizado. 

2. No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, trate a parte autora de: 

a) na medida em que não há previsão de expedição de alvará para a situação apresentada, sem a possibilidade de ocorrer 

lide, adeque a inicial apresentando os fundamentos jurídicos da demanda, nos termos da Lei 8.036/90 e apontando, se 

for o caso, a pessoa que deve figurar no polo passivo, solicitando, ainda, seja devidamente citada; 

b) apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro; 

c) apresentando extrato atualizado dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS; 

d) juntando planilha, com evolução dos valores (valor da causa); 

e) comprovando o transito em julgado da ação trabalhista, que tramitou perante a Vara do Trabalho de 

Itaquaquecetuba/SP (processo nº 1521/02). 

f) juntando comprovação do requerimento administrativo e sua negativa perante a CEF. 

3. Intime-se. 

0000114-31.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001604/2011 - ONESIO DE AZEVEDO (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. 

Inexiste coisa julgada material entre este feito e o de n 00001561720104036305, na medida em que a presente demanda 
trata, também, de fato novo (novas doenças e condição social), e há documentos médicos recentes trazidos pela parte 

autora. 

2. Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, quer seja no tocante à alegada incapacidade para o 

trabalho e para a vida independente, quer seja quanto à situação socioeconômica. Os documentos que juntou, com a 

finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente técnicas (médicas), de modo 

que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para suas atividades normais. 

Quanto à controvertida situação de miserabilidade, necessário, para a verificação ou não da existência de risco social, 

aguardar-se a realização de estudo socioeconômico, de modo a confrontar as atuais necessidades da parte autora com a 

situação financeira de seus familiares. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

3. Intime-se o perito para elaborar o laudo, subsidiando o seu trabalho técnico com o laudo anterior, inserto no processo 

00001561720104036305 e já trasladado para estes. 

                                     4. Intimem-se. Cite-se. 

0000380-28.2005.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001591/2011 - ZILDA ANTUNES RIBEIRO (ADV. SP077176 

- SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Expedir certidão de Objeto e Pé 
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Após, remeter para arquivo. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Intime-se a CEF para cumprimento da 

decisão exequenda, nos termos lá consignados. 

2. Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte autora. 

3. Em caso de concordância ou no silêncio da parte autora, considero satisfeita a obrigação e determino que se oficie à 

CEF a fim de que libere o valor depositado, intimando-se a parte autora. 

4. Após, venham-me conclusos para sentença de extinção da execução. 

5. Não havendo cumprimento do item “1” supra, tornem-me conclusos. 

6. Int. 

0002586-73.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001512/2011 - MARIA ALEXANDRINA ZANON (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

0002680-21.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001513/2011 - MANOEL PEREIRA DE SOUZA REP P/SUELI 
APARECIDA P DE SOUZA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

0002226-41.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001514/2011 - SERGIO MARIO SANTANA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

0002151-02.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001516/2011 - LIA SEIMI SATO LAURIA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

0003126-24.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001517/2011 - LUIZ DE LIMA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

0001878-86.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001728/2011 - MARGARIDA MARTA KLIMKE ROSA 
SCHWANGART (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

0001206-78.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001730/2011 - SAULO ALVES ADORNO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

0001196-34.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001731/2011 - REGINALDO CASTRO DA SILVA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

0000902-79.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001732/2011 - ARISTIDES CONCEIÇÃO DE LIMA (ADV.  ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

0003307-25.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001733/2011 - NILTON DE RAMOS (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

0003172-13.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001734/2011 - MARIA BERNADETE RAMOS (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

0002994-64.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001735/2011 - MARCIA REGINA RIBEIRO CUNHA (ADV.  ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

0002177-97.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001736/2011 - MAGNA COELI CARDOSO PEREIRA 

RIBEIRO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

0001816-80.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001737/2011 - DALTON DO NASCIMENTO (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

0001322-84.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001738/2011 - ANESIA PINTO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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0001182-50.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001739/2011 - MIGUEL TADEU DE FRANCA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

0001179-95.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001740/2011 - SERGIO MIKI KUROSAWA (ADV. SP233455 

- CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO).  

*** FIM *** 

0000289-25.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001643/2011 - MARIA DE LOURDES TEIXEIRA (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Reconsidero o item 3 da decisão anteriormente proferida, tendo em vista 

que o processo anterior foi procedente, concedendo o benefício à parte autora. 

2. Sendo assim, intime-se o perito para elaborar o seu laudo, subsidiando o seu trabalho técnico com o laudo anterior, 
inserto no processo 00010376220084036305, e trasladado para estes. 

3. Cite-se. Intimem-se. 

0000109-09.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001679/2011 - NELSON XEREGUIN (ADV. SP049960 - 

OSMAR RODRIGUES); JOSEFA PEREIRA XEREGUIN (ADV. SP049960 - OSMAR RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. 

Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de litispendência entre este processo e o de n. 00001056920114036305, na medida em que, através 

deste, o autor busca a revisão da RMI, observando o disposto no artigo 29 §5º, da Lei 8.213/91. Na presente demanda, 

solicita a revisão do benefício, nos termos do artigo 26 da Lei 8.870/94. 

2. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, juntando carta de concessão com 

memória de cálculo do benefício cuja revisão requer e do benefício originário, se for o caso.          
                                

3. Intime-se, se cumprido o item 2, cite-se. 

0001485-64.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001595/2011 - FERNANDA ALESSANDRA CERVINI (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre o acordo proposto pelo INSS. Consigno, desde já, que o eventual silêncio sobre a 

manifestação será compreendido como concordância aos termos da proposta apresentada. 

2. Intimem-se. Após, tornem-me conclusos. 

0000362-94.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001860/2011 - WILMAR JOSE VIEIRA (ADV. SP226607 - 

ADILSON DA SILVA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 1. Defiro prazo de 20 (vinte) dias solicitado pela parte autora para que apresente os extratos 

requeridos perante a CEF, sob pena do julgamento do feito no estado em que se encontra. 

2. Com relação ao pedido formulado no item "c" do "pedido ", deverá a parte autora mesma providenciar os 

documentos mencionados naquele tópico, pois, não constam nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou 

dificuldade em obtê-los (o documento acostado em fl. 07 - pet/provas.pdf demonstra a solicitação da cópia dos extratos 

requeridos junto a CEF; não há, pois, qualquer motivo que indique ter ocorrido recusa por parte da CEF em fornecer os 

referidos documentos). 

3. Intime-se. 

0000202-69.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001645/2011 - REGIANE BRAZ DE OLIVEIRA (ADV. 

SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Reconsidero o item 3 da decisão anteriormente proferida, 

tendo em vista que o processo anterior foi procedente, concedendo o benefício à parte autora. 

2. Sendo assim, intime-se o perito para elaborar o seu laudo, subsidiando o seu trabalho técnico com o laudo anterior, 

inserto no processo 00015661820074036305, e trasladado para estes. 
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3. Cite-se. Intimem-se. 

0000308-31.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001583/2011 - MARIA CRISTINA SABINO DOS SANTOS 

(ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito 

anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e o de n. 00010410220084036305, julgado procedente, no qual o 

benefício foi concedido até abril de 2010. 

2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, juntando comprovação do requerimento administrativo e o 

seu indeferimento, se for o caso, sob pena de indeferimento. 

3. Se cumprido o item 2, intime-se o perito para elaborar o seu laudo, subsidiando o seu trabalho técnico com o laudo 

anterior, inserto no processo 00010410220084036305, e trasladado para estes, e cite-se. 

4. Intime-se. 

0000431-29.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001678/2011 - LUCIANO BENEDITO CAMARGO (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Intime-se a 

CEF para que, em 10 (dez) dias, informe a este Juízo se houve adesão da parte autora, ou não, ao acordo de que trata a 

LC 110/2001. 

2. Após, tornem-me conclusos. 

0009176-14.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6305001788/2011 - CARLOS EDUARDO HUBNER DE 

OLIVEIRA (ADV. SP291036 - DANILO BATISTA MARTINS NALIA) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. ). 1. Dê-se ciência da redistribuição do feito a este Juizado. 

2. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do 

mérito, nos seguintes termos: 

a) apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro; 

b) adequando o valor da causa aos pedidos, declinando, inclusive, o valor da indenização que pleiteia relativo aos danos 

morais experimentados e lucros cessantes. 

2. Intime-se e, se cumprido o item 2, cite-se. 

0011594-43.2010.4.03.6110 - DECISÃO JEF Nr. 6305001545/2011 - ROSELI LOPES SUNTAK (ADV. SP075501 - 

CIRINEU NUNES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Dê-se ciência da redistribuição do feito a este Juizado. 

2. Verifico que o processo de n. 00115944320104036110 (3a VARA - FORUM FEDERAL DE SOROCABA), 

apontado no termo de prevenção anexado aos autos, é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, 

portanto, relação de coisa julgada. 

3. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos seguintes termos: 

a) regularizando a sua representação processual, posto que, o instrumento de procuração que acompanha a inicial 

encontra-se ilegível (fl. 09 - pet/provas.pdf); 

b) apresentando declaração firmada pelo autor e por seu advogado, nos termos do provimento 321, de 29 de novembro 

de 2010 (de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo - esclarecendo eventuais situações legais que possibilitem o ajuizamento de nova 
ação); 

c) apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro; 
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d) juntando comprovação do requerimento administrativo e o seu indeferimento, se for o caso. 

4. Intime-se, se cumprido o item 3, cite-se. 

 

  

  

PORTARIA N. 08/2011 
  

  

A Doutora Débora Cristina Thum, Juíza Federal Substituta, no exercício da titularidade do Juizado Especial Federal 

Cível em Registro, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
CONSIDERANDO a escala de férias fixada pela Portaria 08/2010, deste Juizado; 

CONSIDERANDO a organização dos trabalhos internos deste Juizado e a necessidade de serviço; 

  

  

RESOLVE: 

  

RETIFICAR os termos da Portaria 05/2011 referente ao período de férias (primeira parcela) do servidor abaixo 

relacionado, para constar: 

  

  

  

RF 6371 - HERNANE XAVIER DE LIMA 

De: 25/04/2011 a 04/05/2011 

Para: 06/12/2011 a 15/12/2011 

  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  
               Registro, 24 de março de 2011. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000088 - 1ª VARA GABIN ETE 
  

DECISÃO JEF 
  

0001770-20.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF Nr. 6306017388/2011 - JARBAS ALEXANDRE (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 
Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 
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demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Em tempo, compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não 

está em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado 

na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial 

deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena 

de extinção do feito. 

Após, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 
  

0001758-06.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF Nr. 6306017549/2011 - SERGIO EFIMOVICIUS PIESLAK (ADV. 

SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 
No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0001789-26.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF Nr. 6306017606/2011 - SEBASTIANA MARIA BORGES (ADV. 

SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 
ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Em tempo, compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não 

está em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 
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autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado 

na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial 

deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena 

de extinção do feito. 

Após, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0001768-50.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF Nr. 6306017387/2011 - VICENTINA RODRIGUES DE ARAUJO 

(ADV. SP242810 - JUVENAL ADILSON ROCHA PEDROSO, SP242896 - VANDERLEI CILIATO ROSSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 
ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Em tempo, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularizar o feito em decorrência da necessidade de 

instrumento público de outorga de poderes na hipótese de pessoas não alfabetizadas ou impedidas de assinar, sob pena 

de extinção do feito. 

Após, cumprido, ciite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 
30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000089 - 2ª VARA GABINETE 
  

DECISÃO JEF 
  

0001809-17.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF Nr. 6306017626/2011 - ANA MAGALHAES CARVALHO (ADV. 

SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 
demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 
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Em tempo, compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não 

está em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado 

na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial 

deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena 

de extinção do feito. 

Após, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0001790-11.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF Nr. 6306017674/2011 - EUNICE MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0001794-48.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF Nr. 6306017605/2011 - TEREZA FEITOSA (ADV. SP099653 - ELIAS 

RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 
Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Em tempo, compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não 
está em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado 

na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial 

deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena 

de extinção do feito. 

Após, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000090 - 1ª VARA GABINETE 
  

DESPACHO JEF 
  

0093342-14.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6306017632/2011 - SEVERINO GERONCIO DA SILVA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Petições de anexadas em 01/02/2011 e 07/02/2011: Tendo em vista a concordância das partes, homologo os cálculos 

apresentados pelo contador nomeado judicialmente. 

 Nos termos do artigo 20, parágrafo, 1o. do Código de Processo Civil e da Resolução 558/07 do CJF, condeno a CEF ao 
reembolso dos honorários periciais do Senhor Contador Judicial. 

Intime-se a CEF a depositar em juízo o valor correspondente ao reembolso dos honorários do Senhor Contador, no valor 

de R$ 100,00, segundo os valores fixados na Portaria 25/09 deste JEF e a depositar os valores complementares relativos 

à diferença calculada pelo Sr. Perito contábil, devidamente corrigidos e atualizados. 

Após, dê-se vista à parte autora do depósito complementar. 

Libere-se as importâncias depositadas em favor da parte autora. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0093342-14.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6306005919/2011 - SEVERINO GERONCIO DA SILVA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste processo a 

esta 1ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições sem 

endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as normas em 

vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de prazos e 
consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

      Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está 

em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

     Intimem-se. 

  
0051923-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6306018021/2011 - WILTON ABDALLA (ADV. SP050088 - 

LUIZ CARLOS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003939-92.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6306017679/2011 - SERGIO FRANCISCO COSTA (ADV. 
SP256543 - MARCOS HAILTON GOMES DE OLIVEIRA, SP198040A - SANDRO PISSINI ESPINDOLA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0007003-08.2005.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017567/2011 - EMERSON RYUITI OGATA (ADV. 

SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO, SP244372 - ANA PAULA DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). Vistos etc. 

Diante da discordância entre as partes, determino a realização de perícia contábil judicial. Designo para o encargo o 

perito PAULO OBIDÃO LEITE, que deverá elaborar os cálculos de acordo com a sentença, entregando seu laudo em 

30 (trinta) dias. O Senhor Perito também deverá apontar quais os motivos das divergências existentes nos cálculos das 

partes. 

Int. 
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0000497-74.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017841/2011 - ZENITE ROSA DA CONCEICAO (ADV. 

SP113618 - WILFRIEDE RAMISSEL E SILVA, SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Intime-se a parte autora para juntada de certidão de curatela, regularização da representação processual e ratificação dos 

atos praticados, conforme já determinado anteriormente, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC. 

Int. Cumpra-se. 

  

0005991-80.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306016640/2011 - ESPOLIO DE JOUVINO GUARINO (ADV. 

SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA, SP217112 - ANDRÉ LUIZ BELTRAME) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). extingo o presente processo sem 

resolução de seu mérito, com relação ao pedido de correção monetária sobre a poupança no mês de abril/90 (Plano 

Collor I), com base no artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Prossiga-se a presente ação com relação aos demais pedidos formulados. 

  

0002048-55.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017635/2011 - MARIA HELENA DOS SANTOS MOREIRA 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Petição anexada aos autos em 11/06/2010: Proceda o Setor de Protocolo a alteração do pólo ativo para fazer constar 

FERNANDES LUIZ SAMORA. 

Cumpra-se com urgência. 

  

0007774-44.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017872/2011 - EDNA MARIA BISPO SANTANA LIMA 

(ADV. SP277617 - BARBARA JAQUELINE DA FONSECA VALÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Cumpra-se a determinação da Turma Recursal. 

Assim, diante da informação prestada pela serventia deste Juizado Especial, expeça-se carta precatória ao Juizado 

Especial Federal de São Paulo para a designação de perícia médica na especialidade oncologista a ser realizada nas 

dependências daquele Juizado. 

Com a vinda do laudo médico pericial, devolvam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

0006391-94.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017667/2011 - LUIZ URBANO (ADV. SP139107 - 

SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
Tendo em vista o lapso temporal desde a data da realização da perícia médica, intime-se o Sr. Perito, para que entregue 

seu laudo em 10 (dez) dias, impreterivelmente. 

Int. Cumpra-se. 

  

0004400-83.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017871/2011 - ROBSON MORAES DOS SANTOS (ADV. 

SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS, SP192901 - FRANCISCO JOSÉ DE ARIMATÉIA REIS); GABRIEL 

MORAES DOS SANTOS (ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS, SP192901 - FRANCISCO JOSÉ 

DE ARIMATÉIA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que sejam encartados aos autos cópia legível de documento 

oficial, dotado de fé pública, continente de dados sobre filiação, data de nascimento e registro de identificação civil 

(RG/RNE), bem como do documento de CPF de todos os autores, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, 

§2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos 

Juizados Federais da Terceira Região. 

No mesmo prazo, encarte comprovante de endereço contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se 

verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, também sob pena de extinção do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste 

processo a esta 1ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições 

sem endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as 

normas em vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de 

prazos e consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 
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0012167-80.2007.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306006476/2011 - IZABEL MARTINS MOREIRA DE ALECIO 

(ADV. SP064723 - JORGE MATSUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000673-82.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306014288/2011 - GILBERTO LUIS DE FARIA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP051384 - CONRADO DEL PAPA, SP175305 - MARCELO 

NORONHA CARNEIRO DEL PAPA). 

  

0012227-87.2006.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306006468/2011 - NICE ROSA SAPIA HOMBO (ADV. 

SP265556 - SÉRGIO APARECIDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008150 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0017616-19.2007.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306006133/2011 - MANOEL ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0014603-75.2008.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306006263/2011 - MARIA GONCALVES (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0011960-47.2008.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306006489/2011 - JURACI EVANGELISTA DE BRITO (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0012227-87.2006.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017675/2011 - NICE ROSA SAPIA HOMBO (ADV. 

SP265556 - SÉRGIO APARECIDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008150 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Petição anexada em 14/03/2011: Nada a decidir, tendo em vista a decisão proferida em 28/08/2007. 

Arquive-se. 

Int. Cumpra-se. 

  

0004161-79.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017683/2011 - SEBASTIAO GOMES FILHO (ADV. 

SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
Diante da certidão de curatela provisória anexada aos autos em 25/02/2011, promova a Serventia a inclusão da curadora 

nomeada, Sra. Terezinha Aparecida de Suza Gomes (CPF 540.174.086-72), no sistema do Juizado, como representante 

da parte autora. 

Após, intime-a para, no prazo de cinco (05) dias, ratificar os atos processuais praticados pela parte autora. 

Sobrevindo, vista a MPF, conforme requerido na manifestação anexada aos autos em 10/12/2010. 

Decorrido, tornem os autos à conclusão 

Intime-se. 

  

0005049-48.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017878/2011 - OLGA DE FREITAS SILVA (ADV. 

SP158069 - EDSON LOPES SILVA, SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Pedido de dilação de prazo anexado em 18/01/2011: Defiro, por mais 30 (trinta) dias. 

No mesmo prazo, informe a parte autora sobre a abertura de inventário por ocasião da morte de Gumercindo de Campos 

Silva. Em caso positivo, apresente certidão de objeto e pé de referido processo. 

Caso a parte autora não tenha sido nomeada inventariante no processo eventualmente instaurado, regularize o pólo ativo 

da presente demanda, uma vez que o falecido deixou outros herdeiros, conforme certidão de óbito anexada (fls. 13 da 

inicial). 
Intimem-se. 

  

0002012-13.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017708/2011 - EVELIN SANTANA DE LIMA (ADV. 

SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO); ELIANE SANTANA DE LIMA (ADV. 

SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO); ELAINE SANTANA DE LIMA (ADV. 

SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes da certidão supra. 

A fim de reproduzir a prova oral, as partes e as testemunhas Maria das Graças Calixto, Patrícia Francisca Maximino 

Tomaes e Joana Lopes de Oliveira deverão comparecer na audiência designada para o dia 04/07/2011 às 14:45 horas. 

As testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação ou a parte autora deverá requerer a sua intimação 

no prazo de 15 dias. 
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0011960-47.2008.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017826/2011 - JURACI EVANGELISTA DE BRITO (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Cumpra a parte autora a determinação anterior, apresentando termo de curatela emitido pela Justiça Estadual, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC. 

Int. Cumpra-se. 

  

0001767-65.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017641/2011 - JOSE JONAS DA SILVA (ADV. SP099749 - 

ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

          Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito (artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente 

a(s) petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente 

já foi exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Sem prejuízo, ofício a 4ª Vara Federal Previdenciária, solicitando o envio das peças do processo nº 

00124160720104036183 em trâmite naquele juízo, preferencialmente via correio eletrônico. 

           Cumpra-se.  
           Intimem-se. 

  

0008434-38.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017628/2011 - DEISE SOARES DE FREITAS (ADV. 

SP265220 - ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Tendo em vista que foi constituído advogado nos presentes autos (procuração anexada em 10/03/2011), intime-se 

novamente a parte autora para se manifestar se concorda ou não com a proposta de acordo formulada pelo INSS, 

anexada em 12/07/2010. Prazo: 5 dias. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0004649-68.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017634/2011 - JESUS ANTONIO DE ANDRADE (ADV. 

SP266107 - ALBANEIDE TEIXEIRA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Tendo em vista a certidão de curatela anexada aos autos em 15/03/2011, inclua-se no cadastro do processo a curadora 

nomeada, Sra. Carmelita Lima de Souza (CPF 894.447.878-34), como representante da parte autora. 

Verifico que a procuração encartada aos autos está irregular. Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte 
autora regularizar sua representação processual, bem como para se manifestar nos autos, informando se concorda com a 

proposta de acordo formulada pelo INSS (anexada em 10/09/2010). 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Intime-se a parte autora para juntada de certidão de curatela, regularização da representação processual, 

ratificação dos atos praticados e manifestação sobre eventual proposta de acordo, no prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC. 

Int. Cumpra-se. 

  
0007747-61.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017688/2011 - SIRLEY MARQUES (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006695-30.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017689/2011 - MIRTIS SOUZA FERREIRA (ADV. 

SP182589 - EDMILSON ALEXANDRE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001362-63.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017699/2011 - LUZIMAR CARNEIRO DE FREITAS (ADV. 

SP250196 - TANIA MARIA THEODORO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0014603-75.2008.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017830/2011 - MARIA GONCALVES (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
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0012167-80.2007.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017876/2011 - IZABEL MARTINS MOREIRA DE ALECIO 

(ADV. SP064723 - JORGE MATSUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Petições anexadas em 22/03/2010 e 25/02/2011: Manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 Int. Cumpra-se. 

  

0001771-05.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017668/2011 - VALDOMIRO DA SILVA (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a informação acima, não verifico a ocorrência da prevenção quanto aos benefícios NB 5439301557 

(DER 09.12.2010) e NB 5451183062 (DER 04.03.2011). 

 No tocante aos benefícios NB 5041491751 (DER 20.03.2004), NB 5162095733 (DIB 06.04.2006), NB 5383163979 

(DER 18.11.2009) e NB 5390109321 (DER 06.01.2010), operou-se a coisa julgada material e não será objeto de 

apreciação neste processo. 

 Prossiga-se. 

         Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 
Nos termos do art. 282 do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial, sob pena de seu 

indeferimento, especificando em seu pedido o tempo de serviço rural, comum ou especial eventualmente 

controvertido e que pretende seja reconhecido por este juízo. 

Intimem-se. 

  
0017616-19.2007.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017888/2011 - MANOEL ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004069-04.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017948/2011 - IZAIAS RODRIGUES LIMA (ADV. 

SP295922 - MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003959-05.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017956/2011 - JOAQUIM LUIZ BARNABÉ (ADV. 

SP123062 - EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0000569-27.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306018017/2011 - FRANCISCO SOARES FEITOSA (ADV. 

SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ, SP257234 - PATRICIA BARBOSA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005564-20.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017895/2011 - JOSE PEIXOTO DA SILVA (ADV. 

SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005057-59.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017897/2011 - JOAQUIM LUIZ BARBOSA (ADV. 

SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004898-19.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017900/2011 - ANTONIO MECHI (ADV. SP226348 - 

KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004651-04.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017903/2011 - CESAR DIAS GUALBERTO (ADV. 
SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - MARIA 

APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0004629-43.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017905/2011 - BENEDITO AUGUSTO MONTEIRO (ADV. 

SP280206 - EDSON ALVES DE MATTOS, SP175403 - LUIZA RODRIGUES DE AQUINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004627-73.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017907/2011 - DERNIVALDO VIANA DE AMORIM 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0004599-08.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017910/2011 - FRANCISCO BORGES DA COSTA (ADV. 

SP069488 - OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004580-02.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017911/2011 - MARCELINO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN, SP108631 - JAIME JOSE SUZIN, SP111265 - RAIMUNDO NONATO 

LOPES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0004540-20.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017915/2011 - MARCIA ALVES DE JESUS (ADV. 

SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004526-36.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017916/2011 - DAMIAO SIMEAO DA SILVA (ADV. 

SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0004513-37.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017918/2011 - JOSAFA CARDOSO DA SILVA (ADV. 

SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004480-47.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017920/2011 - JOSE DOS PASSOS ROSA (ADV. SP099653 

- ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004455-34.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017922/2011 - SEVERINO CANDIDO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004440-65.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017924/2011 - ELISEU BARCELLOS DE CASTRO (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0004392-09.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017927/2011 - IVANILDO GOMES DE FREITAS (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004383-47.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017929/2011 - RAIMUNDO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP114602 - CICERO VIRGINIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004327-14.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017932/2011 - MARCOS ANTONIO CANO (ADV. 

SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004280-40.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017934/2011 - MARIA MARLI OLIVEIRA REIS DA 

SILVA (ADV. SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0004226-74.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017940/2011 - JOSE PAIVA SOARES (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS, SP248741 - GUTEMBERG 

DE SIQUEIRA ROCHA, SP224446 - LUIZ CARLOS DE SOUZA RIBEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004139-21.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017943/2011 - NELSON PEREIRA DA ROCHA (ADV. 

SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0004138-36.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017944/2011 - JOAQUIM CERILO BARBOSA (ADV. 

SP282305 - EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO, SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004114-08.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017946/2011 - ANTONIO PALOPOLI (ADV. SP244101 - 

ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR, SP134383 - JOSE DE RIBAMAR VIANA, SP189168 - ALEXSANDRA 

VIANA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003993-77.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017953/2011 - FLAVIO DOMINGUES (ADV. SP279993 - 

JANAINA DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003988-55.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017954/2011 - CASSIO APARECIDO TEIXEIRA (ADV. 

SP124024 - CASSIO APARECIDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003945-21.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017957/2011 - DOMINGOS GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 
SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003922-75.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017960/2011 - JOAO DE FREITAS (ADV. SP284187 - JOSE 

PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003901-02.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017964/2011 - LAURINDO BARBOSA NOVAES (ADV. 

SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003799-77.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017969/2011 - JOAO ORLANDO BILEKI (ADV. SP141872 

- MARCIA YUKIE KAVAZU, SP204771 - CARLOS EDUARDO LOBO MORAU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003794-55.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017971/2011 - KLEBER DOS REIS CAMPOS (ADV. 

SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU, SP204771 - CARLOS EDUARDO LOBO MORAU) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003648-14.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017980/2011 - SEBASTIAO MOREIRA DE CARVALHO 

FILHO (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003645-59.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017981/2011 - OSNI DE ALMEIDA SOUZA (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO, SP169582 - SÍLVIA RENATA TIRELI FORTES, SP278448 - DANIELA 

LAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003617-91.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017985/2011 - JOSE MARIA BARBOSA (ADV. SP171081 - 

GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003614-39.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017987/2011 - JOSUALDO BARROSO DE MENDONCA 

(ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0003021-44.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017997/2011 - FRANCISCO CARDOSO (ADV. SP190837 - 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001766-17.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306018004/2011 - CELIA SOARES (ADV. SP253342 - LEILA 

ALI SAADI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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0001665-77.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306018007/2011 - NELSON MARIANO LEITE (ADV. 

SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES, SP277241 - JOSÉ BASTOS FREIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001592-08.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306018008/2011 - MANOEL MESSIAS DE CARVALHO 

(ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001469-10.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306018009/2011 - HERMINIO FORTUNATO (ADV. SP262710 

- MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001269-03.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306018013/2011 - PAULO JOSE DA SILVA (ADV. SP186574 - 

LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000586-63.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306018016/2011 - DOMINGOS CARDOSO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA, SP221630 - FERNANDO EVANGELISTA DE 
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000366-65.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306018018/2011 - SAMUEL FURTADO DE ARAUJO (ADV. 

SP263169 - MIRIAM RAMALHO ALVES, SP211807 - LUCRÉCIO BENEDICTO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003674-12.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017977/2011 - JOSE DE OLIVEIRA CARVALHO (ADV. 

SP240536 - MARCELO TELES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003527-83.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017991/2011 - AURELINO FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP248089 - DIONISIO FABIO DALCIN MATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003263-66.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017994/2011 - ELOIR EGIDIO DE GODOY (ADV. 

SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005635-22.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017894/2011 - RITA CASSIA DORIGAN DELLA LIBERA 

(ADV. SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004236-21.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017939/2011 - NOEL PINTO (ADV. SP205434 - DAIANE 

TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003896-77.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017965/2011 - JAIME HENRIQUE DA SILVA (ADV. 

SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001850-18.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306018001/2011 - LEVINO SANTANA DE FREITAS (ADV. 

SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0000948-65.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306018015/2011 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. 

SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004914-70.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017899/2011 - MOACIR RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004275-18.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017938/2011 - ANTONIO CIRINEU MACHADO (ADV. 

SP294031 - EDSON DAVID JUNIOR, SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES, SP277241 - 
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JOSÉ BASTOS FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0004113-23.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017947/2011 - FRANCISCO DE ASSIS GONCALVES 

(ADV. SP117213 - GILBERTO LUIZ DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003915-83.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017961/2011 - CICERO CARDOSO DA SILVA (ADV. 

SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003854-28.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017967/2011 - HERCULES RIZIRI MACEDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003763-35.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017973/2011 - PEDRO SAVIOLI (ADV. SP217355 - 

MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP258725 - 

GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR). 

  

0003639-52.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017984/2011 - REGINALDO VIEIRA DO ESPÍRITO 

SANTO (ADV. SP288457 - VIDALMA ANDRADE BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003555-51.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017989/2011 - LEZIO ANTONIO DE MEDEIROS (ADV. 

SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003539-97.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017990/2011 - LUIZ RAMALHO (ADV. SP137947 - 

OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0005553-54.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306016641/2011 - ALVICIE RIBEIRO DE SOUZA (ADV. 

SP143522 - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 
MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Petição de 25/01/2011: Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

Int. 

  

0002048-55.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017709/2011 - FERNANDES LUIZ SAMORA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes da certidão supra. 

A fim de reproduzir a prova oral, as partes e a Sra. Sheyla Aparecida Santos Moreira deverão comparecer para 

audiência de conciliação, instrução e julgamento no dia 03/08/2011 às 14:45 horas. A testemunha deverá comparecer 

independentemente de intimação ou a parte autora deverá requerer a sua intimação no prazo de 15 dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Intime-se a parte autora para juntada de certidão de curatela, regularização da representação processual, 

ratificação dos atos praticados e manifestação sobre eventual proposta de acordo, no prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC. 

Sobrevindo, vista ao MPF, conforme manifestação anexada aos autos. 
Int. Cumpra-se. 

  
0003611-21.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017694/2011 - FRANCISCO ANASTACIO DE SOUSA 

(ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO, SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001293-31.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017700/2011 - JANAINA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. 

SP089609 - SUELI APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
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0000431-60.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017879/2011 - JAIR RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 21/03/2011: defiro o pedido de dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da 

decisão proferida em 14/01/2011, ou comprove a parte autora documentalmente a impossibilidade do cumprimento 

dessa determinação. 

Int. 

  

0005983-06.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017705/2011 - RAQUEL ALVES FERREIRA (ADV. 

SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

  

0001812-69.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017655/2011 - JOSÉ TIERI NETO (ADV. SP300804 - 

LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS, SP277863 - DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS, 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 
    Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

    Prossiga-se. 

  

0005370-83.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017653/2011 - GILBERTO MESSIAS DA SILVA (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Nada obstante a petição anexada aos autos virtuais em 17/03/2011, não houve anexação de fotocópia de qualquer conta 

de algum serviço público concessionário em nome da parte autora, ou contrato de locação e/ou recibos de alugueres. 

Destarte, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para a juntada de comprovante de endereço nos moldes acima 

declinados, contemporâneo à propositura da presente demanda, sob a pena inserta conforme decisão proferida em 

15/10/2010. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0000673-82.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306018019/2011 - GILBERTO LUIS DE FARIA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP051384 - CONRADO DEL PAPA, SP175305 - MARCELO 

NORONHA CARNEIRO DEL PAPA). Vistos, etc. 
Petição anexada em 18/03/2011: Renovo, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para cumprimento da determinação de 

14/02/2011. 

Retifique-se a Serventia deste juízo as informações do sistema processual, para constar o Dr. Conrado Del Papa - 

OAB/SP 51.384 (fls.14-inicial) como advogado do autor e não do réu como constou. 

Int. 

  

0000008-37.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017670/2011 - WILSON JACINTO (ADV. SP182965 - 

SARAY SALES SARAIVA, SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Cumpra-se a 

determinação da Turma Recursal. 

Intime-se o Sr. Perito, Dr Antonio Jose Eça , para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça os motivos pelos quais não 

se baseou nos laudos apresentados pela parte autora para fixar a data de início da incapacidade da mesma. 

Com a vinda dos esclarecimentos devolvam-se os autos virtuais à Turma Recursal . 

Int. 

  

0003921-90.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306018023/2011 - ADMAR GONCALVEZ (ADV. SP149664 - 

VANUSA ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Petição anexada aos autos em 20/10/2010: determino a redesignação de perícia oftalmológica com a perita Dra. Magda 

Miranda, para o dia 02/05/2011, às 12:30 horas, a ser realizada no consultório da perita, à Av dos Autonomistas, 2706, 

Conj 405, 4º Andar - Osasco - SP. A parte autora deverá comparecer com todos os exames, inclusive o exame de campo 

visual atual encartado, atestados, prontuários, declarações, receituários médicos para elucidar a perícia, sob pena de 

preclusão da prova. 

Int. 

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
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0002048-55.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306017669/2011 - MARIA HELENA DOS 

SANTOS MOREIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO); FERNANDES LUIZ SAMORA 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para juntar as 

autos o nome e endereço completo das escolas que seus filhos estudavam à época do óbito da segurada, bem como o 

nome e endereço completo da última empresa que a parte autora exerceu atividades laborativas. 

Sobrevindo o endereço, oficie-se a escola e ao empregador para que encaminhem a esse juízo no prazo de 15 (quinze) 

dias, respectivamente, a ficha escolar dos alunos e a cópia de registro de empregado da parte autora, sob pena de 

desobediência da ordem judicial. Os oficios deverão ser encaminhados com os dados necessários para o cumprimento. 

Designo o julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 03/08/2011 às 14:00 horas. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6306000091 - 2ª VARA GABINETE 
  

  

DESPACHO JEF 
  

0089503-78.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6306017633/2011 - ROSALINA BONOMINI INTEROZANI 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP134706 - MAURO EDUARDO RAPASSI 

DIAS, SP221096 - REGIS NEVES FUNARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Petições de anexadas em 01/02/2011 e 07/02/2011: Tendo em vista a concordância das partes, homologo os cálculos 

apresentados pelo contador nomeado judicialmente. 

 Nos termos do artigo 20, parágrafo, 1o. do Código de Processo Civil e da Resolução 558/07 do CJF, condeno a CEF ao 

reembolso dos honorários periciais do Senhor Contador Judicial. 

Intime-se a CEF a depositar em juízo o valor correspondente ao reembolso dos honorários do Senhor Contador, no valor 

de R$ 100,00, segundo os valores fixados na Portaria 25/09 deste JEF e a depositar os valores complementares relativos 

à diferença calculada pelo Sr. Perito contábil, devidamente corrigidos e atualizados. 

Após, dê-se vista à parte autora do depósito complementar. 
Libere-se as importâncias depositadas em favor da parte autora. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está 

em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

     Intimem-se. 

  
0040457-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6306017678/2011 - SIDNEI BAPTISTA DA SILVA (ADV. 

SP166372 - ALEXANDRE LUIZ ROCHA BIERMANN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0047269-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6306017677/2011 - RITA PÃES DE DOCES LTDA (ADV. 

SP252615 - EDILSON FERNANDO DE MORAES, SP297170 - ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS 

ANJOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); CENTRAIS ELÉTRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0002277-15.2010.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016961/2011 - JOSE VIEIRA 

LIMA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0021386-20.2007.4.03.6306 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306027082/2010 - FRANCISCO DE MIRANDA 

NUNES (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); 

BANCO ITAÚ S/A (ADV./PROC. SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA, SP029443 - JOSE DE PAULA 

MONTEIRO NETO, SP138980 - MARGARETH BIERWAGEN). Deixo de receber o recurso uma vez que 

intempestivo pois foi intimado da sentença em 08/03/2010 e sobreveio o trânsito em julgado cujo certificado ocorreu 

em 17/07/2010. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0015769-50.2005.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017611/2011 - BENEDITO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Converto o julgamento em diligência. 

A contadoria judicial verificou que o benefício do autor foi cessado em decorrência do seu falecimento (03/07/2010). 

Dessarte, concedo o prazo de 10 (dez) dias para habilitação de eventuais sucessores, nos termos dos artigos 16 e 112 da 

Lei n.º 8.213/91, juntando na ocasião os documentos necessários para apreciação do pedido, sob pena de extinção do 

feito. Após, dê-se vista ao INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista que até a presente data o INSS não cumpriu a determinação judicial para a juntada da cópia 

integral do processo administrativo, oficie-se a Gerência Executiva do INSS em Osasco para que a cumpra, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de busca e apreensão do processo administrativo. 

Transcorrido referido prazo e independentemente de novo despacho, expeça-se o mandado de busca e apreensão. 

Caso seja necessário, expeça-se carta precatória. 

Int. Cumpra-se. 

  
0005965-19.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017821/2011 - JOSE GERALDO LANA (ADV. SP099653 - 

ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001005-83.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017823/2011 - MARIA LUCIA DA SILVA OLIVEIRA 

(ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA, SP197358 - EDINEIA SANTOS DIAS, SP247393 - ANDREIA 

VIEIRA DE CARVALHO, SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0021386-20.2007.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306007682/2011 - FRANCISCO DE MIRANDA NUNES 

(ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO 

ITAÚ S/A (ADV./PROC. SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA, SP029443 - JOSE DE PAULA 

MONTEIRO NETO, SP138980 - MARGARETH BIERWAGEN). Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste processo a 

esta 2ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições sem 
endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as normas em 

vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de prazos e 

consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 

  

0001810-02.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017627/2011 - ODENIR ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

                             Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

 Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em 

nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 
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apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do feito. 

Intimem-se. 

  

0001811-84.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017629/2011 - LINDAURA PEREIRA SOARES (ADV. 

SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a aparente divergência entre o nome constante da petição inicial e 

dos seus documentos de RG e CPF, tendo em vista que o nome que deverá ser lançado no cadastro eletrônico do 

processo é aquele constante do Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

  

0000245-03.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306018022/2011 - CINTHIA LACERDA DE MELO (ADV. 

SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (ADV./PROC. ). 

Vistos, etc. 

Aditamento à inicial anexado em 17/03/2011: Retifique-se o pólo passivo da presente demanda devendo constar como 
réu a União Federal e não o Ministério do Trabalho e Emprego. 

Mantenho a decisão proferida em 03/03/2011 por seus próprios fundamentos. 

Cite-se. 

Int. Cumpra-se. 

  

0004467-48.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017834/2011 - MANOEL APARECIDO LOPES (ADV. 

SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR, SP242729 - ANA ANDRADE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Intime-se a parte autora para juntada de certidão de curatela, regularização da representação processual e ratificação dos 

atos praticados, conforme determinação anterior, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC. 

No mesmo prazo, manifeste-se sobre a proposta de acordo formulada pelo INSS. 

Int. Cumpra-se. 

  

0007034-86.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017643/2011 - ANTONIO BEZERRA DE SOUSA (ADV. 

SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
Inclua-se no cadastro do processo a curadora nomeada, Sra. Maria Neusa de Almeida Sousa (CPF 474.887.178-82), 

como representante da parte autora. 

Petição anexada em 16/03/2011: Cumpra a curadora integralmente o despacho proferido em 14/02/2011, ratificando os 

atos praticados pela parte autora, no prazo de cinco (05) dias. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Laudo contábil anexado: Vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

  
0002753-53.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017848/2011 - JOAO BATISTA DA COSTA FRANCISCO 

(ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU, SP204771 - CARLOS EDUARDO LOBO MORAU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002700-72.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017849/2011 - PAULO ROGERIO CORREIA DA SILVA 

(ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
*** FIM *** 

  

0002277-15.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017681/2011 - JOSE VIEIRA LIMA (ADV. SP221900 - 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Pague-se a perícia contábil realizada, nos termos da Portaria 25/09. 

  

0009076-45.2008.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017656/2011 - VALDINEIA MOREIRA BRITO GOIS 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 

- PRISCILA RIOS SOARES, SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA, SP221945 - CINTIA ROSA, 

SP264148 - CAMILA DA SILVA CABRAL DE TEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Cumpra-se a determinação da Turma Recursal. 
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Intime-se o Sr. Perito, Dr Antonio Jose Eça , para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça o seu laudo pericial quanto à 

data do início da incapacidade. 

Com a juntada do laudo médico, intimem-se as partes para impugnação, se o desejarem, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorridos todos os prazos, cumprida ou não a diligência,     

devolvam-se os autos virtuais à Turma Recursal . 

Int. 

  

0000114-28.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017642/2011 - FRANCISCO EVANGELISTA GOMES 

NUNES (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Tendo em vista o lapso temporal desde a data da realização da perícia médica, intime-se o Sr. Perito, para que entregue 

seu laudo em 10 (dez) dias, impreterivelmente. 

Int. Cumpra-se. 

  

0021386-20.2007.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017616/2011 - FRANCISCO DE MIRANDA NUNES 

(ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO 

ITAÚ S/A (ADV./PROC. SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA, SP029443 - JOSE DE PAULA 

MONTEIRO NETO, SP138980 - MARGARETH BIERWAGEN). Vistos, etc. 
Tendo em vista a certidão da Serventia, bem como cópia do Diário Eletrônico, ambos anexados aos autos em 

10//11/2010, inquestionável a intimação do corréu Itau Unibanco S.A em 08/03/2010 

Assim, fica mantida a decisão proferida em 05/10/2010. 

Defiro a retificação do polo passivo da presente demanda para constar a nova denominação do corréu, Itaú Unibanco 

S.A (CNPJ 60.701.190/0001-04). 

Comprove a instituição financeira o cumprimento da sentença, no prazo de 05 (cinco) dias, uma vez que na petição 

anexada em 13/09/2010 apenas foi encartada memória de cálculo. 

Int. 

  

0001670-02.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017682/2011 - CLARICE MOREIRA NETO ALVES (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA, SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI, SP051459 - RAFAEL CORTONA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Tendo em vista a certidão de curatela anexada aos autos em 10/02/2011, inclua-se no cadastro do processo o curador 

nomeado, Sr. Matias Nilo Alves (CPF 125.310.568-58), como representante da parte autora. 

Verifico que o curador nomeado não ratificou todos os atos praticados pela parte autora, assim, concedo o prazo de 

cinco (05) dias para providências. 

Após, tornem-se os autos conclusos. 
Int. 

  

0021386-20.2007.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306029698/2010 - FRANCISCO DE MIRANDA NUNES 

(ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO 

ITAÚ S/A (ADV./PROC. SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA, SP029443 - JOSE DE PAULA 

MONTEIRO NETO, SP138980 - MARGARETH BIERWAGEN). Vistos etc. 

Primeiramente à Secretaria do Juizado para certificar o ocorrido quanto à intimação ou não do Banco Itaú S/A, 

relativamente à sentença prolatada em 25/01/10. 

Após, tornem novamente conclusos os autos para deliberação sobre a petição protocolizada nesta data. 

Int. 

  

0004995-87.2007.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017825/2011 - JOÃO PAIXÃO MIRANDA (ADV. SP069027 

- MIRIAM DE LOURDES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

A Contadoria Judicial verificou que o benefício do autor foi cessado em decorrência do seu falecimento (18/01/2007). 

Dessarte, concedo o prazo de 10 (dez) dias para habilitação dos sucessores, nos termos dos artigos 16 e 112 da Lei n.º 

8.213/91, juntando na ocasião os documentos necessários para apreciação do pedido, sob pena de extinção do feito. Ato 
contínuo, em caso de interesse no prosseguimento da ação, dê-se ciência da informação da contadoria de que o 

benefício está devidamente calculado. 

Após, dê-se vista ao INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Intime-se a parte autora para juntada de certidão de curatela, regularização da representação processual, 

ratificação dos atos praticados e manifestação sobre eventual proposta de acordo, no prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC. 

Int. Cumpra-se. 
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0003609-17.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017695/2011 - MANOEL PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002858-30.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017697/2011 - NOEL GONCALVES (ADV. SP255357 - 

SUELI DE OLIVEIRA GOMES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001017-97.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017701/2011 - SOLANGE DOMINATO DOS SANTOS 

(ADV. SP288292 - JOSE DA CONCEIÇÃO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005980-85.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017831/2011 - IZAIAS DA ROCHA (ADV. SP290844 - 

SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001279-47.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017832/2011 - SERGIO MIRO DA SILVA (ADV. SP087790 

- EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0002700-72.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306016707/2011 - PAULO ROGERIO CORREIA DA SILVA 

(ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Considerando a informação supra, para elaboração de eventual cálculo designo o perito contábil EGIDIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR, que deverá entregá-lo até 30 (trinta) dias antes da data da audiência e/ou pauta extra agendada, de 

cujo resultado serão as partes intimadas oportunamente. 

Intimem-se as partes e o Sr. Perito ora nomeado. 

  

0002509-27.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017630/2011 - MARIA TEREZA SILVA (ADV. SP208239 - 

JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Petição anexada aos autos em 03/03/2011: Defiro. 

Decorrido o prazo, cumpra a parte autora a determinação de 27/08/2010, ou, na impossibilidade, comprove que adotou 

as medidas necessárias para cumprimento. 
Regularizada a representação da autora, vista ao MPF, conforme manifestação anexada aos autos em 04/11/2010. 

Int. Cumpra-se. 

  

0006496-08.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017680/2011 - MARIA NEILDE DA SILVA VICENTE 

(ADV. SP112246 - JURACI VIANA MOUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Tendo em vista a certidão de curatela anexada aos autos em 21/03/2011, inclua-se no cadastro do processo a curadora 

nomeada, Sra. Carla Fabiana Vicente dos Santos (CPF 177.128.208-80), como representante da parte autora. 

Verifico que a procuração encartada aos autos está irregular. Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte 

autora regularizar sua representação processual. 

Sobrevindo, tornem para homologação do acordo, tendo em vista a manifestação da parte autora na audiência de 

13/10/2010 e ratificação dos autos pela Curadora. 

Int. 

  

0001592-71.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017873/2011 - SAMUEL DA SILVA MALTA (ADV. 

SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc.             
     Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

      Prossiga-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Nos termos do art. 282 do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial, sob pena de seu 

indeferimento, especificando em seu pedido o tempo de serviço rural, comum ou especial eventualmente 

controvertido e que pretende seja reconhecido por este juízo. 

Intimem-se. 
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0003290-49.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017993/2011 - ZACARIAS BASTOS DE ALMEIDA (ADV. 

SP261555 - ANA PAULA CHICONELI ALVES, SP272743 - RICARDO CRISTIANO MASSOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0015016-88.2008.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017889/2011 - DULCINEIA MACEDO (ADV. SP243923 - 

GISELE MALOSTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006211-15.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017891/2011 - GERALDO ALMEIDA LEITE (ADV. 

SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005774-71.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017892/2011 - JOSE PAULO MOREIRA (ADV. SP225689 - 

FERNANDO JOSE DA COSTA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005697-62.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017893/2011 - JOAO PAULO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005031-61.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017898/2011 - LAURIDE TAMIAO (ADV. SP221900 - 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004745-83.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017901/2011 - JOAO PEREIRA DE LIMA (ADV. SP160621 

- CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004671-92.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017902/2011 - ELIAS BARBOSA (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004633-17.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017904/2011 - ADEMIR CANDANCAN DA SILVA (ADV. 

SP226348 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0004628-58.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017906/2011 - TITO DONOSORIO DOS SANTOS (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004614-74.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017908/2011 - JOSE CARLOS PROFETA (ADV. SP195289 

- PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004609-52.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017909/2011 - ATILIO AMARO (ADV. SP076836 - 

OSWALDO LIMA JUNIOR, SP114369 - VALERIA PIVATTO TOCUNDUVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004574-92.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017912/2011 - DAVI CUBAS DE MIRANDA (ADV. 

SP126355 - ANA ENEIDA MARTINS DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0004541-05.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017914/2011 - SEBASTIAO ESTEVAM DOS SANTOS 

(ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM, SP242500 - EDUARDO ANTÔNIO CARAM, SP104812 - 

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA, SP180379 - 

EDUARDO AUGUSTO FELLI, SP206825 - MARIA AMELIA FROZINO DEL GAUDIO, SP230110 - MIGUEL 

JOSE CARAM FILHO, SP242700 - STELLA CARAM ABDUCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004521-14.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017917/2011 - VICENTE MOREIRA MENDES (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0004507-30.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017919/2011 - FRANCISCO GONCALVES PINHEIRO 

(ADV. SP177579 - HELBER DANIEL RODRIGUES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004475-25.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017921/2011 - JOSE DE OLIVEIRA NETO (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA, SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN, SP211062 - 

EDNILSON CINO FATEL, SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP129049 - ROSEMEIRE 

LEANDRO, SP245555 - ROBERTO SERGIO DE LIMA JUNIOR, SP138642 - EDNEIA FERREIRA RIBEIRO, 

SP214946 - PRISCILA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004453-64.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017923/2011 - JOEL FERREIRA GOMES (ADV. SP135285 

- DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004422-44.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017926/2011 - MARCOS ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA 

(ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0004389-54.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017928/2011 - ANTONIO DIMAS POMPILHO (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004332-70.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017931/2011 - GERALDO RAFAEL DE LIRA (ADV. 

SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004288-17.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017933/2011 - GERALDO CLAUDINO REGO (ADV. 

SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA, SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004279-55.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017935/2011 - RUBENS ORDONES SANCHES (ADV. 

SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0004278-70.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017936/2011 - JOAO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004276-03.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017937/2011 - JOSE FERNANDES (ADV. SP182589 - 

EDMILSON ALEXANDRE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004225-89.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017941/2011 - OSWALDO BARBOSA DOS SANTOS 

(ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004150-50.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017942/2011 - ANTONIO MACEDO (ADV. SP221900 - 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0004136-66.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017945/2011 - CARLOS ADILSON LEANDRO (ADV. 

SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004034-44.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017949/2011 - CARLOS ANTONIO DE SOUZA (ADV. 

SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004015-38.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017951/2011 - BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP195289 

- PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0003994-62.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017952/2011 - JOAO OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. 

SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU, SP204771 - CARLOS EDUARDO LOBO MORAU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003965-12.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017955/2011 - MARIA IGNACIA DOS SANTOS (ADV. 

SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003925-30.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017958/2011 - PAULO JUVENCIO SOARES (ADV. 

SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003905-39.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017963/2011 - ORANDI FRANCISCO RODRIGUES (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - 

KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0003851-73.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017968/2011 - JOSE MARIA DA SILVA (ADV. SP240092 - 

ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003733-97.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017974/2011 - DIOGENES RODRIGUES DE JESUS (ADV. 

SP271169 - KELEN REGIANE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003688-93.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017975/2011 - JOAO BATISTA ALVES DE CASTRO 

(ADV. SP088803 - RITA DE CASSIA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003686-26.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017976/2011 - GERALDO CRUZ DE MORAIS (ADV. 

SP088803 - RITA DE CASSIA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003641-22.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017983/2011 - JOAO MUNHOS (ADV. SP083086 - 
ANTONIO BENVENUTTI ARRIVABENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003185-09.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017995/2011 - ALCIDES MARIA GREGORIO (ADV. 

SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003025-81.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017996/2011 - JOSE ANTONIO DE JESUS (ADV. 

SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS, SP257371 - FERNANDO OLIVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002349-02.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017999/2011 - BENEDITO IRINEU FERREIRA (ADV. 

SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002192-29.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306018000/2011 - ELIANO DE ARRUDA SOARES (ADV. 

SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001790-79.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306018002/2011 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP184329 

- EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA, SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA, SP276161 - JAIR ROSA, 

SP277716 - RICARDO SALOMAO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001786-08.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306018003/2011 - JAIR SIMÕES (ADV. SP174550 - JESUS 

GIMENO LOBACO, SP173734 - ANDRÉ FANIN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001680-46.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306018005/2011 - FRANCISCO DA SILVA PINHEIRO (ADV. 

SP069488 - OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001666-62.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306018006/2011 - MARIO JORGE RIBEIRO DE MENDONCA 

(ADV. SP288292 - JOSE DA CONCEIÇÃO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001411-07.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306018010/2011 - TEREZA VITALINO DOS SANTOS (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001050-24.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306018014/2011 - PASQUAL LANZO (ADV. SP240092 - 

ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004439-17.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017925/2011 - CRISTOVAO FREIRE CHAVES (ADV. 
SP210936 - LIBANIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003615-24.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017986/2011 - GERALDO TEIXEIRA DA COSTA (ADV. 

SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007710-34.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017890/2011 - HILDA PEREIRA GUIMARAES (ADV. 

SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005254-14.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017896/2011 - MAURINDO APARECIDO BENEDETTI 

(ADV. SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE, SP175933 - CARLOS BOLETINI, SP256009 - SIMONE 

ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR); JURANDYR BENEDETTI (ADV./PROC. ). 

  

0004553-19.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017913/2011 - MARIA JOSE VAZ FOGACA (ADV. 
SP296942 - ROSILENE CLARA DE OLIVEIRA GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003923-60.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017959/2011 - HELENA MARIA APOLINARIO 

LERANTOVSK (ADV. SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003872-49.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017966/2011 - DULCINEIA BOTTAIRI AMARAL (ADV. 

SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001286-39.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306018011/2011 - NOEMIA GONCALVES (ADV. SP181328 - 

OSMAR NUNES MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004345-35.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017930/2011 - WALTER RODRIGUES MARTIN (ADV. 

SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003914-98.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017962/2011 - EURIPIDES BENTO (ADV. SP151697 - 

ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003774-64.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017972/2011 - ANTONIO BARBOZA DA SILVA (ADV. 

SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - MARIA 

APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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0003659-43.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017978/2011 - NEUSA DA SILVA DELLA LIBERA (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003644-74.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017982/2011 - MARIA HELENA VEIGA SCARDUELLI 

(ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003577-12.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017988/2011 - MARCIA RODRIGUES FIGUEIREDO 

BARROSO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003526-98.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017992/2011 - ARNOBIO DOS SANTOS (ADV. SP290844 - 

SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002847-35.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017998/2011 - NELSON NUNES DA ROCHA (ADV. 

SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001280-66.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306018012/2011 - PAULO GERALDO COSTA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003795-40.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017970/2011 - WILSON PEREIRA BRITO (ADV. SP141872 

- MARCIA YUKIE KAVAZU, SP204771 - CARLOS EDUARDO LOBO MORAU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003653-36.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017979/2011 - ANTONIO MIRANDA (ADV. SP165099 - 

KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0001816-09.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017671/2011 - ANTONIO MESCLA (ADV. SP112366 - 

CARLOS ANTONIO BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento contendo o 

número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo o mesmo prazo para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. 

  

0000559-46.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017886/2011 - LEIGON MOREIRA (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR, SP270872 - GILBERTO FIGUEIREDO VASSOLE, SP270880 - LEONARDO 

RODRIGUES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Foi concedido prazo para a parte autora cumprir determinação judicial, sob pena de extinção do feito. 

A parte autora, devidamente intimada, cumpriu apenas parcialmente a referida determinação, pois deixou de apresentar 
comprovante de residência. 

Destarte, renovo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para cumprir a determinação de 07/02/2011, para que o autor 

junte aos autos comprovante de residência (conta de algum serviço público concessionário em nome da parte autora, ou 

contrato de locação e/ou recibos de alugueres) contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar 

a competência territorial deste juízo, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

  

0004169-56.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017877/2011 - APARECIDO ARAUJO FERREIRA (ADV. 

SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
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Diante da recomendação do perito médico, corroborada com a fundamentação da petição inicial e os documentos que a 

instruíram, designo o dia 30/05/2011 às 14:00 horas para a realização de perícia com o psiquiatra Dr. Paulo Sergio 

Calvo, a ser realizada neste Juizado. A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, prontuários, exames 

médicos, sob pena de preclusão da prova. 

Tendo em vista o descredenciamento da perita Ana Paula Duarte, designo nova perícia social para o dia 09/05/2011, 

com a assistente social Sonia Regina Paschoal, a ser realizada no domicílio da parte autora. 

Intimem-se as partes e a perita social acerca da petição anexada aos autos em 01/10/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Intime-se a parte autora para juntada de certidão de curatela, regularização da representação processual, 

ratificação dos atos praticados e manifestação sobre eventual proposta de acordo, no prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC. 

Sobrevindo, vista ao MPF, conforme manifestação anexada aos autos. 

Int. Cumpra-se. 

  
0008915-98.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017685/2011 - MARIA DE SOUSA LEAL SARAIVA (ADV. 

SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0006403-45.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017690/2011 - LUIS CARLOS VELENDES (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005600-62.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017692/2011 - MARIA MARLENE GUILHERME DA 

SILVA (ADV. SP122546 - MARIA CECILIA BASSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004162-64.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017693/2011 - ANAILTON BRITO DOS SANTOS (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003406-89.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017696/2011 - ANTONIO DA CRUZ OLIVEIRA (ADV. 

SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0002605-42.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017698/2011 - ERMINIA BONFIM BARBEIRO (ADV. 

SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

  
0006004-79.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017702/2011 - AGUIMAR OLIVEIRA SANTOS ALMEIDA 

(ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA, SP285435 - LETICIA TOMITA CHIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005993-50.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017704/2011 - SONIA DE CARVALHO (ADV. SP167919 - 

RITA DE CÁSSIA FERRAZ, SP152388 - ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0005994-35.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017703/2011 - CLEUSER MARI LEMOS ALVES (ADV. 

SP263847 - DANILO DE FREITAS MOREIRA GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006045-46.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017707/2011 - CONCECIA SANTANA DE SOUZA (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

    Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 
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    Prossiga-se. 

  
0001778-94.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017654/2011 - FAUSTO RODRIGUES (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP230859 - DANIELA VOLPIANI BRASILINO DE SOUSA, SP104632 - 

REINALDO ANTONIO VOLPIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001814-39.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017631/2011 - BENEDITO DE PROENCA (ADV. SP161990 

- ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP283801 - RAFAEL DE FREITAS SOTELLO, SP283942 - EAFAEL PEDROSO 

DE VASCONCELOS, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001803-10.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017657/2011 - JOSE LINS DE MATOS (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0001788-41.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017563/2011 - EUNICE MARIA DOS SANTOS (ADV. 
SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

                             Proceda o setor de protocolo à retificação do pólo ativo para Sandra Regina Gonçalves Balbuino. 

                             

                             Intimem-se. 

  

0001326-21.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017666/2011 - DENIZAR FAGUNDES DA SILVA (ADV. 

SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Cumpra-se a determinação da Turma Recursal. 

    Designo a perícia médica para o dia 29/04/2011, às 09h , com o Dr. Fabiano Haddad Brandão, à Alameda Santos, nº 

212, Cerqueira César, próximo ao metrô Brigadeiro, São Paulo. 

              A pericianda deve comparecer à perícia munida de documento de identidade que contenha foto atual e dos 

documentos médicos atualizados que possuir.                 

                   Ressalto que o sr perito deve avaliar se as enfermidades da autora e se suas conseqüências geram a 

incapacidade à vista da atividade laboral desenvolvida. 

                               Após entrega do laudo devolvam-se os autos virtuais à Turma Recursal .  

              Int. 
  

0001667-13.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017560/2011 - LINDINALVA SILVA ARAUJO (ADV. 

SP100240 - IVONILDA GLINGLANI, SP258893 - VALQUIRIA LOURENCO VALENTIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

                            Considerando a natureza do feito, fica agendada perícia médica na especialidade Psiquiatria para 24 de 

maio de 2011, às 11:30 hs, nas dependências deste Juizado, a cargo do Dr. Sergio Rachaman. 

                            Fica ciente a parte autora que deverá comparecer portando seus documentos pessoais e demais provas 

que instruem seu pedido, em originais, para exibição ao senhor perito médico, se o caso. 

  

                            Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

   Petição anexada aos autos em 25/02/2011: A CEF informa o depósito complementar, incluindo os honorários 

periciais. 

Assim, oficie-se para liberação da quantia depositada em favor da parte autora, devendo a CEF descontar do 

depósito judicial os honorários periciais, no valor de R$ 100,00, segundo fixado na Portaria 25/09 deste JEF, 

revertendo referida quantia em favor do perito, Sr. PAULO OBIDÃO LEITE , CPF n. 896.943.178-00 
Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0015358-36.2007.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017881/2011 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP108934 - MARCO ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0006865-70.2007.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017882/2011 - RODRIGO DE SOUZA MACHADO (ADV. 

SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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0003695-90.2007.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017883/2011 - DOMINGOS BARBOSA (ADV. SP089787 - 

IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002927-67.2007.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017884/2011 - ROSANA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

0000940-88.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017867/2011 - MARIA MARGARETE FALCAO DE 

FRANCA MIRANDA (ADV. SP212086 - KELI CRISTINA ALEGRE SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc.. 

Tendo em vista a certidão supra de não cumprimento de determinação em audiência redesignada em 14/07/2010, 

intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a interdição, ou a impossibilidade do seu 

cumprimento. 

Sem embargo, expeça-se ofício para o INSS cancelando a tutela antecipada concedida em 14/07/2010. 

Int. 

  
  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 25/03/2011. 
  

************************************************************************************************

************************************************************ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6308000071 
Lote 1428/2011 

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o reconhecimento 

de período rural depende, necessariamente, de início razoável de prova material, que permita afirmar com 

algum grau de segurança ter a parte autora exercido atividade rurícola para o implemento dos requisitos 

necessários à concessão do benefício pleiteado, intime-se para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos 

novas provas documentais para a comprovação dos fatos alegados na inicial, sob pena de extinção do feito, nos 

termos do artigo 284, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil, ou julgamento antecipado da lide, 

consoante dispõe o inciso I do artigo 330 do referido diploma legal. 

Publique-se. 

  
0000411-29.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003387/2011 - CLARICE CLAUDINO RADER (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000297-90.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003389/2011 - GENESIO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0000313-44.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003388/2011 - GILDA MARIA FERREIRA MARTINS 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez ) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia Ré. Após retornem os autos 

para conclusão. 

  
0006423-93.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004086/2011 - ANA PAULA ARAUJO SANTOS (ADV. 

SP161631 - ROBERTO RODRIGUES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006336-40.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004094/2011 - NATALIA DE CAMPOS NOVAES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007013-70.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004053/2011 - LUIZ CARLOS RODRIGUES (ADV. 
SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006995-49.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004054/2011 - SUELI DE FATIMA POLEZEL MORAES 

(ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006963-44.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004055/2011 - JOSE MODESTO FILHO (ADV. SP272067 - 

ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006955-67.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004056/2011 - ROGERIO BORGES DE FREITAS (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006938-31.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004057/2011 - NEISA DE JESUS ROQUE ALVES (ADV. 
SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006936-61.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004058/2011 - CELIA DE FATIMA ALVES (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006893-27.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004061/2011 - ANTONIO FERNANDES ROSA (ADV. 

SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006847-38.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004064/2011 - ADAIR JORDAO ROZA (ADV. SP272067 - 

ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0006846-53.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004065/2011 - ANGELA BATISTA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA 

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006809-26.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004066/2011 - LUIZ ALVES FELIX (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0006777-21.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004067/2011 - ANA LUIZA SPOSITO DA SILVA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006775-51.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004068/2011 - MARIA DO CARMO GALVAO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006769-44.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004069/2011 - JORAMIR PEREIRA PADILHA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006763-37.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004070/2011 - JOEL AMANCIO XAVIER (ADV. SP284277 

- PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006753-90.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004071/2011 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 
AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006747-83.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004072/2011 - ARLETTE RODRIGUES DA MOTTA (ADV. 

SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006743-46.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004073/2011 - SERVULO DOMINGOS DE TOLEDO 

(ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0006603-12.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004074/2011 - ANTONIO VENANCIO DE SOUZA (ADV. 

SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0006586-73.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004075/2011 - MARIA LOURDES SILVEIRA VASQUES 

(ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006585-88.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004076/2011 - MARIA ASSUNCAO REINA DA SILVA 

(ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006539-02.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004078/2011 - NADIR DE MENDONCA BATISTA (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006537-32.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004079/2011 - LUZIA DE SOUZA E SILVA (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006530-40.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004080/2011 - ANDERSON BARBOSA DOS SANTOS 

(ADV. SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE, SP297222 - GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006527-85.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004081/2011 - LUCIANO HENRIQUE BERTOLDO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0006515-71.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004082/2011 - LUIS CLAUDIO DE SOUZA GUIMARAES 

(ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006481-96.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004083/2011 - MARISA GERALDA PALMA (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006464-60.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004084/2011 - FLAVIO DALLACQUA (ADV. PR050478 - 

RAFAEL ZAIA PERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006426-48.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004085/2011 - ZENAIDE ANTUNES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0006418-71.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004087/2011 - EDNA REGINA DIAS (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006389-21.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004089/2011 - APARECIDO PIRES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006386-66.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004090/2011 - ADEMIR MEDEIROS (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006379-74.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004091/2011 - MARINA BENEDETE (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006375-37.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004092/2011 - BENEDITA COSTA DA SILVA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006355-46.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004093/2011 - ELIO GONCALVES (ADV. SP277188 - 

EDUARDO AUGUSTO BIANCHI PARMEGIANI, SP269840 - ANA ELIZA GUIMARÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006329-48.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004095/2011 - JOSE CHAVES DE BRITO (ADV. SP260267 

- VALERIA REGINA ZAMIGNANI GEMENES, SP260168 - JOSE ROMEU AITH FAVARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0006319-04.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004096/2011 - ANTONIO PINTO (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006317-34.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004097/2011 - LUANA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 
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0006237-70.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004098/2011 - SILVIA MARIA SANTOS (ADV. SP263848 - 

DERCY VARA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006215-12.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004099/2011 - ANGELA MARIA GONCALVES DA SILVA 

(ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006169-23.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004100/2011 - MARIA DIAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006147-62.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004101/2011 - EUNICE APARECIDA BELARMINO (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0006101-73.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004102/2011 - CRISTINA VON ANCKEN GRANATA 

(ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0006099-06.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004103/2011 - REGINA DE FATIMA FELISBERTO (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005978-75.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004105/2011 - RITA CONCEICAO RIBEIRO PEDRO 

(ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0005396-75.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004106/2011 - GABRIEL LINO ALVES (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000403-52.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004108/2011 - ROQUE LEME DE SALES (ADV. SP242769 

- EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006885-50.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004062/2011 - OLI DALVA DOS PRAZERES (ADV. 

SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0000545-56.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003732/2011 - BENEDICTO MARTINS RODRIGUES 

FILHO (ADV. SP208968 - ADRIANO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se à(s) parte(s) autora(s) para que junte(m) cópia(s) do RG e / ou do CPF e / ou 

do comprovante(s) de endereço atualizado e válido, a saber, recibo(s) de conta de energia elétrica, ou de telefone ou de 

água, na conformidade do que dispõe o item 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19 / 2005 

deste JEF, e/ou assinatura do Defensor da Parte Autora com número da OAB na exordial, e/ou procuração assinada 
pela(s) parte(s) autora(s), e/ou adite a inicial informando o valor da causa. 

 Com fundamento no artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil, concedo o prazo de 10 dias para a 

respectiva juntada aos autos, sob pena da extinção do presente feito. 

  

Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se à(s) parte(s) autora(s) para 

que junte(m) cópia(s) do RG e / ou do CPF e / ou do comprovante(s) de endereço atualizado e válido, a saber, 

recibo(s) de conta de energia elétrica, ou de telefone ou de água, na conformidade do que dispõe o item 2 do 

Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, e/ou assinatura do Defensor da Parte 

Autora com número da OAB na exordial, e/ou procuração assinada pela(s) parte(s) autora(s) .  
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 Com fundamento no artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil, concedo o prazo de 10 dias 

para a respectiva juntada aos autos, sob pena da extinção do presente feito.  

  

Publique-se. 

  
0000465-92.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003314/2011 - TARCILIO DONISETE (ADV. SP158710 - 

DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000481-46.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003311/2011 - EUNICE DE SOUZA PRINCEPE (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000480-61.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003312/2011 - TATIANA APARECIDA AMARAL 

PIACENZA (ADV. SP293514 - CARLOS ALBERTO BERNABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  
0000172-25.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003318/2011 - ANA LUCIA DAVID (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000397-45.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003315/2011 - HELENA MARIA CAETANO CAMARGO 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0000621-80.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004822/2011 - MARIA APARECIDA FRANCISCA DOS 

SANTOS (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando a declaração de impedimento do perito Dr. Valmir Kuniyoshi para a perícia anteriormente 

agendada, designo para o dia 06/06/2011, às 11h45min, a realização do exame pericial com o perito ortopedista Dr. 

Afonso Celso de Almeida Ferreira, perito que atuou nos autos do processo 004024-28.2009.4.03.6308, tendo em vista o 
entendimento deste Juízo. 

                   Publique-se. Intime-se. 

  

0000482-31.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004819/2011 - ANTONIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, com fulcro no princípio da economia 

processual, a fim de se evitar o acionamento do Judiciário com ação idêntica, designo para o dia 11/04/2011, às 

15h15min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000533-42.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003287/2011 - NAIR APARECIDA VENDRAMETTO 

(ADV. SP161286 - FABIAN APARECIDO VENDRAMETTO); MARIA JOSE MENDES DUARTE (ADV. 

SP161286 - FABIAN APARECIDO VENDRAMETTO); APARECIDA TANIA DE FATIMA DUARTE (ADV. 

SP161286 - FABIAN APARECIDO VENDRAMETTO); LUIZ FERNANDO DUARTE (ADV. SP161286 - FABIAN 

APARECIDO VENDRAMETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Intime-se à parte co-autora, Sra Maria José Mendes Duarte, para que junte(m) cópia(s) do comprovante(s) 
de endereço atualizado e válido, compatível com o apresentado na exordial, a saber, recibo(s) de conta de energia 

elétrica, ou de telefone ou de água, na conformidade do que dispõe o item 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo 

II da Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, no prazo de 10 dias, sob pena da extinção do presente feito, conforme preceitua o 

artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se à(s) parte(s) autora(s) para 

que junte(m) cópia(s) do RG e / ou do CPF e / ou do comprovante(s) de endereço atualizado e válido, a saber, 

recibo(s) de conta de energia elétrica, ou de telefone ou de água, na conformidade do que dispõe o item 2 do 
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Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, e/ou assinatura do Defensor da Parte 

Autora com número da OAB na exordial, e/ou procuração assinada pela(s) parte(s) autora(s).  

 Com fundamento no artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil, concedo o prazo de 10 dias 

para a respectiva juntada aos autos, sob pena da extinção do presente feito.  

  

Publique-se. 

  
0000552-48.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003307/2011 - LUIS HECTOR SAN JUAN (ADV. SP295067 

- ANDRE LUIZ FRANCISCO SAN JUAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000551-63.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003308/2011 - SAMARA APARECIDA PALAGI (ADV. 

SP208968 - ADRIANO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000550-78.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003309/2011 - ALZIRA PRANZETTI (ADV. SP208968 - 

ADRIANO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 
  

0000549-93.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003310/2011 - JORGE KALAF (ADV. SP208968 - 

ADRIANO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0000659-92.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003305/2011 - MARIA ROSA JULIAO DE MORAES (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000573-24.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003306/2011 - CELSO ANTONIO ARANTES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0000631-27.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004813/2011 - RUTE APARECIDA TEIXEIRA 

MALAQUIAS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, com fulcro no princípio da economia processual, a fim de se 

evitar o acionamento do Judiciário com ação idêntica, designo para o dia 13/04/2011, às 14h45min, a realização da 

perícia médica, com o perito Dr. Eduardo Rommel Olivencia Penãloza, médico que atuou no feito 0002305-

79.2007.4.03.6308, tendo em vista o novo entendimento deste Juízo. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000140-20.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003319/2011 - CALIMERIO LINO (ADV. SP279279 - 

GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Intime-se à(s) parte(s) autora(s) para que junte(m) cópia(s) do RG e / ou do CPF e / ou do comprovante(s) de endereço 

atualizado e válido, a saber, recibo(s) de conta de energia elétrica, ou de telefone ou de água, na conformidade do que 

dispõe o item 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, e/ou assinatura do 

Defensor da Parte Autora com número da OAB na exordial, e/ou procuração assinada pela(s) parte(s) autora(s) .  

 Com fundamento no artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil, concedo o prazo de 10 dias para a 

respectiva juntada aos autos, sob pena da extinção do presente feito. 

  
Publique-se. 

  

0000765-54.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004158/2011 - WAGNER TEODORO MUNHAO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Defiro o 

postulado pela parte autora, com fulcro no princípio da economia processual, atentando o Nobre Defensor para que fato 

semelhante não volte a ocorrer. Assim, designo para o dia 07/04/2011, às 13h15min, a realização da perícia médica, 

mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 
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0000647-78.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004809/2011 - MARIA DA GLORIA FARIA DE PONTES 

(ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando o regular prosseguimento do feito, designo para o dia 27/04/2011, às 09h00min, a realização 

de perícia sócio-econômica. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000804-51.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004827/2011 - MAURO PEREIRA PRIMO (ADV. SP279529 

- DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do 

laudo, intime-se a parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 18/04/2011, às 09h30min, 

mantendo-se o perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames 

solicitados pelo I.Perito médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. Ficam as partes intimadas, 

para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

0000138-50.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003454/2011 - LUCILA GONCALA FERNANDES WERLI 
(ADV. SP185128 - ELAINE SALETE BASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Intime-se à(s) parte(s) autora(s) para que junte(m) cópia(s) do RG e / ou do CPF e / ou do comprovante(s) de endereço 

atualizado e válido, a saber, recibo(s) de conta de energia elétrica, ou de telefone ou de água, na conformidade do que 

dispõe o item 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, e/ou assinatura do 

Defensor da Parte Autora com número da OAB na exordial, e/ou procuração assinada pela(s) parte(s) autora(s), e/ou 

adite a inicial informando o valor da causa. 

 Com fundamento no artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil, concedo o prazo de 10 dias para a 

respectiva juntada aos autos, sob pena da extinção do presente feito. 

  

Publique-se. 

  

0006419-56.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003977/2011 - BENEDITO DIAS DA SILVA (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor da certidão retro anexada, redesigno 

para o dia 07/04/2011, às 16h00min, a realização do exame pericial, com o perito Dr. Roberto Vaz Piesco, com fulcro 
no princípio da celeridade processual. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000494-45.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004818/2011 - ROSA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, com fulcro no princípio da economia 

processual, a fim de se evitar o acionamento do Judiciário com ação idêntica, designo para o dia 13/04/2011, às 

09h15min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000068-33.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004811/2011 - NAIR NUNES DA MOTA (ADV. SP266960 - 

LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, com fulcro no princípio da economia processual, a fim de se 

evitar o acionamento do Judiciário com ação idêntica, designo para o dia 18/04/2011, às 12h00min, a realização da 

perícia médica. 
Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se à(s) parte(s) autora(s) para 

que junte(m) cópia(s) do RG e / ou do CPF e / ou do comprovante(s) de endereço atualizado e válido, a saber, 

recibo(s) de conta de energia elétrica, ou de telefone ou de água, na conformidade do que dispõe o item 2 do 

Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, e/ou assinatura do Defensor da Parte 

Autora com número da OAB na exordial, e/ou procuração assinada pela(s) parte(s) autora(s), e/ou adite a inicial 

informando o valor da causa.  

  

Tendo ainda em vista que o reconhecimento de período rural depende, necessariamente, de início razoável de 

prova material, que permita afirmar com algum grau de segurança ter a parte autora exercido atividade 
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rurícola para o implemento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, intime-se também a(s) 

parte(s) autora(s) para que traga(m) aos autos novas provas documentais para a comprovação dos fatos alegados 

na inicial. 

Com fundamento no artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil, concedo o prazo de 10 dias 

para a respectiva juntada aos autos, sob pena da extinção do presente feito ou julgamento antecipado da lide, 

consoante dispõe o inciso I do artigo 330 do referido diploma legal..  

Publique-se. 

  
0000398-30.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003193/2011 - LUIZ CESCA SOBRINHO (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000328-13.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003457/2011 - ROSA EVARISTO ROSOLEN (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se à(s) parte(s) autora(s) para 
que junte(m) cópia(s) do 

 RG e / ou do CPF e / ou do comprovante(s) de endereço atualizado e válido, a saber, recibo(s) de conta de 

energia elétrica, ou de telefone ou de água, na conformidade do que dispõe o item 2 do Anexo I, bem como o item 

1 do Anexo II da Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, e/ou assinatura do Defensor da Parte Autora com número da 

OAB na exordial, e/ou procuração assinada pela(s) parte(s) autora(s),e/ou extratos bancários a fundamentar o 

requerido em Juízo (CPC art. 283),tudo no prazo de 10 dias, sob pena da extinção do presente feito, conforme 

preceitua o artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil..  

  

Publique-se. 

  
0000546-41.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003438/2011 - MARIA APARECIDA MARQUES (ADV. 

SP208968 - ADRIANO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000544-71.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003439/2011 - JOAO BATISTA GONCALVES (ADV. 

SP208968 - ADRIANO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 
*** FIM *** 

  

0000770-76.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003754/2011 - ROSA ARRUDA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 1) Não verifico a ocorrência do Instituto 

da prevenção/litispendência, pois o presente feito refere-se a período posterior ao abrangido pela sentença improcedente 

proferida no processo nº 0000209-86.2010.4.03.6308, constante do termo de prevenção anexo aos autos. Tenha o 

processo seu regular prosseguimento; 

2) Defiro o postulado pela parte autora, com fulcro no princípio da economia processual, atentando o Nobre Defensor 

para que fato semelhante não volte a ocorrer. Assim, designo para o dia 30/05/2011, às 12h00min, a realização da 

perícia médica com o perito Dr. Afonso Celso de Almeida Ferreira, médico que atuou no feito acima mencionado, 

considerando o novo entendimento deste Juízo. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000088-58.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308000695/2011 - MARIA APARECIDA PEREIRA VARGAS 

(ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO); VANESSA ADRIELI ZAMO VARGAS (ADV. 

SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO); GRAZIELE CAROLAINE PEREIRA VARGAS (ADV. 
SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Observa-se da anotação constante na "CTPS", em relação ao último vínculo empregatício exercido pelo "de 

cujus", que este laborou como "funileiro". Porém, na "Certidão de Óbito" aparesentada ao Processo consta a profissão 

deste último como "músico". Outra dúvida surge quanto a condição de dependente da Sra. MARIA APARECIDA 

PEREIRA VARGAS, visto que, quando do falecimento do pretenso "instituidor", constou na "Certidão de Óbito" que 

encontrava-se "separado". Assim, com a finalidade de aclarar as questões aqui levantadas, DETERMINO a realização 

de "Audiência de Conciliação, Instrução de Julgamento" para data mais próxima possível. Intimem-se as partes para 

ciência. 
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0006192-66.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308001759/2011 - MAURICIA PERES (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

face dos dados constantes no PESNIT, documento franqueado pelo Réu à Justiça Federal, onde se verifica que a 

cessação do último benefício da parte Autora se deu em 14/08/2010, vejo que se torna preliminarmente desnecessária a 

realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Dessa forma cancele por ora o Setor de Cadastramento a referida 

sessão judiciária, a qual tinha por escopo a eventual produção de provas da qualidade de segurada da requerente. 

  

0006875-06.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004673/2011 - TEREZINHA APARECIDA FERNANDES 

DE BARROS (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando a justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, com fulcro no princípio 

da economia processual, designo para o dia 12/04/2011, às 15h00min, a realização do exame médico pericial, 

mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000888-52.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004829/2011 - JOAO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a solicitação de perícia oftalmológica efetuada pelo senhor 

perito, intime-se a parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 12/04/2011, às 14h15min, na 

especialidade oftalmologia. O exame pericial será realizado em consultório médico situado na Rua Sérgio Bernardino, 

1.298, Centro, na cidade de Avaré/SP. 

                Publique-se. Intime-se. 

  

0000305-67.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004815/2011 - MAURICIO CHAVES (ADV. SP159250 - 

GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, com fulcro no princípio da economia processual, a fim de se 

evitar o acionamento do Judiciário com ação idêntica, designo para o dia 31/05/2011, às 14h00min, a realização da 

perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000408-74.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004824/2011 - MANOEL GOMES FILHO (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a 

parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 06/06/2011, às 12h00min, mantendo-se o perito já 

designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, 

sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 

(dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

0000535-12.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003443/2011 - NEIDE RIBEIRO VEIGA (ADV. SP275252 - 

EURICO FERNANDO BRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Intime-se à(s) parte(s) autora(s) para que junte(m) cópia(s) do 

 RG e / ou do CPF e / ou do comprovante(s) de endereço atualizado e válido, a saber, recibo(s) de conta de energia 

elétrica, ou de telefone ou de água, na conformidade do que dispõe o item 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo 

II da Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, e/ou assinatura do Defensor da Parte Autora com número da OAB na exordial, 

e/ou procuração assinada pela(s) parte(s) autora(s),e/ou extratos bancários a fundamentar o requerido em Juízo (CPC 

art. 283), tudo no prazo de 10 dias, sob pena da extinção do presente feito, conforme preceitua o artigo 284 caput e 

parágrafo único do Código de Processo Civil. 
  

Publique-se. 

  

0000703-14.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004820/2011 - SIDNEI FATIMA DE JESUS (ADV. 

SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando a declaração de impedimento do perito Dr. Vicente José Schiavão para a perícia anteriormente 

agendada, designo para o dia 13/04/2011, às 09h30min, a realização do exame pericial com o perito Dr. Roberto Vaz 

Piesco. 

                   Publique-se. Intime-se. 
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0000960-39.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004826/2011 - MARIA EUNICE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do 

laudo, intime-se a parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 27/04/2011, às 14h15min, 

mantendo-se o perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames 

solicitados pelo I.Perito médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. Ficam as partes intimadas, 

para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se à(s) parte(s) autora(s) para 

que junte(m) cópia(s) do 

 RG e / ou do CPF e / ou do comprovante(s) de endereço atualizado e válido, a saber, recibo(s) de conta de 

energia elétrica, ou de telefone ou de água, na conformidade do que dispõe o item 2 do Anexo I, bem como o item 

1 do Anexo II da Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, e/ou assinatura do Defensor da Parte Autora com número da 

OAB na exordial, e/ou procuração assinada pela(s) parte(s) autora(s),e/ou extratos bancários a fundamentar o 

requerido em Juízo (CPC art. 283), tudo no prazo de 10 dias, sob pena da extinção do presente feito, conforme 

preceitua o artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil. 
  

Publique-se. 

  
0000534-27.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003444/2011 - ROBERTO VENDRAMETTO (ADV. 

SP161286 - FABIAN APARECIDO VENDRAMETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000532-57.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003445/2011 - CATHARINA DIRCE ANTONANGELO 

MASSUD (ADV. SP247570 - ANA TERESA GUAZZELLI BELTRAMI, SP247572 - ANDRÉ LUIZ JÓIA DA 

FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000508-29.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003446/2011 - MANOEL BENEDITO RAMOS (ADV. 

SP208968 - ADRIANO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0002990-57.2005.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308001210/2011 - LEONOR GOMES PERES (ADV. SP172851 - 
ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Face a petição 

anexada aos autos pela parte autora, proceda o INSS Bauru/SP, em sendo o caso, seu devido cumprimento. 

  

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000434-72.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003990/2011 - CELCI MARTINS DE SOUZA (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor da certidão retro anexada, redesigno para o dia 

07/04/2011, às 16h30min, a realização do exame pericial, com o perito Dr. Roberto Vaz Piesco, com fulcro no princípio 

da celeridade processual. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000507-44.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003447/2011 - BENEDICTA LIDES BONAN 

VENDRAMINI (ADV. SP208968 - ADRIANO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se à(s) parte(s) autora(s) para que junte(m) cópia(s) do 
 RG e / ou do CPF e / ou do comprovante(s) de endereço atualizado e válido, a saber, recibo(s) de conta de energia 

elétrica, ou de telefone ou de água, na conformidade do que dispõe o item 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo 

II da Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, e/ou assinatura do Defensor da Parte Autora com número da OAB na exordial, 

e/ou procuração assinada pela(s) parte(s) autora(s),e/ou extratos bancários a fundamentar o requerido em Juízo (CPC 

art. 283), tudo no prazo de 10 dias, sob pena da extinção do presente feito, conforme preceitua o artigo 284 caput e 

parágrafo único do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. 

  

0000048-42.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004812/2011 - MARILENA AMARO AGUIAR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS 
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SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Observo que documento algum 

acompanha a petição de justificação de ausência na perícia da autora, isto é, não há nada que comprove o alegado. 

Assim, intime-se a parte autora para que traga aos autos documento apto a comprovar sua impossibilidade de 

comparecimento à perícia médica designada nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem 

julgamento do mérito. 

                Publique-se. Intime-se. 

  

0000329-95.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003317/2011 - ADJALMA TOME (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Intime-se à(s) parte(s) autora(s) para que 

junte(m) cópia(s) do RG e / ou do CPF e / ou do comprovante(s) de endereço atualizado e válido, a saber, recibo(s) de 

conta de energia elétrica, ou de telefone ou de água, na conformidade do que dispõe o item 2 do Anexo I, bem como o 

item 1 do Anexo II da Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, e/ou assinatura do Defensor da Parte Autora com número da 

OAB na exordial, e/ou procuração assinada pela(s) parte(s) autora(s). 

 Com fundamento no artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil, concedo o prazo de 10 dias para a 

respectiva juntada aos autos, sob pena da extinção do presente feito. 

  
Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se à(s) parte(s) autora(s) para 

que junte(m) cópia(s) do RG e / ou do CPF e / ou do comprovante(s) de endereço atualizado e válido, a saber, 

recibo(s) de conta de energia elétrica, ou de telefone ou de água, na conformidade do que dispõe o item 2 do 

Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, e/ou assinatura do Defensor da Parte 

Autora com número da OAB na exordial, e/ou procuração assinada pela(s) parte(s) autora(s), e/ou adite a inicial 

informando o valor da causa. 

 Com fundamento no artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil, concedo o prazo de 10 dias 

para a respectiva juntada aos autos, sob pena da extinção do presente feito.  

  

Publique-se. 

  
0000548-11.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003451/2011 - ARTHUR MATTOS (ADV. SP208968 - 

ADRIANO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  
0000547-26.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003452/2011 - JOAQUIM SILVA (ADV. SP208968 - 

ADRIANO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0000588-90.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003450/2011 - ELZA AMERICO (ADV. SP213766 - 

MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0000618-28.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004821/2011 - EDNA PRADO MOTA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

declaração de impedimento do psiquiatra Dr. João Evangelista Vasconcelos para a perícia anteriormente agendada, 

designo para o dia 13/04/2011, às 11h15min, a realização do exame pericial com o perito psiquiatra Dr. Oswaldo Luis 

Junior Marconato. 

                   Publique-se. Intime-se. 

  
0000360-18.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003991/2011 - ANA NUNES BARBOSA (ADV. SP272067 - 

ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor da certidão retro anexada, redesigno para o dia 

07/04/2011, às 16h15min, a realização do exame pericial, com o perito Dr. Roberto Vaz Piesco, com fulcro no princípio 

da celeridade processual. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  
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Tendo em vista o teor do acórdão proferido pela Turma Recursal de São Paulo, bem como o parecer apresentado 

pela Contadoria deste Juizado, informando não haver atrasados a serem calculados face à sentença de mérito 

proferida, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  
0004004-76.2005.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004116/2011 - VICENTE BARBOSA (ADV. SP213766 - 

MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003968-34.2005.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004117/2011 - MARIO RAMOS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002533-25.2005.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004119/2011 - FLORIANO CAETANO (ADV. SP240140 - 

KELEY CRISTINA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0001817-95.2005.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004121/2011 - MARIA APPARECIDA MARTINS (ADV. 

SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001380-54.2005.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004123/2011 - SYLVIO SGARBI (ADV. SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001331-13.2005.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004124/2011 - ROSA DE JESUS DOS SANTOS (ADV. 

SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0000724-87.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004770/2011 - MARIA BENEDITA GUIMARAES (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o lapso temporal transcorrido entre a 
presente data e a da perícia médica realizada nos autos do processo 0006969-85.2009.4.03.6308, indefiro o pedido de 

aproveitamento da prova. Outrossim, designo para o dia 07/04/2011, às 17h15min, a realização do exame médico 

pericial e para o dia 13/04/2011, às 10h00min, a realização da perícia sócio-econômica. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000767-24.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004157/2011 - MARIA LUIZA NUNES (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Defiro o 

postulado pela parte autora, com fulcro no princípio da economia processual, atentando o Nobre Defensor para que fato 

semelhante não volte a ocorrer. Assim, designo para o dia 07/04/2011, às 13h00min, a realização da perícia médica, 

mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000506-59.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003453/2011 - FLAVIO ROBERTO CORREIA (ADV. 

SP208968 - ADRIANO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Intime-se à(s) parte(s) autora(s) para que junte(m) cópia(s) do RG e / ou do CPF e / ou do 

comprovante(s) de endereço atualizado e válido, a saber, recibo(s) de conta de energia elétrica, ou de telefone ou de 
água, na conformidade do que dispõe o item 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19 / 2005 

deste JEF, e/ou assinatura do Defensor da Parte Autora com número da OAB na exordial, e/ou procuração assinada 

pela(s) parte(s) autora(s). 

 Com fundamento no artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil, concedo o prazo de 10 dias para a 

respectiva juntada aos autos, sob pena da extinção do presente feito. 

  

Publique-se. 

  

0000766-39.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004159/2011 - MARIA APARECIDA DOMINGUES 

PACHECO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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Defiro o postulado pela parte autora, com fulcro no princípio da economia processual, atentando o Nobre Defensor para 

que fato semelhante não volte a ocorrer. Assim, designo para o dia 07/04/2011, às 13h30min, a realização da perícia 

médica, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000541-19.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003442/2011 - JULIO ROLIM PEREIRA (ADV. SP208968 - 

ADRIANO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Intime-se à(s) parte(s) autora(s) para que junte(m) cópia(s) do 

 RG e / ou do CPF e / ou do comprovante(s) de endereço atualizado e válido, a saber, recibo(s) de conta de energia 

elétrica, ou de telefone ou de água, na conformidade do que dispõe o item 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo 

II da Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, e/ou assinatura do Defensor da Parte Autora com número da OAB na exordial, 

e/ou procuração assinada pela(s) parte(s) autora(s),e/ou extratos bancários a fundamentar o requerido em Juízo (CPC 

art. 283), e ainda, em sendo o caso, declaração de não propositura de feito idêntico, nesta ou em outra qualquer esfera 

judicial (ou a devida justificativa) subscrita pelo Advogado e pela Parte Autora, em atendimento ao Provimento nº 321 

de 29/11/2010 do Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, tudo no prazo de 10 dias, sob pena da extinção do 

presente feito, conforme preceitua o artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil.. 

  

Publique-se. 
  

0000857-32.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004808/2011 - MARIA ISABEL VIEIRA CAMARGO 

(ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando o regular prosseguimento do feito, designo para o dia 13/04/2011, às 14h30min, a 

realização da perícia médica e para o dia 27/04/2011, às 10h00min, a realização da perícia sócio-econômica. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000426-95.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004825/2011 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP284277 

- PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do 

laudo, intime-se a parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 06/06/2011, às 12h15min, 

mantendo-se o perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames 

solicitados pelo I.Perito médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. Ficam as partes intimadas, 

para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 
  

0000892-89.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004830/2011 - PAULO SERGIO SANCHEZ (ADV. 

SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a solicitação de perícia oftalmológica efetuada pelo senhor 

perito, intime-se a parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 12/04/2011, às 14h30min, na 

especialidade oftalmologia. O exame pericial será realizado em consultório médico situado na Rua Sérgio Bernardino, 

1.298, Centro, na cidade de Avaré/SP. 

                Publique-se. Intime-se. 

  

0007113-25.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308000633/2011 - LUCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Intime-se à(s) parte(s) autora(s) para que junte(m) cópia(s) do RG e / ou do CPF e / ou do comprovante(s) de endereço 

atualizado e válido, a saber, recibo(s) de conta de energia elétrica, ou de telefone ou de água, na conformidade do que 

dispõe o item 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, e ainda, segundo o 

preceituado no artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil, ou seja, no prazo de 10 dias, sob pena 
da extinção do presente feito. 

  

Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se à(s) parte(s) autora(s) para 

que junte(m) cópia(s) do 

 RG e / ou do CPF e / ou do comprovante(s) de endereço atualizado e válido, a saber, recibo(s) de conta de 

energia elétrica, ou de telefone ou de água, na conformidade do que dispõe o item 2 do Anexo I, bem como o item 

1 do Anexo II da Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, e/ou assinatura do Defensor da Parte Autora com número da 

OAB na exordial, e/ou procuração assinada pela(s) parte(s) autora(s),e/ou extratos bancários a fundamentar o 
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requerido em Juízo (CPC art. 283),tudo no prazo de 10 dias, sob pena da extinção do presente feito, conforme 

preceitua o artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil.  

  

Publique-se. 

  
0000543-86.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003440/2011 - LUCILIA DOS REIS CARVALHO (ADV. 

SP208968 - ADRIANO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000542-04.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003441/2011 - JOANA APARECIDA RIBEIRO 

PARANHOS DA SILVA (ADV. SP208968 - ADRIANO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0000889-37.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308004828/2011 - JOAO PAULO VIEIRA (ADV. SP282063 - 

DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a solicitação de perícia oftalmológica efetuada pelo senhor perito, 
intime-se a parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 12/04/2011, às 14h00min, na 

especialidade oftalmologia. O exame pericial será realizado em consultório médico situado na Rua Sérgio Bernardino, 

1.298, Centro, na cidade de Avaré/SP. 

                Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000780-28.2008.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004135/2011 - JOAO PARANHOS RODRIGUES (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos autos em epígrafe, designo a data de 13/07/2011, às 13:30 horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  
Intime-se. Publique-se. 

  

0001138-22.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004134/2011 - SEBASTIANA FRANCISCO MENEGHEL 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Em complemento a decisão anteriormente lançada aos autos em epígrafe, designo a data de 13/07/2011, às 16:30 horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. Na ocasião, a parte autora deverá apresentar os 

talonários de notas fiscais de produtor rural e demais documentos que possuir. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0006273-15.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004133/2011 - INACIO TIAGO DOS SANTOS (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a petição juntada aos autos em epígrafe pela Autarquia Ré, designo a data de 13/07/2011, às 14:30 horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0006321-71.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004132/2011 - MARIA DAS DORES OLIVEIRA (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a petição juntada aos autos em epígrafe pela Autarquia Ré, designo a data de 13/07/2011, às 15:00 horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

Emende o autor a inicial nos termos do artigo 284 do CPC. 

  

Considerando o cálculo apresentado pela Contadoria deste Juizado, e sendo tratar-se o pedido constante na 

exordial de pedido genérico, esclareça o autor, fundamentadamente e através de cálculo, onde se encontra o erro 

na concessão feita pelo INSS. 

  

Prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem julgamento de mérito.  

  
Publique-se. 

  
0003481-59.2008.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004153/2011 - JOSE DE CHICO (ADV. SP198476 - JOSE 

MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002968-23.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004154/2011 - LUIZ FIORUCI (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002076-17.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004155/2011 - LUIZ CARLOS CAMPOS (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002075-32.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004156/2011 - SEBASTIAO FRANCISCO GOMES DA 

SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 
RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

Tendo em vista a recomendação do Ministério Público Federal constante do ofício nº 186/2011-PRM/Bauru, 

depositado em Secretaria, determino que os valores devidos ao autor da presente ação sejam pagos diretamente 

ao mesmo, vedando-se o saque, sob qualquer forma, por advogados, incluindo-se a advogado Bruna Arruda de 

Castro Alves - OAB/SP nº 204.683. 

  

Intimem-se os gerentes da Caixa Econômica Federal - PAB Juizado Especial Federal de Avaré e o Banco do 

Brasil - agência de Avaré, para cumprimento da presente decisão. 

  

Intime-se o autor, pessoalmente, devendo ser orientado que não tem qualquer obrigação quanto ao pagamento 

de honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Intime-se. 
  
0002725-21.2006.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004202/2011 - LEONILDA APARECIDA FERRARI DE 

OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002423-55.2007.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004197/2011 - ANA MARIA GODOY VENTURA (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 
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0003140-04.2006.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004200/2011 - ELIANE APARECIDA PEDROSO (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0002988-53.2006.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004201/2011 - MARIA DE PAULA CARLOS (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0002065-90.2007.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004198/2011 - ELISANGELA GOMES TEIXEIRA (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0001574-83.2007.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004199/2011 - MARIA DO CARMO GROSCOFF (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 
D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0000088-58.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004136/2011 - MARIA APARECIDA PEREIRA VARGAS 

(ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO); VANESSA ADRIELI ZAMO VARGAS (ADV. 

SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO); GRAZIELE CAROLAINE PEREIRA VARGAS (ADV. 

SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Em complemento a decisão anteriormente lançada aos autos em epígrafe, designo a data de 13/07/2011, às 14:00 horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  
Em cumprimento à decisão lançada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Agravo de Instrumento de nº 

786.200, submetendo a matéria a procedimento de repercussão geral no que pertine discussão sobre a ocorrência 

de decadência ao direito de ação revisionais em benefícios concedidos anteriormente à Medida Provisória n.º 

1.523-9, de 27-06-97, bem como em atenção à decisão da Turma Nacional de Uniformização nos autos do 

processo de nº. 2009.51.51.013281-0, que determinou a suspensão dos feitos em que presentes a controvérsia 

determino a suspensão do presente feito, até o julgamento final do incidente instaurado, devendo o feito 

aguardar em secretaria, em pasta própria. 

P.I. 

  
0007120-17.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004706/2011 - LASARO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO 

(ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO, 

SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007117-62.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004707/2011 - LUIZ ARY BERNA (ADV. SP068581 - 

DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE 

SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007114-10.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004708/2011 - APARECIDA CAMILLO GUIMARAES (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007097-71.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004710/2011 - JOSE ANTONIO LORENZETTI (ADV. 

SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE 

TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0007095-04.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004711/2011 - MARIA IVETE BERNARDO (ADV. SP068581 

- DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO, SP065199 - JOSE 

ANTONIO FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000834-86.2011.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004716/2011 - ANTONIO HINTZ CARTOCI RABELO (ADV. 

SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000832-19.2011.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004717/2011 - JOSE JACINTO GOMES DE AMORIM (ADV. 

SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000830-49.2011.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004718/2011 - CLAUDIO ROBERTO PORTO (ADV. 

SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000827-94.2011.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004719/2011 - NATALINO ALVES DE LARA (ADV. 
SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000825-27.2011.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004720/2011 - FLAVIO LOBO (ADV. SP266960 - LUIZ 

FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000819-20.2011.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004721/2011 - ANTONIO DORIGUELO (ADV. SP266960 - 

LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000818-35.2011.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004722/2011 - ORLANDO GOLIAS (ADV. SP266960 - LUIZ 

FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000815-80.2011.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004723/2011 - BENEDITO CORREA (ADV. SP266960 - LUIZ 

FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000814-95.2011.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004724/2011 - BENEDITO JOSE VILENA (ADV. SP266960 - 

LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000813-13.2011.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004725/2011 - LEONILDO ANTONIO FIORINI (ADV. 

SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000812-28.2011.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004726/2011 - LUIZ CORREA DA ROSA (ADV. SP266960 - 

LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000811-43.2011.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004727/2011 - JOAQUIM SILVERIO (ADV. SP266960 - LUIZ 

FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0000810-58.2011.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004728/2011 - DURVAL FOGAÇA DE ALMEIDA (ADV. 

SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000279-69.2011.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004735/2011 - BENEDICTA PIRES CANHOTO (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0006549-46.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004715/2011 - FAUSTO FERRUCI (ADV. SP276329 - 

MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007093-34.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004712/2011 - CELSO SILVA DE MEDEIROS (ADV. 

SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007017-10.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004714/2011 - CELSO SILVA DE MEDEIROS (ADV. 

SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007125-39.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004704/2011 - ANGELO VENTURINI (ADV. SP068581 - 

DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO, SP065199 - JOSE 

ANTONIO FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007122-84.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004705/2011 - PEDRO IVO REIS (ADV. SP068581 - DENISE 
VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO, SP065199 - JOSE ANTONIO 

FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007109-85.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004709/2011 - ALZIRO VIDOR (ADV. SP068581 - DENISE 

VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO, SP065199 - JOSE ANTONIO 

FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0006730-47.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004130/2011 - MARIA INES GASBARRA DE MELO (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO, SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a petição juntada aos autos em epígrafe pela Autarquia Ré, designo a data de 13/07/2011, às 16:00 horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 
  

Intime-se. Publique-se. 

  

0006663-82.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004131/2011 - LUIZ CARLOS DALCIM (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a petição juntada aos autos em epígrafe pela Autarquia Ré, designo a data de 13/07/2011, às 15:30 horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0001673-87.2006.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004903/2011 - NAIR APARECIDA DE SOUZA (ADV. 

SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc... 
  

Em cumprimento ao Acordão nº 6301313135/2010, designo a data de 10/05/2011, às 14:30 horas para a realização de 

nova Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, a fim de se ouvir as testemunhas da parte autora, as quais 

deverão comparecer independentemente de intimação. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0003933-06.2007.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308019055/2010 - PAULO EDUARDO MAIA (ADV. SP245061 - 

FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 
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Conforme se verifica nos autos, até a presente data não foi apresentada pela parte autora guia de depósito referente aos 

honorários perícias do Senhor contador nomeado, conforme determinado no termo de audiência de nº 

6308002841/2008, datado de 16.04.2008. Assim, promova o autor, no prazo de 05(cinco) dias, o depósito judicial em 

conta a disposição deste Juizo, devidamente corrigido, até a data do efetivo depósito. 

  

Com a informação do depósito referentes ao honorários periciais, encaminhem-se os autos ao Contador para 

manifestação em 30(trinta) dias, sobre as petições juntadas pelas partes. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

Emende o autor a inicial nos termos do artigo 284 do CPC. 

  

Considerando o cálculo apresentado pela Contadoria deste Juizado, e sendo tratar-se o pedido constante na 

exordial de pedido genérico, esclareça o autor, fundamentadamente e por meio de cálculo, onde se encontra o 

erro na concessão feita pelo INSS. 

  
Prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem julgamento de mérito.  

  

Publique-se. 

  
0006795-76.2009.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004151/2011 - EDWARDES HONORATO PADREDI (ADV. 

SP289765 - JANAINA BRAGA DE SOUZA VALENTE CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004060-36.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308004152/2011 - LUCIA MANA MARTINS (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 
33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000148 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação do 

réu, retire-se da pauta de audiência. 

Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. 

Intimem-se. 

  
0004334-94.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004799/2011 - RUBENS ALBERTINO DE OLIVEIRA 
(ADV. SP062740 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0007102-61.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004793/2011 - JOSE CARLOS BARBOSA (ADV. SP261899 

- ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0007029-89.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004794/2011 - MARIA JOSE DA CONCEICAO DE LIMA 

(ADV. SP233167 - GEANE RIBEIRO CALAMARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006845-36.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004795/2011 - EMILIA MENDES FLORES (ADV. 

SP175299 - LÍLIAN MARA DE OLIVEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006810-76.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004796/2011 - MARIA DO CARMO GONCALVES DE 

SOUZA (ADV. SP190047 - LUCIENE ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006797-77.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004797/2011 - MARCOS ANTONIO HENRIQUE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006728-45.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004798/2011 - FRANCISCA DE OLIVEIRA SANTOS 

CARLOS (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS, SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002214-49.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004803/2011 - HUMBERTO ZACARIAS RODRIGUES 

(ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001829-04.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004804/2011 - NAIR APARECIDA EVARISTO (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000149 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0084965-54.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6309003678/2011 - SERGIO ESCOBAR APPARICIO (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo ao Autor o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para 

regularização do recolhimento das custas de preparo, em conformidade com o Art. 3º, parágrafo segundo da Resolução 

411 de 21/12/2010. 

Após, venham conclusos para apreciação do recurso interposto. 

Intime-se. 

  

0014328-44.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6309003647/2011 - GILBERTO DA MOTA ALMEIDA (ADV. 

SP162725 - CECÍLIA MARGARIDA FRANÇA ALVES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso da sentença apresentado 

pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95. 
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Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos 

artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em 

julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

0000645-42.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004030/2011 - JOAO BATISTA PEREIRA (ADV. SP204841 

- NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Defiro os benefícios da Gratuidade de Justiça à parte Autora. 

Recebo os recursos da sentença, apresentados pelo Autor e pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 

9.099/95. 

Não obstante, fica vedada a execução provisória, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação. 

Intimem-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo os recursos da sentença, 
apresentados pelo Autor e pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95. 

Não obstante, fica vedada a execução provisória, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação. 

Intimem-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  
0006776-04.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004033/2011 - LUIZ CARLOS AMERICO (ADV. SP104350 

- RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000529-36.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004031/2011 - VANUZA FERREIRA DA COSTA (ADV. 

SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006999-20.2009.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004032/2011 - CLEONICE DE SIQUEIRA (ADV. SP141670 

- GUILHERME ROSSI JUNIOR, SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0008726-48.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004654/2011 - DORACI FARIAS GUIMARAES (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a anulação da sentença pela Turma Recursal, intimem-se as partes para 

ciência do laudo pericial. 

Assinalo o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação. 

Intimem-se 

  

0002503-16.2007.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004034/2011 - MARIA IZABEL DOS SANTOS (ADV. 

SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Defiro os beneficios da Gratuidade de Justiça à parte Autora. 

Recebo os recursos da sentença, apresentados pelo Autor e pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 

9.099/95. 

Não obstante, fica vedada a execução provisória, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 
trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação. 

Intimem-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  

0003512-76.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003674/2011 - MARIA NEUZA BISCA GAMA SILVA 

(ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MOGI DAS CRUZES). Recebo o recurso da 

sentença apresentado pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95. 
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Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos 

artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em 

julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002213-93.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309000410/2011 - SEDENILSON ANDRE DE SOUZA PRADO 

(ADV. SP062740 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, passo à análise e 

julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 

Lei 10.259/2001). 

O art. 48 da Lei 9.099/95 dispõe que “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver 

obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Já o art. 49 diz que “os embargos de declaração serão interpostos por 

escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão. 
Dos elementos constantes dos presentes autos de processo, depreende-se que a parte pretende modificar o teor da 

decisão proferida por este Juízo através dos presentes embargos, o que se me afigura inadmissível. 

Entendo descabida a utilização dos embargos de declaração com o escopo de “obrigar” o julgador a rever orientação 

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito a espécie. 

Nesse mesmo sentido é o entendimento do STJ: 

  

“Não têm os embargos de declaração a faculdade de alterar decisão, para ajustá-la à orientação posteriormente firmada. 

Também não se prestam à uniformização da jurisprudência”(STJ- Corte especial, Resp 75.197- SP-ED-Edcl, rel. Min. 

Hélio Mosimann, j.7.5.97, rejeitaram os embs. v.u., DJU 23;6.97, p.29.030). 

  

“Não se admitem embargos de declaração infringentes, isto é, que, a pretexto de esclarecer ou complementar o julgado 

anterior, na realidade buscam alterá-lo”(RTJ 90/659,RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA 103/343). 

  

“Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, 

excepcionalmente, em caso de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão” (TJ 89/548, 94/1.167, 

103/1.210, 114/351). 

  
São incabíveis embargos de declaração utilizados “com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada” pelo julgador (RTJ 164/793) 

  

  

Os embargos opostos não apontam nenhum ponto obscuro, contraditório ou omisso, mas tendem a modificar a decisão 

proferida que reconheceu a intempestividade do recurso.    

Aponto, para esclarecer, que o AR foi recebido em 08.07.2010 e já em 12.07.2010 foi outorgada a procuração que, 

entretanto, somente foi protocolada no feito em 22.07.2010, ou seja, dez dias após. O prazo recursal foi contado da 

juntada do AR ao feito (13.07.2010) e o recurso protocolado apenas em 27.07.2010, quando já decorrido o prazo 

recursal. 

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração. 

Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000150 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006301-48.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003212/2011 - REGINA 

ANTONIA SANTANA (ADV. SP209953 - LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo, 

para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. 

Certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se a competente Requisição de Pequeno Valor. 

Oficie-se ao réu para que implante o benefício, se for o caso, comunicando-se diretamente ao autor. 

Após, dê-se baixa definitiva nos autos virtuais. 

Cumpra-se, independentemente de nova intimação. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0006301-48.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004358/2011 - REGINA ANTONIA SANTANA (ADV. 

SP209953 - LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a Autora para que traga aos 
autos comprovante de endereço em nome próprio, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, se em termos, providencie a Secretaria sua alteração no cadastro de partes. 

Compete à parte autora a comunicação ao INSS, para adoção das providências administrativas. 

Intime-se. 

  

0002284-66.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004330/2011 - JOAO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o autor para que informe o nº do CPF da 

advogada, devidamente regularizado junto ao cadastro da Receita Federal, para possibilitar a expedição da requisição de 

pagamento dos honorários advocatícios,   no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

  

0002923-84.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004348/2011 - ORACIO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o autor para que informe em nome de qual advogado deverá ser 

expedida a requisição de pagamento dos honorários advocatícios arbitrados no v.acordão, informando ainda o nº do 

CPF devidamente regularizado no cadastro da Receita Federal, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Intime-se. 

  

0008514-61.2007.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004310/2011 - JOSÉ LUIZ LOURENÇO DA SILVA (ADV. 

SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, SP238146 - LUCILENE ULTREI PARRA, SP237097 - 

JANDERSON ALVES DOS SANTOS, SP220238 - ADRIANA NILO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o 

certificado pela Secretaria, intime-se a parte autora para que traga aos autos documentos de identificação (CPF e RG) da 

curadora nomeada, Senhora ELOIZA EDENISE DA SILVA, bem como comprovante de endereço em nome próprio, no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

Providencie a Secretaria a substituição da curadora, Senhora EDENISE MARIA DA SILVA, face a ocorrência de seu 

óbito. 

Expeça-se o ofício requisitório de pequeno valor. 

Intime-se, com urgência. 

  

0008823-48.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004411/2011 - LIDUGERIO GONCALVES PEREIRA 

(ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Visto que o valor da execução da sentença 
dar-se-á na forma do art. 17 da Lei 10.259/2001, fica facultada a renúncia do excedente de 60 (sessenta) Salários 

Mínimos, conforme previsto no parágrafo 4º do mencionado artigo, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por 

ofício requisitório de pequeno valor (RPV), ou, pelo total da execução, mediante expedição de ofício precatório. 

Manifeste-se a parte autora,   no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, expeça-se a requisição de pagamento, conforme opção da parte autora. 

Caso haja renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos, junte procuração com poderes 

específicos para renúncia, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

0006885-18.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004360/2011 - CICERO ROBERTO TAVARES DA SILVA 

(ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). intime-se o Autor para que informe o nº do CPF do 

advogado, devidamente regularizado junto ao cadastro da Receita Federal, para expedição do oficio requisitório de 

pequeno valor dos honorários advocatícios, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

  

0002717-70.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004347/2011 - GILBERTO VIANA (ADV. SP151611 - 

MARCOS ALBERTO SILVA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o certificado pela Secretaria, intime-se o 

patrono do Autor, para que informe o nº do seu CPF devidamente regularizado no cadastro da Receita Federal, para 

possibilitar a expedição da requisição de pagamento dos honorários advocatícios arbitrados no v.acórdão, no prazo de 

05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

  

0004066-74.2009.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004386/2011 - ZELIA REGINA FLORES OLIVETTO 

(ADV. SP107749 - SIDNEI GONCALVES OLIVETTO, SP243107 - ALEXANDRE FLORES OLIVETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Intime-se a Autora para que informe em nome de qual advogado deverá ser expedido o oficio requisitório de pequeno 

valor dos honorários advocatícios, informando ainda o nº do CPF devidamente regularizado junto ao cadastro da 
Receita Federal, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

  

0009386-76.2007.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004216/2011 - TANIA LUCIA DIAS DO NASCIMENTO 

(ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o certificado pela Secretaria, intime-

se a autora para que traga aos autos Termo de Curatela Provisório atualizado ou Definitivo, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

0008392-19.2005.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004786/2011 - ANTÔNIO SOUZA NASCIMENTO (ADV. 

SP195003 - ELISÂNGELA XAVIER DOS SANTOS, SP198104 - ALESSANDRA DE SOUSA GRANJEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Visto que o valor da execução da sentença dar-se-á na forma do art. 17 da Lei 10.259/2001, fica facultada a renúncia do 

excedente de 60 (sessenta) Salários Mínimos, conforme previsto no parágrafo 4º do mencionado artigo, para 

recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno valor (RPV), ou, pelo total da 

execução, mediante expedição de ofício precatório. 

Manifeste-se a parte autora,   no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, expeça-se a requisição de pagamento, conforme opção da parte autora. 

Caso haja renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos, junte procuração com poderes 

específicos para renúncia, no prazo de 10 (dez) dias. 

Em igual prazo, cumpra o despacho 22758/10, face a divergência apontada na grafia de seu nome junto ao cadastro da 

Receita Federal, em desconformidade com o RG anexado aos autos, para possibilitar a expedição da requisição de 

pagamento. 

Intime-se. 

  

0005916-66.2009.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004416/2011 - BERNADETE ALEIXO AFONSO (ADV. 

SP274187 - RENATO MACHADO FERRARIS, SP260141 - FLAVIA MARIM DO AMARAL, SP169806E - 

CLAUDIO OLIVEIRA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Aguarde-se a liberação do ofício requisitório de pequeno valor, sendo seu 

valor atualizado pelo Tribunal Regional Federal, quando de seu efetivo depósito. 

Intime-se. 

  

0006328-31.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004359/2011 - SUELI APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Informe a autora em nome de qual advogado deverá ser 

expedida a requisição de pagamento dos honorários advocatícios arbitrados no v.acórdão, informando o nº do CPF 

devidamente regularizado junto ao cadastro da Receita Federal, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000016 - LOTE 1159 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002827-26.2009.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001779/2011 - NAIR RAMOS (ADV. SP248935 - SCHEILA 

CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Designo e nomeio, CARLOS FISCHER DE TOLEDO, médico Clínico Geral, para 

realização de Perícia Médica Indireta, com prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. 
Designo para realização da perícia o dia 10/05/2011 às 17:00 horas. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

0000143-60.2011.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001776/2011 - DAIR CONSTANTINO DA SILVA (ADV. 

SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em razão da readequação da agenda pericial, redesigno a 

realização da perícia para o dia 09/05/2011 às 12:00 horas, com o perito DR. SILVIO FERNANDO CASTRO 

ROSATTI, médico Cardiologista, com prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. 

Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000016 -   LOTE 1160 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000064-18.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001846/2011 - SYLVIO CARLOS ANDRADE FERREIRA 

(ADV. SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Verifico a ocorrência de erro material no termo de 

sentença nº 6312001801/2011, proferido em 22/03/2011, e, com base no artigo 463, inciso I do Código de Processo 

Civil, determino a correção de parte da fundamentação do referido termo para constar o seguinte texto em substituição 

ao anterior: 
“...Nesse sentido, cumpre observar que as regras sobre o valor da causa fixados em lei são de ordem pública, e influem 

na determinação da competência absoluta, devendo ser observadas inclusive ex officio. 

Conforme informação da contadoria do juízo, anexada aos autos, as prestações vencidas na data do ajuizamento 

alcançavam o total de R$ 51.878,64, cujo montante, somado a doze prestações vincendas (R$ 24.570,60), ultrapassa em 

muito o valor de alçada deste JEF, qual seja, 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação, 

correspondentes a R$ 30.600,00...". 

No mais, mantém-se a sentença tal como lançada. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 
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15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000017 
LOTE 1166 

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002460-65.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001878/2011 - SABRINA ZAMBOM SOARES (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se ciência à parte autora para, querendo, 

manifestar-se sobre o laudo pericial, pelo prazo de 10(dez) dias. 

Intime-se 

  

0004646-32.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001378/2011 - RUTE ROSA SABINO (ADV. SP083133 - 

VALDECIR RUBENS CUQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante das manifestações da parte autora, não vejo, por ora, a 

necessidade de realização de audiência de instrução, mas determino a realização de nova perícia médica, na 

especialidade de ortopedia, com profissional diverso da anterior, para o desfecho da presente causa. 

                    Assim, providencie a Secretaria do Juízo o agendamento da perícia técnica, fazendo as intimações 

necessárias, facultando às partes, desde já, a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de 10 

dias, contados da publicação da presente decisão. Cumpra-se. 

  

0002468-42.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001785/2011 - DIVA ARIOLI FOGARI (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da necessidade de readequação da pauta de audiências 

deste Juizado, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 10/08/2011, às 14:00 horas. Intimem-se as 

partes e o MPF. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1- Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

             Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. 
Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

             Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

         2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

  
0000254-44.2011.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001558/2011 - MARIA JOSE PINTO DINATO (ADV. 

SP116687 - ANTONIO CARLOS PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000253-59.2011.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001559/2011 - NAIR PRUDENCIO DOS SANTOS (ADV. 

SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000205-03.2011.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001569/2011 - MARIA DE LOURDES MOLINA ALVES 

(ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
  

0000717-20.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001861/2011 - APARECIDO ISIDORO DA SILVA (ADV. 

SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Verifica-se dos autos que somente a parte autora foi intimada 

da decisão n.º 6312012046/2010. Assim providencie a Secretaria a intimação do Instituto requerido, o qual deverá, 

ainda, providenciar a anexação aos autos de cópia do processo administrativo do benefício previdenciário em discussão 

conforme já determinado no ofício de citação e intimação n.º 99/2010. 

                          Após, caso não haja interesse do réu na produção de provas em audiência, dê-se cumprimento ao 

disposto na parte final do termo de decisão supracitado. Intimem-se. 
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0000253-59.2011.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001815/2011 - NAIR PRUDENCIO DOS SANTOS (ADV. 

SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Determino à parte autora que promova a regularização do 

processo, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, providenciando a juntada de seus 

documentos pessoais (Cadastro de Pessoa Física - artigo 3º, inciso X da Instrução Normativa RFB nº 864/08), legível, 

sob pena de indeferimento da inicial, e extinção do feito, nos termos do artigo 282 do Código de Processo Civil. Cite-se. 

  

0001679-77.2009.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001656/2011 - ANTONIO CARLOS TOBIAS DE ARAUJO 

(ADV. SP247724 - JOSE BRANCO PERES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Observo que houve designação de audiência para o dia 

08/07/2011, referente a oitiva de testemunha no juízo deprecado (JEF-São Paulo). 

Assim, entendo prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento, agendada para o dia 26.04.2011, neste 

juízo, e determino seu cancelamento. 

  

Após o retorno da Carta Precatória, defiro as partes o prazo comum de 10 (dez) dias, para apresentação de alegações 

finais escritas. 

  

Intimem-se. 
  

0001371-07.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001784/2011 - MARIA APARECIDA FIRMINO BARBOSA 

(ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Redesigno a realização da perícia para o 

dia 18/05/2011 às 10:45 horas, com o perito DR. MÁRCIO GOMES, médico Ortopedista, com prazo de 30 (trinta) dias 

para entrega do laudo. 

Intimem-se. 

  

0002460-65.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001782/2011 - SABRINA ZAMBOM SOARES (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cancelo a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento, anteriormente designada, uma vez que não haverá expediente forense no dia 20/04/2011. 

  

Digam as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, se há efetivo interesse na produção de provas em audiência, 

especificando-as e justificando-as, sob pena de preclusão, indicando inclusive se as eventuais testemunhas 

comparecerão independente de intimação.Observo, nesse ponto, que a controvérsia sobre a deficiência e incapacidade 

para o trabalho deve ser solucionada por exame médico pericial, já realizado (artigo 420, inciso I, do CPC) e, quanto ao 
cumprimento do requisito objetivo da Lei de Assistência Social, referente à renda per capita máxima para fazer jus ao 

benefício, tal questão ordinariamente é solucionada pela perícia solicial realizada na residência da parte autora. 

  

Nada sendo requerido e estando o feito devidamente instruído, tornem conclusos para prolação de sentença. 

  

Intimem-se. 

  

0000254-44.2011.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001816/2011 - MARIA JOSE PINTO DINATO (ADV. 

SP116687 - ANTONIO CARLOS PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Determino à parte autora que promova a regularização do 

processo, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, providenciando a juntada de seus 

documentos pessoais (Cadastro de Pessoa Física, RG e CPTS - artigo 3º, inciso X da Instrução Normativa RFB nº 

864/08), legíveis, sob pena de indeferimento da inicial, e extinção do feito, nos termos do artigo 282 do Código de 

Processo Civil. 

  

0000205-03.2011.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001377/2011 - MARIA DE LOURDES MOLINA ALVES 

(ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1- Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

             Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

             Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

         2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

                            3-Cite-se e Intimem-se. 

  

0002466-72.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001780/2011 - MARIA APARECIDA SARTORI VALENTE 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cancelo a audiência de conciliação, 

instrução e julgamento, anteriormente designada, uma vez que não haverá expediente forense no dia 20/04/2011. 

  

Digam as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, se há efetivo interesse na produção de provas em audiência, 

especificando-as e justificando-as, sob pena de preclusão, indicando inclusive se as eventuais testemunhas 

comparecerão independente de intimação. Observo, nesse ponto, que a controvérsia cinge-se ao cumprimento do 

requisito objetivo da Lei de Assistência Social, referente à renda per capita máxima para fazer jus ao benefício, questão 

que ordinariamente é solucionada pela perícia solicial realizada na residência da parte autora. 

  

Nada sendo requerido e estando o feito devidamente instruído, tornem conclusos para prolação de sentença. 

  

Intimem-se. 

  

0002117-69.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001862/2011 - MANOEL CARLOS DA SILVA (ADV. 

SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo o dia 10.05.2011 às 14h15 para a realização de perícia médica, 

nomeando perito o DR. CARLOS ROBERTO BERMUDES, com prazo de trinta dias para a entrega do laudo. Intime-

se. 
  

0004646-32.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001783/2011 - RUTE ROSA SABINO (ADV. SP083133 - 

VALDECIR RUBENS CUQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo e nomeio, MÁRCIO GOMES, médico Ortopedista, para 

realização de Perícia Médica, com prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. 

Designo para realização da perícia o dia 18/05/2011 às 10:30 horas. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000273 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora do feito abaixo identificado, para que se manifeste sobre o novo parecer da contadoria do juízo. 

Prazo 10 (dez) dias. 
0000307-29.2005.4.03.6314 - APARECIDA FRANQUINI PESSI (ADV. SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000274 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte ré (CEF) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso da parte autora, bem como para se 

manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contrarrazões). 

0002929-08.2010.4.03.6314 - JOSE MARQUES FERREIRA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE 

BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002968-39.2009.4.03.6314 - BENEDITO DE JESUS SEDRAN (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO 

DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002969-24.2009.4.03.6314 - CAMILO ELSON CORDEIRO (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE 

BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003370-23.2009.4.03.6314 - VERA LUCIA DE LUCCA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE 

BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
0003491-51.2009.4.03.6314 - JOSE MAURO SOARES (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE 

BRITTO e ADV. SP282054 - CLEBER LEANDRO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0003599-80.2009.4.03.6314 - RITA DE CASSIA ARAUJO CASTILHO (ADV. SP227312 - HUGO RENATO 

VINHATICO DE BRITTO e ADV. SP282054 - CLEBER LEANDRO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003615-34.2009.4.03.6314 - TERESINHA DE SOUZA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE 

BRITTO e ADV. SP282054 - CLEBER LEANDRO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000275 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA as partes abaixo identificadas, para que apresentem suas contrarrazões. Prazo: 10 (dez) dias. 

0000052-32.2009.4.03.6314 - APARECIDA ROSA DE SOUZA (ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000276 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela autarquia ré (INSS), bem como para que 

se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contrarrazões). 

0001933-78.2008.4.03.6314 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO GUIMARAES ALVES e ADV. SP144034 - ROMUALDO VERONEZE ALVES e ADV. SP181854 - 

ANDRESA VERONESE ALVES); LAIRDE SANDRIN DE OLIVEIRA(ADV. SP104442-BENEDITO APARECIDO 

GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000277 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D..E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA  a requerida (CEF) para cumprimento do julgado, tendo em vista que foi anexada informação pela parte 

autora. Prazo: 60 (sessenta) dias. 
0002490-70.2005.4.03.6314 - JOAQUIM BELMONTE DIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000278 

DESPACHO JEF 
0000172-07.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005132/2011 - TERQUY FAKER (ADV. SP127418 - 

PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a 

inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado. 

  

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 
da justiça para o momento da prolação da sentença. 

  

Cite-se. Intimem-se. 

  

0000165-15.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005125/2011 - CONCEIÇÃO DA CRUZ GARCIA (ADV. 

SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Tendo em vista o constante de certidão exarada nos autos, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade de prevenção em relação ao 

presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão de “Objeto e Pé” do (s) 

respectivo (s) feito (s), que conste claramente pedido e a causa de pedir lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial 
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protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, para verificação de eventual litispendência ou coisa 

julgada. 

  

Assim, determino o cancelamento da audiência anteriormente designada para o dia 19/07/2011 às 15:00 horas. 

  

Anexado o documento, retornem os autos virtuais à conclusão para análise de prevenção e designação de nova data para 

audiência, se for o caso. 

  

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

                                                                                     

              Intime-se a parte autora para, em 10(dez) dias, aditar a inicial, de maneira que conste no pedido os 

períodos que pretende ver reconhecidos como tempo rural, bem como as respectivas propriedades rurais em que 

tenha trabalhado nos referidos períodos, sob pena de indeferimento da inicial. 

              Intime-se. 

  
0000723-84.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005203/2011 - LAIS TERESINHA TARGA CASTELETE 
(ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0000722-02.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005204/2011 - LUIZ DIRCEU CASTELETI (ADV. 

SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000672-73.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005205/2011 - BENEDICTA SEBASTIANA DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0000660-59.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005206/2011 - UDENIR DIAS BARBOZA (ADV. SP223338 

- DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0000518-55.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005207/2011 - MARLENE DA SILVA DOMINGUES (ADV. 

SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000517-70.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005208/2011 - ALICE DURVALINA DE MORAES 

PEREIRA (ADV. SP169920 - ALESSANDRO RICARDO PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000410-26.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005209/2011 - ARMANDO RODRIGUES VALDERRAMA 

(ADV. SP167429 - MARIO GARRIDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000400-79.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005210/2011 - HELENA DEDIN BORDIN (ADV. SP223338 

- DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000382-58.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005211/2011 - NEUSA PEREIRA QUERICO (ADV. 
SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000331-47.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005212/2011 - ZELINA CAZONI COELHO (ADV. 

SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000286-43.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005213/2011 - IRACEMA RODRIGUES COINTO (ADV. 

SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO, SP247224 - MARCIO PASCHOAL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0000268-22.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005214/2011 - ALICE SIGOLI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000173-89.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005215/2011 - NELSON CARDOSO DE ALMEIDA (ADV. 

SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000171-22.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005216/2011 - MARIA APARECIDA TAMAROSSI DE 

SOUZA (ADV. SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000170-37.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005217/2011 - APARECIDO BENEDITO DA SILVA (ADV. 

SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000169-52.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005218/2011 - NEUSA ROSA DE ABREU MARTINS 

(ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA FEDERAL). 

  

0000167-82.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005219/2011 - MARIA TEREZINHA TRENTIN STEFEN 

(ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000166-97.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005220/2011 - MARINA MONTEIRO PINHO (ADV. 

SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000164-30.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005221/2011 - SANTINA CASTRO MARQUES 

BENEDUZZI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

                                                                                
Inicialmente, tendo em vista o teor da certidão anexada em 24.03.2011 pelo setor de distribuição deste Juizado, 

verifico que inexiste prevenção em relação ao presente feito, por conseguinte, determino o seu regular 

prosseguimento. 

  

 Outrossim, intime-se a parte autora para, em 10(dez) dias, aditar a inicial, de maneira que conste no pedido os 

períodos que pretende ver reconhecidos como tempo rural, bem como as respectivas propriedades rurais em que 

tenha trabalhado nos referidos períodos, sob pena de indeferimento da inicial. 

             Intime-se. 

  
0000442-31.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005155/2011 - IVANILDA DOS SANTOS FERREIRA REIS 

(ADV. SP150592 - GUILHERME STEFFEN DE AZEVEDO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000328-92.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005156/2011 - MARIA DE FATIMA SOUZA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0000285-58.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005157/2011 - SANTINA SANCHES DE ALMEIDA (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000271-74.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005158/2011 - ATAIDE DE PAULA (ADV. SP168384 - 

THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000168-67.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005159/2011 - NEIDE BUVULENTA DE ANDRADE 

(ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

  

Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja 

vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

  

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de 

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.  

  

Intimem-se. 

  
0000120-84.2006.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005173/2011 - IGUIBERTO FILIAGE (ADV. SP221138 - 

ÁLVARO RICARDO DIAS CALSAVERINI); IGUIBERTO FILIAGE JUNIOR (ADV. SP221138 - ÁLVARO 

RICARDO DIAS CALSAVERINI); LUCIANA LERRO FILIAGE (ADV. SP221138 - ÁLVARO RICARDO DIAS 

CALSAVERINI); SIMONE LERRO FILIAGE CRUZ (ADV. SP221138 - ÁLVARO RICARDO DIAS 

CALSAVERINI); CLEYDE FERNANDES LERRO FILIAGE (ADV. SP221138 - ÁLVARO RICARDO DIAS 

CALSAVERINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 
MARTINS). 

  

0000183-36.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005175/2011 - MARILU AZARITE MURASCA (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000186-88.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005226/2011 - ADILSON POLICARPO DE SOUZA (ADV. 

SP226313 - WENDEL CARLOS GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000342-76.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005227/2011 - WALTER LAGO BASSANI (ADV. 

SP179843 - RICARDO PEDRONI CARMINATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000343-61.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005230/2011 - JOSE LAERCIO CASTELETI (ADV. 

SP179843 - RICARDO PEDRONI CARMINATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0000302-94.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005122/2011 - VERA NILDA CREPALDI (ADV. SP062052 

- APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000291-65.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005123/2011 - MARIA EGLAIR FREDIANI DE LUCCA 

(ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000215-41.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005124/2011 - JOSE CARLOS SOUSA DA SILVA (ADV. 

SP210335 - RICARDO APARECIDO CACCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000344-46.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005121/2011 - TEREZA ZENDRAN VENDRAMINI (ADV. 

SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 
  

0000326-25.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005228/2011 - IDALINA CAVALINI DA SILVA (ADV. 

SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a inicial retificando o polo ativo do feito ou esclareça 

a razão de constar da referida petição: “...neste ato representada por seu esposo Ataliba da Silva”, juntando, se for o 

caso, o correspondente instrumento comprobatório da representação. 

  

Intime-se. 
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0000414-63.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005079/2011 - RUBENS LEMES DA COSTA (ADV. 

SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

                     

                                    Tendo em vista as considerações encetadas pelo Sr. Perito no comunicado anexado em 

23.03.2011, no sentido da necessidade da realização de exame complementar pela parte autora, qual seja: relatório 

médico atualizado do Hospital do Câncer de Barretos, designo o dia 25.05.2011, às 09:00 horas, para a realização de 

exame pericial-médico na especialidade “Clínica Geral”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a 

apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. 

                                       

                                   Alerto que a parte autora deverá providenciar a anexação do exame complementar, conforme 

solicitado pelo Sr.º Perito, até 10 (dez) dias antes da realização da perícia médica acima designada. 

  

                                   Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 

(dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

                    

                                   Intimem-se e cumpra-se. 

  
0000060-72.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005024/2011 - ELAINE CRISTINA ALVES DA SILVA 

(ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.             

Visando o prosseguimento do feito, intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra o 

teor da decisão proferida em 02-09-2010. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.                  

Mantenho a decisão proferida em 02-12-2010 por seus próprios fundamentos. Manifeste-se a parte autora, em 10 

(dez) dias, sobre os cálculos anexados. 

Intimem-se. 

  
0000537-32.2009.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005015/2011 - WALDIR ELIAS ABRAO (ADV. SP114818 - 

JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000460-57.2008.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005016/2011 - ROBERTO SARTORI CANAL (ADV. 
SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000450-13.2008.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005017/2011 - JOSE OTAVIO FERRACINI (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000413-83.2008.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005018/2011 - PERCILIO JOAO BOMBARDA (ADV. 

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA, SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000410-31.2008.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005019/2011 - JESUS SALUSTIANO COSTA DOS 

SANTOS (ADV. SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000409-46.2008.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005020/2011 - JANDIRA MARQUETI GOMES (ADV. 

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000252-39.2009.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005021/2011 - ALCIDES DOS SANTOS (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000248-02.2009.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005022/2011 - SEBASTIAO PROCOPIO DO AMARAL 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 
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0000246-66.2008.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005023/2011 - APARECIDO DONIZETI PRADO RAMOS 

(ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0000074-95.2006.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005145/2011 - ZILDA DE LIMA CORREA (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos. 

  

Tendo em vista as informações contidas no Laudo Sócio-Econômico anexado aos autos, que dão conta que a autora 

falecida possuía três filhos, sendo dois menores de idade, e que residia com um irmão em um imóvel alugado, concedo 

o prazo de 30 (trinta) dias para que o advogado da autora realize novas diligências na tentativa de localizar e habilitar os 

herdeiros, sob pena de extinção do processo. 

  

Intimem-se. 

  

0000249-55.2007.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005066/2011 - LINCOLN XAVIER DE OLIVEIRA (ADV. 

SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

Intime-se, derradeiramente, o INSS para que no prazo de 05 dias, manifeste-se a respeito da petição anexada pela parte 

autora em 23-09-2010, onde consta que o instituto réu teria implantando o benefício com parâmetros /valores diversos 

do constante na r. sentença deste Juízo. Ressalte-se que o descumprimento desta poderá implicar em aplicação de multa 

diária; representação ao Ministério Público Federal para a competente ação penal pelos crimes previstos nos artigos 319 

(prevaricação) e 330 (desobediência) do Código Penal e demais medidas pertinentes.                        

Intimem-se. 

  

0000300-61.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314004948/2011 - ALBERTO PADILHA DE SIQUEIRA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

Considerando o decurso do prazo sem o cumprimento da r. decisão pelo réu, intime-se novamente o INSS para que 

providencie, no prazo de 10 (dez) dias, os cálculos dos valores correspondentes aos atrasados, conforme v. acórdão 

proferido, visando à expedição de RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

Intime-se. 

  

0000314-11.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005120/2011 - ANTONIO MORENO (ADV. SP127787 - 
LUIS ROBERTO OZANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Tendo em vista as alegações feitas pela Empresa Pública Ré, e, a fim de melhor instruir o feito, visando com isto, evitar 

maiores prejuízos, intime-se a Ré para que no prazo de 90 (noventa) dias, apresentar, se houver, os seguintes 

documentos: 

- Termo de Adesão ao Acordo proposto pela Lei Complementar 110/01, firmado com a parte autora; 

- Extrato da conta vinculada. 

  

Após, com a juntada desses documentos, dê se vista a parte autora, para que, em 48h (quarenta e oito horas) apresente 

manifestação. 

  

Por fim, caso não seja anexado nenhum documento pela Ré ou, findo o prazo para manifestação da parte autora, tornem 

imediatamente conclusos para sentença. 

                                              Intimem - se. 

  

0000163-45.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005131/2011 - MARLENE ROSARIA BARBOSA BRUNO 
(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

                                                                                    

              Intime-se a parte autora para, em 10(dez) dias, aditar a inicial, de maneira que conste no pedido os períodos 

que pretende ver reconhecidos como tempo rural, bem como as respectivas propriedades rurais em que tenha trabalhado 

nos referidos períodos, sob pena de indeferimento da inicial e cancelamento da audiência já agendada. 

             Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Por fim, tendo em vista o constante da certidão exarada pelo setor de atendimento, determino o regular 

prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade 

de pedido ou causa de pedir). 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0000251-83.2011.4.03.6314 - DECISÃO JEF Nr. 6314005174/2011 - EURIDES VIEIRA SANT ANA LEITE (ADV. 

SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000255-23.2011.4.03.6314 - DECISÃO JEF Nr. 6314005176/2011 - ADRIANA LIRA DE QUEIROZ (ADV. 
SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0001056-36.2011.4.03.6314 - DECISÃO JEF Nr. 6314005172/2011 - ADEMIL OSVALDO PUGLIERO (ADV. 

SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cite-se. 

  

0004712-35.2010.4.03.6314 - DECISÃO JEF Nr. 6314005084/2011 - NEUZA MAGALHAES NEVES GIACOMINI 

(ADV. SP083810 - ROSA RODRIGUES TOLENTINO); LUCIANA NEVES GIACOMINI CAPARROZ (ADV. ); 
LILIAN APARECIDA NEVES GIACOMINI (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da União Federal, com pedido de repetição de indébito e requerimento de antecipação 

dos efeitos da tutela, objetivando a suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre a 

receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, previstas no artigo 25, inc. I e II, da Lei n. 8.212/91, 

impedindo-se a retenção e o recolhimento pelo substituto tributário, nos termos exigidos pelo art. 30, inc. IV, da citada 

lei. Requer, ainda, a expedição de ofícios aos substitutos tributários e, em caso de indeferimento do pedido de 

antecipação da tutela, sejam deferidos depósitos sucessivos relativos ao montante integral do crédito apurado, com a 

conseqüente suspensão da exigibilidade e retenção da Contribuição Social (FUNRURAL). 

  

A parte autora alega, em síntese, que as aludidas contribuições foram consideradas inconstitucionais pelo Plenário do 

excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 363.852/MG. Aduz, ainda, que a 

contribuição social incidente sobre a produção rural deveria ser veiculada por lei complementar, não cumulativa e não 

ter fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados na Constituição da República. 

  

Juntou documentos . 
  

É o breve relato. 

Decido. 

  

Em recente decisão, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 363.852/MG, declarou 

inconstitucional o artigo 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 

30, inciso IV, da Lei 8212/91, com a redação atualizada até a Lei 9528/97, até que “legislação nova, arrimada na 

Emenda Constitucional n. 20/98, venha instituir a contribuição” social questionada. 

Este Magistrado, revendo a questão relativa à contribuição ao FUNRURAL, mormente com relação às contribuições 

vertidas a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01, em 10/07/2001, e, a fim de garantir maior segurança jurídica, 
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tenho que se mostra mais razoável que a decisão acerca da manutenção ou suspensão da exigibilidade da contribuição 

seja realizada somente após a instauração do contraditório. 

No caso em exame, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária 

convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273). 

Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para 

apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Indefiro, também, o pedido alternativo de 

depósitos sucessivos a serem efetuados pela parte autora visando à suspensão da exigibilidade de retenção por parte dos 

substitutos tributários pelos mesmos fundamentos. 

 Fica prejudicado o pedido de expedição de ofícios aos substitutos tributários. 

  

Cite-se.Intimem-se. 

  

0004592-89.2010.4.03.6314 - DECISÃO JEF Nr. 6314005225/2011 - EDVANIR OLIMPIA CHIOSINI DA SILVA 

(ADV. SP151614 - RENATO APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Trata-se de ação proposta por EDVANIR OLÍMPIA CHIOSINI DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o benefício da aposentadoria por idade, no valor de 01 
salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que tendo completado 60 (sessenta) anos 

de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, §§ 1º, 2º e 3.º, com a redação dada pela Lei 11718, de 

20/06/2008, para a concessão do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento 

administrativo (22/07/2010). . 

Verifico, entretanto, que a autora ajuizou perante este Juizado Federal, ação visando à aposentadoria por idade rural, 

processo 200763140027968, nos termos do artigo 48, §1º da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 

1999, na qual foi proferida sentença de improcedência do pedido da autora, uma vez que reconhecido o exercício de 

atividade rural somente até 1970, tendo a autora completado o requisito idade em 1998 e apresentado requerimento 

administrativo em 21/06/2007. 

Os autos foram remetidos a uma das Turmas Recursais e encontra-se aguardando julgamento do recurso interposto pela 

parte autora. 

Embora possa ser reconhecida a conexão existente entre ambos os feitos, tal reconhecimento não implica em reunião de 

processos, uma vez que o processo anterior (200763140027968) encontra-se aguardando julgamento de recurso em uma 

das Turmas Recursais. 

Assim, o reconhecimento da conexão, in casu, implica na suspensão deste processo, e não na reunião de processos para 

julgamento simultâneo, pois, como relatado anteriormente, já foi proferida sentença no processo anterior. 

A ação visando à aposentadoria por idade rural, aos 55 anos de idade, nos termos do artigo 48, §1º da Lei n.º 8.213/91, 
com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999), foi ajuizada anteriormente, sendo recomendável que este processo seja 

suspenso, nos termos do art. 265, IV, “a”, do CPC, aguardando o julgamento do recurso do autor pela Turma Recursal 

dos Juizados Federais, pois, em caso de julgamento favorável, a autora fará jus à implantação do benefício de idade 

rural, com data do início do benefício anterior ao que pretende a autora no presente processo, com repercussão 

financeira que lhe será mais favorável. 

Pelo exposto, suspendo o andamento do presente processo, nos termos do artigo 265, IV, “a”, do CPC, no aguardo do 

julgamento do recurso do autor por uma das Turmas Recursais (processo 200763140027968). 

  

Intimem-se 

  

0004243-86.2010.4.03.6314 - DECISÃO JEF Nr. 6314004921/2011 - TEREZA GOMES MACEDO (ADV. SP109299 

- RITA HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

  

Verifico que a parte autora ajuizou, em 03/11/2010, ação na qual pleiteia a concessão de aposentadoria por idade. 

Em petição, anexada em 10/12/2010, alega que, por contar com mais de 65 anos de idade, necessita de urgência no 

julgamento da demanda posta em Juízo, aduzindo que, nos termos do art. 1211-A do Código de Processo Civil, cuja 
redação foi dada pela lei 12.008/2009, tem prioridade na tramitação do feito e, assim, em vista de a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento ter sido designada para 13/06/2011, requer: a tramitação prioritária; e, por fim, que 

seja redesignada a audiência para data mais próxima, no intuito de “agilizar a pretensão da autora”. 

  

A lei 12.008/2009, cuja vigência se deu a partir de sua publicação, em 29/07/2009, alterou a redação dos artigos 1211-

A, 1211-B e 1211-C do Código de Processo Civil, nos termos seguintes, para incluir como beneficiária da tramitação 

prioritária, além da pessoa idosa, a pessoa portadora de doença grave: 

Art. 1o O art. 1.211-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1.211-A. Os procedimentos judiciais em que figure como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior 

a 60 (sessenta) anos, ou portadora de doença grave, terão prioridade de tramitação em todas as instâncias. (grifo nosso) 
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Parágrafo único. (VETADO)” (NR) 

Art. 2o O art. 1.211-B da Lei no 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1.211-B. A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova de sua condição, deverá requerê-lo à 

autoridade judiciária competente para decidir o feito, que determinará ao cartório do juízo as providências a serem 

cumpridas. 

§ 1o Deferida a prioridade, os autos receberão identificação própria que evidencie o regime de tramitação prioritária. 

§ 2o (VETADO) 

§ 3o (VETADO)” (NR) 

Art. 3o O art. 1.211-C da Lei no 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1.211-C. Concedida a prioridade, essa não cessará com a morte do beneficiado, estendendo-se em favor do 

cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, em união estável.” (NR) 

  

Pois bem, das ações ajuizadas neste Juizado Especial, cerca de 80%(oitenta por cento) são ações previdenciárias 

(incluídas as ações de benefício assistencial - LOAS), de caráter eminentemente alimentar, cujos aspirantes aos 

benefícios, em sua maioria, são pessoas idosas, incapacitadas ou portadoras de necessidades especiais, provenientes da 

camada mais carente da população. 

  

  
Ao lado do idoso, a lei 12.008/2009 incluiu os portadores de doença grave dentre os beneficiados com o regime de 

tramitação prioritária e, nesse caso, incluem-se não só os interessados em receber os benefícios previdenciários, mas 

também aqueles que procuram a proteção social, ou seja, os pretendentes ao benefício assistencial (LOAS deficiente e 

LOAS idoso). 

  

Em consonância com o artigo 5º da Constituição Federal, o art. 125, inciso I, do Código de Processo Civil, determina 

que o juiz dirija o processo de forma que as partes tenham igualdade de tratamento, não a igualdade formal, mas, a 

igualdade substancial, ou seja, tratamentos iguais aos absolutamente iguais, e é nesse sentido que este Juizado tem 

envidado esforço máximo para dar a esse tipo de ação a maior celeridade possível. Porém, em que pese os esforços 

despendidos, não se consegue evitar, em todos os níveis, o atraso na entrega da tutela jurisdicional, diante do volume 

exacerbado de processos para instrução e julgamento. 

  

Portanto, embora a parte seja beneficiária da tramitação prioritária e reconheça ser legítimo o seu pedido, INDEFIRO o 

requerimento da parte autora para redesignação de audiência em data mais próxima, sob pena de ferir o princípio da 

isonomia, uma vez que, nas mesmas condições da parte autora, ou outras condições que exijam igual prioridade, 

existem processos mais antigos aguardando a realização de audiência de instrução e julgamento, nos quais também há 

considerável espaçamento entre o ajuizamento e a data da realização da primeira audiência. 
  

      Intimem-se. 

  

0000150-46.2011.4.03.6314 - DECISÃO JEF Nr. 6314005177/2011 - JAYME DE LIMA (ADV. SP048640 - 

GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

   

                        Trata-se de ação proposta por Jayme de Lima, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no Artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei n.º 

8.742/93, com pedido de tutela antecipada. Pleiteia também a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

  

                        Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com 

efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza 

procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação 
subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar 

procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. 

            

A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da 

simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. 

  

A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é 

que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de 

excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. 
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                     É bem esse o caso da parte autora. 

  

                        Vejamos. 

                        

                         Pois bem, conforme informações constantes da petição inicial, verifica-se que o grupo familiar é 

composto pela parte autora e sua esposa, sendo a renda auferida pelo grupo familiar proveniente do benefício 

previdenciário da esposa da parte autora, no valor de salário mínimo, renda insuficiente para subsistência da família. 

Assim, resta caracterizada a hipossuficiência econômica da parte autora. 

                        No caso em exame entendo como satisfeitos os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da 

tutela. 

             Assim, em face da verossimilhança das alegações, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA e determino à autarquia ré que, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta decisão 

interlocutória e independentemente da interposição de eventual recurso, CONCEDA BENEFÍCIO ASSISTENCIAL 

previsto no Artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei n.º 8.742/93, no valor de salário mínimo e com DIP 

(data de início de pagamento) em 01/03/2011. 

          Outrossim, intimem-se as partes, para que, em dez dias, manifestem-se acerca do laudo social anexado aos autos. 

          Intimem-se e cumpra-se. 

  
0001112-69.2011.4.03.6314 - DECISÃO JEF Nr. 6314005171/2011 - JAMIL PEREIRA PAULO (ADV. SP230865 - 

FABRICIO ASSAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cite-se 

  

0000301-12.2011.4.03.6314 - DECISÃO JEF Nr. 6314005184/2011 - ROSA MORELI (ADV. SP289350 - 

JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 
somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Outrossim, intime-se a parte autora, para que, em dez dias, apresente demonstrativo de pagamento do benefício do seu 

esposo, para identificação do valor recebido mensalmente. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0000530-06.2010.4.03.6314 - DECISÃO JEF Nr. 6314005038/2011 - JOAO CARLOS RODRIGUES (ADV. 

SP171576 - LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

A parte autora, em 26/01/2011, anexa aos autos pedido de reconsideração da sentença de extinção do processo proferida 

em 14/01/2011, demonstrando que requereu a certidão de objeto e pé do processo 2003.61.06.000427-9, em trâmite na 

1ª Vara Federal de São José do Rio Preto, apontado no termo de prevenção e ainda que o pedido do referido processo é 

diverso do pedido deduzido na presente ação, conforme cópia da inicial do processo 2003.61.06.000427-9, anexado ao 

presente feito. 

Nesse sentido, tendo em vista o princípio da informalidade que rege os processos em trâmite nos Juizados Especiais 
Federais, e, por fim, valendo-me da faculdade prevista no art. 296 do CPC, determino, de ofício, a anulação da sentença 

proferida em 14/01/2011 e determino o prosseguimento do presente feito, haja vista a inexistência de prevenção, a fim 

de julgar o mérito da causa. 

Intimem-se, após, cls para sentença. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000118 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003251-25.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008637/2011 - ANNA LOPES 

DA SILVA (ADV. SP099835 - RODRIGO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em Inspeção. 

  
A parte autora pleiteia concessão/restabelecimento de benefício previdenciário. Juntou documentos. 

O INSS ofereceu proposta de transação. Instada a manifestar-se acerca da referida proposta, a parte autora concordou 

com seus termos. 

  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

  

Restou consignada pela Autarquia ré a proposta de transação, em síntese, nos seguintes termos: 

  

 “1. A Autarquia se compromete a implantar APOSENTADORIA POR IDADE (B41) à parte autora desde a DER - 

data da entrada do requerimento administrativo, em 01/02/2010, nos seguintes termos: 

a) O INSS fixará a data de início do benefício (DIB) na DER. 

b) O INSS efetuará a implantação calculando a Renda Mensal Inicial (RMI) e a Renda Mensal (RMA) nos termos da 

Lei 9.876/99. 

c) O início dos pagamentos administrativos (DIP) será em 01/03/2010. 

2. Quanto aos atrasados, o INSS propõe-se a pagar 80% do valor a ser apurado pela Contadoria do Juizado, na forma da 

Lei 10.259/01, observando-se sempre o valor-teto do Juizado Especial Federal, exclusivamente por meio de Requisição 
de Pequeno Valor - RPV, no prazo máximo de 60 dias, nos moldes do disposto na Resolução n° 439, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. 

7. O cumprimento do presente acordo homologado judicialmente se dará observando os parâmetros fixados de comum 

acordo pela Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS e o Poder Judiciário da seguinte forma: 

O INSS se compromete a, no prazo máximo de 45 dias após a intimação da homologação, implantar a 

APOSENTADORIA POR IDADE à parte autora, nos termos supra expostos.” 

  

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais e, JULGO 

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se para cumprimento do acordo. 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 

9.099/95. Após o trânsito, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores dos 

atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0008865-11.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008768/2011 - EUNICE 

DONOLLA PEREIRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em 

Inspeção. 

  

A parte autora pleiteia concessão/restabelecimento de benefício previdenciário. Juntou documentos. 

O INSS ofereceu proposta de transação. Instada a manifestar-se acerca da referida proposta, a parte autora concordou 

com seus termos. 

  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

  

Restou consignada pela Autarquia ré a proposta de transação, em síntese, nos seguintes termos: 
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 “1. A Autarquia se compromete a implantar APOSENTADORIA POR IDADE (B41) à parte autora desde a DER - 

data da entrada do requerimento administrativo, em 05/04/2010, nos seguintes termos: 

a) O INSS fixará a data de início do benefício (DIB) na DER. 

b) O INSS efetuará a implantação calculando a Renda Mensal Inicial (RMI) e a Renda Mensal (RMA) nos termos da 

Lei 9.876/99. 

c) O início dos pagamentos administrativos (DIP) será em 01/03/2010. 

2. Quanto aos atrasados, o INSS propõe-se a pagar 80% do valor a ser apurado pela Contadoria do Juizado, na forma da 

Lei 10.259/01, observando-se sempre o valor-teto do Juizado Especial Federal, exclusivamente por meio de Requisição 

de Pequeno Valor - RPV, no prazo máximo de 60 dias, nos moldes do disposto na Resolução n° 439, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. 

7. O cumprimento do presente acordo homologado judicialmente se dará observando os parâmetros fixados de comum 

acordo pela Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS e o Poder Judiciário da seguinte forma: 

O INSS se compromete a, no prazo máximo de 45 dias após a intimação da homologação, implantar a 

APOSENTADORIA POR IDADE à parte autora, nos termos supra expostos.” 

  

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais e, JULGO 

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se para cumprimento do acordo. 
Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 

9.099/95. Após o trânsito, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores dos 

atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000304-95.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008774/2011 - MARLY 

BORGES PEREIRA (ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

em Inspeção. 

  

A parte autora pleiteia concessão/restabelecimento de benefício previdenciário. Juntou documentos. 

O INSS ofereceu proposta de transação. Instada a manifestar-se acerca da referida proposta, a parte autora concordou 

com seus termos. 

  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

  
Restou consignada pela Autarquia ré a proposta de transação, em síntese, nos seguintes termos: 

  

 “1. A Autarquia se compromete a implantar APOSENTADORIA POR IDADE (B41) à parte autora desde a DER - 

data da entrada do requerimento administrativo, em 25/09/2009, nos seguintes termos: 

a) O INSS fixará a data de início do benefício (DIB) na DER. 

b) O INSS efetuará a implantação calculando a Renda Mensal Inicial (RMI) e a Renda Mensal (RMA) nos termos da 

Lei 9.876/99. 

c) O início dos pagamentos administrativos (DIP) será em 01/03/2010. 

2. Quanto aos atrasados, o INSS propõe-se a pagar 80% do valor a ser apurado pela Contadoria do Juizado, na forma da 

Lei 10.259/01, observando-se sempre o valor-teto do Juizado Especial Federal, exclusivamente por meio de Requisição 

de Pequeno Valor - RPV, no prazo máximo de 60 dias, nos moldes do disposto na Resolução n° 439, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. 

7. O cumprimento do presente acordo homologado judicialmente se dará observando os parâmetros fixados de comum 

acordo pela Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS e o Poder Judiciário da seguinte forma: 

O INSS se compromete a, no prazo máximo de 45 dias após a intimação da homologação, implantar a 

APOSENTADORIA POR IDADE à parte autora, nos termos supra expostos.” 

  
“A DIP é a data do início dos pagamentos em sede administrativa, vale dizer, do início dos pagamentos mensais à parte 

autora, diretamente feito pelo INSS na conta corrente do segurado. Assim, não pode a DIP ser anterior à data da 

proposta de acordo. 

Portanto, a DIP correta é 01/03/2011, pelo que requer fique consignada a sua correção.” 

  

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais e, JULGO 

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se para cumprimento do acordo. 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 

9.099/95. Após o trânsito, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores dos 

atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0008205-17.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008769/2011 - AVANIR 

MARIA CARRARA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em 

Inspeção. 

  

A parte autora pleiteia concessão/restabelecimento de benefício previdenciário. Juntou documentos. 

O INSS ofereceu proposta de transação. Instada a manifestar-se acerca da referida proposta, a parte autora concordou 

com seus termos. 

  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

  

Restou consignada pela Autarquia ré a proposta de transação, em síntese, nos seguintes termos: 

  

 “1. A Autarquia se compromete a implantar APOSENTADORIA POR IDADE (B41) à parte autora desde a DER - 

data da entrada do requerimento administrativo, em 17/12/2009, nos seguintes termos: 
a) O INSS fixará a data de início do benefício (DIB) na DER. 

b) O INSS efetuará a implantação calculando a Renda Mensal Inicial (RMI) e a Renda Mensal (RMA) nos termos da 

Lei 9.876/99. 

c) O início dos pagamentos administrativos (DIP) será em 01/03/2010. 

2. Quanto aos atrasados, o INSS propõe-se a pagar 80% do valor a ser apurado pela Contadoria do Juizado, na forma da 

Lei 10.259/01, observando-se sempre o valor-teto do Juizado Especial Federal, exclusivamente por meio de Requisição 

de Pequeno Valor - RPV, no prazo máximo de 60 dias, nos moldes do disposto na Resolução n° 439, de 30 de maio de 

2005, do Conselho da Justiça Federal. 

7. O cumprimento do presente acordo homologado judicialmente se dará observando os parâmetros fixados de comum 

acordo pela Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS e o Poder Judiciário da seguinte forma: 

O INSS se compromete a, no prazo máximo de 45 dias após a intimação da homologação, implantar a 

APOSENTADORIA POR IDADE à parte autora, nos termos supra expostos.” 

  

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais e, JULGO 

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se para cumprimento do acordo. 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 
9.099/95. Após o trânsito, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores dos 

atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001765-68.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008687/2011 - PEDRO 

JACINTO DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em 

inspeção. 

  

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Dispensada a citação do réu quando a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 
total improcedência em outros casos idênticos, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, artigo 

acrescido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 
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Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 
§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 
esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 
de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 
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Concluindo: as regras do artigo 29, da Lei 8.213/91, cuja aplicação é o pedido da parte autora, já foram aplicadas 

quando do cálculo do auxílio-doença, de cuja conversão resultou o atual benefício recebido pela parte autora: 

aposentadoria por invalidez. 

  

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

Sem condenação em custas judiciais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito.  

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0002368-44.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008714/2011 - JOSE 

CARLOS LEITE (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002396-12.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008715/2011 - JOSE 

RAIMUNDO DE QUEIROZ MELLO (ADV. SP294396 - PAOLA LIMA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção.  

  

Trata-se de ação ordinária, através da qual pretende a parte autora seja reconhecida a inexigibilidade da 

contribuição social incidente sobre a comercialização da produção rural (FUNRURAL).  

  

A parte autora sustentou, em síntese, que, na condição de produtora rural, está sujeita à cobrança de 

contribuição previdenciária (FUNRURAL), sofrendo incidência sobre sua produção, nos moldes do artigo 1º da 

Lei nº 8.540/92 com redação atualizada até a Lei 9528/97 e 10.256/01, sendo que a cobrança da referida exação é 

inconstitucional, porquanto teria criado nova forma de contribuição social sobre a receita bruta decorrente da 

comercialização da produção rural, já que o produtor rural é submetido a duplo recolhimento com a mesma 
destinação, ou seja, o financiamento da seguridade social. Sendo indiscutível que houve criação de uma nova 

fonte de custeio do Funrural e que tal iniciativa teria de ser tomada mediante a aprovação de lei complementar, 

conforme prevê o parágrafo 4º do artigo 192 da CR. 

  

Por fim, postula a declaração de inexigibilidade do tributo FUNRURAL, bem como do direito à repetição dos 

valores que entende indevidamente recolhidos, acrescidos de juros e correção monetária.  

  

Citada, a Fazenda Nacional apresentou contestação. No mérito, pugnou pela constitucionalidade e exigência da 

contribuição, requerendo seja declarada a total improcedência da ação. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

Inicialmente, vale um breve exame da sistemática da contribuição previdenciária sobre a produção rural. 

  
A primeira notícia de tal contribuição encontra-se na Lei n.º 4.214/63, que, ao dispor sobre o Estatuto do 

Trabalhador Rural, criou o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural (FUNRURAL), 

sustentado pela contribuição de 1% sobre o valor comercial dos produtos agropecuários, recolhidos pelo próprio 

produtor. O Instituto de Previdência e Pensões dos Industriários (IAPI) ficou, provisoriamente, responsável pela 

arrecadação do referido Fundo, bem como encarregado de conceder benefícios previdenciários e sociais aos 

segurados rurais. 

  

As principais alterações do custeio do FUNRURAL, até o advento da atual Constituição, foram introduzidas pela 

Lei Complementar n.º 11, de 25 de Maio de 1971. Ficou instituído o Programa de Assistência ao Trabalhador 

Rural - PRORURAL, cuja execução foi incumbida ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, com o intuito de prover ao trabalhador rural e seus dependentes amparo previdenciário e social. O 
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art. 15 do referido diploma legal estabeleceu como fontes de custeio do programa a contribuição de 2% 

(aumentada para 2,5% pelo Decreto n.º 83.081/79 para custear as prestações por acidentes de trabalho) a cargo 

do produtor sobre o valor comercial dos produtos rurais (inciso I, "a" e "b") e a contribuição de 2,4% sobre a 

folha de salários, paga por todos os empregadores (inciso II). 

  

Com a instituição do SINPAS - Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social, pela Lei n.º 6.439/77, a 

administração do PRORURAL passou a competir ao INPS (art. 5, III), sendo mantidas as fontes de custeio do 

programa do modo como exigidas pelo FUNRURAL até então (art. 2º). A instituição autárquica do 

FUNRURAL, por sua vez, ficaria extinta a partir da implantação definitiva do SINPAS, conforme prenunciado 

pelo caput do art. 27 da referida lei. 

  

A nova ordem constitucional de 1988 recepcionou as fontes de custeio do PRORURAL como formuladas na LC 

n.º 11/71, conforme se depreende do disposto nos arts. 34 e 59 do ADCT, bem como ao determinar a forma de 

financiamento da seguridade social. Veja-se: 

  

Art. 195 - A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 

das seguintes contribuições sociais: 
I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; [. . .] (redação original). 

II - do trabalhador; 

[. . .] 

§ 8º - O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro e o pescador artesanal, bem como os 

respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados 

permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da 

comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei." (redação original). 

  

Pouco mais tarde, em 30 de junho de 1989, a Lei n.º 7.787, em seu art. 3º, estabeleceu: 

  

Art. 3º. A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à 

Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, será: 

I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores; 

II - de 2% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

avulsos, para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho. 

§ 1º. A alíquota de que trata o inciso I abrange as contribuições para o salário-família, para o salário-
maternidade, para o abono anual e para o PRORURAL, que ficam suprimidas a partir de 1º de setembro, assim 

como a contribuição básica para a Previdência Social. 

  

Como visto, o PRORURAL, um programa de previdência rural administrado, então pela autarquia SINPAS, era 

mantido por duas fontes distintas de custeio: a) contribuição do produtor rural sobre a produção rural; e, b) 

contribuição de todos os empregadores sobre a folha de salários. A alíquota unificada de 20%, instituída pela 

referida lei, reuniu as várias alíquotas distintas da contribuição previdenciária a cargo da empresa - 

contribuição previdenciária básica (10%), contribuição à previdência rural (PRORURAL) (2,4%), salário-

família (4%), décimo-terceiro salário (1,5%), salário-maternidade (0,3%), totalizando 18,2% - incidentes, repita-

se, sobre a folha de salários. Portanto, a Lei n.º 7.787/89, ao disciplinar, exclusivamente, a contribuição 

previdenciária incidente sobre a folha de salários, não dispôs inteiramente sobre a matéria. Também não 

revogou expressamente a contribuição sobre a produção rural, pois ficaram suprimidas apenas as parcelas 

nomeadas no § 1.º supra, ou seja, aquelas antes enunciadas, incluindo-se o percentual de 2,4% destinado ao 

PRORURAL; tampouco era incompatível com a contribuição sobre a produção rural, pois se tratou, tão-

somente, de nova definição de alíquotas sobre fonte de custeio diversa. Desse modo, conforme dispõe o § 1.º do 

art. 2.º da LICC, tais disposições da Lei n.º 7.787/89 não poderiam atingir, tacitamente, outras formas de custeio, 

tampouco fizeram-no expressamente. 
  

Com isso, a contribuição social sobre o valor da comercialização dos produtos agrícolas estabelecida pelo art. 15, 

I, "a" e "b", da LC n.º 11/71 restou incólume e exigível, a despeito da supressão da contribuição incidente sobre 

a folha de salários, instituída no inciso II do mesmo dispositivo legal pela Lei n.º 7.787/89. 

  

Observe-se que o PRORURAL, programa de previdência e assistência rural, somente foi suprimido, tacitamente, 

com o advento da Lei n.º 8.212/91, pois esta dispôs sobre a contribuição incidente sobre a folha de salários e 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção agropecuária, e, expressamente, pela Lei n.º 

8.213/91, quando, em seu art. 138, dispôs que ficavam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela 

Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. 
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Portanto, a contribuição ao PRORURAL, programa de previdência e assistência rural, incompatível com o 

sistema unificado e igualitário de proteção social instaurado com a CF/88, conforme art. 194, parágrafo 

primeiro, inciso II, foi extinto pela Lei n.º 8.213/91; por outro lado, a Lei n.º 8.212/91 instituiu, inicialmente, 

sistemática semelhante de custeio apenas em relação ao produtor rural em regime de economia familiar.  

  

A legislação anterior à CF/88 e a que imediatamente se lhe seguiu tratava indistintamente as diversas categorias 

de produtores rurais. Porém, a nova Carta iniciou a discriminação e a legislação posterior, começando com a Lei 

n.º 8.212/91, estabeleceu a distinção entre o produtor rural que trabalha em regime de economia familiar, o que 

possui empregados e o produtor rural pessoa jurídica. 

  

Contribuição do Produtor Rural Pessoa Física Empregador:  

  

O produtor rural empregador detém uma situação parecida com a do produtor segurado especial, pois atua 

como pessoa física, porém exercendo suas atividades não com o auxílio de familiares, mas por meio da 

contratação de empregados. Possui, assim, também características de atividade empresarial. Essa situação 

diferenciada justifica o tratamento particular reservado pela legislação a essa categoria de produtor rural. Note-

se, ainda, que o tratamento era mais benéfico que aquele dispensado aos demais empregadores, que também 

possuem faturamento, folha de salários e lucro. Para estes últimos, a contribuição incide sobre as três fontes; 
para o produtor rural pessoa física, incidia apenas sobre o faturamento. Se tratamento não-isonômico havia, era 

em benefício do produtor rural. 

  

O legislador, por isso, determinou que o autônomo e equiparado (aqui enquadrando-se o empregador rural 

pessoa física por força do art. 12, V, "a" da LOSS) deveriam ser considerados como empresa para fins de 

contribuição previdenciária, nos termos do parágrafo único do art. 15 da Lei 8.212/91. Em função dessa 

equivalência por força de dispositivo legal, bem como falando a Constituição, no art. 195, I em "empregador", a 

pessoa física que se dedicasse à atividade rural com o auxílio de empregados ficou sujeita às contribuições sociais 

exigidas das pessoas jurídicas, passando a contribuir, com a extinção do PRORURAL, somente sobre a folha de 

salários de seus empregados, já que não sujeito à COFINS. A contribuição sobre a folha de salários tornou-se 

exigível apenas a partir de 24/10/91, em observância ao prazo nonagesimal. 

  

No entanto, em dezembro de 1992, a Lei n.º 8.540/92 incluiu a pessoa física referida na alínea "a" do inc. V do 

art. 12 (o empregador rural pessoa física) como obrigada à contribuição do art. 25 da LOSS, à alíquota de 2% da 

receita bruta decorrente da comercialização da sua produção, substituindo, assim, a contribuição sobre a folha 

de salários (art. 22, § 5.º). Aqui, também aplicável a noventena constitucional. A contribuição do art. 25 da 

LOSS, com a alteração introduzida pela Lei n.º 8.540/92, só passou a ser exigível do empregador rural pessoa 
física em 23 de março de 1993. Com a Lei n.º 10.256/2001, já sob o pálio da EC 20/98, o âmbito de substituição da 

contribuição sobre a produção rural passou a restringir-se às contribuições sobre a folha de salários previstas 

nos incisos I e II do art. 22 da Lei n.º 8.212/91, ou seja, em substituição àquela incidente sobre a remuneração dos 

empregados e aos trabalhadores avulsos. Desta forma, passou, como o fazem as empresas em geral, a contribuir 

sobre a remuneração dos contribuintes individuais que contratar. 

  

A contribuição sobre a produção rural representa a parte da empresa no financiamento da seguridade social, 

complementando a contribuição dos trabalhadores empregados e avulsos. O produtor rural pessoa física, 

equiparado à empresa por dispositivo legal, ficou sujeito a tal tributação, como equiparado à pessoa jurídica, sob 

a justificativa de haver na atividade o traço empresarial.  

  

Não obstante tais considerações é cediço que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 363.852, 

declarou a inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n.° 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e 

VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, conforme noticiou o sítio daquela Corte em 03.02.2010, 

até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de 

"faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10).  

  
No entanto, em referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da 

superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a 

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I 

e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes jurisprudenciais, desde então, sugerem a exigibilidade 

da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional 

n. 20/98, sendo este o entendimento que adoto. 

  

Empregador rural pessoa física. Art. 25 da Lei n. 8.212/91, com a redação decorrente da Lei n. 10.256/01. 

Exigibilidade.: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CAPUT E 

PARÁGRAFOS, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 

8.540/92, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91. 

PRODUTOR RURAL EMPREGADOR. INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 10.256/2001. 

1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação 

aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que 

nova legislação venha a instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573) 

2. Somente o produtor rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à 

contribuição prevista no art. 25 da Lei 8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que 

novamente modificou a redação do artigo 25 da Lei n.º 8.212/1991. 

3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima transcrito, 

todavia em substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o 

fundamento pelo qual se controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela colenda Corte 

máxima ressalvou expressamente a legislação posterior. 

4. Ao que tudo indica, o agravado explora a atividade agropecuária e possui empregados. 

5. Agravo a que se dá parcial provimento para suspender a exigibilidade da contribuição fundada no artigo 25 
da Lei n.º 8.212/1991 com a redação dada pela Lei n.º 9.258/1997, tão-somente até a vigência da Lei n.º 10.256, de 

2001. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10); 

  

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA 

LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE.  

1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as 

redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 

363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade 

da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 

para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição 

de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a 

exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda 

Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, AI n. 0017067-07.2010.4.03.0000, Des. Fed. em substituição 

regimental Ramza Tartuce, decisão, 12.07.10; AI n. 0008022-76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim 

Guimarães, decisão, 16.04.10). 
2. Agravo legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10); 

  

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU 

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou 

das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural 

pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela 

Lei 8540/92, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 / 

MG, Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da 

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, 
instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto 

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio. 

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da 

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização 

da sua produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da 

tutela, como ficou consignado na decisão ora agravada. 

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

6. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10); 
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.  

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, 

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação 

nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa 

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de 

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, 

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação 

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a 

folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua 

produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do 

disposto no §4º do artigo 195. 

IV - Agravo de legal provido. 
(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10) 

  

Destarte, de todo o conjunto probatório que acompanha a exordial, vislumbro que não há que prosperar a 

pretensão da parte autora, tendo em vista limitar-se a recolhimentos de contribuições realizados posteriormente 

à vigência da Lei nº 10.256/01. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0009858-54.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008778/2011 - REINALDO 

TADEU DE ARAUJO (ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 
  

0009857-69.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008779/2011 - IZABEL 

MOREIRA FARIA (ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0009856-84.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008780/2011 - DJALMA 

LUCIO BELLINI (ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0009855-02.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008781/2011 - SILVINO 

RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0009854-17.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008782/2011 - MARIA JOSE 
DIONIZIO (ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0009248-86.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008783/2011 - JOSE LUIZ 

MARTINS (ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0009247-04.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008784/2011 - PAULO DE 

SIQUEIRA (ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0009246-19.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008785/2011 - ADEMIR 

JOSE DOS SANTOS (ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0009245-34.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008786/2011 - LAURO 

MATIAS DE LIMA (ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0008211-24.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008789/2011 - BENEDITO 

ANTULINI SOARES (ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  
0008210-39.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008790/2011 - HENRIQUE 

ANTONIO DE ALMEIDA (ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0008209-54.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008791/2011 - EDUARD 

STAPF (ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0008208-69.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008792/2011 - ANTONIO 

JULIO FATOR (ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0008207-84.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008793/2011 - MANOEL 

ANTONIO MARTINS (ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0008206-02.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008794/2011 - MIGUEL 

MENEZES DE LIMA (ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0007704-63.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008796/2011 - ALCIDES DE 

ALMEIDA CASTRO (ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0007479-43.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008797/2011 - LAZARO 

MORAES (ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS, ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 
  

0007328-77.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008798/2011 - BRAZ 

MERLIN (ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0007327-92.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008799/2011 - MARIA 

AMABILE FURLANETTO (ADV. SP111391 - JULIO DO CARMO DEL VIGNA, SP187992 - PATRÍCIA DE 

OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS 

SOBRAL SANTOS). 
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0007326-10.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008800/2011 - FLAVIO 

SILVESTRE DE ALMEIDA (ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0007289-80.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008801/2011 - JOSE 

ROBERTO SOUZA COSTA (ADV. SP111391 - JULIO DO CARMO DEL VIGNA, SP187992 - PATRÍCIA DE 

OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS 

SOBRAL SANTOS). 

  

0007287-13.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008802/2011 - DIANA 

APARECIDA MARTINS (ADV. SP111391 - JULIO DO CARMO DEL VIGNA, SP187992 - PATRÍCIA DE 

OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS 

SOBRAL SANTOS). 

  
0008646-95.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008787/2011 - PAULO PIRES 

(ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0008508-31.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008788/2011 - DEOLINDO 

MENCK (ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0008017-24.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008795/2011 - ANTONIO 

JOSE DE CAMPOS SANTIAGO (ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

*** FIM *** 

  

0009603-96.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006614/2011 - NOEL 
MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS, ROBERTO 

CARLOS SOBRAL SANTOS). Vistos. 

  

Trata-se de ação ordinária, através da qual pretende a parte autora seja reconhecida a inexigibilidade da contribuição 

social incidente sobre a comercialização da produção rural (FUNRURAL). 

  

A parte autora sustentou, em síntese, que, na condição de produtora rural, está sujeita à cobrança de contribuição 

previdenciária (FUNRURAL), sofrendo incidência sobre sua produção, nos moldes do artigo 1º da Lei nº 8.540/92 com 

redação atualizada até a Lei 9528/97 e 10.256/01, sendo que a cobrança da referida exação é inconstitucional, porquanto 

teria criado nova forma de contribuição social sobre a receita bruta decorrente da comercialização da produção rural, já 

que o produtor rural é submetido a duplo recolhimento com a mesma destinação, ou seja, o financiamento da seguridade 

social. Sendo indiscutível que houve criação de uma nova fonte de custeio do Funrural e que tal iniciativa teria de ser 

tomada mediante a aprovação de lei complementar, conforme prevê o parágrafo 4º do artigo 192 da CR. 

  

Por fim, postula a declaração de inexigibilidade do tributo FUNRURAL, bem como do direito à repetição dos valores 
que entende indevidamente recolhidos, acrescidos de juros e correção monetária. 

  

Citada, a Fazenda Nacional apresentou contestação. No mérito, pugnou pela constitucionalidade e exigência da 

contribuição, requerendo seja declarada a total improcedência da ação. 

  

O INSS contestou para arguir sua ilegitimidade passiva, sob a alegação de o tributo questionado ter passado para a 

titularidade da União com a entrada em vigor da Lei 11.457/07. 

Foi produzida prova documental. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 
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Observo que a causa de pedir é de natureza tributária não sendo, portanto, o instituto réu parte legítima a figurar no pólo 

passivo da demanda, devendo referida autarquia ser excluída do pólo passivo da demanda. 

  

Inicialmente, vale um breve exame da sistemática da contribuição previdenciária sobre a produção rural. 

  

A primeira notícia de tal contribuição encontra-se na Lei n.º 4.214/63, que, ao dispor sobre o Estatuto do Trabalhador 

Rural, criou o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural (FUNRURAL), sustentado pela contribuição 

de 1% sobre o valor comercial dos produtos agropecuários, recolhidos pelo próprio produtor. O Instituto de Previdência 

e Pensões dos Industriários (IAPI) ficou, provisoriamente, responsável pela arrecadação do referido Fundo, bem como 

encarregado de conceder benefícios previdenciários e sociais aos segurados rurais. 

  

As principais alterações do custeio do FUNRURAL, até o advento da atual Constituição, foram introduzidas pela Lei 

Complementar n.º 11, de 25 de Maio de 1971. Ficou instituído o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural - 

PRORURAL, cuja execução foi incumbida ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, com o intuito 

de prover ao trabalhador rural e seus dependentes amparo previdenciário e social. O art. 15 do referido diploma legal 

estabeleceu como fontes de custeio do programa a contribuição de 2% (aumentada para 2,5% pelo Decreto n.º 

83.081/79 para custear as prestações por acidentes de trabalho) a cargo do produtor sobre o valor comercial dos 
produtos rurais (inciso I, "a" e "b") e a contribuição de 2,4% sobre a folha de salários, paga por todos os empregadores 

(inciso II). 

  

Com a instituição do SINPAS - Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social, pela Lei n.º 6.439/77, a 

administração do PRORURAL passou a competir ao INPS (art. 5, III), sendo mantidas as fontes de custeio do programa 

do modo como exigidas pelo FUNRURAL até então (art. 2º). A instituição autárquica do FUNRURAL, por sua vez, 

ficaria extinta a partir da implantação definitiva do SINPAS, conforme prenunciado pelo caput do art. 27 da referida lei. 

  

A nova ordem constitucional de 1988 recepcionou as fontes de custeio do PRORURAL como formuladas na LC n.º 

11/71, conforme se depreende do disposto nos arts. 34 e 59 do ADCT, bem como ao determinar a forma de 

financiamento da seguridade social. Veja-se: 

  

Art. 195 - A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; [. . .] (redação original). 

II - do trabalhador; 
[. . .] 

§ 8º - O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro e o pescador artesanal, bem como os 

respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, 

contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da 

produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei." (redação original). 

  

Pouco mais tarde, em 30 de junho de 1989, a Lei n.º 7.787, em seu art. 3º, estabeleceu: 

  

Art. 3º. A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência 

Social, incidente sobre a folha de salários, será: 

I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados 

empregados, avulsos, autônomos e administradores; 

II - de 2% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

avulsos, para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho. 

§ 1º. A alíquota de que trata o inciso I abrange as contribuições para o salário-família, para o salário-maternidade, para 

o abono anual e para o PRORURAL, que ficam suprimidas a partir de 1º de setembro, assim como a contribuição básica 

para a Previdência Social. 
  

Como visto, o PRORURAL, um programa de previdência rural administrado, então pela autarquia SINPAS, era 

mantido por duas fontes distintas de custeio: a) contribuição do produtor rural sobre a produção rural; e, b) contribuição 

de todos os empregadores sobre a folha de salários. A alíquota unificada de 20%, instituída pela referida lei, reuniu as 

várias alíquotas distintas da contribuição previdenciária a cargo da empresa - contribuição previdenciária básica (10%), 

contribuição à previdência rural (PRORURAL) (2,4%), salário-família (4%), décimo-terceiro salário (1,5%), salário-

maternidade (0,3%), totalizando 18,2% - incidentes, repita-se, sobre a folha de salários. Portanto, a Lei n.º 7.787/89, ao 

disciplinar, exclusivamente, a contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, não dispôs inteiramente 

sobre a matéria. Também não revogou expressamente a contribuição sobre a produção rural, pois ficaram suprimidas 

apenas as parcelas nomeadas no § 1.º supra, ou seja, aquelas antes enunciadas, incluindo-se o percentual de 2,4% 

destinado ao PRORURAL; tampouco era incompatível com a contribuição sobre a produção rural, pois se tratou, tão-
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somente, de nova definição de alíquotas sobre fonte de custeio diversa. Desse modo, conforme dispõe o § 1.º do art. 2.º 

da LICC, tais disposições da Lei n.º 7.787/89 não poderiam atingir, tacitamente, outras formas de custeio, tampouco 

fizeram-no expressamente. 

  

Com isso, a contribuição social sobre o valor da comercialização dos produtos agrícolas estabelecida pelo art. 15, I, "a" 

e "b", da LC n.º 11/71 restou incólume e exigível, a despeito da supressão da contribuição incidente sobre a folha de 

salários, instituída no inciso II do mesmo dispositivo legal pela Lei n.º 7.787/89. 

  

Observe-se que o PRORURAL, programa de previdência e assistência rural, somente foi suprimido, tacitamente, com o 

advento da Lei n.º 8.212/91, pois esta dispôs sobre a contribuição incidente sobre a folha de salários e sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção agropecuária, e, expressamente, pela Lei n.º 8.213/91, quando, em 

seu art. 138, dispôs que ficavam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei Complementar n.º 11, de 

25 de maio de 1971. 

  

Portanto, a contribuição ao PRORURAL, programa de previdência e assistência rural, incompatível com o sistema 

unificado e igualitário de proteção social instaurado com a CF/88, conforme art. 194, parágrafo primeiro, inciso II, foi 

extinto pela Lei n.º 8.213/91; por outro lado, a Lei n.º 8.212/91 instituiu, inicialmente, sistemática semelhante de custeio 

apenas em relação ao produtor rural em regime de economia familiar. 
  

A legislação anterior à CF/88 e a que imediatamente se lhe seguiu tratava indistintamente as diversas categorias de 

produtores rurais. Porém, a nova Carta iniciou a discriminação e a legislação posterior, começando com a Lei n.º 

8.212/91, estabeleceu a distinção entre o produtor rural que trabalha em regime de economia familiar, o que possui 

empregados e o produtor rural pessoa jurídica. 

  

Contribuição do Produtor Rural Pessoa Física Empregador: 

  

O produtor rural empregador detém uma situação parecida com a do produtor segurado especial, pois atua como pessoa 

física, porém exercendo suas atividades não com o auxílio de familiares, mas por meio da contratação de empregados. 

Possui, assim, também características de atividade empresarial. Essa situação diferenciada justifica o tratamento 

particular reservado pela legislação a essa categoria de produtor rural. Note-se, ainda, que o tratamento era mais 

benéfico que aquele dispensado aos demais empregadores, que também possuem faturamento, folha de salários e lucro. 

Para estes últimos, a contribuição incide sobre as três fontes; para o produtor rural pessoa física, incidia apenas sobre o 

faturamento. Se tratamento não-isonômico havia, era em benefício do produtor rural. 

  

O legislador, por isso, determinou que o autônomo e equiparado (aqui enquadrando-se o empregador rural pessoa física 
por força do art. 12, V, "a" da LOSS) deveriam ser considerados como empresa para fins de contribuição previdenciária, 

nos termos do parágrafo único do art. 15 da Lei 8.212/91. Em função dessa equivalência por força de dispositivo legal, 

bem como falando a Constituição, no art. 195, I em "empregador", a pessoa física que se dedicasse à atividade rural 

com o auxílio de empregados ficou sujeita às contribuições sociais exigidas das pessoas jurídicas, passando a contribuir, 

com a extinção do PRORURAL, somente sobre a folha de salários de seus empregados, já que não sujeito à COFINS. A 

contribuição sobre a folha de salários tornou-se exigível apenas a partir de 24/10/91, em observância ao prazo 

nonagesimal. 

  

No entanto, em dezembro de 1992, a Lei n.º 8.540/92 incluiu a pessoa física referida na alínea "a" do inc. V do art. 12 

(o empregador rural pessoa física) como obrigada à contribuição do art. 25 da LOSS, à alíquota de 2% da receita bruta 

decorrente da comercialização da sua produção, substituindo, assim, a contribuição sobre a folha de salários (art. 22, § 

5.º). Aqui, também aplicável a noventena constitucional. A contribuição do art. 25 da LOSS, com a alteração 

introduzida pela Lei n.º 8.540/92, só passou a ser exigível do empregador rural pessoa física em 23 de março de 1993. 

Com a Lei n.º 10.256/2001, já sob o pálio da EC 20/98, o âmbito de substituição da contribuição sobre a produção rural 

passou a restringir-se às contribuições sobre a folha de salários previstas nos incisos I e II do art. 22 da Lei n.º 8.212/91, 

ou seja, em substituição àquela incidente sobre a remuneração dos empregados e aos trabalhadores avulsos. Desta 

forma, passou, como o fazem as empresas em geral, a contribuir sobre a remuneração dos contribuintes individuais que 
contratar. 

  

A contribuição sobre a produção rural representa a parte da empresa no financiamento da seguridade social, 

complementando a contribuição dos trabalhadores empregados e avulsos. O produtor rural pessoa física, equiparado a 

empresa por dispositivo legal, ficou sujeito a tal tributação, como equiparado à pessoa jurídica, sob a justificativa de 

haver na atividade o traço empresarial. 

  

Não obstante, tais considerações, é cediço que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 363.852, declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n.° 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos 

I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, conforme noticiou o sítio daquela Corte em 03.02.2010, até que legislação 
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nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a 

exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). 

  

No entanto, em referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da 

Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma 

lei. A esse respeito, precedentes jurisprudenciais, desde então, sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 

10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98, sendo este o entendimento que 

adoto. 

  

Empregador rural pessoa física. Art. 25 da Lei n. 8.212/91, com a redação decorrente da Lei n. 10.256/01. 

Exigibilidade.: 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CAPUT E 

PARÁGRAFOS, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 

8.540/92, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91. 

PRODUTOR RURAL EMPREGADOR. INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 10.256/2001. 
1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade 

da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e 

II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que nova legislação venha a instituir 

a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573) 

2. Somente o produtor rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição 

prevista no art. 25 da Lei 8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente 

modificou a redação do artigo 25 da Lei n.º 8.212/1991. 

3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima transcrito, todavia em 

substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o fundamento pelo qual se 

controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela colenda Corte máxima ressalvou expressamente a 

legislação posterior. 

4. Ao que tudo indica, o agravado explora a atividade agropecuária e possui empregados. 

5. Agravo a que se dá parcial provimento para suspender a exigibilidade da contribuição fundada no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/1991 com a redação dada pela Lei n.º 9.258/1997, tão-somente até a vigência da Lei n.º 10.256, de 2001. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10); 

  

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI 
N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 

1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, 

j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da 

Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma 

lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na 

medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, AI n. 0017067-

07.2010.4.03.0000, Des. Fed. em substituição regimental Ramza Tartuce, decisão, 12.07.10; AI n. 0008022-

76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, decisão, 16.04.10). 

2. Agravo legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10); 

  

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 
1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural pessoa 

física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela Lei 8540/92, até 

que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, 

Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da CF/88, o 

vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo 

novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da 
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comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no caso, 

de nova fonte de custeio. 

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da 

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, como ficou 

consignado na decisão ora agravada. 

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

6. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10); 

  

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 
10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa física 

substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, passando 

a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina compatível com as 

alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à 

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de 

salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de 

custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 

195. 

IV - Agravo de legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10) 

  

Destarte, de todo o conjunto probatório que acompanha a exordial, vislumbro que não há que prosperar a pretensão da 

parte autora, tendo em vista limitar-se a recolhimentos de contribuições realizados posteriormente à vigência da Lei nº 

10.256/01. 

  

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO, em relação ao INSS, em face 
da ilegitimidade passiva “ad causam” da autarquia e, no mérito, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009368-66.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008707/2011 - LAIR 

DONIZETE DE SOUZA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

SENTENÇA 

  

                               Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o 

reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 23/07/2009(DER), indeferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 
                Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum de 

04/12/1998 A 18/06/2009; 

  

2.             A concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo realizado em 23/07/2009 (DER). 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 
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                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 

prova colacionada pelo autor. 

  

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                1.             Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao trabalhado de 03/12/1998 a 

18/06/2009, onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, Formulário e, posteriormente, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário 

e laudo técnico. 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 
  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 
§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Assim, quanto ao agente agressivo ruído, entendo que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 

terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 
regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 
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2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 

Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 

segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

               oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 

               noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

               oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 

  
Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais ao editar a Súmula 32, cujo enunciado segue transcrito: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

 No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade profissional na empresa CBA de 03/12/1998 a 18/06/2009, 

apresentando os respectivos registros em CTPS. 

  

Conforme se depreende da análise da planilha denominada “Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Contribuição”, anexada na inicial, o instituto réu não reconheceu como tempo de serviço especial, pelo que restam 

controversos os períodos requeridos na exordial, os quais serão analisados. 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor na empresa CBA de 03/12/1998 a 18/06/2009, o ponto divergente consiste em 
saber se em tal período, de acordo com a legislação vigente à época, era possível o reconhecimento da especialidade da 

atividade exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, 

assim, da comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de 

fato coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria ou deve-se analisar o agente nocivo. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

  

Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 

efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 

  
Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, conforme consta na CTPS e documentos apresentados nos autos a função exercida não se encontra no 

regulamento. 
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Assim, deverá ser considerada como especial em face do agente nocivo que o autor estava sujeito conforme o período 

trabalhado e legislação vigente, com intuito de comprovar o agente nocivo trouxe aos autos o formulário SB-40 e laudo 

técnico. 

  

No primeiro período pleiteado, empresa CBA, consta formulário PPP (fls. 21), informando que o autor esteve exposto 

ao agente nocivo ruído de 103 dB de 03/12/1998 a 17/07/2004, bem como de 91,20 dB de 18/07/2004 a 30/04/2006. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado nos documentos juntados aos autos, documentos hábeis a comprovar a 

exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais, e 

que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

Insta salientar que no período de 01/05/2006 a 18/06/2006 não será possível reconhecer como especial, uma vez que o 

formulário acostado aos autos, não especifica os agentes nocivos que o autor estava exposto no período supracitado. 

  

Isto posto, deve reconhecer como atividade especial os períodos de 03/12/1998 a 30/04/2006. 

  
Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após o reconhecimento do período 

especial e suas conversão em tempo comum até a data da EC n.º 20/98 (16/12/1998), um total de tempo de serviço 

correspondente a 21 anos, 01 mês e 04 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço de 

acordo com as regras anteriores à Emenda acima. 

  

                               Na data do requerimento administrativo (23/07/2009), a parte autora possui um total de tempo de 

serviço correspondente 34 anos, 07 meses e 22 dias. Este total de tempo de serviço é insuficiente para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

Ressalte-se que para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional se faz necessário preencher o 

requisito de tempo mínimo de 33 anos, 06 meses e 22 dias e ter a idade mínima de 53 anos. No presente caso, a parte 

autora não possui idade mínima. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como atividade especial o 

período de 03/12/1998 a 30/04/2006, em favor da parte autora, Sr(a). LAIR DONIZETE DE SOUZA, devendo os 
períodos em questão serem averbados pelo INSS após o trânsito em julgado dessa sentença. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publicada em audiência, saem intimadas as 

partes. NADA MAIS. 

  

0007131-59.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008775/2011 - SALVADOR 

DA SILVA CARNEIRO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a averbação de 

vínculos empregatícios e cômputo de período em que esteve em gozo de benefício. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 01/09/2008 (DER), indeferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                Pretende: 

1.             A averbação dos vínculos empregatícios de 20/10/1978 a 31/10/1980; 

2.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum de 

03/12/1998 a 31/08/2008; 

3.             A concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo realizado em 01/09/2008 (DER). 

  
                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, 

incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, 

prescrição quinquenal. No mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual 

requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 
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Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

                Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio 

legal anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

                               1.             Averbação de vínculos empregatícios: 

                               A parte autora requer a averbação de vínculos empregatícios. 

                               Os períodos pleiteados referem-se aos contratos de trabalho com o empregador Empresa em 

Construção e Reparos de desvios Ferroviários de 20/10/1978 a 31/10/1980. 

                               Com intuito de comprovar os períodos, a parte autora juntou aos autos virtuais: 

fls. 29 - CTPS 58114 série 00024 Sp emitida em 10/11/1980 com vinculo de 20/10/1978 a 31/10/1980 

  

Ocorre este vínculo é extemporâneo a data de emissão da CTPS, a qual somente foi emitida após referido vínculo em 

10/11/1980. 

  
E mais, quanto a este vínculo não consta na CTPS o nome do empregador, seu endereço, ou mesmo a espécie de 

estabelecimento. 

  

Por tudo isso, não há como se dar presunção relativa de veracidade a este vínculo, vez que somente as CTPS com 

vínculos cronológicos, sem rasuras e com todos os dados preenchidos possuem tal presunção. 

  

No presente caso, referido vínculo pode ser considerado, no máximo, um início de prova material que precisa ser 

corroborado por prova oral para ter validade. 

  

E neste ponto a parte autor trouxe uma testemunha que afirmou, e comprovou por meio de sua CTPS, ter laborado na 

Empresa em Construção e Reparos de desvios Ferroviários de 01/06/1978 a 30/12/1978. 

  

E neste período alegou ter trabalhado junto com o autor. 

  

Assim, pode-se acreditar, diante do alegado pela testemunha, que o autor efetivamente iniciou labor na Empresa em 

Construção e Reparos de desvios Ferroviários em 20/10/1978, data inicial em sua CTPS. 

  
Mas a data de saída não foi confirmada pela testemunha que somente informou que, quando saiu da empresa em 

30/12/1978, o autor estava laborando nesta. Portanto, tendo saído em 30/12/1978, a testemunha não tem como dizer se o 

autor continuou na empresa ou se o fez por quanto tempo. 

  

Assim, entendo que pode ser considerado como tempo de labor comum do autor o período de 20/10/1978 (início de seu 

vínculo constante em CTPS) até 30/12/1978 (data em que a testemunha deixou a empresa em que afirmou laborar com 

o autor). 

  

                Assim, pelas provas dos autos, tenho por comprovado o vínculo empregatício de 20/10/1978 a 30/12/1978. 

  

                2.             Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao trabalhado de 03/12/1998 a 31/08/2008, onde alega 

ter sido exposto a agentes nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, Formulário e Laudos Técnico e, posteriormente, PPP - Perfil 

Profissiográfico Previdenciário. 

  
                               A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 

3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições 

nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. 

  

                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da 

prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício. 

  

                               Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 
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                               Cabe ressaltar que até 10.12.1997, com o advento da Lei 9.528/97, o enquadramento dava-se de 

acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios 

da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais.  

  

                               Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e 

os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas 

especiais, para efeitos previdenciários. 

  

                               Com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras exigindo-se laudo pericial ou ao menos 

PPP, para que se possa dar o enquadramento como especial. 

  

                               Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 
II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 

metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 

agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com 

base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se 

tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus) 

  

                               No período pleiteado na empresa Açotecnica S A, consta formulário PPP (fls. 26) e laudo técnico 

pericial (fls. 68), informando que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído equivalente a 91,0 dB(A) de 03/12/1998 

a 31/08/2008. 

  

Considerando o período pleiteado, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 da Turma Nacional de Uniformização, que 
dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em 

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 

decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição 

do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado nos documentos juntados aos autos, documentos hábeis a comprovar a 

exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais, e 

que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

No entanto, o setor de contadoria, informou que a parte autora percebeu auxilio doença de 24/04/1999 a 12/05/1999 e, 

portanto em tais períodos não podem ser reconhecidos como atividade especial. 

  

Assim, deve se reconhecer como especial o período de 03/12/1998 a 23/04/1999 e de 13/05/1999 a 31/08/2008. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 
  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora não possuía tempo suficiente na DER. No 

entanto, como a parte autora continuou a trabalhar, verificou-se que na presente data possui o tempo suficiente para 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição integral, vez que em 24/03/2011 atingiu um montante de 35 anos, 

10 meses e 24 dias de tempo de contribuição. 

  

                               Quanto à carência, saliento que a autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, 

sendo-lhe aplicada as regras de transição do artigo 142 da Lei 8.213/91. Como a data do implemento das condições 

ocorreu somente neste ano, a carência exigida para o benefício em questão é de 180 meses. De acordo com os cálculos 

da Contadoria, a parte autora contribuiu por 447 meses, implementando, portanto, a carência. 
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                               Diante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, SALVADOR DA 

SILVA CARNEIRO, de averbação de tempo comum no período de 31/12/1978 a 31/10/1980 e julgo PROCEDENTES 

os demais pedidos para: 

1.             Averbar o vínculo empregatício de 20/10/1978 a 30/12/1978; 

2.             Reconhecer como especial o período de 03/12/1998 a 23/04/1999 e de 13/05/1999 a 31/08/2008; 

2.1           Converter o tempo especial em comum; 

3.             Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por 

tempo de serviço; 

3.1           A DIB é a presente data da presente sentença (25/03/2011); 

3.2           A RMI/RMA corresponde a R$ 1.989,72; 

3.3           Não há atrasados uma vez que somente na presente data se verificou a existência de todos os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

  

4.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 
  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Saem intimados os presentes. 

                   Publicada e Registrada em audiência. 

  

0003304-06.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008741/2011 - ASTREIGUER 

ROGÉRIO GONÇALVES (ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos em inspeção. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o benefício de auxílio-doença. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios. 

  
Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 09.04.2010, foi determinada a limitação do pedido (a partir da data 

do requerimento administrativo feito pela parte autora em 11.11.2009), tendo em vista ter sido verificado que parte do 

pedido postulado fora objeto de ação no processo sob nº 2005.63.15.000958-9, que tramitou por este Juizado Especial 

Federal sendo julgado improcedente, no que em relação ao período discutido naquela ação, operou-se a coisa julgada. 

  

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 
INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  
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A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.     

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta de sistema de informação oficial que a parte autora possui contribuições, decorrentes de vínculos empregatícios 

e contribuições individuais nos períodos de 02.05.1990, de forma descontínua, até 04/2010, sendo o último período de 

12/2009 a 04/2010, portanto, quando da realização da perícia em 06.05.2010, que atestou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal. Logo após a realização do exame 

pericial, o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de “Espondilodiscoartropatia de coluna 

cervical e lombo-sacra, Seqüela de Fratura de Fêmur esquerdo, Síndrome de Impacto Subacromial à direita e 

Transtorno de Humor.”. Informa que em virtude destas patologias a parte requerente se encontra incapacitada para o 

trabalho de forma parcial e permanente. Indagado a respeita da possibilidade de reabilitação, respondeu, positivamente. 

  
Vale ressaltar que, não obstante, na avaliação do Sr. perito judicial a parte autora esteja incapaz para a labuta desde 

1997, entendo que tal conclusão não condiz com a realidade fática, haja vista o registro de anos de contribuição 

previdenciária na condição de empregada, conforme consta do cadastro Nacional de informações Sociais - CNIS. Ora, 

caso a parte autora estivesse incapacitada para o trabalho, desde 1997, não seria possível tantos vínculos empregatícios, 

diante disso, afasto do meu convencimento a afirmação pericial referente ao quesito sobre a data de início de 

incapacidade. 

  

Não vislumbro a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer uma 

incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Pelas fundamentações supra expendidas entendo que o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo 

(06.05.2010), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER o benefício de auxílio-doença à parte autora, ASTREIGUER ROGERIO 
GONÇALVES, com renda mensal atual RMA de R$ 1.071,73 (UM MIL SETENTA E UM REAIS E SETENTA E 

TRêS CENTAVOS) , na competência de 02/2011, com DIP em 01/03/2011, com RMI de R$ 1.037,90 (UM MIL 

TRINTA E SETE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) , e com DIB em 06.05.2010 (data do laudo), devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 11.148,88 (ONZE MIL CENTO E QUARENTA E OITO REAIS E 

OITENTA E OITO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

02/2011 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  
Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0010410-53.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008706/2011 - PEDRO 

APARECIDO EUGENIO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

SENTENÇA 
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                               Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o 

reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 28/11/2008(DER), indeferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum de 

19/08/1980 A 21/04/1987 e de 01/07/1987 a 13/05/1992; 

  

2.             A concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo realizado em 28/11/2008 (DER). 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 
prova colacionada pelo autor. 

  

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                1.             Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao trabalhado de 19/08/1980 A 

21/04/1987 e de 01/07/1987 a 13/05/1992, onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, Formulário e, posteriormente, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário 

e laudo técnico. 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 
conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 
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Assim, quanto ao agente agressivo ruído, entendo que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 

terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  
Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 

Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 

segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

               oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 

               noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

               oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 

  

Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais ao editar a Súmula 32, cujo enunciado segue transcrito: 
  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

 No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade profissional de 19/08/1980 A 21/04/1987 e de 01/07/1987 a 

13/05/1992, apresentando os respectivos registros em CTPS. 

  

Conforme se depreende da análise da planilha denominada “Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Contribuição”, anexada na inicial, o instituto réu não reconheceu como tempo de serviço especial, pelo que restam 

controversos os períodos requeridos na exordial, os quais serão analisados. 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor de 19/08/1980 A 21/04/1987 e de 01/07/1987 a 13/05/1992, o ponto divergente 

consiste em saber se em tal período, de acordo com a legislação vigente à época, era possível o reconhecimento da 

especialidade da atividade exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da profissão na categoria respectiva, 
prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos/agressivos, e se a 

profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria ou deve-se analisar o agente 

nocivo. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 
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Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 

efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, conforme consta na CTPS e documentos apresentados nos autos a função exercida não se encontra no 

regulamento. 

  

Assim, deverá ser considerada como especial em face do agente nocivo que o autor estava sujeito conforme o período 

trabalhado e legislação vigente, com intuito de comprovar o agente nocivo trouxe aos autos o formulário SB-40 e laudo 
técnico. 

  

No primeiro período pleiteado, empresa Industria Mineradora Pagliato, consta formulário SB-40 (fls. 26) e laudo 

técnico (fls. 27), informando que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído de 89 dB de 19/08/1980 a 01/08/1984 e 

de 81 dB de 02/08/1984 a 21/04/1987, além do agente nocivo poeira mineral. 

  

No tocante ao período trabalhado na empresa Hartmann embalagens, consta formulário PPP (fls. 30), informando que o 

autor esteve exposto ao agente nocivo ruído de 92 dB de 01/07/1987 a 13/05/1992.  

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado nos documentos juntados aos autos, documentos hábeis a comprovar a 

exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais, e 

que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

Isto posto, deve reconhecer como atividade especial os períodos de 19/08/1980 A 21/04/1987 e de 01/07/1987 a 

13/05/1992. 
  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após o reconhecimento do período 

especial e suas conversão em tempo comum até a data da EC n.º 20/98 (16/12/1998), um total de tempo de serviço 

correspondente a 25 anos, 10 meses e 04 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço de 

acordo com as regras anteriores à Emenda acima. 

  

                               Na data do requerimento administrativo (28/11/2008), a parte autora possui um total de tempo de 

serviço correspondente 35 anos, 08 meses e 14 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como atividade especial o período de 19/08/1980 A 

21/04/1987 e de 01/07/1987 a 13/05/1992, consequentemente, condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, Sr(a). PEDRO APARECIDO EUGENIO, com RMA no valor 

de R$ 744,79, na competência de 02/2011, apurada com base na RMI de R$ 641,31, devendo ser implantado no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/03/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria 
Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

02/2011, desde 28/11/2008 (DER), data do requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, no valor de 

R$ 21.006,44, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente 
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decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de 

pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se 

por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 

salários-mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo 

para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publicada em audiência, saem intimadas as partes. NADA 

MAIS. 

  

0004626-95.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008777/2011 - LUIZ 

AMARAL DE SOUZA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos em Inspeção. 

  

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

  

Realizou pedido administrativo em 17/04/2008(DER), indeferido pelo INSS. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, falta de interesse de 

agir, sob a alegação de não realização de requerimento na esfera administrativa, incompetência deste Juizado, 
considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No mérito, 

sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada 

totalmente improcedente. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

17/04/2008, indeferido pelo INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 
anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 17/04/2008 e ação foi interposta em 02/04/2009, assim não há que se falar em 

prescrição. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180 

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher. 

  

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma situação exigida 

em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no momento de implementação 

da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo esse entendimento, ao considerar-

se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes mesmo de completar o número mínimo de 

contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se por idade pelo simples fato de não ter 

implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma época. 

  
Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de 

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na 

aposentadoria por idade, para efeitos de carência. 
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Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou seja, se 

a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de referida data. 

  

A resposta é afirmativa. 

  

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que mantivessem a 

qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A melhor interpretação da 

norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime Geral de Previdência Social até a 

vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema. 

  

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência pela 

regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data. 

  

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os prazos 
de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91. 

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado, antes 

de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício." 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo: 00204010328280, UF: RS ,QUINTA 

TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA) 

  

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

De acordo com as informações constantes do sistema CNIS, a parte autora ingressou no RGPS em 29/11/1978, na 

condição de empregada da empresa Aramel 21 - Engenharia e Comércio Ltda., portanto, seu ingresso ao RGPS se deu 

antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

  

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência. 

  

1.             Idade: 
  

No caso presente, a parte autora nasceu em 15/04/1943, completou 65 (sessenta e cinco) anos em 15/04/2008, 

atendendo, assim, ao primeiro requisito. 

  

2.             Averbação de tempo trabalhado sob regime próprio: 

  

A parte autora pretende a averbação de período urbano, trabalhado sob o regime estatutário para o Estado de 

Pernambuco, na Polícia Militarno interregno de 18/01/1968 a 28/09/1978. 

  

                               Para comprovar suas alegações juntou aos autos virtuais: 1) Certidão emitida pela Estado de 

Pernambuco n.º 045/96/DP/AG, datada de 31/01/1996, certificando que o autor prestou serviço no período de 

18/01/1968 a 28/09/1978, correspondente a 10 (dez) anos, 08 (oito) meses e 16 (dezesseis) dias. 

  

                               A contagem recíproca de tempo de serviço, assim denominada a compensação entre os regimes geral 

e estatutário, vem prevista no art. 94 da Lei 8.213/91, que assim dispõe: 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é assegurada 

a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de 
serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 

financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98). 

Parágrafo único. A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerer o 

benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o 

Regulamento. 

  

                               Esta contagem obedece ao disposto no art. 96 da referida Lei que determina: 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação 

pertinente, observadas as normas seguintes: 

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais; 

II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes; 
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III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro; 

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado 

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de um 

por cento ao mês e multa de dez por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997. (Vide Medida Provisória nº 

2.187-13, de 24.8.2001). 

  

                               Considerando que há Certidão de Tempo devidamente emitida pelo ente, a contagem do período 

constante da referida Certidão deve ser realizada. 

  

                               Assim, entendo como comprovado o período de 18/01/1968 a 28/09/1978 constante de Certidão de 

Tempo de Contribuição, o qual deve ser computado na contagem de tempo da parte autora. 

  

3. Vínculos empregatícios cujos contratos de trabalho foram anotados em CTPS: 

  

As CTPS's anexadas aos autos não apresentam rasuras. Não foram apresentadas provas de indício de fraude nos 

documentos. 

  

Ressalte-se que todos os registros de contrato de trabalho da parte autora estão anotados em ordem cronológica nas 
CTPS's. Embora, alguns sejam extemporâneos à sua emissão. 

  

A CTPS é documento que goza de presunção relativa de veracidade. E esta presunção deve ser afastada por quem a põe 

em dúvida: o próprio INSS. Como o INSS não apresentou qualquer elemento de prova que afastasse a presunção de 

veracidade da CTPS, presumem-se verdadeiros os vínculos anotados nela (art. 62, § 1º do Decreto n.º 3.048/99). 

  

Quanto ao fato de não haverem contribuições nos referidos períodos, ou ainda, o fato das contribuições terem sido 

realizadas extemporaneamente, quando há contrato de trabalho, os recolhimentos são de responsabilidade do 

empregador. O trabalhador não pode ser responsabilizado pela sua ausência. É da responsabilidade do INSS arrecadar, 

fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais elencadas nas alíneas “a”, “b”, e “c”, do artigo 

11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de responsabilidade do empregador, incidente sobre a folha de salários 

(artigo 33 da Lei 8.212/91). Não pode o INSS, em razão de sua inércia em não cumprir sua obrigação de fiscalizar, 

eximir-se da concessão de benefício. 

  

Diante do exposto, os vínculos empregatícios cujos contratos de trabalho foram anotados em CTPS e que são 

posteriores à emissão do documento devem ser computados para fins de carência. 

  
  

4.                            Carência necessária para obtenção do benefício: 

  

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração da 

carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento 

administrativo. 

  

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao implemento do 

requisito idade. 

  

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária 

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento 

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu 

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a 

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno. 

  
Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo com a 

tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o segurado 

direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo. 

  

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em 

15/04/2008, quando já havia preenchido o requisito carência. 

  

Assim, entendo que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão da 

aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à data 

mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social, em virtude 

de a parte autora contar nesta data com os requisitos necessários: idade e carência.  
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Insta mencionar que não prospera a alegação do INSS de que o número de contribuições necessárias são aquelas 

observadas na data do requerimento administrativo. 

  

Destarte, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao RGPS necessárias à concessão 

do benefício, por ter completado a idade mínima em 2008, a parte autora está sujeita à carência de 162 (cento e sessenta 

e duas) contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da Lei n° 8.213/91. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria do Juízo, efetuados com base nas CTPS's e Certidão de Tempo de 

Contribuição anexadas aos autos, nas informações constantes do sistema CNIS, nas contagens de tempo de serviço 

elaboradas na esfera administrativa, a parte autora possui, até a data do requerimento administrativo, um tempo total de 

tempo de contribuição correspondente a 21 (vinte e um) anos, 07 (sete) meses e 24 (vinte e quatro) dias, equivalentes a 

278 (duzentos e setenta e oito) meses de tempo de contribuição. 

  

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2008, a carência mínima era de 162 (cento e sessenta 

e dois) meses, devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do 

requerimento administrativo, em 17/04/2008, a autora comprovou que possuía a carência de 278 (duzentos e setenta e 

oito) meses, devendo, portanto, ser reconhecido o seu direito ao benefício. 
  

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal e o atingimento da idade necessária, de acordo com os 

documentos constantes dos autos, entendo ser de rigor a concessão do benefício. 

  

Registro inexistir qualquer violação ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema em função da carência legal (número 

de contribuições) exigida. Ademais, em função do caráter social do sistema de proteção, tal equilíbrio deve ser 

entendido coletivamente e não sob a ótica de cada beneficiário. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria 

por idade à parte autora, Sr(a). LUIZ AMARAL DE SOUZA, com RMA no valor de R$ 540,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA REAIS), na competência de fevereiro de 2011, apurada com base na RMI de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa 

sentença, com DIB em 17/04/2008 (data do requerimento administrativo) e DIP em 01/03/2011, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 
operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

fevereiro de 2011, desde 17/04/2008 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 19.167,12 (DEZENOVE 

MIL CENTO E SESSENTA E SETE REAIS E DOZE CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem 

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso 

desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0004804-44.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008716/2011 - JOSELITA DA 

SILVA (ADV. SP189362 - TELMO TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em inspeção. 

  

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

  
Realizou pedido administrativo em 08/01/2009(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de período de 

carência, início da atividade após de 24/07/1991. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, falta de interesse de 

agir, sob a alegação de não realização de requerimento na esfera administrativa, incompetência deste Juizado, 

considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No mérito, 

sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada 

totalmente improcedente. 

  

Em Decisão proferida em 30/09/2010, determinou-se à parte autora que prestasse esclarecimentos ao Juízo. 
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A parte autora cumpriu a determinação judicial. 

  

Vieram-me os autos conclusos. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

                               A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento 

administrativo formulado em 08/01/2009, indeferido pelo INSS. 

  

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  
Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 08/01/2009 e ação foi interposta em 13/04/2009, assim não há que se falar em 

prescrição. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180 

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher. 

  

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma situação exigida 

em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no momento de implementação 

da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo esse entendimento, ao considerar-

se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes mesmo de completar o número mínimo de 

contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se por idade pelo simples fato de não ter 

implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma época. 
  

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de 

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na 

aposentadoria por idade, para efeitos de carência. 

  

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou seja, se 

a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de referida data. 

  

A resposta é afirmativa. 
  

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que mantivessem a 

qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A melhor interpretação da 

norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime Geral de Previdência Social até a 

vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema. 

  

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência pela 

regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data. 

  

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os prazos 

de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91. 

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado, antes 

de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício." 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo: 00204010328280, UF: RS ,QUINTA 

TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA) 

  

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

De acordo com a CTPS n.º 033388 série 00017-BA emitida em 13/06/1984, a parte autora ingressou no RGPS em 

20/01/1977, na condição de empregada do Sr. Vicente Santana de Jesus, portanto, seu ingresso no RGPS se deu antes 

do advento da Lei 8.213/91. 

  

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

  

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência. 
  

1.             Idade: 

  

No caso presente, a parte autora nasceu em 20/06/1944, completou 60 (sessenta) anos em 20/06/2004, atendendo, assim, 

ao primeiro requisito. 

  

2.                            Períodos em que esteve em gozo de benefício por incapacidade: 

  

Relativamente aos períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefícios por incapacidade, cumpre tecer 

algumas considerações. 

  

De acordo com as informações constantes dos sistemas da DATAPREV, a parte autora esteve em gozo de benefício por 

incapacidade temporária, auxílios-doença: 

a) NB 31/505.002.863-5, cuja DIB datou de 04/02/2001 e a DCB datou de 16/03/2001; 

b) NB 31/505.006.784-3, cuja DIB datou de 02/04/2001 e a DCB datou de 16/06/2001; 

c) NB 31/122.443.077-5, cuja DIB datou de 05/07/2001 e a DCB datou de 18/01/2007; 

d) NB 31/560.489.366-4, cuja DIB datou de 16/02/2007 e a DCB datou de 06/08/2008. 
  

Insta mencionar que o art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, assim dispõe: 

 “Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre os 

vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 2008. 

(...) 

§ 5o Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e inexistência de informações sobre 

remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação, sob 

pena de exclusão do período. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008).” 

  

E, ainda, o art. 55, inciso II, da referida lei, disciplina: 

“Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;” 
  

Da leitura dos dispositivos legais acima mencionados, entendo ser possível o cômputo dos períodos em que o segurado 

esteve em gozo de benefícios para fins de tempo de contribuição e, ainda, para fins de carência. 

  

É necessário mencionar que a Turma Nacional de Uniformização já decidiu que os períodos em que o segurado gozou 

benefício previdenciário de auxílio-doença devem ser computados para efeito de carência, tendo em vista que o valor do 

benefício recebido é computado como salário de contribuição (Turma Nacional de Uniformização - Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência - Processo n.º 2007.63.06.001016-2 - Data da decisão 23/06/2008 - DJU 23/06/2008 - 

Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz). 
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Diante do exposto, os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade devem ser 

computados para fins de carência. 

  

3. Vínculos empregatícios cujos contratos de trabalho foram anotados em CTPS: 

  

A CTPS anexada aos autos foi emitida no curso do primeiro vínculo nela anotado. Não existem rasuras. Não foram 

apresentadas provas de indício de fraude nos documentos. 

  

Ressalte-se que todos os registros de contrato de trabalho da parte autora estão anotados em ordem cronológica na 

CTPS. 

  

A CTPS é documento que goza de presunção relativa de veracidade. E esta presunção deve ser afastada por quem a põe 

em dúvida: o próprio INSS. Como o INSS não apresentou qualquer elemento de prova que afastasse a presunção de 

veracidade da CTPS, presumem-se verdadeiros os vínculos anotados nela (art. 62, § 1º do Decreto n.º 3.048/99). 

  

Ressalte-se, ainda, que a Carteira de Identidade da parte autora foi emitida na mesma data que sua CTPS, o que leva a 

crer que a parte autora não possuía documentos pessoais até a referida data e, na oportunidade solicitou a emissão de 

ambos. 
  

Isto corrobora o fato de o primeiro contrato de trabalho somente ter sido anotado em CTPS de forma extermporânea. 

  

Quanto ao fato de não haverem contribuições nos referidos períodos, ou ainda, o fato das contribuições terem sido 

realizadas extemporaneamente, quando há contrato de trabalho, os recolhimentos são de responsabilidade do 

empregador. O trabalhador não pode ser responsabilizado pela sua ausência. É da responsabilidade do INSS arrecadar, 

fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais elencadas nas alíneas “a”, “b”, e “c”, do artigo 

11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de responsabilidade do empregador, incidente sobre a folha de salários 

(artigo 33 da Lei 8.212/91). Não pode o INSS, em razão de sua inércia em não cumprir sua obrigação de fiscalizar, 

eximir-se da concessão de benefício. 

  

Diante do exposto, os vínculos empregatícios cujos contratos de trabalho foram anotados em CTPS devem ser 

computados para fins de carência. 

  

4.                            Carência necessária para obtenção do benefício: 

  

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração da 
carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento 

administrativo. 

  

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao implemento do 

requisito idade. 

  

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária 

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento 

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu 

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a 

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno. 

  

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo com a 

tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o segurado 

direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo. 

  
Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em 

20/06/2004, quando já havia preenchido o requisito carência. 

  

Assim, entendo que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão da 

aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à data 

mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social, em virtude 

de a parte autora contar nesta data com os requisitos necessários: idade e carência.  

  

Insta mencionar que não prospera a alegação do INSS de que o número de contribuições necessárias são aquelas 

observadas na data do requerimento administrativo. 
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Destarte, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao RGPS necessárias à concessão 

do benefício, por ter completado a idade mínima em 2004, a parte autora está sujeita à carência de 138 (cento e trinta e 

oito) contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da Lei n° 8.213/91. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria do Juízo, efetuados com base na CTPS anexada aos autos, nas informações 

constantes do sistema CNIS, nas contagens de tempo de serviço elaboradas na esfera administrativa e computados os 

períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade, a parte autora possui, até a data do 

requerimento administrativo, um tempo total de tempo de contribuição correspondente a 17 (dezessete) anos, 01 (um) 

mês e 17 (dezessete) dias, equivalentes a 211 (duzentos e onze) meses de tempo de contribuição. 

  

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2004, a carência mínima era de 138 (cento e trinta e 

oito) meses, devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do 

requerimento administrativo, em 08/01/2009, a autora comprovou que possuía a carência de 211 (duzentos e onze) 

meses, devendo, portanto, ser reconhecido o seu direito ao benefício. 

  

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal e o atingimento da idade necessária, de acordo com os 

documentos constantes dos autos, entendo ser de rigor a concessão do benefício. 

  
Registro inexistir qualquer violação ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema em função da carência legal (número 

de contribuições) exigida. Ademais, em função do caráter social do sistema de proteção, tal equilíbrio deve ser 

entendido coletivamente e não sob a ótica de cada beneficiário. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria 

por idade à parte autora, Sr(a). JOSELITA DA SILVA, com RMA no valor de R$ 540,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA REAIS), na competência de fevereiro de 2011, apurada com base na RMI de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa 

sentença, com DIB em 08/01/2009 (data do requerimento administrativo) e DIP em 01/03/2011, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  
CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

fevereiro de 2011, desde 08/01/2009 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 15.463,55 (QUINZE MIL 

QUATROCENTOS E SESSENTA E TRÇES REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS), consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente 

Ofício Requisitório. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O 

prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0008836-92.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008713/2011 - ADELMO 

ANTONIO DA SILVA NUNES (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

em inspeção. 

  

                               Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o 

reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 20/05/2009(DER), indeferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                Pretende: 
1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum de 

03/12/1998 a 24/06/2003, 20/11/2003 a 01/05/2007, 02/09/2007 a 19/05/2009; 

  

2.             A concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo realizado em 20/05/2009 (DER). 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, 

incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, 

prescrição quinquenal. No mérito, sustenta, a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer 

que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 
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A parte autora aditou a inicial pleiteando que seja concedida a aposentadoria por tempo de contribuição mais vantajosa 

desde a DER ou desde o momento que o autor complete 35 anos de contribuição. 

  

O INSS foi citado sobre o aditamento, mas não se manifestou. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                1.             Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 
                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao trabalhado de 03/12/1998 a 

24/06/2003, 20/11/2003 a 01/05/2007 e de 02/09/2007 a 19/05/2009, onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, Formulário e, posteriormente, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário 

e laudo técnico. 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 
março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 
  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Assim, quanto ao agente agressivo ruído, entendo que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 

terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 
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Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 

Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 
que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 

segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

               oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 

               noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

               oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 

  

Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais ao editar a Súmula 32, cujo enunciado segue transcrito: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  
  

 No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade profissional na empresa Aços Villares 03/12/1998 a 

24/06/2003, 20/11/2003 a 01/05/2007 e de 02/09/2007 a 19/05/2009, apresentando os respectivos registros em CTPS. 

  

Conforme se depreende da análise da planilha denominada “Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Contribuição”, anexada na inicial, o instituto réu não reconheceu como tempo de serviço especial, pelo que restam 

controversos os períodos requeridos na exordial, os quais serão analisados. 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor na empresa Aços Villares 03/12/1998 a 24/06/2003, 20/11/2003 a 01/05/2007 e 

de 02/09/2007 a 19/05/2009, o ponto divergente consiste em saber se em tal período, de acordo com a legislação vigente 

à época, era possível o reconhecimento da especialidade da atividade exercida em razão, tão-somente, do 

enquadramento da profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva exposição do 

segurado aos agentes nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na legislação que 

rege a matéria ou deve-se analisar o agente nocivo. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 
  

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

  

Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 

efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 
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Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, conforme consta na CTPS e documentos apresentados nos autos a função exercida não se encontra no 

regulamento. 

  

Assim, deverá ser considerada como especial em face do agente nocivo que o autor estava sujeito conforme o período 

trabalhado e legislação vigente, com intuito de comprovar o agente nocivo trouxe aos autos o formulário SB-40 e laudo 

técnico. 

  

No primeiro período pleiteado, empresa Aços Villares, consta formulário PPP (fls. 35), informando que o autor esteve 

exposto ao agente nocivo ruído de 97,5 dB de 03/12/1998 a 19/05/2009. 

  
O laudo técnico foi acostado e menciona que o autor esteve exposto a ruído de 97 dB de 01/01/2005 a 04/11/2009 

(petição de 27/11/2009). 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado nos documentos juntados aos autos, documentos hábeis a comprovar a 

exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais, e 

que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

                Isto posto, deve reconhecer como atividade especial os períodos de 03/12/1998 a 24/06/2003, 20/11/2003 a 

01/05/2007 e de 02/09/2007 a 19/05/2009 (conforme requerido). 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após o reconhecimento do período 

especial e suas conversão em tempo comum até a data da EC n.º 20/98 (16/12/1998), um total de tempo de serviço 

correspondente a 19 anos, 02 meses e 19 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço de 
acordo com as regras anteriores à Emenda acima. 

  

                               Na data do requerimento administrativo (20/05/2009), a parte autora possui um total de tempo de 

serviço correspondente 33 anos, 06 meses e 09 dias. Este total de tempo de serviço é insuficiente para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

Considerando que houve o aditamento da inicial e o INSS não discordou, entendo que o beneficio deve ser concedido 

desde o momento da data que completou 35 anos de contribuição, ou seja, 11/11/2010. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como atividade especial o período de 03/12/1998 a 

24/06/2003, 20/11/2003 a 01/05/2007 e de 02/09/2007 a 19/05/2009 (conforme requerido), consequentemente, condenar 

o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, Sr(a). ADELMO 

ANTONIO DA SILVA NUNES, com RMA no valor de R$ 1.396,79, na competência de 02/2011, apurada com base na 

RMI de R$ 1.374,93, devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 

01/03/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, 

desde já, determinada. 

  
Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

02/2011, desde 11/11/2010 (momento que implementou os 35 anos de contribuição), no valor de R$ 5.357,79, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se 

a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das 

diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso 
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em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-

mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para 

eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publicada em audiência, saem intimadas as partes. NADA MAIS. 

  

0009094-05.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008708/2011 - PAULO DINIZ 

ALVES DE AQUINO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em 

inspeção. 

  

                               Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o 

reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 03/08/2005(DER), indeferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum de 

04/02/1975 a 21/12/1984; 

  

2.             A concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo realizado em 03/08/2005 (DER). 
  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 

prova colacionada pelo autor. 

  

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                1.             Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao trabalhado de 04/02/1975 a 

21/12/1984, onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 
  

                               Juntou, a título de prova, Formulário e, posteriormente, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário 

e laudo técnico. 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 
aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 
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O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Assim, quanto ao agente agressivo ruído, entendo que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 

terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  
Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 

Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 
segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

               oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 

               noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

               oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 

  

Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais ao editar a Súmula 32, cujo enunciado segue transcrito: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

 No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade profissional de 04/02/1975 a 21/12/1984, apresentando os 
respectivos registros em CTPS. 

  

Conforme se depreende da análise da planilha denominada “Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Contribuição”, anexada na inicial, o instituto réu não reconheceu como tempo de serviço especial, pelo que restam 

controversos os períodos requeridos na exordial, os quais serão analisados. 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor de 04/02/1975 a 21/12/1984, o ponto divergente consiste em saber se em tal 

período, de acordo com a legislação vigente à época, era possível o reconhecimento da especialidade da atividade 

exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da 

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato 

coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria ou deve-se analisar o agente nocivo. 
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Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

  

Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 

efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 
especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, conforme consta na CTPS e documentos apresentados nos autos a função exercida não se encontra no 

regulamento. 

  

Assim, deverá ser considerada como especial em face do agente nocivo que o autor estava sujeito conforme o período 

trabalhado e legislação vigente, com intuito de comprovar o agente nocivo trouxe aos autos o formulário SB-40 e laudo 

técnico. 

  

No primeiro período pleiteado, empresa Carlos Pereira industria química, consta formulário SB-40 (fls. 30) e laudo 

técnico (fls. 35), informando que o autor trabalhava como operador de maquina extrusora e nesta função esteve exposto 

ao agente nocivo calor de 35,76ºC de 04/02/1975 a 21/12/1984. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.1 do Decreto 53.831/64 e 1.1.1 do Decreto 83.080/79. 

  

Isto posto, deve reconhecer como atividade especial os períodos de 04/02/1975 a 21/12/1984. 
  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

                                De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após o reconhecimento do período 

especial e suas conversão em tempo comum até a data da EC n.º 20/98 (16/12/1998), um total de tempo de serviço 

correspondente a 22 anos, 10 meses e 25 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço de 

acordo com as regras anteriores à Emenda acima. 

  

                               Na data do requerimento administrativo (03/08/2005), a parte autora possui um total de tempo de 

serviço correspondente 33 anos, 03 meses e 21 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como atividade especial o período de 04/02/1975 a 

21/12/1984, consequentemente, condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição à parte autora, Sr(a). PAULO DINIZ ALVES DE AQUINO, com RMA no valor de R$ 540,00, na 

competência de 02/2011, apurada com base na RMI de R$ 300,00, devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/03/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 
Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

02/2011, desde 03/08/2005 (DER), data do requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, no valor de 

R$ 34.066,20, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente 
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decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de 

pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se 

por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 

salários-mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo 

para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publicada em audiência, saem intimadas as partes. NADA 

MAIS. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0005407-83.2010.4.03.6315 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315008746/2011 - FRANCISCO GOMES (ADV. 

SP240550 - AGNELO BOTTONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SP156868 - MARIA MACARENA GUERADO DE 

DANIELE). Ante o exposto, acolho os embargos de declaração e ANULO a sentença, que passará ter a seguinte 

redação: 

  
“Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, BACEN e UNIÂO em que a parte autora visa alega 

ser titular de conta vinculada do FGTS e que os depósitos foram atualizados em desacordo com os índices reais de 

inflação. Sustenta, ainda, haver sofrido prejuízos e pleiteia a retificação do cálculo de sua conta vinculada, aplicando-se 

os índices mencionados na inicial (IPC de janeiro de 1989 - 42,72% e abril de 1990 - 44,80%), em substituição aos 

índices efetivamente aplicados, com acréscimo de correção e juros moratórios. 

  

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padrão argüindo preliminares. No mérito, sustentou que a parte 

autora assinou o termo de adesão e, portanto ação deve ser julgada improcedente. 

  

O BACEN e a UNIÃO foram citados e contestaram a ação. 

  

Posteriormente a CEF acostou extratos constando que a parte autora teria realizado termo de adesão, bem como teria 

efetuado os saques com relação a este acordo. 

  

A parte autora se manifestou informando que a parte autora não se recorda de ter assinado o termo de adesão 

mencionado pela CEF. 

  
É o relatório. Decido. 

  

Com relação ao Banco Central e a União entendo serem parte ilegítimas no presente processo, haja vista que cabe a 

CEF gerir o FGTS conforme lei 8036/90. Neste sentido é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça através da 

sumula 249. 

  

Dessa forma, entendo que o processo deve ser extinto sem julgamento do mérito no tocante ao réu Banco Central e 

União conforme artigo 267, inciso IV,CPC. 

  

Passo a analise do mérito propriamente dito. 

  

Tendo em vista a comprovação dos saques das parcelas de adesão ao acordo firmado entre as partes, entendo que 

caberia a parte autora comprovar os fatos constitutivos do seu direito conforme artigo 333, inciso I, do CPC. 

  

Assim, ante a inexistência de provas de que a parte autora não tenha percebido os valores, presume-se que a parte autora 

efetivamente tenha acordado com a CEF com relação aos expurgos do FGTS e, portanto renunciado ao direito de 

ingressar com ação judicial. 
  

Dessa forma, julgo extinto sem julgamento do mérito quanto ao réu banco Central e União conforme artigo 267, inciso 

IV, do CPC e com base no disposto no artigo 7º da Lei Complementar 110, JULGO EXTINTO o feito com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

0001849-69.2011.4.03.6315 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315008808/2011 - DIRCE CAVALCANTI 

BALASSONI DA SILVA (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção. 

  

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo 

que extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  
0002349-38.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008407/2011 - ABIGAIL 

VIEIRA PONTES (ADV. SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001323-05.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008636/2011 - CUSTODIO 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
*** FIM *** 

  

0010615-48.2010.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008771/2011 - LUIZ CARLOS 

SILVERIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em Inspeção. 

  

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que 

extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0002361-52.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008481/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos em inspeção. 

  

                               Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

  
                               Observe-se que foi ajuizada ação, com o mesmo objeto, a qual tramitou neste Juizado Especial 

Federal Cível de Sorocaba, processo nº 0000491-69.2011.4.03.6315, conforme consulta realizada no sistema 

processual. 

  

                               A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez 

que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001110-96.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008803/2011 - RODRIGO DE 

OLIVEIRA CUSTODIO (ADV. SP233152 - CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

  

   Trata-se de ação proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, na qual se discute o índice de atualização 
monetária a ser aplicado nas cadernetas de poupança, relativo ao mês de fevereiro com aplicação em março de 1991 

(Plano Collor II). 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação com o mesmo objeto, neste Juizado Especial Federal Cível de 

Sorocaba, processo sob nº 0008590-33.2008.4.03.6315, conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma 

vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face da Caixa Econômica Federal perante o 

Poder Judiciário. 
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                               Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001725-86.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008690/2011 - APARECIDO 

DA SILVA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em 

inspeção. 

  

                               Trata-se de ação em que se pede a concessão de benefício previdenciário por incapacidade para o 

trabalho. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação, com o mesmo objeto, neste Juizado Especial Federal de Sorocaba, 

processo sob o nº 0003572-94.2009.4.03.6315, o qual foi remetido à Turma Recursal em razão de recurso interposto 

pela parte autora, conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma 
vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0002197-87.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008319/2011 - JOSUÉ DE 

LIMA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em Inspeção. 

  

                               Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação, com o mesmo objeto, a qual tramitou neste Juizado Especial 

Federal Cível de Sorocaba, processo nº 0010638-33.2006.4.03.6315, conforme consulta realizada no sistema 

processual. 

  
                               A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez 

que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001325-72.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008501/2011 - CLAUDINEI 

VIEIRA ALMEIDA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em 

inspeção. 

  

                               Trata-se de ação de cobrança proposta contra o INSS, objetivando o pagamento de atrasados no 

período de 01/03/2010 a 26/05/2010. 

  

                               Observe-se que já houve ajuizamento de ação abrangendo o objeto desta lide, a qual tramita neste 
Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, processo nº 0007551-30.2010.4.03.6315, inclusive, houve julgamento do 

mérito e trânsito em julgado, conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez 

que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0002219-48.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008681/2011 - IUDE DE 

ALMEIDA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em inspeção. 

  

                               Trata-se de ação de cobrança proposta contra o INSS, objetivando o pagamento de atrasados de 

auxílio-doença, no período de 09/03/2003 a 02/06/2003, de 15/08/2003 a 29/12/2003 e de 01/10/2004 a 23/08/2005. 

  

                               Observe-se que já houve ajuizamento de ação abrangendo o objeto desta lide, a qual tramita neste 

Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, processo nº 0001563-91.2011.4.03.6315, conforme consulta realizada no 

sistema processual. 

  

                               A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma 

vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0002198-72.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008732/2011 - ANTONIO 

CARLOS LISBOA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em inspeção. 

  

                               Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação, com o mesmo objeto, neste Juizado Especial Federal de Sorocaba, 

processo sob nº 0010504-64.2010.4.03.6315, conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma 

vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
  

0002289-65.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008307/2011 - MARLI 

RAMOS FORTES DA SILVA (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos em Inspeção. 

  

                               Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de 

benefício previdenciário por incapacidade para o trabalho. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos o autor não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado 

após a sentença proferida em 29/09/2010, nos autos nos autos nº 0005902-30.2010.4.03.6315. Posteriormente a essa 

data não há requerimento administrativo juntado aos presentes autos e este procedimento deveria ter sido adotado pela 

parte autora antes de ingressar com esta ação. 

  
Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 
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Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

                               Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001415-80.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008504/2011 - ARNALDO 

BATISTA DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos em inspeção. 

  

                               Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação, com o mesmo objeto, a qual tramitou neste Juizado Especial 

Federal Cível de Sorocaba, processo nº 0010562-09.2006.4.03.6315, conforme consulta realizada no sistema 

processual. 
  

                               A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez 

que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002163-15.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008689/2011 - TEREZA DE 

LIMA (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em inspeção. 

  

                               Trata-se de ação em que se pede a concessão de benefício previdenciário por incapacidade para o 

trabalho. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação, com o mesmo objeto, neste Juizado Especial Federal de Sorocaba, 
processo sob o nº 0001825-75.2010.4.03.6315, o qual foi remetido à Turma Recursal em razão de recurso interposto 

pela parte autora, conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma 

vez que a autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                                Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0002009-94.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008684/2011 - SILVIO 

CESAR BRANCO (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em inspeção. 

  

                               Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de 

benefício previdenciário. 
  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos o autor não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado 

após a sentença proferida em 14/01/2011, nos autos nos autos nº 0005873-77.2010.4.03.6315. Posteriormente a essa 

data não há requerimento administrativo juntado aos presentes autos e este procedimento deveria ter sido adotado pela 

parte autora antes de ingressar com esta ação. 
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Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

                               Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
  

0001900-80.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008773/2011 - MARIA 

SOARES TEODORO (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em inspeção. 

  

                               Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação, com o mesmo objeto, neste Juizado Especial Federal de Sorocaba, 

processo sob nº 0003810-79.2010.4.03.6315, conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma 

vez que a autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
  

0000433-66.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008770/2011 - GEISA 

BEATRIZ OLIVEIRA LEMOS (ADV. SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em Inspeção. 

  

Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Vale ressaltar que já foi deferida a dilação do prazo para cumprimento da determinação emanada pelo Juízo. Além 

disso, foi assinalado prazo improrrogável. Assim, indefiro o pedido de sobrestamento do feito. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002112-04.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008733/2011 - NOÉ VIEIRA 

(ADV. SP189362 - TELMO TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em inspeção. 

  

                               Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação, com o mesmo objeto, neste Juizado Especial Federal de Sorocaba, 

processo sob nº 0001488-52.2011.4.03.6315, conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma 

vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 
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                               Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001895-58.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008674/2011 - ARLINDO 

MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em inspeção. 

  

                               Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação, com o mesmo objeto, a qual tramitou neste Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo, processo nº 0218197-70.2004.4.03.6301, conforme consulta realizada no sistema 

processual. 

  

                               A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez 

que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  
                               Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001111-81.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008667/2011 - RAKEL JESUS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP233152 - CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

  

   Trata-se de ação proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, na qual se discute o índice de atualização 

monetária a ser aplicado nas cadernetas de poupança, relativo ao mês de fevereiro com aplicação em março de 1991 

(Plano Collor II). 

  

                               Observe-se que foi verificado que houve ajuizamento de ação com o mesmo objeto, a qual tramitou 

neste Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, processo sob nº 0008588-63.2008.4.03.6315, conforme consulta 

realizada no sistema processual. 

  
                               A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez 

que a autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face da Caixa Econômica Federal perante o 

Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0009644-97.2009.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008412/2011 - LEONTINA 

FOGAÇA (ADV. SP278729 - DIEGO DA SILVA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO 

CARLOS SOBRAL SANTOS). Pelo que consta dos autos, a autora não formulou nenhum pedido administrativo 

visando obter a restituição do suposto indébito. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

  

Ainda mais quando a própria parte autora afirma que “todas as outras impugnações feitas pelos autores da reclamação 
trabalhista 447/91, receberam o imposto retido indevidamente na fonte...”. 

  

Ou seja, o que a autora aduz é que todas as pessoas que estavam em situação equivalente à sua e pleitearam 

administrativamente a repetição do indébito o receberam. 

  

Portanto, diante desta alegação fica evidente a necessidade de se pleitear administrativamente a repetição e a 

desnecessidade de se pleitear a mesma judicialmente. 

  

Com efeito, se todos que estão em situação equivalente à da autora e pleitearam administrativamente a repetição dos 

valores os receberam, não há necessidade alguma de ajuizar a presente demanda, bastando o pleito administrativo. 
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Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

                               Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0000251-80.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008348/2011 - ANA 

APARECIDA ALVES SANTOS (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em 

inspeção. 

  

Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia integral da CTPS, foi determinado que a parte autora 

juntasse aos autos cópia do referido documento, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo. 

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste Juizado, 

determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve juntar cópia 

simples da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento integral à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
  

0001425-27.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008635/2011 - FRANCISCO 

SOLANO CHAVES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos em inspeção. 

  

                               Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação perante o Juizado Especial Federal Cível de Santo André, processo 

nº 0007875-19.2007.4.03.6317, cujo julgamento nela proferido abrangeu o objeto postulado na presente ação, conforme 

consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma 

vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 
  

                               Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001935-40.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008709/2011 - MARIA ROSA 

MARTINS SANTOS (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em inspeção. 

  

                               Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação, com o mesmo objeto, neste Juizado Especial Federal de Sorocaba, 

processo sob nº 0010063-20.2009.4.03.6315, conforme consulta realizada no sistema processual. 
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                               A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma 

vez que a autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001857-46.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008500/2011 - LUIZ CORREA 

DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em inspeção. 

  

                               Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação, com o mesmo objeto, a qual tramitou neste Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo, processo nº 0074814-68.2003.4.03.6301, conforme consulta realizada no sistema 

processual. 
  

                               A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez 

que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002156-23.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008718/2011 - JOSIAS 

FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos em inspeção. 

  

                               Trata-se de ação em que se pede a concessão de benefício previdenciário por incapacidade para o 

trabalho. 

  
                               Observe-se que foi ajuizada ação, com o mesmo objeto, neste Juizado Especial Federal de Sorocaba, 

processo sob o nº 0000311-87.2010.4.03.6315, o qual foi remetido à Turma Recursal em razão de recurso interposto 

pela parte autora, conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma 

vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0002161-45.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008437/2011 - VERA RITA 

MACHADO (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em Inspeção. 

  

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão de benefício previdenciário. 
  

O réu ofertou contestação, aduzindo preliminares e no mérito, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Acolho a preliminar de incompetência argüida pelo réu. 

  

Verifica-se no caso presente, que o valor da causa excedeu ao limite legal dos Juizados Especiais Federais, estabelecido 

em 60 (sessenta) salários mínimos.  
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Anoto que quando houver prestações vencidas e vincendas, deve-se levar em conta, para fim de aferir a competência do 

Juizado para a causa, primeiramente, o resultado obtido pela somas das prestações vincendas, conforme a regra do 

artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/2001 e entendimento da Turma Recursal, consubstanciado no Enunciado n° 13, 

in verbis: “O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze parcelas 

vincendas controversas, nos termos do art. 3°, § 2°, da Lei n° 10.259/01.” 

Já a questão das parcelas vencidas, tenho como certo que essas também não podem ultrapassar o valor de 60 (sessenta) 

salários mínimos estabelecido no artigo 3º, “caput”, da Lei nº 10.259/2001, ficando, entretanto, facultado à parte autora 

a desistência expressa do valor que eventualmente exceder à competência dos Juizados Especiais Federais. 

Como visto, a matéria está disciplinada no “caput” e no §2.º do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que 

por sua característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do 

Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo natural para conhecer da presente 

demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa operação não poderá, em hipótese 

alguma, exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários mínimos, R$ 32.700,00 (TRINTA E DOIS MIL 

SETECENTOS REAIS) , quando do ajuizamento da ação (09/03/2011). 

Assim, somente depois de verificada a regularidade dessa análise de competência é que se passará a analisar a questão 

referente às parcelas já vencidas, ou seja, a questão da competência quanto às prestações vencidas, somente será 

averiguada em sendo o Juízo competente para o julgamento da causa, verifica pela análise das prestações vincendas.  

No presente caso, o Sr. Perito Judicial, ao proceder aos cálculos, verificou que o valor da RMI (Renda Mensal Inicial) 
do benefício pleiteado, corresponde à R$ 3.216,87 (TRêS MIL DUZENTOS E DEZESSEIS REAIS E OITENTA E 

SETE CENTAVOS), sendo que o limite de competência para esse Juizado Especial Federal, na data do protocolo do 

presente feito (09/03/2011), equivalia à R$ 2.725,00 (DOIS MIL SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS).  

Verifica-se que tal valor multiplicado por 12 (doze) prestações vincendas, ultrapassa o limite previsto na Lei nº 

10.259/01 (art. 3º, parágrafo 2º). 

Sendo assim, este Juízo não é o competente para o processamento do presente feito, em razão do valor da causa haver 

excedido a sessenta salários mínimos, devendo ser extinto o processo sem o julgamento do mérito. 

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, caput e §2º, da Lei 10.259/2001 e, com fundamento no 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta de pressuposto 

processual subjetivo. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro 

o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002337-24.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008688/2011 - MARIA 

APARECIDA DE FRANCA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em 
inspeção. 

  

                               Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de 

benefício previdenciário por incapacidade para o trabalho. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos o autor não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  
Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000119 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  
0001019-06.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008739/2011 - VILMA FERREIRA (ADV. SP264490 - 

GRAZIELLA BRASIL CROCE); JOSE VICENTE FERREIRA (ADV. SP264490 - GRAZIELLA BRASIL CROCE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em 

inspeção. 

Defiro. Retifique-se o pólo ativo da presente ação para que conste o requerente José Vicente Ferreira como co-autor. 

Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 

Defiro as benesses da assistência judiciária gratuita. 

Cite-se. Intime-se. 

  

0002605-78.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008820/2011 - DANILO VENTURELLI (ADV. SP260804 - 

RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em Inspeção. 

                Trata-se de ação ajuizada contra a Caixa Econômica Federal - CEF, por meio da qual a parte autora pretende a 

condenação da requerida no pagamento de indenização por danos morais. 

                Alega na exordial que firmou com a ré contrato de financiamento estudantil no ano de 2003. 

                Em 2005 a ré propôs em face da parte autora ação monitória, que foi julgada procedente. Interpôs recurso de 

apelação, que foi recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo, o qual encontra-se pendente de julgamento. 
                Aduziu que, em 04/2010, a requerida incluiu seu nome no CADIN, sem qualquer resolução legal e em 

desconformidade com a lei. 

                Sustenta que mantém conta no Banco do Brasil que vencerá em 31/03/2011 cuja renovação não se efetivará 

em razão da restrição cadastral inserida pela ré. 

                O autor é advogado pertencente ao quadro da Assistência Judiciária do município de Piedade/SP. Aduziu que 

o pagamento de honorários, verba de caráter alimentar, realizado pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo, é 

realizado na referida conta corrente acima mencionada. 

                Sustenta que em 22/03/2011, tentou solucionar o problema administrativamente, inclusive apresentando 

proposta de pagamento parcial do débito, sem êxito. 

                E que, em 25/03/2011, em contato com o Setor Jurídico da ré, sequer obteve o documento que comprova a 

restrição cadastral. 

                Requereu a antecipação dos efeitos da tutela para exclusão de seu nome do CADIN. 

                Posteriormente, protocolizou petição instruída com a comprovação de que seu nome consta do CADIN. 

                É o relatório. 

                Decido. 

                A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e 

verossimilhança do direito alegado. 
                O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado. 

                A parte autora alega que a inserção de restrição cadastral constitui o risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela, posto que seus vencimento (verbas honorárias) são 

depositados em conta corrente cuja renovação estará comprometida em razão de restrição cadastral. 

                De fato, a inserção do nome do autor no CADIN, representa significativa restrição à renovação de sua conta 

bancária na qual são depositados seus vencimentos, configurando, por si só, perigo da demora autorizador da 

antecipação dos efeitos da tutela. 

                Não se ignora, nesse ponto, que o lançamento dos nomes dos devedores em cadastros de proteção ao crédito 

configura prerrogativa dos credores, para persecução dos créditos que lhes pertencem. 

                No entanto, em análise superficial, conforme o alegado pela parte autora, a causa que ensejou a inscrição do 

seu nome no CADIN é decorrente de contrato de financiamento estudantil objeto de ação judicial monitória, autos n.º 
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0000459-10.2005.4.03.6110, que tramitou na 2ª Vara Federal de Sorocaba, cuja sentença foi objeto de recurso recebido 

em ambos os efeitos: devolutivo e suspensivo, razão pela qual encontra-se tal débito com exigibilidade suspensa. 

                Observe-se que, em se tratando de direito do consumidor, impera a inversão do ônus da prova, segundo a qual 

caberá a ré comprovar que a inserção é devida. 

                O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, verossimilhança do direito alegado, também está 

presente. 

                No caso dos autos, houve inserção do nome da parte autora no CADIN, cuja natureza, como já afirmado, 

depende da regular comprovação, a ser feita oportunamente pela instituição financeira ré. 

           Acrescente-se que, em se tratando de débito pendente de discussão judicial, posto que o recurso da parte autora 

pende de julgamento, é de todo salutar que se exclua, desde já, o nome da parte autora dos cadastros de proteção ao 

crédito. 

                Caso tal inserção, após a regular dilação probatória, a ser feita no Juízo competente, revelar-se regular e 

devida, caberá à instituição financeira valer-se dos meios legais para reaver seu crédito, resguardado inclusive, frise-se, 

o direito à nova inserção, se tal medida for cabível. 

                Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, para determinar a imediata exclusão e abstenção de 

nova inclusão do nome da parte autora do CADIN, no tocante ao débito objeto da Ação Monitória, autos n.º 0000459-

10.2005.4.03.6110, cujo objeto é contrato de financiamento estudantil, até julgamento do recurso. 

                Oficie-se à Caixa Econômica Federal para cumprimento desta decisão, mediante exclusão imediata do nome 
da parte autora do CADIN relativamente ao débito objeto da Ação Monitória, autos n.º 0000459-10.2005.4.03.6110. 

                Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Justifique a parte autora o não comparecimento à perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e 

sob pena de extinção do feito. 

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.  

Intime-se. 

  
0001308-36.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008763/2011 - NATALINO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001255-55.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008765/2011 - ANTONIO CARLOS DE CAMARGO (ADV. 

SP294396 - PAOLA LIMA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0001315-28.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008766/2011 - SEBASTIANA MARTINS BRAGA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0001093-60.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008701/2011 - MARIA JOSE FERREIRA PEREIRA (ADV. 

SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em Inspeção. 

Por motivo de readequação de pauta, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 14/05/2011, às 

16h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0006246-11.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008805/2011 - JOSE SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em Inspeção. 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/04/2011, às 13 horas. 

Intimem-se as partes. 
  

0000517-67.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008703/2011 - ANTONIO VIANA DA SILVA (ADV. 

SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em Inspeção. 

Por motivo de readequação de pauta, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 28/05/2011, às 

11h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000237-96.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008695/2011 - ARLENE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em Inspeção. 
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Por motivo de readequação de pauta, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 07/05/2011, às 

13h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000460-49.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008698/2011 - LOURDES NALESSO GALVAO (ADV. 

SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em Inspeção. 

Por motivo de readequação de pauta, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 14/05/2011, às 

15h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0008079-98.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008735/2011 - IZILDA ALVES SALMERON CABRERIZO 

(ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em inspeção. 

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0002355-45.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008772/2011 - RICARDO LEANDRO CARICATI (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente 

pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 
mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  

0010558-30.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008736/2011 - MARIA JOSE SOARES NOGUEIRA (ADV. 

SP214443 - ALESSANDRA CAMILA MEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos em inspeção. 

Indefiro o pedido da parte autora vez que consta expressamente no Provimento COGE nº 90, de 14.05.2008, 

devidamente afixado no setor de Protocolo deste Juizado, que as petições protocoladas serão fragmentadas após o seu 

escaneamento e anexação aos autos virtuais. 

Intime-se. 
  

0001809-87.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008734/2011 - SEBASTIAO SIDNEY RODRIGUES (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em inspeção. 

Mantenho a sentença recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  
0001004-37.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008743/2011 - MARIA DE FÁTIMA MOREIRA SILVA 

(ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000118-38.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008749/2011 - RIVAIL RODRIGUES VERMERO (ADV. 

SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000694-31.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008754/2011 - VITAL BUENO DA CRUZ (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0011029-46.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008755/2011 - GERALDO BUENO (ADV. SP218805 - 
PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001063-25.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008756/2011 - VALDECI FOGACA HERGESEL (ADV. 

SP099927 - SUELI MARIA DOS SANTOS GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000117-53.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008757/2011 - MIGUEL CARLOS LOPES SANCHES (ADV. 

SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0006624-98.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008413/2011 - MARIA CRISTINA LEONEL BRAGA (ADV. 

SP278729 - DIEGO DA SILVA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS 

SOBRAL SANTOS). Manifeste-se a parte ré acerca da petição da parte autora anexada em 24/03/2011. 

  

No mesmo ato, manifeste-se a parte ré acerca do alegado pedido administrativo que a parte autora teria realizado junto a 
agência da Receita Federal de Piratininga/SP (fls. 19 da inicial), informando qual foi o resultado deste. 

  

Bem como, informe se a decisão de fls. 29/33 foi em caráter definitivo e se ocorreu a restituição do imposto nela 

mencionado e, em caso positivo, aponte no que diferencia o caso de fls. 29/33 em que foi reconhecido 

administrativamente o direito a restituição, com o caso narrado pela autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  
0000654-49.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008717/2011 - MAURO BRAVO MUNHOZ (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0001461-06.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008726/2011 - RUTE DE OLIVEIRA MANAO (ADV. 
SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000506-72.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008731/2011 - TEREZINHA ROSA DE JESUS ESPERANCA 

(ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0011673-23.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008719/2011 - LILHAM OLIVEIRA DE PAULA CLEMENTE 

(ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA); PAULA DE OLIVEIRA CLEMENTE (ADV. ); EDURY DE 

PAULA CLEMENTE (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0009938-52.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008727/2011 - ANTONIO DE JESUS BOROS (ADV. 

SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001999-50.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008723/2011 - NORVAL LOPES DAMASCENO (ADV. 

SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002275-81.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008720/2011 - JOSE DA CONCEICAO JUBILEU (ADV. 

PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002205-64.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008721/2011 - MARIA DAS NEVES GALINDO BISPO (ADV. 

SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002203-94.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008722/2011 - IVANILDA GALINDO BISPO FERNANDES 
(ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001789-96.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008724/2011 - GUILHERME LOPES (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001597-66.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008725/2011 - MOYSES MOTTA (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001788-14.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008728/2011 - PAULO NOCETE (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001598-51.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008729/2011 - GELSON MARCOS PETRONIO SPINELLI 

(ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001596-81.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008730/2011 - DIRCEU BENEDITO RIBEIRO (ADV. 

SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0000244-88.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008693/2011 - MARIA LOPES DOS REIS (ADV. SP206794 - 

GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em Inspeção. 

Por motivo de readequação de pauta, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 21/05/2011, às 

09h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000620-74.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008705/2011 - FRANCISCA DA FONSECA LUZ (ADV. 

SP279936 - CONCEIÇÃO APARECIDA CALIXTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em Inspeção. 
Por motivo de readequação de pauta, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 21/05/2011, às 

11h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0010730-69.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315008692/2011 - MATEUS FELIPE SANTOS AZEVEDO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em Inspeção. 

Por motivo de readequação de pauta, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 28/05/2011, às 

14h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Publique-se. Intime-se. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000047 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002153-02.2010.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002661/2011 - ROSA MARIA CANDIDA LOPES (ADV. 

SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Converto o julgamento em diligência. 

Cuida-se de ação em que se pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez. 
Analisando os presentes autos, entendo desnecessária a produção de prova testemunhal. 

Dessa forma, cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento outrora designada para o dia 31/03/2011 às 

09h00min. Proceda a Secretaria as alterações de praxe no sistema processual informatizado. 

Intimem-se as partes para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, suas alegações finais, manifestando-se sobre o laudo 

pericial anexado aos autos virtuais. 

Após, venham os autos conclusos. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 
ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000045 
  

  

DESPACHO JEF 
  

0000437-03.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002460/2011 - MARIA APARECIDA LOPES (ADV. 

SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25.05.2011 às 13:40 horas. 

Intime-se a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 
  

0000212-80.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002545/2011 - ADEMIR PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP244622 - FRANSCILA CALDERARO ZAPAROLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 
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Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

19/04/2011, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 
esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 
Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000397-21.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002578/2011 - SENHORINHA MIRANDA SILVA (ADV. 

SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora cumulou os pedidos de 

aposentadoria por invalidez e reconhecimento de tempo de serviço rural. 

Ocorre, porém, que tais pedidos são incompatíveis, eis que diversa a causa de pedir, o que inviabiliza a cumulação dos 

pedidos. 

Por essas razões, intime-se a parte autora, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, esclareça qual o benefício 

pretendido na presente ação. 

Devera ainda a parte autora em sua manifestação comprovar o requerimento do beneficio pretendido perante o INSS, 

tendo em vista que a via administrativa deve ao menos ser provocada. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Publique-se. 

  

0000178-08.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002458/2011 - DECIO DOMINGOS (ADV. SP218918 - 

MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19.05.2011 às 14h20min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002282-07.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002544/2011 - ELIAS COSTA BERNARDO FILHO (ADV. 

SP084864 - AURORA PEREIRA ZAMPIERI, SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à 

parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25.05.2011 às 14:20 horas. 

Intime-se a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000308-66.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002593/2011 - MARIA DOS SANTOS DE LIMA (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a informação acerca do óbito da autora 

e a inércia acerca da manifestação determinada através da decisão nº 6316009741/2010, determino seja a advogada da 

autora intimada para, no prazo de 30(trinta) dias, promover a habilitação de eventuais sucessores, nos termos do artigo 

1.060, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo supra, em observância ao disposto no artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil, promova a 

Secretaria a suspensão do presente processo. 
Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

0000145-18.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002503/2011 - MERCEDES RODRIGUES (ADV. SP215392 

- CLAUDEMIR LIBERALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de Mirandópolis/SP para que 

apresente os extratos da conta-poupança de titularidade da autora, Sra. Mercedes Rodrigues, Agência 1354, conta de nº 

013.00013215-2, referente ao período de janeiro/ fevereiro/ março/ 1991, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000177-23.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002457/2011 - JURACI SENA (ADV. SP218918 - 

MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19.05.2011 às 13h40min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001204-75.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002594/2011 - SOLANGE DOS SANTOS RODRIGUES 

(ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do ofício anexado ao processo em 

14.03.2011. 

Por oportuno, reitere-se os termos do ofício 584/2010-sec. 

Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0002285-59.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002577/2011 - MAURILIO GARCIA RIBEIRO (ADV. 

SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista que no 

documento de identidade anexado à inicial consta a assinatura do autor, dando a entender ser o mesmo alfabetizado, 

constando contrariamente na procuração ad judicia apenas sua impressão digital, afigura-se necessário o devido 

esclarecimento a cerca desse ponto. Para tanto, intime-se a parte autora, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

perfaça os devidos esclarecimentos, juntando procuração pública no caso de ser o autor não alfabetizado. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000111-43.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002576/2011 - VICENTE NUNES (ADV. SP277055 - 

FRANCISCO DE PAULO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a revogação do provimento 321/2010-PRE, chamo o feito à ordem 
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para tornar sem efeito a decisão anteriormente proferida, ficando dispensada a parte autora da apresentação da 

declaração exigida pelo referido ato normativo. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0002295-06.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002579/2011 - DIRCEU GIACOMO (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25.05.2011 às 15:00 horas. 

Intime-se a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001043-36.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002454/2011 - DANTE MECONI (ADV. SP283447 - 
ROSANE CAMILA LEITE PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício do Instituto Nacional do Seguro Social-

INSS anexado ao processo em 31.01.2011, que informa a efetivação da revisão de seu benefício previdenciário. 

Decorrido o prazo de 15(quinze) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  
0000406-80.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002455/2011 - ADEMIR SILVA BARBOSA (ADV. 

SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000208-43.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002500/2011 - MARILZA APARECIDA MATARA (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000407-65.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002617/2011 - LUIZ CARLOS LIMA SILVA (ADV. 

SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0000176-38.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002456/2011 - IZABEL MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

(ADV. SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19.05.2011 às 13h00min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 
  

0000137-41.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002502/2011 - IDALINA GAVA DA CRUZ (ADV. 

SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente 

ação. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de Guararapes/SP para que 

apresente os extratos da conta-poupança de titularidade da autora, Sra. Idalina Gava da Cruz, Agência 1210, conta de nº 

00019271-2, referente ao período de janeiro/ fevereiro/ março/ 1991, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, acerca do ofício do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, anexado 

ao processo em 23.02.2011. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se.” 

  
0003208-56.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002599/2011 - JOAO RILLO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002461-09.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002598/2011 - LEIDE MAURICIO DA SILVA (ADV. 

SP078303 - JOAQUIM JOSE NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Intime-se a parte autora, para que, 

no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social-INSS. 
Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Réu, remeta-se os autos virtuais à 

contadoria. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos 

cálculos, promova a Secretaria a expedição das respectivas Requisições de Pequeno Valor-RPV. 

Cumpra-se.” 

  
0002847-39.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002596/2011 - CARLOS MOREIRA SANTOS (ADV. 

SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002831-85.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002597/2011 - SALVADOR JOSE SANTANA (ADV. 

SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  
0000029-12.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002543/2011 - OSVALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP150094 - AILTON CARLOS MEDES, SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Tendo em vista a 

revogação do provimento 321/2010-PRE, chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a decisão anteriormente 

proferida, ficando dispensada a parte autora da apresentação da declaração exigida pelo referido ato normativo. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de Pereira Barreto/SP para que 

apresente os extratos da conta-poupança de titularidade do autor, Sr. Osvaldo Ferreira da Silva, Agência 0599, conta de 

nº 00018199-4, referente ao período de janeiro/ fevereiro/ março/ 1991, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000436-18.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002461/2011 - JOSE JESUS LOPES (ADV. SP300568 - 

THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25.05.2011 às 13:00 horas. 
Intime-se a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000434-82.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002566/2011 - NELSON LOPES FELIPE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Chamo o feito à ordem. 

Conforme se verifica da decisão/termo 63160009498/2010, constou equivocadamente a determinação para intimação do 

INSS, eis que a ação foi proposta em face da Caixa Econômica Federal. 
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No entanto, em razão da publicação da referida decisão, não restou qualquer prejuízo à instituição financeira ré. 

Assim, proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da r. sentença, bem como a exclusão do mandado de 

intimação do INSS e respectiva certidão destes autos eletrônicos. 

Após, Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a 

sentença proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000448-32.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002633/2011 - ISSAMU WADA (ADV. SP300568 - 

THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25.05.2011 às 15:40 horas. 

Intime-se a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Tendo em vista que até o presente 

momento não houve qualquer informação acerca dos cálculos de liquidação, oficie-se ao Setor de Cálculos da 

Procuradoria Regional Federal de Araçatuba para que, no prazo de 30(trinta) dias, apresente os respectivos 

cálculos de liquidação. 

Após, à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se.” 

  
0002186-60.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002607/2011 - CARLOS SENO NETO (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003413-85.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002601/2011 - DEUSDETE MOURA BRASIL (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003420-77.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002600/2011 - CELSO LEITE (ADV. SP084539 - NOBUAKI 

HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0003096-87.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002602/2011 - JARBAS MENDES GALVAO (ADV. 

SP078303 - JOAQUIM JOSE NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002855-16.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002604/2011 - TUTOMU SUYAMA (ADV. SP268049 - 

FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0000180-75.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002459/2011 - VALDECI GOMES PEREIRA (ADV. 

SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19.05.2011 às 15h00min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 
Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000024-87.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002636/2011 - LENI LOPES DOS SANTOS (ADV. 

SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora cumulou os pedidos de 

auxilio doença e reconhecimento de tempo de serviço rural para a concessão de aposentadoria por idade. 

Ocorre, porém, que tais pedidos são incompatíveis, eis que diversa a causa de pedir, o que inviabiliza a cumulação dos 

pedidos. 
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Por essas razões, intime-se a parte autora, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, esclareça qual o benefício 

pretendido na presente ação. 

Devera ainda a parte autora em sua manifestação comprovar o requerimento do beneficio pretendido perante o INSS. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Analisando os documentos anexados 

aos autos, verifico não constar qualquer pedido administrativo perante o INSS. 

 Considerando que a via administrativa deve ao menos ser provocada a fim de caracterizar o interesse de agir da 

presente ação, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15(quinze) dias, comprove que formulou 

requerimento administrativo junto aquela autarquia. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se” 

  
0000257-84.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002499/2011 - ROGERIO DA SILVA (ADV. SP144243 - 

JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0000450-02.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002641/2011 - IRACI NEUZA DA SILVA DOMINGOS 

(ADV. SP109791 - KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0001915-51.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002595/2011 - JOSIAS ARAUJO (ADV. SP239614 - 

MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-

se acerca das informações apresentadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS através da petição anexada ao 

processo em 07.02.2011. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca das supracitadas 

informações, promova a Secretaria o arquivamento do processo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000034-34.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002504/2011 - IRACI PEREIRA TEOTONIO (ADV. 
SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18.05.2011 às 15h40min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Tendo em vista o requerimento da 

parte autora, formulado através da petição anexada ao processo em 22.02.2011, oficie-se ao chefe da Equipe de 

Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que efetue a implantação do benefício de aposentadoria por 

idade rural em favor do(a) autor(a), conforme acordo homologado no presente processo, comprovando nos autos 

a medida adotada no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se.” 

  
0001049-72.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002496/2011 - NELI PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001046-20.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002497/2011 - MARIA DE LOURDES SILVA SIQUEIRA 

(ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001048-87.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002498/2011 - PEDRINA COSTA DE ARAUJO (ADV. 

SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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*** FIM *** 
  

0001129-07.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002608/2011 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em 

vista que até o presente momento não houve qualquer resposta acerca do ofício 622/2010, oficie-se ao chefe da Equipe 

de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no prazo de 30(trinta) dias, promova a revisão do benefício 

do(a) autor(a), bem como ao chefe do Setor de Cálculos da Procuradoria Regional Federal de Araçatuba para que, no 

mesmo prazo, apresente os respectivos cálculos de liquidação. 

Após, à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002200-73.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002542/2011 - ANTONIO GRACINI SOBRINHO (ADV. 

SP149675 - ORLANDO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a revogação do provimento 321/2010-PRE, chamo o feito 

à ordem para tornar sem efeito a decisão anteriormente proferida, ficando dispensada a parte autora da apresentação da 

declaração exigida pelo referido ato normativo. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18.05.2011 às 16h20min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000141-78.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002463/2011 - SERGIO RICARDO LIMA NEGRO (ADV. 

SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Cite-

se a União (P.F.N.) para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60(sessenta) dias. Para tanto, expeça-se carta 

precatória a uma das Varas Federais da Subseção Judiciária Federal de Araçatuba. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

  

DECISÃO JEF 
  
0000747-77.2009.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002638/2011 - CELIA DIAS PINTO BEZERRA (ADV. 

SP251362 - RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Tendo em vista a manifestação de concordância da parte autora acerca dos 

cálculos de liquidação apresentados pela Caixa Econômica Federal, homologo os cálculos por esta apresentados e 

determino seja oficiado ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de Andradina para que pague à parte autora, ou 

ao seu advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este 

Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber quitação, os valores depositados, atentando-se 

para o fato de que a parcela daquele valor eventualmente depositada a título honorários advocatícios sucumbenciais 

somente poderá ser levantada pelo(a) advogado(a) constituído nos autos. 

Após a anexação ao processo da via recibada do ofício supra, deverá a parte autora dirigir-se à Agência da Caixa 

Econômica Federal de Andradina, localizada na rua Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, para efetuar 

o levantamento dos valores depositados. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias contados da anexação da via recibada do ofício para pagamento, conforme acima 

determinado, sem que nada mais seja requerido, deverá a Secretaria promover o arquivamento do presente processo. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Inicialmente, concedo à parte autora 

os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se 

tratar de pedidos distintos. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente sua contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  
0000409-35.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002518/2011 - EDNEU ANGELO CINTRA (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. 

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000421-49.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002519/2011 - EDSON DOS SANTOS CORREA (ADV. 

SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000430-11.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002520/2011 - VALDEVINO DOS SANTOS (ADV. SP059392 

- MATIKO OGATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0000400-73.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002522/2011 - ETEVALDO MENESES CALIXTO (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e 

afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em razão de se tratar de pedidos distintos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca, verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 
de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 02/05/2011, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 
Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  
Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação à perita do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000403-28.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002521/2011 - ANA CASSEMIRO DA SILVA (ADV. 

SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em razão de se tratar de pedidos distintos. 
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A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca, verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 25/04/2011, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  
01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 
chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação à perita do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0003256-15.2008.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002495/2011 - CARLOS AUGUSTO THOMAZIN (ADV. 

SP111569 - JOSE EDUARDO DE TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Tendo em vista a manifestação de concordância da parte autora acerca dos 

cálculos de liquidação apresentados pela Caixa Econômica Federal, homologo os cálculos por esta apresentados e 

determino seja expedido ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de Andradina para que pague à parte autora, ou 

ao seu advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este 

Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber quitação, os valores depositados, atentando-se 

para o fato de que a parcela daquele valor eventualmente depositada a título honorários advocatícios sucumbenciais 
somente poderá ser levantada pelo(a) advogado(a) constituído nos autos. 

Após a anexação ao processo da via recibada do ofício supra, deverá a parte autora dirigir-se à Agência da Caixa 

Econômica Federal de Andradina, localizada na rua Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, para efetuar 

o levantamento dos valores depositados. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias contados da anexação da via recibada do ofício para pagamento, conforme acima 

determinado, sem que nada mais seja requerido, deverá a Secretaria promover o arquivamento do presente processo. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Inicialmente, concedo à parte autora 

os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em razão de se 

tratar de pedido baseado em fatos novos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca, verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

02/05/2011, às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio 

da Sra. Perita.  
Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 
a esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação à perita do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  
0000442-25.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002523/2011 - ANGELA JUREMA TEIXEIRA PIORNEDO 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0000443-10.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002524/2011 - MARIA APARECIDA MATIAS NOVO (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0000307-13.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002501/2011 - MARIA NERES BONFIM (ADV. SP087169 - 

IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Carmen Dora Martins Camargo como perita deste Juízo, bem como designo perícia 

social a ser realizada no dia 30/04/2011, às 08:30 horas, na residência do(a) autor(a). 
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Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 
residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000179-90.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002471/2011 - FRANCISCA ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a revogação do Provimento 321/2010-PRE, 

chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a decisão anteriormente proferida, ficando dispensada a parte autora da 

apresentação e/ou regularização da declaração exigida com base no referido ato normativo. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência por se tratar de 

pedidos distintos. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19 de maio de 2011 às 15 horas e 40 minutos. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência 

supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0003141-91.2008.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002644/2011 - JOSE BATISTA BORGES (ADV. SP044927 - 

RAUL FARIA DE MELLO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Tendo em vista a manifestação da parte autora anexada ao processo em 14.12.2010, homologo 

os cálculos apresentados pela entidade Ré e determino seja expedido ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos 
autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta 0280.005.2425-7, devendo pagar somente ao advogado a quantia depositada 

na conta 0280.005.2426-5 referente aos honorários advocatícios sucumbenciais. 

Após a anexação ao processo da via recibada do ofício supra, deverá a parte autora dirigir-se à Agência da Caixa 

Econômica Federal de Andradina, localizada na rua Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, para efetuar 

o levantamento dos valores depositados. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias contados da anexação da via recibada do ofício para pagamento, conforme acima 

determinado, sem que nada mais seja requerido, deverá a Secretaria promover o arquivamento do presente processo. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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0000327-04.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002478/2011 - BENEDITA MARTINS TEIXEIRA (ADV. 

SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e 

afasto a ocorrência de prevenção/litispendência por se tratar de assuntos distintos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca, verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19 de maio de 2011 às 16 horas e 20 minutos. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da 

Lei 9.099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de 

intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência 
supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  
0000454-39.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002639/2011 - ALZIRA RODRIGUES GONCALVES (ADV. 

SP292428 - LUCAS ANGELO F. COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000399-88.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002570/2011 - YARA BASSIL DOWER STAFUZZA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0000401-58.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002575/2011 - VILMA RAMOS DE OLIVEIRA ANTUNES 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000446-62.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002627/2011 - IVONE RODRIGUES PEREIRA (ADV. 

SP072459 - ORÍDIO MEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0000452-69.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002637/2011 - FATIMA MARIA LUCAS GIMENES (ADV. 

SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

19/04/2011, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 
Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 
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05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  
Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000026-28.2009.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002642/2011 - MARIA APARECIDA PEREIRA NEVES 

(ADV. SP223723 - FERNANDO CESAR FERNANDES DE ALMEIDA, SP262352 - DAERCIO RODRIGUES 

MAGAINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

Tendo em vista a inércia da parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados, entendo demonstrando, com 

isso, não apenas sua concordância tácita aos valores apurados pela Entidade Ré, como também o integral cumprimento 

da sentença por parte desta. 

Assim, sem maiores delongas, homologo os cálculos apresentados pela entidade Ré e determino seja expedido ao 

Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, este 

munido com a cópia da procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial 

Federal, da qual constem poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta 0280.005.2394-3, 

devendo pagar somente ao advogado a quantia depositada na conta 0280.005.2395-1 referente aos honorários 

advocatícios sucumbenciais. 
Após a anexação ao processo da via recibada do ofício supra, deverá a parte autora dirigir-se à Agência da Caixa 

Econômica Federal de Andradina, localizada na rua Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, para efetuar 

o levantamento dos valores depositados. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias contados da anexação da via recibada do ofício para pagamento, conforme acima 

determinado, sem que nada mais seja requerido, deverá a Secretaria promover o arquivamento do presente processo. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000079-38.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002462/2011 - GENIVARDI PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP215342 - JAMIL FADEL KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/04/2011, às 14:00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 
Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 
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06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando que a parte autora alega a condição de rurícola e requer auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez - rural designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 02/06/2011, 

às 13h00min. 

Intime-se ainda a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Considerando que o INSS depositou em Secretaria “contestação-padrão”, já devidamente anexada aos presentes autos 

virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Intime-se a parte autora, para que, 

no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Réu, remeta-se os autos virtuais à 

contadoria. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos 

cálculos, ficam homologados os cálculos apresentados pela Entidade Ré, bem como determinada a expedição de 
ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu 

advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por 

este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber quitação, os valores depositados, 

atentando-se para o fato de que a parcela daquele valor eventualmente depositada a título honorários 

advocatícios sucumbenciais somente poderá ser levantada pelo(a) advogado(a) constituído nos autos. 

Após a anexação ao processo da via recibada do ofício supra, deverá a parte autora dirigir-se à Agência da Caixa 

Econômica Federal de Andradina, localizada na rua Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, para 

efetuar o levantamento dos valores depositados.  

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias contados da anexação da via recibada do ofício para pagamento, conforme 

acima determinado, sem que nada mais seja requerido, deverá a Secretaria promover o arquivamento do 

presente processo. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.” 

  
0003519-47.2008.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002479/2011 - HIROSHI ARIKAVA (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN); FUMIO SUYAMA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN); KIKUE SUYAMA (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN); MITIKO MAEDA SUYAMA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN); YURIE 

ARIKAWA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0003356-67.2008.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002480/2011 - CARLOS HENRIQUE BRAUS (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI); DARCY TEIXEIRA BRAUS (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI); NELSON BRAUS JUNIOR (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI); DIANA MARIA SILVA BRAUS 

(ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 
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0003337-61.2008.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002481/2011 - HERMINIO CORACA (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0003170-44.2008.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002482/2011 - IVO DIAS DE FRANCA (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0003158-30.2008.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002483/2011 - LUIZ CARLOS GARCIA (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0003148-83.2008.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002484/2011 - MARIA ALEXANDRE GUIMARAES (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0003136-69.2008.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002485/2011 - LIDWINA ALBUQUERQUE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0003117-63.2008.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002486/2011 - DEJANIRA BRAUS ZONTA (ADV. SP214130 

- JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0002295-11.2007.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002487/2011 - ALCY EVANGELISTA DE SOUZA 

MARINHO (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0002294-26.2007.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002488/2011 - ADEMIR APARECIDO MARCHIOLLI (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

0001716-63.2007.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002489/2011 - ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 
  

0001707-04.2007.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002490/2011 - RENILDA FEITOZA DE SOUZA OLIVEIRA 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 

- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0000964-57.2008.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002491/2011 - MARA SILVIA MECONI SOUZA (ADV. 

SP220830 - EVANDRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

0000260-10.2009.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002492/2011 - RAIMUNDA CANDIDA FARIAS (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0000251-48.2009.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002493/2011 - ROSELENE APARECIDA CELONI (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  
0000232-42.2009.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002494/2011 - JOAO VICTOR ALVES FILHO (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 
  

0000348-77.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002525/2011 - VALDEIR DOS SANTOS (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a 

ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de ação novamente ajuizada em virtude de extinção sem 

julgamento de mérito. 
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A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca, verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

16/06/2011, às 10 horas e 30 min., a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  
01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 
chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000305-43.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002464/2011 - MARIA LUZIA ALVES (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Tendo em vista a revogação do provimento 321/2010-PRE, chamo o feito à ordem para tornar sem 

efeito a decisão anteriormente proferida, ficando dispensada a parte autora da apresentação da declaração exigida pelo 

referido ato normativo. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca, verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 
As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 25/04/2011, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 
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Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 
08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000054 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006369-03.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005543/2011 - JOSE 

LOURENCO RAMOS (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de 

pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário. 
  

O INSS contestou o pedido. 
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DECIDO. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão, sendo que meu posicionamento coaduna-se, EM 

PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, 

relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 

DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº 

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser 

tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), mas a data da 

entrada em vigor do diploma legal. 

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação' 

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das 

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da 
entrada em vigor da referida MP. 

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.” 

  

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida Provisória 

1.523-9, editada em 27 de junho de 1997. 

  

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir de 10 

de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9. 

  

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação”. 

  

Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo 

decadencial para 05 (cinco) anos. 

  

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998. 

  

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos. 
  

Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público e 

notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004, 

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal. 

  

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da “lei”, e não 

da “medida provisória.” 

  

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação pretendida pela 

MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 21 de outubro de 

2003 expirar-se-ia o prazo decadencial. 

  

Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do prazo, 

editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam nos Juizados. 

  

Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador entende 

que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente qüinqüenal e que, por 
obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos. 

  

Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5 (cinco) 

anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em curso, 

computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial. 

  

Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão 

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98. 

  

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis: 
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Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês 

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”. 

  

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da decadência na 

data da implantação da verba previdenciária. 

  

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998). 

  

 Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem exceção, a um 

mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. Apenas o dies a quo 

da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido antes ou depois de 

20.11.1998. 

  
Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência: 

  

“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato decisório da 

Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo universo de 

segurados, dependendo da época do requerimento. 

(...) 

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma incorreta. 

As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de interesse precípuo da 

sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos desde já. 

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo legal de 

prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a todos. 

(IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) - grifamos 

  

Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

  

“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 

julgada. (grifei). 
  

Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta: 

  

“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito imediato 

e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). Em relação aos 

facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas posteriores a lei nova, se 

aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que são excluídos os efeitos 

imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada, apanhados por uma lei nova, são 

regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum), embora tenham havido julgados 

entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação, atingindo contratos feitos anteriormente. 

Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar o contrato efetivado sob o comando da norma 

anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, 

p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a atualização de contribuições e dos benefícios da previdência 

privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem 

ofensa ao ato jurídico perfeito.” (Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: 

Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei 

  
De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2, 

seguindo o mesmo posicionamento da TNU: 

  

SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício 

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 

103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0. 

  

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever de 
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anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na hipótese 

de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova estabelecendo 

prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo transcorrido na 

vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n. 9.784/99, o prazo 

decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi praticado o ato administrativo 

(ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada má-fé. 4. O prazo decadencial de dez 

anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e 

depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa 

hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei 9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, 

conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação ao princípio da segurança jurídica relativamente ao 

benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas 

formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável 

(geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao 

beneficiário um gravame desmedido à sua confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações 

jurídicas; a segunda quando, não obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato 

concessório do benefício e a edição da lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo 

relativamente longo durante a vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais 

somados representem um prazo total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, 
também demande a aplicação do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a 

decadência (pela não fluência de dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar 

simplesmente um princípio jurídico (segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz 

respeito a um dado tempo que, embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo 

decadencial, fluiu, em sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação 

transitória e excepcional que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela qual 

adequada, se presentes os requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No caso concreto, 

não restou caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). 

Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de serviço do autor, efetivada em procedimento 

de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente de cálculo usado na concessão do benefício. (TRF-

4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 02.06.2010) 

  

Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com trânsito em 

julgado). 

  

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de 
Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port. 

Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado (20.11.2008). 

  

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor: 

  

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa ao 

princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os benefícios 

previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por diferenciar de forma 

inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas lato sensu.” 

  

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu os 

principais tópicos daquele decisum, embora vencido: 

  

“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº 1.523-

9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente contando-se o prazo 

do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10 anos. De tal forma que, 

logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões de todos os benefícios 
concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as considerações do C. STJ e desta 

Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de situações jurídicas já consolidadas.” 

  

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios anteriores à 

sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do Processo Administrativo 

Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos praticados inclusive antes da vigência 

daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei. 

  

Concluiu, assim: 
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“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo decadencial, 

aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de caducidade tivesse seu 

termo a quo na nova lei. 

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada naquela 

ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.” 

  

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo extinto o processo com resolução 

do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0007736-62.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005617/2011 - ORLANDO 

SANDRE (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

  

O INSS contestou o pedido. 

  

DECIDO. 
  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão, sendo que meu posicionamento coaduna-se, EM 

PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, 

relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 

DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº 

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser 

tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), mas a data da 

entrada em vigor do diploma legal. 

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação' 

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das 

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da 
entrada em vigor da referida MP. 

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.” 

  

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida Provisória 

1.523-9, editada em 27 de junho de 1997. 

  

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir de 10 

de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9. 

  

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação”.  

  

Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo 

decadencial para 05 (cinco) anos. 

  

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998. 

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos. 

  
Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público e 

notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004, 

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal. 

  

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da “lei”, e não 

da “medida provisória.” 

  

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação pretendida pela 

MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 21 de outubro de 

2003 expirar-se-ia o prazo decadencial. 
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Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do prazo, 

editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam nos Juizados. 

  

Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador entende 

que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente qüinqüenal e que, por 

obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos. 

  

Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5 (cinco) 

anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em curso, 

computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial. 

  

Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão 

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98. 

  

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês 

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”.  

  

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da decadência na 

data da implantação da verba previdenciária. 

  

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998). 

  

 Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem exceção, a um 

mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. Apenas o dies a quo 

da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido antes ou depois de 

20.11.1998. 

  

Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência: 
  

“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato decisório da 

Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo universo de 

segurados, dependendo da época do requerimento. 

(...) 

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma incorreta. 

As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de interesse precípuo da 

sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos desde já. 

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo legal de 

prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a todos. 

(IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) - grifamos 

  

Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

  

“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 

julgada. (grifei). 

Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta: 
“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito imediato 

e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). Em relação aos 

facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas posteriores a lei nova, se 

aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que são excluídos os efeitos 

imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada, apanhados por uma lei nova, são 

regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum), embora tenham havido julgados 

entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação, atingindo contratos feitos anteriormente. 

Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar o contrato efetivado sob o comando da norma 

anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, 

p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a atualização de contribuições e dos benefícios da previdência 

privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem 
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ofensa ao ato jurídico perfeito.” (Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: 

Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei 

  

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2, 

seguindo o mesmo posicionamento da TNU: 

  

SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício 

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 

103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0. 

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever de 

anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na hipótese 

de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova estabelecendo 

prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo transcorrido na 

vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n. 9.784/99, o prazo 

decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi praticado o ato administrativo 

(ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada má-fé. 4. O prazo decadencial de dez 
anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e 

depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa 

hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei 9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, 

conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação ao princípio da segurança jurídica relativamente ao 

benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas 

formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável 

(geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao 

beneficiário um gravame desmedido à sua confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações 

jurídicas; a segunda quando, não obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato 

concessório do benefício e a edição da lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo 

relativamente longo durante a vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais 

somados representem um prazo total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, 

também demande a aplicação do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a 

decadência (pela não fluência de dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar 

simplesmente um princípio jurídico (segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz 

respeito a um dado tempo que, embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo 

decadencial, fluiu, em sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação 
transitória e excepcional que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela qual 

adequada, se presentes os requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No caso concreto, 

não restou caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). 

Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de serviço do autor, efetivada em procedimento 

de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente de cálculo usado na concessão do benefício. (TRF-

4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 02.06.2010) 

  

Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com trânsito em 

julgado). 

  

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de 

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port. 

Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado (20.11.2008). 

  

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor: 

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa ao 
princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os benefícios 

previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por diferenciar de forma 

inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas lato sensu.” 

  

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu os 

principais tópicos daquele decisum, embora vencido: 

  

“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº 1.523-

9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente contando-se o prazo 

do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10 anos. De tal forma que, 

logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões de todos os benefícios 
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concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as considerações do C. STJ e desta 

Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de situações jurídicas já consolidadas.” 

  

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios anteriores à 

sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do Processo Administrativo 

Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos praticados inclusive antes da vigência 

daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei. 

  

Concluiu, assim: 

  

“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo decadencial, 

aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de caducidade tivesse seu 

termo a quo na nova lei. 

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada naquela 

ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.” 

  

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo extinto o processo com resolução 

do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 
9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico o exaurimento da fase 

executória nos presentes autos, eis que atendido o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001. 

Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794 I do Código de Processo Civil. 

Intimem-se as partes. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  
0003636-98.2009.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006130/2011 - CICERA 

MADALENA NUNES (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007132-09.2007.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006115/2011 - ANTONIO 

PEREIRA (ADV. SP120704 - HENRIQUE CARMELLO MONTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0006280-77.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006116/2011 - ESMERINO 
LOURENÇO MAFRA (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0005238-90.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006121/2011 - MARIA 

EDILEUSA CARVALHO MARQUES (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0004952-15.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006122/2011 - JULIAO DA 

SILVA (ADV. SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0004808-41.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006123/2011 - JANUARIO 

CARDOSO DE PAULA (ADV. SP075720 - ROBERTO EISENBERG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0004494-95.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006124/2011 - AFONSO 

TACCI NETO (ADV. SP123563 - FABIO MASSAO KAGUEYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0004108-65.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006128/2011 - ANTONIO 

MATIAS DA SILVA (ADV. SP176745 - CHRISTIANE DE OLIVEIRA MILANESI, SP197094 - JANAINA KATIA 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

  

0000966-53.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006134/2011 - ESPEDITO 

SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP111293 - GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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0008650-34.2007.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006112/2011 - DEVANIR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0008434-39.2008.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006113/2011 - AGOSTINHO 

FARIA DA SILVA (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0008432-69.2008.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006114/2011 - ALVARO 

JUVENAL DA CONCEICAO FERREIRA (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0005902-92.2008.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006117/2011 - 

LOUREMBERG RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0005824-30.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006118/2011 - ANTONIO 

ERNESTO GOMES (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0005504-77.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006119/2011 - ALBERTO 

TIJUNELIS (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0005406-92.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006120/2011 - JOAQUIM 

OSUNA BEATO (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0004366-12.2009.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006125/2011 - CONRADO 

WIK FILHO (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0004314-79.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006126/2011 - CELSO 

BRUNO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
  

0004174-16.2008.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006127/2011 - DURVALINO 

COLANGELO (ADV. SP119348 - NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0004030-08.2009.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006129/2011 - ROBERTO 

ERNESTO DALASTTI (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000718-87.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006135/2011 - BRUNO 

OTELO BATTAGIA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0003444-34.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006131/2011 - CECILIA 

SHIZUKO MOTOMURA OTSUKA (ADV. SP269434 - ROSANA TORRANO, SP258849 - SILVANA DOS 

SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
  

0002016-17.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006132/2011 - ROSIMEIRE 

APARECIDA RAPOSEIRO (ADV. SP168108 - ANDRÉIA BISPO DAMASCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001770-21.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006133/2011 - APARECIDA 

DONIZETE DOS SANTOS (ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
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0006426-21.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006033/2011 - ELIZABETE 

GAZITO PEREIRA (ADV. SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito de revisão, eis que a aposentadoria foi concedida à parte autora em 2009, 

tendo sido ajuizada a presente demanda em outubro de 2010. Sob mesmo fundamento, afasto a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 
  

A aposentadoria por tempo de contribuição foi concedida à autora com início em 27.10.2009 (NB 42/151.675.842-8), 

de acordo com as alterações estabelecidas pela EC n.º 20/98, em seu artigo 9º, § 1º, II, in verbis: 

  

“Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que 

se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

        I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 

        II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

        a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

        b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 

        § 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o 

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando 

atendidas as seguintes condições: 

        I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 
        a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 

        b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior; 

        II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se 

refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso 

anterior, até o limite de cem por cento”. 

  

  

Depreende-se da leitura desse dispositivo legal que a aposentadoria proporcional será concedida com, no mínimo, 70 % 

do salário-de-benefício, no caso de 30 anos de serviço, para o homem, e 25 anos de serviço, para a mulher. Além dos 30 

ou 25 anos, o(a) segurado(a) terá direito a aumentar o valor da renda inicial em mais 5% do salário-de-benefício por 

cada ano de contribuição que supere o período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo, 

conhecido como “pedágio”. 

  

Assim, para dar direito ao percentual adicional de 5%, cada ano de serviço além do pedágio exigido deve ser completo. 

No caso dos autos, a autarquia considerou 26 anos e 25 dias de tempo de contribuição (fl. 58 do processo 

administrativo), sendo que o pedágio exigido foi de 25 anos e 09 meses. Dessa forma, foi correta a decisão 
administrativa, que concedeu a aposentadoria com coeficiente de 70%, pois a autora não somava um ano completo de 

serviço além do pedágio de 25 anos e 09 meses. 

  

No mais, pretende a parte autora seja afastado o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício. 

  

O fator previdenciário está previsto no artigo 32 do Decreto 3.048/99, alterado pelo Decreto 3.265/99, in verbis: 

  

“Art. 32 ... 

§ 11. O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, mediante a fórmula: (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 
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onde: 

f = fator previdenciário; 

Es = expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria; 

Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria; 

Id = idade no momento da aposentadoria; e 

a = alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

  

§ 12. Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(Incluído pelo 

Decreto nº 3.265, de 1999) 

§ 13. Publicada a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova 

expectativa de sobrevida. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) ” 

  

O regulamento encontra guarida na Constituição Federal, artigo 201: 

  

“Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 
obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:” 

  

Os critérios de cálculo da renda mensal inicial, tais como o fator previdenciário e tábua de mortalidade estão em 

consonância com a Constituição Federal, observando critérios que preservam o equilíbrio financeiro e atuarial. 

  

A Previdência Social, para ser regulada sob a forma de Regime Geral em obediência ao preceito Constitucional, deve 

buscar a eqüidade e equilíbrio de seus benefícios. Assim, por meio do fator previdenciário e tábua de mortalidade é 

possível que um beneficiário da Previdência mais jovem receba uma aposentadoria no valor menor, porém por um 

período de tempo maior do que aquele de mais idade que percebe um valor maior. Essa sistemática não fere a igualdade 

entre os beneficiários, mas sim busca a aplicação pura desse princípio estrutural observando as desigualdades de idade e 

expectativa de vida de cada um dos beneficiários, individualmente. 

  

Nesse sentido: 

  

“Acórdão 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 244066 
Processo: 200261830010644 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 21/03/2005 Documento: TRF300091728 

Fonte: DJU DATA:28/04/2005 PÁGINA: 430 

Relator(a): JUIZ WALTER DO AMARAL 

Decisão: A Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

Ementa: PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. EC Nº 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A via mandamental não se revela adequada para se pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a 

constatação da existência de tal direito estaria a exigir uma fase probatória inconciliável com o rito célere do 

mandamus. 

2. Não obstante o pedido esgrimido pelo impetrante, na peça exordial, tenha como finalidade última a concessão de 

aposentadoria, a matéria em questão é, suficientemente, abrangente a abarcar, além da discussão sobre a 

constitucionalidade da EC nº 20/98, questões relativas a aplicabilidade de instruções administrativas. 

3.Nos termos do que dispõe o parágrafo 3º do artigo 515, do CPC, introduzido pela Lei nº 10.352/01, "nos casos de 

extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versas 

sobre questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento". 
4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua de 

vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 

transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC nº 20/98 em respeito ao princípio de legalidade.  

7. No tocante à concessão do benefício, cabe ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu 

convencimento, afigurando-se temerária a utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa 

apuração probatória, de elementos preambulares. 
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8. Sendo a prova testemunhal incompatível com o procedimento mandamental, resta inadequada a via processual eleita 

para a concessão do pleiteado benefício. 

9. Apelação a que se nega provimento. 

Data Publicação;28/04/2005” 

  

“Acórdão 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 226859 

Processo: 200061830000034 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 07/06/2004 Documento: TRF300083495 

Fonte: DJU DATA:28/07/2004 PÁGINA: 280 

Relator(a): JUIZ WALTER AMARAL 

Decisão: A Sétima Turma, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, deu provimento à remessa 

oficial e ao apelo para reformar a R. sentença, determinando que fossem observadas todas as regras de transição 

previstas na EC n.º 20/98 em respeito ao princípio da legalidade, nos termos do voto do Relator. 

Ementa:PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

PRELIMINAR DE DESCABIMENTO DA AÇÃO MANDAMENTAL PRSPOSTA CONTRA LEI EM TESE. . EC Nº 

20/98. REGRAS DE TRANSIÇÃO. PEDÁGIO E IDADE MÍNIMA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO E 
REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

1. Não há que se falar em inadequação da via eleita, pois a impetração não está dirigida contra lei em tese, mas contra 

seus efeitos materiais, consubstanciados através do ato atacado. 

2. A contar de 16 de dezembro de 1998, data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, nosso sistema 

previdenciário passou a consagrar três situações distintas: a) beneficiários que obtiveram a implementação dos 

requisitos com base na legislação vigente até a data da publicação da nova regra; b) beneficiários filiados ao sistema, 

mas que não completaram os requisitos necessários até a data da publicação e c) segurados filiados após a vigência da 

Emenda. 

3. O segurado filiado a Previdência Social anteriormente à publicação da EC nº 20/98 mas que, no entanto, em 16/12/98 

não havia, ainda, preenchido os requisitos para a aposentação, se subsume às regras de transição. 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua de 

vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a alteração do "fator previdenciário" tem como 

correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite 

etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de transição. 

6. Portanto, devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC nº 20/98 em respeito ao princípio de 
legalidade. 

7. Apelação e Remessa Oficial a que se dá provimento. 

Data Publicação: 28/07/2004” 

  

Ainda, há que se observar regra básica de direito de que a lei nova aplica-se aos fatos ocorridos a partir de sua vigência. 

Assim, ao cálculo e critérios de concessão dos benefícios aplica-se norma vigente à época da sua concessão. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0006177-70.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005594/2011 - MARIA 

VIEIRA DE CAMPOS (ADV. SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA, SP036986 - ANA LUIZA 

RUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 
  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 
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Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 
  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa: 

  

A pericianda apresenta transtorno depressivo recorrente, episódio atual leve, segundo a CID10, F33.0. A característica 
essencial de um episódio depressivo leve é o de um humor triste que a autora percebe através da sensação de 

desencorajamento para realizar suas tarefas com a presteza que faria em outrora. Contudo, as faz. A perda de interesse 

ou prazer quase sempre está presente e é claramente perceptível pelo desinteresse em atividades que antes eram 

consideradas prazerosas, como por exemplo, passatempos e sexo. Diminuição da energia, cansaço e fadiga são sintomas 

comuns. Embora esteja acometida pelo transtorno e sofrendo com a presença desses sintomas é capaz de desempenhar 

suas atividades diárias de forma satisfatória e sem se colocar em risco. Não apresentou durante o exame pericial 

alentecimento psicomotor, dificuldade de concentração e alterações da memória, todos os sintomas que podem ser 

incapacitantes para o trabalho. Está apta para o trabalho que vinha desempenhando nos últimos anos. 

  

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  
0005994-02.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006071/2011 - JOSE 

OSVALDO DE CARVALHO (ADV. SP284161 - GISLENE BEDIM, SP101823 - LADISLENE BEDIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Trata-se 

de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário c/c desaposentação. 

  

O INSS contestou o pedido. 

  

DECIDO. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 
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REVISÃO RMI - IRSM/94 

  

Há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão, sendo que meu posicionamento coaduna-se, EM 

PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, 

relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 

DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº 

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser 

tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), mas a data da 

entrada em vigor do diploma legal. 

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação' 

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das 

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da 

entrada em vigor da referida MP. 
3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.” 

  

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida Provisória 

1.523-9, editada em 27 de junho de 1997. 

  

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir de 10 

de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9. 

  

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação”.  

  

Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo 

decadencial para 05 (cinco) anos. 

  

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998. 

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos. 

  

Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público e 
notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004, 

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal. 

  

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da “lei”, e não 

da “medida provisória.” 

  

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação pretendida pela 

MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 21 de outubro de 

2003 expirar-se-ia o prazo decadencial. 

  

Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do prazo, 

editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam nos Juizados. 

  

Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador entende 

que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente qüinqüenal e que, por 

obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos. 

  
Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5 (cinco) 

anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em curso, 

computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial. 

  

Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão 

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98. 

  

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
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prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês 

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”.  

  

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da decadência na 

data da implantação da verba previdenciária. 

  

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998). 

  

 Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem exceção, a um 

mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. Apenas o dies a quo 

da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido antes ou depois de 

20.11.1998. 

  

Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência: 

  
“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato decisório da 

Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo universo de 

segurados, dependendo da época do requerimento. 

(...) 

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma incorreta. 

As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de interesse precípuo da 

sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos desde já. 

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo legal de 

prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a todos. 

(IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) - grifamos 

  

Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

  

“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 

julgada. (grifei). 

Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta: 

“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito imediato 
e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). Em relação aos 

facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas posteriores a lei nova, se 

aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que são excluídos os efeitos 

imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada, apanhados por uma lei nova, são 

regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum), embora tenham havido julgados 

entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação, atingindo contratos feitos anteriormente. 

Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar o contrato efetivado sob o comando da norma 

anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, 

p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a atualização de contribuições e dos benefícios da previdência 

privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem 

ofensa ao ato jurídico perfeito.” (Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: 

Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei 

  

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2, 

seguindo o mesmo posicionamento da TNU: 

  

SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício 
previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 

103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0. 

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever de 

anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na hipótese 

de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova estabelecendo 

prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo transcorrido na 

vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n. 9.784/99, o prazo 

decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi praticado o ato administrativo 

(ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada má-fé. 4. O prazo decadencial de dez 
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anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e 

depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa 

hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei 9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, 

conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação ao princípio da segurança jurídica relativamente ao 

benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas 

formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável 

(geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao 

beneficiário um gravame desmedido à sua confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações 

jurídicas; a segunda quando, não obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato 

concessório do benefício e a edição da lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo 

relativamente longo durante a vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais 

somados representem um prazo total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, 

também demande a aplicação do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a 

decadência (pela não fluência de dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar 

simplesmente um princípio jurídico (segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz 

respeito a um dado tempo que, embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo 

decadencial, fluiu, em sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação 

transitória e excepcional que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela qual 
adequada, se presentes os requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No caso concreto, 

não restou caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). 

Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de serviço do autor, efetivada em procedimento 

de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente de cálculo usado na concessão do benefício. (TRF-

4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 02.06.2010) 

  

Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com trânsito em 

julgado). 

  

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de 

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port. 

Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado (20.11.2008). 

  

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor: 

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa ao 

princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os benefícios 
previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por diferenciar de forma 

inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas lato sensu.” 

  

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu os 

principais tópicos daquele decisum, embora vencido: 

  

“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº 1.523-

9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente contando-se o prazo 

do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10 anos. De tal forma que, 

logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões de todos os benefícios 

concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as considerações do C. STJ e desta 

Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de situações jurídicas já consolidadas.” 

  

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios anteriores à 

sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do Processo Administrativo 

Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos praticados inclusive antes da vigência 

daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei. 
  

Concluiu, assim: 

  

“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo decadencial, 

aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de caducidade tivesse seu 

termo a quo na nova lei. 

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada naquela 

ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.” 

  

DESAPOSENTAÇÃO/REVERSÃO DAS CONTRIBUIÇÕES 
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No que tange à inclusão das contribuições vertidas após a aposentadoria, igualmente não assiste razão à parte autora. 

  

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de 

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, estabelecia em seu artigo 18, §2.º, que o aposentado que continuou ou 

voltou à atividade vinculada ao RGPS tinha direito, unicamente, à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos 

pecúlios. 

  

Posteriormente, com a promulgação da Lei n.º 9.032/95, esses benefícios foram ainda mais limitados, conforme se 

denota da nova redação dada ao retro citado artigo 18, § 2.º: 

  

“Art. 18. (...) 

§ 2.º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” 

  

Portanto, o exercício da atividade abrangida pela Previdência pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito 
relativo à aposentadoria pelo mesmo regime de previdência. O segurado não fará jus à nova aposentadoria, nem poderá 

computar este tempo de serviço posterior à concessão da aposentadoria com o intuito de aumentar o coeficiente de 

cálculo do benefício que já recebe, não podendo ser acolhido o pedido da autora face à legislação em vigor. 

  

O simples fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer qualquer 

contraprestação, já que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações 

(Nesse sentido: Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2005). 

  

Por fim, transcrevo o teor do art. 181-B do Decreto 3048/99: 

"Art. 181-B - As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis." 

  

Configurado, portanto, o interesse da parte autora em única e exclusivamente aumentar o coeficiente de cálculo de seu 

benefício, por uma via que não encontra amparo legal (art. 18, § 2º da Lei 8213/91 e art. 181-B do Decreto 3048/99), 

não merece acolhimento sua pretensão. 

  
E, de acordo com o princípio da solidariedade social, as contribuições vertidas após a aposentadoria sequer podem ser 

repetidas, posto vertidas em prol do sistema como um todo. 

  

Diante do exposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício (IRSM/94) e julgo improcedentes os 

demais pedidos e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, incisos I e 

IV, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Caso 

deseje recorrer, cientifique-se a autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada 

em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

0006151-72.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005560/2011 - ELZA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 
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Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que não guarda 

relação com o objeto da demanda. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 
  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 2007, época em 

que eram necessários 156 meses de carência. 

  

Com efeito, conforme cálculos judiciais a autora totaliza 07 anos, 03 meses e 15 dias de contribuição, perfazendo 89 

meses de carência. 

  

Logo, não foi incorreto o indeferimento administrativo, pois a autora não preenche os requisitos legais para a concessão 

de aposentadoria por idade. O só fato de contribuir por 5 anos antes da Lei 8.213/91 nao assegura o direito à 

aposentadoria, salvo se a idade mínima também tivesse sido implementada antes daquela lei. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 
termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0006792-60.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006070/2011 - JAIR 

FALAVINHA (ADV. SP284161 - GISLENE BEDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário c/c desaposentação. 

  

O INSS contestou o pedido. 

  

DECIDO. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

REVISÃO/IRSM-94 
  

Há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão, sendo que meu posicionamento coaduna-se, EM 

PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, 

relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 

DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº 

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser 
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tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), mas a data da 

entrada em vigor do diploma legal. 

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação' 

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das 

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da 

entrada em vigor da referida MP. 

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.” 

  

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida Provisória 

1.523-9, editada em 27 de junho de 1997. 

  

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir de 10 

de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9. 

  

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação”.  

  

Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo 

decadencial para 05 (cinco) anos. 
  

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998. 

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos. 

  

Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público e 

notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004, 

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal. 

  

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da “lei”, e não 

da “medida provisória.” 

  

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação pretendida pela 

MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 21 de outubro de 

2003 expirar-se-ia o prazo decadencial. 

  

Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do prazo, 

editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam nos Juizados. 
  

Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador entende 

que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente qüinqüenal e que, por 

obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos. 

  

Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5 (cinco) 

anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em curso, 

computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial. 

  

Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão 

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98. 

  

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 
administrativo. 

  

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês 

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”.  

  

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da decadência na 

data da implantação da verba previdenciária. 

  

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998). 
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 Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem exceção, a um 

mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. Apenas o dies a quo 

da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido antes ou depois de 

20.11.1998. 

  

Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência: 

  

“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato decisório da 

Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo universo de 

segurados, dependendo da época do requerimento. 

(...) 

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma incorreta. 

As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de interesse precípuo da 

sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos desde já. 

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo legal de 

prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a todos. 

(IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) - grifamos 

  
Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

  

“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 

julgada. (grifei). 

Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta: 

“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito imediato 

e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). Em relação aos 

facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas posteriores a lei nova, se 

aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que são excluídos os efeitos 

imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada, apanhados por uma lei nova, são 

regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum), embora tenham havido julgados 

entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação, atingindo contratos feitos anteriormente. 

Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar o contrato efetivado sob o comando da norma 

anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, 

p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a atualização de contribuições e dos benefícios da previdência 

privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem 

ofensa ao ato jurídico perfeito.” (Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: 
Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei 

  

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2, 

seguindo o mesmo posicionamento da TNU: 

  

SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício 

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 

103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0. 

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever de 

anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na hipótese 

de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova estabelecendo 

prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo transcorrido na 

vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n. 9.784/99, o prazo 

decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi praticado o ato administrativo 

(ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada má-fé. 4. O prazo decadencial de dez 
anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e 

depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa 

hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei 9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, 

conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação ao princípio da segurança jurídica relativamente ao 

benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas 

formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável 

(geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao 

beneficiário um gravame desmedido à sua confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações 

jurídicas; a segunda quando, não obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato 

concessório do benefício e a edição da lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo 

relativamente longo durante a vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais 
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somados representem um prazo total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, 

também demande a aplicação do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a 

decadência (pela não fluência de dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar 

simplesmente um princípio jurídico (segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz 

respeito a um dado tempo que, embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo 

decadencial, fluiu, em sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação 

transitória e excepcional que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela qual 

adequada, se presentes os requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No caso concreto, 

não restou caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). 

Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de serviço do autor, efetivada em procedimento 

de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente de cálculo usado na concessão do benefício. (TRF-

4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 02.06.2010) 

  

Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com trânsito em 

julgado). 

  

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de 
Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port. 

Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado (20.11.2008). 

  

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor: 

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa ao 

princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os benefícios 

previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por diferenciar de forma 

inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas lato sensu.” 

  

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu os 

principais tópicos daquele decisum, embora vencido: 

  

“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº 1.523-

9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente contando-se o prazo 

do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10 anos. De tal forma que, 

logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões de todos os benefícios 

concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as considerações do C. STJ e desta 
Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de situações jurídicas já consolidadas.” 

  

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios anteriores à 

sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do Processo Administrativo 

Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos praticados inclusive antes da vigência 

daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei. 

  

Concluiu, assim: 

  

“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo decadencial, 

aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de caducidade tivesse seu 

termo a quo na nova lei. 

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada naquela 

ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.” 

  

DESAPOSENTAÇÃO/REVERSÃO DAS CONTRIBUIÇÕES 

  
No que tange à inclusão das contribuições vertidas após a aposentadoria, igualmente não assiste razão à parte autora. 

  

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de 

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, estabelecia em seu artigo 18, §2.º, que o aposentado que continuou ou 

voltou à atividade vinculada ao RGPS tinha direito, unicamente, à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos 

pecúlios. 

  

Posteriormente, com a promulgação da Lei n.º 9.032/95, esses benefícios foram ainda mais limitados, conforme se 

denota da nova redação dada ao retro citado artigo 18, § 2.º: 
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“Art. 18. (...) 

§ 2.º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” 

  

Portanto, o exercício da atividade abrangida pela Previdência pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito 

relativo à aposentadoria pelo mesmo regime de previdência. O segurado não fará jus à nova aposentadoria, nem poderá 

computar este tempo de serviço posterior à concessão da aposentadoria com o intuito de aumentar o coeficiente de 

cálculo do benefício que já recebe, não podendo ser acolhido o pedido da autora face à legislação em vigor. 

  

O simples fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer qualquer 

contraprestação, já que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações 

(Nesse sentido: Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2005). 

  

Por fim, transcrevo o teor do art. 181-B do Decreto 3048/99: 

"Art. 181-B - As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 
forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis." 

  

Configurado, portanto, o interesse da parte autora em única e exclusivamente aumentar o coeficiente de cálculo de seu 

benefício, por uma via que não encontra amparo legal (art. 18, § 2º da Lei 8213/91 e art. 181-B do Decreto 3048/99), 

não merece acolhimento sua pretensão. 

  

Tampouco é o caso de se deferir a restituição do quanto vertido, posto que, em nome do princípio da solidariedade 

social, as contribuições ingressam em benefício do sistema como um todo. 

  

Diante do exposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo improcedentes os demais pedidos e, 

em conseqüência, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, incisos I e IV, do Código de 

Processo Civil. Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Caso deseje recorrer, 

cientifique-se a autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

  

0000234-38.2011.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005650/2011 - ANTONIO 

AMADOR DIAS (ADV. SP075720 - ROBERTO EISENBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Pretende a parte autora 

a revisão dos critérios de reajuste de seu benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 

Em contestação o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS aduz preliminares. No mérito pede a improcedência do 

pedido inicial. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Tendo em vista a edição do Provimento 326/11-CJF-3a Região, passo a julgar o feito, revogando a determinação 

anterior no que tange à juntada da aludida declaração. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa constante da petição inicial está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, porquanto do relato dos fatos pode-se extrair o pedido da parte autora e os 

fundamentos que o embasam. 

Afasto a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício já 

concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os indíces 

ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, o que 
caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o autor não pretende rever o ato concessório, mais sim o 

primeiro reajuste de seu benefício. 

Passo a analisar o mérito. 
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Inicialmente, destaca-se que não há nenhuma inconstitucionalidade no estabelecimento de limites ao salário-de-

benefício e ao valor mensal dos benefícios. 

  

A Constituição, em seu art. 201, determina que a previdência social será organizada com observância de critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. O legislador ordinário, a fim de propiciar o equilíbrio nas despesas do 

Regime Geral de Previdência Social, seja com o pagamento dos benefícios atuais, seja com o pagamento dos futuros, 

resguardando os aspectos financeiro e atuarial, estabeleceu limites ao salário-de-benefício e a renda mensal inicial.  

  

Assim, os “tetos” não têm outra finalidade senão, em cumprimento à Constituição, garantir a viabilidade da previdência 

social, para que seja equilibrada financeiramente. 

  

Por outro lado, o limite máximo, quer do salário-de-benefício, quer da renda mensal, será o mesmo limite imposto ao 

salário-de-contribuição (arts. 29, § 2.°, e 33 da Lei 8.123/91), razão pela qual não haverá prejuízo nenhum ao segurado 

que tenha contribuído pelo “teto”. 

Ademais, se há um limite para o salário-de-contribuição, isto é, se o segurado não poderá contribuir mensalmente acima 

de um determinado valor ao Regime Geral de Previdência Social, é justo que haja também uma limitação aos 

benefícios. 

  
Vale citar as seguintes decisões do STF e do TRF da 3.ª Região: 

  

RE-ED 489207 / MG - MINAS GERAIS 

EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE 

Julgamento: 17/10/2006 Órgão Julgador: Primeira Turma 

Publicação 

DJ 10-11-2006 PP-00056 

EMENT VOL-02255-05 PP-00940 

EMENTA: 1. Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. 2. Benefício previdenciário: recálculo da 

renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 

8.213/91 (RE 193.456, Pleno, red. Maurício Corrêa, DJ 7.11.97), o Supremo Tribunal partiu de que a norma do art. 202, 

caput, da Constituição, dependia de regulamentação. 3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de 

benefícios ao teto dos respectivos salários de contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo 

Tribunal que cabe ao legislador ordinário definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma 

constitucional.  

  
Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 291332 

Processo: 95030985722 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 14/02/2007 Documento: TRF300113863  

Fonte DJU DATA:19/03/2007 PÁGINA: 320 

Relator(a) JUIZ NEWTON DE LUCCA 

Decisão"A Seção, por unanimidade, negou provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do 

Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA (Relator). 

Votaram os Desembargadores Federais THEREZINHA CAZERTA, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA 

REGINA, VERA JUCOVSKY, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO, WALTER DO 

AMARAL, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e ANTONIO CEDENHO, a Juíza Federal Convocada ANA 

LÚCIA IUCKER e a Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL. 

Impedida a Desembargadora Federal MARISA SANTOS." 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA 

ESPECIAL. ART. 41, §3º, DA LEI N.º 8.213/91. OBSERVÂNCIA DO TETO. 

I-     O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento 

sobre a questão da auto-aplicabilidade ou não do art. 202, inc. II, da CF, concluindo que o mesmo demandava 
integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

II-     Os critérios a serem aplicados no cálculo dos benefícios são aqueles estabelecidos na Lei nº 8.213/91 que, por sua 

vez, contém regras cerceadoras quanto à apuração do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, conforme se 

observa dos arts. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91 e 33 do mesmo diploma, limitando-os a um teto legal. 

III-     Cinge-se a questão à observância do teto relativamente ao benefício reajustado (art. 41, §3º, da Lei de 

Benefícios). Impossível pensar-se na existência de regras que limitem o salário-de-benefício e a renda mensal inicial e 

não o façam relativamente às prestações subseqüentes, quando reajustadas. A correspondência entre o salário de 

benefício, a renda mensal inicial e seus posteriores reajustamentos deve ser mantida, sob pena de ferir a lógica do 

sistema, baseada no equilíbrio financeiro e atuarial. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV-     Recurso improvido. 
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Data Publicação 19/03/2007 

  

Os reajustes dos benefícios previdenciários, a fim de preservar seu valor real (art. 201, §4º da Constituição Federal), têm 

seus parâmetros definidos em Lei. E, de fato, anualmente têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através 

de lei ordinária. Em 1998, os benefícios foram reajustados de acordo com o art. 15 da Lei 9711/98. Em 2003, de acordo 

com o art. 41 da Lei 8.213/91, o reajuste foi efetuado por percentual definido em regulamento. 

  

Não se deve confundir o aumento dos salários-de-contribuição, que são os valores utilizados para a cobrança de 

contribuições previdenciárias e cálculo dos benefícios, com o reajuste do valor dos benefícios previdenciários. Não há 

nenhuma vinculação entre os referidos institutos. 

  

No caso dos autos, o documento de fls. 9 (pet.provas) não revela tenha o segurado estado limitado ao teto quando da 

concessão do benefício. Logo, sequer teria direito à aplicação do art. 21, § 3º, da Lei 8880/94. E, caso tivesse, o mesmo 

vem sendo feito pela Autarquia, sem ilegalidade alguma nessa disposição. 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 
10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa 

compatível com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o 

teor do laudo pericial anexo. 
  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 

2º, da Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. 

Entretanto, no âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já 

estão depositados em Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 

do STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o 
trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua 

atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.  

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é 

coincidente com incapacidade.  

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho 

da atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função 

profissional estará caracterizada a incapacidade.  
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No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de 

atividade laborativa. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

  
0006169-93.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005550/2011 - RENATO DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006338-80.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006035/2011 - DANIEL 

GONCALVES PINTO (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 
*** FIM *** 

  

0001208-75.2011.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005618/2011 - JOSE 

MIRANDA (ADV. SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Pleiteia a parte autora a atualização do 

saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da 

diferença devida a título de correção monetária decorrente do Plano Bresser (junho/1987). 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Tendo em vista a edição do Provimento 326/11-CJF-3a Região, passo a julgar o feito, revogando a determinação 

anterior no que tange à juntada da aludida declaração.    

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 

110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos presentes autos (artigo 

333, II, do CPC). 

Rejeito a preliminar de prescrição, tendo em vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 
trinta (30) anos, nos termos da Súmula 210 do STJ. 

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior 

Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 
Apesar de todo o acima exposto, em julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 

226.885 - RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há 

direito adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais 

realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos 

econômicos governamentais. 

Assim, entendo que no período postulado não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem custas e 

honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer cientifique-se a parte 
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autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. 

  

0005138-38.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005599/2011 - EDMUNDO 

SANTANA DE CARVALHO (ADV. SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 
caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 
STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 
laborativa: 

  

O exame físico/pericial descrito no corpo do laudo tem por objetivo avaliar o periciando do ponto de vista ortopédico, 

bem como aferir os termos referenciados na inicial e aqueles que o mesmo fez referencia no interrogatório do exame. 

Assim sendo, considerando os achados no exame (especifico e geral), bem como pelos exames subsidiários 

apresentados, restou aferido que se trata de periciando do sexo masculino, de cor branca, jovem, na faixa etária de 54 

anos, casado, três filhos (30,23 e 19 anos), escolaridade 8ª série, profissão mecanico montador, habilitado para conduzir 

veículos capitulados na categoria D, sendo que sua concessão é valida até 27/08/2012, com IMC de 24 (saudável), boa 

compleição física. Portanto conclui-se que as queixas referenciadas pelo mesmo não determinam incapacidade, pois 

realizou as atividades do exame físico devidamente independente, sem haver necessidade de auxilio ou apresentar 

limitações. 
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Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0006117-97.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005596/2011 - CILENE 

AGUIAR DE BRITO (ADV. SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  
Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  
Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os requisitos 

previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

  

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o trabalho e vida 

independente da parte autora, conforme considerações que seguem: 

  

Foram avaliados todos os conteúdos clínicos dos autos e diagnósticos pregressos. Vale lembrar que os diagnósticos e a 
sintomatologia pregressos da autora, não são necessariamente os determinantes; podem mudar conforme a evolução do 

quadro e se mostrarem diferentes àqueles previamente estabelecidos. A observação clínica, no momento pericial, 

acompanhada do estado mental, associada aos exames subsidiários, terapêutica devida e efeitos adversos, nas doses 

diárias precisas, são seus fatores predominantes. À perícia, a autora, apresentou quadro com transtorno do humor, 

episódio depressivo leve. Caracteriza, insegurança, auto-estima baixa, angústia, concentração e atenção diminuídas, 

visões desoladas e pessimistas do futuro. Não compatibiliza elementos incapacitantes. É controlável - necessita 

tratamento de manutenção - Tem etiologia nas circunstâncias de vida e na existência da autora. CONCLUSÃO: É 

COMPATIVEL COM AS ATIVIDADES DIÁRIAS E DO TRABALHO. NÃO SE COMPATIBILIZA COM O LOAS. 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 855/994 

Desta forma, o estado atual de saúde da parte autora não permite a caracterização da deficiência, nos termos exigidos 

pela lei, isto é, a incapacidade para os atos da vida independente e para o trabalho. Neste sentido o parecer do MPF. 

  

Assim, não comprovada a existência de deficiência, nos termos exigidos pela lei, não é possível a concessão do 

benefício, sendo desnecessária a análise da condição sócio-econômica da parte autora. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0006197-61.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005587/2011 - ROSANGELA 

CARRASCO THOMAZ (ADV. SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  
No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 
caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa: 

  

Foram avaliados todos os conteúdos clínicos dos autos e diagnósticos pregressos. Vale lembrar que os diagnósticos e a 

sintomatologia pregressos da autora, não são necessariamente os determinantes; podem mudar conforme a evolução do 

quadro e se mostrarem diferentes àqueles previamente estabelecidos. A observação clínica, no momento pericial, 

acompanhada do estado mental, associada aos exames subsidiários, terapêutica devida e efeitos adversos, nas doses 

diárias precisas, são seus fatores predominantes. À perícia, a autora, compatibilizou-se com quadro de transtorno do 

humor, não especificado. Caracteriza-se por traços depressivos e personalidade emocional instável, com labilidade 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 856/994 

emocional. Faz parte da estrutura de seu caráter e relacionado às circunstâncias sócio familiares, de acordo às perdas, 

sentimentos de dano e incertezas pessoais. Predispõem fatores genéticos e biológicos. É tratável e controlável. 

Compatível com as atividades diárias e do trabalho. CONCLUSÃO: HÁ APTIDÃO LABORATIVA. 

  

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0006204-53.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005586/2011 - LUCIANA 

BASSETTO DALMAS (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 
  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 
processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  
A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa: 

  

Foram avaliados todos os conteúdos clínicos dos autos e diagnósticos pregressos. Vale lembrar que os diagnósticos e a 

sintomatologia pregressos da autora, não são necessariamente os determinantes; podem mudar conforme a evolução do 

quadro e se mostrarem diferentes àqueles previamente estabelecidos. A observação clínica, no momento pericial, 

acompanhada do estado mental, associada aos exames subsidiários, terapêutica devida e efeitos adversos, nas doses 
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diárias precisas, são seus fatores predominantes. À perícia, a autora, não apresentou quadro psiquiátrico compatível. 

Trata-se de “Transtorno neurótico”, não especificado. Tem origem provável, no estresse traumático provocado pela 

tentativa de agressão sexual, sofrida pela filha aos 04 anos e que até hoje, é transformada em insegurança pessoal, 

associada ao medo, sentimentos contínuos de nervosismo e apreensões. Não se trata de doença mental ou transtorno, 

apenas interfere no dia-a-dia. Os tremores e os esquecimentos a que se refere a autora nas queixas iniciais são 

secundários aos efeitos adversos medicamentosos (Haldol 7.5mg) Não oferece elementos de incapacitação. 

CONCLUSÃO: HÁ APTIDÃO AO TRABALHO E ATOS DE VIDA DIÁRIA. TAMPOUCO FORAM 

LOCALIZADOS AOS AUTOS ELEMENTOS CLÍNICOS QUE JUSTIFIQUEM A RETROAÇÃO DA DIB 

SOLICITADA. 

  

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  
0006404-60.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006034/2011 - EMILIA 

RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP222160 - HÉLVIA MIRANDA MACHADO DE MELO MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca 

a concessão de aposentadoria a partir de abril de 2010. Considerando o ajuizamento da ação em outubro de 2010, afasto 

também a argüição de prescrição. 
  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 
§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 
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§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 
  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 
  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 
não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído durante os períodos laborados na empresa Adria Produtos Alimentícios Ltda. (09.04.85 a 28.10.88 e 

30.05.89 a 10.04.97). 

  

No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 
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“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Como é cediço, em sede de exposição ao agente físico “ruído”, necessária se faz a prova da exposição mediante a 

juntada do laudo técnico, não bastando a juntada do SB-40 ou DSS 8030 (TRF-3 - AC 431.212 - 9ª T, rel. Juiz Federal 

Convocado Hong Kou Hen, DJ 07.5.08). 

  

Contudo, a autora somente acostou aos autos um formulário emitido pela empregadora, com relação ao período de 

30.05.89 a 10.04.97, não tendo providenciado a autora a juntada dos competentes laudos técnicos, imprescindíveis para 

os casos em que se pretende provar a exposição ao agente “ruído” e “calor”, por exigir medição técnica. Assim, os 

períodos indicados pela autora devem ser mantidos comuns na sua contagem do tempo de contribuição. 

  

Do exposto, somando-se o tempo de serviço da autora, contava na DER com 21 anos, 02 meses e 08 dias de tempo de 

contribuição, conforme cálculo judicial (anexo tempo de serviço.xls), tempo este insuficiente para a concessão do 

benefício pleiteado, em quaisquer de suas modalidades, de molde que a improcedência é medida que se impõe. 
  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0006329-21.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006037/2011 - NILSON DE 

MIRANDA LEITE (ADV. SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 
  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 
  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-
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doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 
sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa 

compatível com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos.  

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o 

teor do laudo pericial anexo. 

  
Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 

2º, da Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. 

Entretanto, no âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já 

estão depositados em Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 

do STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o 

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 
enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua 

atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.  

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é 

coincidente com incapacidade.  

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho 

da atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função 

profissional estará caracterizada a incapacidade.  
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No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de 

atividade laborativa. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

  
0006206-23.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005664/2011 - QUITERIA 

LOPES FERNANDES DE SANTANA (ADV. SP144672 - EDSON DE JESUS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0006198-46.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005666/2011 - CELSO 

RODRIGUES (ADV. SP103166 - MARIA AMELIA BELOTI, SP100425 - MARCIA APARECIDA SALVADOR 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 
EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006316-22.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006038/2011 - NESTOR 

BISPO DE SOUSA (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0006525-88.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005653/2011 - JOSE 

RAIMUNDO RIBEIRO DOS REIS (ADV. SP167470 - LUCIANA CAOLO DOS SANTOS BUENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 
competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca 

a concessão de aposentadoria a partir de julho de 2010. Considerando, ainda, o ajuizamento da demanda em outubro de 

2011, afasto também a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 
  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 
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§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 
  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 
período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 
T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter exercido a função de 

vigilante a partir de 09.02.1982. 
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De saída, verifico que o INSS já converteu os períodos especiais de 09.02.82 a 23.09.83, 02.12.83 a 20.08.86, 23.08.86 

a 12.12.90, 14.11.91 a 26.10.93, 07.02.94 a 19.10.94, 04.11.94 a 28.04.95, não havendo interesse de agir da parte autora 

nesse particular (art. 267, VI, CPC). 

  

Relativamente aos interregnos posteriores a 28.04.95, entendo não ser possível a conversão em razão da categoria 

profissional, mas tão somente quando da demonstração da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, o que não se 

verificou nos autos. 

  

No tocante às empresas Mazzaferro Monofilamentos Técnicos Ltda. (29.04.95 a 01.02.96) e Instituto Metodista de 

Ensino Superior (02.05.96 a 05.05.04), embora tenha o autor apresentado formulários e perfis profissiográficos 

previdenciários emitidos pelas empregadoras (fls. 19/20 e 21/23, respectivamente, do anexo P 07.12.10.PDF), tais 

documentos informam apenas que o autor exerceu as funções de vigia e segurança, não havendo exposição a quaisquer 

agentes nocivos, motivo pelo qual os períodos devem ser mantidos comuns na contagem do tempo de contribuição. 

  

No que se refere à empresa Essencial Sistema de Segurança Ltda. (14.09.07 a 01.07.10), o PPP apresentado indica a 

exposição ao ruído de 77,4 dB(A) (fls. 24/26 do anexo P 07.12.10.PDF). 

  
No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Assim, levando-se em consideração o nível de ruído ao qual esteve exposto o autor no interregno supramencionado, não 

é possível o enquadramento como especial. 

  

Do exposto, somente devem ser considerados especiais os períodos já convertidos administrativamente pelo INSS, 

quando do requerimento do benefício, de molde que o autor não atingiu na DER 25 anos de tempo especial, mas tão 

somente 11 anos, 09 meses e 15 dias de tempo especial, insuficientes à concessão da aposentadoria especial pleietada. 

  
Como o autor só pede a concessão de aposentadoria especial (B46), em razão da atividade de vigilante, deixo de 

analisar eventual concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (B42), bem como o indeferimento 

administrativo do benefício NB 153.168.806-0. 

  

Diante do exposto, deixo de analisar o pedido de conversão dos períodos de 09.02.82 a 23.09.83, 02.12.83 a 20.08.86, 

23.08.86 a 12.12.90, 14.11.91 a 26.10.93, 07.02.94 a 19.10.94, 04.11.94 a 28.04.95 diante da falta de interesse de agir 

(art. 267, VI, CPC), eis que já convertidos pelo INSS, e julgo improcedentes os demais pedidos formulados, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo 

Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0005944-73.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005597/2011 - WALDEMAR 

GALDINO (ADV. SP090557 - VALDAVIA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 
  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 
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Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 
consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa: 

  

Autor era portador de insuficiência coronariana grave, que é doença caracterizada por obstrução parcial ou total do 

fluxo em artérias coronarianas (vasos que nutrem e oxigenam o coração), tendo sofrido infarto do miocárdio em 2005. _ 

Foi tratado com angioplastia no mesmo ano (dilatação do segmento arterial obstruído) e implante de stent (armação 

metálica que mantém pérvio o segmento dilatado na angioplastia). _ Não há nenhum elemento objetivo que indique 

insucesso no tratamento, ou recrudescimento da doença. _ O autor é portador de artrose de coluna lombar não 
incapacitante, não apresentando sinais de radiculopatia (compressão do nervo), ou deformidades que limitem a 

movimentação das articulações. Realizadas manobras indicadas pelas “Diretrizes de apoio à decisão médico-pericial em 

ortopedia e traumatologia”, publicadas em 2008 pelo Ministério da Previdência Social, que se mostraram negativas. 

Trata-se de doença de caráter degenerativo, ligado à faixa etária. _ Corrobora a conclusão o fato do Autor ter renovado 

a carteira de habilitação na categoria D em 08/01/2010, fato este incompatível com cardiopatia ou problema de coluna 

incapacitantes. VI. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Não caracterizada situação de 

incapacidade para atividade profissional habitual. 

  

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0006173-33.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005546/2011 - ANDREZA 
GARRIDO DE SOUZA (ADV. SP274573 - CARLA VANESSA NAVARRETI VALARINI PINTO, SP295510 - 

KENIA BONFIM DA SILVA RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 

Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

A questão posta nos autos cinge-se ao reconhecimento do direito da autora à percepção de pensão por morte, por 

caracterizada a dependência econômica em relação a segurado falecido, que detinha a sua guarda judicial. 

  

Para a concessão da pensão por morte, devem ser preenchidos os requisitos da qualidade de dependente do interessado e 

de segurado do falecido, de acordo com o art. 74 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

  

No caso dos autos, a qualidade de segurada da falecida é incontroversa, pois recebia benefício previdenciário na data do 

óbito. 
  

Resta, pois, analisar a qualidade de dependente da autora na data do óbito. 

  

Inicialmente, convém ressaltar os termos do art. 16, da Lei 8.213/91: 

  

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

(...) 

§ 2º. O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

  

  

Desta forma, não restou comprovado documentalmente que Antônia dos Santos Aragão era a tutora da autora, e sim que 

detinha a sua guarda judicial, motivo pelo qual, não se enquadra a autora como sua dependente, nos termos do art. 16 da 

Lei 8.213/91. 
  

Neste sentido: 

  

  

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. MENOR SOB GUARDA. LEGISLAÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA E ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. CONFLITO APARENTE DE 

NORMAS. CRITÉRIO DA ESPECIALIDADE. APLICAÇÃO. 1. A redação original do § 2º do artigo 16 da Lei de 

Benefícios equiparava a filho o menor que, por determinação judicial, estivesse sob a guarda do segurado. Ocorre que, 

por força da Medida Provisória nº 1.523, de 14/10/1996, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/1997, foi 

o menor sob guarda excluído da relação de dependentes. 2. De outra parte, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 

nº 8.060/1990), reza, no art. 33, § 3º, que "a guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para 

todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários". 3. Diante desse conflito aparente de normas, o critério que 

melhor soluciona a controvérsia em exame é o da especialidade, ou seja, o diploma de regência do sistema de benefícios 

previdenciários, de caráter especial, deve prevalecer sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, este de caráter geral 

no confronto com aquele sobre o tema controvertido. 4. Assim, uma vez que o óbito do segurado instituidor, fato 

gerador do benefício, ocorreu em 4/5/1999 (fl. 90), vale dizer, após a modificação legislativa que excluiu o menor sob 

guarda do rol de dependentes de segurado da Previdência Social, incabível a concessão da pensão. 5. Entendimento 
firmado por este Colegiado, na sessão de 26/3/2008, no julgamento do EREsp nº 844.598/PI, Relator o Ministro 

Hamilton Carvalhido. 6. Embargos de divergência acolhidos. 

(ERESP 200500821356; ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 696299, PAULO 

GALLOTTI, STJ, TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:04/08/2009) 

  

  

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB 

GUARDA. ÓBITO DO SEGURADO OCORRIDO APÓS A LEI 9.528/97. NÃO-CABIMENTO. MERA 

EXPECTATIVA DE DIREITO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 340/STJ. ENTENDIMENTO PACÍFICO NO ÂMBITO 

DA TERCEIRA SEÇÃO DO STJ. 1. Com o advento da Medida Provisória nº 1.523/96, reeditada até sua conversão na 

Lei nº 9.528, em 10 de dezembro de 1997, retirou-se o menor sob guarda do rol de dependentes previsto no art. 16, § 2º, 
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da Lei nº 8.213/91. 2. Assentou-se na jurisprudência desta Corte o entendimento de que a concessão da pensão por 

morte reger-se-á pela norma vigente ao tempo da implementação da condição fática necessária à concessão do 

benefício, qual seja, a data do óbito do segurado (Súmula 340/STJ). 3. Tendo o óbito ocorrido na vigência da Medida 

Provisória nº 1.523/96, inviável a concessão da pensão por morte ao menor sob guarda. Precedentes da Terceira Seção. 

4. Inexiste direito adquirido do menor sob guarda designado antes da Medida Provisória nº 1.523/96, pois as condições 

para a percepção do benefício são aferidas ao tempo do óbito do segurado instituidor, fato gerador da pensão. 5. Agravo 

regimental improvido. 

(AGRESP 200501450094; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 778012, MARIA 

THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ, SEXTA TURMA, DJE DATA:09/11/2009) 

  

  

AGRAVO INTERNO. PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB GUARDA. EXCLUSÃO DO ROL DE 

DEPENDENTES. LEI 9.528/97. 1. Tratando-se de ação para fins de inclusão de menor sob guarda como dependente de 

segurado abrangido pela Regime Geral da Previdência Social - RGPS, não prevalece o disposto no art. 33, § 3º, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente em face da alteração introduzida pela Lei nº 9.528/97." (REsp 503019/RS, Rel. 

Min. Paulo Gallotti, DJ 30/10/2006). 2. Decisão mantida pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo interno ao qual se 

nega provimento. 

(AGRESP 200700270304; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 924023, STJ, SEXTA 
TURMA, DJE DATA:14/09/2009) 

  

  

Prosseguindo, embora conste dos autos termo de guarda da autora, deferida à falecida (documento de fls. 21 das provas 

da incial), referido termo data de 1997, e conforme consulta de endereço constante dos autos, vê-se que a autora e sua 

mãe residem no mesmo endereço (Rua Ribeirão Preto, 346, São Caetano do Sul/SP), e embora este endereço fosse o da 

falecida, nítido está que a autora está sob os cuidados de sua mãe, que lhe presta assistência, o que resta comprovado, 

diante dos cuidados que sua genitora (representante nesta ação) teve em buscar-lhe o deferimento do benefício 

previdenciário que ora se pleiteia. 

  

Logo, não se enquadrando a autora no art. 16 da Lei 8.213/91, o pedido não merece ser acolhido, a despeito do parecer 

do órgão ministerial opinar pela procedência. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 
  

0004713-11.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005669/2011 - RENILZA 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 
de providenciar. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 
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Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  
A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido, tendo o Perito Clínico Geral avaliado todas as moléstias alegadas pela 

parte, em nenhuma delas encontrando sinais incapacitantes. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0006341-35.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005545/2011 - MARCOS 

ANTONIO MORETI (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência, eis que o benefício foi deferido ao autor em abril de 2010, tendo sido ajuizada a 

presente demanda em outubro do mesmo ano. Sob mesmo fundamento, afasto a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  
CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 
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Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       
Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 
  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 
  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 
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Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...”. 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído. 

  

De saída, verifico da contagem do tempo de contribuição elaborada pelo INSS quando da concessão (fls. 92/94 do 

processo administrativo) do benefício que todos os períodos indicados pelo autor já foram considerados especiais, 

motivo pelo qual não há interesse de agir da parte autora nesse particular (art. 267, VI, CPC). 

  

Sendo assim, somando-se o tempo especial, o autor contava na DER com apenas 19 anos, 04 meses e 20 dias de tempo 

especial, consoante contagem apresentada pelo próprio autor (fl. 84 da petição inicial), de molde que não atingiu o 

tempo especial necessário à concessão da aposentadoria especial. 

  

Ressalta-se que, para fins de concessão da aposentadoria especial, não há conversão de tempo especial em comum, mas 
tão somente a soma dos períodos especiais sem qualquer fator de conversão, devendo o segurado atingir 25 anos de 

tempo laborado em condições especiais, o que não se verificou no caso dos autos, de molde que o autor não faz jus à 

conversão do NB 42 em NB 46. 

  

A parte pretende ainda, segundo a exordial, a conversão do tempo comum (8 anos) em especial, o que encontra óbice no 

art. 70 do Decreto 3048/99, que só trata da conversão de atividade especial em comum, com o acréscimo de 40%. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0006798-67.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006069/2011 - ARNALDO 

JOSOEL DIAS DA ROSA (ADV. SP284161 - GISLENE BEDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Trata-se de pedido de revisão da renda mensal 

inicial de benefício previdenciário c/c desaposentação. 

  
O INSS contestou o pedido. 

  

DECIDO. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

REVISAO - IRSM/94 

  

Há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão, sendo que meu posicionamento coaduna-se, EM 

PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, 

relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 

DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº 

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser 
tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), mas a data da 

entrada em vigor do diploma legal. 

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação' 

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das 

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da 

entrada em vigor da referida MP. 

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.” 

  

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida Provisória 

1.523-9, editada em 27 de junho de 1997. 
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Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir de 10 

de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9. 

  

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação”. 

  

Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo 

decadencial para 05 (cinco) anos. 

  

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998. 

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos. 

  

Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público e 

notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004, 

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal. 

  

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da “lei”, e não 

da “medida provisória.” 

  
Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação pretendida pela 

MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 21 de outubro de 

2003 expirar-se-ia o prazo decadencial. 

  

Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do prazo, 

editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam nos Juizados. 

  

Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador entende 

que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente qüinqüenal e que, por 

obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos. 

  

Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5 (cinco) 

anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em curso, 

computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial. 

  

Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão 

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98. 
  

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês 

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”.  

  

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da decadência na 

data da implantação da verba previdenciária. 

  

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998). 

  

 Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem exceção, a um 
mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. Apenas o dies a quo 

da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido antes ou depois de 

20.11.1998. 

  

Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência: 

  

“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato decisório da 

Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo universo de 

segurados, dependendo da época do requerimento. 

(...) 
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Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma incorreta. 

As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de interesse precípuo da 

sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos desde já. 

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo legal de 

prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a todos. 

(IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) - grifamos 

  

Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

  

“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 

julgada. (grifei). 

Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta: 

“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito imediato 

e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). Em relação aos 

facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas posteriores a lei nova, se 

aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que são excluídos os efeitos 

imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada, apanhados por uma lei nova, são 

regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum), embora tenham havido julgados 
entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação, atingindo contratos feitos anteriormente. 

Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar o contrato efetivado sob o comando da norma 

anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, 

p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a atualização de contribuições e dos benefícios da previdência 

privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem 

ofensa ao ato jurídico perfeito.” (Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: 

Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei 

  

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2, 

seguindo o mesmo posicionamento da TNU: 

  

SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício 

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 

103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0. 

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever de 
anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na hipótese 

de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova estabelecendo 

prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo transcorrido na 

vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n. 9.784/99, o prazo 

decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi praticado o ato administrativo 

(ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada má-fé. 4. O prazo decadencial de dez 

anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e 

depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa 

hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei 9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, 

conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação ao princípio da segurança jurídica relativamente ao 

benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas 

formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável 

(geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao 

beneficiário um gravame desmedido à sua confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações 

jurídicas; a segunda quando, não obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato 

concessório do benefício e a edição da lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo 

relativamente longo durante a vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais 
somados representem um prazo total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, 

também demande a aplicação do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a 

decadência (pela não fluência de dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar 

simplesmente um princípio jurídico (segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz 

respeito a um dado tempo que, embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo 

decadencial, fluiu, em sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação 

transitória e excepcional que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela qual 

adequada, se presentes os requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No caso concreto, 

não restou caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). 

Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de serviço do autor, efetivada em procedimento 
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de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente de cálculo usado na concessão do benefício. (TRF-

4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 02.06.2010) 

  

Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com trânsito em 

julgado). 

  

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de 

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port. 

Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado (20.11.2008). 

  

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor: 

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa ao 

princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os benefícios 

previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por diferenciar de forma 

inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas lato sensu.” 

  

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu os 

principais tópicos daquele decisum, embora vencido: 
  

“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº 1.523-

9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente contando-se o prazo 

do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10 anos. De tal forma que, 

logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões de todos os benefícios 

concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as considerações do C. STJ e desta 

Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de situações jurídicas já consolidadas.” 

  

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios anteriores à 

sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do Processo Administrativo 

Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos praticados inclusive antes da vigência 

daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei. 

  

Concluiu, assim: 

  

“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo decadencial, 

aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de caducidade tivesse seu 
termo a quo na nova lei. 

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada naquela 

ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.” 

  

DESAPOSENTAÇÃO/REVERSÃO DAS CONTRIBUIÇÕES 

  

No que tange à inclusão das contribuições vertidas após a aposentadoria, igualmente não assiste razão à parte autora. 

  

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de 

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, estabelecia em seu artigo 18, §2.º, que o aposentado que continuou ou 

voltou à atividade vinculada ao RGPS tinha direito, unicamente, à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos 

pecúlios. 

  

Posteriormente, com a promulgação da Lei n.º 9.032/95, esses benefícios foram ainda mais limitados, conforme se 

denota da nova redação dada ao retro citado artigo 18, § 2.º: 
  

“Art. 18. (...) 

§ 2.º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” 

  

Portanto, o exercício da atividade abrangida pela Previdência pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito 

relativo à aposentadoria pelo mesmo regime de previdência. O segurado não fará jus à nova aposentadoria, nem poderá 

computar este tempo de serviço posterior à concessão da aposentadoria com o intuito de aumentar o coeficiente de 

cálculo do benefício que já recebe, não podendo ser acolhido o pedido da autora face à legislação em vigor. 
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O simples fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer qualquer 

contraprestação, já que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações 

(Nesse sentido: Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2005). 

  

Por fim, transcrevo o teor do art. 181-B do Decreto 3048/99: 

"Art. 181-B - As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis." 

  

Configurado, portanto, o interesse da parte autora em única e exclusivamente aumentar o coeficiente de cálculo de seu 

benefício, por uma via que não encontra amparo legal (art. 18, § 2º da Lei 8213/91 e art. 181-B do Decreto 3048/99), 

não merece acolhimento sua pretensão. 

  

Tampouco é o caso de se deferir a restituição do quanto vertido, posto que, em nome do princípio da solidariedade 

social, as contribuições ingressam em benefício do sistema como um todo. 

  

Diante do exposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo improcedentes os demais pedidos e, 

em conseqüência, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, incisos I e IV, do Código de 
Processo Civil. Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Caso deseje recorrer, 

cientifique-se a autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000054 
  

  
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

  

0006195-91.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005588/2011 - ANTONIA 

MARIA DE SOUZA (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 
  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que não guarda 

relação com o objeto da demanda. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 
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Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 
  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 2010, época em 

que eram necessários 174 meses de carência. 

  

Com efeito, conforme cálculos judiciais a autora totaliza 08 anos, 04 meses e 13 dias de contribuição, perfazendo 104 

meses de carência. 

  

Logo, não foi incorreto o indeferimento administrativo, pois a autora não preenche os requisitos legais para a concessão 

de aposentadoria por idade. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0004473-22.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005602/2011 - VALTAIR 

ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE 
BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  
Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 
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No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 
  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa: 

  

O exame físico/pericial descrito no corpo do laudo tem por objetivo avaliar o periciando do ponto de vista ortopédico, 

bem como aferir os termos referenciados na inicial e aqueles que o mesmo fez referencia no interrogatório do exame. 

Assim sendo, considerando os achados no exame (especifico e geral), bem como pelos exames subsidiários 

apresentados, restou aferido que se trata de periciando do sexo masculino, na faixa etária de 62 anos, de cor branca, 

casado, quatro filhos (36,32,27 e 19 anos), autônomo, atuante em posto de trabalho como azulejista na área de 

construção civil, nível de escolaridade 6ª série, IMC de 30 (sobrepeso/obeso), boa compleição física, portanto conclui-

se que o mesmo apresenta quadro de hipertensão arterial sistêmica de natureza leve controlada com o uso de medicação, 

porém as queixas osteoarticulares referenciadas pelo mesmo não determinam incapacidade, pois realizou as atividades 

do exame físico devidamente independente, sem haver necessidade de auxilio ou apresentar limitações. 

  

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0006168-11.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005551/2011 - FRANCISCO 

DE ASSIS AMARAL (ADV. SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  
Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 
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Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  
A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, constatando apenas a "síndrome de dependência alcoolica". 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. Neste sentido o parecer do MPF. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0006381-17.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005542/2011 - GERONIMO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP215119 - CLODOALDO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 
SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca 

a concessão de aposentadoria especial a partir de agosto de 2009. Considerando o ajuizamento da presente demanda em 
outubro de 2010, afasto também a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 
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Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 
especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  
Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  
Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 
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T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter exercido a função de 

frentista durante os períodos de 02.05.78 a 31.12.78 e 15.10.80 a 31.05.85, no Auto Posto Integração Ltda., consoante 

formulários acostados às fls. 19/20 do anexo PET PROVAS.PDF. 

  

Segundo tais formulários, o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a produtos químicos de natureza 

nociva, tais como gasolina, álcool e diesel. A jurisprudência do E. TRF-3 reconhece o labor como frentista de posto de 

gasolina entre aqueles passíveis de contagem diferenciada (TRF-3 - AC 1105532 - 10ª T - rel. Des. Fed. Castro Guerra, 

DJ 23.08.06; TRF-3 - AC 928.254 - 8ª T, rel. Juíza Fed. Ana Pezarini, DJ 17.05.06), justamente pela sua inclusão no 

item 1.2.11 do Decreto 53.831/64. Assim, tais períodos devem ser considerados especiais. 
  

Sendo assim, o autor somava na DER 02 anos, 03 meses e 17 dias de tempo especial, insuficientes à concessão da 

aposentadoria especial pleiteada, que exige 25 anos nessas condições. Não houve pedido de aposentadoria por tempo de 

contribuição (B42), pelo que deixo de apreciá-lo, remetendo o autor à leitura do parecer da Contadoria do JEF de Santo 

André. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado apenas para determinar ao INSS a conversão dos 

períodos especiais de 02.05.78 a 31.12.78 e 15.10.80 a 31.05.82 (Auto Posto Integração Ltda.), exercidos pelo autor, 

GERONIMO RODRIGUES DOS SANTOS (item 1.2.11 do Anexo ao Decreto 53.831/64), e extingo o feito com 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

(art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  

0005012-85.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005625/2011 - BENEDITO 

ARMANDO (ADV. SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 
  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Rejeito a preliminar de decadência. Ação de concessão de aposentadoria. 
  

  

Passo à análise do mérito. 

  

PERÍODO URBANO 

  

Há de pedido para computar os períodos urbanos de 03.02.1997 a 29.09.1998 (GHL Comércio e Importação), bem 

como o período em que exerceu atividade de empresário (04/2000 a 08/2008 - data do segundo requerimento 

administrativo).  
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Devida a averbação do período de 03.02.1997 a 29.09.1998, laborado na GHL Comércio e Importação, tendo em vista 

constar do CNIS as devidas contribuições do período. 

  

Ademais, também devida a averbação dos períodos de 04/2000 a 04/2002, de 04/2003 a 11/2003, de 01/2004 a 04/2004 

e de 06/2004 a 08/2008 (data do requerimento administrativo), já que de referidos períodos, também constam 

contribuições no CNIS. No que tange aos períodos intercalados, em que o autor alega ter exercido atividade de 

empresário, não é possível a averbação, posto não comprovadas as contribuições, ressaltando ao autor que o RGPS é 

regido por um sistema contributivo, e não tendo o autor recolhido as contribuições do período, não devem ser 

computadas como tempo de serviço. 

  

  

Friso que o próprio autor fez a juntada do CNIS (fls. 52/3), onde se vê a existência de períodos intercalados, ou seja, 

sem contribuição. 

  

PERÍODO RURAL 

  

No tocante à atividade rural, impõe-se a comprovação do exercício efetivo da atividade, sendo assente na jurisprudência 

a dispensa do recolhimento de contribuições referentes ao período trabalhado anterior à data de início da Lei n.º 
8.213/91, exceto carência. 

  

E nem se alegue com a Súmula 272 do STJ, haja vista fazer referência a períodos laborados após a Lei 8.213/91, 

exatamente em razão do art. 55, § 2º, da mesma lei. Em se tratando de reconhecimento de atividade laboral entre as 

décadas de 60 e 70, não se exige o recolhimento das contribuições, na exata medida em que o art. 55, § 2º, da Lei de 

Benefícios, ao trazer a expressão “trabalhador rural”, não quer dizer exclusivamente o empregado rural (art. 11, I, a), 

mas todo aquele que exerceu atividade laboral no campo. 

  

No mais, é ponto pacífico que a lei exige início de prova material, na dicção de seu art. 55, §3º, para fins de 

comprovação de tempo rural. 

  

Sintetizando o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, trago à colação o teor da Súmula 149: 

  

“Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário.” 

  

A comprovação do tempo rural por meio de início de prova material, tal como exigido em lei, deve guardar observância 
ao rol contido no art. 106, da Lei n.º 8.213/91, que tem caráter exemplificativo, consoante iterativa jurisprudência do 

STJ (REsp 718759, 5ª T, rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.03.2005). 

  

De há muito o Poder Judiciário vem flexibilizando as exigências formais quanto aos meios de prova hábeis à 

comprovação da atividade rurícola. Contudo remanesce o rigor com relação à exigência de que a comprovação material 

deva ser feita por documentos contemporâneos ao período correspondente, evitando-se fraudes previdenciárias. 

  

Nesse sentido, colaciona-se o seguinte julgado: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material, contemporâneo à época dos fatos alegados. 

II - Não havendo qualquer início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, ainda que fosse 

pela referência profissional de rurícola da parte, em atos do registro civil, que comprovem sua condição de 

trabalhador(a) rural, não há como conceder o benefício. Incide, à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ. 
III - Agravo desprovido.” (AGEDAG 561483, STJ, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 24.05.2004) 

  

Questão relevante tem sido a admissibilidade ou não da prova documental consubstanciada na Declaração do Sindicato 

Rural, enquanto início razoável de prova material. Apesar da controvérsia, a jurisprudência majoritária do E. TRF-3 tem 

negado eficácia probatória à declaração, equiparando-a a mera prova testemunhal, sem produzir o efeito de início 

razoável de prova material, ainda mais se não contemporâneas à época do serviço prestado e não homologadas pelo 

INSS ou pelo MP. Neste sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

RECONHECIDO DE 01.01.1972 A 30.12.1982. LEI 9.506/97 - VEREADOR - RECONHECIMENTO DO PERÍODO 

DE 01.01.1989 A 30.10.1997. TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL NÃO IMPLEMENTADO. 
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I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais e de ex-empregadores, não contemporâneas à 

prestação do trabalho, por equivalerem a mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. 

III. O documento mais antigo em nome do autor, no qual foi qualificado como rurícola, é o certificado de dispensa de 

incorporação, com data de 12.05.1972. Nos anos de 1975, 1976, 1977 e 1982 ele também consta como "lavrador" nas 

certidões de casamento dele e de nascimento dos filhos. 

IV. As testemunhas corroboraram, em parte, o alegado trabalho rurícola pelo período declarado na inicial. 

V. O autor exerceu atividades rurais nos períodos de 01.01.1972 a 30.12.1982, não sendo possível reconhecer período 

anterior a 1972 e posterior a 1982, por ausência de prova material, tendo em vista que a atividade rurícola restou 

comprovada apenas pelas testemunhas. 

VI. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

(...) - TRF-3 - 707.920 - 9ª T, rel. Juiz Federal Hong Kou Hen, DE 13.08.08 - g.n. 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. CONTAGEM RECÍPROCA. PROVA 

MATERIAL INSUFICIENTE. SENTENÇA MANTIDA. 
I - Contagem de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, no período de 07.01.1968 a 31.12.1973, em que o 

autor exerceu a atividade como trabalhador rural, na propriedade do Sr. Alcides Mazotti, denominada Sítio São José, no 

município de Marilena-PR, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Documentação trazida aos autos se revela incapaz de demonstrar o efetivo exercício do labor rural, pelo autor, no 

período pleiteado. Os documentos carreados não são contemporâneos ao período que se pretende comprovar. A Ficha 

de Alistamento Militar, que atesta sua profissão de lavrador, foi emitida em 16.02.1974, posterior à data final pleiteada 

na inicial. As Notas Fiscais de comercialização de produtos agrícolas que indicariam o efetivo exercício de atividade 

rural pelo pai, são de emissão posterior ao período que se pretende provar como laborado em atividade rural. 

III - Não há como atribuir valor probatório ao Histórico Escolar, tendo em vista que apenas informa que o autor esteve 

matriculado em escola do município de Marilena-PR, sem contudo especificar qualquer atividade profissional exercida 

pelo autor ou pelo seu genitor 

IV - Declarações de exercício de atividade rural firmadas, por ex-empregador e pessoas conhecidas, equivalem-se à 

prova testemunhal, com a agravante de não terem passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser consideradas 

como prova material. 

V -Declarações de atividade rural emitidas pelos sindicatos, sem a devida homologação pelo órgão competente, não 

possuem valor probatório para fins de demonstração do efetivo labor rural. 

VI - Recurso do autor improvido. - TRF-3 - AC 829.509 - 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, DE 29.07.2008 - g.n. 
  

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. REMESSA OFICIAL, TIDA POR 

INTERPOSTA, E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. Aquele que trabalha em regime de economia familiar tem direito ao benefício da aposentadoria por extensão. 

Precedentes. 

2. Necessidade de conjugação indício de prova matéria com prova testemunhal, para reconhecimento do lapso temporal 

a ser reconhecido. 

3. Aquele que trabalha em regime de economia familiar tem direito ao reconhecimento da do tempo de serviço 

desenvolvido em atividade rural por extensão. Precedentes. 

4. Declaração de sindicato rural só tem valor de início de prova material se devidamente homologada pelo Ministério 

Público ou INSS. 

5. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta parcialmente providas. - TRF-3, AC 586.904 - Turma 

Suplementar da 3ª Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, DE 25.06.2008 - g.n. 

  

Portanto, as declarações de terceiro, configuram prova exclusivamente testemunhal, impedindo-se sejam consideradas 
início razoável de prova material (TRF-3 - EI 776.906 - 3ª Seção, rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 22.1.09; TRF-3 

- AC 905.764 - 7ª T, rel. Juiz Federal Marco Falavinha, j. 31.3.08). Sendo assim, deixo de considerar as declarações 

constantes a fls. 15/18, do arquivo pet provas.pdf. 

  

Todavia, os períodos de 01/09/1985 a 20/06/1992 e de 03/11/1992 a 02/08/1994, em que o autor alega ter exercido 

atividade rural, devem ser computados para fins de cálculo de seu tempo de serviço, tendo em vista constarem do CNIS, 

além do extrato de FGTS (fls. 48/9 - pet.provas). 

  

Possível a averbação do ano de 1971, posto constar a fls. 14 das provas da inicial, certidão de casamento, com 

averbação de sua atividade (lavrador). 
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Possível a averbação do período de 1972, com base no Certificado de Dispensa de Incorporação, posto constar, com 

anotação da atividade do autor, como sendo a de lavrador, no ano de 1972 (TRF-3 - AC 460.883 - Turma Suplementar 

da 3a Seção, rel. Juiz Leonel Ferreira, j. 17/06/2008). 

  

No mais, não há, como visto, nenhum outro início razoável de prova material. O só fato do filho ter nascido em 1974, 

na mesma localidade, não indica estaria o autor ainda nas lides rurais, ainda mais porque na certidão de nascimento não 

consta a profissão do mesmo. De mais a mais, o histórico escolar do filho, igualmente, não tem o condão de produzir 

efeitos jurídicos a permitir inferir que, naquele período, estaria o autor nas lides campesinas. 

  

Ainda, as fotografias juntadas estão datadas “a mão”, não se sabendo ao certo quando foram tiradas, e nem se é de fato 

o segurado que lá aparece. Tampouco se sabe o local da foto, além da ausência do negativo, sendo certo que o TRF-3 

vem afastando esse meio de prova, como segue: 

  

AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL A PARTIR DE 1965. RECONHECIMENTO DO 

TRABALHO RURAL DE 01/01/65 a 30/09/66. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE SERVIÇO. SERVIDOR 

PÚBLICO. NECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. I. O(a) segurado(a) especial 

deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele em que o trabalho 
dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, conforme preceitua o art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991, 

com a nova redação introduzida pela Lei nº 11.718/2008. II. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais 

consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 

8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente 

prova testemunhal. III. As fotografias apresentadas não podem ser consideradas, pois não estão acompanhadas dos 

negativos. (TRF-3 - APELREE 827.508 - 9ª T, rel. Des. Fed Marisa Santos, DJ 22/07/2009) 

  

Por fim, as testemunhas arroladas não podem ser consideradas idôneas o bastante a estender o tempo rural reconhecido 

para além daquele documentado, vez que ambos são irmãos da esposa do autor, incidindo, em princípio, na vedação 

legal (art. 405, § 2º, I, e § 4º, ambos do CPC). 

  

Do exposto, somando-se o tempo de serviço urbano e rural, na data do requerimento administrativo (05/08/2008), o 

autor contava com 18 anos, 07 meses e 22 dias de tempo de contribuição, conforme cálculo judicial, tempo insuficiente 

para a concessão do benefício pleiteado ao autor. Tal ocorre porque o autor nasceu em 1949 e, ao que tudo indica, só 

veio a exercer labor urbano a partir de 1994 (45 anos de idade), daí a justificativa do precário tempo de contribuição 

para aposentação, inobstante a idade (62 anos). 
  

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO para determinar ao INSS a averbação, como tempo de 

trabalho comum, dos seguintes períodos: 03/02/1997 a 29/09/98 (GHL Comércio e Importação), de 04/2000 a 04/2002, 

de 04/2003 a 11/2003, de 01/2004 a 04/2004 e de 06/2004 a 08/2008 (empresário), bem como averbar os períodos rurais 

de 01/09/1985 a 20/06/1992, de 03/11/1992 a 02/08/1994, de 01/11/1971 a 31/12/1972. No mais, extingo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Nada mais. 

  

0005586-11.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005561/2011 - JOSE 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP211762 - FABIO DOS SANTOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  
Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca 

a concessão de benefício a partir de setembro de 2009. Sob mesmo fundamento, e considerando o ajuizamento desta 

demanda em setembro de 2010, afasto a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 
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CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 
no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 
  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 
período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 
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Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...”. 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído e à tensão elétrica. 

  
No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

De saída, verifico que o período de 14.03.77 a 23.11.98 (Scania Latin América) já foi convertido administrativamente 

pelo INSS, não havendo interesse de agir da parte autora nesse particular (art. 267, VI, CPC). 

  

Relativamente ao período laborado na Arno S/A (14.07.75 a 06.02.76), consta do formulário e do laudo técnico (fls. 

104/106 da petição inicial) que o autor esteve exposto ao ruído de 78 dB(A), intensidade não prejudicial à saúde do 

trabalhador, de molde que o período não é passível de conversão. 

  

No tocante às empresas Massey Perkins (10.04.79 a 29.07.81) e Ale Combustíveis (24.08.04 a 29.09.09), os respectivos 
interregnos também não são passíveis de enquadramento como especiais, eis que os perfis profissiográficos 

previdenciários (fls. 110/112 e 125/127, respectivamente, do anexo PET PROVAS.PDF), embora façam referência à 

exposição ao agente físico ruído, não informam se a exposição do autor ao agente nocivo ocorria de forma habitual e 

permanente, de modo que não caracterizada a habitualidade e permanência da exposição. Assim, os períodos devem ser 

considerados comuns. 

  

É que a informação acerca da habitualidade e permanência à exposição é essencial para a configuração do cômputo 

diferenciado. Para tanto, colho da redação original da IN/INSS 84/02, em seu art. 148, onde seu inciso VIII impunha, 

entre outros dados que deveriam constar do PPP, a “ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e 

permanente, não ocasional nem intermitente” 

  

Para tanto, o campo “Observações”, constante do formulário, pode ser preenchido com esta informação. Considerando 

que o PPP é reprodução fiel do laudo (tanto que dispensa a apresentação deste), e considerando que este deve conter a 

informação de habitualidade e permanência, adequado é que o PPP também traga referida informação, conferindo assim 

segurança jurídica na conversão. 

  

Assim já se decidiu: 
  

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. CONJUNTO 

PROBATÓRIO DESFAVORÁVEL. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO FORNECIDO PELA 

EMPRESA. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS NÃO SUFICIENTEMENTE CARACTERIZADA. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

(...) 

IV - Quanto ao período de 01/07/89 a 30/04/94, o Perfil Profissiográfico menciona de forma genérica a exposição do 

autor a microorganismos. No entanto, não indica se a mesma ocorreu de modo habitual e permanente ou além dos 

limites tolerados. V - Portanto, não havendo nos autos elementos que comprovem o exercício de atividades sujeitas a 

condições especiais, impõe-se o reconhecimento da improcedência do pleito formulado. VI - Agravo interno a que se 
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nega provimento. (TRF-2 - AC 407.816, 1ª Turma Especializada, rel. Des. Fed. Aluisio Gonçalves de Castro Mendes, j. 

05.05.2009) - g.n. 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DA NATUREZA ESPECIAL DE 

PARCELA DO TEMPO PLEITEADO. IMPROCEDÊNCIA. 

(...) 

IV. No que se refere ao período posterior à edição da Lei nº 9.032/95 até 04.06.2004, os documentos acostados aos 

autos, em especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, não demonstram que o postulante esteve exposto de modo 

permanente, não ocasional, nem intermitente a agentes nocivos no exercício das mencionadas atividades também na 

empresa Vicunha Têxtil S.A. (TRF-5 - APELREEX 6759 - 4ª T, rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli, j. 13.10.2009) 

  

Por fim, necessário que eventual laudo reflita as condições da época da prestação do serviço, ou assegure que as 

condições atualmente encontradas são as mesmas daquela época, a fim de, uma vez mais, valorando-se a segurança 

jurídica, possibilite-se o adequado cômputo diferenciado, ex vi de julgado do TRF-5: 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. LAUDOS TÉCNICO EXTEMPORÂNEOS. PARCIAL COMPROVAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. 
(...) 

2- O autor pretende comprovar as condições especiais de trabalho com laudos técnicos extemporâneos, elaborados em 

dezembro de 2003 para comprovar a exposição aos agentes nocivos, sofrida há mais de 14 anos. A extemporaneidade 

dos documentos obsta a pretensão autoral, não se reconhecendo como especiais os períodos de 5/2/1979 a 1/10/1985 e 

de 25/11/1985 a 19/10/1989. 

(...) 

5- Improvimento à apelação do autor e parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS. (TRF-5 - 

APELREEX 7254 - 1ª T, rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 01.10.2009) 

  

  

No que tange às empresas Engemet Energética Ltda. (08.06.82 a 30.10.82, 22.08.83 a 02.01.84 e 25.05.87 a 24.02.88) e 

Manserv Manutenção e Montagem Ltda. (03.02.94 a 29.11.95), restou comprovada a exposição habitual e permanente 

do autor à tensão superior a 250 Volts (formulário à fl. 117 e PPP às fls. 118/123, respectivamente, da petição inicial), 

sendo devido o enquadramento dos períodos como especiais, com fundamento no item 1.1.8 do quadro anexo do 

Decreto n.º 53.831/64. 

  

Por fim, no que se refere ao período laborado na Salemco Brasil Petróleo Ltda. (04.12.95 a 21.10.02), o autor 
apresentou PPRA e formulário emitidos pela empregadora (fls. 12/93 e 124, respectivamente, do anexo PET 

PROVAS.PDF). Contudo, o formulário indicou a exposição habitual e permanente do autor à tensão superior a 250 

Volts, ruído, calor, fumaça e hidrocarbonetos, mas não veio acompanhado de laudo técnico pericial, imprescindível para 

comprovação da exposição a agentes nocivos a partir de 28/4/1995. O PPRA, por sua vez, sequer menciona o setor onde 

o autor exerceu suas atividades - pista de abastecimento de veículos. Sendo assim, o período supramencionado deve ser 

mantido comum na contagem do tempo de contribuição do autor. 

  

  

CONCLUSÃO 

  

Do exposto, somando-se o tempo de serviço do autor, contava na DER com 32 anos, 06 meses e 28 dias de tempo de 

contribuição, conforme cálculo judicial (anexo tempo de serviço der.xls), tempo este inferior ao pedágio exigido para a 

concessão da aposentadoria proporcional. 

  

Na data da citação (11.10.2010), porém, somava 33 anos, 07 meses e 10 dias de tempo de contribuição (anexo tempo de 

serviço citação.xls), e contava com a idade mínima exigida para a concessão do benefício na modalidade proporcional 

(53 anos), sendo devida a implantação do benefício e o pagamento das prestações devidas a partir da citação. 
  

Diante do exposto, deixo de analisar o pedido de conversão do período de 14.03.77 a 23.11.98 diante da falta de 

interesse de agir (art. 267, VI, CPC), eis que já convertido pelo INSS, e, no mérito, julgo parcialmente procedentes os 

pedidos formulados, condenando o INSS na conversão, além do período já convertido administrativamente, dos 

períodos especiais de 08.06.82 a 30.10.82, 22.08.83 a 02.01.84 e 25.05.87 a 24.02.88 (Engemet Energética Ltda.) e de 

03.02.94 a 29.11.95 (Manserv Manutenção e Montagem Ltda.) e na concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição ao autor, JOSÉ FERNANDES DA SILVA, com DIB em 11.10.2010 (data da citação), renda mensal inicial 

(RMI) no valor de R$ 1.273,14 (70%) e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.273,14 

(UM MIL DUZENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E QUATORZE CENTAVOS), em dezembro de 2010. 
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Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 3.753,14 (TRêS MIL SETECENTOS E 

CINQüENTA E TRêS REAIS E QUATORZE CENTAVOS), em janeiro/2011, conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí 

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

0006563-03.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006032/2011 - PAULO 
RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que a aposentadoria foi deferida ao autor em 2007, tendo sido 

ajuizada a presente demanda em novembro de 2010. Sob mesmo fundamento, afasto a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 
  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 
de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 
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Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 
  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 
  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 
nocivo ruído. No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 
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Relativamente ao período laborado na Brasinca Industrial S/A (19.11.84 a 03.03.86), constam dos autos formulário e 

laudo técnico emitidos pela empregadora (fls. 23/25 do processo administrativo), que comprovam a exposição habitual 

e permanente do autor ao ruído de 91 dB(A) durante a jornada de trabalho, sendo devido o enquadramento do 

interregno como especial, com fundamento no item 1.1.6 do quadro anexo do Decreto n.º 53.831/64. 

  

No que se refere à empresa Ford Brasil Ltda. (05.01.99 a 26.07.99), o autor apresentou formulário e laudo técnico que 

indicam a exposição habitual e permanente ao ruído de 84 dB(A) (fls. 26/27 do processo administrativo), nível este 

inferior àquele considerado nocivo à saúde à época (90 db), motivo pelo qual deve ser mantido como comum na 

contagem do tempo de contribuição do autor. 

  

Sendo assim, somando-se o tempo de contribuição do autor, contava na DER com 33 anos e 05 meses de tempo de 

contribuição, equivalentes à renda mensal inicial mais benéfica do que a utilizada pelo INSS quando da concessão do 

benefício, sendo devida sua majoração, bem como o pagamento das prestações devidas a partir da DIB. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados e 

condeno o INSS na conversão do período especial de 19.11.84 a 03.03.86 (Brasinca Industrial S/A) e na revisão do 

benefício do autor, PAULO RODRIGUES DE SOUZA, NB 42/139.338.687-0, fixando-lhe a renda mensal inicial 

(RMI) no valor de R$ 1.757,30 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.411,50 (DOIS 
MIL QUATROCENTOS E ONZE REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), em fevereiro/2011 (coeficiente 76%). 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 26.417,33 (VINTE E SEIS MIL 

QUATROCENTOS E DEZESSETE REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), em março/2011, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

0006543-12.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005652/2011 - CLAUDIO 

RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 
  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca 

a concessão de aposentadoria a partir de agosto de 2010. Considerando o ajuizamento da demanda em novembro de 

2010, afasto também a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 
  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 888/994 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  
A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 
apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 
a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 
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não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído durante o labor na empresa Volkswagen do Brasil Ltda. (01.01.78 a 17.02.81). No que tange à exposição 

ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

  

Da análise dos autos verifico que o INSS converteu, administrativamente, o período de 01.07.77 a 31.12.77 

relativamente à mesma empresa, Volkswagen do Brasil, com base no mesmo documento. 
  

Quanto ao outro período laborado na empresa Volkswagen, de 01.01.78 a 17.02.81, tendo em vista que o INSS, com 

base no mesmo PPP (fls. 18/20 do anexo PET PROVAS.PDF), admitiu a contagem do período entre 02/12/86 a 

10/12/88, não pode a Autarquia adotar comportamento contraditório, ao menos sob o aspecto formal do PPP. 

  

Comprovado que o segurado ficou exposto a 91 dB, admitindo o INSS a habitualidade e permanência da exposição, 

quando converteu o período entre julho de 1977 e dezembro de 1977, o período indicado pelo autor nesta demanda 

também deve ser convertido (40%). 

  

Do exposto, somando-se o tempo de serviço do autor, contava na DER com 33 anos, 03 meses e 01 dia de tempo de 

contribuição, conforme cálculo judicial (anexo tempo de serviço der.xls), tempo este superior ao pedágio exigido para a 

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, e contava com a idade mínima necessária (53 anos), sendo 

devida a implantação do benefício com início na DER, bem como o pagamento das prestações devida a partir da DIB. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedentes os pedidos formulados e condeno o INSS 

na conversão do período especial de 01.01.78 a 17.02.81 (Volkswagen do Brasil Ltda.) e na concessão da aposentadoria 

por tempo de contribuição ao autor, CLAUDIO RIBEIRO DE SOUZA, com DIB na DER (26.08.2010), renda mensal 
inicial (RMI) no valor de R$ 655,98 (70%) e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

675,65 (SEISCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), em fevereiro/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 4.379,22 (QUATRO MIL TREZENTOS E 

SETENTA E NOVE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), em março/2011, conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí 

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  
Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

0006132-66.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005513/2011 - HERBERT 

HIPOLITO FERREIRA (ADV. SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  
Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos.” 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade 

habitual, conforme laudo pericial anexo: 

  

  

Autor é portador de Hepatite C diagnosticada em 2007, tendo iniciado tratamento com Interferon. Tal tratamento não 

obteve sucesso, evoluindo a doença com acometimento hepático grave, resultando em plaqueopenia (queda no número 
de plaquetas) e cirrose hepática. A cirrose hepática, afeta o fígado e surge devido ao processo crônico e progressivo de 

inflamações (hepatites), fibrose e por fim ocorre a formação de múltiplos nódulos, que caracterizam a cirrose. A cirrose 

é considerada uma doença terminal do fígado para onde convergem diversas doenças diferentes, levando a 

complicações decorrentes da destruição de suas células, da alteração da sua estrutura e do processo inflamatório 

crônico. A cirrose é o resultado de um processo crônico de destruição e regeneração com formação de fibrose. O único 

tratamento totalmente eficaz para portadores de cirrose hepática é o transplante de fígado, mas também pode haver 

melhoras se for suspenso o agente agressor que originou a cirrose, como o álcool ou o vírus da hepatite. Como o 

transplante está indicado apenas em situações em que o risco do procedimento é inferior ao risco esperado sem o 

procedimento, se não houver indicação de transplante deve-se manter acompanhamento médico periódico para a 

detecção precoce de complicações como desnutrição, ascite, varizes esôfago-gastricas, [hepatocarcinoma], procedendo-

se intervenção, se necessária. O Autor já se encontra em fase avançada da doença, atualmente na fila de espera do 
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transplante hepático. Com o transplante de fígado há a perspectiva de cura da doença e recuperação da capacidade 

laborativa. Trata-se de doença incapacitante total e temporariamente para toda e qualquer atividade profissional. VI. 

Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Caracterizada situação de incapacidade total e 

temporária para toda e qualquer atividade profissional. 

  

  

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista o recebimento anterior de auxílio-doença. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Neste sentido: 

  

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE AFIRMADA 

NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA INCAPACIDADE. 

EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no período em que é devido 

benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem postergação de seus efeitos financeiros. 
Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz 

Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010) 

  

  

As impugnações ao laudo pericial apresentadas pela parte autora não merecem prosperar, haja vista que, além do 

inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não foi apresentada qualquer argumentação 

técnica que possa desqualificar o laudo apresentado. 

  

A conclusão do Sr. Perito foi embasada na documentação anexados aos autos, em entrevista e exame clínico realizados 

no dia da perícia, constatando-se a incapacidade temporária do autor para as suas atividades laborais, motivo pelo qual, 

descabe o envio dos autos aos Peritos Judiciais, em razão dos princípios norteadores dos Juizados Federais, em especial 

a celeridade e informalidade processuais. Ademais, havendo possibilidade de tratamento, com sucesso, deve ser 

deferido a ele o auxílio-doença, e não aposentadoria por invalidez, ainda que não haja intenção do autor em submeter-se 

aos procedimentos médicos necessários para obtenção da melhora. 

Portanto, faz jus ao restabelecimento de auxílio-doença. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por HERBERT HIPOLITO FERREIRA, para 
condenar o INSS no restabelecimento de auxílio-doença, NB 529.460.475-9, RMA no valor de R$ 1.676,87 (UM MIL 

SEISCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) , em janeiro/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, ainda, o INSS, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 9.335,09 (NOVE MIL TREZENTOS E 

TRINTA E CINCO REAIS E NOVE CENTAVOS) , em fevereiro/2011, conforme cálculos da contadoria judicial, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Nada 

mais. 
  

0006170-78.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005549/2011 - JOSE 

BENEDITO DAMASCENO (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 
vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a parte deve comprovar os requisitos previstos nos 

arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos. 

  

A qualidade de segurado e a carência são incontroversas, tendo em vista o recebimento anterior, pela parte autora, de 

auxílio-doença. 

  

A incapacidade da parte autora ficou devidamente comprovada, conforme laudo médico anexo a estes autos. 

  

O autor, 59 anos, instrução primária, Serralheiro, desempregado desde 23/02/2010, é portador de hepatopatia crônica 

pelo vírus da hepatite C e nódulo no lobo direito (hepatocarcinoma), colicistopatia calculosa. Encontra-se em 

seguimento ambulatorial regular. Apresenta alterações importantes de plaquetas, alterações de transaminases e varizes 

de esôfago e pequena ascite, sinal de insuficiência hepática instalada. VIII- COM BASES E FATOS EXPOSTOS E 

ANALISADOS, CONCLUI-SE: Que, o autor encontra-se sem condições laborativas total e permanente 08/07/2010. 

  

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 
  

Neste sentido: 

  

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE AFIRMADA 

NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA INCAPACIDADE. 

EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no período em que é devido 

benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem postergação de seus efeitos financeiros. 

Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz 

Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010) 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 893/994 

Ressalto, ainda, que o autor não faz jus ao acréscimo de 25% em seu benefício de aposentadoria, nos termos do art. 45, 

“caput”, da Lei 8.213/91, posto não necessitar do auxílio permanente de uma terceira pessoa (resposta ao quesito 11 do 

Juízo). 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a: 

  

- conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora, desde 10.08.2010 (DER), convertendo-o em aposentadoria por 

invalidez, desde a citação (12.11.2010), RMI no valor de R$ 1.483,89 e com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

1.679,55 (UM MIL SEISCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) , para a 

competência de fevereiro/2011. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 11.316,63 (ONZE MIL TREZENTOS E 

DEZESSEIS REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) , em março/2011, conforme cálculos da contadoria judicial, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 
de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser 

implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0007742-69.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005573/2011 - JOSE 

MARCELO FERREIRA DE GOUVEIA (ADV. SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte autora busca a condenação 

desta ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que 

determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS. 

A Caixa Econômica Federal contestou o feito. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 
No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da ação para 

pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às 

parcelas vencidas.” 

O ponto a ser considerado diz respeito ao reconhecimento da CEF quanto a não ter capitalizado juros das contas 

vinculadas do FGTS na forma reclamada pela parte autora. 

Pois bem. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação 

de emprego, teve existência paralela à tutelada pela CLT e os empregados que se vinculassem ao regime seriam titulares 

de uma conta vinculada que receberia depósito mensal, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no 

Estatuto Consolidado. A adesão era, entretanto, opcional. 

Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia 

do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e 

rurais (art. 7o, III). 

Por coerência com o texto constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de maio 

de 1990 - ignorou o direito de opção pelo regime do FGTS, inaugurando, assim, um período em que todo empregado é 

automaticamente enquadrado no regime. Em contrapartida, todos os empregadores - sem exceção - e 

independentemente da espécie de contrato de trabalho, passaram a ser obrigados a contribuir mensalmente para o Fundo 

o valor equivalente a 8% da remuneração paga ao empregado em conta vinculada aberta em nome deste, cujo saldo 
sofre atualização monetária e incidência de juros, estes aplicados à taxa de 3% ao ano. 

A atual lei que rege o sistema, entretanto, resguardou, como o fez a Lei 5.705/71 que introduziu alterações na Lei 

criadora do FGTS e unificou as várias taxas de juros das contas vinculadas, o direito adquirido pelos antigos optantes do 

FGTS que continuaram a serem beneficiados nos termos da regra anterior que determinava a capitalização dos juros 

com base na seguinte tabela: 3% durante os dois primeiros anos de serviço na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto 

ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em diante (Lei 5.107/66, art. 4o; Lei 5.705/71, art.2o e Lei 

8.036/90, art 13, § 3o). 

No caso de opção com efeito retroativo, nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação obriga à 

aplicação das regras vigentes à data em que chegou a retroação, inclusive as normas que determinam a capitalização de 

juros de forma progressiva aqui tratada, em homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é outro o entendimento 

do E. STJ a respeito da matéria. In verbis: 
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“FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. LEI 5958, 

de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. O entendimento 

prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, expressamente conferiu efeitos retroativos à opção 

pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao regime da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966. Com a 

retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que o empregado foi admitido (ou 1o de janeiro de 1967 - Lei 

5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que chegou a retroação aludida, 

inclusive as que determinam a progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos da conta do trabalhador. Recurso 

improvido, por unanimidade.” (Recurso Especial 13939-91/MG, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, DJU de 

28.09.92, pág. 16370). 

  

Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da Súmula 154: 

“Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4o, da Lei 5.107, de 1966”, tendo este mesmo Tribunal já decidido que: “Somente há direito aos juros progressivos se a 

opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não bastando apenas que a opção date de 

período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na última lei. (RESP 883.114, Rel. Min.Luiz 

Fux, DJ de 01.12.2003)”. 

Nessa conformação, verifica-se a necessidade de serem atendidas duas condições, de forma cumulativa, para que os 
titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta à 

publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; e b) permanência no 

mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2o, e parágrafo único da lei 5.705/71, a 

mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre à base de 3% ao 

ano a partir de então. 

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa pelo 

regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde que 

preenchessem os requisitos previstos na Lei. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora comprovou os requisitos constantes das Leis 5.107/66 e 5.705/71, 

razão pela qual faz jus à aplicação da progressão pleiteada relativamente ao período não prescrito. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF à aplicação dos juros progressivos, nos 

termos das Leis 5.107/66 e 5.705/71, observada a prescrição trintenária. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 
Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à 

legislação regente do FGTS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005203-33.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005667/2011 - VALDECI 

JOSE DOS SANTOS (ADV. SP123563 - FABIO MASSAO KAGUEYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 
com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 
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âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os requisitos 

previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

  

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 

  

Com efeito, foi realizada perícia médica em que foi constatada a deficiência da parte autora, conforme considerações a 

seguir: 
  

O(A) periciando (a) manifesta quadro de HAS com episódio de AVC, apresentando seqüelas motoras incapacitantes 

para a atividade laboral. Conclusão: Concluo que o periciando está total e permanentemente incapaz para as atividades 

de trabalho desde 24-12-04, data do AVCI. 

  

  

No laudo sócio-econômico, foi constatado que o autor vive com sua esposa e sobrevivem com a ajuda dos filhos que 

não residem no local, bem como ajuda de terceiros, que lhe prestam assistência. 

  

De acordo com o art. 20, § 1.°, da Lei 8742/93, família, para a concessão do benefício assistencial, é o conjunto de 

pessoas arroladas no art. 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto. 

  

Consoante tal determinação, verifica-se que a renda familiar é bem inferior a ¼ do salário mínimo, nos termos art. 20, § 

3.°, da Lei 8742/93, razão pela qual, também no que se refere ao quesito econômico, está preenchido o requisito legal, 

posto que autor e esposa não apresentam renda. 

  

Preenchidos os requisitos da deficiência e da impossibilidade de prover a própria manutenção, tem direito a parte autora 
ao benefício assistencial. Serão considerados os valores apurados pela contadoria judicial. Opina o MPF pela 

procedência. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a restabelecer o 

benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a VALDECI JOSE DOS SANTOS, NB 

116.825.667-1, RMI no valor de um salário mínimo, com RMA no valor de R$ 540,00 (fevereiro/2011); 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 5.296,45 (CINCO MIL DUZENTOS E 

NOVENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , em março/2011, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 
9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Expeça-se ofício ao 

INSS para cumprimento da tutela antecipada. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0006172-48.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005547/2011 - ANTONIO 

MARQUES DE ASSIS (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 
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Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 
processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 
 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade 

habitual, conforme laudo pericial anexo: 

  

O periciado tem quadro psiquiátrico de esquizofrenia, pela CID 10, F20. A esquizofrenia representa a forma mais grave 

de psicose. Seu início ocorre usualmente na juventude e início da idade adulta, invariavelmente tem caráter progressivo 

e provoca incapacidade laborativa. O quadro clínico é marcado principalmente por alterações do afeto, do pensamento e 

da sensopercepção. A anormalidade desta última é que provoca sinais e sintomas de alucinações auditivas e raramente, 
visuais. Devido a esses prejuízos, o indivíduo acometido, apesar de manter a consciência clara, tem déficit acentuado da 

atenção, consequentemente da memória, da vontade e do pragmatismo. O comportamento tende a ser isolado e o 

contato social debilitado. Torna-se incapaz de iniciar ou concluir tarefas mais ou menos complexas como a leitura de 

um texto ou a sequenciação de produção necessárias ao trabalho. Conforme consta em seu histórico iniciou tratamento 

em 18/08/1998 (fl. 62 Provas_pdf de 18/10/2010) no Ambulatório de Saúde Mental de São Bernardo do Campo com 

quadro esquizofrênico. Os demais laudos médicos indicam a persistência dos sintomas apesar do tratamento médico. 

Nesta consulta pericial persistem os sintomas crônicos e incapacitantes da doença. Tem pensamento empobrecido e 

repetitivo e idéias delirantes. O quadro é indicativo de muitos anos de evolução. Corroborando tal afirmação, foi 

executante operacional de 01/09/1992 a 29/09/1993 e depois não há mais registro na CTPS. Com base nas informações 

disponíveis sua doença mental e sua incapacidade laborativa tiveram início em 18/08/1998 data do início do tratamento 
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psiquiátrico. Está incapaz totalmente e permanentemente para exercer atividade laborativa que lhe garanta o sustento, 

pois a esquizofrenia não é passível de cura. É alienado e não depende do cuidado de terceiros. 

  

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista recebimento anterior de auxílio-doença, NB 504.068.459-9. 

Ressalto que a parte autora recebeu benefício previdenciário por incapacidade anteriormente, e conforme consulta ao 

Sistema Plenus (HISMED), o benefício foi concedido em razão da esquizofrenia, mesma incapacidade reconhecida pela 

Sr.ª Perita, nestes autos, CID F20. 

  

Portanto, reconhecida a qualidade de segurado pela Autarquia, no ano de 2003 (data da concessão do 1o benefício 

administrativamente), em razão do mesmo CID, torna-se incontroversa a incapacidade ao menos até esta data. 

  

Ressalto, ainda, que o autor não faz jus ao acréscimo de 25% em seu benefício de aposentadoria, nos termos do art. 45, 

“caput”, da Lei 8.213/91, posto não necessitar do auxílio permanente de uma terceira pessoa (resposta ao quesito 11 do 

Juízo). Opina o MPF pela procedência. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a: 

  

- restabelecer o benefício de auxílio-doença à parte autora, 516.933.646-9, convertendo-o em aposentadoria por 
invalidez, desde a citação (12.11.2010), com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 540,00, para a competência de 

fevereiro/2011. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 25.634,98 (VINTE E CINCO MIL SEISCENTOS 

E TRINTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) , em março/2011, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser 

implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  
Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0005248-37.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005624/2011 - JUDITE DE 

QUEIROZ (ADV. SP286352 - SILAS MARIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela Autarquia, de acordo com precedentes do STF (RE 545.199 - 2ª T, rel. Min. Ellen 

Gracie, j. 24/11/2009) 

  

Para a concessão da pensão por morte, devem ser preenchidos os requisitos da qualidade de dependente do interessado e 

de segurado do falecido, de acordo com o art. 74 da Lei 8.213/91: 
  

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

 I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

  

No caso dos autos, a qualidade de segurado do falecido é incontroversa, pois lhe foi deferida aposentadoria por tempo 

de contribuição. 

  

Resta, pois, analisar a qualidade de dependente da autora na data do óbito. 
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Vê-se dos autos, conforme certidão de casamento anexa (fls. 28 da petição inicial), que a autora foi casada com o 

falecido, embora tenham se separado judicialmente em 1991. 

  

A separação, por si só, não impede a posterior percepção de pensão previdenciária, já que se poderá deferir pensão por 

morte caso demonstrada necessidade econômica superveniente, nos exatos termos da Súmula 336 STJ, em que, mesmo 

no caso de expressa renúncia, ainda assim possível a percepção: 

  

“A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão previdenciária por morte do ex-

marido, comprovada a necessidade econômica superveniente.” 

  

No caso dos autos, a autora não pretende provar dependência econômica, à míngua de relação afetiva. Ao contrário, 

pretende provar ter reatado com o falecido, seis meses após a separação, durando essa união até a morte de Acácio. 

  

Verifico que Judite declara como endereço atual a Rua Cabrália, 248 - Vila Helena, Santo André-SP. De outro lado, há 

documentos de fls. 40/46, endereçados ao falecido, com o mesmo endereço (Rua Cabrália, 248 - Vila Helena, Santo 

André-SP), datados de 2003 e 2005, este último um ano antes da morte. 

  
Não há documento de data anterior, considerando que, segundo a exordial, a retomada da união se dera em 1991. 

  

Assim, analisando a prova dos autos, não se evidencia tenha o falecido mudado de endereço. 

  

É bem verdade que foi internado em 2001, permanecendo até o óbito nessa condição, em razão de derrame, bem como 

para tratamento de alcoolismo. Voltava para a casa da autora de tempos em tempos, ficando mais ou menos 15 dias na 

casa, antes de retornar para o asilo. 

  

A internação no asilo, de per si, não impede o reconhecimento da união, vez que o fato se justificou na medida em que 

Acácio estava doente, e a autora não podia tratá-lo em casa, dada a precariedade das condições. 

  

Dos autos consta documentos (fls. 49/52 - pet.provas) no sentido de que Judite cuidou de Acácio até sua morte, 

acompanhando-o nas internações, inclusive no Hospital Glória, em São Paulo-SP. 

  

A prova oral, por sua vez, através de 3 testemunhas compromissadas na forma lei, demonstrou que autora e falecido 

moraram juntos até a morte deste. Não obstante a internação, o falecido era visto na casa da autora, tanto que passou a 

virada do ano (2005/2006) na casa de Judite. Sequer souberam, enquanto vizinhos, afirmar sobre a separação judicial de 
Judite e Acácio. 

  

Tais elementos, associado ao fato de que Acácio não deixou pensão alguma, permite a conclusão de que a separação 

efetivamente não se operou, tendo havido a retomada da união, perdurando até a morte. Mesmo Acácio doente, Judite 

permaneceu cuidando do mesmo, responsabilizando-se quando das internações, motivo pelo qual a pensão por morte há 

ser deferida. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a 

JUDITE DE QUEIROZ a pensão por morte de Acácio Benetton, com DIB em 18.07.2007 (data do requerimento) e 

renda mensal atual de R$ 546,85 (fevereiro/2011). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  
Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 24.047,45, em março/2011, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF. 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0005561-95.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006044/2011 - SANDRO 

OLIVEIRA (ADV. SP255720 - EDUARDO FARIAS MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 
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Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 
  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade 

habitual, conforme laudo pericial anexo: 

  

  

O autor, 42 anos, 7ª série ensino fundamental, Auxiliar eletricista, é portador de HIV e Hepatite C com alterações do 

padrão hepático. Ao exame físico apresenta comprometimento pulmonar importante com dispnéia e tosse produtiva, 

mesmo usando broncodilatador. Não apresenta outros sinais de doenças oportunistas. Realiza seguimento ambulatorial 

regular. VIII- COM BASES E FATOS EXPOSTOS E ANALISADOS, CONCLUI-SE: Que, o autor encontra-se sem 
condições laborativas de forma total e temporária. Sugere-se afastamento por 6 meses a partir da data do exame pericial 

em 14/10/2010. 

  

  

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista o recebimento anterior de auxílio-doença. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Neste sentido: 
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INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE AFIRMADA 

NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA INCAPACIDADE. 

EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no período em que é devido 

benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem postergação de seus efeitos financeiros. 

Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz 

Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010) 

  

Portanto, faz jus à concessão de auxílio-doença. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por SANDRO OLIVEIRA, para condenar o INSS na 

concessão de auxílio-doença, DIB em 14.10.2010 (data da perícia), RMI e RMA no valor de R$ 732,09 

(SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E NOVE CENTAVOS) , em dezembro/2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, ainda, o INSS, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 2.083,69 (DOIS MIL OITENTA E TRêS 

REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) , em janeiro/2011, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo 

juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 

11.960/2009). 

  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Nada 

mais. 

  

0006364-78.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005544/2011 - JOSE 

NELSON GONCALVES (ADV. SP158294 - FERNANDO FREDERICO, SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 
  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito de revisão do benefício, eis que a aposentadoria foi deferida ao autor em 

junho de 2010, ao passo que a presente demanda foi ajuizada em outubro de 2010. Sob mesmo fundamento, afasto a 

argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Trata-se de ação em que pretende a parte autora a conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, NB 

42/152.309.052-6, em aposentadoria especial, NB 46, tendo em vista os períodos especiais já reconhecidos pelo INSS. 

  
De fato, o INSS reconheceu a insalubridade dos períodos de 07.04.77 a 05.03.97 e 01.07.02 a 20.01.10, laborados na 

Eluma S/A Indústria e Comércio (fl. 56 da petição inicial), de modo que o autor somava, na DER, 25 anos, 05 meses e 

18 dias de tempo especial, suficientes à concessão da aposentadoria especial, NB 46. 

  

Sendo assim, devida a conversão pretendida pelo autor, bem como o pagamento das prestações devidas a partir da DIB. 

Tem-se como vantagem da aposentadoria especial a dispensa do fator previdenciário (Lei 9876/99). 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedentes os pedidos 

formulados e condeno o INSS na conversão do benefício do autor, JOSÉ NELSON GONÇALVES, NB 

42/152.309.052-6, em aposentadoria especial, NB 46, a partir da DIB (23.03.2010), fixando-lhe a renda mensal inicial 
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(RMI) no valor de R$ 2.531,82 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.694,10 (DOIS 

MIL SEISCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS), em fevereiro/2011. 

  

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que o autor já vem recebendo seu benefício 

previdenciário; assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 6.446,34 (SEIS MIL QUATROCENTOS E 

QUARENTA E SEIS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), em março/2011, conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí 

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

0006294-61.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006042/2011 - JOSE 

ERNANDE DA SILVA (ADV. SP220687 - RAFEL DA SILVA ARAUJO, SP257589 - ANTONIO CLENILDO DE 

JESUS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Em 15.12.2010, foi concedida medida liminar determinando o imediato restabelecimento do benefício à parte autora. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  
Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 
  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 
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Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, conclui o Sr. Perito Judicial: 

  

O autor, 36 anos, 2º grau completo, Conferente com carteira profissional em aberto, é portador do vírus HIV desde 

junho de 2009. Apresentou-se à perícia médica amparado por muletas, por apresentar hemiparesia esquerda e crises 

convulsivas. Encontra-se afastado do trabalho e recebeu benefício auxílio doença de agosto de 2008 até 07/10/2010 

(sic). Ao exame pericial, o autor encontra-se prejudicado em sistema neuro-motor com marcha prejudicada e parestesia 

em todo lado esquerdo do corpo. Tem queixa de crises convulsivas depois da retirada de tumor cerebral em região 

temporal direita. (CIDX: B24/ B94/ G41.8/ G54.4). VIII- COM BASES E FATOS EXPOSTOS E ANALISADOS, 

CONCLUI-SE: Que, o autor é portador do vírus HIV e sequelas neurológicas, com comprometimento motor e da 

marcha, sem condições laborativas, sugere-se afastamento por 2 anos. 

  

  

A condição de segurada restou comprovada, tendo em vista a consulta realizada no Sistema Cnis. 

  
Assim, devido o benefício de auxílio-doença porquanto preenchidos os requisitos necessários à sua percepção, sendo de 

rigor a procedência do pedido. 

  

Diante do exposto, confirmo a medida liminar, e JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na obrigação 

de fazer consistente no restabelecimento de auxílio-doença à parte autora, JOSÉ ERNANDE DA SILVA, NB 

532.232.663-0, RMA no valor de R$ 815,85, para a competência de fevereiro/2011. 

  

                        Anoto que não há valores em atraso a serem pagos judicialmente, pois foi concedida tutela antecipada 

por este Juízo, e os valores em atraso foram disponibilizados administrativamente, conforme se vê do anexo consulta 

plenus.  

  

Sem custas e honorários porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0000334-90.2011.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005574/2011 - ANTONIO 

LAURINDO GERALDINO (ADV. SP277005 - IRINEU DOMINGOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP267005 - JOSE ANTONIO MOREIRA DA SILVA). Pleiteia a parte autora a atualização 
do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da 

diferença devida a título de correção monetária decorrente de “expurgos inflacionários”, nos períodos descritos na 

petição inicial. 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 

110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos presentes autos (artigo 

333, II, do CPC). 

Rejeito a preliminar de prescrição, tendo em vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 

trinta (30) anos, nos termos da Súmula 210 do STJ. 

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 
expressos em moeda (escritural ou manual). 

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior 

Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 
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Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar que 

houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, segundo a 

norma legal vigente à época. 

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

Apesar de todo o acima exposto, em julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 

226.885 - RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há 

direito adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais 

realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos 

econômicos governamentais. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu tratar-se 

de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou no mérito do 

extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale dizer, pela 

aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste índice, por 

ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice pleiteado 

(Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 
Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a a remunerar 

a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos 

pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 

inicial, em consonância com a fundamentação declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 
  

0004472-37.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006045/2011 - PAULO 

ANTONIO CARDOSO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que a aposentadoria foi concedida ao autor em 2009, tendo 

sido ajuizada a presente demanda em julho de 2010. Sob mesmo fundamento, afasto a argüição de prescrição. 
  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 
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Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 
  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 
outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 
após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 
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Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído e por ter exercido atividade laborativa no setor de fabricação de vidros, durante o labor na Cia. Vidraçaria 

Santa Marina. 

  

No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 
18 de novembro de 2003.” 

  

  

Para comprovação das suas alegações, o autor apresentou formulário e laudo técnico pericial emitidos pela empregadora 

(fls. 48/50 da petição inicial), indicando a exposição habitual e permanente ao ruído de 92 dB(A) durante o labor, 

exercido no setor de fabricação de vidros. Assim, devido o enquadramento do interregno de 24.05.73 a 01.02.77 como 

especial, com fundamento nos itens 1.1.6 e 2.5.2 do quadro anexo do Decreto n.º 53.831/64. Há cláusula, no laudo, 

especificando que o ruído encontrado é correspondente à época do labor, tanto que o INSS chegou a propor acordo 

judicial. 

  

Do exposto, somando-se o tempo de serviço do autor, contava na DER com 35 anos e 08 meses de tempo de 

contribuição, conforme cálculo judicial (anexo tempo de serviço der.xls), equivalentes ao coeficiente de cálculo de 

100% (cem por cento), sendo devida sua majoração, bem como o pagamento das prestações devidas a partir da DIB. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedentes os pedidos formulados e condeno o INSS 

na conversão do período especial de 24.05.73 a 01.02.77 (Cia. Vidraçaria Santa Marina) e na revisão do benefício do 

autor, PAULO ANTONIO CARDOSO, NB 42/149.842.904-9, fixando-lhe a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 
1.323,00 (100%) e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.485,36 (UM MIL 

QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), em fevereiro/2011. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 8.331,24 (OITO MIL TREZENTOS E TRINTA E 

UM REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), em março/2011, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo 

juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 

11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

0006167-26.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005552/2011 - ANTONIO 

MATTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 
ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 
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Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 
  

O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 
  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade 

habitual, conforme laudo pericial anexo: 

  

  

O autor, 54 anos, instrução primária, Pedreiro autônomo, em auxílio doença até 26/06/2010 quando foi suspenso por 

decisão contrária da perícia médica, é portador de deficiência circulatória arterial de membros inferiores desde junho de 

2008. Atual em claudicação intermitente menos que 1 quarteirão, com exame clínico comprobatório. Encontra-se em 

programação cirúrgica pelo SUS. VIII- COM BASES E FATOS EXPOSTOS E ANALISADOS, CONCLUI-SE: Que, 

o autor deverá ser afastado até alta médica, encontra-se em programa cirúrgico. (mais ou menos 1 ano). 

  

  

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista o recebimento anterior de auxílio-doença. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 
  

Neste sentido: 

  

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE AFIRMADA 

NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA INCAPACIDADE. 

EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no período em que é devido 

benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem postergação de seus efeitos financeiros. 

Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz 

Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010) 
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Portanto, faz jus à concessão de auxílio-doença desde a citação, 12/11/2010, posto que a incapacidade foi fixada em 

data anterior (11/11/2010). 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por ANTONIO MATTOS DE OLIVEIRA, para 

condenar o INSS na concessão de auxílio-doença, DIB em 12.11.2010 (citação), RMI no valor de R$ 587,44 e RMA no 

valor de R$ 596,78 (QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) , em 

fevereiro/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, ainda, o INSS, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 2.231,84 (DOIS MIL DUZENTOS E 

TRINTA E UM REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) , em março/2011, conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí 

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 
redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Nada 

mais. 

  

0004678-51.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005562/2011 - ANTONIO 

SIMAO BARROS (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 
  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 
  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 
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 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade 

habitual, conforme laudo pericial anexo: 

  

  

Foram avaliados todos os conteúdos clínicos dos autos e diagnósticos pregressos. Vale lembrar que os diagnósticos e a 

sintomatologia pregressos do autor, não são necessariamente os determinantes; podem mudar conforme a evolução do 

quadro e se mostrarem diferentes àqueles previamente estabelecidos. A observação clínica, no momento pericial, 

acompanhada do estado mental, associada aos exames subsidiários, terapêutica devida e efeitos adversos, nas doses 
diárias precisas, são seus fatores predominantes. À perícia, o autor, apresentou quadro compatível com “transtorno 

esquizo afetivo”, não especificado. Caracteriza-se por sintomatologia depressiva, redução dos interesses normais, 

reinvindicações queixosas, sentimentos de desesperança, intolerância e irreverência, viscosidade, discurso pobre e afeto 

com prejuízos. As alucinações não foram perceptíveis ao exame assim como as queixas persecutórias. Há prejuízos na 

crítica e no uso social, prejuízos cognitivos leves. Necessário tratamento de manutenção. Causas: tóxicas (Exógenas) 

Predisposições genéticas e de temperamento. CONCLUSÃO: SOB A ÓTICA PSIQUIÁTRICA NÃO HÁ APTIDÃO 

LABORATIVA. 

  

  

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista a consulta realizada no Sistema Cnis. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Neste sentido: 

  
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE AFIRMADA 

NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA INCAPACIDADE. 

EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no período em que é devido 

benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem postergação de seus efeitos financeiros. 

Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz 

Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010) 

  

Finalmente, ressalto que o autor não faz jus ao acréscimo de 25%, já que o Sr. Perito sequer reconheceu a sua 

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laborativa, e a Lei 8.213/91, em seu art. 45, caput, assim 

prescreve: 

  

“O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será 

acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).” 

  

Portanto, faz jus ao restabelecimento de auxílio-doença, indevido, para este benefício, o adicional de 25%. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por ROBERTO LUIS CASA, para condenar o INSS 
no restabelecimento de auxílio-doença, NB 502.616.472-9, RMA no valor de R$ 1.444,84 (UM MIL 

QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) , em fevereiro/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, ainda, o INSS, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 19.657,90 (DEZENOVE MIL 

SEISCENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) , em março/2011, conforme cálculos da 
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contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Nada 

mais. 

  

0006153-42.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005559/2011 - NILZA 

MUNDINI COELHO (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta, porquanto a soma das prestações vencidas até a data do ajuizamento 

com 12 vincendas é inferior a 60 salários mínimos. 
  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

 Rejeito a argüição de decadência, uma vez que no caso dos autos não se discute a revisão de benefício previdenciário. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 
8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 2007. De 

acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, apurou-se que a autora totalizou 13 anos e 19 dias de tempo 

de contribuição, na citação, totalizando 158 meses de carência. 
  

Assim, resta atendida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, eis que contava a autora, no momento da 

citação, com 158 contribuições, ao passo que o número de contribuições exigidas para o ano de 2007, quando 

completou 60 anos, era de 156. A carência a ser considerada é aquela correspondente ao ano de implemento da idade, 

descabendo sua modificação ano a ano, como quer o INSS. 

  

Logo, tem a autora direito à aposentadoria por idade, razão pela qual deve ser acolhido o pedido. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e 

condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade à autora, NILSA MUNDINI COELHO, desde a citação 
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(26.10.2010), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 510,00, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

540,00, para a competência de fevereiro/2011. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 2.303,76 (DOIS MIL 

TREZENTOS E TRêS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) , em março/2011, conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí 

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos 

atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 
  

0006157-79.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005558/2011 - JONELITA 

LEITE MIRANDA DIAS (ADV. SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 
  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  
O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
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Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade 

habitual, conforme laudo pericial anexo: 

  

  

Baseado no exame clínico realizado e na análise da documentação apresentada, a AUTORA É CEGA DE UM OLHO, 

segundo a classificação da organização Mundial de Saúde, devido à Glaucoma Neovascular (CID: H40.5) e Glaucoma 

primário de ângulo aberto em olho esquerdo (CID: H40.1). Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, 

conclui-se que: Caracteriza situação de incapacidade para a atividade profissional habitual, de forma parcial e 

temporária. 

  

  

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista a consulta realizada no Sistema Cnis. 
  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Neste sentido: 

  

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE AFIRMADA 

NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA INCAPACIDADE. 

EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no período em que é devido 

benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem postergação de seus efeitos financeiros. 

Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz 

Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010) 

  

Portanto, faz jus à concessão de auxílio-doença. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por JONELITA LEITE MIRANDA DIAS, para 
condenar o INSS na concessão de auxílio-doença, desde 23.02.2010 (DER), RMI no valor de R$ 510,00 e RMA no 

valor de R$ 540,00, em fevereiro/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, ainda, o INSS, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 6.851,61 (SEIS MIL OITOCENTOS E 

CINQüENTA E UM REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) , em fevereiro/2011, conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí 

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Nada 

mais. 
  

0006203-68.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005665/2011 - OLIVIA DOS 

SANTOS ZORZELLA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, pois houve requerimento administrativo do benefício. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

No mérito, assiste razão à parte autora, senão vejamos. 

  

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, conforme dispuser a lei”. 

  

A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes requisitos 

para a concessão do benefício assistencial: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação determinada pela Lei 9720/98, sendo que a 

redação original era a seguinte: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade 

mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes'.) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. 

  

Quanto à idade mínima exigida para a concessão do benefício, há que se considerar o que estabelece o Estatuto do 

Idoso, em seu artigo 34, parágrafo único: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam 

meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) 

salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. Parágrafo único. O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per 

capita a que se refere a Loas”. 

  

No presente caso, resta comprovada a qualidade de pessoa idosa da parte autora, conforme documentos carreados aos 

presentes autos virtuais. 

  

No que pertine à hipossuficiência, o laudo sócio-econômico informou que a família da autora é composta por ela, seu 

esposo (idoso) e um filho maior. A família da autora sobrevive com o valor de uma aposentadoria por tempo de 

contribuição recebida por seu esposo, no valor do mínimo, bem como com a ajuda do filho maior. Assim, dividindo o 

valor do benefício ente eles, nos termo do art. 16 da Lei 8.213/91, tem-se como renda "per capita" o valor de meio 

salário mínimo. Este valor é superior ao limite previsto na legislação. 
  

Contudo, com o advento do Estatuto do Idoso, a quantificação da renda per capita sofreu alteração em seu cálculo. A 

Lei n. 10.741/03 dispõe: 

“Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se ao 

Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência social. 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 913/994 

O dispositivo acima mencionado deve ser interpretado sistematicamente com a Lei n. 8.742/93. Esta lei determina o 

modo pelo qual se deve calcular a renda “per capita” familiar. No caso do idoso, tem-se que esse parâmetro foi alterado 

por lei especial e posterior. Assim, o Estatuto do Idoso determinou que o benefício já concedido a qualquer membro da 

família não será computado para fins de cálculo da renda per capita a que se refere a Loas. Interpretando-se de forma 

sistemática e teleológica o dispositivo (art. 34, parágrafo único), a conclusão é a de que quando um membro da família 

receba um benefício assistencial ou um benefício previdenciário de valor idêntico a este, ou seja, com renda mensal de 

um salário mínimo, ele não poderá constituir óbice à concessão do benefício assistencial. 

  

Tanto a lei assistencial, quanto o Estatuto do Idoso, são de caráter protetivo e devem ser interpretados com esse espírito. 

Seria contra os princípios da lei e da Constituição distinguir dois idosos que recebam benefício cujo valor é o mesmo, 

apenas porque um recebe uma aposentadoria e outro um benefício assistencial. As necessidades básicas não se alteram 

em função do nome do benefício recebido, se eles são de caráter alimentar e têm o mesmo valor. Aliás, pune-se aquele 

que contribuiu durante anos em detrimento daquele que não contribuiu para o sistema: em outras palavras, aquele que 

recebe uma aposentadoria terá que dividi-la, enquanto o que recebe o benefício assistencial poderá não ter o mesmo 

encargo, frente à possibilidade de sua esposa ou companheira receber o mesmo benefício assistencial. Dessa forma, a 

norma deve ser interpretada com razoabilidade e proporcionalidade para se entender que o salário mínimo é o valor 

necessário para a garantia de uma vida digna ao idoso, sendo esse o intuito da lei. 

  
Prosseguindo, necessário verificar se a renda de filhos maiores podem ser computada para fins de renda familiar. Neste 

particular, basta verificar o teor do § 1º do art. 20 da Lei 8742/93. Sua redação anterior dispunha que “família” era o 

conjunto de pessoas que vivessem sob o mesmo teto. E a “renda” era computada a partir da contribuição de cada um 

dos integrantes. 

  

Só que a Lei 9.720/98 limitou o conceito de família ao disposto no art. 16 da Lei de Benefícios, ou seja, só vale a renda 

do cônjuge, companheiro, do filho ou filha menor de 21 anos, dos pais do interessado ou dos irmãos de até 21 anos, ou 

inválidos (de qualquer idade). 

  

Dessa orientação não se dissocia a jurisprudência do E. TRF-3: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. Pelas informações minudentementes expostas no estudo social, a parte Agravadavive em uma casa própria na 

companhia de seu marido e filhos. A renda familiar provém do benefício de aposentadoria por invalidez de seu marido 

no valor de um salário mínimo e do trabalho de seus filhos. 

2. Cumpre mencionar que os filhos da parte Agravada não integram o núcleo familiar para apuração da renda per capita 

da família nos termos do artigo 20, § 1°, da Lei 8.742/93, combinado com o artigo 16, incisos I a III, da Lei 8.213/91. 
3. Considerando que a parte Agravada é portadora de Mal de Alzheimer (fl. 18), necessitando de medicamentos de 

custo elevado, a renda auferida pelo marido da Autora certamente não é suficiente para suprir tais despesas. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF-3 - AC 1280808 - 7ª T, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.02.2009) 

- grifos meus 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPAZ. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA. 

I - O agravante, nascido em 05/01/1971, é portador de debilidade neuro-motora, com comprometimento da fala, 

conseqüências de um AVC sofrido em 2005, estando total e permanentemente incapaz para o trabalho, não reunindo 

condições de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pelo seus, de acordo com o laudo pericial e o estudo social. 

II - O núcleo familiar é composto pelo agravante e seu irmão, de 25 anos. Ambos residem em imóvel de quatro 

cômodos, deixado pelos pais, falecidos, subdividido em duas residências, em condições precárias, guarnecido com 

cama, geladeira, fogão e um guarda-roupas bem velho. O agravante possui uma filha de 6 anos que mora com a mãe, 

separada do recorrente após a ocorrência do AVC. A renda familiar é proveniente do salário recebido pelo irmão no 

valor de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais), que está noivo e pretende 

se casar. 

(...) 
IV - A Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, definiu em seu artigo 

20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 8.213/91, basicamente 

reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

V - Irmãos que vivem juntos ou filhos que convivem com os pais podem mudar-se, constituir outra família, e, então, o 

que importa é exatamente quem provê o sustento do inválido ou do idoso, computando-se para tanto, aqueles membros 

estáveis da unidade familiar, para não criar uma mordaça aos que têm sob seu teto tais indivíduos. Aliás, a nova redação 

do § 1º do art. 21, segundo a Lei nº 9.720/98, já tornou induvidoso o tema, remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91, 

retro citado. 

VI - Excessivo rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de 

caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 
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VII - Para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de valor mínimo, que seria 

aquele a ser recebido pelo deficiente ou idoso, e, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de desrespeito ao 

julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

(...) 

XI - Agravo provido (TRF-3 - AI 342.036 - 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 17.11.2008) - grifos meus 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 20 DA LEI N.º 8.742/93. PESSOA DEFICIENTE E HIPOSSUFICIENTE. 

BENEFÍCIO DEVIDO. 

(...) 

2. Para a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da Constituição Federal e a Lei nº 

8.742/93, é necessário que o requerente do benefício seja idoso ou incapaz para a vida independente e para o trabalho, 

sendo indispensável a comprovação de que não possui meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por 

sua familiar. A ausência da condição de miserabilidade inviabiliza a concessão de referido benefício. No presente caso, 

a autora é portadora de seqüela de paralisia cerebral do tipo diparisia espástica, e restou comprovada a sua 

hipossuficiência econômica, sendo-lhe devido, portanto, o benefício de "amparo social", uma vez que ela se insere no 

grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Isto 
porque, apesar de a autora contar com a ajuda da avó e da tia, é de se ressaltar que o núcleo familiar para a LOAS é 

representado pelo mesmo conceito de família arrolado no rol do art. 16 da Lei nº 8.213/91, de acordo com o § 1º do art. 

20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 9.720/98. 

3. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS improvida (TRF-3 - AC 659.671 - 10ª T, rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão Miranda, j. 18.05.2004) - grifos meus 

  

O TRF-4 já se posicionou também de idêntica forma, verbis: 

  

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIENTE QUE MORA DE FAVOR COM A FAMÍLIA DO SOBRINHO. 

RENDA FAMILIAR PER CAPITA. CÁLCULO. 

É devido o benefício assistencial ao portador de deficiência, incapacitado para a vida independente e para o trabalho, 

que mora de favor com a família do sobrinho, cuja renda não pode ser computada para fins do cálculo da renda familiar 

per capita, de acordo com o que dispõe o § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742, de 1993. (TRF-4 - AC 200470050063499 - 5ª 

T, rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, j. 29.01.08) - grifos meus 

  

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. 

1. A situação de desamparo necessária à concessão do benefício assistencial é presumida quando a renda familiar per 
capita for inferior ao valor de ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

2. No cálculo da renda familiar per capita, deve ser excluído o valor auferido por pessoa idosa a título de benefício 

assistencial ou benefício previdenciário de renda mínima, este último por aplicação analógica do parágrafo único do art. 

34 da Lei nº 10.741/03 

3. Não podem ser incluídos no cálculo da renda familiar os rendimentos auferidos por irmãos ou filhos maiores de 21 

anos e não inválidos, bem assim por madrasta, avós, tios, sobrinhos, primos e outros parentes não relacionados no art. 

16 da Lei de Benefícios. 

4. Dessa forma, deve ser concedido o benefício assistencial de amparo a portador de deficiência em favor da parte 

autora, desde o requerimento administrativo (04-12-1996), quando preenchidos os requisitos necessários à sua 

concessão. (TRF-4 - AC 200271000353773 - 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.11.07) - grifos meus 

  

Conseqüentemente, por força do disposto no artigo 34 do Estatuto do Idoso, c/c art. 203, V, da Constituição e art. 20 da 

Lei n. 8.742/93, tenho por preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial, vez que a renda 

do filho maior não se computa (art. 16 da Lei 8213/91) e a do esposo, idoso, no valor de um salário mínimo, se descarta 

(art. 34 do Estatuto do Idoso). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora, OLIVIA DOS 

SANTOS ZORZELLA, o benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo previsto no 
artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e instituído pela Lei 8.742/93, desde a DER (22.09.2010), com RMA no 

valor de R$ 540,00, em fevereiro/2011. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 2.808,54 (DOIS MIL OITOCENTOS E OITO 

REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) , em março/2011, conforme cálculos da contadoria judicial, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 
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10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0005660-65.2010.4.03.6317 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317005672/2011 - GERALDO PEDRO DA 

COSTA (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, 

aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal. 

Alega o embargante que a sentença, que reconheceu a prescrição, foi omissa quanto ao pedido de declaração de 

inexistência de relação jurídica tributária. 

DECIDO 
Não reconheço a existência da alegada omissão na sentença proferida, eis que acolhida a preliminar de prescrição, resta 

esvaziada a apreciação do mérito do pedido. É por isso que a prescrição é uma "preliminar de mérito"; uma vez 

acolhida, o mérito fica prejudicado. 

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes 

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada aos 

meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-lhes 

provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005764-57.2010.4.03.6317 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317005671/2011 - ADILSON DO NASCIMENTO 

(ADV. SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tratam-se de embargos de 

declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial 

Federal. 

Insurge-se o Embargante contra a sentença proferida, sob o argumento de que não foi observado o artigo 433 do CPC 
que prevê a antecedência mínima de 20 dias entre a juntada do laudo pericial e a dada designada para a audiência. 

Apresenta argumentação contrária ao laudo, afirmando que o perito não observou a norma técnica do INSS quando da 

realização do exame e pede a conversão do julgamento em diligência para possibilitar a manifestação de seu assistente 

técnico. 

DECIDO. 

Inicialmente, cumpre observar que o procedimento do JEF não se subsume ao rito ordinário do CPC, tendo o autor sido 

devidamente intimado acerca da possibilidade de manifestação quanto ao laudo pericial em até 5 (cinco) dias antes da 

data designada para pauta-extra, conforme decisão proferida em 21.10.2010 e publicada em 08.11.2010. 

No que tange ao assistente técnico, competia ao mesmo o comparecimento na data e hora agendada para a realização do 

exame, descabendo a concessão de prazo suplementar para elaboração de parecer técnico exclusivamente com base no 

laudo do perito judicial. 

No tocante à apreciação das provas documentais, ressalto que exames e diagnósticos apresentados por médicos 

particulares, não obstante a importância, não podem fundamentar o decreto de procedência, já que o laudo pericial 

realizado neste Juizado é confeccionado por médico de confiança do Juiz, que prestou compromisso de bem 

desempenhar o mister, e pode formar o seu livre entendimento de acordo com o conjunto probatório, como a entrevista 

e o exame clínico realizados quando da perícia judicial. 

No mais, trata-se de mera impugnação às conclusões lançadas no laudo pericial, matéria preclusa, em face da não 
apresentação de tal inconformismo no momento processual oportuno. 

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes 

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada aos 

meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-lhes 

provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005651-06.2010.4.03.6317 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317005674/2011 - JOAO VICENTE DE LIRA 

(ADV. SP123563 - FABIO MASSAO KAGUEYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tratam-se de embargos 

de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial 

Federal. 

Insurge-se o Embargante contra a aplicação do coeficiente de 70% do salário de benefício no cálculo da RMI da 

aposentadoria concedida na sentença, requerendo a adoção do coeficiente de 88%, com base no tempo de contribuição 

que ultrapassou 33 anos, nos termos do artigo 53 da lei de benefícios. 

DECIDO 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida. 

Aplicado ao caso o art. 9o, § 1º, II, da EC 20/98. 

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes 

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada aos 

meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-lhes 

provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005658-95.2010.4.03.6317 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317005673/2011 - PEDRO ARAUJO DA SILVA 
FILHO (ADV. SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, 

aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal. 

Alega o embargante que a sentença foi omissa quanto aos juros moratórios incidentes sobre as verbas recebidas 

acumuladamente. 

DECIDO 

Não reconheço a existência da alegada omissão na sentença proferida, sendo certo que os juros de mora possuem caráter 

acessório e seguem a mesma sorte da importância principal quando da apuração do montante devido a título de 

repetição de indébito. No mais, nada impede a apuração administrativa do quantum debeatur, sem que isso represente 

violação a disposição constitucional alguma. 

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes 

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada aos 

meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-lhes 

provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tratam-se de embargos de 

declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial 

Federal. 

Alega o embargante que o dispositivo da sentença teria deixado de fixar os parâmetros para elaboração dos 

cálculos do valor objeto da condenação. 

DECIDO 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, sendo certo 

que a mesma não merece qualquer reparo, eis que seu dispositivo traz expressamente os índices a serem 

aplicados, bem como a incidência dos juros e atualização monetária. 

Ressalte-se que, discordando o autor dos cálculos apresentados pela ré, poderá apresentar fundamentadamente 

sua impugnação no momento processual oportuno. 

Nos moldes propostos, os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, 

a modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao 

julgamento deverá ser manifestado com a interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte 

questionar a sentença com a qual não se conforma.  

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, 
nego-lhes provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0007552-09.2010.4.03.6317 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317005912/2011 - JOSE BOTTARO (ADV. 

SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007550-39.2010.4.03.6317 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317005913/2011 - JOSE ROBERTO ZAMPIERI 

(ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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0007548-69.2010.4.03.6317 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317005914/2011 - CLAYTON DOS SANTOS 

(ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0006124-89.2010.4.03.6317 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317005915/2011 - CLAUDIO ALVES DA SILVA 

(ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0002773-11.2010.4.03.6317 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317005675/2011 - EDSON DE BARROS (ADV. 

SP201125 - RODRIGO PUPIM ANTHERO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, 

aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal. 

Insurge-se o embargante contra o não acolhimento dos pedidos de exclusão dos juros, correção e despesas com 

advogado da base de cálculo das verbas trabalhistas recebidas acumuladamente. 

DECIDO 

1) Tanto os juros de mora quanto a correção monetária possuem caráter acessório e seguem a mesma sorte da 

importância principal quando da apuração da base de cálculo do imposto. Nenhuma omissão nesse particular. 
2)No que tange à isenção de Imposto de Renda sobre os honorários contratados (30%), tenho que o art. 12 da Lei 

7.713/88 c/c art. 56 do Decreto 3000/99 autorizam o abatimento, não havendo notícia de insurgência do Fisco, 

competindo à parte noticiar o fato na declaração de ajuste anual mediante comprovação documental, nos termos das 

normas da SRF, sequer havendo interesse processual, no ponto (art. 267, VI, CPC). Ainda que assim não fosse, o 

aposentado não possui legitimidade (art. 6o CPC) para postular a isenção de IR sobre verba pertencente ao Patrono (art. 

23 do EAOAB). 

Assim, acolho em parte os embargos, apenas para os esclarecimentos supra, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005709-09.2010.4.03.6317 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317006043/2011 - MAURO 

VIVIANI VAREA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 
Decido. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Conforme o parecer da Contadoria Judicial, considerando as prestações vencidas na data do ajuizamento da presente 

demanda, bem assim as doze prestações vincendas, a teor do art. 260, do Código de Processo Civil, o valor da causa 

achado supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais. 

Dada oportunidade à parte autora, não renunciou ao montante excedente ao limite de alçada. 

Dessa forma, impositivo o reconhecimento da incompetência absoluta deste Juízo. 

Com efeito, estabelece a Lei nº 10.259/01, em seu art. 3º, caput: 

  

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

  

Pela leitura do dispositivo, vê-se que a competência é fixada em função do valor que se espera obter, de maneira direta e 

indireta, com o atendimento da pretensão. 

Referido montante engloba tanto as parcelas vencidas quanto vincendas, fato este que é confirmado pelo § 2º do 

dispositivo citado acima, segundo o qual “quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de 

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”. 
Noutros termos, pode-se dizer que a multiplicação das parcelas mensais, para aferição do valor, só tem razão de ser 

quando o pleito somente se refere às competências que ainda não venceram. 

A contrario sensu, se houver pedido de condenação em atrasados, deverão estes ser considerados, em consonância com 

a regra geral contida no caput, sob pena de ser desvirtuada a própria finalidade que determinou a criação dos Juizados 

Especiais, qual seja, a de julgar as causas de pequeno valor, com maior celeridade e sem a necessidade de observância 

de todas as normas relacionadas às prerrogativas da Fazenda Pública, existentes para que se preserve o erário. Neste 

sentido: 

  

CC 46732 / MS ; CONFLITO DE COMPETENCIA 

2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA 

SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 

10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. 

Acórdão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o 

Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram 

com o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio 

Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves. 

  

Nesse sentido também dispõe recente jurisprudência do TRF da 3ª Região conforme segue: 

  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO VALOR 

DA CAUSA. COMPETÊNCIA. 

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável 

quando se postula somente o pagamento de prestações vincendas. 
Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa 

deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de mister o 

processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, AG. N. 188859 - DJU - 10/01/2005, PÁG. 156 - RELATOR 

JUIZ GALVÃO MIRANDA. 

  

Por fim, revendo posicionamento anterior deste Juízo, assevero que não cabe a remessa dos autos ao Juízo competente, 

face à incompatibilidade de ritos, a teor do art. 295, V, do Código de Processo Civil. 

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

  

0005010-18.2010.4.03.6317 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005668/2011 - JOSE 

BENEDITO DA SILVA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA, SP283463 - VIVIAN LOPES 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 
EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

 Trata-se de ação em que postula a parte autora concessão de benefício por incapacidade. 

 Consta declaração do Senhor Perito acerca do não comparecimento da parte autora à perícia médica agendada. 

  

 É o relatório. 

 Fundamento e decido. 

  

 O laudo pericial é documento imprescindível ao julgamento da lide. O não comparecimento à perícia agendada, sem 

qualquer justificativa da parte autora, impossibilita a continuidade do processo. 

 Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, IV, do Código de 

Processo Civil. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001856-55.2011.4.03.6317 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005528/2011 - ALBERTO 

VEIGA JUNIOR (ADV. SP261973 - LUIS EDUARDO VEIGA); TATIANA RESENDE FABRI (ADV. SP261973 - 

LUIS EDUARDO VEIGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 
PRADO OAB SP 008105); DINAMICA DOCUMENTAÇÃO IMOBILIARIA (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

Pretende a parte autora compelir a instituição financeira ré a formalizar contrato de financiamento imobiliário, 

conforme negociação prévia efetivada sob intermediação da segunda ré, objetivando a aquisição de imóvel em fase final 

de construção. 

Com efeito, estabelece a Lei nº 10259/01, em seu art. 3º, caput: 

  

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 
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Pela leitura do dispositivo, vê-se que a competência é fixada em função do valor que se espera obter, de maneira direta e 

indireta, com o atendimento da pretensão. 

No caso dos autos, a parte autora questiona a recusa da CEF em formalizar o contrato de financiamento imobiliário, sob 

a alegação de que referido negócio jurídica já havia sido previamente compromissado entre as partes quando da 

negociação para aquisição da unidade habitacional localizada no município de Mauá. 

Dispõe o art. 259, V do CPC: 

  

 “ O valor da causa constará sempre da petição inicial e será: 

V - quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio jurídico, o 

valor do contrato.” 

  

Analisando-se os fatos narrados na inicial, verifica-se que a parte pretende o cumprimento integral do negócio jurídico, 

cujo valor do contrato a ser discutido nos autos é de R$133.471,00 (fls. 29 da inicial). 

Assim, considerando o objeto da ação, verifica-se que a pretensão dos autores importa em valor muito superior àquele 

que foi atribuído à causa, superando em muito a competência dos Juizados Especiais Federais. 

Dessa forma, impositivo o reconhecimento da incompetência absoluta deste Juízo. 

Por fim, revendo posicionamento anterior deste Juízo, assevero que não cabe a remessa dos autos ao Juízo competente, 

face à incompatibilidade de ritos, a teor do art. 295, V, do Código de Processo Civil. 
Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000066 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  
0003102-20.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318005486/2011 - EURIPEDES MARCAL (ADV. SP264396 - 

ANA PAULA BOTTO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Recebo as petições anexadas aos autos em aditamento à inicial. 

                  Providencie a secretaria a regularização do pólo ativo da ação, promovendo a inclusão das autoras Beatriz 

Guimar Marçal e Bianca Aparecida Marçal da Silva. 

                  Diante da documentação anexada aos autos, que comprovam a qualidade de segurada da falecida Fátima 

Aparecida da Silva Marçal e a qualidade de dependentes dos autores, suspendo o andamento do processo pelo prazo de 

10 (dez) dias e determino a intimação do requerido, na pessoa da Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta 

cidade, para que, em sendo o caso, viabilize a transação (acordo extrajudicial) que, após concretizada, será homologada 

por este Juízo. 

                   Com a resposta, venham os autos conclusos. 

                   Cumpra-se com urgência. 

  

0001321-94.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318005506/2011 - ELZA MARIA DE SOUZA RAIZ (ADV. 

SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se pessoalmente a autora, através de Analista 

Executante de Mandados, para que cumpra a determinação anterior, justificando o seu não comparecimento a perícia 
designada, devendo comprovar documentalmente suas alegações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 

extinção do feito, nos termos do art. 267, inciso III, § 1º, do Código de Processo Civil. 

       Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para novas deliberações.                Int. 
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0005704-52.2008.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318009676/2010 - MAURI VIANA DE MELO (ADV. SP126747 

- VALCI GONZAGA, SP249401 - VINICIUS VISCONDI GONZAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

Converto o julgamento em diligência. 

Diante da afirmação da parte autora, no sentido da recusa no fornecimento dos extratos pelo banco depositário, a 

despeito do requerimento formulado, intime-se a ré para que no prazo de 15 (quinze) dias traga aos autos os extratos 

da(s) conta(s) poupança(s) de titularidade da parte autora, relativamente às contas e períodos declinados no 

requerimento de fl. 20 da petição inicial. 

Cumprida a providência, retornem os autos conclusos. 

Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000331-35.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001945/2011 - BENVINDA DA SILVA LIMA BARROS 

(ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Da análise 

dos autos não verifico a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida de urgência pleiteada, tendo em 

vista que o benefício em questão foi indeferido administrativamente após avaliação da parte autora pelo perito médico 

pertencente aos quadros da Autarquia Previdenciária, o que enfraquece sobremaneira a alegação da existência da 

fumaça do bom direito. Ademais, considerando a celeridade da tramitação de demandas desta natureza no Juizado 

Especial Federal, resta também mitigada a alegação de existência do periculum in mora. 

  

Assim sendo, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, sem prejuízo de ulterior apreciação. 

    

                               Int. 

  

0000156-41.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318002067/2011 - PAULO SANTOS DE PAULA (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de concessão 

de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não comprovação da condição de 

trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos mínimos indicando que a parte 

autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial não é 
possível atestar tal condição. 

                               Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

  

                               II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, informe se as testemunhas arroladas 

comparecerão na audiência designada independentemente de intimação por parte deste Juizado. Caso negativo, o autor 

deverá apresentar mapa do endereço das testemunhas. 

                   III - Cite-se o INSS. 

                               Int. 

  

0005468-32.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318000836/2011 - GABRIEL HENRIQUE FERNANDES 

ROSSATO (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Da análise dos autos não 

verifico a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida de urgência pleiteada, tendo em vista que o 

benefício em questão foi indeferido administrativamente após avaliação da parte autora pelo perito médico pertencente 

aos quadros da Autarquia Previdenciária, o que enfraquece sobremaneira a alegação da existência da fumaça do bom 

direito. Ademais, considerando a celeridade da tramitação de demandas desta natureza no Juizado Especial Federal, 

resta também mitigada a alegação de existência do periculum in mora. 
  

Assim sendo, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, sem prejuízo de ulterior apreciação. 

. 

  

0000627-57.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318002083/2011 - REGINA DE FATIMA SILVA SANTOS (ADV. 

SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Da análise dos autos não verifico a presença dos 

requisitos autorizadores da concessão da medida de urgência pleiteada, tendo em vista que o benefício em questão foi 

indeferido administrativamente após avaliação da parte autora pelo perito médico pertencente aos quadros da Autarquia 

Previdenciária, o que enfraquece sobremaneira a alegação da existência da fumaça do bom direito. Ademais, 
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considerando a celeridade da tramitação de demandas desta natureza no Juizado Especial Federal, resta também 

mitigada a alegação de existência do periculum in mora. 

  

Assim sendo, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, sem prejuízo de ulterior apreciação. 

.    

                               II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, providencie a retificação de seus 

documentos pessoais, tendo em vista a divergência de seu nome. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O pedido de concessão de auxílio 

doença, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito médico daquela autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos 

indicando a sua incapacidade de trabalho, que não foi atestada pela perícia médica realizada, conforme laudo 

anexado aos autos.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                               Cite-se o INSS. 

                               Int. 

  
0005487-38.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318000752/2011 - JOSE SILVA DAMASCENO (ADV. SP193368 

- FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005668-39.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318000773/2011 - JOSE RODRIGUES SOBRINHO (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005667-54.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318000774/2011 - ANA REGINA NOLASCO NUNES (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005528-05.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318000801/2011 - ALICE SALVIATTO (ADV. SP056182 - JOSE 

CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000398-97.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001930/2011 - APARECIDA ROSA XAVIER DOS REIS 
(ADV. SP124211 - CELINA CELIA ALBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000409-29.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001931/2011 - GENECI JUSTINA DA SILVA (ADV. 

SP153619 - ANTONIO ALVES DE SENA NETO, SP282018 - ALLAN DE MELO CRESPO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000346-04.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001936/2011 - ANTONIO ALVARENGA (ADV. SP251257 - 

DEBORA VILELA ROSA RODRIGUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000487-23.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001948/2011 - MANOEL JOSE DO NASCIMENTO (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000485-53.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001949/2011 - ISMAEL ALVES NICULA (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000450-93.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001950/2011 - HELIO DA SILVA SOARES (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000570-39.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001952/2011 - ANTONIO TEOVINO VIEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0000594-67.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001953/2011 - SILVIA APARECIDA PEREIRA (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000596-37.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001954/2011 - JOSE AMANCIO FILHO (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000396-30.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001960/2011 - MARIA MARTA DA SILVA (ADV. SP159992 

- WELTON JOSÉ GERON, SP184848 - ROGÉRIO ALVES RODRIGUES, SP160055 - MARCOS ANTÔNIO 

FERREIRA, SP211777 - GERSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000565-17.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001963/2011 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000408-44.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001977/2011 - MARIA APARECIDA GONCALVES 
BATISTA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000406-74.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001981/2011 - DORCAS GONCALVES (ADV. SP236812 - 

HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000470-84.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001982/2011 - IRMA MARIA MALTA (ADV. SP056182 - 

JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0000535-79.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318002009/2011 - EDILENE MENDES JORDAO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA, SP243874 - CLEBER OLIVEIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

O pedido de salário maternidade foi indeferido em razão de "divergência de informação entre documentos". 

                               A verificação de tal situação, não obstante a negativa do INSS, não é passível de ser feita de plano, 
em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória incompatível com o seu caráter liminar.  

                               Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                               Cite-se o INSS. 

                   Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O pedido de pensão por morte para 

dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. 

                               A averiguação de tal condição não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela 

antecipada, pois demanda dilação probatória incompatível com o seu caráter liminar, visto que somente poderá 

ser concluída após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial ou até mesmo após produção de 

prova oral.  

                               Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

                               Cite-se o INSS. 

                               Int. 

  
0000122-66.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318002108/2011 - MARIA LUCIA RIBEIRO DE SOUZA (ADV. 

SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE, SP284087 - CAIO GRANERO DE ANDRADE) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000242-12.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318002118/2011 - NATALINA GONCALVES ALVES (ADV. 

SP201414 - JOSÉ NELSON AURELIANO MENEZES SALERNO, SP274595 - EDUARDO RODRIGUES ALVES 

ZANZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0000027-36.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318000741/2011 - MARIA HELENA DOS ANJOS (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 
outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 
configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

Intimem-se. Cite-se. 

  

0000192-83.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318002069/2011 - REINALDO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O pedido foi indeferido em 

razão da falta de período de carência. Para que os efeitos da tutela sejam antecipados é necessária a elaboração de 
cálculos, a fim de se verificar por quanto tempo a parte autora contribuiu e, se efetivamente, preenche os requisitos. Tal 

dilação probatória é incompatível com o caráter liminar da antecipação da tutela. 

                                

                    Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

  

                                Cite-se o INSS. 

                                 

                    Int. 

  

0000421-43.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001943/2011 - ANGELA MARIA CINTRA DA COSTA (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O pedido de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez foi indeferido sob a alegação de que a incapacidade é anterior ao início/reinício das 

contribuições. 

                               Dessa forma, a verificação de tal situação, não obstante a negativa do INSS, não é passível de ser 

feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória incompatível com o seu caráter liminar.  

                               Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                               Int. 

  

0000342-64.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318002074/2011 - PALMIRA STEFANI ORTIZ (ADV. SP185342 

- OSVÂNIA APARECIDA POLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural 

foi indeferido pelo INSS em razão da não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida 

liminar, é necessário que haja elementos mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação 

probatória e análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial não é possível atestar tal condição. 

                               Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

  

                   Cite-se o INSS. 

                   Por fim, considerando a idade avançada da autora, determino que a secretaria providencie as devidas 
anotações quanto ao presente feito para que, assim que possível, seja antecipada a data da audiência designada, 

intimando-se as partes. 

  

                Int. 

  

0000877-90.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318003762/2011 - EDNA VALENTIM DE SOUZA (ADV. 

SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, 

foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal condição.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                               II - Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 1º/04/2011, às 10:30 

horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01). 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O pedido foi indeferido em razão da 

falta de período de carência. Para que os efeitos da tutela sejam antecipados é necessária a elaboração de 

cálculos, a fim de se verificar por quanto tempo a parte autora contribuiu e, se efetivamente, preenche os 

requisitos. Tal dilação probatória é incompatível com o caráter liminar da antecipação da tutela.  

                                

                   Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

  

                               Cite-se o INSS. 

                               Int. 

  
0000181-54.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318002075/2011 - OLIVIA PERONI KIKUICHI (ADV. SP193368 

- FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000148-64.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318002076/2011 - ISAURA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
*** FIM *** 

  

0000456-03.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001983/2011 - MARIA MADALENA DE OLIVEIRA 

LOVISOTO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL 

NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal condição.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                               Int. 
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0000778-23.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318005512/2011 - ROSA HELENA DE SOUZA SCAION (ADV. 

SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de concessão de auxílio 

doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito 

(médico) daquela autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal condição.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                               II - Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 25/04/2011, às 09:00 

horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01). 

                  III - Em ato continuo, intime-se a parte autora a esclarecer, no prazo de 05 (cinco) dias, como pretende 

comprovar a qualidade de segurado, tendo em vista que possui contribuição apenas no período de 12.09.2005 a 

03.10.2005. 

                                

                               Int. 

  
0000787-82.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318003050/2011 - LUCY MARIA SILVA (ADV. SP166964 - ANA 

LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O INSS 

indeferiu o benefício sob fundamento de que houve parecer contrário da perícia médica. 

Para que seja concedida a antecipação da tutela é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade e a 

miserabilidade. 

Desta forma, sem a realização de perícia médica e sócio-econômica não é possível verificar se a parte autora preenche 

os requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

  

II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, providencie a regularização de sua documentação pessoal, 

tendo em vista a divergência de seu nome. 

  

III - Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 29/03 de 2011, às 09:00 horas, na sala de 

perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

  

IV - Considerando a necessidade de realização de estudo socioeconômico da autora, designo a Sra. Jacqueline Medeiros 
Soares, assistente social, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 

Faculto à requerente a formulação de quesitos, no prazo de cinco dias. 

  

                       Int. 

  

0000542-71.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001980/2011 - ONOFRE MESSIAS DE ARAUJO (ADV. 

SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se do pedido de concessão de auxílio 

doença/aposentadoria por invalidez. 

                               Verifico que a parte autora estará recebendo o auxilio doença até 20/04/2011, de maneira que não há 

perigo de vir a sofrer dano de difícil reparação, inclusive porque o benefício poderá ser prorrogado pelo INSS. 

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                               Int. 

  

0000898-66.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318003772/2011 - CLEONICE APARECIDA RODRIGUES (ADV. 

SP175909 - GILCÉLIO DE SOUZA SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de concessão de auxílio doença, foi indeferido 
pelo INSS após o autor ter sido submetido a várias avaliações do perito médico daquela autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal condição.  

                               Pelo exposto, postergo a apreciação do pedido de antecipação da tutela para após a vinda do laudo.    

                               II - Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 05/04/2011, às 11:00 

horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01). 

                               Int. 

  

0000191-98.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318002068/2011 - MARIA DOS ANJOS SILVA CAETANO 

(ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido 

foi indeferido em razão da falta de período de carência. Para que os efeitos da tutela sejam antecipados é necessária a 

elaboração de cálculos, a fim de se verificar por quanto tempo a parte autora contribuiu e, se efetivamente, preenche os 

requisitos. Tal dilação probatória é incompatível com o caráter liminar da antecipação da tutela. 

                                   Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

  

                                   II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, informe se as testemunhas arroladas 

comparecerão na audiência designada independentemente de intimação por parte deste Juizado. Caso negativo, o autor 

deverá apresentar mapa do endereço das testemunhas. 

                      IV - Adimplidas as determinações supra, cite-se o INSS. 

                                  Int. 

  

0000182-39.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318002106/2011 - SOARINA MARIA BRANQUINHO (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O pedido de pensão por morte foi 

indeferido pela perda da qualidade de segurado. 

                   A qualidade de segurado é um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário. A verificação de 

tal situação, não obstante a negativa do INSS, não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois 
demanda dilação probatória incompatível com o seu caráter liminar. 

  

                   Assim sendo, indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela. 

                                

                               Cite-se o INSS. 

                                Int. 

  

0000107-33.2011.4.03.6113 - DECISÃO JEF Nr. 6318002748/2011 - PAULO FERNANDO EVANGELISTA (ADV. 

SP268581 - ANDRE LUIS EVANGELISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). I - Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                               A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

                                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.  
                               II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia de seus documentos 

pessoais, bem como comprove a negativa da CEF no fornecimento dos documentos pretendidos, ou mesmo a 

formalização do pedido em questão direcionado à instituição bancária. 

                               III - Após, novamente conclusos. 

                   Int. 

  

0000608-51.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318002002/2011 - SILVANA ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, 

foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal condição.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                   II - Intime-se a autora para que, no prazo de cinco dias, informe o motivo pelo qual não compareceu à 

perícia médica designada, sob pena de extinção do feito, devendo comprovar documentalmente suas alegações. 

                               Int. 

  
0000598-07.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001961/2011 - VITOR LOURENCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP117481 - TOMAS DOS REIS CHAGAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Da análise dos autos não verifico a presença dos requisitos 

autorizadores da concessão da medida de urgência pleiteada, tendo em vista que o benefício em questão foi indeferido 

administrativamente após avaliação da parte autora pelo perito médico pertencente aos quadros da Autarquia 

Previdenciária, o que enfraquece sobremaneira a alegação da existência da fumaça do bom direito. Ademais, 

considerando a celeridade da tramitação de demandas desta natureza no Juizado Especial Federal, resta também 

mitigada a alegação de existência do periculum in mora. 

  

Assim sendo, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, sem prejuízo de ulterior apreciação. 
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                               Int. 

  

0000353-93.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318002077/2011 - PEDRO PEREIRA BORBA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido foi indeferido em razão da falta de período de carência. Para 

que os efeitos da tutela sejam antecipados é necessária a elaboração de cálculos, a fim de se verificar por quanto tempo 

a parte autora contribuiu e, se efetivamente, preenche os requisitos. Tal dilação probatória é incompatível com o caráter 

liminar da antecipação da tutela. 

                               Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

  

                               II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia dos requerimentos 

administrativos relativos a todos os pedidos realizados, sob pena de extinção do feito no que tange a tais pedidos. 

                   III - Cite-se o INSS. 

                               Int. 

  

0000218-81.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001825/2011 - CAMILA DOS SANTOS THEODORO (ADV. 

SP216295 - JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O pedido de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez foi 
indeferido sob a alegação de que a incapacidade é anterior ao início/reinício das contribuições. 

                                

                   A verificação de tal situação, não obstante a negativa do INSS, não é passível de ser feita de plano, em sede 

de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória incompatível com o seu caráter liminar.  

                                

                   Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                    

                   Intime-se o i. perito médico para que, no prazo de quinze dias, apresente a conclusão do seu laudo. 

                                

                   Int. 

  

0005700-44.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318002015/2011 - CARLOS ALBERTO FARCHI (ADV. 

SP254252 - CARLOS EDUARDO DE MENEZES BORGES SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

                               A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 
sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

                                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                   Cite-se a CEF.  

                               Int. 

  

0000392-90.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001928/2011 - ROBERTO GRANERO (ADV. SP050518 - 

LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA, SP249371 - EDUARDA GOMES DE VILHENA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Trata-se de ação declaratória, com pedido de antecipação 

de tutela, proposta ROBERTO GRANERO em face da UNIÃO. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 
sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL disposto nos incisos I e II 

do artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, bem como sua retenção, prevista no artigo 30 da mesma lei, incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável.  
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Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Cite-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 

  

0000427-50.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001933/2011 - ANTONIA APARECIDA DA SILVA TOZATTI 

(ADV. SP288179 - DANIELA APARECIDA BARBOSA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O pedido de pensão por morte para 
dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. 

A averiguação de tal condição não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação 

probatória incompatível com o seu caráter liminar, visto que somente poderá ser concluída após análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial ou até mesmo após produção de prova oral. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Cite-se e intimem-se. 

  

0000546-11.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001927/2011 - MARIO MILANI (ADV. SP050518 - LUIS 

EDUARDO FREITAS DE VILHENA, SP249371 - EDUARDA GOMES DE VILHENA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Trata-se de ação declaratória, com pedido de antecipação 

de tutela, proposta por MARIO MILANI em face da UNIÃO. 

Afirma o autor que é produtor rural, estando sujeito à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição previdenciária incidente 
sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL disposto nos incisos I e II 

do artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, bem como sua retenção, prevista no artigo 30 da mesma lei, incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 

suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 
Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Cite-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                               Int. 

  

0000566-02.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001962/2011 - ANA MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por 

invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 929/994 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal condição.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                   Intime-se o i. perito médico para que apresente o seu laudo no prazo de quinze dias. 

                               Int. 

  

0000517-58.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001993/2011 - WAGNER PIRES SOARES (ADV. SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS, SP288744 - GABRIELA CAMARGO MARINCOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O pedido de concessão de 

auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de 

perito (médico) daquela autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal condição.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

                   Intime-se o i. perito médico para que apresente o seu laudo no prazo de quinze dias.  

                               Int. 

  

0000539-19.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001978/2011 - LENI DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA FELIX 
(ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se do pedido de concessão de auxílio 

doença/aposentadoria por invalidez. 

                               Verifico que a parte autora estará recebendo benefício de pensão por morte, conforme extrato 

anexado aos autos pela secretaria, de maneira que não há perigo de vir a sofrer dano de difícil reparação. 

                               Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela. 

                               Int. 

  

0005498-67.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318000728/2011 - NELZA MARIA DOS SANTOS PARRA (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de concessão 

de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de 

perito (médico) daquela autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal condição.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.     

                   II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia de seu CPF ou cópia da 
inscrição emitida através do "site" da Receita Federal. 

                   III - Intime-se o i. perito médico para que apresente a conclusão do seu laudo no prazo de dez dias. 

  

0000618-95.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318002003/2011 - LUCINEI GONCALVES (ADV. SP214848 - 

MARCELO NORONHA MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, 

foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal condição.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                   II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, informe o motivo pelo qual não compareceu à 

perícia médica, sob pena de extinção do feito, devendo comprovar documentalmente suas alegações. 

                               Int. 

  

0000636-19.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318002084/2011 - VIVIANE CRISTINA SALGADO (ADV. 

SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O INSS indeferiu o benefício sob fundamento de 
que houve parecer contrário da perícia médica. 

Para que seja concedida a antecipação da tutela é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade e a 

miserabilidade. 

Desta forma, sem a realização de perícia médica e sócio-econômica não é possível verificar se a parte autora preenche 

os requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

  

II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente termo de curatela. 

                       

                       Int. 
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0000986-07.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318005356/2011 - SILVANA CORTEZ BIZZI (ADV. SP250218 - 

EVANICE APARECIDA DE FREITAS PEREIRA, SP245457 - FERNANDA ALEIXO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se do 

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio doença. 

                               Verifico, no entanto, que a parte autora estará recebendo o auxilio doença até 30/05/2011, de 

maneira que não há perigo de vir a sofrer dano de difícil reparação, inclusive porque o benefício poderá ser prorrogado 

pelo INSS. 

                               Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela. 

                               II - Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 07/04/2011, às 14:30 

horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01). 

                               Int. 

  

0000617-13.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318002078/2011 - BRUNO BORGES CORDEIRO (ADV. 

SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O INSS indeferiu o benefício sob fundamento de que 

houve parecer contrário da perícia médica. 

                   Para que seja concedida a antecipação da tutela é necessário que haja elementos mínimos indicando a 
incapacidade e a miserabilidade. 

                   Desta forma, sem a realização de perícia médica e sócio-econômica não é possível verificar se a parte autora 

preenche os requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

                   Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

                   II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, informe o motivo pelo qual não compareceu à 

perícia médica, sob pena de extinção do feito, devendo comprovar documentalmente suas alegações. 

                               Int. 

  

0000399-82.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001957/2011 - JOSE MARQUES GONCALVES (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O INSS indeferiu o benefício sob 

fundamento de que houve parecer contrário da perícia médica. 

Para que seja concedida a antecipação da tutela é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade e a 

miserabilidade. 

Desta forma, sem a realização de perícia médica e sócio-econômica não é possível verificar se a parte autora preenche 

os requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 
II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, informe o motivo pelo qual não compareceu à perícia 

médica, sob pena de extinção do feito, devendo comprovar documentalmente suas alegações. 

  

0000797-29.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318003051/2011 - ANA GRACIOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP279879 - ADRIANA COSTA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O INSS indeferiu o benefício sob fundamento de que 

houve parecer contrário da perícia médica. 

Para que seja concedida a antecipação da tutela é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade e a 

miserabilidade. 

Desta forma, sem a realização de perícia médica e sócio-econômica não é possível verificar se a parte autora preenche 

os requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Ademais, não consta nos autos documentos médicos recentes que comprovem a doença da autora. 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

  

II -           Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 1º de abril de 2011, às 09:00 horas, na 

sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

  
III - Considerando a necessidade de realização de estudo socioeconômico da autora, designo a Sra. Erica Bernardo 

Bettarello, assistente social, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 

Faculto à requerente a formulação de quesitos, no prazo de cinco dias. 

  

Int. 

  

0000523-65.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001935/2011 - NORIVALDO BATISTA DE SOUZA (ADV. 

SP297121 - CRISTIANE NUNES DE SOUZA MARTINS, SP300255 - DAIENE KELLY GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido 

de concessão de aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de 

perito (médico) daquela autarquia. 
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                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal condição.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                   II - Por outro lado, considerando que o i. perito médico informou que o autor é seu paciente e, considerando 

ainda a impossibilidade de intimação do autor para a perícia anteriormente marcada, designo o dia 07/04/2011, às 16:30 

hs para a realização da perícia médica, ficando a parte autora intimada na pessoa de seu advogado. 

                               Int. 

  

0000285-46.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001824/2011 - ELIR DO CARMO FALCUCI MORAIS (ADV. 

SP250218 - EVANICE APARECIDA DE FREITAS PEREIRA, SP245457 - FERNANDA ALEIXO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I 

- Da análise dos autos não verifico a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida de urgência 

pleiteada, tendo em vista que o benefício em questão foi indeferido administrativamente após avaliação da parte autora 

pelo perito médico pertencente aos quadros da Autarquia Previdenciária, o que enfraquece sobremaneira a alegação da 

existência da fumaça do bom direito. Ademais, considerando a celeridade da tramitação de demandas desta natureza no 

Juizado Especial Federal, resta também mitigada a alegação de existência do periculum in mora. 

  

Assim sendo, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, sem prejuízo de ulterior apreciação. 
  

                               II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias: 

                   a) apresente cópia legível de seu RG; 

                   b) providencie a regularização de sua documentação pessoal, tendo em vista a divergência de seu nome. 

                               Int. 

  

0001257-16.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318005389/2011 - LOURDES DONIZETE ALVES (ADV. 

SP184469 - RENATA APARECIDA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de concessão de auxílio doença foi indeferido 

pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito médico daquela autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal condição.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                               II - Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 08/04/2011, às 10:30 

horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01). 

                               Int. 
  

0000397-15.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001955/2011 - DILMA DOS REIS CANTARINO AZARIAS 

(ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Da análise dos autos não 

verifico a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida de urgência pleiteada, tendo em vista que o 

benefício em questão foi indeferido administrativamente após avaliação da parte autora pelo perito médico pertencente 

aos quadros da Autarquia Previdenciária, o que enfraquece sobremaneira a alegação da existência da fumaça do bom 

direito. Ademais, considerando a celeridade da tramitação de demandas desta natureza no Juizado Especial Federal, 

resta também mitigada a alegação de existência do periculum in mora. 

  

Assim sendo, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, sem prejuízo de ulterior apreciação. 

  

                               II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, providencie a regularização de seu nome 

em sua documentação pessoal. 

                               Int. 

  

0001267-60.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318005385/2011 - LENICE VITAL ALVES (ADV. SP059615 - 
ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de auxílio-doença foi 

indeferido pela ausência de qualidade de segurado. 

                               A qualidade de segurado é um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário. A 

verificação de tal situação, não obstante a negativa do INSS, não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela 

antecipada, pois demanda dilação probatória incompatível com o seu caráter liminar.  

                               Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                               II - Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 07/04/2011, às 15:00 

horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01). 

                               Int. 
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0000988-74.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318005060/2011 - ROSANA ROCHA (ADV. SP229731 - 

ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de concessão de auxílio doença, foi indeferido pelo INSS 

após o autor ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal condição.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                               II - Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 1º/04/2011, às 11:30 

horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01). 

                               Int. 

  

0000426-65.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001985/2011 - WILSON LEONEL LOPES (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP251090 - POLIANA LIMONTA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido 

de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à 

avaliação de perito (médico) daquela autarquia. 
                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal condição.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                   II - Intime-se o i. perito médico para que apresente a conclusão do seu laudo no prazo de quinze dias. 

                               Int. 

  

0000593-82.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001929/2011 - VILMA MARTINS DA SILVA (ADV. 

SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O pedido de concessão de auxílio doença, foi indeferido pelo INSS após 

o autor ter sido submetido à avaliação de perito médico daquela autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho, que não foi atestada pela perícia médica realizada, conforme laudo anexado aos autos.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                               Cite-se o INSS. 

                   Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, providencie a regularização de sua 

documentação pessoal, tendo em vista a divergência de seu nome. 

                               Int. 
  

0000423-13.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001944/2011 - ODAIR JOSE DOS SANTOS (ADV. SP059615 

- ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Trata-se do pedido de concessão de 

auxílio doença/aposentadoria por invalidez. 

                               Verifico que a parte autora estará recebendo o auxilio doença até 31/03/2011, de maneira que não há 

perigo de vir a sofrer dano de difícil reparação, inclusive porque o benefício poderá ser prorrogado pelo INSS. 

                               Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela. 

                    

                   II - Intime-se o i. perito médico para que apresente o seu laudo no prazo de quinze dias. 

                                

                   Int. 

  

0005417-21.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318000739/2011 - MARIA DE LOURDES ALVES SILVA (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez foi indeferido pela ausência de qualidade de segurado. 
                               A qualidade de segurado é um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário. A 

verificação de tal situação, não obstante a negativa do INSS, não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela 

antecipada, pois demanda dilação probatória incompatível com o seu caráter liminar.  

                   Ademais, a parte autora nem mesmo compareceu à perícia médica, conforme informação do i. perito 

médico. 

                               Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  

                   II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, informe o motivo pelo qual não compareceu à 

perícia médica designada, comprovando documentalmente suas alegações, sob pena de extinção do feito. 

                               Int. 
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0000543-56.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001940/2011 - IRANI MUNIZ PARREIRA (ADV. SP205939 - 

DENILSON PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, 

foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal condição.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                               II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, providencie a regularização de sua 

documentação pessoal, tendo em vista a divergência de seu nome. 

                               Int. 

  

0000071-55.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318002104/2011 - MARIA TEREZINHA GARCIA DOMENICO 

(ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Recebo as 

petições apresentadas pela parte autora como emenda à inicial. 

II - O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. 

A averiguação de tal condição não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação 

probatória incompatível com o seu caráter liminar, visto que somente poderá ser concluída após análise minuciosa dos 
documentos que instruem a inicial ou até mesmo após produção de prova oral. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

III - Providencie a secretaria a citação do INSS, bem como da Sra. Idelma Tozzi, no endereço indicado pelo autor, 

promovendo a sua inclusão no pólo passivo do feito. 

Int. 

  

0000407-59.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001958/2011 - ELIAS DE SOUZA LIMA (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O INSS indeferiu o benefício sob fundamento de que 

houve parecer contrário da perícia médica, bem como que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Para que seja concedida a antecipação da tutela é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade e a 

miserabilidade. 

Desta forma, não obstante as considerações do perito médico, sem a realização de perícia sócio-econômica não é 

possível verificar se a parte autora preenche os requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela de 

mérito. 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

II - Intime-se a Sra. Assistente Social para que apresente a conclusão do seu laudo no prazo de quinze dias. 
III - Com a vinda do laudo, cite-se o INSS e intime-se o MPF. 

  

0000115-74.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318002072/2011 - OCILIA LEONEL SILVA (ADV. SP294811 - 

MARCOS VINICIUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural 

foi indeferido pelo INSS em razão da não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida 

liminar, é necessário que haja elementos mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação 

probatória e análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial não é possível atestar tal condição. 

                                

                   Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

  

                               Cite-se o INSS. 

                               Int. 

  

0000595-52.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001947/2011 - MARIA BERNADETE SAMPAIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
Da análise dos autos não verifico a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida de urgência pleiteada, 

tendo em vista que o benefício em questão foi indeferido administrativamente após avaliação da parte autora pelo perito 

médico pertencente aos quadros da Autarquia Previdenciária, o que enfraquece sobremaneira a alegação da existência 

da fumaça do bom direito. Ademais, considerando a celeridade da tramitação de demandas desta natureza no Juizado 

Especial Federal, resta também mitigada a alegação de existência do periculum in mora. 

  

Assim sendo, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, sem prejuízo de ulterior apreciação. 

  

                               Int. 
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0005678-83.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318000840/2011 - ELIANA MARIA GOMES (ADV. SP247833 - 

PRISCILA LEAL RODRIGUES CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Da análise dos autos não verifico a presença dos requisitos autorizadores 

da concessão da medida de urgência pleiteada, tendo em vista que o benefício em questão foi indeferido 

administrativamente após avaliação da parte autora pelo perito médico pertencente aos quadros da Autarquia 

Previdenciária, o que enfraquece sobremaneira a alegação da existência da fumaça do bom direito. Ademais, 

considerando a celeridade da tramitação de demandas desta natureza no Juizado Especial Federal, resta também 

mitigada a alegação de existência do periculum in mora. 

  

Assim sendo, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, sem prejuízo de ulterior apreciação. 

  

0000541-86.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001979/2011 - OLGA NUNES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de concessão de auxílio 

doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito 

(médico) daquela autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal condição.  
                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                               II - Intime-se a i. advogada para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia de seu CPF, bem como 

esclareça a divergência de seu nome na documentação apresentada. 

                               Int. 

  

0000373-84.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001941/2011 - HILDA DONIZETE TROVAO (ADV. 

SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I -Da análise dos autos não verifico a presença dos 

requisitos autorizadores da concessão da medida de urgência pleiteada, tendo em vista que o benefício em questão foi 

indeferido administrativamente após avaliação da parte autora pelo perito médico pertencente aos quadros da Autarquia 

Previdenciária, o que enfraquece sobremaneira a alegação da existência da fumaça do bom direito. Ademais, 

considerando a celeridade da tramitação de demandas desta natureza no Juizado Especial Federal, resta também 

mitigada a alegação de existência do periculum in mora. 

  

Assim sendo, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, sem prejuízo de ulterior apreciação. 

  

                               Int. 
  

0000576-46.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001991/2011 - JAMIRTO DONIZETE ROCHA (ADV. 

SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por 

invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal condição.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                   II - Por fim, considerando que o i. médico informou sobre a necessidade de novos documentos para a 

realização da perícia, designo o dia 15/04/2011, às 09:00 hs para a sua realização, ficando o autor intimado na pessoa de 

seu advogado. 

                               Int. 

  

0000580-83.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318002066/2011 - NILDA MOREIRA LANCE (ADV. SP025677 - 

REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI, SP288250 - GUILHERME A ESTEPHANELLI, SP273606 - LUCAS 

JUNQUEIRA CARNEIRO, SP297710 - BRENO ACHETE MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 
Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias: 

                   a) promova a adequação do valor dado à causa ao proveito econômico pretendido; 

                   b) esclareça qual o seu pedido em sede de tutela antecipada. 

Int. 

  

0005588-75.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318000762/2011 - JOSIANA CRISTINA DE SOUZA (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Da análise dos autos não verifico a 

presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida de urgência pleiteada, tendo em vista que o benefício em 

questão foi indeferido administrativamente após avaliação da parte autora pelo perito médico pertencente aos quadros 

da Autarquia Previdenciária, o que enfraquece sobremaneira a alegação da existência da fumaça do bom direito. 
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Ademais, considerando a celeridade da tramitação de demandas desta natureza no Juizado Especial Federal, resta 

também mitigada a alegação de existência do periculum in mora. 

  

Assim sendo, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, sem prejuízo de ulterior apreciação. 

  

0000420-58.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001942/2011 - LEONARDO AFONSO SIQUEIRA DE SOUSA 

(ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de concessão 

de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de 

perito (médico) daquela autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal condição.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O pedido de concessão de auxílio 

doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de 

perito (médico) daquela autarquia. 
                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos 

indicando a sua incapacidade de trabalho, que não foi atestada através do laudo médico anexado aos autos.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                               Int. 

  
0000564-32.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001994/2011 - VERILDA CANDIDA BORGES MALAQUIAS 

(ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000329-65.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001992/2011 - ISABEL CRISTINA SOARES DA SILVA 

(ADV. SP210520 - REGINALDO CARVALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0000017-89.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318000780/2011 - FABIANA MOREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP272670 - GLEICE ADRIANA DIAS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em 
sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 
outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 
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.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  
0001268-45.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318005387/2011 - NAIR TOFANIN RIBEIRO (ADV. SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS, SP289744 - GISELE FRANCINE VIEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido 

de concessão de auxílio doença foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito médico 

daquela autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal condição.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                               II - Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 11/04/2011, às 10:30 

horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01). 

                               Int. 

  

0005001-53.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001926/2011 - MARIA EMILIA VILLELA DE VILHENA 

(ADV. SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES, SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI, SP250319 - LUIS ARTUR 

FERREIRA PANTANO); PAULO NOVAES VILLELA (ADV. SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES, SP197072 - 

FABIO PALLARETTI CALCINI, SP250319 - LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO); RONALDO NOVAES 
VILLELA (ADV. SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES, SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI, SP250319 - 

LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação proposta em face da UNIÃO, com pedido de antecipação de tutela. 

Afirmam os autores que são produtores rurais, estando sujeitos à exigência da contribuição prevista no artigo 25 da Lei 

n.º 8.212/91, conhecida como FUNRURAL. 

Aduzem, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91, 

entre outros, são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária. 

Sustentam que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que esta lhes seja 

deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL disposto nos incisos I e II 

do artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, bem como sua retenção, prevista no artigo 30 da mesma lei, incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. 

É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

Para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é necessário que estejam presentes os requisitos constantes no 

artigo 273, do Código de Processo Civil, notadamente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável.  

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro na espécie a presença do periculum in mora, uma vez que eventuais 

riscos a serem suportados pelo demandante são facilmente afastados pelo depósito judicial dos valores questionados, 
suspendendo-lhes a exigibilidade. 

Neste sentido observo que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor é 

possível a concessão da prestação jurisdicional emergencial, o que não resta caracterizado no presente feito. 

Anoto, ainda, que a parte autora é contribuinte deste tributo há vários anos, pleiteando nestes autos a repetição desses 

valores, sendo certo que o decurso deste interregno é igualmente apto a afastar a existência do periculum in mora 

alegado. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Autorizo, contudo, que os valores relativos ao tributo ora discutido sejam depositados pelos substitutos tributários - sub-

rogados na obrigação de recolher a contribuição, por força do disposto no artigo 30, inciso IV, da Lei de Custeio da 

Previdência Social - que vierem a adquirir as mercadorias dos demandantes. 

Cite-se. Cientifique-se sobre a redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 
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                               Int. 

  

0000332-20.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001959/2011 - ALSIRA RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP274227 - VALTER LUIS BRANDÃO BONETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O INSS indeferiu o benefício sob fundamento de que a parte 

autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Para que seja concedida a antecipação da tutela é necessário que haja elementos mínimos indicando a miserabilidade, o 

que não é possível ser verificado sem a realização de perícia sócio-econômica. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

  

0000907-28.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318005059/2011 - JOAO GIMENEZ (ADV. SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O pedido de aposentadoria por idade foi 

indeferido em razão da falta de período de carência. 

                     Para que os efeitos da tutela sejam antecipados é necessária a elaboração de cálculos, a fim de se verificar 

por quanto tempo a parte autora contribuiu e, se efetivamente, preenche os requisitos. Tal dilação probatória é 

incompatível com o caráter liminar da antecipação da tutela. 
                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

                     Cite-se. 

                     Int. 

  

0000607-66.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318002001/2011 - CACILDO COIMBRA (ADV. SP205267 - 

DANIELA RAIMUNDO LUCINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Da análise dos autos não verifico a presença dos requisitos 

autorizadores da concessão da medida de urgência pleiteada, tendo em vista que o benefício em questão foi indeferido 

administrativamente após avaliação da parte autora pelo perito médico pertencente aos quadros da Autarquia 

Previdenciária, o que enfraquece sobremaneira a alegação da existência da fumaça do bom direito. Ademais, 

considerando a celeridade da tramitação de demandas desta natureza no Juizado Especial Federal, resta também 

mitigada a alegação de existência do periculum in mora. 

  

Assim sendo, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, sem prejuízo de ulterior apreciação. 

    

                               Int. 

  
0000621-50.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318002007/2011 - MARIA CLAUDINEIA PEREIRA DE SOUZA 

(ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O INSS indeferiu o benefício sob fundamento de 

que houve parecer contrário da perícia médica. 

                   Para que seja concedida a antecipação da tutela é necessário que haja elementos mínimos indicando a 

incapacidade e a miserabilidade. 

                   Desta forma, não obstante a realização da perícia médica, necessária ainda se faz a anexação aos autos do 

estudo social da família da autora, quando estarão preenchidos os requisitos legais para a concessão da antecipação dos 

efeitos da tutela de mérito. 

                   Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

                   II - Intime-se a Sra. Assistente Social para que apresente a conclusão do seu laudo no prazo de quinze dias. 

                   III - Adimplida a determinação supra, cite-se o INSS e intime-se o MPF. 

  

0001258-98.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318005386/2011 - CILMA AUGUSTO DE LACERDA (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de concessão de auxílio 

doença foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito médico daquela autarquia. 
                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal condição.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                               II - Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 13/04/2011, às 09:00 

horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01). 

                               Int. 

  

0001285-81.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318005420/2011 - JOSE AURELIANO SANTOS COIMBRA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos. 
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                               Quando se trata de aposentadoria por tempo de serviço e/ou contribuição, a cautela recomenda que 

se aguarde a promunciamento da parte contrária, uma vez que alguns períodoso podem ser contrariados e o INSS tem o 

direito de fazer prova em contrário em relação às anotaçãoes em CTPS e contribuições individuais.  

                               Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

                               Cite-se e intimem-se. 

  

0000152-04.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001823/2011 - REGINA CELIA DA SILVA (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido 

de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à 

avaliação de perito (médico) daquela autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal condição.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                               II - Intime-se o i. perito médico para que apresente a conclusão do seu laudo no prazo de quinze 

dias. 

                               Int. 

  
0000623-20.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318002004/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA 

FERNANDES (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho, que não foi atestada pela perícia médica.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                   Cite-se o INSS. 

                               Int. 

  

0000343-49.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001987/2011 - NEUSA TEREZINHA DE ALMEIDA 

MENDONCA (ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA, SP274650 - LARISSA MAZZA 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). I -Da análise dos autos não verifico a presença dos requisitos autorizadores da concessão 

da medida de urgência pleiteada, tendo em vista que o benefício em questão foi indeferido administrativamente após 

avaliação da parte autora pelo perito médico pertencente aos quadros da Autarquia Previdenciária, o que enfraquece 
sobremaneira a alegação da existência da fumaça do bom direito. Ademais, considerando a celeridade da tramitação de 

demandas desta natureza no Juizado Especial Federal, resta também mitigada a alegação de existência do periculum in 

mora. 

  

Assim sendo, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, sem prejuízo de ulterior apreciação. 

  

.    

                   II - No mesmo prazo a requerente deverá, ainda, promover a regularização de seu nome em sua 

documentação pessoal. 

                               Int. 

  

0000214-44.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001990/2011 - ESTELA APARECIDA DE MELO (ADV. 

SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O INSS indeferiu o benefício sob fundamento de que houve 

parecer contrário da perícia médica. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a incapacidade e a miserabilidade. 
                               Desta forma, sem a realização de perícia médica e sócio-econômica não é possível verificar se a 

parte autora preenche os requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

                               Int. 

  

0000998-21.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318005330/2011 - IVONE HIPOLITO DOS SANTOS (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de concessão de auxílio 

doença foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito médico daquela autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal condição.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 939/994 

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                               II - Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 06/04/2011, às 12:30 

horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01). 

                               Int. 

  

0000717-65.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318002746/2011 - REGINA DAS GRACAS DA SILVA (ADV. 

SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O pedido de concessão de auxílio doença, foi indeferido pelo INSS após 

o autor ter sido submetido à avaliação de perito médico daquela autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho, que não foi atestada através da perícia médica realizada, conforme laudo anexado aos 

autos.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                   Cite-se o INSS. 

                               Int. 

  

0005587-90.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318000763/2011 - EURIPEDES DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. 
SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se do pedido de concessão de auxílio 

doença/aposentadoria por invalidez. 

Verifico que a parte autora está recebendo o auxilio doença, de maneira que não há perigo de vir a sofrer dano de difícil 

reparação, inclusive porque o benefício poderá ser prorrogado pelo INSS. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  

0000997-36.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318005335/2011 - JOAO BATISTA FAGUNDES (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de concessão de auxílio 

doença foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito médico daquela autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal condição.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                               II - Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 07/04/2011, às 12:00 

horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01). 
                               Int. 

  

0005537-64.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318000764/2011 - VALDIZAR FRANCISCO DOS SANTOS 

(ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Da análise dos autos não 

verifico a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida de urgência pleiteada, tendo em vista que o 

benefício em questão foi indeferido administrativamente após avaliação da parte autora pelo perito médico pertencente 

aos quadros da Autarquia Previdenciária, o que enfraquece sobremaneira a alegação da existência da fumaça do bom 

direito. Ademais, considerando a celeridade da tramitação de demandas desta natureza no Juizado Especial Federal, 

resta também mitigada a alegação de existência do periculum in mora. 

  

Assim sendo, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, sem prejuízo de ulterior apreciação. 

  

0000028-21.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318000744/2011 - DOMINIL LOURENCO VENANCIO (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se do pedido de concessão de auxílio 

doença/aposentadoria por invalidez. 
Verifico que a parte autora estará recebendo o auxilio doença até 05/04/2011, de maneira que não há perigo de vir a 

sofrer dano de difícil reparação, inclusive porque o benefício poderá ser prorrogado pelo INSS. 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela. 

Cite-se o INSS. 

  

0000718-50.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318002747/2011 - JUVENTUDE ANDRELINO LEAL (ADV. 

SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de concessão de auxílio doença, foi indeferido pelo INSS 

após o autor ter sido submetido à avaliação de perito médico daquela autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho, que não foi atestada pela perícia médica realizada, conforme laudo anexado aos autos.  
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                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                               Cite-se o INSS. 

                               Int. 

  

0000345-19.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001988/2011 - DIRCE PRADO DOS SANTOS (ADV. 

SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA, SP274650 - LARISSA MAZZA NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho, o que não foi atestado através do laudo pericial anexado aos autos.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                   Cite-se o INSS. 

                               Int. 

  

0000142-57.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001822/2011 - NIVALDO DE JESUS SANTOS (ADV. 

SP251703 - WILLIAM ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Da análise dos autos não verifico a presença dos requisitos 
autorizadores da concessão da medida de urgência pleiteada, tendo em vista que o benefício em questão foi indeferido 

administrativamente após avaliação da parte autora pelo perito médico pertencente aos quadros da Autarquia 

Previdenciária, o que enfraquece sobremaneira a alegação da existência da fumaça do bom direito. Ademais, 

considerando a celeridade da tramitação de demandas desta natureza no Juizado Especial Federal, resta também 

mitigada a alegação de existência do periculum in mora. 

  

Assim sendo, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, sem prejuízo de ulterior apreciação. 

.    

                               Int. 

  

0000330-50.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318001986/2011 - IVANILDA APARECIDA MENDONCA 

GOMES (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho, o que não foi atestado pelo laudo do perito médico.  
                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                   Cite-se o INSS. 

                               Int. 

  

0000995-66.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318005341/2011 - SIMONE APARECIDA SOARES ALVES 

(ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de auxílio-doença 

foi indeferido pela ausência de qualidade de segurado. 

                               A qualidade de segurado é um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário. A 

verificação de tal situação, não obstante a negativa do INSS, não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela 

antecipada, pois demanda dilação probatória incompatível com o seu caráter liminar.  

                   Ademais, faz-se necessária a realização de perícia médica para que fique demonstrado o início da 

incapacidade. 

                               Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                               II - Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 11/04/2011, às 10:00 

horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01). 
                               Int. 

  

0001007-80.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318005338/2011 - MARIA CLAUDIA SOARES MAIA (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I 

- O pedido de concessão de auxílio doença foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de 

perito médico daquela autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal condição.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 941/994 

                               II - Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 07/04/2011, às 12:30 

horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01). 

                   III - Por fim, intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, providencie a regularização de seus 

documentos pessoais, tendo em vista a divergência de seu nome. 

                               Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000097 
  

DESPACHO JEF 
  

0003104-84.2010.4.03.6319 - DESPACHO JEF Nr. 6319001895/2011 - ANTONIO DOMINGOS (ADV. SP128366 - 
JOSE BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP208071 - CARLOS DANIEL 

PIOL TAQUES, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA 

PAULIN, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ 

DOMINGUES, SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO, SP254261 - DANIEL ALEXANDRE COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Converto o julgamento em diligência. Defiro o pedido 

apresentado pela Procuradoria Federal em caráter excepcional, considerando que esse órgão dispõe de instrumentos 

legais para requerer à agência do INSS cópia de procedimento administrativo destinado à instrução de suas 

manifestações e alegações processuais. Expeça-se ofício à agência do INSS que examinou o pedido de aposentação por 

idade formulado pelo autor, requisitando-se cópia do procedimento administrativo relativo a esse pleito, concedendo o 

prazo de 05 (cinco) para cumprimento da providência. Apresentado o referido documento, cientifiquem-se as partes 

para manifestações no prazo de 05 (cinco) dias. Após, conclusos. Int. Lins, data supra. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000174 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. IV, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, intima-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o laudo, inclusive o 

complementar. 

  

2007.62.01.005662-0 - CLEBER VIEIRA DOS SANTOS (ADV. MS010569 - JOÃO OSWALDO BARCELLOS DA 

SILVA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.003207-3 - JOAO VITOR PEREIRA (ADV. MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2009.62.01.003103-6 - MARIA JOSE NEVES DE SOUZA (ADV. MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.004422-5 - ROSELI DA SILVA REIS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005325-1 - VALDEMAR BASILIO DA COSTA FILHO (ADV. MS005680 - DJANIR CORREA 

BARBOSA SOARES e ADV. MS012879 - ALEXANDRE YAMAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000297-0 - WANDERLEY DA SILVA FERREIRA (ADV. MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA 

MIRANDA e ADV. MS011096 - TIAGO FLORES G. BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000299-3 - FRANCISCA GEDEVONE VALDIVINO GOMES (ADV. MS008460 - LUCIANO 

NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 
  

2010.62.01.000379-1 - ALCIR SOARES NETO (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000877-6 - TOMAZ PEREIRA AQUINO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA e 

ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2010.62.01.003737-5 - CELIA RIBEIRO DE MORAES (ADV. SC024906 - EVELINE CARLA DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.004212-7 - ANTONIO JOSE MARIA DE SOUZA (ADV. MS004395 - MAURO ALVES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.004574-8 - FRANCISCO GONCALVES DA SILVA (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  
2010.62.01.004613-3 - RUBENS MOREIRA DA SILVA (ADV. MS001816 - ALVARO DA SILVA NOVAES e 

ADV. MS012618 - KARINE ALVARES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2010.62.01.005840-8 - VERDELINO DIAS DO NASCIMENTO (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.005930-9 - TEREZINHA COSTA FILETI (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.005932-2 - JOSIAS LOUBAQUE DE OLIVEIRA (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.005979-6 - JOSE GONCALVES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA e ADV. 

MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.005990-5 - SONIA MARIA DA COSTA MARQUES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 
MOTTA e ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.005991-7 - MARIA MADALENA NASCIMENTO DE OLIVEIRA (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA e ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.005993-0 - JOAO LEANDRO DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA e 

ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 
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2010.62.01.006112-2 - IRENE MARINA ALVES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA e 

ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2010.62.01.006114-6 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA ASSIS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA e ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.006119-5 - LINDALVA DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA e ADV. 

MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.006199-7 - PAULO CARVALHO FILHO (ADV. MS009215 - WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.006211-4 - CRISTIANE FERREIRA DE ASSIS (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES e ADV. 

MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  
2010.62.01.006457-3 - ANTONIO BUENO (ADV. MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.006537-1 - ALMIRO GONCALVES DE FREITAS (ADV. MS012975 - MARIO MARCIO DE ARAUJO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.006712-4 - EDVALDO ANTONIO SANTANA (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.006854-2 - ADONAI GONDIM SANTOS (ADV. MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI 

BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2011.62.01.000018-6 - NILTON SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. MS013695 - EDGAR MARTINS VELOSO e 

ADV. MS013125 - MARIO CEZAR MACHADO DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2011.62.01.000108-7 - DELCIDES ALVES PINTO (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2011.62.01.000136-1 - WILSON NANTES FELIX (ADV. MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA 

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2011.62.01.000311-4 - LUANA BRAZ MACEDO (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2011.62.01.000406-4 - SILTON MANSOUR URBIETA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

PERÍODO  21/03/2011 a 27/03/2011 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/03/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000944-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA ABREU CARNEIRO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000945-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGA VAREIRO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 19/7/2011 13:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 14/7/2011 17:00:00 

  
PROCESSO: 2011.62.01.000946-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRIGIANI BORGES OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS008966 - ALBERT DA SILVA FERREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000947-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA CRUZ SILVA 

ADVOGADO: RJ152926 - CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/6/2011 08:00:00 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000948-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ELCI BENITES 

ADVOGADO: MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000949-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIONE NARCISA DA COSTA 

ADVOGADO: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/5/2011 08:30:00   2ª) CARDIOLOGIA - 16/5/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000950-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENAN DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: RJ152926 - CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG 
RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 19/7/2011 14:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/03/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000951-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DA TRINDADE 

ADVOGADO: MS014340 - JOCIMAR TADIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000952-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE ELIZA DE SOUZA 

ADVOGADO: MS014340 - JOCIMAR TADIOTO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000953-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE LIMA DE SOUZA 

ADVOGADO: MS010660 - ADRIANA POLICE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000954-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO CANTERO 

ADVOGADO: RJ152926 - CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  
PROCESSO: 2011.62.01.000955-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA DUARTE 

ADVOGADO: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/5/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000956-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA CHAVES AJALA 

ADVOGADO: MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 19/7/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000957-8 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINO BORGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS011231 - WELLINGTON BARBERO BIAVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000958-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY CUSTODIO DA SILVA 

ADVOGADO: MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/5/2011 08:00:00 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000961-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTA DA COSTA SOUZA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 19/7/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000962-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR GUERREIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/5/2011 17:30:00 
  

PROCESSO: 2011.62.01.000963-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/5/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000964-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DUILIO TALAMINI 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/03/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000965-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAMOS CARVALHO 

ADVOGADO: MS013092 - BENEDITA ARCADIA DE JESUS TIMOTEO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000966-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELINA MARQUES DA SILVA SEVERMINI 

ADVOGADO: MS013404 - ELTON LOPES NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000967-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEZIVAL FARIAS DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO: MG115439 - JULIA CORREA DE ALMEIDA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 21/7/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000968-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO PINHEIRO 

ADVOGADO: DF030934 - LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000969-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILIA DE CASTRO 

ADVOGADO: MS010419 - ADRIANA DE SOUZA GOMES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000970-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UBIRAJARA DOS SANTOS PIRES 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000971-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAMIRO JULIANO DA SILVA 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  
PROCESSO: 2011.62.01.000972-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON TAIRA 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000973-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL FERREIRA GOMES 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000974-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AUGUSTO CANDIDO BENATTI 
ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000975-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HONORATO FERNANDES DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PROCESSO: 2011.62.01.000976-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMES FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000977-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE JUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000978-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA MOCHEL MATOS PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 
RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000979-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA LOPES 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000980-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA NANTES 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  
PROCESSO: 2011.62.01.000981-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA DA ROCHA VIEIRA 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000982-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLINDA DA ROCHA VIEIRA 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000983-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA REGINA PENTEADO RIGOLON 
ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000984-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO CORRAL VASQUES 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PROCESSO: 2011.62.01.000985-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER LIMA 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000986-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIANO DE SOUZA NETO 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000987-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 
RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000988-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000989-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO FERREIRA YULE 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  
PROCESSO: 2011.62.01.000990-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANIO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000991-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVALDO CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000992-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ALVES DA COSTA 
ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000993-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA CHAVES BENITTES DE SOUZA 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PROCESSO: 2011.62.01.000994-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENILVA PAIM CARVALHO DE SOUSA 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000995-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INDELECIA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000996-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA AUXILIADORA DA SILVA 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 
RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000997-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA YUMIKO CHINEM ALVES 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000998-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA CASTRO SILVEIRA 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  
PROCESSO: 2011.62.01.000999-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILZA TEREZINHA DE JONAS SALOMAO 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001000-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO INACIO DO AMARAL 

ADVOGADO: MS008091 - MARCO ANTONIO INACIO DO AMARAL 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001001-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PERCILIANA PINHEIRO MASCARENHAS 
ADVOGADO: MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001002-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANIR BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 21/6/2011 13:30:00 
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PROCESSO: 2011.62.01.001003-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA EVA DE ALMEIDA VIEIRA 

ADVOGADO: MS013404 - ELTON LOPES NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001004-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO TEIXEIRA MATOS 

ADVOGADO: MS011229 - FRANCISCO DAS CHAGAS DE SIQUEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001005-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SANTOS VEIGA 
ADVOGADO: MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001009-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO CASSIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: DF030934 - LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 21/7/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001010-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLIDINEU NOBREGA SILVA 

ADVOGADO: MS011947 - RAQUEL GOULART 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 21/7/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001011-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO CENTURION DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/5/2011 08:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001006-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO LEONARDO RODRIGUES ESTEVAM 

ADVOGADO: MS010764 - JUCELINO VALERIO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001007-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DUARTE SOBRINHO 

ADVOGADO: MS012678 - DOUGLAS ALEXANDRE DA SILVA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001008-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCIO ANTONIO DOMINGUES 

ADVOGADO: MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 44 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 47 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/03/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001012-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIR MARTINS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001013-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERONI SBISSIGO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001014-3 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPES CLAUDIO 

ADVOGADO: MS013509 - DENIS RICARTE GRANJA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001015-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ZOZIVAL MILFONT SOBREIRA 

ADVOGADO: MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001016-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTINHA DE SOUZA VALE 

ADVOGADO: MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 21/7/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001017-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIZE LEUCIO ROMULO 

ADVOGADO: MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 7/3/2012 14:20:00   2ª) MEDICINA DO TRABALHO - 6/3/2012 13:00:00 
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PROCESSO: 2011.62.01.001018-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELINTON DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: MS013512 - MARCELO DESIDERIO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 21/7/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001019-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO REZENDE DUTRA - ESPOLIO 

ADVOGADO: MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001020-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CLEONICE NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: MS014390 - DAFNE REICHEL 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001021-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA RIBEIRO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: MS012343 - LUCIENE MARY LOPES DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/5/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) MEDICINA DO 

TRABALHO - 26/7/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001022-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO LIMA 
ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001023-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MARTINS DE FREITAS 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001024-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELESTE VIEIRA 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
  

PROCESSO: 2011.62.01.001025-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDA MIEKO TAIRA TAKUSHI 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001026-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DEONICE MONTAGNER SILVA 
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ADVOGADO: MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 26/7/2011 13:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 18/5/2011 08:30:00 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001027-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOSILA FORTUNATO CAMPOS 

ADVOGADO: MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/5/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001028-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BITU DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS014145 - KLEBER MORENO SONCELA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001029-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BITU DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS014145 - KLEBER MORENO SONCELA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001030-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDINA DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS014145 - KLEBER MORENO SONCELA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001031-3 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDINA DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS014145 - KLEBER MORENO SONCELA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001033-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO SOUZA ZANARDO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001034-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA SANTOS DE BARROS 

ADVOGADO: MS009607 - LEONARDO BORGES OLIVEIRA LIMA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/03/2011 
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UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001032-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO PINHEIRO 

ADVOGADO: MS010561 - LAYLA LA PICIRELLI DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001035-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001036-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE TEREZINHA RIBEIRO 

ADVOGADO: MS008586 - JADER EVARISTO T. PEIXER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001037-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI TEOTONIO DE MEDEIROS 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001038-6 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001039-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIMIRO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001040-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001041-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIMIRO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001042-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DA SILVA 

ADVOGADO: MS014145 - KLEBER MORENO SONCELA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001043-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOFIA ALVARENGA 

ADVOGADO: MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001044-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BOSCO DE BARROS WANDERLEY 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001045-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINO DA ROSA NUNES 

ADVOGADO: MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001046-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUI SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001047-7 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY DA SILVA ARRUDA 

ADVOGADO: MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001048-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001049-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIAN CACERES VEGAS 

ADVOGADO: SP128144 - EDIVALDO FERREIRA LIMA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001050-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENE RODRIGUES MARTINS 

ADVOGADO: MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001051-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELMO VICENTE FREIRES 

ADVOGADO: MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001052-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MILANI DA SILVA 

ADVOGADO: MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001053-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARINA DA SILVA 

ADVOGADO: MS008586 - JADER EVARISTO T. PEIXER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001054-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA MARCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS010677 - MOZANEI GARCIA FURRER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/3/2012 11:50:00 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001055-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE GOMES VILELA 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  
3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001056-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEIA PAULA CABRAL 

ADVOGADO: MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001058-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DIAS VIEIRA ISHY 

ADVOGADO: MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001059-3 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JONEL BORGES DE BARROS REIS 

ADVOGADO: MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001061-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS TEIXEIRA LOPES 

ADVOGADO: MS014191 - THAIS TEIXEIRA LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001062-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS009133 - FÁBIO FREITAS CORREA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001063-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS GARCIA - ESPOLIO 

ADVOGADO: MS007498 - FABRIZIO TADEU SEVERO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001064-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE DANIEL LASALVIA 

ADVOGADO: MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 7 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000175 
  

  

DECISÃO TR 
  

2009.62.01.000935-3 - DECISÃO TR Nr. 6201003109/2011 - ADACIR PAULINA ALBERGARDI SANTANA 

(ADV. MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ausente, pois, a prova inequívoca da verossimilhança das 

alegações da parte autora - sentença improcedente para a concessão do benefício assitencial -, INDEFIRO a antecipação 

da tutela pretendida. 

Intimem-se. 

Viabilize-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sem delonga, trata-se de direito de 

natureza eminentemente alimentar, por isso mesmo a demora na implantação do benefício causa dano de difícil 

reparação à parte autora. Outrossim, com o juízo exauriente da sentença, presentes as demais condições que 

autorizam a antecipação de tutela.  

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei nº 10.259/2001, defiro a antecipação de tutela unicamente 

para a implantação imediata do benefício assistencial. Entretanto, vale salientar que a execução da sentença só se 

pode dar após o trânsito em julgado. 

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º 

da Lei nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 
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Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de R$ 

200,00 (duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá expedição de ofício à 

autoridade administrativa. 

Intimem-se. 

Viabilize-se. 

  
2002.60.84.000756-1 - DECISÃO TR Nr. 6201003126/2011 - JOSÉ ROGÉRIO PINHEIRO SIDRINS (ADV. 

MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.010491-5 - DECISÃO TR Nr. 6201003086/2011 - SONIA GONÇALVES KANESHIGE (ADV. 

MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHO TR 
  
2007.62.01.006077-5 - DESPACHO TR Nr. 6201003107/2011 - ALESSIO SARTORI (ADV. MS004613 - ROSA 

CORREA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DEFIRO o pedido. Intimem-se. Após, registre-se no sistema eletrônico. 

Campo Grande/MS, 25/03/2011. 

  

2005.62.01.016577-1 - DESPACHO TR Nr. 6201003115/2011 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. MS010217 - 

MARCIO MESSIAS DE OLIVEIRA, MS9993 - GERSON CLARO DINO, MS013968 - ANA PAULA AZEVEDO 

DE ANDRADE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os autos, verifica-se que o advogado substabelecente - 

ALEXANDRE BASTOS OAB(MS) 006052 - já não possui mais autorização para substabelecer poderes, em razão da 

juntada de substabelecimento anterior, sem reserva de poderes. 

Indefiro. 

Viabilize-se. 

  

  

  

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO 

Ata nº 02/2011 - Lote 4438 
  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS DE 01/03/2011 a 28/03/2011 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/03/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
2) Recurso: 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000668-1 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: CARLOS ROBERTO MAGALHAES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000669-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 
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RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: LORIS MALUF DE ALMEIDA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000670-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: CARLOS ROBERTO MAGALHAES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000671-1 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 
RECDO: JOAO LUIZ ALBERTINI 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000680-2 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

RECDO: CONCEICAO MARCELINO AIRES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000684-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: GO029416 - CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO 

RECDO: SONIA REGINA MUSSA CALDART 
ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000690-5 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

RECDO: LUVERCI CORREIA SAMPAIO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000720-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: NERCI SOARES MARTINS 

ADVOGADO: MS014005A - EVANDRO AKIRA IOSHIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000721-1 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA DAS GRACAS BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: MS014005A - EVANDRO AKIRA IOSHIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000722-3 
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CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: RJ152926 - CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG 

RECDO: DELCIDES PEREIRA NOGUEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000723-5 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

RECDO: CARLOS AUGUSTO DANTAS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000724-7 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
ADVOGADO: MG115439 - JULIA CORREA DE ALMEIDA 

RECDO: INES TRANCHES PAISANO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000725-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

RECDO: KEITI KIATAKE 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 13 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
TOTAL DE PROCESSOS: 13 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/03/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000895-1 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: ALESSANDRA LEMOS MELO HICKMANN 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
  

PROCESSO: 2011.62.01.000896-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: LUZIA SEBASTIANA DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000897-5 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 
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RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: CARLOS AUGUSTO DANTAS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000898-7 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: LUVERCI CORREIA SAMPAIO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000899-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 
RECDO: KEITI KIATAKE 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000901-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: INES TRANCHES PAISANO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000902-5 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: DELCIDES PEREIRA NOGUEIRA 
ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000903-7 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: ROSA MARIA DE RESENDE SCHIO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000909-8 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: ALESSANDRA LEMOS MELO HICKMANN 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000934-7 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: JOSE VICENTE ALVES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 
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2)TOTAL RECURSOS: 10 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/03/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000959-1 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: MARIO SALVADOR RICCI 
ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2011.62.01.000960-8 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: MARIA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 2 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

  
ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/03/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 2011.62.01.001057-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MOACIR JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 
2)TOTAL RECURSOS: 1 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/03/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
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2) Recurso: 

  

PROCESSO: 2005.62.01.010835-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS006833 - DENISE TIOSSO SABINO 

RECDO: LEVY FRANCISCO DOURADO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002284-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUIZA AZZALINI MEDEIROS 

ADVOGADO: MS004395 - MAURO ALVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  
PROCESSO: 2006.62.01.003121-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VIRGINIA SIMÕES MESQUITA 

ADVOGADO: MS002633 - EDIR LOPES NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003131-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS013994 - JAIL BENITES AZAMBUJA 

RECDO: ROOSEVELT SANTOS DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003341-0 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERMANO FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004065-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANO ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS005934 - RAUL DOS SANTOS NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004888-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ROSINETE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: MS002633 - EDIR LOPES NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005382-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RECDO: ALBERTO ROSA HAIDAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 965/994 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007198-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007739-4 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE GERALDO DE SOUZA CARVALHO 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 2006.62.01.007762-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO NARCISO ARCE DA ROCHA 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2006.62.01.008001-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS013377 - GEIZIMARY SILVA RODRIGUES 

RECDO: VICTOR EMANUEL ALVES GIMENES SANCHES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/7/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) NEUROLOGIA - 
20/10/2008 10:00:00 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000826-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR 

RECDO: GILBERTO LUIZ DE FRANCA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002454-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MADALENA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/1/2008 15:00:00   2ª) MEDICINA DO TRABALHO - 13/7/2009 09:00:00 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002787-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS003426 - CICERO DE MARTINS VARGAS 

RECDO: ALBERTO MAGNO RIBEIRO VARGAS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002961-6 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO BUTKENICIUS 

ADVOGADO: MS008586 - JADER EVARISTO T. PEIXER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002979-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUDET PEREIRA COCO 

ADVOGADO: MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 5/6/2008 17:30:00 

  

PROCESSO: 2007.62.01.004375-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA 

RECDO: JULIA ALMERINDA DA SILVA COIMBRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/5/2008 17:00:00 

  

PROCESSO: 2007.62.01.004643-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARCIO DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: MS010700 - EDUARDO ARRUDA DE SOUZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2007.62.01.004733-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MAURICIO GONÇALVES 

ADVOGADO: DF016550 - JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2007.62.01.004919-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODRIGO MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: MS010907 - JOÃO LUIZ ROSA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/11/2007 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

28/1/2008 08:30:00 

  

PROCESSO: 2007.62.01.005064-2 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA 

RECDO: MARIA DA PENHA CEZAR PEREIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2007.62.01.005904-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 
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RECDO: MANOEL GOMES DA ROCHA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 6/2/2008 08:00:00 

  

PROCESSO: 2007.62.01.006245-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES 

RECDO: CIRLEI DEFENDI LUCAS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 18/2/2008 08:20:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.000315-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARLENE POIATTO 

ADVOGADO: MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 4/6/2008 12:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 10/4/2008 17:00:00   3ª) ORTOPEDIA - 3/10/2008 

17:00:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.000461-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011081 - SANDRO SALAZAR BELFORT 

RECDO: ROGERIO AGUIAR JUNQUEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 21/7/2008 07:40:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.000671-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: ADALIA CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/9/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 10/2/2010 

11:00:00   3ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/7/2009 10:00:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.000757-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LADISLAU RECALDI 

ADVOGADO: MS009584 - VERIATO VIEIRA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 5/9/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 13/5/2009 

15:00:00 
  

PROCESSO: 2008.62.01.001191-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA 

RECDO: JOSELI SOUSA DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/7/2008 09:00:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.001851-9 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RECDO: JOSE DIAS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ONCOLOGIA - 9/7/2008 15:30:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.001905-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: ILMA DE PAULA DANTAS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 6/9/2008 09:00:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.002233-0 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANO FURUCHO DIOGO 

ADVOGADO: MS014290 - MARCELO MEDEIROS BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/10/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 3/6/2009 

15:10:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.002296-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: ELOAH FERREIRA MARQUES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 2008.62.01.002354-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS 

RECDO: RENATA FERNANDES XAVIER 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 9/9/2009 11:00:00   2ª) MEDICINA DO TRABALHO - 18/8/2009 14:00:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.002841-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS 

RECDO: ASSUNCAO ROQUE SOTELO DIAS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/4/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
  

PROCESSO: 2008.62.01.003191-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2008 17:00:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.003222-0 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR DE FATIMA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/1/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) MEDICINA DO 

TRABALHO - 11/5/2009 08:00:00   3ª) MEDICINA DO TRABALHO - 9/11 

  

PROCESSO: 2008.62.01.003245-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: MARIA DAS GRACAS MAXIMO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 3/11/2008 15:00:00 

  
PROCESSO: 2008.62.01.003433-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA 

RECDO: ETELVINA DE AZEVEDO PERES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/9/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2008.62.01.003964-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIETA BORGES MASSON 

ADVOGADO: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/9/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) MEDICINA DO 
TRABALHO - 30/9/2009 10:00:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.004039-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO PINHEIRO 

ADVOGADO: MS007493 - DANIELE DE SOUZA OSORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/10/2009 15:30:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.004220-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODRIGO BARBOSA DE MELO 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/10/2009 17:30:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.004268-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: MS008343 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/3/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) ORTOPEDIA - 17/3/2009 

17:00:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.004561-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS 

RECDO: LIDIA CEZARI DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2009.62.01.000001-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: JOAO XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.000174-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA LAMAS 

ADVOGADO: MS006522 - JULIO CESAR FANAIA BELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 3/7/2009 08:30:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.000853-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDA DOS SANTOS SANTOS 

ADVOGADO: MS006473 - RENATO MATTOS SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.000977-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: MS002633 - EDIR LOPES NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 8/5/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001329-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILMA SARAIVA BATISTA 

ADVOGADO: MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/8/2010 11:50:00   2ª) MEDICINA DO TRABALHO - 16/8/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001598-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS009885 - MARCO AURELIO SIUFI 

RECDO: DEONILDA VIEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/10/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2009.62.01.002347-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: URBANO PEREIRA DE FRANCA 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2009.62.01.002490-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELI LEITE DE CARVALHO 

ADVOGADO: DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 4/6/2009 16:00:00 

  
PROCESSO: 2009.62.01.002685-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FRANCISCA CORREIA ARENAS 

ADVOGADO: MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/6/2009 17:30:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.002734-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS005959 - AMAURI DE SOUZA CORREA 

RECDO: CALISTA DE OLIVEIRA GOUVEIA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 2009.62.01.002797-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RECDO: LEODEGAR KUNZLER 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 8/7/2009 17:30:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.002822-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: TELMO MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 8/7/2009 08:00:00   2ª) MEDICINA DO TRABALHO - 14/7/2009 14:00:00 
  

PROCESSO: 2009.62.01.003220-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

RECDO: KARLOS MARCELLO SERRA CAVALHERI 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/9/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

30/9/2009 08:00:00   3ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/9/2010 10:00:0 
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PROCESSO: 2009.62.01.003446-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALZIRA DE FATIMA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 4/8/2009 17:30:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.003797-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR 

RECDO: SILVANA BRITES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/7/2010 12:40:00 

  
PROCESSO: 2009.62.01.003886-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS010677 - MOZANEI GARCIA FURRER 

RECDO: EUNICE FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/7/2010 15:10:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.004449-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA 

RECDO: CLAUDIO PEREIRA PINHEIRO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 3/12/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 29/9/2010 
11:00:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.004591-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: JOSE RAMOS PEREIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.004593-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: NATALINO LEITE ROCHA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 2009.62.01.004595-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: VALDEMIR GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.004597-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: LOURIVAL SOARES BARBOSA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005030-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE HERMANO LEITE VIEIRA 

ADVOGADO: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/11/2009 08:00:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005757-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: FRANCISCO MORINIGO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005759-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: VALDECI PEREIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005762-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 
RECDO: JOSE ARANTES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005763-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: HELENO JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005765-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: DIRCEU FRANCISCO DE QUEIROZ 
ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005821-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: EMILIO MIRANDA FREITAS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2009.62.01.005823-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: ANTONIO PASQUETO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005825-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: JOAO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005827-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: HUMBERTO MARQUES DA CUNHA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005828-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: HENRIQUE AMARO ORTIZ 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005833-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: MARIO RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005835-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: LEON CONDE SANGUEZA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005837-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 
RECDO: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005841-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: JOAO VARONE DE MOURA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2009.62.01.005887-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: DAVID PEREIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005889-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: CARLOS NERES LEMES MARTINS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005891-1 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: ANTONIO JOSE DA SILVA MOURA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005893-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: MANOEL MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005895-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: ANA PERES SOLER 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005943-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: ALBINO CACERES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005945-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: ANGELO NILBA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005947-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: CERJIO MATIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005949-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: NILZA SIZUE FUKUDA NOGUEIRA MARIANO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005951-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: CLEONICE ROVARI ZANGIROLAMI 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  
PROCESSO: 2009.62.01.005953-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: OLMIRO BAMBIL RAMIRES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005955-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: MARCONDES DE OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005961-7 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: SUZETE MARIA DA SILVA MOURA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005963-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: ARMANDO GONCALVES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005965-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: NICANOR PEREIRA LEMES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005969-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: LUIZ CARLOS LINS 
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ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.006041-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: SEBASTIAO GOMES NASCIMENTO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.006043-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: APARECIDO LAILOR GONÇALVES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 2009.62.01.006045-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: ADEIR PEREIRA MACHADO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.006047-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: OSMAR FABRO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  
PROCESSO: 2009.62.01.006049-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: LOURIVALDO ALVES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.006051-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: RIBERTO DE MATTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.006053-0 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: GALDINO PINTO XAVIER 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.006055-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 
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RECDO: GUERINO DIONIZIO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.006193-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: ANTONIO ALVES DINIZ 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.006195-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: MARIA SERRANO BALDIN 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.006197-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: CLAUDEMIR MUNHOZ 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.006199-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: GERSON PEREIRA PIRES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 2009.62.01.006201-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: ERNESTO CORREA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.006202-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: OSVALDO DUTRA MARQUES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 2009.62.01.006242-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES FELIX 

ADVOGADO: MS013404 - ELTON LOPES NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 28/7/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.006244-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: IVONETE DA CONCEICAO 

ADVOGADO: MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2009.62.01.006261-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: EVALDO CARNEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.006263-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 
RECDO: MANOEL RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.006265-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: NELSON SOARES CARVALHO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.000042-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDREIA DIAS DE ARAUJO 

ADVOGADO: RJ120686 - OSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/3/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)  2ª) MEDICINA DO 

TRABALHO - 28/7/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.000075-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: DEVANIR HONORIO DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.000335-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 
RECDO: JOSE CARLOS DUQUINI 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.000337-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: ELIASZE LUIZO GUIMARAES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2010.62.01.000589-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.000593-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS012026 - LINCOLN BEN HUR 

RECDO: MARIA MARLENE MIRANDA SOTERO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/4/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  
PROCESSO: 2010.62.01.000829-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO AUDELINO CORREA 

ADVOGADO: MS006337 - DANNY FABRICIO CABRAL GOMES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 7/6/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.001917-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: LAUDENIR RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  
PROCESSO: 2010.62.01.001925-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: JOAO PAES DE BARROS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002071-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RECDO: LUIZA APARECIDA MALDONADO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 2/6/2010 17:00:00 

  
PROCESSO: 2010.62.01.002521-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: PAULINO MONTIEL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002579-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
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ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: JEOVÁ RODRIGUES DE ALENCAR 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003042-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: GO029416 - CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO 

RECDO: YOSHIKAZU KATO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/7/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003617-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI 
RECDO: JUCILENE AMARILIA GUIMARAES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 19/7/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004199-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA 

RECDO: IVANDETE FRANCISCO DE MENEZES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/9/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) MEDICINA DO 

TRABALHO - 30/9/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004307-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS007493 - DANIELE DE SOUZA OSORIO 

RECDO: MARIA LUIZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/9/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004355-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA 

RECDO: MARIA DA SILVA SANCHINI 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/9/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004668-6 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: CASSIO APARECIDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004669-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 
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RECDO: REINALDO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004671-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: ALDIRIO SERGIO RODRIGUES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004672-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: LUCIMAR LOPES NOVAES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004673-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: RUBENS AFONSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004674-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: APARECIDO CARDOSO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 2010.62.01.004872-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: ELIAS BETIO SOARES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004874-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: ANTONIO AFONSO SOUZA PASSOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  
PROCESSO: 2010.62.01.004875-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: ELIZEO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004876-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
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ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: EDSON VICENTINO ROCHA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004877-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: VALDERIDO RODRIGUES NUNES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004878-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: ACASSIO BOTELHO 
ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004879-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: BENEDITO PEREIRA LOPES FILHO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004880-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: NILSON BRITES MARTINS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004881-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: EDYR PEDROSO DAUBIAN 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004913-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: WILSON POLON 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 2010.62.01.004914-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: VALDECI DE ARAUJO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004915-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: MARCO ANTONIO PICACO LOPES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004916-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: MARIO MARCIO DA CRUZ MARTINS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004917-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 
RECDO: SIDNEY BARROS LAZARO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004919-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: EULOGIO QUARESMA DA FONSECA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004920-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: MARIO TAKAO GOBARA 
ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004921-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: JOEL LIMA DE FRANÇA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005080-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: MARIA HELENA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005081-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: GUILMARA MARIA DO AMARAL GONÇALVES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005082-3 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: CAIO BENITEZ 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005083-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: FRANCISCO TEIXIERA DINIZ 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005084-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: JOSE FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005085-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: NATANAEL BISPO DE MAGALHÃES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005086-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 
RECDO: JOSIAS ANDRADE DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005087-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: WILLIAM LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005088-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: VALDEMAR DE FREITAS 
ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005089-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: MOSSOLINO DUARTE MATTOSO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 986/994 

PROCESSO: 2010.62.01.005090-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005091-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: ALCIDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005092-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: LUIZ ALVES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005093-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: JOSE MENDES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005094-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: EZEQUIEL PEREIRA RAMOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005095-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: ADAO HARAM RODRIGUES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005097-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 
RECDO: ELMIRIA BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005098-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: VERISSIMO ECHEVERRIA FILHO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2010.62.01.005099-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: JOSE AGRIPINO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005131-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: MIGUEL ANTUNES FILHO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005132-3 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005133-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: JOSE CRISTALDO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005134-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: BATISTA FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005135-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: ALMIR JARDIM PINTO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005136-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005140-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: PAULO CESAR DOS REIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005142-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: ANTONIO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005143-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: RENILDO SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 2010.62.01.005330-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO NADRA JEHA 

ADVOGADO: MG108226 - SIMONE CASTRO FERES DE MELO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005342-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: LAURA EUZEBIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005343-5 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: DEJAIR MACHADO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005344-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: AIRTON MARQUES DE MIRANDA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005345-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: HONORATO SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005346-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: MARCIO LUIZ DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005347-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: DORLY LOUREIRO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005348-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: ADEMAR FREIRE DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 2010.62.01.005349-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: EDMUNDO PIRES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005350-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: ETEVALDO SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 2010.62.01.005351-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: EDSON TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005353-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: JOEL GARCIA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005354-0 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: JULIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005355-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 
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RECDO: FRANCISCO MAURO DINIZ 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005356-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: GENIVALDO ROSA SERRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005360-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: ZILA JARDIM BENDER 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005361-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: IVETE DE CASTRO SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005362-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: MARIUZA SILVEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 2010.62.01.005363-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: MARIA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005364-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: VANDERCI JOEL BANDEIRA FARIA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 2010.62.01.005475-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: ARISTON SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005476-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
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ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: NELSON ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005477-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: ADEMIR ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005478-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: EDNO SILVEIRA DE VASCONCELOS 
ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005480-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: AFONCIO PEREIRA NUNES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005481-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: CLEUZA PASCOAL METELO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005482-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: JACY GAUNA PAVAO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005483-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: JOANA DE SOUZA GONCALVES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 2010.62.01.005485-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: PAULO FRANCISCO DE MENDONÇA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005486-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: JOÃO APARECIDO COLETE 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005487-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: VERISSIMO LOPES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005489-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 
RECDO: IZABELINO ROMÃO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005490-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: JOSE MARTINS DA SILVA NETO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005491-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: JOSE MAGUSSO 
ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005572-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: HAYDEE MARINA DA SILVA PEREIRA BISSOLI 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005711-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: GELSON RAMOS MACHADO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005712-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: MARIA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005713-1 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE GAMA DIAS DA COSTA 

ADVOGADO: MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005777-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: FRANCISCA SABINA DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005782-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: ELIAS RODRIGUES DE ALENCAR 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005796-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RECDO: NELSON PATRICIO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005802-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 
RECDO: JOSE SANTOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005803-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RECDO: HENRIQUE TIRADENTE DA SILVA MIRANDA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.005810-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RECDO: JOSE SIMEAO XIMENES 
ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.006609-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANA GUARDIANO PEREIRA 

ADVOGADO: MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/03/2011 994/994 

PROCESSO: 2011.62.01.001068-4 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS011229 - FRANCISCO DAS CHAGAS DE SIQUEIRA JUNIOR 

RECDO: JACINTHO TEIXEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 229 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 229 

  

JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
Presidente da Turma Recursal em exercício 

  
GRAZIELA ORTOLAN 

Oficial de Gabinete 

  

Turma Recursal da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul 


		2011-03-28T19:18:02-0300
	VALDECI BARREIRA ESPINELLI:1642




